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ATOS DA PRESIDÊNCIA
DECRETO JUDICIÁRIO N" 506

DECRETO JUDICIÁRIO N" 5 o ~

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atnbuições legais, tendo em vista a decisão do
egrégio órgão Especial datada de 08 de novembro do ano
em curso e o contido no protocolado sob n. 66.241J96,

resolve

PROMOVER

pelo critério de merecimento, o Doutor FRANCISCO CARDOZO
OUVElRA, Juiz de Direito da V.... ClveJ da Comon:a de enttmcia
inIennediária de Telêmloo Borba, 10 ClIfiO de Juiz de Direito da 4' Vara CIveI
da Comarca de entrtncia final de Loodrina..

Curitiba, 08 de novembro de 1996.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no USO de
suas atnbuições legais, tendo em vista a decisão do
egrégio órgão Especial datada de 08 de novembro do ano
em curso e o contido no protocolado sob n. 69.957196,

resolve

REMOVER

por pennura, o Doutor WlLLIAN ARTHUR PUSSI, Juiz de Direito da I'
V.,. Clvel da Comarca de enuância intermediária de Umuarama, ao carso de
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de igual enlItDcia de CiaDortc. •

deste para aquele ClIfiO. o Doutor JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO.

C1II'inl>a,08 de DOvem~ de 1996.

~SFONTOURA
Pr 1s1' em c:urác:io

~FONTOí!lA
~aneuroao

'. DECItETOII1DIClÁRION" 507

50~DECRETO JUDICIÁRIO N' "

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERcíCIO, DO uso de
suas atnbuições legais, lendo em vista • decisão do
egrégio órgão Especial datada de 08 de oovembro do ano
em curso e o """tido no protocolado sob fi. 69.957196

resolve

PROMOVER

pelo critério de antigüidade, a Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA
ESpINooLA. Juiz de Direito da Vara da Jnf"anclae da Juvenhlde, Familia,

Registros Públicos, Acidentes do. Trabalho . e Corregedona do Foro
Extrajudicial da Comarca de eotrâncla mlenoediária de UmUl1I1llDa,ao cargo de
Juiz de Direito SubstiMO da lI' Seção Judiciária, com sede na Comarca de

entrância final de Curillba.

Curillba, 08 de novembro de 1996.

o PRESIDEN1E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERcíCIO, DO lISO de
suas atnbuições legais, tendo em vista • deeisio do
egrégio órgão Especial datada de 08 de oovembro do IDO

em curso e o contido no protocolado sob n. 76.278196,
resolve

REMOVER

por opção, o Doutor PEDRO HENRIQUE BÉTlO, Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infãncia e da Juvenhlde, Familia, Registros Públicos e
Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de entrância intennediária 1e
Laranjeirns do Sul, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Clvel da mesma
Comarca. .

Curitiba, 08 de novembro de 1996.
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Curitiba, 08 de novembro de 1996.

~ F O N i ' õ u r t t
~e. em exefClClO

DECRETO JUDIOÁRIO N" 513

O PRESIDENTE DO 1RIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atn1>uições lepis, lendo em vista a decisão do
egrégio órgão Especial datada de 08 de novembro do ano
em C1D1lO e o contido no protocolado sob n. 73•• 52196,
resolve

PROMOVER

os J.rlzes Substitutos abaixo relacionados, para exercerem o cargo de Juiz de
Direitl).das Comarcas de entrância inicial a seguir indicadas:

ESTADO DO PARANA, EM EXERerCIO, 1 1 0 USOde
••••• atnõuições lepis, telIdo em vista a dccisIo do
egrégio Órglio Especial datada de 08 de IIOYCIIlbrodo alIO
em CW"SOe o c:oatido 1 1 0 p1olOCClIadD••• D. 73.45lJ96.
resolve
REMOVER

~Io critmo de antigOidade, o Doutor MARCELO FERltEIRA, Juiz de
Direito da Comarca de entrância inic'.a1de Alto Piquiri, ao cargo de Juiz de
Direito da Comarca de igual entrância de CuriiM .

Curibba, 08 de novembro de 1996.

.' :JH
~ ~ ~ ~ ~ ~

DECRETO JUDIOÁRIO N"

o PRESIDENTE DO 1RIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atn1>uições lepis, tendo em vista a decisão do
egrégio órgão Es~a1 datada de 08 de novembro do ano

em curso e o contido no protocolado sob n. 73 .• 53196,
resolve
REMOVER

pelo critério de antigüidade, o Doutor RODRIGO BRUM LOPES, Juiz de
Direito da Comarca de entn1ncia inicial de Cidade Gaúcha, ao cargo de Juiz de
Direito da Comarca de igual entn1ncia de Ipiranga.

DECRETO JUDIOÁRIO N" . 5 O 8

o PRESIDENTE DO 1RIBUNAL DE JUsnÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERcfcro, 1 1 0 uso de
••••• .lribuições legais, telIdo em vista • decisIo do

esrigio órsIo EspcciaI datada de 08 de lIOVCDIbrodo alIO

em ano e o COlIIido1 1 0 protocolado sob D . 69.95l1/l16,
resoM

PROMOVER

~Io critmo de merecimento, o Doutor JOSÉ MAURO FLORES, Juiz de
Direito da Comarca de entrância iDiciaJde Iponl, ao cargo de Juiz de Direito da
I' Vara C/vel da Comarca de entrância intermediária de Paranaval.

Curitiba, 08 de novembro de 1996.

--
~ ~ ~ ~ ~ ~

DECRETO JUDIOÁRIO N" 51 O
O PRESIDENTE DO 1RIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atn1>uições lepis, tendo em vista a d""isão do
egrégio órgão EspcciaI datada de 08 de novembro do ano

em curso e o contido no protocolado sob D . 73.449196.
resolve

~FÕNTOijRt
~ e , e m cxemao

DECRETO JUDIOÁRIO N" 5 O 9

O PRESIDENTE DO 1RIBUNAL DE JUsnÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERcfero no uso de
suas alribuições legais, tendo em vista •• decisOO do
egrégio Órgão Especial datada de 08 de novembro do ano

em curso e o contido no protocolado sob n. 73.448196
resolve . ,

PROMOVER

~Io critmo de mer""imento, o Doutor ANTONIO DOMINGOS RAMINA
JUNIOR, Juiz de Direito da Comarca de entn1ncia inicial de Guaraniaçu, ao
cargo de Juiz de Direito da Vara Criminal, da lnIancia e da Juventude, Familia,
RegiSlros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
entn1ncia intermediária de Laranjeiras do Sul.

Curibba, 08 de novembro de 1996.

PROMOVER • FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ Tibagi

pelo critério de antigüidade, o Doutor JEFFERSON ALBERTO

JOHNSSON, Juiz de Direito da Comarca de entn1ncia inicial de Realeza, ao
oO'gode Juiz de Direito da Vara Criminal, da lnIancia e da Juventude, Familia,
RegiSlros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
entrância intermediária de C8p1mema.

Curibba, 08 de novembro de 1996.

~ -::~o~~~
DECRETO JUDlCIÁRlO N" 511

O PRESIDENTE DO 1RIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a d""isão do
egrégio órgão Especial datada de 08 de novembro do ano
em curso e o contido no protocolado sob n. 73.450/96,

resolve

REMOVER
pelo critério de mer""imento, a Doutora VÂNIA ~ DA SILVA
KRAMER BRAGA, Juiz de Direito da Comarca de entranc.a IDlc.a1 de
Campina da Lagoa, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de igual entn1ncia

de A1tônia.

Curitiba, 08 de oovembro de 1996.

~FONTÕURÀ
~P~e. emexercício

. PAULA PRlSClLA CANDÊO HADDAD FIGUEIRA. Capitão Leônidas

Marques

Curibba, 08 de novembro de 1996.

~

. "

SFONTOURA
Presl em exercício

DECRETO JUDIOÁRlO N" 5 t 5

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, 00 uso de
suas atn1>uições legais, tendo em vista a d""isão do
egrégio órgão Especial datada de 08 de novembro do ano

em. curso e o cootido no protocolado sob n. 75.828196,

resolve

REMOVER

a Doutora GISELi LARA RIBEIRO, Juiz Substituto da 29' Seção
Judiciária. cOm sede' na Comarca de entrância intermediária de Cianorte. ao
cargo de Juiz Substituto da 52' Seção Judiciária, com sede na Comarca de igual
entrância de Castro.

Curitiba, 08 de novembro de 1996.

DECRETO JUDICIÁRlO N" 512

O PRESIDENTE DO 1RIBUNAL DE JUSTIÇA DO .
. . . - -

~FONTOURA'
Presidente. em exercício
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DEOETOI\JIlICWUON' . :> 1 1 )

ó PRESIDENTE DO TRJBUNAL DE JUsnçA 00

ESTAI:'O DO PARANÁ. EM EXERCICIO. no uso de
suas aaibuiçôes legais. lendo em vista a decisão do

egrégio Órgão Especial datada de OS de novembro do ano
em curso e o contido no protocolado sob D. 79.544196.

resolve
REMOVER

- •••.,t

C U R IT IB A , 5- - F E IR A , 1 4 /1 1 /1 9 9 6

PORTARIA N.' 2617

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, EM EXERCtCIO, 00 uso das aaibuiçllcs que lhe sio
conferidas por lei e tendo em vista o cootido D O protocolado sob na

75.135196. resolve

MANDAR CONTAR

o Doutor MARCO VlNÍCIUS SCIDEBEL, Juiz Substituto da 35' Seção

Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediária de Pato Branco. ao
cars

u
de Juiz Substituto da 47" Seção Judiciária, com sede na Comarca de igual

entrância de Colombo.

CuritIba, OSde novembro de 1996.

~FONTOURA
U~e. emexercício

DECRElU HlDICIÁRlO N' 51 7
O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSnçA IX
ESTADO DO PARANÁ. 0 0 U S O de suas atribuições

legais, tendo em vista o Processo de Concurso na

20003/96 e o disposto no artigo 96, inciso I, a1ioea "c".

da Constituição da República Federativa do Brasil.

resolve

NOMEAR

em virtude de habilitação em concurso, os candidatos abaixo relacionados. para

exercerem o cargo de Juiz Substituto das Seções Judiciárias, com sede nas

Comarcas a seguir indicadas:

_ ANA PAULA KALED ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA. Telêmaco

Borba (59' S.J.)

• EVERTON LUIZ PENTER CORREA. Wenceslau Braz (60' S.l)

• ALVARO RODRIGUES JÚNIOR - Bela Vista do Paralso (51' S.J.)

_ PRlSCILA GAVANSKI ARAUJO - Francisco Bcltrão (32' S.J.)

_ ANTONIO CARLOS SCHlEBEL FILHO - Laranjeiras do Sul (44' S.J.)

• FABlANA SILVEIRA ((ARAM - Campo Mourão (25' S.J.)

_ JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO - Cianorte (29' S.J.)

_ LUClANA VIRMOND CESAR - Umuarama (26' S.J.)

• GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAÚJO ffiHO - Bandeirantes (50' S.J.)

_ WOLFGANG WERNER JAHNKE - Paraoavai (34' S.J.)

_CRlSTlANE SANTOS LEITE - Medianeira (31' S.J.)

_ MAURO HENRlQUE VELTRlNI TIClANELLI- Pato Branco (35' S.J.)

• EDUARDO CASAGRANDE sARRÃo - Santo Antonio do Sudoeste

(5S' S.J.)

QCuritIb

-(;' :LÁUDIO N

PORTARIA N.' 2616
O VICE-PRESIDENTE. DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
EST A O O 0 0 PA R A N A . no exerclcio da Presidência, usando

das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO 74088J96, resotYe

ADITAR

à Portaria nO 2570, de 29 de outubro de 1996, que a designaçAo de ADRIANA

KO~1?RA, Comi~sário de Vigilância de Menores, PJ-IV, nlvel 06, do Quadro de

Auxlhares da Justiça da Comarca de São José dos Pinhais, é para prestar serviços junto à
Vara da Infãncia e da Juventude da Comarca de São José dos Pinhais na função de

Psicóloga.

Curitiba. 07 de I "O 'M lb ro de 1996.

' : s : : • • ,
os!iijs F O N T O U R A

Presidente em exercicio

em favor dos magistrados abaixo relacionados. para todos os efeitos legais. os seguintes tempos

correspondentes ao dobro da licença especial deixada de gozar, de acordo com o artigo 248. da

Lei n' 6174nO.

NOME I Cargo 1 D I I I l l ~ -
RUY FRANCISCO mOMAZ 180 15.12.91 a Portaria o.

IJuiz de Direito dos Juizados Especiais Civeis e dias 17.06.96 618192

iCriminais da Coma=. de Loodrina

IAMILIA LOPES CORDEIRO
01 20.06.84 a Portaria o.

Juiz ~ Direito da Vara da Infincia e da Juventude. •••• 20.04.94 111181

,Família e Anexos da Coma=. de São José dos Pinhais

CARLA PEDALINO
180 01.07.91 a

I=~.:meito da Vara Clvcl da Coma=. de Camélio
dias 30.06.96

Curiti~ 08 de novembro de 1996.

. . •~ ~ .UNIOiliU ...•••
Presi . em r.I1'!rr.ktn

PORTARIA N.' 2618
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERclclO no uso das
atribuições que lhe sio conferidas por lei e ~ em vista o

contido no protocolado sob nO74.842/96. resolve

MANDAR CONTAR

em favor do Doutor BIANOR BOTrEGA. Juiz de Direito da Coma=. de Pérola,
para os efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicionais qüinqüenais. o tempo

de setenta e quatro (74) dias, correspondente aos periodos compreendidos enae
02.09.85 • 14.09.85 e 18.12.85 e 16.02.86, descontado O tempo paralelo. em que

exerceu atividades advocaticias, nos termos do Decrc:~Lei nO2019183.

Curitiba, 08 de novembro de 1996.

~FONTOURA "
~ em exerdcin

PORTARIA N.' 2619

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERclcIO. no uso das
atribuiçllcs que lhe slo coofcridas por lei e tendo em vista o

contido no prolocolado sob 0'13.814196. resolve

MANDAR CONTAR

em favor do Doutor AMARlLDO CLEMENTlNO SOARES. Juiz Substituto da
36- Seç10 Judiciária, com sede na Comarca de Arapongas., OS seguintes tempos:

.) para efeito de aposentadoria, dois (02) anos e setenta e oito (78) dias,
conespondente aos periodos compteeendidos enlIC 01.11.80 e 13.06.81, 14.06.81 e
23.12.82 e 13.07.84 e 06.08.84. em que prestDO serviços sob o regime da Lei
Orgânica da Previdincia Social. descontado o tempo paralelo. com base no artiso

35, parigJafo 5". da Constituição Estadual;

b) para efeitos de aposentadoria e dispomoilidade, trezentos e seis (306) dias..

correspondente ao periodo compreendido enlIC 13.12.89 e 14.10.90, por serviços
prestados à Caixa &oDÔmica Federal. descontado o tempo panJeto. nos tennos do

artigo 130, inciso fi. da Lei na 6174nO; e

c) para os efeitos de aposentadoria, disponibilidade: e adicionais qüinqüenais. cinco

(05) anos e: cento e quarenta e sete (147) dias.. em que exerceu atividades

advocatícias, DO periodo compreendido entre 15.10.90 e 10.03.96, na forma do

preceituado pelo Decreto nO2019/83.

Curiti~ 08 de novembro de 1996.

~riroiJJtA'"'
~~ exercício• __.



CURITIBA, S- -FEIRA, 14111/1996
DIÁRIO DA JUSnçA

pjg"OS

PREÇO: valor mensal é de RS 64,96 (sessenta e quatro reais e noventa e seis
centavos).

ACELLAR
o do Património

A Bacllarel IRMA RAIZER, Presidente da

ComissAo do Processo Administtalivo disciplinar ins1aurado em

vista dos fatos narrados DO expediente protocolado sob DO

48.297196, COllSOllIlteO disposto nos artigos 320 e 330, da Lei

nO 6J74nO • Esta1uto dos FunciDllérios Públicos do Es1ado do
Paraná,

FAZ SABER a Senhora MARA ÇJCMZW

DE ARA ÚJO, Técnico Especializado em Infãocia e Juventude.

Nível 3, do Quadro Transitório do Serviço Auxiliar à Infãocia e

Juventude que, havendo sido constatado o seu DIlo

comparecimento ao expediente por mais de trinta (30) dias

consecutivos, fica, pelo presente edital, com o prazo de dez (10)
dias conllldos a partir da última pubticaçAo deste no Diério da

Justiça, convidada a justificar o seu afastamento perante esta

ComissIlo. inslll1ada DII sala de Reuniões no 3° andar do prédio

do Tribunal de Justiça do Paraná, situado DII Praça Nossa

SenhOl1l de SaI •• e sinO, Centro Clvico, Desta Cidade de

Curitiba, ou fazer prova de que a aludida ausência fundasse em

motivo de força lDIIÍor ou coaçao ilegal, sob pena de demissIlo

nos termos do artigo 293, inciso V, alínea "b", da Lei 6.1 74nO

e dos demais dispositivos aplicáveis à espécie. E para que DAo

se alegue ignorância, expediu-se o presente edilll1 de

chamamento que será publicado DODiério da Justiça do Estado,

por dez (10) vezes COIIseCUtivas. Dado o passado nesta cidade

de Curitiba, aos dezessete (11) di do mês de outubro do ano

de bum mil, novecentos e Doventa e

FORO: Comarca de Ri

OBJETO: prestação de serviços de manutenção no equipamento m
intelbrás, ti}X) PABX. modelo 4/16 Pointer, instalado no F6
da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná.

CUSTEIO DE DESPESAS: dotação orçamentária do Pod<:rJu<liciáriopara

exercfcio de 1996, através do sub-elemento
313~.15.12 - Outros Serviços e Encargos,
dCVldamente empenhado, pela Nota de
Empenho nO 2213/96, emitida pel
Departamento Econômico e Fil'UUlÇ(;iro

S do Tribunal de Justiça em I J
de unho de J 996.

2 J', 216 e 217, por mim """. , • da douta eo..u.., de Ju/pmento de
LICItações JllU1I Moaiois, •••• 'ipemrtos e S<niços, JllU1I NEGAR

PROVIMENTO ao ........, vohnirio intcrposro pela licitante ELISABETH

PACHECO MAIA - ME, bem ••••• ao ......., manifeslado pela referida
Com...aD, mantendo. ."0'111I1to,o ju/pmento de fts. 190 uqac 194; n .
AUTORIZO a adJulhcaçio do olljeto do _ pooedimento à finna

ANEL!SE KORTE •. ME, no item ~ JllU1Iali 5 , oIe uso JllU1I"""Ioraçao de
canlll1l1nas dependenc ••• do Juizado Especial CIveI e Criminal desta Comarca, à

empresa CONFEITARIA CHANTlLv LTDA. no item 2 do ANEXO I JllU1I
concess.!o de uso JllU1I"",,100IÇiI0 de cantina no edillcio do Fórum Clvel' desta
Capi1al, VIsto que a SOID8lÓriados itens do canIápio das mencionadas
partiCIpantes resultou no menor preço global, de ~ com o item 2, Capitulo

IV do Edital, DI. Ao Depanamento do Patrimônio JllU1IformalizaçAo dos
Tennos Contratuais; IV - Publique-se. Em, 01 .de -~ de I 996
PRESIDENTE. .~ "~ U '.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÓNIO

SECRETARIA

EXTRA TO DE TERMO CONTRATUAL N' 43196.

I CONTRA TO: de prestaçOOde serviços.

EXPEDIENTE: prolocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob n"
21.172196.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, incisoU da Lei n° 8.666193.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paranà.

CONTRATADA: Momes & Cunha LIda - Me.

,
,

, .

RELAÇÃD N' 127/.6.-

Prot.60.120/96 - CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE PATRIMONIAL - 1 - Tendo em

DEPARTAMENTO DO PATRIMÓNIO

DmSÁO DE LICITACÓES

RELAÇÃO N" 047196

PROTOCOW N' 28.5SOI96
CONCORRtNCIA N" 85196

OBJETO: CONCESSÃO DE USO PARA EXPWRAÇÃO DE CANTINAS.

I • Adoto 'ntesraImeme. como nzIo de decidir. OStermos do n:Iatório de fts.

DE~~'~Flyg

~ U-W.'iji$.;, Jgi:""f£" W IM "w = w m m H 8f
JUSTIÇA DA COMARCA DE "!TTIT. (Assunto: Licença especial).
"Nos termos do parecer retro, indefiro por carecer de amparo
legal. Comunique-se e arquive-se. Curitiba, 28 de ~utubro de
1996. MARGARE'l'H N. DA COSTA SCIlON, DIRETORA GERAL.

mf£'1J!iv~7mÉi.3- f ; l lJ l l lJ M r6 ~ n~llihg~t~ÕÃ
SECB£TARxA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA. (Assunto: Justificativa
de falta). " De acordo com o parecer retro. 1- Cientifi-
que-se a requerente, sobre o teor do pareceride fl1b 1 1 ' de
do despacho de fls. 14, verso, do egrég o Tr una e
Alçada. 11- Arquive-se. Curitiba. 21 de ou;ubro de 1996.
1lARGARE'l"B •••. DA COSTA SCHOH, DIRETORA GERAL.

Curitiba, 08 de novembro de 1996.

Curitiba. 08 de n o v e m b ro de 1996.

PO"TA"'A N.. 2 6 2 0

o PRESIDENlE 00 TRIBUNAL DE JUsnçA 00
ESTA?O 0 0 PARANÁ, EM EXERdao, DO uso das
atri~ções que lhe sIo conferidas por lei e tendo em vista o
CClIIlidoDOprotoc:olado sob ." 7L 714196, •••• Ive
MANDAR CONTAR

em favor do Doutor q;LSO SEIKI11 SAlTO, Juiz de Dim10 da 6' V ••.• CIveI da
. Comarca de Loodrioa, ~ todo. os efeitos legais, o tempo de oeDlOe oitenta (180)
dias, conespoocleote ao dobro da ticeoça especW deiuda de gozar, ",lati ••• ao

periodo COIIIJl"'ODdidoentre 19.11.90 e 22.0'.9', mteeipado em virtude da
CODtagemefetuada pela Portaria •• 116'194, com box DO artigo 248, da Lei ."
6174170.

D E P A R T A M E N T O A D M IN IS T R A T IV O

D E P A R T A M E N T O D E P A T R IM Ô N IO

vista o contido no presente protocolado, notadamente no

Parecer de ~ls.08/09 e 10 e na In~ormação nl 296/96 da Divisão de Conta-

doria Geral do Departamento Econômico e Financeiro. AUTORIZO a locação I

de 04 (quatro) linhas teleCônicas para instalação na Central de Distri-

buição do Departamento do Patrimônio. localizada à Rua FláVio Dallegrave

n' 2446. nesta capital (contratos o' 8866-04300-0, 8866-04301-8. 8866-04

302-6/ 8866-04303-4), pelo valor unitário mensal de R$ 43.57 (quarenta e

três reais e cinquenta e sete centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses I

contados da datra da assinatura dos acordos. independentemente de medida

licitacional. de acordo com o disposto no art.24 da Lei n' 8666/93;

II - Encaminhe-se O presente expediente à 11ustr{ssima Senhora.Diretora'

Geral da Secretaria deste Tribunal para tormallzação dos termos contra _

tuaie;

111- Ao Departamento Econômico e Financeiro para as anotações pertinen _

tes;:

IV - Publique-se. Em 01 de novembro de 1996.
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ELIXIIfAÇlo DB DOC'UXENTOS XICROFIIXADOS

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou de-
le conhecimento tiverem que, 08 expedientes adainistrativos arquiva-
dos, oriundos da fecretaria do Tribunal de Justiça, do Estado do Para-
n4, protocolados a partir de 1.970, e devidamente autorizada a sua
aicrofilmagem e inutilizaçio através do protocolizado sob n-
18.620/95 , e j4 .icrotil ••dos e contidos nos filmes ADM-0283 a
ADM-0304 , .erio eliminado., ea conforaidade co. o artigo 1-, par'-
grafo 2-, da Lei Federal n- 5433 de 08 de .aio de 1968, a qual regu-
la.enta os serviços de ••icrofil ••gea através do Decreto n- 1799 de 30
de janeiro de 1996, razio pela qual as partes interessadas tem o pra-
zo de 30 (trinta) dias, iaprorroq4veis, para requerer, As suas
expensas, o desentranha.ento dos docuaentos que juntara. nos expe-
dientes que se encontr.. • disposiçio na seçio de Guarda d. Docu-
mentos sito. Praça Nossa Senhora de Salete, s/n" , Pal4cio da
Justiça, Centro Clvico, nesta capital. E para que cheque ao conheci-
mento dos interessados e nio possam de futuro aleqar iqnor6ncia,
••ndou expedir o presente edital, que ser4 publicado 05 dias consecu-
tivos no Di4rio da Justiça, e afixado na foras da Lei. Dado e passa-
do nesta CtRit~l dO~Est~~o do Paran', aos quatro dias de novembro de
1.996. Eu eJ..N\;. ~ •. c.. .•'l.;lX.~.ELOIHA AK£L~ROCHA, (Chefe
da Seçio de ler .••agem), subscrevi, ~ ••ADHIR
HAHEKANH (Ch 'da Seçio de Gu roa de Docuaentolll),

.•StRGIO ARMANDO TUOTO (supervisor do Centro
de icl4rio Estadual. e Arquivo Gerall "

•••••• o. o' ARIEL FERREIRA DO AMARAL rIIJiO (V-
ecretaria do TribUnal de Justiça).



CUR IT IB A . 5- -F E IR A . 1 4 /1 1 /1 996 D IÁR IO D A JU S T iÇ A pág.07
x.m IDII ~ P lE D lL

IIIIID IO _ l:1 ft ' I IQ U III- .t ll ~

.D a Q IU lS UIWDI lI;IUIIIIaIO.- : lC llL

lIWIl lIWIDlDWI1L lUJEIa!O rmc:IWL

SIOJTW1 DI l3mIO lOS lIQXIlll: !Xl IJI'III(J: I JOSrIQ Qf'ICIOS

DImCI 110DII'iIWI!II'O lMD'I.S!I.lmO I SIlVIO» lõIW mCIOS

CIIOftJ:II:l&»ILtfIS lQlIIIIlmO rtII:lCl1L

. lia ilW " V I.~ l,i,) llI.." !A Ir~

u/II - ltlacIo de úerofU..-- •••• .• .••'_ • .• .u •••••• .• ..••• .•• ..

lllHl'"

___ L I_

01/10,.

1SSIJl!OI.l lll!1

___ LI_

___ L/_

---I_L

___ LL

- _ _ LL

___ L/_

--- I_ L

___ LL

___ L/ _

- __ LL

__ em

--__ em

__ em

"""__ em

__ em

__ em

<J<lll

.-ri ai DIJII1Q •• a:I • CIIl U. nu. DI hIIW
lIIlIus:OSIKIO Dl ctI!J. azo

.-rwo DI PIJIDlS ClDW Dl 0::1 DI C!Il
ftLti lW1 lIIl5 WlJJJ
...., PlllLlIl_ .....
" '" ......"
U IJm S ..,.,

aw. uem Dl SILn

lLC!D a:ICIIQO lU a lIO

mua: IQ.W lllICI!SIII ClPWLI

\'Ill IIUU GIIWWS STOCaDO

JlII lOClJlDIIO

lW1 .lm mnm ,QIl;! SWCIOfO

lLIsm rtI2EW. lLns I». Di

I lllILO am llm

81.3131U

81.31391

n.3Un

81.31405

l1.mil

81.3lJ61

l1.lUIl

".31421

11.11426

81.31421

___ LL

---1-1-

___ L/_

___ LL

___ LL

---I-L

_ __ LL

---f-L

___ LI_

--- I-L

___ LL

---1 -1 -

_ __ LL

___ LL

___ L f _

___ LL

___ LL

__ em

cmrASfPAG.UlIIIOS I RlGISTIJ ClDl.Sft.I.L--__ em

__ em

_".,em
__ em

__ em

_".,em
IQJZIIIl!I'fO ro.:JCI1L

"'" a.w •••••
DCIPlR D2IW1l cmL DO P1IW. Lftll

no lI llI lI l)

lAIIIlO DW cam

Dal SOWS DI am

Q J .m axmJIIJ DI CWIm

OC'mIOlLV~ Dl cnm LmI

llDIIII llaIBI

1U2U9

18.ozm

14.ll22N

1UZ214

14.(12300

14.02341

14.Q2401

14.02416

14.02C79

1U2509

14.02411

74.02511

14.02S29

1U25lO

lkUIlJIW, bt. JlISUl.oI llJ i 'w .u .
1 1 /1 1 ~ 1 IfL a c . d e Iicro1'U-.- .

01/10/96

11.1102 .JIJU DI Drtmo Dl 0Jl t i lSSlS aATUtIlIlUD OfICIOS
O!V1Il TIDl\CII

l1.nm OJIlRCIO DI:DmSrIfiO:l!S ~ DU lU Lm I. PUC.l.lWO/UlilUIsmmo
l'UlII!UI.I. UICIPiL DI:WDl

--- I_ L

___ LL

---I-L

---.'-1-

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

--_I-L

--- I_ L

---I_L

___ LL

---I_ L

--_1-1-

---1-1-

--- I_ L

___ L/ _

___ LL

_' L/ _

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

__ em

arIClOS

",a,"

JlJl1 Il! OIlm'O DI.em: DI tllIl11'l

lI!m:O .mo a:.u.ns

JUU DI DIIm'O Dl em: DI! rilIl1L
IIIGlllL UJ'ES iIBIOJ

no" l(lOm

JIlU D ! Damo Dl 0Jl DI: tlUI

IlVlLnJ: IIIo SILn JIU(,(lIS

JJlO COOJO DI JJ:SllS

ISU! lIiJaJlIS!ai smns

JUU DI:DIJmO Dl CII DI: IWUT

""" " ''''
JU'IJ DEDIJmO Dl CQI DI em 5J. v a:
PA!iICU .u,'rm.l !li IU.T!'OS SU!OS

J'UII Dl IlIlmO Dl 0Jl Il! lllLU r
'lIW. DllSl OI iQ1W

mno WIlS JllIIe.t ~ ~

am I:IJ SDVIOO D I SOPIM.SoWJ !W5ItIrI I lI1 It i'm IC JO OFICIOS
iWII' CDSt1PIIIO

üIJ lmS iElJOliIJU2IO ~

JtlII H OIWtO Dl 0Jl DI o:aruo l'IlXtfIO v a: UI I on~

81.lHS4

11.3101

11.11459

11.31452

& 1 .um

l1.nUl

17.11499

".314,.

11.3146)

11.31465

11.l15U

81.31S02

11.31501

fI.31Sl1

11.31SlZ

11.31529

81.31512

11.31531

l1.um

8'7.3l5S4

17.)lS57

11.31565

___ LL

___ LL

___ LL

___ L I_

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ L I_

---1-1-

___ L/ _

___ LL

___ LI_

___ f_L

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

___ LL

__ em

__ em

__ em

__ em

__ em

orla,"

orla,"

lDllI!1I!J'tOtpIISDtJO aJIW{Di!IaO
__ em

--__ em

__ em

lIQfJIIIJlmO ltIlCIlIlL •
__ em

orICIOS

CiIlDS ADa Dl IW

lGIWIO RIIIW llXI.l

llWSI ""IBI

CIlDI Dl SILV1

IIIQlIL JJOOIl mo

DICQ ll!IDeS n& ID

n rr P llrrA O OD I .L a lD I

DIama Dl 1SS!S!QIl DI lIClJI.D

EWI.!m Q a IJm m lIlJIIIIlID!O rtlICICI1L

J1IO lIm:I DmJJ Dl DRIG1 lrQJIIDlII!O rtmelaw.

lI lI llI l a;um II!IJX I ~ ~

JU .r.W "l'II D t rUIJU, llSCIIIDIIO Dl CDSU sca ~ rtlEICI1L

J1m F!IIlIIlllClIJel lIQ'JIIIJlII!OrtEIaw.

lU.I:l!L 'fD,IIDO WIlL msT1 Q;QImlIIO M C Il1 lL

JVU DI DJlmO Dl 0Jl Dll C!BI. 21 VW DILmlS DI !WS OI'ICIOS
DICIE Kr:IDIS WEmI

D !W ! D llU T ! D I WVlI.l)

L IlC IL L (I Im Sm a :u .n s

••• ""'00
.lLC'Ul UDC.I.DIO D II1 L ID

.w APWCIDl SlCI. wms

JUIZ DI: DIIm'O Dl ClJI Dl! lLf'Cml

G.\B D!S LIIU UI'!S
!IIIm.! APWCI1lllU.!IW

lIlDL mJCISaI BrKOOII CiIU.O

100m lWS ll!IImOS

DIi!Tt1: to lIlSIlI PWWISI
!IIYCI.I.rsnu CIJllIa) JlXlGlJO

".]1022

J1."'"
J1."'"
11.31011

11.]1021

11.l1011

11.31091

11.JIOD

11.311»4

11.31025

l1.um

I1.U029

11.31041

11.l10S2

81.31053

11.31062

11.1lO7'

11.11111

81.31121

11.11106

11.l1110

11.111U

".3W7

81.1111l D IU IW UllI1 D'.SSLD:

11.31119 ex:uVIO I1lLII

81.3121' ILWWD lLW1 BIlJJ lIIltlBCW

___ LL

---I-L

___ LI_

.lÚillJlW. bt. J~l1U IAI r&U.U

tt/ll ~~ delierofiaM.

'" " """"-

..• ......• •• ...• ....• •• ..• .............• ....
lllHl'"

I llllllU

01/101"

lSSIIl'flllll».!1

___ LL

___ L/_

___ I_L

___ LL

___ Lf_

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

--_I_L

- _ _ LL

--_I_L

___ LL

___ LL

orla,"

orICIOS

OfICIOS

"""""""_em

am Dl em CIVIL

RlIõIII. aw lWIXXl !!a!IT

cen Dl CW CIVIL
I i& C D U . Dm a . !U b !S

ws e:tJ.IX:IISlI IllDIIm'l

WS GWOlSII 8lDI1m'l

GABD!Sm:tI~ C!SU
PLDIO mL D ! LEIOS PIS9:».

II>ID DI: 0LIVm.I. lllC'!lXI

•••• BliCIJIl

DJ:J!tW DI wmn Dl P2!SID!ICU
a :wm w SU u .

SlJBSDr!WO 00 fIIBIJnL DE J'OS1'ICl

•••••••••••••
ma """'"'
lIllBlIS BJIIlIJlW) Df: C1JWOO

.UllOO.I'illAJ:IO llU!IlS rIIJII

t1.31602

f7.315"

)1.3150 1lJD.I.CI.ImIl

J1.11515 a :m !li ClSI. a vn .
Ults EIllII smJ

l7.31516 a :m DI. ClSl CIVIL
PlIILO IllDIICIO W D i

J1.31S18

l1.)1591

31.31.594

.'.31591

31.31608

S1.U615

81.31621

17.31621

11.31629

11.31630

81.316))

01/10~

lSSII1!Ul1. DUl

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

--- I_ L

--- I-L

_".,em '-L
-- L '-
,""""""",,.,em '-1_
lIlUlWlll'tO/ft!STwo cmJ.S/SDBVIX.ID ,_ '-

",a," /_ ,_
-- o ";''''-1-
'"""""""_em __ o _1_ '-
__ em 1_1_

_".,em '-L

"'CIOS__ em

--DP IIID !O rIlK I~--",a,"

••• l.> .II l- .L r •••••• .••-- . '"

J1'lJl'l' cwna:x 1I1DJI:8S(J

.mo ClILOS DE soou mm

W D !IW XX l Wlll'!II 3 'J ]U Dl BU !W

l!JClO ""'" ""'"

lllWYI lJRl PIJlZIrIL lW21II:l

00VIIWlCI to P.:S!1lD DI PDIJJIIOO)
UGIU. llW1 amem llIIIlIHS

!Q DE C1S!IKl D!US rtIJI)

p;mo U2lIUI cwmmr

ID£VlI Bl!ISU UI't3

JtlII DI DD :m O Dl 0Jl t i IllflUlDU

JllU D! DIWtO Dl 0Jl DI .llt'ClII1

_ ••••• lIDIlJ

~ J.OOX1D1: OCIVIW

DIIlm P!I!W. DIWlJJJ

flOREIIC'IOr.tLI.O Clvumm

J1.ll221

11.3UlO

rumo

&1.31251

11.31254

81.31261

IWllI.I.L D1 .rusUCl IV PWI.I
tI,III ~ ltlacIo de liaotU-.- .

11.l1Z!,4

11.11216

11.31278

81.31302

81.30319

11.31340

81.m41

81.31349

81.31359



pág.08 D IÁR IO DA JUST iÇA CUR IT IBA , 5 ' -FE IRA , 14 /11 /1996

_ J_f _

___ L I-

___ LL

___ LL

___ '-1_

___ 1_'-

____ L'_

____ I-f_

____L '-

- 1_,1-

____ I_i-

____ 1_/-

____ 1_/_

___ LI_

___ LL

___ L I-

___ LL

____ '_1_

____ 1_/-

___ L I-

caTlSJPAGA.IlEJI'OSE REGISTllOa.IllSTlli 1_ L

""""

OFICIOS

UQl]ERIIlEIl'!OPllIICICIlL

'"""""'" 11IJCI0IAL

R£t(lElOOJl'lO FOIICICIlL

'"""""'" 11iJCI0IAL

UOClRIIlEIIO MCIOIIAL

~I'IJICIOOL

REQtIElHU:nOMCIw.L

Rl!I<I'Rmm> 11iJCI0IAL

7U0196 R!II!lJ IllIm:RIO llA Ltll

7UlCl208 PO IIO .LOI 9IEL m tN LmI.

74.00221 IEIDE eatCtICAO llALlSn

74.00193 RllBEISlU.mIS

74.00291 VW LOCU l'iflXlIIA 1llRlIl!.

----------------------------------_._._ ..~ _ ..

14.0017l lImlL.&LVES Dl I0 :Il. IDJUS DIIJ!I) ~IIIFJ!O FllJCIOOL

74.00190 BD!nIfO Dl CDStI.rou JOIIOII ~IIIEITO FUlCIWL

74.1:10191 .xISE rERREIl!. DE FilI'rlS ,WJlJ1:RI1IEIITOFOIICIOIIAL

74.00192 lWCISO:l .&LV!SllA SILil b1 I. LOOi!S iElJ1tRI1IFJ!O FllJCIOOL

.J(i.llI.llM . 1/1 JIoSI1t... i.lJ 1'.tJt.ui, ••• W fllllVU. r ••••••......,." .••••••

Il!/II - k1acIo de llierofU.. l1It-02S4

74.00421 lDlIIVAL So\!fOS LIIlA

14.00290 lLTm: PIEOlU.

TUlO24S KlJII1,M rAllllCIO D£ llflID

14.ooZ79 JUII D I! DIRm'O ll.I.< :a i DE LOIlDRl!l

IU.iISoI.C£CIW VEWCIO

14.00283 cm.os OIIUIOO Im 'l'l

74.00419 XARl.OOSAftOS LIII.\.

----_._------------------------_. __ .-._-.--_ ...-~..--

74.00369 lIUlO lIIono

14.ooJ1l mJlIlIO OOUROO

14.00372 1R'l'IIlIRfXILlO LfOPCtOO0lI'l'Ell

WLI. LYC11iIBlIIO CDm:i

'4.ool9ll El)IlD LUIS ~ KlliDAO

14.00]64 JClSEAmJ!ES l!.IllS

___ LL

___ LL

___ LL

01/10/%

lSSIlAfG1I. tllU

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

___ L/_

____ 1_1_

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

'"""""'" l1IJCIem

'"""""'" l1IJCIem

JlIU DE PU

IlI11UU

R!(,'lJlIIJlEIr I'llIClWL .

onc,,>

'"""""'" l1IJCIem L 1_

aI'1'lSfPJ.G.IJlEmIS Z iECIS'I'ROC1lIll.SnAL 1_ '-

'"""""'" l1IJCIem '- '-.......•.••.....•. ,.•..,•..•...• """".- ...•..•".

81.31696 DEIlC&!.ll1.lIl B!CIER

l1.m ,. ~OOJ:n:nJlCIO JURf1IS rIIa:I

17.31716 SIXU1'WO DI! ESTlOOJ». ctJL!'JRA

EDYCUE:STEl.1CJJW :Q;Ia»:::&GLIO

B.UlIL!CI LUII Ul'ES

".Uni JIJIES HJJOUtl DEOLIVEIR.!.lW :ElXl

eo.2l9JS KIGUELlD5T IOIPEIU rnn.Ell

11.08366 PRtm!URA IIlIICIPAL DE 1 )';'1 .\l.lD A

••• iILETI

WIIS;f SAJ'f'OBDTIPW!

J&SIW "'"

'7.11700 SUELIrmnm PiAIQ)

11.31703 1m llAi1' lIlSS SD2.I.J')

11.]1707 AllII.l. mIJA 100

&7 .um

81.31646

m:w WU lDClLV!S wrPlIO

ITW C!RQlltIR1 L!m

UR.l. u:m lO 'tCU llCQ.l

llSW . KIlLEI Ul'l'J.

cm r: Jl,I, DIVIS&O DI! JlROCESSO aD IE
CUCI TEaEJIm l:aUS

87.]1610 OORIVU<mWAl.S B!IJ.O

11 .)1m

87.31&83 RElU'O ALVESDA LllI

81.]16&9 ELW LOCIODl SILVA

,ktllI.ill1o ~ J\I.:>UU W r•••••••.

UJII - lilieIo di aicrofibel.

--

S7.11m

87. U6a1 tJID,IJ[Jj S 'I'tlU 1 YE2RmJ. DE LOO

81.166&9 JIlU Il£ DIi!rnI DA o:Jl DE lIlD.WJU.

1SSDl1lLEI1UClSUTIVl to ESTAlXl00 PlRW

IT.w.R RISSJ.!O

AI'I'OOO UlRSO GII"l'IiJl

FWCISCO iIBllRO

81.l0m JOU DE DlUlTO ll.\ CX1l DEALfOPARW

""" ClJOUX)
HmIQOE AVAJO:I

ELVIDIOPASCtm

'"""""'" l1IJCIem

JUII D! PAI

.mU DE PU

---I_L

___ LL

___ LL

lMJ..llI, •••••• lIl. ~II.loUl.ft. W ~I.WA ••• \.lIII •• ~,"", r"" ••••••••••••••.•••

IE/II - bltclO de IlicmU.. lDHI2SS 01,'10 96

---------------------------------_._._--_ .._._-
------_._--------_._--------------------_ .._--_.- ..
85.G4426 SECm'WO 00 1iIBOIlL DE JUSTlCA oneros I- L

.•..•.to.:•.•••.II~ ~...,u•.•.w n....... .-. ,,,,,.A ,, •• " .• , •...•.•'" '~ .
U/lI - Re1tcaO di aia:ofilM l. AIM-0286 01 10 %

------------------------_._-._-_.-_._--_._ _._-_ __ ..-

------------._------------_._ ..__ ..__ ._---_._-_ ....-....

____ /_1_

,
---_._,-BlLVISo\.IIOOSTID E OllEICIO DE IDVUS tTDA

BEIlIl E CU LTIll.

85.12881

8S.l7an

___ LL

RWJERllUJfO FtIICICI.l.L ~ _ 1_ '-

UllJERIJUTO nJlCIWL '- '-

(1ftAS/p~ Bm Im o CAllolS!W . _' '- '-DOO:TlIOIl.l SILVA JlR.I.GA74.0001'

7t.OOOlS

74.1:0001 .m o~

14,(10013

____ Li_

lSSw:rro OUA

arl'AS/PAGoUlOO'OSE REGISTROCAllASTiAL ,_ :_

alftlSJPlGAIIOOOS E RECIsrROCADlSTR.\L I- _

PR!C.lltfJO{i!:QOISITOilO '- '-

allTAS/PJ.C.I.IIEI'!OSE REGISTROCAJ»SmL ,_ 1_

a:wrlS/p1.G1IIEM 'i:6! RECISTROa.IlASTRlL ,_ L

(D"US/PAGl.mI'TOSE RECISTROCADASmL

JUIZ DE PU

cm'I'AS/pAGOOJ1"OSE lE'GlSTROCADASTRJ.L f_ '_

o:IflSJP~ E REGISTROClIlASnU ,_:_

o:ftlSJPJ.G.\IDroS E UCImo CADlSTlli 1_ l_

aJlTlSJPACAmrOS E Rll::ISTllOCAl».STi.\L l_ i_

o:IflSJPAWEIfOS E REGISTROc.w.smL

IU.!!RllLfSEMCOfOO'lDlfSl.QJiO V!Iroro

ill'JRiImt'O FtIICIIlUL .

caTAS/PAGAII!J!OSE UX:Imo QDASrRAL , __

amu/plGAIttJmlS ! UJ:iISftO ClDA.STl1L

o:ftlSJP1COOl'1OS E REClsrROClDAS'l'W .

nlOiEU

DAASIL a:.sTIlOCW CIVIL LfDl

JlflXm' ~ElWIA LmA

ATimI D IG tlIlU .W IJCDllORACAOE 0lIS1'R0Cl0 CIVIL Lm. o:ftAS/pAGAXEItOSE REGISTllOCADAS1'RAL 1_ '_

JOIl DEDIIm 'O ll.I.< :a i DE fWCI~ BlLTtiO U V Cf mIl DE PU

ITALVIal AlQ 'IO mD I11

CErrIL IIIcm.III

L.lIIIIJro C"lU

A1!Im Ot'l'I'IO JDWI)

IU.iIO Aml'IO WDI

IIWOCllUlSSl

Am.II) IQ fQ .D J IO

S1D't PUVm£LLO VIEm

JO.\O LDIl f~

l'IO w tW
I'iAlli fIlIAm

lIItIIO am mIl

IE lMm o BaED t:m

PEDROBWIIJ:>r'rI

,",ELm """
1R IW lO IIU E tIS IW E Il

!EIlIUIIO <:ASP:N1

rwtC1S(X) IIlX tiG tlts oos SAlTOS

1JCELI1 SlaRBI

IIlCROS01.IIOOSTW. E OJIlRCIO EL£ra) !Lm04IICA Ltm

IE'r1LlliCICl tw I: L flll

f':lRlC.\TOa:mlCIO E SERVIOOSCW 'IOOS L1'IlA

W 'IlO PROJI:!OSE CIlW lU 'rRIClS LtIl.I.

<::B:FnD4 DIVWO DE ~SlS

P11JLOVA!WM

85.21488 DF aIS1'IOCOf'.S E OO'mIDoo:rros LrIl.I.

8fi.03111 llIlBm SOPLICfmRlIil 00 WI1L E oonos
PlUEI!tlR.\ OICIPAL Dl LAPA

8S.212U SElTIIELA SERVI(Ui t:SP!CWS se LrD.\.

86.12985 BELa) COOXIO DE 1I.\.n:RIill DE LDlPEU Ln>A

86.25111 LIC t'ClSfROOj£SCIVIS E ELmlC1S LrD.\.

116.09801 lIlI AirES CRlfIClS E EDIIOU LtOl

81.09361 CIWUlaO ROl Sol. »;,mP1IIEII'O PW tnI!t'IlIOS

87.18141

87 .1067l

87.l.l618

l1.3OllO

87,19750

17.21119

17.24885

17.22839

87.20575 PIUJUD! o::IIl100 E lEl'RESE:ftlOJES
•••••.•••••••••• 11" ~'"' ••••••• "" ••••••••.•

1F./lI- Re1acao d! Ilimtlaes,

18.00007

••••••

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

01/10/96

lSSIIltURl W .TA

_ '"__ LL

___ LL

___ LL

___ LL

---I-L

___ LL

___ LL

___ LL

arICIOO

Rl!I<I'Rmm> 11IJCI0IAL

meIOS

IlI11UU

'"""""'" l1IJCIem 1_ '-

'"""""'" 11iJCI0IAL '- '-

'""""" '" - --- - '- '-
'"""""'" l1IJCIem '- I-

ona", I- L

'"""""'" l1IJCIem L 1_

~I'llICIOIIAL LL

o:IflS/pAC1JCE!!OS ! Rll::Isno ClDI.SmL '- L

'"""""'" l1IJCIem L L

'"""""'" l1IJCIem L '-

PUCA!Wo/WJOlSI!WO I- I-

'"""""'" 11IJCI0IAL

'"""""'" 11IJCI0IAL

'"""""'" l1iJCIem

'"""""'" l1iJCIem

'"""""'" l1iJCIem

'"""""'" rc>:IWL

... ~ ""..~ ;-- '" .- ..

Pmto vmn ll.I.Q[lJ

&LDELWJtIlli VIm.!.

W lMI1. JllLI1 VIm.\.

PW lIi1lLVES DEOLIVEIRA

lDIl DE !OJU SILVl

"" COWIXl """"

7 •• 0002l JIl11 DE DIRnl'O DA 0Jl DE all.(tiOO

U1Sl'fO

74.00029 fAli n'GIlIA %UOC!

74.00024 AI1'CfIO i'ElRE:Iil lIARQUlS

74.OoolS .m U DEDIJEm) Dl 1D I DI! IVlI~

w:mIADES ALVES

7UlOll)) PlllLO C11IllUIlClJE

74.llClC)60 GlJJl[J AIlElICUI

14.(10054 ElXUVAIl Pr:DIlORIBAS

14.llCX1.i7 JAIlIIRA STAH1.5aIIIID 'I'aJ'I'O

7UlOW JUII DE DIREITOllI. aJl DI!era! VAIAll.I. IIFAICll ! Dl JU OfierOS

EIT CAII!IJ:l C1LlllR!SI

""'" ClJOEW
W lW1' CAlJJlI!SI <X>ELJ>

l:LISAIlm Ja:DETROS E 00D£lS

JOSE CARLOSDl aJm CAS'I'110

74.00140 SBaErWO DI ESTAOOIm riAISlUrES

uro IJ I!iIC X I IQ lt'W E amos
DERDEPll'Ulm 'O DI ESnADrASDI t:NCJX

14.00065 Sm&SruO P1OLO00 PiAOO

14.oo01J JOII DI DIUJ1l) Dl < :a i Dl SAlTAJlW .UA

MW1 D.l GURU Cl.RVllJk)

74.00161

74.00164

14.000a2 rElW C Dl SILVIliA

14.00096 .mE ClRlASCOfIIJII

14.00142 JOII Dl DIREITOll.I.< :a i DE PWlm!

otmlCllRIBmO

14.{0105 DIPIES.\.IllISIL!IRl DE o:JIIlIOS E 'UlECl!lOS

74.00132 IJ.DiMm JllXIRlalES DE lGUW

14.00156

14.00155

14.00148

,lW IlJlIAi. LI!. JiI;:ou\..4 w rAMaA

R!/1U • 1le18ClOde licrofU_.

--

14.(0151

14.00154



01/10/96

pág.09

- -_ L L

-- -L I-

- __ L/_

01/10/96

1SSIJATllR.!.DATl

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

___ LL

- - - I-L

- _ _ L L

- _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

----1_1-

- -_ L I-

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ LL

01/10,196

1SSIlAn:R.1 DATA

IlIlJJJ1l

l! lI< lD lX !I IO P lIJC I<m

l! lI< lD lX !I IO 1 llJC Il> A L

" " " '"
JllIJ Ilt: PU

VACAlCLHRE1TUR.!.-EIlITAISDEa»IC'CbI

l! lI< lD lX !I IO P lIJC I<m

ilQll!Ina:no PllIICIOOI.

~m c rO ll.1 L

UQllmllElTO nrJC10llAL

u;;cEiIJI!:JTO PllICIWL

R!QUWJIEJI'O!'IllIC10lAL

_ P lIJC I<m

""CIOS

~F:R1IlII'IOPlIJCIOOL

REQOlRIIIEITO!'IllICIOIlA.L

~I'llJCIWL.

l! lI< lD lX !I IO P lIJC I<m

REQOERIm'TOPlJWCICIAL

_ P lIJC I<m

JtJU IlE PU

UQtlIROO:I'lOFllIlCIW1,

lDIAlTAIlEITO/PiESTACAOOlITlS/SCBVlIlC.IO

il:Ql:ltRIlOJ1OFllIICIOIlA.L

TiAlSI'ER1'JCI1DECAWIlA

""CIOS

OI'ICIOS

R!QlJIRIIlDITOMelam

_ P lIJC I<m

REQOmIlEITOroJCIClU

OFICIOS

iEQOElIlIEI1OFllIICIOIIAL

""CIOS

••• UiIIJAul.L r"" •••••,.u~ •••

AJlH)m

••• WIIIIQ)U. r""' ••••••.••••••••.•••
AJlH)U7

• • • • • • • • IU A " • • • • u ~•• • • • • •'" '" • • .. , . . . , . ,

JtJII DEDIRlITO llA a :» I III PAWAVAI
IURC'IOllWl FWaI

JllII DEDIm10 Dl cal DEPAro llRAlICOv CV

PAOWNUIi RASTELLl

mlSJ.T~ IAWHOO.cnmI

ClLl1 REem III SILVA

JOSEFII.I.IWlU SCAIAGlrtl

D:IIll'O PERm1 DEAlDRADE

EllOrs CElARIlt: OLIVEIRA
iICW:O LllIJ DE lUVEIRl

JUIJ DE DliEITO DAcal DE PAWAVIJ DIR 00 !'ORQl l.lI'lOO/prnco!'.S/IlClliSOS AOOIISTRAnVOS L L

IlARIOBWIUO lSIIAm:mo ~ PlIICIOIlAL L I-

JUIJ DEDIRIUO Il1 cal DE tDJDRm li V FAlIrn E JlJVfJ ADIAlTAMEITO/PRES'1'ACAOalTlS/SllB'IlICAO I- L

JllWE DEIIIJCER OOmE 1ItOEIm5 ADIAlTAMEITO/PWTAC&O<DI'1'lS/SllBVEIlCAO L L

TERm. CRISTII1 PRJI PIO RlXmIlIImO Ft'IIClO8AL I- '-

JLl.HILJalD£IKJ AIlIAlTIJlEITO/PRESTACAOCOI'TlS/SOBVEIlCAO 1-1_

LEILAKARIArERIlEm BlLlD R!l,"(l!R1J(EJm)nrJC101lAL I- '-

= - : ~ ~= R!Ç(JERIIlmO PlIJCIWL L 1_

JUU DEDIREITOllA OJI DE C 'l" IU U v Ci Il1f£RUL/S!:Jl'VICO/DlPfD)/SECUROVEIClJLO I- I-

JllIJ !li! DIiEm llA cal Dl llWl:lIAL CAJDlOODIQ v Ci Aom;/PETIOl&S~ 1I.1IIJISTR.!.mos I- L

Pl:OROCA.STILlK1 REQO[ROOITOfUlCII1U '- I-

EW. IWlIA llARInSA iEQl1ER1lIEIToftlCIalAL I- L

EnO AOOOSTIIBOcrOCAiJ ifQOtRoo:no fOICIOBAL I- I-

.:; ~IRmO Il.!.ali DE flJiEClTll JtlIJ Ilt: PU '- I-

A.IiREIXlmono DIlS
UILDIIIllAAPWCIIlA .B.l.UlMJ. 5alCIn
<Wm),,,,

REITOALRtII

ÍmU SIIIERKAIlIJJ:JmU DE LIll1

Sll1GIOAiEIIRA.RT

CEIJ.l ms ""'""
EW WIU BlLGDlBfRG

PLAVIO ARAlJ.XI

M A R rA JO .W D E 0 IJV m A

Illi CRISTm SCllILIESlIG

JtlU DE DIREITO!lA cal DELaI\lRm. DU 00 lORIlII
P!IlROPWal IX)l1SCOOITO

1.ImI10 JtlillJ BllSCAROIIS

OJAOO1llJ!'.S f'PliEru

MAiU IifIfE 8X.C.QIIII s.u.EIl

JUU DE DIU.m:l;1l.!.cal Il! !.mJRIJIA 1.1 V PAlIE AmOS
I:lSE SILVEIRA>U' IERMC

ClSSIO JllIRILOAITmIESPEREIRA

am: lIACASACIVIL
1D.IO JOSE FERREm DE AlJl!IOA

CImo """

C1'.SAIo:fi1OO DE D 'U mo

lLD.1 VEIGA C1I.l:aISlI BGz.l

IlIlm 00 IlEP.liT1IIEI:lOllXIIkJIICOE FIWCEIRO
JORGEWU S1CEROOR

"'" lOOJl) ••••

as.oom

as.OOJ82

,.l!1lililW. DI. JlJ~l1u. l'-' y.I.j(A/IA

iEjI{I - Relacao de licrotiaes.

" " " " " " ' " " " " " "

as.oo383

lI lI .w m a u rm U Q ) DI B !T T D :D m

8a.c0l75 mllI IIlIlIlI CUIa

88.00376 llliORAor.rnru

sa.oo394

as.ooJ96

as.OO408

as.oono

88.00417

sa.00470

88.00433

88.00412

88.00478

as.00488

88.Ci0480

sa.00514

1$.00479

88.00516

88.00511

88.00522

u."",
sa.OO530

88.00535

sa.OO536

PiOTOOX.O PDSll1GfJ1 IlTVREU.

------------------------------------------

,ltlfl(,1IAl. IiL J~~lIl.1l !AI l'o\lWIII

RE/KI - Re1aeao de licrofibes.

88.00542 DElISl IOPllOYSlIaro

88.OO5t5 an:n Il.\ DMSAO DE0lITII0Lt FIlfAICEIRO00 PlSSOAL
• c.u:lID LOCU l!OI!T'TO

88.00551

88.00552

88.00555

u ._

88.00621

88.00S56

88.00559

88.00636

88.00645 .D1S AIlRW PIVAm

88.00648 JllII DE DIRlIro D.\..aJl IlE KWJG1 31 V CR
FSQIVAO0& Q)I DEKARIIGAlA V CR
i!!lATOCAR1QSroe:s

aa.oom

ta.oom

88.00650

sa.oo673

88.00655

88.00674

88.00670

.U I) t . , I l. I . I . ~L ~ " ': 'I1 • • • • W rü A lu l

i l lJ lI - Ia l_ d i I lm f.u .. .

" " " " " " '-

01/10/96

D IA R IO D A JU S T iÇ A

- - - I-L

- - - I-L

___ LL

- _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ LL

_ _ _ L L

01/10/96

lSSIllMA !lUA

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ _L '-

_ _ _ L L

___ LL

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ L/_

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

-- -L I-

___ LL

_ _ _ L L

_ _ _ I-L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ LL

_ _ _ _ L L

--_ L I-

- _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ I-L

- - _ _L L

- __ LL

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- __ LL

- __ LL

- __ LL

- _ _ I-L

- __ LL

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

IDUI1'WI!O/PimAall Qft15/~

l! lI< lD lX !I IO P lIJC I<m

l! lI< lD lX !I IO P lIJC I<m

JUfElliL/S£RVIOJ/OO'FDl/SQilJlllJ VEIarw

JUIl D! PU

l! lI< lD lX !I IO P lIJC Il> A L

R£Ç(lEllIm'rO Ft'KIaw.

lDIUfOOllTO/PUSTAC.I.OCC''l'/,S{SOBV!IC.W

R£WElIKmO rtlICII1U.

R!QUERI1lEITOfllJICIOIAL

l! lI< lD lX !I IO P lIJC I<m

AD1IJITlIlEI'lOtpRESTACAOcm'ASjSfJfNF:lOlJ

"mos

'" ' ' ' ' '

_ P lIJC I<m

V1CAlCI1-A8EJmlRA-EDITllSDI aIICllISO

MAttmL{SI:RVICO/DlPrJllKl/SEGllROmcm.o

l! lI< lD lX !I IO m c Il> A L

l! lI< lD lX !I IO P lIJC I<m

k!Q(IERIJIf:IroFllICIOJAL

REl'lJERDImOFUIC1C1AL

""CIOS

iEQO!iIIlEITO FllIICIWL

R!l.'(lDloo:no FllICIWL •

"'CIOS

JllI1 llE P1J

"""U

" " " '" " " " P lIJC I<m

l! lI< lD lX !I IO P lIJC I<m

TRAlSI"lRf:IlCIAllE ClWIiA

R!WER1JImo P!IICIClAL

_ P lIJC I<m

~1'llICI0IUL'

" " " '" " " " P lIJC I<m

R!(KltR1I1f:nOPOICIOOL

onCIas

OFICIOS

ItATtRIAL/SEiVICO/OO'EIUKI/SECClIOvtIaIlll L L

Rl'/Jl!fJUIlEIroroJCIom

_ 1 llJC I<m

R!I;(I'aImTO POICIOIlL

UWWKmo mcICI'AL

" " "
_ 1 llJC I<m

Q ;( lE R D Im o PClCIlaU,

_ P lIJC I<m

_mI!IEml roJCIWL

il'.l,Jm:Im'!O PCJCIWL

REllOEIDIlJ7OroJCIlaAL

• • • '• • • •, ,"~ ,,~r • • .• • • • • .• •. .- . , .- • •

AJlH)m

C U R IT IB A , 5 ' -F E IR A , 1 4 /1 1 /1 9 9 6

U.lXXl24 lllUO SILIII1

33.lXXI26 llLW DE PAlIU llVIEll

SS.OOJ27 mosllEII

88.(00)5 JUII DEDrm:'f'll DAcor Dl PA1Jl!IaA

~.OO»9 AlDIO PAJ'f1

!8.00040 lWlIO C!lJO SJJ'I.l.IDD

ílUOOl9 IIW iECIIA I!ERCDC&RaI

>8.00062 DWTOIl 00 DEPll'rA,Kf'JTOJUllJCIWO
SIIKiE wm GW:aISQ

88.00064 IlOOILlli. BROJI!1!

38.00082 mil SDIEIlMA.WMl«:JifIR.l Df UIlA

88.00084 .xao EDESTOIlOllRICOI:SnA SILVA

88.00104 lUiClUI a:m:

88.00107 FWCIsro PERES

31.00111 IUIlRICIOCESOJ

88.00122 JilR IWDS IlAAGA

88.00151 G18 DfS J:lS! IIEGD:
AWTalIO PD"I'EAOO D E .lJJ!llll.!.

88.00155 ALilOORVlIAlICIOIW:TIIS FIla'

88.00165 LIJl)A VIRCIIn GCtCALVESa-DtsS1

88.00168 » :: lE U SALm T1VAW

88.1XI174 Jt.lU Df ornI!O ll.I.cor DI SAlTO~o ll.l.PlJ.fin

as.DOm ClLIO E!ITOIlGllIIillW

U.001l2 CARIBWlI GJ.BRIlLIIACEAOO

88,00184 AJ'I'OIIOSTASUlVIAl

88.00187 £lIClSll.\.SCDlEnOGWQiSD:

88.00189 JOAOIlWA Dl JESUSCAIlP:lSWDJO

8a.o0176 PR!FEI'lml MllJICIPALDElnlGCJIIImS

88.00179 mA ct:l.IA lAImI lUAD
lklBliJW. LIi.J~;;Uu lIoJ 1'I.1(:.L.

Rl/lll - I!lacao de liaoUlJe:s.

PIlOf'IXllU) PfRSQIAGDI

~8.00198 crIAI KWA D.SCIIlD'TODEKACEOOPIITO

~.OO224 JUU DE DIREITOD.\ Cl:JIDl CAl6'OlI'XiRAoODIR 00 l'OillII

88.00226 JDU DEIlIREIl'O DAali DECAKPOlIXlUO DIR 00 roRllIl
SAIIlJ!LSlllIVA FERREIRA
IllEL um
JAli JAIlJWO DEroI'OL
JOSE ll.U1'OO rum
EDIVA!.JOSEDl CIIlJ
AJTOIIOIOlESTODEAIDWlE--DX:D1IO WllOIlJ:

" " '" . .• .JO.I.OQllIRIJO DE1JJC!:IIlA

88.00260 OLGAGlltEW

IA.u:..Aaj,II~ ~"."I<Jl W rllMaA

U,flU - ~lacao de licrotl1.es.

" " " " " " ' . .• . ." '"
83.00262 OLGAGlIJ!LLl

83.00263 OLGAGllJ!LL.I.

sa.OO266 CIW:R'ftl PAGOIIlES!XISSI.ITOS

u.oom CAR1QSOCTAVIOsm:w VALEI'l'E

88.00279 Itllli Il! UXlRIl!'.SLEALA.BRAO

88.00281 LAlIRIS.!um LOPFS

88.00282 CIBELLEfIWD.\O PRl.Cl»lA

lla.00289 (]Im lIACASACIVIL
DlRC!tlCARlEIRO
IIAiU .w.m FIlmAS eARmllO

83.00283 Aml'U a!lCALVESPlllLIlll

88.00291 A1RB.l.TISTAFACUIllESI.I.VAiRO

as.OO293 II}.RU lIIL£l.I CWiltnJ

as.oo299 JIllI DE OliEITO DAaJl DEW J IlU D1R00 JmlII
IRACl:lIACUSPI KATUSSI

as.oo327 JUU DEDIRlITO lIAaJll)£ CDIlXlIlIIDAS
lOJA KAo:IICAruIlL\ E CWIlülI

88.oom JURa) AJTerII0 DE llIiUS wn:

u.oom JOSlLU KAm PIIllEIi!OO &s!O

88.00346 Am IIARYI1lSS SERRAJkl

".00350 IIEICU MW.l PIJIO SU'I'CIS

".00363 W lDIU. DE PWA AWnS

".00369 RW:rltl S.!JIPIJOD.I.COSTAB.l.RIOS

U.00370 ~ lOOJl

".00371 liALl:alIiO lA.IIllll

".00372 RCmITOILW aliCIO s.w:IUO

88.00313 JCIS!am o SILV1



. ,

---- ,- -

---- '- '-

____ '_i_

___ I_L

---_.'_:-

---_ .'_ '-

____ f __

____ 1- '_

___ L I-

_ __ L I-

___ 1- _

____ L I-

____ /_1-

____ f_L

---_!_:'-

____ I_L

___ L I-

___ Lf_

___ LL

ASSIJl.!'I'tlRA DAtA

OI lJ w,j

___ LL

___ LL

___ I_L

___ I_L

_ __ L I-

___ L/_

____ I_f_

___ 1_/-

___ f_L

____ 1_1-

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ Lf _

___ L/ _

____ L '-

___ I_L

___ LL

___ I_L

___ I_f _

___ LL

___ l_L

___ I_L

___ f_L

___ LL

___ LL

___ LL

___ I_.L

___ I_L

___ L/_

___ LL

-----_ ....__ ._-• ....-

01111)/96._---------
lSSm'l'W DUl

OfICIOS

lUTEiUL/S!MCD/DIPOOO/SEQJRO VIICIJlD

U 11J fJ l0 0 J1 '0 PUlCIw.L

orICI'"

lO.TERIlLlSEiVICD/OO'EJlBO/S!X:GllO ma:LO ,_ '_

Aoros{FnICDESfUCVRSOS AMlISTRA'I'r.'CIS - 1- :-

WJl)lRIl(!nlJ FO*:Iw.L

REQC1:RIIlEIro FCJCIlIIlL

~mclOlUL

iEWERIllEIro Ft!lICIOIIAL

~m :no FCJCII1\.L

UQOEROOJ1'O Ft!lICICl!!.

.."....." l1JllCIotlL

UtJ{Jf:RIlID'fO fU lC IW L

a:t"I'AS/pAG1ll!I1'C6 E lfX;tsnO C1llASTilL - '- f_

iEQIJlRDIlnlJ FIJlICIOOL L 1-

lEQUDoo:rro FClCIWL L L

iEQO[RIIllJfro FlJllCIOlIAL

~OOKDmJ fIlIICIat.!..L

REQOERIIlDITO FOlICIl»lAL

UQllERImro FUIlCIOllAl

R»;IlJEIl:IKD'TO fIllCIOllJ.

~ElI'rol'mlClom

RD;olIEll1K1JlTO MClallJ.

REWEIl:lllEJITO FmlCIOIAL

REQll[RIMrJ'I'O FCIICIOIIAL

OfICIOS

REQ Ilo om ro P llJC Ia rA L

Il.!..rERlAL/Sr:MCDfOO'Em/SEGUPlJ VllCllLO

REQllEIl:lIUMO I1JIClOnL

JU'I'EWL/SDVICD/fJlPER)fSECIOO VElalLO

OfICIOS

_ PIlICIotlL

R~l'IJJClom

_l1JllCIotlL

IUTtRIAL/SIRVIOO[DlPEm/SEQJRO VElalLO

.."....." PCJCIotlL

w:llIEIl:IIlDIro PlJlCIOIW.'

.."....." l1JllCIotlL

REt'JEiImro fUIIClOl.!..L

_ l1JllCIotlL

ol*Icros

IJlIAX1'OOJ1O{PUSTACAO CQlTlS/SlIBV!ICl.O

.."....." l1JllCIotlL

iD:lJIROOJ1'O roKIlIlAL

.."....." PIlICIotlL

.."....." l1JllCIotlL

OfICIOS

lIrICI'"

OrtClo!

CURITIBA, 5. -FEIRA, 1411111996

•••••••.••••~~••Uv'''''''~''''' 0.0

.....'"

""""

••• ...,..•••••• .• .r •• .••••• .•• .•• .•• .••

.....'"

JUIZ DE DIRJI1'O DA<DI DE PI'l'lICA DIi 00 f(lllM

JUIS DE DIRJI1'O DA0lI DE AS!U!Cl

lIC6I. lIW1 SAIlPliO OCUVtIU

lSSDlBL!"J. IJ!lõISU'l'IVl 00 EStADO!XlP.um
CLCRlS 1iW0 DI! LW.

ommoE"""'"

SUELI DE flfOO ALVESaDEIl

IlIIABm otrnIi.!.. 00 l.!..SCOOJl'O SILVA

IAlARflO ""'"

CIIRI.STIillE GARILl.mJ DE ALMEIDALEITE RIBElIlO

VAlJIIi.!..LIIWES KICHa

WillCI 00 ESPIRIllI SArro PUES

WJRDES P2AOO DA llmoI.

WlO Jm WEl.

JUIZ DE DIW'fO DA OJI DE CTBo\. VARAm E .rovr:m.'DE S!.T IIATEiUL/SOOICD/OO'EJIBO/SEQJRO nIClJLO

IIARU BlUiU smntl

aa.01291

".01300

6UUO'J JOo\iOOE soou

se.01)07

88.01284

8a.ol279 JUU DE DrREIl'O l11UUAJ: DAan£G E IX lW

88.01280

88.01273 JOSE PAlISSOI

U.Ol277 CUCOETEJtOCB.!..DOGlR lAaWlEL

8a.ol270 JUU DE DIRFJl'O Dl OJI DE CAR1DPOLIS

se.Ol224

88.0122)

88.01222

se.Ol221

se.omo

88.01207

&a.ol206 IVAIlUVIEIl:VUlIIA fIIJIO

aa.01195 I[JI) (IIISTIlOCl)fSLm

88.01200 lIJJlCELOlWtOJ BEll'l'OCDI

98.01205 RCelR'I'O SAlIP!IO DAcm1'A eARROO

••.• Il<w••••• J./L ~~ :>•••• .••oÀJr'''''''''''
REIKl - Re1JC1O de JicrofilleS.

a8.0USO

mmo PAES RQS.I.S

SERGIO IbJDRIlmS

a lm D l DIVISoU) DE ASSIST£llCU KED lC A E SOCIAL
C1ElJt1D SOOU DE QJIlIOS
BlUJI KEDEIROSD£ soou

EUSABm I D !T IJ :

JUII DE DIUI'fIJ ll.!. 011 DE Pl ESPEWC&

t.rro'lICIO Pm!il DE LIKA

JUU DE DIW!O 04 <DI N PItAJQ DIR [Xl P'02lJJII

OJWXiElXi. 04 JtlSTlCA
11M PIJJ])! UI'tS

88.Dl1S2 ARIOVALOOSTROPAGARCU

~ .O UU

as.OllU DElISE lllXIlA

38,01171 !OOAiOOIIYAn'mIA sceR1D:l

8a.o1172 SJ.JDIlAonw C.!..iOOOOmIA SOORln::l

B&.OllB3 AI.!..lD1U DE LlJIAOUVEW

88.01192 AM ILTa I UJU fEiWi.!..

as,OU62 PAClDCELSO~ LUS lDli
lliSllL.!.. IWUJI SIGEL Gtlf.(lEll:

98.0U~ 00'IDIl00i 00 EStADO00 Pw.u.
Il£Ams DllCEIl:~ DE otrnrn

98.01157 LAtliAKAID OSTEWCI COS'l'.!..

8a.o1149

8a.o1193 eIVl' UI'ES

88.01146

U.om7

88,OU))

".011:16

".01072 IRIUWll:R

88.01074 JtlU DE DIREITO I» . <XII DE llAIl:OOSAfERRAJ

88.01099 EVAIDROl'a!'ltQL

88.01130 srr-m C1JUiOO fILID

88.01131 STDlALTQIIARQ)fILIJ

".01066 !ll&ICAIUR1

88.01071 LOCIW !'OSl Cilll

.~III.~wu •..•""r •••.••••••

REfIII - le14CIO de I1crofil ••--

1l8.0104l SDELIRIBWO OOSSAJm)S

SUlOU tnG F JU ROTOLI DE KACfro

118.01056 OVAL D! OOAIllOO

aa.Ol064 M.W1 DEFAfOO BI!'mlCOORTIIJIJ:) !XlWC'IIlmO

8a.ol033 CIZP!DI. QS,!, cmr.
W lDIU t i LIIIl cr.mm

88.0103' cmt D.\.C1SACIVIL
L!IU. lWl nw ru BfW)

38.01035 cmn III CASACIVIL
lDELIJA JAlli """

___ LL

___ I_L

___ LL

___ I_L

___ I_L

OlflO/96

ASSIDTUll D !U

___ LL

___ I_L

___ LL

___ LL

___ LI_

___ I_L

___ I_L

___ I_L

___ LL

___ LL

___ L/_

___ I_L

___ LL

___ I_L

___ L/_

___ I_L

___ L/_

DIÁRIO DA JUSTiÇA

___ I_L

___ I_L

___ LL

___ LL

___ L/_

___ L I-

___ I_L

___ 1-1-

___ 1-1-

___ L/_

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

___ LL

___ I_L

___ LI_

___ LL

___ L '-

___ LL

01/10/%

lSSIIATlJü DATA

___ L/_

___ L/_

___ I_L

___ LL

___ I_L

___ LL

___ LL

___ I_L

___ L/_

IlATW!L/SERVIOO/EIIPEIIKI/SrouRO VEIalLO

_ l1JllCIotlL

""""
R»'}JiROOJ!O rtlICIClAL

lIrICI'"

_ PIlICIotlL

OfICIOS

IJlUltAXEJrojPiFST!CAO Ct«"l'lS/SU8VíJCAO ' '- '-

IJlUJ'rJ.llElTO{J'i!St'AC!O aJl'l'AS/SllBVEIICAO '- '-

TiAISFEi&ICUDEcm!W '- '-

OnCIa> /_L

.."....." l1JllCIotlL

~FUlCIQlAL

.."....." PIlICIotlL

.."....." l1JllCIotlL

~m crO lllL

"" '"

""""

.."....." l1JllCIotlL

.."....." l1JllCIotlL

w ;JEROO J1 'O rtJJC 1W L

iEt1J£Rmno nlICICIAL

IUTEWL/smvllXl/FmJllO/SEGJIll) V!ICOLO

~f'UlClClAL

lEQ(IíJlIJlDft'l)!'tlICIOIlAL

1l!n:RUL/SlIlVIOOfOO'EllD/Sl?GlllO VEICOLO

.."....." PIlICIotlL

lIrICI'"

.."....." PIlICIotlL

.."....." PIlICIotlL

""" '"
o.tDD.LISlIlVICD/IXPfD)/SEliCiIO rnrow

""" '"
.."....." PIlICIotlL

.."....." PIlICIotlL

.."....." PIlICIotlL

~moom FtlICIWL

ADW'I'OOJ'IOjPRPStACAO lD"f,l,SfSll8VlIIC&O

.."....." PIlICIotlL

.."....." PIlICIotlL

""" '"
U(lJERIm'TO fllIlC'Il»AL

OFICIOS

lIrIe,,"--

0'0..-,,,,,_ < ••••.•••••••• .Joo.

.....,, '

SlJI'EMSCt !Xlam o DE ftIOCESSAIIlJ'TDE llM($

.-. ••••••• PIUIl

lIARlalIDl !'lEIO ns.w. r:soo:

msmmoSmiSD

em'! tll a.s.& CIVIL

Ulll """'"

JEIlMIJl IQ)RIGDES Dl SILVA »mEL

JllII DEOIlmO til ('(11 DESW Jlm Im PIIB1IS DIR 00 , OfICIOO

Dlmct 00 DD'AR!AllfI1'O00 PATIIJQfIO
m J l(I(J I: oXlSE PIIIlEIRO GIIlllLII

ClRWS ctlVlR CIUlAUIlSt:.l

iWCL£U 00 roo B.lJILIO iOORIGm1

AI!CfU 00 iOS&RIOB&JtRSII

~l cx.::.u.VESP1CLIJIl

JOLIO mu JA9CiSlI

E:LISW:TE APWtIDA FEWIlIlES 11.1.SILVA
ELISABETE APwt:ID.\ «.mIi1 DA SILVA

JllU DE Dlm1'O Dl 0lI DE IQlTA ClIOSSA2A V FAlI m E J ADIAI'UltFJrotpiESTACAO OllTASfSllBVElICAO

EDI DAlD lLmu. JtIJI~ ~~ FtlICIWL

•••• H.lIOOD

&lIILTaI PmlRA DI. SILVI

ELLW. 1I1.1U l\ACW.ü Dl! lDJU

CttREGDX:i D.I..rostIC!
USOOlD FERiEIil DA OlSTl n:t'O

llW! SILVU BAS!'I.\SllI! OLIVEIRA

SERGIOlDIl ClIlPEStiIJI

_ • .....
JUU Illl DIW'fO l),l ('(11 llE ew::II!O \' C9

II.Wl APw x :m A . rElIlIm POSTIDt

ClfARW. LII SBIC&OO

mmo CWDS Df PlllU SAVOU

I llm LEESIUII F IIB I

&a,GIOlZ

88.01014

".010111

1l8.0100s

lJAISSIOOJS(l

cmn !li. DIV1SW Dl PRO!lXXUI Cll1L E AiQ01'i'O
•••• H.lIOOD
!LISl UCiOO o:ICBICAO
Di PI!I1R!IIJtIIl~

&8.00990 ROSlUI ~

sa.OO98l

sa.00969

sa.oom

~.OO974

aa.OO981

38.00991 ALDAVEICACWXlISII lImKI

88.00993 00LllI0 CXIC1LVES!l,l,SILVAfIIJI)

88.00994 em '! Dl Dms.tD DEom1tQU ~
GWBWlI folBiIEL lUC!1OO

.nJ:ll,lAl. U£ ~ •••••u ••.••LlJ r~

REJXl - RellClO de I1crofi1les.

"""""" .• .•• .••

88.00936 W SAIDRAwtW

88.00937 ELIUBf.TBlJtlDEIWlJ.ll

88.00938 AI1iEIXl pAlllJ) SlI'fCS lI.SllQCERQGE

8a.l1094S JtlU DEPIRllTO !lACIIl DECTllA11 , CR

88.00953 C1WIlIWJtI DI.II:Il'fl

88.0:>930 SEll<:IODAOlSTAnElES

%.00902 ALTMi PIL roR'l'W

S8.00909 JOII DEDIRlt'l'O [l,I,Olt DECftL\ V. \' cr

as.oo915 1lW1 FEiIAJD,l.&ITOIESMAIO
oXlS£ DEOSllR J1iDIK lIXOII

.ltilllJlIAlo111.~""u •••• W 1''''''''''

'l!{Kl - Relacao de lliaofill5.

"""""" .• .•• .••
R£IIWXllDlClLVES

88.00895 lRllJXl mmo G IM

!.8.00901 £SQIVAO111(Df DE llWJG.l li \' FAlI! mIQS
ESCID'AO Dl 0lI DE llWIGA li. , 1111 ! MEl
WllBm R£GlIl V!IXJ'IUJOmtCULlI'J
Wi1'CI LClI B:l(;!S

8a.o0856

&1.00875

8I.OClll11

U.1I08IO

U.OOI29

81.00832

aB .(IO m

B8.oom

88.00855

&&.00816

81.oom
•••••••

&3.0071'

U ." '"
U.OO8OO

pâg.10

&8.00696

U ."" '"
8UX173S

U."""

U ."""
&a.00'139

8a.o0745

aa.oom am DI. DIVWD Df: ~ lD fW A IX l

1ED 11 SImIUD D lIll D E L IIIl



p ág . 11

- __ LL

- _ _ I_ L

- __ LL

- __ LL

- _ _ L L

- __ LL

--_LL

- __ LL

--_ I-L

- _ _ L L

- __ LL

--_ I-L

- __ LL

- __ LL

- __ LL

- __ LL

- __ LL

--_LL

--_LL

--_LL

--_LL

- _ _ L I_

---LL

T lA lS r!m C L I. D E C 1 W IR .I

ru JS R IllIC U •• """"

R iQ O JJlIJllllIo ""'lO ll

-""''" ''
"""""""""''" ''

o rlC lO S

"""""""IO IC I,""
O F IC I~

O ficro o

•••••••.•••• ~ ••• r •••.••••• ~ •••••••

m u D E D IIm O D l 0 1 1 D ~ C !Il.I.'V W III r JllV E IT tJD IS !T O f'IC Io o

JlJW R IB E IlD D .\ iIlIIJC llC N J

JllL U R IB IIJ) IV . 1 IU IC U C lO

m R I1 IlIA L R J:G IO lI.!.L!L E ID lL

w n JIlJ!JJlIlU IS 1 '.1 .

W I»I: cro m o ! .iI.JIE D lI.G A B .U I

A D IIS JI m rm 1 o o stI.

IU .Q D tLlllR U . tm s

1 llW !L W l "'"

1 D iW ! < m E U R IB W O

.~ lW . 1 1 1 .~ \j,)II"" v .. •..•.••••••
U /I(I - h 1 ae1 O ele t.Icro fll-. •

""""'" ""'""'"
JtJL U . m m o D l 1 Il1 IC U C IO

8 a.o 1 6 2 3

8 a.o 1 6 2 9

8 \1 .0 1 6 5 7

8 8 .0 1 6 7 0

8 a.o l6 1 1

8 8 .0 1 6 a5

8 8 .0 1 6 8 8

U .O U 9 0

U .0 1 6 '2

U .0 1 0 3

U .0 1 6 %

8 3 .0 1 7 0 2

8 a.o lm

8 1 .0 1 7 2 9

8 8 .0 1 7 3 1

8 8 .0 1 '1 3 3

Q lD1UK l 1D lO D~ PC tLI

IIW .I lW :IS al

IIW .I lW :IS al '""""'"

S A ID R l i!G W .ro JG II:I D E 1 JfJiIII

S E R G IOIm ! J.IJlI'

an :n 0 0 san o o D l 0 lf'.1 .

iO S IC IJ'U 0 0 ~ o 8 U IL IO llO O R IG lT U

m cro W I'O S n :u .o

C IIm D .!.C W C IV IL

L U U J. A P W C ID .I.M A i'l'IIS

8 U 1 7 3 4 D IU T alo o llf'J '!R T A JIE IroJ1 lO IC l1 R IO

JA llE S H O O L Q D E 0 L I'i'E I.IU .lIA C lIX l

IO IE A L V E SO L Im IA O O SlD lS

8 3 .0 1 7 3 5 m x w iO O IIC U E SD l S IL V Ao rn E !.

8 8 .0 1 7 3 7 O S V A L O OD W C !IA n aR E W JIlIIal

8 8 .0 1 7 4 0 m IU O O O l P fQ l!iJA S C J.llS .I.SD l a:JI D ! em

W tU A P A R !C l» ltw m s

8 8 .0 1 7 4 1 .llS E O l'.I.'lIOP .l.D IW

8 3 .0 1 7 0 ca.m IIIS IIE IS II

8 8 .0 lT lO D JI!'rO lt 0 0 D E P U T A llf:IT OlaQ Io o ! rIlA llC r:IR O

nUL!J: flRUS

••• W C J .....,

CUIm ' LUCU umo

DIÁR IO DA JUSTiÇA

--_LL

--_LL

-- __ 1_1_

_ _ _ L L

- __ LL

___ LL

_ _ _ L L

---I-L

- _ _ L L

_ _ _ L I_

- __ LL

- __ LL

- __ LL

___ LL

___ LL

___ LL

- _ _ L I_

--_LL

O l/lO /M

lS S O O !U IA D lU

- __ LL

- __ LL

- __ LL

___ LL

--_LL

- __ LL

- __ LL

_ _ _ L L

- __ LL

IllllU 1 l

"""
-"",,",,
O lIC IO S

-"""""
IIA m IlL /S l'm aJ/D IP E D :l/S P G lR O V E lcm .o

-""''" ''
o rlC l"

V A C llC U -A IllR !lli1 -!IlIU IS D E C tQ IS O

1 U .m u .L /S lZ i'IO J/D P fD )jS E Q liO 'i'lIallD

-""''" ''
U JlJtR IIIE IT O ltIIC IW L

-""''" ''
ilt'JE lD IF J'l'l ltIIC Icm L •

--

itQ l1E Iloono 1 'IlIC I0 IA L

"""""'" .. """"
R ltlJE R IIIE IfO F tlIC IW L

_""lW L
O F IC IO S

••• \M Il ••••"" r •••.•''''''''''''' •••.•...'"
\

I
JIlII D E O IR m O D I.ali llI: IO O m II. D II 0 0 bIl

JO U D l D IillfO D .I.aJl D I J.w n m 0 0 P '(W I

trem o llllD m r.a.

IlW lilJl4 l, U, ~u:>u•.• I.IJ fA & A la

U /I(I - Ielb C 1 1 0 d i 1 1 C f'D fU -.

""""'" -
Ia.o m o

CURIT IBA , 5" -FE IRA , 14/11/1996

'u m o muu. N . S IL n

• 8 .0 1 3 2 1 V !Il L ln l sw u R IW illS S

8 8 .0 1 3 3 3 C l!F lD A D IV IS A 0D E l'tm1SAS

K .U I1 A P A b :ID i llO O I1D E .!Q JU

8 8 .0 1 3 :W ; U lcL I.J:)!l.W ID it P E R IU

",0 1 3 4 1

8 1 .0 1 3 4 2

al.O l:w i IL W m U V I!a L E rn D f: C A .II.I.I(DP D T !lO O

8 8 .0 1 lC 1 JW U .l.lP W C IJl.I. !lW (D D E L O O

.& .O lle8 JtlIlID 'iI w s JtlII~

U .O U S 4 iIV .lD A L V OP 2 lln E m D e W V W O ~ ftlI:IC IlL

& & .0 1 3 6 2 am : D AO IV W ll l)Il !D In C A al!S I P W E JA IlE I!O 0 8 lIlW K u m w ./S E lV Ial/IllP E IIIljS !G C R O 'i'lIalU l

8 1 .O ll6 6 IlliIO J D E P A IV AV ID A LJtlJllR R E Q D !R IlllJ1 O1 tJIC 1 W I,

8 U 1 3 7 1 V IU W l rn n s

& 8 .0 1 3 7 5 D W T O R 0 0 IlD 'A R T lIIE IT OJU ilIC IlliO

8 8 .0 1 3 1 9 rn .u ~ P U m :R

8 8 .0 1 4 0 5 O IU 'ltt 0 0 D E P A if.l.llm 'ON . ~

JU L IO V IC IC l A IW tI rIL I:J

& 8 .0 1 4 U D IlI."fQ R0 0 D F J> A 2 T llIE I'roJllD IC IU IO

JA llE SIL IJIIL fC ID l C U V U R ! IIA C lO O

U ,O lU 2 m IO aaS U IrID 'O U lS

88.01449 D IltS OlJ!'C fIO V E lQ !S l

U .O I4 4 3 JO S E S E B .\S T IN )F .lG lJID E SC llllB J.

S B .O lU 6 lJn V .iO OA rro IIO

8 8 .0 1 4 S 4 m u ro D E F E Q l'E W Q D S .\.SD .\ aJl D f: C f& \.

llli rn srrlA S C !IL I!S IIG

0 1 /1 0 /9 6

-- __LL

___ LL

- __ LL

- __ LL

- __ LL

- LL

- _ _ L L

- _ _ L L

___ LL

___ LL

___ LL

- LL

- __ LL

___ LL

- _ _ L L

- __ LL

--_LL

___ LL

- _ _ L L

---_LL

0 1 /1 0 /%

- __ LL

- __ LL

___ LI-

- __ LL

_ _ _ L I_

- __ LL

- _ _ L L

---------

~ F U lC IC flL

R iQ O JJlIJllllIo ""''" ''

U Q Q E 1 O O Jft'O ro E IctA L .

-""''" ''
"""""""IO IC I,""

"""""""""''" ''
_ IO IC I,""

"""""""""' .....
1 IA n :R IA L /S E R V IlD /D lP E Q J/S E G llllOV U artO

"""""""""''" ''
O F JC I~

iE Q O lR IJlE I'rOF U lC IlJIlL

U Q C JE R IM II'I'OlO IC IW L

R !W lIIIlE n O M C IW L

i£ Q O E iIJlm O ftlJlC IO O J,

O P lC l"

O F IO :O O

O P lC l"

iE Q llE R Im !'O F O IC IO IU J.

U m I.lL /S D V IO O /lllP tD )/S !Q IIl() 'i'E IC C lD

O P lC lO S

.I.IIH l2 8 9

•••••.•.•••••••.•U v " .••"'•.•••••_ -....•'"

lW IlL IP 1 S O O so.rr

em"l D .l D IV IS lO rIv .JC Z Il!.

JO S E """'m
lIllS U 1 nm :m lO O V C tr:ilS II

E L IlA B E T 8C ilS T IIA < m D £ I1 lOo t W llJO IIX .m 1 I

IllA T R U iB C O .D E B I1 'rD IO llR !

In G !'JT l iO IW D f R lC !1 X l

ilA G m JO S E alm

lK lR Ilf'1 1 'OE lJ.S IO p m u c

JO S IltI.lI.!.'I~

O F IC IA I.D l C A B Itm D .l C IIR lC E O O lli

.I.O R IA Jl0 0 L lI S O O D

C IIn D .!.D IV IS A 0D E lS S IS T E llC IAm lIC A E 9 X I1 L

llA lli D E L O O IllI';Sm IC W

.llS E M IG O D .V IE IR AC A L A B R E S I

.llS E afT l P U T A C .lS A G R A JD E

1WLOO """"" '""""

JO U D E D IU I!'O D l aJl D E ro l 0 0 IG D !al 2 .1 .'V C Il

lS 1 B lt. 'V 1 L IE m O O SS 1 I'IO S

.Ill!lJ IW O )S D E C A I'iW k l

k lS W . .l.lD R IG llf.'rT OD l C W lL 8 l

am : D .!..D IV W ll D E ll!IlJfE :IQ O

D Im aR 0 0 D l:P lIT JJlD ro D ! S lM C O S C lW s...... """
1 W C I.l P E R P m ll D E llX lR AS I'1 W . V IE IIA

L IllW lIL lL V E S r.l.Q lllD E SC \R O O S O

u ••••.B U C II

0 0 iC IU J. D E U M 0 X If0

1 R IW X l .lJO illn O

• u lll. ••••••li' ~ ••••H \.II v .. rJ\ll.A .lA

iB fN I • R el.aelo d e Ilic:ro fi1 lts.

P IIlflX IIU l ~ 1 l,!lJR W lS S IlA ttriJ. o u .!

------------------------------

B a.o 1 7 9 7

".O lm

".0 1 7 9 2

S i.Q 1 7 9 4

8 1 .0 1 7 9 5

U .O l?M

U .0 1 8 1 6

S i.O l8 U

8 8 .Q 1 8 2 1

".0 1 8 2 4

8 8 .Q I8 2 5

8 8 .0 1 8 3 0

8 8 .0 1 8 3 8

' •• o ..u ••.••~ ~ •••••••"'" '" r •••••••~

UfJlI - h lac.o d e .ic:ro fib es.

1 8 .0 1 8 3 1

& .0 1 8 4 7

8 ll,O lU S

88.01U5

8 8 .0 1 8 .9

8 8 .0 1 8 5 0

8 a.o 1 8 6 7

8 8 .0 1 8 7 1

8 8 .0 IS 7 6

8 a.o 1 8 9 0

8 8 .0 1 8 9 1

8 8 .0 1 9 0 3

8 8 .0 1 8 9 J m u D l D Im !'O D l 0 1 1 D ! ll1 IIJG l 1 .1 'V a

aIn D i C A S .l.C IV IL

JI:lM lB A P rIS 1 '.lR Im :IlO U aw D

8 8 .0 1 9 2 7 lD C I.W T IM S .lI P L U ID :

___ LL

- __ LL

- _ _ L L

- __ LL

- _ _ L L

- __ LL

____ LL

- _ _ L I_

- __ LL

- _ _ L L

_ _ _ L L

--_LL

- __ LL

- _ _ L L

_ _ _ L I_

- __ LL

___ LL

- __ LL

- __ LL

- __ LL

- __ LL

-------------------

~ I1 0 :rro F tIIC IO IA L

I~ F tllIC IW L

IIA fD :IA L jS E M al{ !N P !D ljS E G llR :) V E IQ JU l

"""""""""''" ''

"""""""""''" ''
V .l.caC lH .B lm T R .l.-!IIIU lS D f caIC JR S :)

'V A C 1 IC U -A B E Im lL \.-!IlI'rA lSD ! aIalt!lI

V A W C I1 -1 B lR 'n lll-llIIT A lS D E tn IC IlR S O

V J.C A Jru .-A 8 lm lR l-!III!A lS D ! C X IIa1 R S O

'V 1 C 1 lC U -lm M .!.-I:IlI!llS D E ~

V A .cA IIC I1 -lIl£ m li.I.-E D I!ill D E lX IIC llb ;l

"""""""""''" ''
"""""""""'''''
-""''" ''
"""""""""''" ''
R !Q tID :o o n o I'llIC IW L

ru JS R IllIC U •• C lD m A

"""""""IO IC I,""

""""""""""""
R iQ O JJlIJllllIo ""''" ''

o rlao o

••••••••••A~_ , ••••••••••••••••

!III-0 2 U 01/10/%

W JW iIar

JU U D l D IR E IT OlU . a» I D E C A S C A V lLlA V C R

m s R IlllIR O S IX C IS lI

D IR l"lU / lX l D !J> A iT !.IIII'rOA O O JIS n I.!lW l

D IiE 'fO Il0 0 O E P A IT !.IIE I'ItI1 IIIIIIS W m o

D IIlT C ': lX l D E P lIT JJlE lI'l'()A l» IIJlS T ilm o

D Im ct 0 0 D E P A lT IJ!E II'J'O.IJ» III1 S T R .\m o

D Im 'lIl lX l D E I'1 R !o o n o lIW IJIS T R lm o

lL I.R C tl.D EC U :'V A ImD .\ S IL V AR A Q

IO U IIl.I. m IIW O O S T l

8 8 .0 1 m

aa.O U 6 4

8 8 .0 U S 5

8 8 .0 1 4 1 5

••••••• """ 1 1 1 .1 0 .> " •••• lA I fA aA ll.o

U /Il - R elacao d e l.iao tiltes.

l'QOO ;lU ) P E l!D A C !X

8 8 .0 U U

8 4 .0 1 4 8 9

8 8 .0 1 4 9 0

8 U 1 l9 1

8 3 .0 1 4 9 3

8 3 .0 1 5 0 3

8 .U I5 0 9

8 4 .0 1 5 1 7

8 8 .0 1 5 2 5

& 3 .0 1 5 2 6

8 4 .0 ~

8 & .0 1 5 6 1

8 & .O l5 6 J

8 & .0 1 5 6 4

8 & .O l5 8 O

C !W lS ll.G lS T O A I!lJJ!S

suro C IlIS T II! I.E llIS D f C !.IIP O S

C tU !G Z 1 aI: III JU S T IC A

lI!R C !R m ' D E ru w lA S C O O :I'I'OD .\ alS T .I. S C Q l

1 8 .0 1 5 8 . l.E 1 L l1 lA lI.l B R A G AB m O L D I iP .Q ln JIJIm O rtlIcrW L L L

U .O I5 8 5 llO S W . IU Im ~ ~ rtIIC IW L L '-

8 8 .Q 1 5 9 4 JW C llS A lro IIO lS IiX lk l lE Q D E iIllE lr!o F O IC IC f.U . L L

88.01603 L IG AD E D m S ! aB T R .I. 1 ~ .l.D I1 I'I'.lII!I!O /P U S U C .I.OC lW 'l'1S/S llBVEICAO L '-

* 8 .0 1 6 0 4 U G l D ! D !F f.S .I.alm l .! !U B E JtaIU lS E A D llJ'l'A m I'O /P R tS 'U C IO ct'ftlS /SDB 'VEIC !O L L

U .O I6 1 1 JllU D E D IJm I) D Aali D E ~ 1 lA !i2 U L /S E M O > jD IP E III)/S !G m lI) 'V E IalL O 1_ '-

& 8 .0 1 6 1 2 D IU 'IO f: 0 0 D r:P lIT A IlE IfOD l ~ IlA m llL /S E m lD /f:llI'!D I/S E Q lID m an .o L '-

8 3 .0 1 6 1 3 .ro I1 D E D IIm O D i lX Il D E C 'IB .I.1 .1 'V W D E L I1 tlSO I!n u s ll.!fE II.lL /S liV 'IO O /M 'E D J/S IC lIllO m allD 1_ '-

1 8 .0 1 6 1 5 .ro I1 D E D IIlI!'O D .I.aJl D ! .m !'O 0 0 Iam JlU 'E R ill/S D 'V IO O /O O 'tllll/S IQ lIllJ m allD /_ '-

8 a.o 1 6 1 6 JO II D I!D IJ!I'ftl D o I.a:JI D f: S .I.L !'O0 0 U W W ll.!m I1 L /5 m 1 O > /!llP !lllJ/S G IlO m an .o L L

U .0 1 6 2 7 D IIm I 0 0 D !P lIT 1 m !'O JtlD IC IW O o n cro o L L



.. '.. '\. ~..

---_._'-
___ 1_ '-

----,- -

__ 1_-'-

, ,
----'-,-
----'-

----,-,-

_ l__

___ 1_'-

____ 1_.'-

---- _.-

____ 1_1_

____ 1_,1_

____ I_l _

___ 1_ '-

___ LI-

___ 1_.'-

____ LL

____ l_l_

____ ;"_1-

___ LL

____ LI-

___ '-,-
____ f_L

___ LL

___ LL

___ LL

___ I_L

____ /_l_

___ LL

____ LI-

___ 1_'-

____ L/_

____ f_L

____ L!-

____ 1_1-

____ '_L

___ 1-1-

___ LI_

___ LL

___ LI_

___ L '-

___ '-f_
___ '-L
___ f_L

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

Oi.flO,t/j

lSSIlltllU OUl

____ I-!_

__ '""

-------..-

-_ .••..--!IlISlIIIJCU •• """"

_"""'""
mCllS

-_ .••..-_ .••..
ft1ISPD!ICI1 Ilt: CUlEIl1

..•........- .••..--m""'

--

- ""' .••..
_ "",em

........- " """"- ""' .••..- ""' .••..- ""' .••..- ""' .••..

UlJlIDOOITO I'IlICIW L-_ .••..-_ .••..-_ .••..- ""' .••..-_ .••..
_"",em

m"'"

m""'

-"'

C U R IT IB A . S" -FE IR A , 14111/1996

... ..- ••...~~.-'-.

•..••.-"""'"
lI1Il """
'lllLO W õllftO W üL

VIW DIlDU IDI Dl cw.ICXl

msz DIlDU um

l:lSlI2U Sl:lW S lDCIl Dl f'lIISICl

_ lOlIIIW l mo

C1IW õ I!III~ um 'IlLE11O

IZW lLlW f'DI!W lIW 1IISII

111ll1lUU nm m amIISQ

QI Da lIIlXIKl PII!II1

LIW lLlW PmIIIl IIICIISC

ftOSl ftIlID lW SIDll cnw:r

__ ldIlamo 11 CIIIIXl

um wu:u lIJ'1'Q5 SII'lt'I

LQU PDIIIOO -

VI1SI JQlOal'ia

DtX7JI Dr:P1I'1'JJl!II'O r:srAOOlL D£ a;IS1'ItOCAO D£ <RlS I lU amUjP1C&llElroS t Rl:GImO CW STR1L

OJ'RLI \DSTiIJ!'W . RCIlC1 LnI1

W I .rosm N.lIDfIIIIili

wm llW Sl lX lD B l1Jt P1W t'SJI

QXIDtJ1lalIll ~ D:)sr:cmAnO

QJISC I:l soou PIJ'IO

•.••OD15 llD!ltt D J IIP&IbIlII!O !lOfUlIDIO

""'.--
11.02)1' cuaw DI. ••• UCO \'IIIlI am m o

CUtlW IlL ••• -

•• OZJD W Id um '" mil

-.aun .-. •• ~

...ana •••. ftU lM

•• llDIJ •••• -.:1

JI._

JI._

JI._

II.OZJU

JI._

U.ODlll

JI."'"

111.02217

JI._

JI."'"

JI._

118.om2

JI."'"

88.02216 J1IDDIU aws Q'IlISD Ilt: W OJO UQllI1OOJl'O ~cw.

118.amo OS'IW IJ DllGDIO DE SOOU PIlBJ !W SlIIfJCll Dt c.wnu.

1I.0U66 .D IZ LVII lIUl

1I.0m2 !LI IKISUXI"PJ ~ DI amw

JI."'" .,., UlII """ - -

lI.amo VlD DE PmJU, J:OU DQIJI1IJ!IlO P'lIK:ICIlL

11.132241 m IUIDPJLZJ l!SZIDt ~ P'lIOiXlL

111.02260 W lW Q1IlII. cmlO JJJ,1D.llIIJ!O rtlICICI.l1.

111.112262 atIIJQl QlSn LW D;ImIJD!O rtIK1ttiL .

.~ lIl. ~u,)U"" W r....... .. .............•....................-.
Rl/II - ItlIQO di licrotllMl. !11H219

lW JlOXID PfIDIQI Jl!OlW

118.02lU mao llS!'OS IIELLO

111.02195 JOSE lIIalL Ilt: lUC%DJC1JItIJD

•.•. 01211 W lIlft1 t.mtUSl'

111.01211 rms DE QS1I) DIXlS rn&l

U.02191 JJmllL'IloCI Dl mn

11.02130 m 1llL1QI (XlDEUO

".onu U lU C W D S eawoo

".OU31 Ll.lIS PEW Rl

88.02142 aJDIII LOU mtLl

IM2lU DIU'I'CI 00 D f:P 1 l!lII!M 'O DESP1VI(Ui cr:ws

"""" """
&&.02146 IIILSSllI IIUt

U.02147 U!IIlI BmaJO OJIES I!'I'O

11&.02154 lJRCt m lXIIIDlS

".02163 IIAW DE l.OOIDeSsmI100 CAVW D.I

".02171 mm:O ounm DlIlnSl

".021n m ooO lItllItS D l CllIU

U.0217!1 ansrum GAIIClf'I"ER D E .umDl t.tm J.I&II)

118.02176 OIlml: DE GW IM Dl pmIIlflCI1

lW VlIGl CiRllXBI EmSl

11&.02111& ua.oo lIt'CIIO GUJIB

U.02190 U!U aISTIII ltt1!S

".02125

JI._

lI.oma

11.02114

,~ IIl.~~a""w r","""

U/II • aweao 4t licrofiDel.

""""'" ...••...

lI.onU SI:IIDIIO Irl ftID U , •• JU m Q

GIL tcIIJSS) D:l wamro

SU21U I!LJOC!SlRlJCEW ilI!

U.02U9 8IlI:1 !OEIJRlPl:QlSSIL

88.02121 !Dl P U (3)W l1 9:Kl1.l pllllJ,

88,02W aDECEP Dl .rosna
lUm:l lCULIO LCf!S POOQJRSU

___ 1_1-

___ 1_1-

___ L/_

___ 1_1-

___ L/_

___ 1-1-

___ LI_

___ I_L

____ f_L

___ I_L

___ I_L

___ I_L

___ LI_

___ 1_1-

___ L/-

___ LI_

___ LI_

___ L/_

___ I_L

___ I_L

01/10'"

lSml'l'lJll W l

___ LL

___ LI_

___ LI-

___ LL

___ I_L

01/10/96

lSSIIl!UU DlU

___ 1_1-

D IA R IO D A JU S TIÇ A

___ LL

__ -1_1-

___ 1-1-

___ L/_

__ -1_1-

___ - 1_1-

mCl<ll

--

-_ .••..

-..--OW W

~rm atm .---""" .••..--
• llllCl<ll

m,,",

mCl<ll

-""" .••..-_ .••..-_ .••..---_ .••..--

,rou DI PU

.mIl DI P.lI

,rou DI PU

,JUl1 DE PU

,rou DI PU

,roIl DI PlI

arIe'",

__ o

•••••••••• -"" rIU •••••••••••••• -

-'

QIUl.I:m lJalIZLO IoUIlIJft'll

lW 1 lD.IIl Dl PmSICl

llI1C1IW 11) lXllI r: m n

••••••••
••• llBII1Il

JI."""

I11III ••• """'.-0 ....
""'O IDIJ

.mIl DI DIIIIlO Dl ali la ClIl li , Cf

••• L••••••

lW lS1l UllI Dl lDl

~ I!aIIJJI rmEJIl tJIiI.

.-.m LImW M 10lftlIO lO PW Il

amllDI l1li>
lIIIlL ••••

CIIf'I Dl DmIM) • lUOIIll CD.LL I UQUm

.." 1mm lIW IIIl CDUII

lI.azoes JIlIJ DEDDmD Dl allDlllIDO Dl nDIl,a IIF AI' IlftIUL/SD'iICD""/SEl3) 'r!ICXltD_- __ 1-1-

lI.llXIM m li lIImO Dl CUIli ElO Dl nua , CI mr _ amuLJIIZ'tCII~JmI8) V D aID - 1- 1-

11." m li DtmtD Dl CIIIz;I amo Dl Vl'fl:&1l'ClIIF RI Jl!IIW ,JJII\'It~fSIlD' VlICIJU) - L/_

ILQ20M ••• QII,CI:. mn ....-o~ 1_1-

la .o :w D m li llDD10 D lC U llIIU 8JII, •• JJ ••• m li tU I I--- -----_ •..••

JI._

11.02076

JI."'"
IU2045

IUZ0S2

JI."'"
JI."'"
JI._

JI._

I~ lIl.~llSuU.lU I'W JW ,

D}Il - lllao di Ilicntl1tK.

""""'" ...••....
lllIlUll rttlIlvun

81.01997 JIIU DEDImtO IIlltllll UPl__ 0IlW l

.mo C1ILOS GW I'l'I'
m a DI L<lllI:G ll&IlDU B::fflU,D

SEIUSfIM) lIIllD10 IIEW

"""" """ 0lII<W IS
1lIL'f'lII SJW S DI 1lEIiPJJ.ES

em SIaJII)

.mo 'A1.lISlJlE 9:UIJII)

tiDU lDc:U ccam UOOL

.IlS! at.UD tlJB t!L

•••••••0

.••• mmJSll

"'" "'"...,W lS
....- ..

aa.o1OO4 'j'nrrJ RU lIW JIIl

".02OO'.i VW !l5n lQ IIB l

SI.02OO& ALmII m PXfi'U

".02010 !LISl LloC.UlEa.nao

81.021)17 "um DES 'D m E I

".lOO24 lIa Uü lIlD Dnl DI: IM::IOO

".02029 a:D:DEIUXIDl ASS!SDU 10 samuo
ilPI llW SlDQ1I PID:JIi'S[(

".02035 am DI. CW crm

1&.01996 ml Df DImtO Dl (XIIDI u.m PllAll.

amro W IJZIll
••••• D E wmu CD1XlSO

~m o

SI.OI993 ,roI1 DI DIlmO DI.(XII DI PUO !lW aI GIl ro !'(IlJI

IV1IW Xl lIW JOmJI

•••• IIlIllS lI

"""'" wm
P.Ol". ,wn DE OIUm Dl OJI DlIU'RUID1l

""""" Clllm

".01995 JIlII DE DW I1'O Dl (XJI ar rtBJSl 00 OESTI

1O:lSfID) ü.'1IfS P1W 1lS

MW lffil) .xQ UX'6

_'llW J
lIfaIIO W BJS,\ c&llI1L

lIlU Il omn
J1N E I1 fO Q ;8 :1LV E S D oI. 0111..,""'"IILU SAI'tOBlJTlPW 1

....• "'"

.~ lIl.~~Ul.a W r~ ••••••.•••••••••r ••.••••.••.••••••••.••0

U/II • aellCtO '" J.1crot'ia.. UIl-Om

""""'" •••••••• l1IW U

pág.12

. ".01M1' _.., W SüI

la.ol962 IIJLI mmJIl PIImlIXlS sua

88.01976 JDII DI DllmO Dl a:a DI ml n , a
uauo VIam o W Jm CW lIS

83.01977 PlllLO .ns! DI ll£W !a IiID :I

8a.ol990 JIlII OI DllII1\) Dl aa DI IULU!

PEI8) UJ:I.lIOO J1DISD.,., .
"""'"" -l1OlW J) DlIlXlI

laBIO uaAW S SlJlRID)

SliIGlD ...".
1IIlIl6[O Jt:C
Vl1DXJl) VW QlRl

Ilo\SILlO UXXlS
AmmO LOIIIDX:Ul

11.01991 JUU DEDIREmIDl OJI DI!~s JOU Dl PU

uwx:m num DI lttiAIDA



01{10/96

01110/96

p ã g .1 3

- - - 1 - 1 -

- _ _ L L

- - _ I _ L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- __ LL

- -_ L L

- _ _ L L

- - _ L l _

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

--_ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

--_ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

--_ L L

_ _ L L

- __ LL

- _ _ L L

01/101%

- _ _ L L

- __ LL

- _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- __ LL

_ _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- - - I - L

- __ LL

- L L

- L L

- _ _ L L

- __ LL

- _ _ L L

- _ _ L L

WIUTllRJ.DAU

_"""em
lD~/lVS!1QO ~lS/SllBVD"JO

_ llI llC Iem

0I'lCI<>

OFICIOO

JUfElliL/SEIlVIOl/OO'!IlI:l/SEGlIRO VEICOW

_"""em
_"""em
_"""em
_"""em
_ " " " 0 I l L

O I'lC I"

OFICIOS

onCIOS

REíIUlRIKE!mIFOIICIIlI.IJ.

iEQOERImTO FUIlCIaw.

R!QUERIIIDI'I'OFUllCIOIAL

UQCERIIlEITOI'tlICIlllAL

REQOIROOlITOF1lJCIOIAL

OfICIas

" " " " " , , , " " " 0 I l L

rmsPERElICU DE CWIDA

VACMCIA~WiTll'iA~EDIT1JSDE ~

R!QVlllIJllJro """"'"

" " " " " " ,1 lI llC I" ,,,

VACAllCIHBlRTUR.\.~mlrAISOE CXJlalRSO

~KD'I'O FllWCIOIIAL

RlÇ(lElDlEl!TO P1lICIOIUL

~mroFIllfCIOlIAL

OFICIOS

REQOERIJlEJITOMeIOOL

onCIas

REOOERIIlDiTOPlJlICIaw.

REWIRIlIElI'fOFUllCIWL

R[OOEIDI:ITll f!lIlCIWL

TRAJlSrE:mCL\.DE CWID!

111lJ1E1l

••• wa•••.••••.u •.•••..•..•••••••••••

. . . . ." ,

.•••.••.•••w•••.•••.,"""'•.•.•.•.

llIH)290

. . . . . . .• . ,• .... . .• • ..,. . . ." .• ... .• ... .

.IID. MImO llI. aII •. JSSU ~ DOID lO anam
lIU.iIIl. DI UXJmS umr sw:m

WI' """'"

.roIJ Dr DIimO ll1 (Dl Dl IBIPW.

L!LU ll1W PDaml BiJU1lS[I

.roI1 DE Damo 1 1& (D l DE IJtil

"""" 5nvzrn

ELW!W01l1 snn

L lLW """ •• .• • • •

s trE IJ T E U lIm FW a :l

TIRm [(S Slft'OS DICQ)

W 1PWClD,\ S!GllümlS

m a IlEIIlES Dl m V l

IW IU lCW < lII

J!W) w rm ITIal

DIUTCi 00 DEPARTlIlEIt'Ol l1 o:iRlmonl
llPB:ti CIRlmAS lIIDER

C'EIl'r(J so::w. IJFArfIL

RAQOlJ.ROOiICOESDf IUA£S SALIlAIRA

RlIlmo SUlPlIo DACXlSTABmQS

II.WO CAlDIOODl! 0LIVEIR.l.

RAQOlI.KARLI.UFlS

LUU C!2L($ SIllIllIU'O

1D JU (l R IG m wm :

maroIlI. DE LO O ROCIL\.

JUU DE IImITO DACQ I DE CA.IlB.IJ.!.

JUIJ DE DIREIto D..I lDI DE CARl,orom

lroJIW ",,"SAI

CASOOROUDElANI

.xISE DE AIDWlE PAlLI. mo

VER.!.CAPILLl FERlJJDES

emE DACASACIVIL

ALVAROLDCIODE <mIR01

8'-02537

Sa.o2539

.• .-
88.02596

88.02605

88.02606

8a.o2607

88.ll26l5

8a.o2622

88.0262J

88.02626

8a.o2628

88.02640

88.02629

88.02631

Si.0266ll

88.02681

83.02702 OImOR ll1 !SS!SOORll DE REa1RSOS
JAllES Pmo DE Uf:VEOOFOI!1'tlCALm a>

88.(270) .roI1 DE DIttIfO 1 1& lDI DE crBA lA VARADELITOSDE TRAISOFICIOS
LUIZ FlW.Ioo CAIllIOOimEIRO

88.027~ ClDlEJTm PE'I'U

!DO 'mrs

&8.02705 VERJ.LOCU litlIDAUJ PI1J.rI

;~"Il.I.l. Ut , jI" ,)U ~ w rAIWIA

Ufl(I • "ielaeao de licrotil-es •

88.02728

88.02738

Si.02726

.Klill.JJw. ue. ,j!l:>Uu. lI.I r.l.JWu.

" ( lI - Relacaode licrotibes.

" " " " '" . . . .• ." "

88.0274)

88.02745

Si.02722 em LEALCHAVES

88.027H

88.0m9

U.02750

88.02759

88.02760

--------------------------------------

88.02786 C1J.CDIOAOGtlSTOIDTill.

88.02789 MARG!RET8aJlCEICAO IlAPUSTADAROCIL\.

sumo LEVYDE OLIVEIRAPAalEal

88.(279) J!.IJlLl.som VInU

88.02791 COIISUEU>S:UIA DE CAIIroS

8&.02761 CBE1'EDACASACIVIL

SCELf JARlIcrI DE CARVAIJk)

8a.02791 JUInoo DE PE/JUElASCAl]S,I,SDAlDI DE CT&
HELTOIIDE ~£RQllE

88.02797 m,TOII DE ALBtIOO!llQ!JE

Si.02798 axJRDElI.lOORDAcmm DE IIFORIlAOJES

AJI!OIlIORODRIGUESDASILVA

88,02802 ABEl.ArroIlIO RI5IlUl

88.02864 !Um ROCal snrwCl

88.02866 IJl:lUJAI llALBllO SIOO'EliA

U.02812 IW«IS vmCIDS DE m.LO

88.02819 RaI!1OO talST£IJ' DE AIlliADE

8a.o282O IIWLD CRO~M1

'A""'fUI1. IIt ~~~a"" •.••.•r"""""
1lJfl(I.' le1llC1Ode .krofllies •

" " " " '" ' ' '" " ''''' '

o lA R IO D A JU S T iÇ A

- _ _ L L

- - - I - L

- _ _ L L

- _ _ L L

- - - I - L

- __ LL

- -_ L L

- _ _ L L

--_ L L

--_ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

01/10/96

lSSIlU'URlIl1t.l

___ LL

_ _ _ L L

_ _ _ L L

- __ LL

- __ Ll_

- __ LL

_ _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

--_ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

_ _ _ L L

___ LL

- _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ f _ L

- - L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

0111O{96

lSSI:WIlll. 1l1t.l

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- - - I - L

- _ _ L L

""""""" ""Ie""
""""""" ""lC""
""""""" ""Ie""
UXlZRIXr;nO rtlICIaw.

~ FOICICIAL.

O I'lC I"

" " " " " " " - - - - '- '-
""""""" """em '- '-
""""""" """em '- '-

l U . ! ' E W L j S E m a l / D l P E l l l : l / S l C l l i O m O JU l '- '-

orICIas

""""""" """em
""""""" """em
REQ!llIIJIlml ru.:ICIAL

""""""" """em
""""""" """em
""""""" """em
rRAllSfElElCU Dl CAIR!lli

OITCIOS

_"""em
" " " " " " " llI llC Iem

RlQ!lW1III7O I'llJCIWL

RB;ICl!RDlFn'OFVlCIW£

R»'XTER1IIEmlroJCICIA.L

_"""em
_""'em

111lJ1E1l

OlICIOS

REQUEIUIl£Jm)1'llICIW,L "

JUTERlAL/SERVIOO/DlPlBl/SEGJJIOV£ICOW

RE{tJEIDIEI!'OnrJOOIlL

_"""em
UQmIIlEI'ro 1'tlIlCI0lAL

OFICIOS

OPICIOS

OfICIOS

nQllIRImT'O F'OJICIOIAL

_ " " " 0 I l L

UWI1DlIl1'O rtlICIOOJ,

Rf.'QCtROOJTOrtlICIOIAL

"""""""_em
R»mJlIHmO FliJCIOI1L

R[OOEIIIIII:IroroJCIOIlAL

OFICIOS

OPICIOS

OFICIOS

111lJ1E1l

lO"""

••• loWJ ••••••• ,....""'- "0--

••• wa'A""," u •.••••••••""" •••

. . . . ." ,

C!UE III OIV1S&ODE Plill'fOOllDCD1L ! JJ:I)TIW
Jill ll'lSA DI LOREIA

I;lIREroi 00 Il£PmAm!O EOlOIICO E mAICEIRll
,X IS ! m vJ !lE S rm w

CAB l)ES nn:wo DIilOSl(I

'iEt!. LOCU GlJIDAUJ PILArl

VER.\ wcu. G'tlIDALLIPIUrr

.roa DI DriIDO !lA CQI DE CI'BA li V A l I . DE FAXILll

1lAi1STnJ. JOR1IAOmUI.

mIO GAJI JfJiCAOO

10111ALVESOLMIR.\ ros AlIJaS

I'iESIDf.ITE D.I.2! c.oo.v. CIVEL00 TiIllOIü. DE JtlSTICl
100)1 BiAG1ClA10lSIJ

C U R IT IB A , S" -F E IR A , 1 4 /1 1 /1 9 9 6

. tL I6W . ~ .M 61 .u .t. • • • • .• • • • • • •

ara • lII1IcIDdlllcnfu..--w lUI:Wlll QV1IfU,

SU2JS1 L IL tU ' RCm& W!OS

>& .o zm LIU.1I R Dm 1 s ..I.I7 lli

38.02353 lOOIlV.u. a...lI9 a.uo !li.LllI

38.023S/i nou. III lPmcm& DI OOIS

;a,om, llAIU DI I.OORDESomcw

>&.023'3 C!It'I ttI CDTIll DI 1SSImICI1IlEDIOO SXUL
bmo ELW cmcro s.u.ooo

~a.o2164 C!LU R1GWDf l D ] U BOsno

1a.o2366 U!CIlllDClLVES PAllLIJJ

&a.o2361 um STJ.Sill

>&.02387 JtlII llE DIUIlO III o:r DI Km !SPZWCJ.

38.02m Cll1T! .D.\DrvISlO DI ~

JUDIIIAIC1IW GlVlRI DI WtuO

38.02400

88.(12404

M,02410

88.02409

D!VAlIR N.UC!IJI

IILD.\ DI 1IIlilDI PEiIIi.\

cmlIOO .lDW B I:R lE tIW

JlIGDlL llOOiI mo

!SCJlIVAOIl.!.a li D E ElGlIBJIRO BfLW,O V c v ! AI'!IC6
liOO LWiIJI SWGloro

sumo JIlJl D E OIi!Iro Dl o:r DI PAWAV,IJ D U 00 f'Oml
RlIlLOO DI fIlllIO

LaIll v.aro:xr PEWi.I

8 8 .0 2 4 2 1 IQ W D fX J tlJ :

a8.0WJ ILWA LIGU IAlDI ltO I:R m

S8.02t22 MIO l8lL DI 1JXlS p~

5/I.02US !Df:lJ)J.rUiU QlW

• k.lIllJMAl. ~ tJ-.:>uu l.lJ ~AIlJJIl

U{KI - Relae.o di ticrofllles.

88.02Ul um c.w.os OOrlRDI

88.02442 J .uR JmI D E tmaA

88.02446

88.02458

U.02476

& 8 . 0 2 4 6 6

&8.0201

S8.02492

88.024% EDIsce DE OUVEIR.l.!UCIOOma>

88.02511 LllU ALBmo D l ~E

&8.02512 JC6E EOOllOOGlIDlW1.S l'ISmE

&8.02S11 DInSE wn 00 IllX'IO alUJ1£ IllITWRI

ss.oms JOSE ü'TOJIO vmu. OlEUll

".02520 CASSU LIlJ. "'" 9ER1'IiICfEWKDES DE 0LIVEIl!.

88.02527 JtliAa rmum mms FERREIR&

88.02539 GABDESaro SPCOX.Z

um A1BIRfO DE ~!

".02540 WILEI 00 iOCID lJIJIllOO

".0254] IIIJJ PU!IIm AiO) VIRIlE

88.02549 DIiE'I'Oil 00 IlEPARTm:rro JllDICIlliO

ltW1 !IGllJ. DE 0LIVEIi& SIQIJEru. llRAIro

88.02554 AIA llW! CODIAiAESClJIllES

8'-02560 mEIA AiOJ VE2IlEDf: IlAClOO

88.02563 ROZEIJI WIIISIl

88.02566 IVO D l AQ'JIJJ

88.02572 .rou D l DWU'O ll1 (Dl D l FWIAL
I lI IE :!. U H S mmo

,1Ubl.1W. U~ ~U,)uu. lI.I rAllMo\

Ufl(I ~ Jilicao de Iicrotille5.--
U.02S7t UIQ.lCI'I'IWSCI.5LMIl \'lIIlI

81.02578 puno PmIU !li CUVJ.Lll)

_ _ _ L L

___ I_L

&'-02«9 mu DE Damo DAlDI DE lSSIS amll1IlRWD
CL1.CILll ll1 PlIIl1. llIOJ VEiO! mm:m0

U.OU6'1 ROIPlli'rt':aL lllQtW

OPlCI" - __ LL

- _ _ L L



pág .14 D IÁR IO DA JUST iÇA CUR IT IBA , 58 -FE IRA , 14 /11 /1996

----,-,

____ 1- _

___ f_' _

____ I_L

---,-,'-
___ 1-1_

0110 %

____ /_1 _

___ I_L

____ /_'-

__ -1-/-

----'-/-
____ 1_'-

____ 1_,1-

____ L !_

___ L/_

___ LL

___ '-1_

____ I_L

---_/- '-

____ 1_/_

___ L I-

___ '_L

___ L/_

,- L

___ '_L
___ L/ _

___ L/_

___ I_L

____ L ,_

_ 1_1-

___ I_L

___ 1_1-

____ LL

____ 1_.'_

___ I_L

___ I_L

--_1-'-

onCIOS

_ llIIC Itm

iJJOEIIIIEII'O FllICIOI!L.

"""""'" " CWID.l

ftAlSFF1EICU DE CAWIll

rm srERD ICUDE amw

_ """O IUL 1__

_ """tm /_ L

XAtERW.jstmCO{OOIJlBO/SECUROman.o L L

V1C11CI.l-!BlRtllIl-!DItlIS Df: oxtRSO 1_ L

REl;(lERIm1'O I'llIlCIWL ,_ L

IlAtEWL/SERVIOJ/DlPDl!l/SI:GIJm VFJCOLO L '-

OfICIOS

RIXIOWl(EI'I'O f'llIICIOMAL

_"""tm
n.usn:REllCIl DEC!lliIRA

rwsll1£llCU Df:C!WIU

OFICIOS

_F t!C IW L

RIXIOERIXZftO 1'l.1lICI00l.

AlitOSfPETICOES/iP.ClllSOSWlmmAtIVOS

rmsn:mcu DE c.w.EIi!

_"""tm
_"""001.

ll!m:I1L/smtCD/OO'!JIIO/SEGlIRO man.o /_ , _

IIAtERIlL/S£RVIOJ/OO'IDJ/SJXmO VEIctlW L L

RDJOIRlKEJro fUIlCIOIUL

_ """tm
~WM IF !Q FUIIClOllAL

onCIOS

OfICIOS

rwsFERDlCI! DE CAWIU

~J:RIIIEIITOfOI!CIOIlAL

~J:RIKDI'ro fUIlCIOIUL

OFICIOS

"""" ••...
DIRCE Dl SILVA OOS smos

GR&CIIIl 0Ci.ICI DE PurLl

DIDli DE 1IJI!1Il.l PERlW

J1II1 DE DIRlI!O DoI. o:Il DI CTIl! U VW DA nn lDA PC1ILIonCIOS
AI! aJ lltIU NJ!O GW'

WSABm 1Il!f£R

JOSE DE a .rm J! m .LO

RWO ClS!R l.£8)

vALm: PWI:WS[l

ALCtll CXlCEICAOlIACIl!DO

SDGIO RCm:i'f'O DASIm

lIt'CIIO C!ilDS nm DE llillOS

I'1lIIQ CJXPAIERmTIJ R!QIJEIIIIEITO ltlJCIWL

mu DI OIimO Dl aJI D! POrrA cm;sA li ~ l!ll m E J onaos

.lJl! lI!iU W'l'U !!IlK&

JUIl OE DIilI'fO III (D l DE u .o tW " tA V a

ll8IRTO K!RQm:S DE LDU.

SI:RGIO JORGE lOlIIOOS

ialILOO fumO

J1IIl DEOIRIDO DAaJI DE ooIS mIl!KlS

llAnLSl ''''".,

S!XUTWO DOmBllI!L DEALC1DI. OfICIOS

GiOOO BEm'IC'FJTE ESPCITlYO E if:CWTM DOrRIBlllli li

JUII DE DIREITO DA0lC DE C!IlPO lDJR.l.O V lKf JlrI" P!II E OfICIOS

OELCIllW P£REW

!SSOCUCAOBDU'ICDTE !XXiSEiVIOOW DOP'J[I!l JUDICm !DIOOoo:ml/PP.ESUCAO OOIrAS/SCB\'DtCAO

IJIEL AIroIIIO Rl5ELlD

AmIlO CWDS 9:I'mIlUOR IIACEOOrn.BO

S£i(;IO aAJIlS DA SILVA

Dlutoi DO OD'ARTAIIllml P.l:OIO(ICO ! FIlAllCI:IRO

GtSLER LOIS IliJDEL
LIJCOLI ntiE OE OLIVEIRALDllS

JUIJ DE OIRmO D.I..(XJIIOE llWCIüL CAlDIOO ROIflX)IIv CR OFICIOS

LELL !. IIAW J:lfFMA III

JUIl DE DImtO D.I..0lI DE u :.tliIJA lA V llll III I .nm J ot'ICIOO

CLlODP.CIR tlIlllERTO BERIARllI

JUIl Dl DIm'fO DA.0lI DE CASTRO

mIA. PASSEI!Dl snn

&&.0.1400 OL!IDU lIDU lCIlOSOO

88.0.1468

&&.0(411 DOS l!SC'OO:Ift'OGRJJOiS[l

S8.0(412 a :m 110SlWI<Xl <mrtOOlGICO

MWLU DO ROClo I.EOOI.OO

88.0(412 ClIDIOO FRAlICISCOOE 0LIV!IiA

&&.G4Hl

88.0.1413 IIWLlI 00 ROCIOuaw.oo

11.0.1(67

11.0.1450

88.0.1190 JUII DE DIIEI'fO DoI. <XIIDE C!STJJ

".0A1~? llW1 DOCUlll AtlAm GiIlJI.l.iWi

IkilIIJ •••• J ,I~ Ju.SU~ l.I.I i'.uw
UfJI • lelacao de Iicrotl1Jes.

"""""" .

&8.0U7S llW1 I1LU O1ElJJ1E

88.0un 1.011LIDI!I SAill!!SlII

88.043&9 G1BD!S SILVIO ROORO

18.0.1)69 !DAIBmO mous WlloXl

18.oon LDIU AlIW. JI!IDEG1J smw

18.04373 J1IIl DEDIimO DoI. aJI DEC!IIDIaJS

88.0.058 JUIJ DE DIlEl10 Dl <Dl DE GlJAIU

rmctSCl rDRID.l PEl

U.OO~ Wl'tCI LDUIlliGES

8a.o4364 IELOO fIJlIIIl sw.w.l

&&.0.1356

8a.o4121

".04328

".0.1266

11.04171

88.0.1261

---------------------------_._------------_.

".0423&

88.0(251

18.0.1228 OImCll: DE cmmE DA I'WIDEICU

11.0.1233 J1IU DE DIRlITO DA (DI DE mrT! GROSSA2A V a

".0.1221

IK1lll>IlAI.u~ .1.)11"" W r........... . ......•.. " ...~mw........ 01,'10,96
U/Il - le14CIOde IlcroU1Jes. ••• _. • ._ •••

l'iIJfOCO(D PF:2DAGDI n!Ul£U lSSlXAroR.i. DAU
------ --------------_._------------_. __ ..-~._--------

38.04196

".04205

".0.1197

18.0(220

la.o4151

".OU58 OIRE'lUl DO DEPAIrI'AIIllml ECOIOUOO E rIlAllCEIRO

ClJ.IJDIOl.£8) 005 SAJn"OS

11.041(9

".0411&

IUU09

11.0.1133

11.04140

".04115

".04101

".04106

01/10/96

___ LL

___ LL

___ LL

___ L I_

___ LL

ASSIJATtlIA D.l..U

_--1 -1 -

___ LL

___ I-L

___ L I-

___ LL

___ LL

___ LL

___ I-L

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ L I-

___ LL

___ LL

___ LL

---l-I-

___ LL

___ LI_

01110/96

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ L I_

___ LL

___ LL

___ LL

___ I_L

___ c'-

---l-I-

---l-I-

---l-I-

---l-I-

---l-I-

---l-I-

___ L I-

___ L I-

--_l-I-

--_l-I-

___ I-L

_"""W L
_"""tm
_"""O IUL

_ """lII.lL

~FtIICIOIfAL

_"""tm
_"""001.
_"""001.

_"""tm
_"""lII.lL

_ """lII.lL

"""'""'" """tm
_"",,001.

_"""tm
_n lIC IOOL

WJCr:am:I!O rulCIlIIlL

OflCl'"

_"""001.

_"""tm
_"""001.
_"""001.
ilQl1lRDItII'l' I'llJCIWL .

_"""001.
_"""O IUL

IAI"'"

_ "",,001.

_"""tm
_"""tm
UQUERIm!'O lmICIWL

OflCl'"

MAnRIAL/SmrOO/DlPEBlD/SEGlIRO VEIanLl L L

_"""tm
lf'.lJJIRIIIEII FUllCIWL

_"""tm
~IWCICIAL

OflCl'"

R£QlJERIIIEITOflJICIOOL

_"""tm
RWJEROO'J'f'O F'llJCI0IAL

OPICIIl$

_ """tm '- '-
_ """tm L '-

rmstERElICIl Dl cmEIJA '- '-

_"",,001. 1-1_

lf')JlIliOOJftO FIlICIlIIAL '- L

_"""001. L '-

i£QOliDlEITO ltlICIlIIAL L '-

ftlISrtR!ICD.DE amw L '-

lDIAI"I'lm'TO/PRES'I'K.&O alluS/SlJB'IDC1O 1_ 1_

_ """tm L '-

RlQUlRIIlDITO rtlICICIlL '- '-

••••••.••••••.•n••••••••.••••••.•-......m

PlllLO MADiICIO wns

LOIS SERGIO SlIP

1L!I1IDi! S1LfIEL SOIII1D'I'

E lDm oow ilXn m stE lU i

JOSWl """"" ""'"

IlllDm lm tlIO nnw

""'ElJ"oom

m;ro CfLU tol!SSO larocmI&

"-" l.lO Im I ""'"

IIW DEctmIlI.

1Q .L !a I mwo P tA ::O

l1ml1'O JOSE Lt!OOVIro

J.WZ'O I:ISl LllrolIOO

LOOlDES ltiOO Jl,l. lIOSl

.xa lOODS!'O Gm:S AlIeno

PIW.VlIl'E FERiI

CLPIC! 00 IOCIO MELEI

GD1LOO IURTIIS

PASPü I'llIlIlACI.ODE AOJ) SXUL 00 PllW OFICIOS

axtDEIAIQ 00 SERVIa> DE UCJJ'ClO ! MeDI DE Kr:J:t1.S

IRmo FEWlDES

DIU'lCI. 00 llEPU 'U IIm o DE SEmem GElAIS

OUJIIIA AI'I'CIIl lU n iSO

"""" IWl'lIlS

llIOOETI LEIf'OLlSÇ

melO Df lifiUS lIl!IJ

I'EL'IOPiOU>PD!Ii!

OC'rmo KEIDlSDEWV!W. CASTllO mro

JUII DE DlimO DAali DE lIIllJlW. !lU: DO f'Ci(II

la.o3192

&a.o410)

".0:1182

".03183

Sa.o3191

".04093

&1.03165

88.0)161

".on30

811.Om3

&a.ono

81.03144

U.OlU5

aa.03m

.um3

SUJl51

81.03160

81.03132

.~.ü.1 It. ~ I.io :>Uu , L l.I ~A II.W

l/J/lI - i8licao de ucrotilMl.

"""""" .

lU1U 00 CAIII:l ll(l),I, LW. lIlmI

DIUICi 00 PEPAIlTAIIlITO00 Pl!iDUIO

LUII mwoo Sl3IlII

aU3IU C!LUweu Dl5ItV1

lIa.on02

aa.03572

&a.o3126 mtfJIR PEREru PORTO

".0)127 GIWR'fOamJll!

18.03129 JtlW UV!W IdGts
nnL 'IlI tlV !L tA IQC !S

84.03043 cnn Jl,l.Dmoo Df: PIlX:lS9J CIVEL

ADJ.IBEm JCiGE lISTO PElEW

81.03106

.~/IAIo li\, ~"~1I""" •••••r......a..
Rl/ll • hac.o eleJ.icroU_.

._-----------------_.----_.-
"""" '" ' .

18.03071 mw CRISTtn PRII PIO

".0lO76 SlJSYQSPll DE AIDWl£

aa.O)(l71 1lOCEaIOIflllLU &.l.SMl) ~

.•." '"

U.OlOlII JUIJ DE DIRm'O Dl (DI DE crB.\ OIR 00 POml

IlJ.02%5 IlARIOSTASW:

u.o:mo fUVIO ARAUJO

".02974 a:m ll.I. DIVISlO Dl a:wr.unu GERAL

JOSEmA 'ro lU u 'oom l

111.03013

1l1J.030IS

U.ll298S

88.0)024

1l8.03023

lI.02910

1111.02902

1I.0:mo

8a.o2919

111.02924

111.02926

1I1J.02903

18.000n

1&.112872



---I_L

___ LL

___ L/_

01/10196

lSSIJ.\.1nl D.lU

___ L/ _

___ LL

___ LL

___ L/_

---I_L

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ I_L

___ LL

___ LL

01/10/96

.lSSIIA1W.I IllTl

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

---I_L

___ L/_

___ LL

___ LL

maos

pâg.15

-- I_L

" '"""" '" """ '"" - L L

"'""""'" Pll<l"" L '-

"""" '""" n .:t_ _ '- L

"'"""" '"-- __ - '- L

" '"""" '"-- - '- L

IllmllL/smIOJfEIlPPDJ/S1QIII) VEIan.o 1_ L

"'""""'" -- - L/_

"'""""'" -- - 1- 1_

- -- __ - L/_

- -- L '-

- -- -1- '-
RI1J(ll'JIllIJIOPlZlaw. L '-

'fWSr!IEIICI1 DE cmmI. 1_ '-

!IlIsrmIru " amw '- '-

ftlJSPEiI>CLl " WIml '- 1_

J1AttRllL/SlMOJfEIlPEIIIljSllaJ VEICllLO '- '-

Il!muL/SEmOJjIXP!IlI)/S1QIII) mCllLO 1_ L

---
" '"""" '" --
maos

Il!rEillLISavI(JJ/DlPElBJ/SIGtIiO mOJLO

---
" '"""" '" ".,""

" '"""" '" -----
" '"""" '" --
RPJ,;,WJP;ROO:IlllICIc..u.

---maos

••• woo •••••••••• r •••••••••••••••••.""

"""'1
.."""

••• WII •••••••••••••••••••••••••••••

....." ,

wm C1lJIOO!J

cmt DADIVWO DE lD!I1! rIIlICmO lJl PESS:IlL

ImnLItl DI!LlI1

ttIIU SIW DEWVlIRA !WS1D1'JC'U DE cmmA

mm CiISTIIl DI!PlOLl !SPIIlXU ~ P'OElcmL

.u.YüO SDGIO R1JCOSIl lmJ. UQOEIIJl!I!O ltlJ:ICILlL

JUII DE DIW1'O III <ti DI C!Ill 2.!. VW llf:l.I!QS DE ftlIS OFICIOS

IIWO WII D1SSDIl!A

Dlm KEJDts lllI'fIIS

W •••• PIUIl

W JlIIII(U

SlllQO CIliES mmu Dl IDO.

••••• l.!IIJSII

IDJ BmIS

GII!lRIO FACllID£S OOS smos

IIClQ: lDImJ. DI llPUO

JllU DE DIm10 D l aJI DE RI'U a :& l DII Illl PCllIl

••••• JOll) lW

DmSMJ)I! .JI.lQUIll Dl J:al

IlfmDEDIT ~ III ilX!I.

m~cumwsll.\<J:lStl

rt.WSVW:O DW DI !D lU

u.mw \'!ID:IO llmIIS rtL\II

IWID1 VImA SOP!IICIIIISD

mVl III PCIS!Cl !OSI

.•••wnnw

JllII DI DIIm'O DAaJI Dl Dl LCItIID.

DII!TCIIXI DfJ>.lI'!w:rro Dl ~

CXlmC!JXIl Dl JIlSrIC1

nmo m'IJIlO lUSSlliO

.JlEL ClIDIOO DoI.m n Rl.tUDDIEJ1'O ltlJ:IlmI.

emas lOOliOO RAIOSe rro ~ l11k'ICtiL

lI!CITO CARLOSSO!"lOLUCl lllClOO TIAISni!J:U DE cmmA

PADUI om o lIlmI l!t'JlIDID1'O JU:Icau.

CELIl REGln DE 9XlU 1lllS.l1'O ~ ltIIClcau.

lmILD.l llIltS1'O DI!UJ.lW UlmiIllEI!O Flm:IWL

lWIl DI I.OORD£SWL W&O i!l'1I!IOOJ'fOPtlICIl1lL

.nm wms DEMXlI1 il.l1J!ROOI1'OI'D:ICtiL

mo a:.:.uvrs PEmtA Ul;ClRmJ'\'O l11J':ICIAL

RCB!llSmmarJIl'I' ~ rn:ICtiL

cmu:o ALCElJll.\WOW utClROOJ!'OltlJ:ICGL

KW O STASW REI;.lIJfllJImO ltlICICtiL

wm l!OXlWl RE(,m'1OOIIO FtIIlClc.AL

JUII Dl DIImO DI. OJI DE ClSCAVlLV mAJCIJ. JrN lU E OFICIOS

r:Ll.l lAQJlIlES tmo:l

JUII N DIImO !lA aJI N tausm

cmos lOO.IJ1XlAJl)EiSD lSPIJ:Il.A

D/WX1 llXXJ'O Sm.a:;

ClLD lLIJliDJOS

LOCIm TRMSlI 1'U.m:R

LIICUR ft!VISlI PlJ.tIEIl

fWCISCO IIIW '.O lXtIES

um IVlBllI

0XlRD!IAD'Ji: DoI. .I.$!SDll 00 murwo
Q1Imo ILISIO PlVELIC

J1W 0 C1IDWJ DE cw..mw nusn:mcu DE c:wm A

SI8.lSTIWDELIII!1.WTES... Ul.;CWJl!I!OltIICIC&U,

J1lill1 JlA(1lJ(I Dl BRITO \ REOOmID!O ltlIClWL

1\'0 WP!l£f U{IIERDIEIIO I'OICIWL

IVO UIPE1CI iE(1JEiOO:I'l'O PUlCIWL

JlJIJ DI DIRmO ll.I.aJI DI C7B.\ V.w Il.!.mlJ:lA I D.I.JD Of'ICIOS

JIWCWn

C!Lll UGW III SILVl

VllIIW LIJ!lR!! IlICII.lI

.~ III.~ ""UU \A lr_

I/J/IU - lelacao di I1crotilMS.

"""""" '-

88.0ltlJ

1I.Cll171

88.03374

1I.0lJ77

88.0ll80

".03181

".0)401

li.""'"
88.03406

88.03422

".O)4Z)

".0302

88.o)m

".034)6

U.0307

U.03418

".03456

aa.DJ571

88.0]495

U.03515

".0)578

88.03628

88.03552

U.03555

".03603

.1U1llJ1l4l. IIL ~~u..,.LV ~.t.o.AfIo.

kI/IU- ial~ dlll1crotll_.

"""""" .......• .

88.0l516

88.03632

88.0)6))

li.""'"
".03610

88.03611

.88.03620

88.03622

""'3623

88.0362.

aa.DJ625

88.01630

88.0)6)6

88.03643

".03666

88.0J66ll

88.03670

88.03675

88.03677

88.0)681

88.(1)691

88.03690

88.03722

88.0372'

1I.03m

D IAR IO DA JUSnçA

__ L L

---I_L

- __ LL

__ LL

- __ LL

__ LL

--_LL

__ LL

__ LL

- __ LL

--_LL

---1-1-

--_1_1-

- __ L/_

--_I_L

01/1O{96

lSStn!UUWi

- __ LL

- __ LL

- __ LL

__ LL

01/10/%

lSSW!UiA DIon

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

---I-L

---I_L

___ LL

___ LL

___ Ll_

___ LL

___ L/_

---I-L

___ LL

___ LL

---I-L

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

___ L/_

01/10196

___ L/_

___ LL

___ Ll_

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ Ll_

---,I-L

___ L/_

___ LL

___ LL

___ LL

"-'''amm
lWSr!Ir.lnl " amw

------------O'Ie",

!IlIsrmIru " amw

lWSr!Ir.lnl " amw

JtlmuL/smr<D/DlP!DJ/SICUi) maruJ

---l»IXlD

""""'"'" " amw-----

.lIlUftlllEl'l'O{PIESTJ.CW aftlS/SlJIliDICAO

" '"""" '" --
1U.'ItlliL/SlRVICO/EIlPrJllJISIQlII) VEICllLO

" '"""" '" --
" '"""" '" """-
VKlJ:IHBlmlll-!:DIlUS DE CJ:JIalril

VlClICIJ.-lBllTIJiI,-!:DIUIS DI <DCDiSO

VAWCIHBlRIllR.I.-EIlInlS DE a:Jal2SO

" '"""" '" -""
" '"""" '" --
" '"""" '" --
maos

IU.mllL/SfiVICOfEllPEllll/S!QJiD VlICllLO

R.l.T!IilljS!'JVtcofDll'!llJl/S!Q1R() VlICCW

ftlJSPEiI>CLl " WIml

maos

---
" '"""" '" --
aft.lSjPAGlIIEIt'a) I RlCIS'm aJ» .m .U .

maos

......• .• ....• .••...............• ..-.....,.,
•••••••

maos

"0 •••.••••••••••••••••••"""'•••••••

....." ,
.."""

.......• .• ...••••........" ..••... ".....,,1

.."""

IWlIllaAaJ_

1UWIl ••••

UI! QlI(UI IDtIQJZS

C IUU i IlPD Itm DI D lU

um trom SAD1SIlI

lLDrvm IIlS GüOS SILVA

DImCI: D:I 1l!I'.lR!'Am'ftl DE S!RVI~ C!iW

"""lU
IlARGWIl1IMS Df ~

VlLUiU LIIIlWS llffi!llSl

JOU D f: Dw no D I. O J I D l W J .W

.um JlII C1WQ) !il:IU a ID I

"""" """" P!IIW

fLlmI!'W lWIa DIcumu

a .o rw o D r NC !OO PC I't'lQ L m o

••••••• JICII.l •••••

ELI1l1lft'BW!l!I WD.J) UQllrRIJIIImna::rcau.

JlIII DI DlimO DI. OJI Df: PWll.VU DII to ltIlIl IU.mnLjsmIm/IXPEDJ/SDmO nIaao

JUIJ OI DWI70 III em DI crBl 1W tlI. IDucu. r !li. JU oncm;

nortlD me Sli'OU

1lllW0 lIEDIJl:

.••• em wsmt
JlIL'fIlI DI J!StIS !llSS!TTI

ELVIU la.I.la:a:Jl LI.SOOl

a.DII mI W!W

El!DES CEm DE ClJV!Ii,l,

ilCWXl LUIZ DI <:tIV£W

JU I iA lm BU la

K IaF l ELllS rm .!:r m o

IlImlll 00 DEP.lR'rAllDTOIl,l,o:tnelIXlRIA

IXIRW Dl PlOLl PERm1 D.I.SILVA

JUJll 00 aoo ~ SILvml

DIitJQl 00 DEl'mmno 1OOIISft.!.!1VO

DImOi 00 DEJ'lIrAlIEI'I'O1IIUIISTi!fOO

DIRmi ro DfJ>1I!00IT0 ADfIJISmmo

ltW L !lD < FJAJCtSO:lI

1SW R liIlIlm O IWII

SILVIO lIlJIEROSUIlLDl Dl 9XlU

SECmWO Dl ESTAlODl 111Em!.

IIQS,IJ.!,LCClm.LI fOlD'I'EI

PAU lW PmQ IW W D .\,VAU J

IIJ) o:.sTRIlOOESLm

o:G!C!lXI: Dl J'lIStIa

SllJll Dl cuvm1 IIACI.!L

.ron Dl DIREITODA(DI Dl CrB.\ lU V CR

JUII Il£ DIW1'O Dl aJI DE KI'l'l CiOSS.l DD. 00 fOmI

,"CIlEL ••••

IUO AlDIO

JUIZ DE DIW1'O III aJI DE IPIiUC1

JWlIIOCELIOSllWDEIl

mm ua lQClS C1RItI~

.rou DI!DI:lE:m llol aJI DI tlIUO !li. mml V ai m J1N anCIOS

JJAO .nm JDlIl MAC IE L

IJmI1ZIl DI!LIlU i!QlJllIJltm) PllICICILlL

IDWl.I. DE LIlU iPQJllOOJ'1'O rtB:U&U.

DIJ. KWJ. uwcu.o TEImiA <J:lStl ucmmmo ro:::ICILlL

JUIJ DI: DImTO DAaJI DI C!Ill v.w DE mox:ot:S PmIS W'EWL/SDVIOJ~/.mmo VEICCW

wm DASILVl llOSI. 2El;lO!IlJIEI1' J'tIICICILlL

fi! 1'IIlmlL UGICILlL ELII1WL e.mos

Icw:ro &'IlII)J OFICIas

PID'mURl DICIP.u. Di SUU mm mCIOS

••• 1LCID IIILLII

DmEL PIREW !li lJRl lI;'JIRDlDI'O I'OICICILlL

•...."
".0.414

auua!

&U4490

U.OO9)

18.01494

8a.o4501

CUR IT IBA , 5 - .FE IR A , 14/11/1996

8&.04524

8a.o4525

88.04535

81.04537

18.04539

!8.OtS47

li."""
111.04575

1~""'~lI.)U~wr.t.a.üo.

"/lI • lltlacao clt l.Icrot!lMI.

"""""" -
IlI.OCS77

88.04591

88.0.~

U.012OO

u .1J lI,o~ •••••~ \I,)a •••••W f&&&A II

kI/II • lI1M:Io di alcrotlae..

"""""" '-

as.())230

8&.03235

88.01217

88.03220

88.012S7

88.0mO

85.03272

8a.o~2

a&.Ol261

88.03264

88.03201

88.01208

U.OJ2S3

&3.03284

U.03l93

88.03273

8Umo

88.03282

88.01291

lKU k llll. lIt "~ lIU \A I l'ü I.l.o

I/J /IU - la1aeIodi licrotll_.

""""" '" .......• .

83.03301

a8.03lO!i

83.03309

8$.03)25

".Oll26

",0])]1

88.03):16

".0)))8

88.03))9

".0))49

li."""

8&.0))21

li."""



p á g .1 6 D IÁ R IO D A JU S T iÇ A C U R IT IB A , 5 " -F E IR A , 1 4 /1 1 /1 9 9 6

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ _L '-

- _ _ L I-

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ I_L

____ 1_1-

REQ(IEíl:oo:rroI'IlIICIOOL

i£QUERlJID!'llJrtlClOllL

OrreIOS

onCIOS

~ I" l1 IC IW L

__ OUL

,
OFICIOS

JU!E1IAL/SEiVICO/i'JlPEm/SEX:lJII:OmCllUl L L

JUII DE DIREITODoI.CXIlDE POITAGROSSA.lA V FAlI E AllEIOOFICIOS

KWSE IUlAL DASILVA

SAmIlA SILVAUVUn:osn

88.().I821 DIlETOR00 D£PAiTAXEJ'lODE SERVICOSGEWS OFICIOS

WlI.lS psmmiD

88.04810

88.04197

88.04087 Jill ROSADEWRm

SS,04078 mIO E:lIllIEIGWIARDT

88.04088 SECi£TWO 00 mst'IAL DE JDS!ICA

88.04089 CEm DADMSMl D E f'R lX !S S ) CIVIL

URW llIRAIDJ,.UrTOI

U.0405J 0Wi JOSE D.!.SILVl

sa.040711 .rou DEDIRm'O ll.!.CXIlDE SAl) JERlJlIIIIl DASERR.\

88.04074 JUII DE DIREITODA (XII DE 101 00 lGOAClJ2.1.V CR

".04055 ,xISE AIIB&LDEKACEOOOJ:mRO

U.04ll61 IlImOll 00 DCPlRfAllEllTODE Sf:R'VICOSClR.US

CARLOSPIXIIEIIlOGLOOIlISlI

wa LIXlS PEREIRA

n u lIW1 BAGAROU.OmIEIRA COSTA

OSW.lJJX)GCSSJ L'OSSlJ'TOS FIlJIl
LIlDACIR RAIllS IUIES AIWlJ

ll.DA •• SAIlOS

KELIOJOSE FARIAS

88.04ll64 JO!O WUlS Q(lUROI

.1<UIl>lA1. II~ • .., •• 1.<1W rll1WUl

ll!fIlI. lelacao de licrctiaes.

!'IlO'I'OClJlD PEIlSlIAGnI U!UIW lSSW'l'lll,I, OUA_._------------------ --------- -- ------------_. __ ._ _-

_ _ _ L L

___ LL

_. 1-1-

_ _ _ L L

___ L/_

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ L/_

_ _ _ L L

___ I_L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ I_L

_--1-1-

___ I_L

_ _ _ L L

OfICIOS

_ lI lIC Ie m

OfICIOS

onCIOS

V!CAICI!.ABERroU-tIltTAIS DE <XIlCORSO

~EIlIllElfO FUJCICIlL

RDmioo:lro I'IlJCICliAL

REr;PJERDlEI!'OFtJIl:IttiL

_"",,em
_"",,em
RBJIJERIIlEIfOI'OlCIOOL
__ em

ruu llW !'RO!:TRIllEIJD

".om. ADAODEOLIV!IRASILVA

U.Olm DIRETOR00 Dl:Pll'rAXEIT'JDAa::Jim1:OOiI!
RlGIIA lllIES KATIIClElaI

".03777 DIR£TOIl00 DCl'Woo:rro DAClUIGEOORll

00ll RiOIIA •••

lklJ:llJIlALIIt J~~ILI",!,IAI~W/lIl ••• ~j.IW":' r"" •••••••.•""" •••

U/II - Rel.caG de ucror_- __ • - "_' "_/'_'_1"_

PIJ'rlXWl PE2:DACt)l WIIiI1A lSSW1'lm DATA

&a.o3768 SILVIO 1iUIEROSTADLDDE SOOU

,a.o3764 LlSOOroFERmU DAo:lST!mo

83.03758 !tOOU RAlDSROllRlGlJES

68.0]762 SIJJ. In> Df'SDlMRCAOORESmmetS

IW U L tI O D I B O V !

&a.o3763 IlAIOEl DIAS

U.017!lO LIIIU CARIDA

UDll CI.IlH::ti IlAl"I'ISU

8&.03754 JUII DE DIRm'O DAWI DE IlEDIAIEill DIR !Xl l'ORllM

U.03155 llIERlCA ilXilCUES ll.OOS

U.0]7)8 lDSill FmmJ. lQIAVCElQI

a8.03m IUID AKELll D1P[(

88.03712 DlllE'I'lll 00 Il£PARrIJl&!1'O00 PAftIl(lllIO

JJSE 1lAJPl:RLEYRFSfJDE fIUII

"mos
_ _. _ _ L L

U.048)6 JUIZ DEDImTO DACQl DE I'QITAGROSSADIR 00 ~ OfICIOS

C L E llU IW U D E O L rv tm FlUIR.!.

____ f_/_

- - - - , -

____ f_l_

_ _ _ L I-

___ f_L

,
---_.-

___ LI-

___ I_L

---_/-/-

---_/_,-

___ i_' _

____ 1_.'-

____ I_l_

---_!_.'-

_ _ _ _ 1 _ '_

---- ,_/-

OFICIOS

VACAlICIA-AIlE!mlR.\..tDIUISDE COI'CURSO

V1Cl1CIH.IlI:R'I'UtH:OIT.!.IS llE 0lICURS0

OFICIOS

llA'I'ER.lAL/SERVICO/DIPEIIBO/SEGmD'l£lClJLD '- I-

OFICIOS

~roJCIOOL

RIX<AO

OfICIOS

iEWF1IIIOO'O FtIlCIOI.\.L

R£QUEIDlJ'l'O FUlClOOL

RIQ£JERoo:no mCIOIUL'

arICIOS

REQ(lElUIIDItoFUIICIOlIAL

~oo:rro FIiIlCIC11J.

Rf.W[RIIlEI'ro FUJCIOIIAL

Rf:C(llRIllEIfroFllIlCIOOL L /_

" " " " " '" _ O U L '- L

R£WERIXDI'I'O!'llJCIOJUL 1_ L

_ II lIC IO U L L L

REQlIERIIIEKroIt1ICIOllIJ. L L

REQCEROO'JITOIt1ICIOllAL L L

VACAIlCLHJIEJlTljRA.£[)IUISD£ 0lNa'RS0 !_ '-

" " " " " " '" 'l : I< IO U L L L

• • • • • • • • • • • • • • • • . . • •t • • • • • • • • • • •'" '" ', . - ._m

GEREMUSGOO:SDASILVA

DImct 00 IlEPAiTOOJ'I'OAlIlIIISTR&ID'O

JOSE WUlS VEIGADEK.l.CEOO

IlARU IJEIDA FlITIJ

CLro%AAPARlX:lIlAstJJlSl::I
IWICU REGl1!. lUlIES DE !mU

VALOERElATOl'RIX:BItAD
IlWlm RIBURO PIRES

IlWA CEl.QII POSSDlTI St1IOIJ

DIRETOR00 DEPArl'AlIOO'OAOOlISTiAID'O

DIamIl 00 DCPAiTJJIEIrOAOOIISTU!IW

LIID1JlIt S'rem n:RR£ill DE LIIlA

llUllll~"'" lIl. ~"';,uu l1J rl.Mk
U/IU - RellCM1 de licrofibes.

PRCl'llXtll.O Pf'J9JK.I.GDI

88.04n1 P'UUl5.WlUO IAM!

88,0(753 JUS5.W RIGl1!. BlWlCO

88.04m vw. llIY1lII FllJIIIURAaum

88.04678

88.04657

88.04658

88.01654

88.04693 UCIA PAIlIUIA

88.04697 OSVALOOBEOOll

88,1l4699 LOCI ItOORIGlJESDASILVA

88.04704 JOSE PEDRODlES IDRAES

88.04715 JUIZ DEDIREIto Dl (XII DE c.TBA15A V C"I

JAIRO OOSSAll'TOS

88.04722 Ai! APARlX:IDASEGAKAiTIIS

88.Om2 JOLlO õ1croR IlIU.ro rIlJIl

!8.114616 LEalAiOOPAC!EOJl.CSTIlS1

88.04618 LIJDACIRRAItJSKIJIESAMAiO

88.04624 COllSlJEID91J1.I. Ilt a.xros

88.04625 IlAiTAB.IJJtIl J:EPPf:I

88,04628 Sl'aSECRlTWO 00 tRIIllIAL DE JUSTICl

88.0407 JUII D&DIREITOD.\ CXIlDE c.TBA2.\ V t;';

JOACILUU SOillS

88.01598 1OlAll0 ~

88.().I599 ROORlO IlDlIIIG

88.0460(1 Pi£fEITlIiA IrtrIICIPAL DE aDELll

88.04606 I.I:l»OIl FERREIRA!lA SILVA

88.04614 Sll1VWXl PIrrER CiOUTrI

88.04615 EOCill RllR£IlSRIflE

U,04850 CEL&Ium lAVIER

88.04851 LYSIKACOFERREIRADACOSTAnTO

88.04853 1DRWE CiIS"l'IIA l'2AJClSIE

88,04m JOSE AilBAL DE KACEOOCARmRO

88.0un IlARIACELES'IEOOSI CURY

88.04856 CElS) .woJO GUIIl.WES

88.04872 JUIZ DEDIREITO!lA CQl 011'Ol.EIXlDIR 00 l'ORII4

'~lblo~AI.II~ ~""u ••.••l1J UMII~ ••••.••• ~.~~ •.•• t'""~¥""'" - 01:10 9~
RE/IlI • lel.cM de Ilcrctil_. l I IH l_ "_ ' • • _ . _ _ • • • • • • • • • • _• • • •

PRCI'!lXtll.O PER9:\IAGnI WURW ASSIILl,1t:UDAtA--------------------------------_._ . ._._ _ . .__ . .- _ . .

_ _ _ L L

- - - I_ L

_ _ _ L L

Ol{lllj96

ASSIlArJR.l DAU

- - - I_ L

---1-1-

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ LL

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ I_L

_ _ _ L L

__ OUL I_L

" " " " " " " lI lIC Ie m L L

_ II lIC IO U L L L

"""""'" PlJlICllOlL L L

REQ!lERIlGMO1'lJIICI0IAL L '-

RIX<AO '- L

REQ!lERIIlEM'rof'llICIOOL I- L

TRAlSf'fRDICU DE CJ.IW2A L I-

" " " " " " " I I lIC IO U L L L

__ em L I-

IlAn:iIAL/SEmCOfEllPOOO/SEGCROVElan.D L L

arICIOS L L

llATEWL/SlmOOfOO'DllO/SECtlRO VEIClJUl

II!TEWL/Sf'lVIOl[OO'£lllO/SEGlJIlO VEIOJLO

RIX:mJIMEIro FliICICIIAL

_ PlJlICllOlL

~OOJ'TO FUJCIOIlAL
__ em

OfICIOS

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • r • • • • • ~ ~ • •

VlL»P.CI1 VIVI

LDII c.wDS CAllAROO

llOSW mmJ.1 IOO.VC%EllSD

CIltfE DASECA0DE JURISPWDEICU

ClU! DI:.DIVISA0 DE PlIOCf:SSOaoo:

um !'tARAFRU!TRIBmO

U lR IIU I lO U l

GEmI Di:PAR'I'OOJ'fOESTAOOALllE ex:tSTRDCAODEOBW E lIA carTAS/PAGIJlEI1'OS! REGIS'OOCADASTRAL

IIILSCI ass1IIO FOGIVARA Ul'fIVACAO

JOU DE Drn:ITO DA 0)1 DE CTBI:. li ¥ C'l

J1lU DEOlaEnO DAClll DE PRUDflIroPOLIS

,a."",1lIu. li. ~\j,)U •••••W rl>&AltJl

UfII • Rilicao di! ucrotll ••

" " " " " " -
&3.0J942 JtL.Sal IlII':lRO [tIJIIIARI

«,0]9]<) JAlDIRA STI.HLSalllUl'l'CAITD

&3,03915

U .O Jm

U,On82

81.04029

",03985

81.04050

U.01l82

8 & .0 3 3 7 5

Jllll DE I)JW!O DA0Jl DE I£:«DRIlIALA V FAlI! AJEIOS orlcrOS

IlILSC*0SSAIIllnxavill

".Omf JtlU DEDIRlUO DA0Jl DE WfDRIU 2A V P1II m E JtmII OPIClOO

E L 'm I D E s o o u G !U l.W .

M .om ]

as.OU))

U.Ol&O'J

aa.oU17

U.03192

88.03885 JUU DE OIRmO DACX* DI: LCElRIIA lA V FAlIE mros OFICIOS

ED&J llE SlXlU GllDill

U.Ill781

81.0]909 JUII DE DIREITO1),1,CXIlnE llMDillIlA DIi 00 ltWM OFICIOS

JAllES RAMIL'IUDEQ.rmu IlACEIXl

&8.0)186

81.03919 CABDIS lEmm lillItSI OFICIOS

LDCIAIE. n :m m PLU'1f]

88.OJ9l5 JUII llE DIllllTO 1),1,CXIlDE 0lIlAiAIlADIi 00 ) " I : . lm I OFICIOS

lM'OIl lllJIJOU) DEOLIVtIU l'IL5I

81.0J950 JUIl llE DIREITO1),1,ali DE WIIGA DIi 00 l'CImI

IIW.I. IIARCUrmElRA W'ES
lD£IIL!Q' CRUSl!.SC'IKFnO

C&SSll mIl.\. FAY02ETl'O

" '" '"= m R!STEW
m :t.Y U Il L D IU l: l(J A

ELIWlm mau VEOO'iA'I'ro~
l IC Q lI , M W W '~

SILA.DELJ'OIlC:O:lCO£SDASILVA

81.0lU6 JUn DE IlIWto DACQI DE lDIttllA U V FAlIE AJE10S OFICIOS

EIlSOIIDE SlXlU CALDlli



C U R IT IB A , 5 . -F E IR A , 14111/1996 D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

- _ _ L L

- _ _ L L

- __ LI_

- _ _ L L

pâg.17

- _ _ L I-

O!'ICIos

uaIO rIlIliCIO

JllU DE OIlmo N <Dl DI C!B& U V.li! ll.I. '.uDl\l PlJ8LI OfICIOS
I!AIlU SIti'l

.l.ltTfWmIl tma IOI1JGOISWCU

IWJJ. !XlID:ID 9JPFUm BISCW

JOSE VliD1I m n

OImal !XlDEPAftmJ!'O Dl CXQECtOOW
JOLUlCOJWI.l

SlIOllL S!JVIlll

" ." '"
U.OWll

U.OW13

88.06632

_ _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- __ LL

- _ _ L L

- __ LL

- __ I_L

_IOICI"'"

_IOICI"'"

, ro u DE PU

U.047S5 DltiOO CII1fI)lIWD:l

11.04751 111111DXl) SUIISiCI

18.04162 IW.m sr:wmo &l'l'W

».04763 JIlIJ DI DIm!O ~ CJJI DE CAIIBI

88.04168 m E 1l!1lIlGER l lU J .m lItD!IinS

as.04136 lIlS:W AIDiADI0C5 SAJ'ftlS

sumo am DACW CIVIL

iWL IlALm 00 AIIW.L SCBIEi

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

----l-I-

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

--_ L L

- __ LL

-_._-1-'-
- _ _ L L

- _ _ L L

--_ L L

01/10/96

ASSIlATtrR.\Ilm

- -_ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- __ I_L

- _ _ L L

- _ _ L L

--_ L L

_ _L L

- _ _ L L

- __ LL

01/10/96

lSSIlATtrR.\ nAU

- __ LL

- __ LL

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

OFICIOS

onCIOS

OfICIOS

"roRW

iEOOElIIlEI'fOFtlJCIWL

IIArmAL/SERVIOO/OO'EOl/SEGtOOVEICIllD

_ F llIC IO llL

e;mIm'TO PlJJCIWL

i!llOlRImTO PlJJCIwr.

_ F llIC Iem

uornoo:no PlJJCIOIAL

_ F llIC IO llL

UllUIRIKmO fllJCIOI.I.L

8XJ.TIJs DE !'UQI1i:ICUjTIlRJ.S E1TR1S

RE1,'(lEROOl'lOt'tl1lCIWJ.

UQOERIrum row:ICI.!.t

eJ[lEROOIfQ F1lJCICIAL

OfICIai

~ ftlICIOIU.'

_ F llIC I" " ,

~IlEI1'OI'tlIICIWL

VlCAJ:1A-ABER1UiA-EDlTlISDEa:IIOJISO

onCIOS

RIQIJElumno ftlICIC4IAJ.

iEWlRIllEI'fO I'llJClow.

~1OJ'lO ftlICICIAI.

RlX.'CERoom FtlICIOIlL

RElml.l1l[JTO fllJClaut

IlroRW

••• _''''' •.•• ~w."'" •••.~

llIH)m

.a ••••••••••••••••••••••.••••.•••.••••••••. . . . ." ,

88.<:\66.19 IWJJ. ClIsnn PIiES ncmsn

88.06664 ,muoo m n rmnRA

U.ll6668 ctw l.OOUIICO oo.ws FIIJIl

88.06669 J1lIl O! DIifIlO III aJl DECfllA 2A VW DE '.lJIILIJ.
!Im W!Il.!. PIlB)

aa.D6677 Q ltf1 D A OIVIS.\OOEPiOCESroC M L

~ !XlilXIO STlISn

8a.o6678 Qltf1 ll.I. DffiS,!,DDE l'IllX%S5O CIVIl
wm l lIR W Rlml

88.06694 JOSE LWiIJIXl SILVA

••• JllI!IN. 1.04~u.>U'" lA<r •••••••••

lU{IlI ~ blacao de Iicroti1Mtl.

" " " " " '" " " " " ' . .

88.06696 1.Il1l LItlIn SüDWHI

aa.D670l ARIAUXllIDI1IAto

88.06704 m u IWJI)

8Ul6706 PlllLO JQR(DS CiDI UMA

8a.o6709 JIlU OEDIUI1'O Dl a J I OE PAUIAS

88.omg Illi ClISTllA ms nA SILVAE1G£WRDf

88.06756 RIEER'!OlWnXiAL B .\C E LW

88.06767 L1lliIS.\ um Ll»'ES

88.06769 J1lII DE ormro DAaJl OE PWI.'.J;lJA ~1100 POIDII

88.06647 JIlU DEDImto DACDI OE PllWVAI V III'UCU J: ll.I. JDV OfICIOS
BFJ.TRIIlIVfJ. JW.mn PEllRAUotI

88.06634 tlBillfAl aJm SILVEm

88.06775 DI PlXttO1IlIlfI

88.067aI DAIS! Rl.l:IIm J1ACIWXlDEWIEIDA

88.0mo IllUllCIO BAiIrJSAO! C1lWQ)

88.06708 LIIU DIASDA smA

81.06813 GllISUDE :u JU PII'IO

88.06816 C£LL!.ms BllRC1itl'I'

88.09269 OIma! 00 o!PllToo:rro !lXIlllIOO E rrlAJlCEUO,
88.06824; OOILClIIACEIXI

88.06827 llARU AIGELICl D E AIIliADEllDlCD

88.06852 J1IIl DEornno IlI. Q)l DE SAOIlIGUEL00 IlilJACO
JllW IiElKl mvIS

88.06859 DIlLIA AlA OEJESOSnVTlR

88.D686~ JOIl DEDnmo I». Oll Df FCWU CiOSSAli V cr
W SILiU !'OUIl:) SILVA

88.06869 VIam: PIIIIC1' JIlJIOR

88.06870 'i'ICD'I'!PIta JtlJIOIl

88.06872 VICEm PiUaI JIlJIOR

88.06878 IlALm SElllSTIAOSlIrAlA

'.l.OU!W. ~ t .1,0)11'" lA<r&MIIA

lUjI(I - iellC4(l de licrolilles.

" " " " " " '-

- __ LL

- __ LL

- _ _ L L

___ LL

- __ LL

- __ LL

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

___ LL

- _ _ L L

___ LL

___ LI_

___ LI_

- __ LL

_ _ _ L L

01/10/96

lSSIlAfOI.I. lllU

- _ _ L L

--_ L L

- _ _ L L

--_ L L

--_ L L

- _ _ L L

- __ LL

- -_ L L

--_ L L

- __ LL

- _ _ L L

--_ L L

--_ L L

OfICIOS

OfICIOS

"roRW

_ IOICI"", '- '-

Rl/JJEIlOOJn'OF U J c rC l.! .L '- '-

_ lOICIem '- '-

iEQIJlRDllmI FtlIClOOL '- '-

VACl':lHBlfl'l'ViHDrTW D f; a.:mso L '-

UJJa£iIXEI!D roICICIAL• '- 1_

_ IOICI"", '- '-

ADI1I'I'A.'IIftOjP2lSTACAO<m'U/SlI8YlJCJO '- '-

0 fI= ---_LL

_ F llIC Iem

RD;lOli:OOIIOftlICICI.I.L

UWERIMmo ItIJC1CIAL

_ F llIC I" " ,

" '" " " " '" F llIC I" " ,

_IOICI"'"

VACAICIA-!UITtIR.\-EDl'fAISDl CXIaliSI

V~-!8lImJl.l.'EDIlllS Df:<aKXlISO

OFICIOS

OFICIOS

• • • W II 'lI In .I . < ••••••••••••••.-10 0'0. . . . ." ,

aEJ'! Il.l CA.SJ.CIVIL
JOAOlDlal faMS BWllS.\

"" rtwrn

mw mliA OOSSlITOS CllS9'J

nJ.vto PERfIlA Dl CAIV.wII

.rorl DI DIiEITO DAaJl DI lJIl[)WJlADIR 00 lOiUII

amA DE !m U REQOI1OIOOoPtIICIOIAL

RllIl£IS llIfmCOOIf ~ FtlCICtiL

saIr! MACJ:IXlWGRf: 1WaJl U'QIJmIlEI'rO FtlJICIlIllt

JIlU D! DIUIlO ll.I. CXIIDE C!1lAv.w. ll,\, IIFAICIJ, ! IlI. JtI IU.nRI.I.L/SQVIOO/EIiIPI'Ul/SlroROmCIllD

IURCIActrIWAES KAiQIJ!S utmIoo:no F1lJCIWL

C A ram L I! S lIW lIA

~E aoemo SILV1

LllII AlTWo rmalA s.AIlPllO

lEI llOOfR'fOGOoo.ws

GmLOO PEIlllTOO! LIJlI.

C1ICll IWISII P1I1'O

Olmo1l 00 OEPAftAll!J'fOAmlIllSTRAmo

J(lU OEDIWto ll.I.ali DE (lB,l, lA Vlli. ll.I. '.lJEIDI. l'llBlJ OFICIai
ELIm !Xl ROCIOBW.J:SI

8U4195

8a.o~7%

88.06217

" ." '"
".06230

" . ! I6m

88.06245

81.(16249

" . I I6m

".06272 0lJVIi DASILVAm a

TIlDW li! J!SUS «lE1JIO

am DA CAS.\ CIVIL

mm aJSTOOro00 .w.RAL
IlWro DUO

88.06271 AJG110I!IlAJW: SCD:&TOUrrA!

U.06Z79 CORiEG!IQ:I l. l JOSfICl

n ! SEB.I.STUOSlI!OS

".06210 !Il.D RlB.\.SIWJ.CUII

'UilloUJ. Ill. J~Uu. !AI tUAlllo

k!/lI • blacao cIIl J.icro11l_.

" " " " '" " " " " . .
88.0005 .Im RIBlla:l QJlES

U.06J1) ClIIItRCUOOillmWX) DASILVA

88.06322 ILWW !Ums KAiTIIS

sa.06327 ! IW I CROOSIlXlSSAJ'ftlS

88.063U .mIl D l DtimO 1 )1 aJl I l! CElTElWo 00 SOL

88.Oml SI:B.l.STIlli Dl SXlU OUVlIR.!.

83.06374 rum LOCU ClDSZooc: CAallN.

88.06380 iOSlLYJ llISClLl.SlI

".06338 CEm DA1lfVISN)DEHIr!SSO CIm
JDlW lIAC1lOODl llRI1'O
IlISlCUi sm.u smu:
a JU illO A L a lS TO ra r ,w

SlB.\STLW DE LOO.wms

JUU !li: DIREITODAOll D! SACIJOSE OOSPImlS DI! 00 f JDU Df PU
llOOEL na.ms 1)£ OLImiA

~ 0 lf1" " " "
JO!L TAB::iN, DA ilX!A

88.06390

U.0li399

88.06+00

8a.D6~01

88.05414

" ." '"

33.06419

8a.o5421

U.D64U DliEI'OR!XlDO'AftAllEnO DESDVIcns cmIS
UClLI. JIlRI IJ«

8a.D6m J(lU DEOmIto Di <DI OE PIi!Qtlw
lLIJISIO PIm DEOLImU

U.D6U7 .rou DEDliEIto D i <DI D f: CTBAVAIADEmcoroES PElAIS OPICIOS
W fWlIm emw 00 AIIillL

- -_ L L

- _ _ L L

--_ L L

- __ LI_

- _ _ L L

--_ L L

--_ L L

- _ _ L L

--_ L L

--_ L L

OfICIOS

MAmIAL/SERVICO/OO'fDl/SEQlROnICIllD

" '" " " " '" F llIC I" '"

1IAm.w./SDVIOO/lIIPIJIIl/SEQlR() VEICIllD

al"us/pAGAIIEIfOS ! mImo c:.\WTR.lL

OfICIOS

OFICIOS

OfICIOS

JIlU Di: OIREIto /lA a J I O! lilJWPlJ.ln 0 1 1 00 romr

JOII DE D am o DAa J I D E GWDES R I"

cmn DACA.SJ.CIVIL

roru DUSCIDlID'i'

C A B D rs !n U lKlLll

LOCIW CALI'OPEaSIIl lklLPP

PWEITtrR.\ JIlIICIP.lL Dl Cl'TIlilJEIR1

88.D6881 W lIllli GIlDl.WJ:S CUIDa

88.D6882 AlA lIAlli SUBIJ

88.06183 C1EOORLllII smu

88.06U8 JtII1 p r . DIlmo IlI. aJl DE PUIlli
P1llLODJAJIR ilSTlU.I
JlAlIA lIOSl IIlIlIlA

88.06897

88.D6899

88.06903

88.06929

88.06,.2

8a.o6945

01/10/96

ASSIUTtrR.\1l.!..!J,

- _ _ L L

___ LL

___ LI _

- __ LL

- __ LL

- _ _ L L

- _ _ L L

--_1_1_

- __ LL

_lOICIem

_ F llIC Iem

_IOICI"",

OfICIOS

OfICIOS

a •••••••• , ••••••••••••• """o-r.••• "

llIH)m

IlroRW

ESCIIVADDi ali DEGU.W.PlJ!i'l li V CV

.niJ: IlUDI !'ILIJ
P.llllCIAIlITI

""" l.lCXlOOCWiOl

oXlECIJIACWXlClWQJ

~ """ '"
JllII DI DW1lO III <Dl DI J.&QIDDlIJ D1I IJJ rtE.-

IklJlljw. Dt JIISUc.:. llJ fl.l.oUA

kI/II - b1aeao de licrotillel.

" " " " '" -
8&.06453 IfW CDQOl:IR.!.UIfl

&&.06457

U.OM12

81.065U

$8.06515

81.06563

.• ." " "
, ,



pãg. 18 D IAR IO D A JU ST iÇ A CUR IT IB A , 5 . -FE IR A , 14 /1 1 /1 996

01{10{96

ASSII1lU1l DlU

___ I_L

___ LL

___ L/_

___ L/_

___ LI_

___ LL

___ LL

__ -I_L

___ I_L

___ LL

__ -I_ L

___ I_L

___ I_L

__ -I_ L

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ I_L

___ LL

___ LI_

__ -I_L

u~ ••~ ~

01/10/"

1$WIIII1 Ol!'

___ L/_

___ 1_1-

orICIá;

11-.>

__ em

__ em

__ em__em
__ em

OfICIas

OfICIas

AlmIlL/SD'i'lCXI/!mDIfSDllO VlIalLO I- 1_

__ em 1-1_

__ em l-I-

M'fI:il1L/SliVICXI/DlPfDJ{sr:tmIll VElaJUl 1_ I-

OFICIas

OfICIas

-""" '"" '

--__ em

-_ .•• ..
__ em

__ em

lIIClas

--

••• U*1ll1JU, rl'\"' ••••••••••••••••

....." ,

••• O.IIUIIUW. /'lIlJ11.Ull.o&Il •••

....." ,

JOlJ DEDIUI'fODl CO I ti! C!Bl VW IX)mDlL 00 JlIil onCIas
tfJJW SILVJ.

W Jl PC »J IIWEIBERG PmT!S !U rrA R

""'1l.\GlJ ••••••

PAnICU lLT!lli DE IIlTmS SAlTOS

lIA iU 00Lll P 1m

OC 'TAC lL IO uam RDE 1Q ftll(X X 10

JlIU DEDWIlO Dl ali DElIIlWJU Dli IX)P ID

LCII GlRWXl .u.mu DE mLO

PlULO !OOlISTO CABI.!.L

11l11llilU. I*. JUStlCt. IX)¥itW.
UfII - bllClOde úcrofi~.

PIIlIIXWl PEIDlCl>

lWLIXl lClST!II til 1D1J)!

&a.0521I JUII Dl! DIimO Dl ali DE lSSIS alTWllllillD , cr

OlVIll """'"

81.0520& CImIIO mJEIRI. IIATTOS

".05196 JOI.IASIJn"O

&a.05W

8&.05116 IlLOOPllS DEC1KPOS

8a.o5131 LD IL Ilt EU11BE'I'I I llID lIB I

».05111

".05102

118.05100

8&.050lI'

88.050S1 IUW um camJI) WIOl"I'I

&8.05056 QlIWiIIE LeU lDm>

aa.0506O am DADIVWO DE lOOIl.STilOD DI IIAfEIlill

'" " '" """"" '"
&8.05064 DImOI 00 DEfUTWITO J». 0lliICEIXI1l

&8.0506& EUO ,JWl1l!lllES

",05075 IDIIJl,i, ELIUBm 8lIIIIJIS[I

».05O&J J'tIlJ DEDImTO Dl OJI DE 110 DCIIl

&8.05091

11."'"

8U15041 IBi'1IW: SELDII

".05045 IlIllSDIIlIl~ Dl JD 1

&8.05046 JIlII DEDIImlJ Dl OJIIDt POS00 Irma! 21 V a
ISlBEL VALIII'I1 IXJS smas

&8.05051 am III DIVWO DE PIllX!S9J CIVIL

lIWLSl ""'"

11.050'31 .DIiI sm

IkUlIJlU1 Ilt. JostICt. «J Püal
UfII • lI1aeIG' de alcrofu-..

'" """" --

___ LL

___ I_L

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ I_L

___ 1-1-

___ LL

___ I_L

___ 1-1-

___ L/_

___ I_L

___ I_L

___ L/_

. LI_

___ I_L

___ I_L

01/10/"

___ I_L

___ I_L

__ -1_1-

___ L/_

___ L/_

---- ,- ,-

IIAfERllL/S!iVIalf"J'fDl/SEGDRO V!IClJlD 1_1_

__ em 1-1_

__ em '-1_
__ em L '-

aneIQS ~ '- '-

OfICIas

arICIOS

OfICIQ5

OfICIOS

-""" '"" '
-""" '"" '__ em

lIICIlll

lIICIlll

OWTES GlO¥lIDI CIlVES

c.wDS PIDFllO GLtJaDIS(l

EOOlIIltt 'UDII. lIlWJ,() mssmo

am DA 1lI'VWD DE aftIIlJU n:wcmo 00 PESSJ,I,L

CILIStt SlJlIlS ""'"
Lm 1'1110CI.Wal
BIIIAD!T1 Df: 1OORIlf;S lWlPP

WIO s.u.VIJ:(( .:KlIIGESTlDI.ZR

GUDIIIIi vm&L 1mIHS i'mUI

ólOUIII DxmtODl (Dl DlC'!'&l U. 'l' a
OO!LIPI UVID IX$ smos

I!LCI m """"

JUIS DI: IlIJmO Dl (Dl DI PUilllII1 , m J{1VrUI I 10 Cl'ICIC6

1Il1lAW '!'OI1I

U.07rn SEReIODl11'O Dl snVl

88.07160 SAJDR!aI11STW UGIIl D! Dl!

".07161 JllU DEDamo DACIIIDI em !. U VW DI r.unw
nu: 00 RlX'IO vmu

88.0n63 0l.CALfXlSP!WlA

11.01166 .m L BEm

88.072ll3 1I!'CI10OEdI

U.07rn 1»1:1DIASl» . SlLil

".01105 IOSW 00 RlXIODl nnns Dms

".mos ca:m!lA DIVISAll DE P&SSOAL<Xm1tAro
ELIm S•••••••
.nI.OUIIml IIKII) FlUI)

BI.07Ut cm11lA Dn'WO DE AIIUJI.ST21CIOE 00 PES9:lAL
ClBELE caISTIll DE CAIIFt6 I.DtIIlGS...., ..-

U.071~ DIiE'I'Oll00 DEI'AiToono AJIlIIlSTilrIVO

8a.o7074 lJE!1 Dl PIVISiO DE RIO'I'OOX.OGERAL ! liQlm'O
lDILD nmm (XlS!1

SU7Oa2 JU AW M AaAOO Jl[ BRI'fO

".07104 IIDS.\JJBLAaIS!Ill r ta lE IT IK lla i smos DWmO

IIU1IUJW, IX. Ju:>l.IU W l'AlIiJA

d/ll • te1ICIOde: alcrofilla.

PIIlIIXWl PEIDlCl>

11._

11.07001 lLmII PIL I'(E!PJJ.

11.07015 CJilllSno !D'
lOOSmIIl ClIUll "'"

•• 06911

•• 06986

11.06,"

".06993

11.-

".06'"
11.-

•• 06974

•• 069'"

11.-

•• 0H52 .ms 111DDII!O Dl (Dl 111Im!l QD5Sl 21 , (J
tm'IlIo Wl crm
wno ma. IICDUII

.... ,"

__ -1_1-

, Õi;10i;6

1Sm-l!tti IllTl

___ I_L

___ LL

___ LI_

___ L/_

___ 1-1-

___ LI_

___ -I_ L

__ em

_"",,em
__ em

""""""" "",,em__ em

__ em

OfICIas

_"",em LL
__ em LL

__ em I_L

- """'""'. - I- I-

_"",em I_I-

IIATElUL{SEmCXIfPJlPED){saal maJID I- L

_ "",em L L

__ em 1-1_

lDUJ!1m1'Otpt1S!1CJI) a:ftlS{smm.r.&O L I-

__ em I_L

_ "",em L L

IIlmuL/SEMCXI/EIIPfD){S£QlltO VlItwJ L 1_

JOlI DI PU L I-

_ "",em I- I-

IIlTElULfSlZilCXIfOO'lJ'llJ/S!mWJ 'QaJID L L

_ PIOCIllllL

••••.••• ,••.•••.u." •.•••••.•••.o_o

....." ,

DW U DE G A IlIJm 1 )&Pi!SlDEICU

Jun li! DIRmO llA CQI DI [mtiI1 DU 00 lORlII
JOSE WLOS lllS UIS

••••••••
"""" <OIClLVSS
lJIOOO WIOl
LeU WLOS lIliIIIIlJ
lI lJ J !L msIlS Df:SOO'U

ll!W Dl GtiCA DE QUlIIRllSmsm.

lClW o:IC'IlCAO 'ft'U:OO

~Dl!WIlIJl,I,!lQOZS

DlJISE aIStW RY (E )f S1I'I'OS

" '" ...• ..
IlliCIPlll D£ LOO.iOOIl
SCUJC! lU.iU SILVl

,1 1 lllJU I. ~ ~ u :.n \,.l. w r.-uaa

UI1I - itlIcao" de ÚC:rOtU_.

PIIlIIXWl •••••••••

".05296

".05129 LlJC(JELI IlOWQJES sw.lIII1

U.(5))O llllOORIl!SBEiDGIIIJ.

U.05115 WIl IX)ilXIO ou DU

&a.05118 DIImI. 00 D a lm m :rt'll Dl smIOl5 C!WS
WlaI TlPlD lllS 5lI!'OS snu

U.0512& lDIIli PACtlIDESlL\.SSllGl

8a.o5125 IIIGlJELPEITER

".05212

".0523&

U.05252

"",VO

".05111

".05216 m armo I'ADIW

U.05222 ltWR'I'I RCalQJES GIOSTU PlmW

1I.0522J DICI nnil Dl Imo\.

U.05224 GlSWI! ClTWll OCMrTJ J:DlGUES

U.05228 W11Bm CUSTII1 aJtll!I1lO DE WDJ) lIl.TDI

U.052)) JOlI DE DIW1'O Dl (DI DEm.I. 5A 'a

01/101"

___ LI_

___ LL

___ LI_

___ LI_

__ -1-1-

___ L/_

___ LL

--- I_ L

---1-1-
___ I_L

___ LL

___ LL

___ LL

___ I_L

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

___ I_L

--- I-L

__ em

__ em

JOlI DE PU

__ em

OfICIas

OfICIas

OfICIas

IIAfERIlL/SERVlCII{DIPEIlD/Sl(;(lRllman.o

mEillL/SElVICIl/JmDl/S!CURO man.o

""""""" "",em
OfICIas

LllumDE DEsoou KAmIS

".om4

DIUfCi 00 DEPAIUJlm'll 00 PAflIDIO

RW.ro RIBEIRO lIDSl

-""""
UlIS ClIUll """"""""

JDlI llE llliElfO Il&ali D! PUO IIWCO V ~

JIlU DEDliElfO Di. (DI Df:fUU GROSSlDIR00 PallIl
SRO!TO REPRES!l'fMDES COIERCWS Lml

IWIIO llDlJÇ

OU KAlli BI.WWD
SJIIl kill1 BACAiOCLOmIEm OOSTl

ClIlP1 DA DMSAO Il! PlIO!IXXI.O GWL t lRQOnO
lCtiIDi a.o'l'IW AlJIE'IIl' CWIl

am DA DIVISIIODE 1IMIIImAClO E 00 p~

""" IWJ<:IIJI

".04929 V"Wit DICIEU UJl

81.04922

".04m lPICEIU imOLI DElIlaJX)
InGlJIl RCmlLI DE KACEOOIALlIUJlI

".04969 LIIU DIlS III SILVJ.

U.0491' CABDPS AfIiWO IttGtfEL
DUID IIIGlJEL
IW rim lIIiWO

&8.04991 mm: .umJJ!S l'EUIi1 JUlIOIl

11.04996 G!:IILW. BllIlIEI fID)I

&8.0"" JIlII DI DIWTO III OJI DElU.IDr&GtIJ.aJ
utOOO GRlIWTO
P1DLO!Ifllt) lWIlDll

".Q5OOl QDII. IIW IWEW.

aa.OSOl2 C1IIaI m::llS!O lL!III1 11 lIIWl

".04926

81.04909

&8.04890

&8.04906

U.04I14 llUU VIW CAllUOODl SILVA ~ lUI:ICI.lL

u.oml JOUlFWCISCOJQ DD !O D1JEIDImo roICICI.lL

BB.I)Ueo ml DEDImtO D1OJI \l!. Pl1II1L mCIas
lW11 JOS! SIQOm1

lJlilljJIWoIII JlI::ilLO W ~ü:dA •••••.••.•• """'" r ••••~ ._.

1lI{11l- Re1.tcfO de •.ilnfll... AIIHl291

PIDfOOlD PDS:&\G£II IltlliW

.1 ~ o



CUR IT IBA , 5- -FE IRA , 14111/1996 D IÁR IO DA JUST iÇA pág.19

88.~' JUIS DE DIlEII'O DI. <XII DE sun mm
SDlC1tllLV!S II!III

81.05350 W1 DE JI'SllS l!lZO U.VID

".05369 BE1LEI Rl7!I li'fIOl

".05372 DIJmi 00 D!:PmWl'lO JUDICIWO
JlltGI LDU IWWIInO

orla,"

OfICIOS

____ 1_1_

___ LL

---1-1-

___ LL

Sa.o57S5 REt«I JIEDmOS DE .D lU

88.05806 DIUmil !Xl DlP1I!AIIII!tl Dl ~

IlUlIl wm WJIW.

Ss.o5S26 LlIU cmos CAWDO

88, ll58l7 JtIlI DI Damo Il.l <DI DI C!BI. 2l V cv

Dm lI mmo MDJm
orla,"

---I_L

___ L/ _

___ L/ _

___ L/_

aa.OS3TI GA8DES!1EIUS «JVEIU

EOOAiOO MACEOO llo\C!LW:

J-

i1.fIlI - lellClO de aicrofi.aes.--

11.05463 1UlW IllUADEr Jtli1S

U.OSt65 LDIDlS F!RUII1 IJB)

U.05{68 mm:o lDYOLlV1l111

aa.osm ELIlL vum llm1I

88.05492 ISIJlEL ~ DI WllJO

88.0m8 itlBEISBInmmRT

88.05511 cua WU lillBliT II,WSYISlI

88.05516 ~o Dl Sl il,VlGJJJII

as.osm GIw:ml CDlFSGOSI

S8.0SS41 fBllS ll.W1 PESSJ.I.G 'EBm

8&.055'2 MAlli. DOC1RIlI lft.!.JD£ GtIDlW1.S

--_I-L

lSSWrtllA /lAtA

___ 1-1_

___ LL

---I_L

___ L/_

orl","

01/10/96

JU.mw./S!IVI(lI/DlP!D)/SlGOO maJUl

1\Amu.L/SEmaJ/EKPI'JlD/S)gJRO V!ICIJtD

KAmIJ.L/5mIOO/DO'f'D}/SEQllO V!IaJID

UQUE IIMmO mcrw .r.

__ em '- '-

orlCIOO LL

__ em '- '-

_ "",em L '-

l!01l:R1J1mO FtlICICIlL /_ '-

_ PIJIClem '- L

__ em '- '-

"""'""""_em '- '-
l!01!1Dl1ml PUIClWL '- /_

"""'"""" PIJIClem '- '-

_ "",em '- '-
~ fU lC IW L '- '-

iEQOEiOOI'IO FlJICIOIAL '- '-

""",""""PlJIClem '-/_

"""'" '- L

1UmL!.L/SllVlOO/DlPED)/SEQllO V!IaJUl '- L

AJlHJ29'RE/XI .RelilClO" de alcroflbe:s.

PiClfOCOl.O P!:ISCnCDI

SI.05966 FLORIIDADEWU M.lifm

FlDiIJD! M.lifIlI lX*ClLVES

88.05942 JtIlI DE DII!I1'O Dl <DI DE Cl'B& tA V a

SI.0590 .mIl DE DIi!lro Il.&<DI DE lIlRRlf!S

88.05949 JUU J)! DIi!I1'O D.I.<DI1lt: UJIDIII1 U v FAIIl ~

88.05144 cam Dl S!OO OlXn:XDüICl

J:)SI CARlOS Dl aJIIil asno

SI.05846 lIARll !XI IOCIO IIJIIZ DU

SI.05851 mIl DI DIUno ti.!. ai{ DE CiAIDES RIOO

88.05863 REIIOJOAOllVES

&8.05867 Dl3:I DADIO

Sa.o5868 llESlII IOADIO

Sa.o5U2 AmIOO DA SILVl

88.05873 U 'IIII1 W1IlJftO

88.05885 1L!IAIDi! lOlECIEI

81.05891 1£10 JOAOIMS

SI.05901 IiALmtl l'F.ilIIA POIfO

SI.05914 CAnAl) UGJ.IIII

SI.05937 VILSOI FWAS

88.05917 I.m.e. D! lIiIlO CJ.SfiD

88.05919 IIWA LOCU PUIf.1S DE CUVEW

84.05920 AIl.\OlLVAImI SOüES

___ LL

---I-L

___ LL

___ L/_

___ L/_

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

_--I_L

___ LL

_--1-1-

___ LL

___ L/_

---I-L

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

___ LL

01/10/96

lSSWnJi1 NTA

---I-L

."o.m

orl"'"

""","""""",em
il1J(l!IIkEI'!O PUlCICI1L

l!IJllDIXmO PUIClw.L

""","""""",em
""","""""",em
""","""""",em
iEQCDIXE:ITO rtlICIcnL

""","""""",em
~oo:no fUlClCIAL

""","""""",em
""","""""",em

.....",

DALi!PUS ClRL£SSI e:;m:iOOftO roJCI<tiL

WI'U MAttOOlLDI lWOlI RQJIlIXmOrtIICIWL

CWlFJ.IJ) ~ WWOftO RQllIIXmOf'llICIWL

lll'!E PIUS DI CLIVDIA A1V!S iIQlJEIIImO P llE lC tiL

AFlJUI"U JIWI'Gl PIlES ~ FtlIClWL

JUIJ DE DIIIITO DI. (XI DE C!B& VW IIF I JUVIInIDI SI! MARWL/SDVIOOjEllPElll)/SGDO maJU l

mIl DE DWI!O DI. CCI DEmA. vw m I Jll'i'D!UDE SI'!' MAYJ:WLISlRVICXl/DIPEDJ/SECUiOmcow

JU II DE Dllm'O Dl OJII DE cm l vw m I J lIV JJ"fUD ! sn IUfEIllL/SERVICO/DlPlD)/smJIKl maJUl

GABD!S S'{lI'E'f llPPA IU.mIlLjSmICO{DIPlDJfS!ClOO mOJUl

OImOR 00 I)EPlIWllI!'O .lIIaIJ.SmfnlO VWICU-A!lJmJU-EDIUrs DE 0MliS0aa,osm

B8.OSl'2

88.05393

88.053%

88.05391

&&.05391

88.05413

".05380

88.053&1

88.05379

___ L/ _

- __ 1-1-

___ LL

___ L/_

___ L/_

---I-L

___ LL

---I-L

___ L/_

02/10/96

lSSW!Ul1 Dm

'UCAICU-I.B!l!Ull.El)I'I'J..IS DE 0»lJlIS0

•••••••
AJlHJ29'

WID DE CJ.SSll GOO 'JES

S01!L DE SAIU Jl,lJ:ll DE m:ms rmtemI

AICIU~ PEI!W D.I.Sn'VJ.
GEID:I ClJIUllRKE PIroiV

JC6E AROLOOWCOSII

fAIU lUiJ. nm :r lIBUI:l

EIJJlIO P1IIIlIIO LDIl

WIJ. DIrrDI DUI

JUII DE DIUI!'O DAa»I DE PCftJ. CIllJSSl DII !Xl l'ORlII
JtIlI DE Damo n& ai{ DI Rm'J. GIIOSSA11 , a

De! M!IfIIS OOSSlI'fOS

88.059S5

83.05995

8&.06016

88.06027

U/XI - lelacao de alcrotil ••.- ....•....

_ --I-L

___ LL

___ LL

___ I_L

___ LL

___ LL

---I_L.

---1-1-

---I_L

___ LL

___ LL

aI'!.1SfPlGIXD!'OS I u:IS!IIO ClDI.STRAL

""","""""",em
""","""""",em
""","""""",em
1UmLU./srmaJ{D&'I'D)/SIGOIiO VEICULO

U'JQEROO'J!O PllICICIlL'

""",""""PIJIClem

""",""""PIJIClem

""","""""",em
""","""""",em
orl","

_ roICEUJI

llQU !L D liIG lm i Dl lI:ü !S SlLDUBA

WILD1 Mm'EIS BIllll'O SlIlIIJ.

1'DEU SIW DI 0LIVIIIl

WIIIlIOO .ng 11IJUAC!Ill

JllU DE Damo Dl (XI: DE CIBi. 6.1.V a

IACI RIBEIIO DE IUCI'lO m'O

SUELI lIARll IIQlIL

LOOI1I JlEI DE FW1S

llJU) I'WCISOJ SIL'J.l

.kl:Sl WU VlIGJ. Dl JU.ClOO

GlB D~ PLIJIO ClaDB.!.

88.05~'

al.Ossn

88.05575

".05511

•..""'"
&1.05611

88.05626

U.O!l633

".05634

88.05636

88.05637

I I

---I-L

___ LL

---1-1-

---1-1-

---1-1-

___ LL

---I-L

---I-L

___ LL

---I-L

---1-1-

___ LL

___ LL

___ L/_

---I-L

___ L/_

___ L/ _

___ L/_

---I-L

---I-L
___ L/_

aI'!.1SfPJ.CJ.II!I!Il) I U:IS'nIO CJ.DASTIJ.L

""",""""PIlIClem

""",""""PIJIClem

""",""""PIlIClem

_PIlIClem

iEtlJ!RIXEI'!'O FtlItIWL'

om'.1SfP1GAIlEI'I'OO E o ::r.m o CoI.WrW.

""",""""PlJIClem

""","""""",em
CIftlSfPlGlKD!OS E IfGISmI ClIlA.mJ.L

~!IDIEI'IO rtlJCIOIlL

~!lrxm\l PlIJ('JCIlL

""",""""PlJIClem

_ "",em

""",""""PlJIClem

OI""""

_"",em
_PIJIClem

!mIV1QO

<DI!iC11L 1AD10 rv ClIVDSlL LftlI.

....., Ilmll

PlCLO vw:m lImIS I DaDR1alES Lrtll

llY IXIRIVlL wa

CUILm:lI! BRAGADI ABII1l PIUS

SEmOO DI 1GlJ1 I WllIIIftO DE PCftJ. GIlOSS.I.

~ mOI IIWIIIAO DE WYou.

PAJ1iIXl J:lS! pmm FWJ.

FEIJlAIJXJ "'" """-'

LDC ID IO WDm l au .ns

ClIUlS1itI1!L

W FIlICISCl IDIRIID saDEIflG

COS"U'i'O IOTUIO SCkIEIfIG

.." ClIUlSJIlI1

<mJJJ. """""' JIlI1

'"" '" -- """""'ICCIICIPIO DE a:mI&

ClILQ5 DIRCEll DE C IL tim .l iI!IJ ':iU 'I'I!I

1111 IWlZL JUm ! CJ.PIIU

!IIW lllIllIS SILVA

==

7$..05153

70.05597

70.04963

70.057"

70.0641&

76.l3047

70.05251

70.05285

70.0&210

70.0&1&7

70.06&69

70.07007

7O.074U

70.0&165

70.08428

70.01533

70.08653

01/10/96

lSSlIl!Uil Jl,\'tA

---1-1-

---I-L

___ L/_

___ LL

___ LL

---I-L

___ LL

---1-1-

___ L/_

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

---1-1-

---I-L

---I-L

---I-L
___ LL

___ LLorla,"

""","""""",em
1U.TDI1L/savIal/r:IlPrD)/Slall) mcmD

1llmI1L/SElVlal/DlPDIKlfS!CUlO nIaJID

IUmnL/5E1V1alj1:llPllllJ/StJ.1JlO nICOLO

IU.fIW.L/savI(lI/JJ«Vm/5EGlJiD VEICOLO

""","""""",em
""","""""",em
""",""""PlJIClem

""",""""PlJIClem

""","""""",em
""",""",,_em
""",""",,_em
orlCIOO

orla,"

•••••""'WiDIO••••••• _em .

lIIHJ293

•••••••

JtJU DE Damo D l CX I: DE CT8 l tA VW D I Foom

ms::t lLVES Dl lO1!S

cam DA D IVWD DE CDmlOL! rWlClIlO 00 PESOOAL

o:un llSIIillSII

IWLm: C!IIlfJl !'IDlU!LLI 00lITI

JtIlZ DE Damo I». <DI DE AlDW

Dl:IISI aIS'fW, rrauv smos

Jmo a:s.u GWBELI nn.

LroCI1 !UI

LOI1 """

OSVALOOllWCEIA nmm. JUlICi

LEtlICIO KIQ)EL mmo DE FAiUS

Jtlll DE DIlmO Dl o::M !li !'IJL!t'lJ DII !Xl PI:mI

JtIlZ DI DIImO Jl,\ <DI DI AlDW

tIAIClSal .xu WiAL DI ctIVIW

mIl DI Damo Dl <DI D! COJ.llPllm, DIi IX) talIII

".05652

88.05700

88.05703

8a.o5654

U/XI -:b1Icao'd; a l~u ...
PIOtIXUO. ~

U(.JJ!L IICIW DI lIiCIOO

LDCUI.!. ClLW P!RSlD nn

SOELfo :m rtWJ wu

cam !lIl DIVWO DI AllXESSl CIVIL
.lDlLBlJi12Q.D :! W!O PmW

leu llX2l J1lSTD

Sa.o5764 lOOLPIDmm PD!Dl

18.05694

88.0569'

88.05707

88.05709

81.0571&

118.05638

".05650

".05651

sa.oms

Sa.o5751

•.."""



pIg. 20 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5- .FEIRA, 14111/1996

02:10/%

___ LL

___ LL

___ LL

____ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ I_L

___ LL

____ 1_/_

____ 1_.'-

___ L/_

___ LL

--_1-:-

____ L'_

____L'-

___ L:_

____ LI-

__ _ LL_rm _ ___LL

<mW/p~ II!CImOCUlASTm L L

- ".,.... - L L

"IC'"

-".,- - L/_

lDUIlWJ!OfPIZ,mCIO <.'lmü/stl'ilDO L L

--- LL

--- L/_

.""""",-- - '- L

"IC'"

melllS

---
""""

UmuLJSlWI(J)/fJlPS/S!l:lJIl l'tIan.o '_ /_

.••......._.... --- -,- .'-

--

... """' .•....•.••..."""~ ...

••••••••••••••. r ••••••••.•••.•••••••

_ DI •••• CIaII

QlLClIIIIIUtl CD:l1O •••••

CU IJOOS!W.L C1IlID I mu S j

JlllD .,.,. USSI.II
.uDIIl STUl.Sl3UM' aml

cun: !Xl SZ!'iI0) ai W &GDl

VIca LCI'!SrtLa:l

.mn DI Domo lIf.ai DI fIIlIUO) IQ!,I, mQStpmOJES~ UIUI1Sft!fnOO L L

Im! j[,\'!SIlArIllS l!QIJElDl!rfOltIICIWL L L

ELLf UW U'1JIII]l!m l n-::tW L L L

llWWa a.VlImID ~ rtlIC1CIlL L L

FIItILIIIDSTW I!'ULlllClQLtw. cmr1S/p~ I I!GUTIJC&DmW. L L

.-urw llW.lSCWQ.f'tl U(l(lEIIJl!I!'OrtICIWL. L L

am a lYa::I1O m .J l!QllElDlEI!'OP'a:'lW L L L

Ulm UI:lSClJ:tIJ. ~ rtICIWL L L

UQIILJ DlIIGlI!SSWlU!l UQll!IIll!JfOPlKIWL L L

DmS 1IZI1ER! Pr1lX.I. ~ ~ L /_

ldC:IUlIl!was 0Xl!0 lJQ(lEIIJlmOFIlICIWL L L

lllW DE I.OOIDISLtlL .IJlIJO I!';ClDJm!'O rtICIWL L L

am. II1ftII III LVI tJ:.'ClEIJJIJ!O llElcmL L L

lOODlIa.orIUl!lIImlI.lõWII UQll!IIll!JfOltIICItaU. 1_ L

l'ImID.Io 1DlCU'.lL DI llIQlWlIIl moas L L

JlIU DIDIImO '" a:I DI au. VW IJr I .JVVJJnIlESEr IU!tII1LJSQVIal,lDG'lJl)/S!lôtlIO VEIalLO L L

mas lICM '.IrIADSI UQllIIIJIIItO maaw. L L

::: ~ ~!UdEI macs - __ - L L

JOU ai DIIfI10 III ai !li Cft,I, 21 vw Dt':LI't'lSDI: ftlJS moas
-.0000 lII:l!QgllI

•...••.""'"

cm1D11QSlam
a..ro ano IlVlll

lW.ll DI:UD:DIS ~

'"'"' a:sI.1lS ClBIO)
lIlIJJflllI fII!S

WJ QlDlJISIJ umCUES

lLDl •••••••

QB IID CXIDI:IIO lKI1IXl

••• llII1 lllIlI

W IIl m Q GIIII(BJ: Dal

tutellEI tWIlIO

LDlOCI' ••••••••

!LUS mnn

--""""....,. """ .

DD!ftI: 110 IlD'mMlllO DI. CXIIfl:l1dU IIlmllL/SllYl(J)/..-l/sz:liCl) man.o i_ ,_

.ai DI: IMI!DU Dl CDI • t'!II. na IIP ! JlJVIIftIlE SE! IlftlllLjSll9lal/Dl'faljSl:l3) marLO L L

Drl!llto lWII:InO lr(lIDII!J!O rtlICIca1L '_ /_

IYU IIZlQ It •••• D:!l lII\'J!ID!2!O nICDU. !_ /_

m DI: mmo III CDIIll 01lIO mJIIO ItDlIlO rcD lll!!lW.jSElV1mjDlPfD)jSFmD VEIarw /_ ,'_

a.mm m m r.w l!lJJ!IlmrtO I'lkIcaL L I-

.alI1 • mmo Dl ali • QiIIO DlUO m lXlPCItI ImIULJsr:mCD~/SlIaO mcm.o i_ :_

ao .-um PlI'Pl .-mo llrlCW !_ :_

CUIm. IDIO nBIIU l!tltIIJ]m IO PIII:DAL

.IlD • lCImD li aa _ IUJD IJ LiWIIl .JClZ• tu

n.CNt21

n.04942

n.04961

'l._

71.04919

".011)0

".071tS

..."'"

1~1,It.~Io:1Ul.&wr •••.••••

U/WI - k1Iclo di licrotu..

....... --
".0720a

U.oml

.•.-
11.1)1232

".orno

11.07241

".lI7251

.•."'"

..."'"

..."'"

..."'"

.•."""

..."'"

.•."'"
".07310

II.ImJl

aa.o7J7t

.•."'"
".01421

".01422

".*25
IUNlI

..."'"

".OIIU SlEti llW SClIl10

••. 0USt WU !LIWIE'rInD!II1
WU IIlJUIEftI PIII!IIl PKDal

".ouS? J'Jll DI Dnmo Ilt.ClJIDI 0JUJU.lS
DJlW CllV1Sto DI.QIII,

lI.omI 0$'i1UOC1IIEII)tu SO!Q!j

11.01163 Jll11 DI D1ImO DI.OJI LI POS10 lCUM:lJU , cri

PdLIIl lXlQa VIIIllIWI&

IUllli4 m llWO CXBInI:l wa.u.
IIlID rDIEW SUIl:S

".onos IIcmo IZII DEP1llULW

1I.0ItI7 lBn: DI.0Si. avo.
ELIO .Il1O unm

u._

••••••••

••..•••••••.••lII.~...:>ul.&""r_

tI/II - lWcIo di IiCRtilMl.--

.•.-

a."'"
••••••

..."'"

1I.e.t91

.•.-
1I.09OlO

•• 0t016

......,.

.."""

...-
•••• 1

.•.-
••••••••

---1-1-

___ LL

___ LL

___ I_L

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

---1-1-
___ I_L

___ LI_

02/10/96

1SSIIlllIU DW

02/1°/"

&SSDmU /llTl

___ L/_

___ LL

___ I_L

___ LL

___ LL

___ I_L

___ LL

___ 1_1-

___ LL

___ LL

___ I_L

___ LL

___ LL

___ LL

___ LI_

___ LL

___ LL

___ LI_

___ LL

___ LL

---1-1-

___ LL

___ LL

___ L/_

--_1_1-
___ LL

___ LL

.ums

1mWL/SIIYI(X)~/SIlal 'i'!IaJID '- '-

__ ---1-'-
am u~ IIIõlS!Kl CUlU!UL _< '-1_
__ _.__ LL

__ - __ '-1-
__ ---'-1-
__ _ 1_1_

"""" 1_1_

"""" --- - '- '-__ _ LL

__ ----'-1-
__ _ __ LL

-- ---'-1-
••••• __ - '-1-
__ _ __ LL

__ _ __ LL

-- ---1-1-

o:ftU/p~ I a:ISftl CWS!IlL

<mW/P¥.IIII'I05 I D:ISS ClIlUft.I.L----lJ1JIIDmO PlEJtalL.--

------a:ms~ IllIWII) casnu.

..•......------~ IIIõlSS W&mIL

<m rIS~ ISlSIm aM !!UL--~ IIIWS 0IIUftIL

""""

~ I JIõlS!I) CINSIIAL--------ams~ t ~ CIIIImU.----a.ru.......-. I lIõUIID CIIU'rIU.--

--

••• u..,ltJlo4 , ••.••.........- a.,

.....". ..-

......•.-.,•...----
.....".

lllUW UfII ••••••
,JUII DI DDmO Dl em DI tõlJlW
sanal UlI'CmII 11 ~ J l!liDIO 111eDlIIl

""'" llISSW

C2LIIDlJI'lX.I DI aa:tD

.,.. SI"1!Il
PWD. ao ISWO IJ) PWIJ.

oM'IJ DI DIIIItO Dl <XI 11 aIDIIIIW

•••••• CSIIlIO -.o
CU lIJKl U!lIQ PWIU'iIIIl

_Jm(II)_

.mrlI ao AIWL CIIIQl

rteII I lIIl!O W

DlPlJ!IIIII!O 111IH!IlSl onCLU. DOZS!1Jl)

Jm(II) JlllD lOII1lISIl

JlllD """" •••••

!IDIDlI !li rmns rILKl

IIII& DI LCmlIS aIIlLIS

.ai mm.IO WIILO -.:o lD2I rt18I

......-
aIJ:I 111DIIIl10 • aaa • !II.al!I ••

.waw DlIcms AmII'r

ClIIlIl lIIlIIS

_IlIIIIJ.lDllS

P\IlD l8IlO amu • CLImlt.

<amUltS li lLmIII. I sn,n

IWOIIIO ••••

mas mmD Il JlIU:I

•••••••DI •••••••

'""" PIIIII1Im

n.ll2l14

'l."""
n.G2lO1

'l."'"

'l.0S4lS

70.111ll

....-
tnaa I~ IISSLII

d:m rum lIIl sn.n

LIIIII --..w am . LftlI,

LII.I.lUfllIIISI!Il

••••••••••••--n.m Q DI DUS SIUI L!IlI.

a.um. lUEl I LVI DOPWIIo

tu••• lIS1IW

_fDLLlIl

m 11110lI1O • em 111IIm
••••• SIlIl _

.m.~WIBI

n.Gm2 • -. GrICUL 10 IS!IIQ

n.~ lILIIm DJDI:

n.01Ift ••• u..rI

'1UM ] ,... •• ae

lUZJQO l8lSI -.rms •••

71.otOl cu.• m. I •••• tJBIIlZiI. QC!2III

7l.lN5l1 •••• .m. lIDftS

'l.1ll1l3

71.01411

'l."'"

lO.um

'l._

7l.O17OO

71.01"7

'l."'"

'l."'"
71.0*'

'l."""
n.lW06

'l._

'l."'"

lll.l0125

10.10130

'1o.l01lO

'l."'"
'l."'"
'l._

71.131"

'l.,"",
'l._

11.0un

,~ ..._u ...."".._
II1II • ~ • 1iaalU..

....... -

~ W.'/i~lIl.á1lI1'~
lII1I &~.Iltnlu..
....... -

n.otW urr:nm '11815

11.04631 CUIta UIIIO. ~

n.omD .-:J .""M CIII.a. 11 ,O'
"" Dl .-..

11.0178 ••• DIali am o

11.01150 CDU. III!I[Q ....--

n."'" ~~. KIIIa

71._ UIIII MiJJDDIS

nM m ••••• ...., ~

'lO.m.o

7O.U6C

7O.Um



CUR IT IBA . 5- -FE IR A , 14/11/1996 o lAR IO DA JUST iÇ A pág.21

___ LL

---I_L

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

02/10/%

, ,

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

___ LL

---1-1-

___ LL

~WllD'l'O fllJCIOlAL

1IAT!WL/Sm'IOO/Elll'EDl/SlQ1RO VllCULll

RlQUEiOO'J'l"I)l'tIICIOIAL

OfICIOS

allI'l'AS/P1CAll!lTOS! iEGISTROC1JIAS'I'IU

OlICIas

_ "" 'W L
l!QlIEilllEJTO fllJCIOOL

il:QOlRIJllI'I'O l'tIICIOIlAL

""""""'" ""'WL
Rl\lilERIMlll"OFUllCIOW,

~!'JOOI'I'OfllJCIClAL

RfQUElDIEITOrtlllCICIlAL

~EROOJml f'llICIOIAL

OfiCIas

••• WIIIl<Vl.L rJW.v.vWll< .0.
llJHl'"

U'rtlRlU

aa.09567 !OO.lRLAt'ROIIro

UI.095n lIAiU PRE'l"I'IGALV.lO

aa,~37 CEI'fiO SOCIALmmlL

aa.~. JtlUAOO DE PP.QUWS ClllSlS W. ali DI Cml

ADYI1IUS'1'!lJ1IIIOll

sa.0956O J1m'! Dll.l1'IIl.l TAJW

sa.~10 OIllTOi 00 OEPJJ'Ullmo DES!MW; GmIS

llllS P!R!II1
WAS8IJGTOIlUlU Il! SOOU

88.m2! OSliALOOSM:RIJ:l scmwsu

~!'!R9'».\G!Il

I.M JJ t:LS !:IffJ .C 11

BFJJAllIJ a lD .m :
OSVALOOP!1'RY

ABEL rAJIDI

88.09615 RBF COIlSTlllJlllESI OORfEIDDl!I'lOS Lt'Il!

.IUIilJHAL Di JUSl.v. i.lJ r'1J<AIl4

'E/MI • RelacaD de licrofilleS.

88.096B JtrIZ Dl OIUITO DA0:»1 D~ llillJGA DIR 00 !'OIDII
MIOO M.WJl

SI.0K75 ~ lIlI:m CIllI LIIl

".09460 IU JCO lITCIIO DI IOWS um

aa.09U1 JtrII Dl DIRlI'I'O til ((11 OI Cftl.\ VW DI: U!CllCO!S P!lAIS oneros

WALm: PUV.l JIlJlCl

88.09622 !i»IIlIlOO UAllASIO Dl I«:lWS

SS.0%16 rm r COltSTIOalESE OO'RmDIl!EI'fQS Lm

83.09618 WILMAM.WJl

".09627 OiIlDl OOSAIlVlXaOOS00 BRASIL OFICIOS

",09628 JUU DE omITO ll.l a :J I DI IIlDIillIR! V Ci IJff J1IV tAII ~ JUU DE PU

___ LL

___ LL

___ I_L

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ I_L

___ LL

___ LL

___ I_L

___ LL

___ L '-

___ LL

---1-1-

___ L I-

___ I_L

___ L I-

___ LL

___ LL

0:1./10'"

lSSW!UU tIlU

___ LL

___ LL

UQOERIIlFJ'tOPUlCIOOl. '- '-

MAmuL/Sf:M<II{!IIPI:IIIO{SlQ1RO VUanD L L

REQlJlRlMDTOroJCIOlAL

KlQ(lERlIllJn'OMCIOlAL

REQO!RlMEIf'I'OFCJCIoo.L

REQl]EaIIlDiT'OFtrIlClOlAL

OfiCIOS

VACAllCU.ABEJ!Tl1R.!.-llIITA1SDECXlIlCIlRSO

_ rtlJC IW L

UQm :oo :rro PllJCIWL

_ rtlJC IW L

_ rtlJC IW L

_ rtlJC IW L

_ rtlJC IW L

RlWODlEm PUlCIOIAL

_ rtlJC IW L

REQOERIIl!:mlFIlICIOIW.

VlCAlCU.1BlJ!lJRl~!DITlIS DI o:mJRSO

R~ERIKfJt'l) rtlJO O lA L

iIQIJlIlOOlTO rt1ICIWL

_ rtlJC IW L

ti•••••

•••••••• 1•••• , •••• ........- •••

...." .d!WL DLJloSl1U 111l'WIl
:IJII• ~ di alcnfU..

proID .••••••••

QlDJIEIIIII lI1'CIIO l1CI!UJ

lLVIlUIJ) lV!LIJ:l Itlnl

'8.09102 KAlli APWCID1 rilJlI Dl lIlCEIXlwa

l.onu JllU DEDIRm'O [I,l lXII DE a!O llRAIICO'i' m JllV FUI I .I. onCIOS

IIUCE ~OlJSlI YCE

'1,09117 JUU DI DIRm'O Dl OJ( DI PJUC1Tt1 J tlU D! PU
PUlRllnA SQUJ.RC,l

i!llL w.u.m 00 1lIWJ. saul!

l8.09221 OLMO FiEm p!SOO.\.

la,O'l2U JUIZ OI 01"110 Dl CCJIDI LOllDiIIA 2A V lU 1If I JWDl OfICIOS
SIDItI DI C!llPOS

la.09275 CW'E !lA OIVlS.!DDECOIfUXltll GER!.L

.U9121 .lOS: AlDIO vm.u. CIlElBl

~a.o9132 KliIUl1 KPlT!IS 8ZLLl!OSADDJ.

~ .091U D lo r! w u . PE l.l.EQ IJ D E o tJV nRA

1&.0'146 IlAiCU AroUIA VOI.OJV

~.09lS0 11100.1:IUI

;8.0'll7S JDIIIlI. IIOI:i.IGIJESD.\ SILVA D!TSEl.

;8.09177 l:IXi.li UlRCIIQ)

:'.09178 fl:WlOOPEWIlI. DIMJiAtS

.8.09216 VJ.LfERussn

18.09219 JUU DEomITO Dl OJ( DEPA'I'OBRAJa)

\8.09220 IUJIO iAO

1~.0921O ERcrLIO llOORIGUESDI Pl1lLl

14.09211 mnIJKl 'l'IUS BOAS

18.09183 EROOLII1ALVIlA IlEUrJlEOO

18.09139 DlinOR 00 Dr:PARt!llEnO ADIIIISTil'f'IW

18.09201 PAlJlORCtl£R1'OACCIOLYROORIroESDl OOSTA

18.09271 IWlILSA IlERTEIIS

U.09279 JIlU DEDIRUl'O DA(DI DEQlARAPllAVAV lJIf JUV fAlI I }JI OfICIOS

18.09238 IIJJtll IIUA 0lElJ.H!

l8.09239 JOAOCASOOROltIn.IWIClI

___ LL

___ LL

___ LL

---I-L

JtlU Dl OIUlTO Dl o:JI PE SJ.O JOSE OOS PImIS DIR lXl f OfICIOS
CRIS'TI!A 00 lUSCIlIlJn'CI

JllIHl IDKl'I'AIlSlI

JOAOCARl£ISPRESTESTAQ[I!S

LllU nscrllJ:ll'TO

ELIW mmm ROCIlA
SIO! RlX:IlACillEIiS:l I 00'I'll0S

JOSE mw. DE IUctIXl ClmIRO

OECal DEPAi'I'IJl!IIro I:S'I'AOOALDECOIISTROCAODE cew I lU CDIITAS/PAGUl!ft'OSE REGISTROCAIlJ.S'I'IAL L L
OOI'!IJ CXlISm'I'W. T!ClIC.l LTDA

J8.09675

,&.09689

02{10/96

___ LL

___ LL

iEQlJt2I11l11'1Q1'l:JCIlllW.

OFICIas

AIlUITlJl!IftOfPRlSI'ACAOOJIl'l'AS/SUIIV!ICW 1_ L

Kill.;llAJ,.Dt J~SUv. !AInú""
U:/lU - Ilelae.tO de licrofil •••.

',8.1)'l2W A1£IOJE 0011

U1.I)'l297 DliEI'llR 00 DEPAi'I'AJIDmlDl SDVIOOSCIJWS

>a.09JlO DIJilS! CRISTIJ.\ aYCBllVSll'I'OS

UlIS C}.RLOODE :n :JU
W,In APillClD.\ Il!IDES WAiPronslI

-------------------------~--------_._-------_.

111/10/96

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

---1-1-

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

____ LL

___ LL

___ LL

--_ I_L

_ """W L

li"'"

REWfiDU:I'I'O lUICIOIAL

lt!tllIF1lKlI1' roJCIw.L

R»;,llJERllIEITOFUJCIOlUL

umvlC.lll

RfQltWIIDt'O FUIlCIWL

aEQCERIKmO FUJCIOIAL

RaJC!RIkEIft'I) FUJCIWL

R1I,l(IEROOJ'!'Ol'tIICIWL

_ rtlJC IW L

vw..:u°ABanll1-EDITW DE o:IaIRSO

OOIlTASfP1GAX!I'I'CISE REGISTRO.C!llASTiAL

oneIa>

'" •••• UIU ••'" rlCUl ••••••••••~ •••...." .
JtlU Df DIRmO 1l.l. (Dl Dl C'nlo\VW DE lIFJ:IlOOIS PElUS OfiCIOS

LDIJ cm .& : DEOLIVIliA

JUU DE OIUI'I'O ll.l a li DEKWJGA. li V F }.IIm E JllVDl' onCIOS

CIlU MARUGALII.W

EDro. MITIE YA1'SUGAJ'1l

AlSEIKI LDIZ RlXmAO

OOVAG.ALIO!'OD! PAULA

IlAilA DE UlURIlESLEAL1JliAO

OSTD F!W.Gas LTllA

JtrII PE DIilI'fO D l a li DE SAOJOJ.O00 TiIDJI'O

I'WCISOO DI.STUAm AOOID.I.

AXSEIKIUlU R~

INES MAiC!ALEI

iJUL'IaI LEITE ~ SAlTOS

CAIIAiAIllJIICIPlL Dl 'fOU:OO

!D D LOII AI'I'IlJES

.lJTCI'IO C!RLOS DE PJ.ULl SAroU

S!IlGIO UTalIO ROSSI

C1JDJoo FWCISOO Dl 0Lmill

MAiCIOfF.WIR! DA LUZ

88.tmn LOII SERGIOJUn DI LIIl VIIIIA

lillllilAi. Df.JUS'Ue.t 00 1'tí:ili

U/llI - b11QO de IlcroCU ••••

"""""". P I:lttl< lll

W TDI1D1.1. ClIlW 00 .UIlIlL

88.09115 um S1'ASllI iIQlJD.OOIIO rtlICIWL L L

88.09120 ClT!iWLIISIlWll Qlll!IIIIITOnmaWL L L

88.09821 OOPUCI ASSIS lISPDlil1! iIQ'JlIIICEml ro-:IWL L L

aa.09I61 tiUI DlS LDU PIDJm IllTD.ll.LfSDVICOflll'lDJ/srmI) mCULll L L

88.09162 !IJUIl£l'I aISTIIl Cl:ImIO DI wtW IEtT'I'JI utmIIX!ftO rtlICIWL. L L

88.09165 JIlII DI OIUI1'O til aJI DI CAIlRlIlllUO DI! 00 PtIlIl IU1'DW./SIR"l'ICDfDIPDIllfSlC&l man.o L 1_
mI SlS'I'IIWi1'I1.Il'J:RmaaJES I IIft8lfICl L!tll

88.09802

88.09782

aa.09808

sa,097l0

88.09781

88.09760

.8.0%94

88,09770

B!.09n2

88.09711

88.09761

88.09761

88.09724

___ LL

___ LL

___ L/ _

___ LL

---1-1-

___ L/_

___ LL

____ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

02/10/96

lSSIJl!UU I:IW

____ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/ _

___ LL

___ LL

___ L I_

___ LL

---I-L

---1-1-

___ LL

iE(,tlmmro rtlJCIotIJ.

_ rtlJC IW L

_ rtlJC IW L

~ FDa::1CIAI.
__ W L

_ "",,WL

OfiCIOS

_ "" 'O IA L
iDJ!lElIlltml roJCIOIlAL.

_ rtlJC IW L

"""'"""" ""'WL
RlQlJERllImO FUlCIWL

R!QIJOOIlmO rtrICIOIlAL

~EiIIU':nCI fVIClotlJ.

iEQlJlROOJ!'O mcrOOL

JtrIZ OE PU

i!I'JUl2I11!1TOn:JCIWL

_ "" 'W L
IUTElliL/SDVIOO/OO'!IIIl/SEGlIiO VUQlLO

OFICIOS

OFICIO;

ti•••••

--a:1"USfP.IoGiII1I!OS I DiISTKl ClWfI1L

•••.••.•,••.•.•n.' •.....- 0-'

ILlIA rEDm .A

JOSE UILWXl CORW

Jf:RSCIIAtQISTODU

DIVAIUmLllE POSPISSIL

CABllloo I'RAICISQ)DEOLMIU

CELIl 1lARI! lXiCALVFSS!MPAIO

W A ll KW A llAC !LW : D l sx ru

UlCIUD ROSSOOlDICALVl.S

IURCILIO Il1Ollito

CilWS EDOAROOmos!! ESPIIOLl

GABDESWU Pf'1iO'l'TI

GABDts f'RfI'l'ASOLmIl!
CLAtlDUIIYA'l'TlUlli SOIlaIIJ)

DlRE'l'OIl00 DEPAnJJl!lft'O JUDlawo

An'CIIO CillOS 9:lI'flIlA!al IlActoo

KAiU D! FA1'IIlABI'r'fFJaXlR'l' BOtJD 00 J.ISCDl!Il'l)

JIIU DI:DIRmO til aJI DI C!!J. 7.1 , CI

'""" ••.... """""

l8.09323

lS.09319

sa.09JJ6

U.09131

sa.om2

18.09325

Ss.o9l26

8s.o9327

1l8.0932S

.8.09329

88.09337

S8.09l7l

&8.09172

JIlU Dl OIUIto til ((11 DI C'nlo\ 31 V CI
JACYJllDl OORDEIJOnLBl

aa.09~oa GllISlJDl soou PIftO

88.09378

88.09410 rwcI5 Fmo l'CI:!1S lLVIS

88.09411 .m a aus DICD!ll

aa.09417 JOSI ~ QI..U(VJ1

U.09U8 I!WO .llS! J.W:L

88.09U1 JOW OliC R.lQ OIllltI.I) PWII'I

IlWll;lü.lit ~•.••ll\." i.lJ r_
U/III - hllClll di IÚ c ro fu ....

""""" '. ...•• ....
88.O9~55 vm DW aIS tlUU:II:)

88.09466 WP.Io IIOOSftU 111IIBWGIIS PW'I'IClS Lml



pág.22
D lAR IO DA JUST iÇA

CUR IT IBA . 5 - .FE IRA . 1411111996

____ L I-

___ LL

___ LL

--_1-1-

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

_ __ L/_

___ LL

---L I-

0~ :10 ,~

____ f_.' _

ASSII!1UI.l. DAtA

___ LL

____ L 1_

___ L/ _

___ L/ _

_ __ 1-1_

___ I_L

____ '_f_
- __ I-L

----/_1-

-- __ 1_/-

---_/_/-

____ 1-

---_/_,-

_ 1IIIcr<lll1

lU.nnu.fSDVIOO/IlftD)ISIrnIO V!I0lL0

llUIWL/smICl)/DG'tU)/S~ 'i'tIC lM

1Ll.mw./smIaJ/PJIP_/S~ mcn.o

ILl.TEIUL/SEMOl/!llP1DJ/SlmIO 'ltIctll.O

lUfEWLjsmtaJfDlP!IIkl/SDitllO 'l!Ictll.O

R"JOlRIXlITO rtlICIWL

_ ruo.:t<lll1

IEtfJElOOnO rtIllC IW L

CII'l'.lSlPlG1llD'I'OS! RICI$TIlO a.».ISTm

mClos

1U.n:RllL/SI:RVIOl/f2lP£Dl/SEGCllOVElemo '_ L

_ "",,<llI1

__ <llI1

__ <llI1

__ <llI1

__ llIA l.

~FOICrOOL

__ <llI1

JtlU DE PU

~OOJTO FtlICICIAL

~!1IMIJ'ro 1'lllICI0IAL

__ <llI1

l£(,UEi1lC!ITtI ItJJ::IOIAL

IIAn:RllL/SDVIOl/EllPEIIBO/SECOROV!Icor.o /_ .'_

•••••••••••••••••.•• < ••••• " '" ' •• ~ •

.•..•'"

lElJ:D TOOlO sw.wI

!'l1 rI IURCI P1LI:l

D I! lIA lI1 IU .G .\IC tLOm IE Ill. cmtA

üLm lll!lX ln

Olocr.LIO GALEWI RD;;lJElloo:ml MCICIAL !- L

JlllI O! OIl£IlO 04 CQIDf I'CI'fl GROSSAtlIll 00 lORlIl IIATEIUL/smIOl/PJl!'!D)/S!WIlD man.o '- L

JIlU DEOIlmO ll.I,0Jl D! C'nl4 Vm DEmctJCOESPEWS OfICIOS
A IG !L I. .l/IU lJ 0 lR 1 ltm

PADLIn 00 C.lIlfJ VIURl 8.UOOI

•••••••••••••
SOPERV'ISCi !Xl cr:rm til PIllXPSSAXDn'O O! llAOOS

PUIUl .I.J'tU} OOST.l

JOVW DEAJIlW£

&1.074n CUlJPm DI!.DJU

&&.07411 DIU'ItI ID IlIPAftmml1lllIlISft1mo

".07411 JIlIl DEDIRmO Dl 0:I1lt: I!IJU1 'CY

".07494 .ron DI OIRmO Dl 0:1 DI!lIW

U.07t9S JIlU DEDumo [\,\,CXIIDEOW

".om6 JIl1l OEoumo Dl CXIID! lUIIJGl 21. , CJ:

81.O1!lO7 lI.\WOOJ: III OOS'f.l LDL1mo

".07514 lIAiLI namm PD!Ill.

81.07516 m' ~ E DIPWIIlIll1'Jftli L!'Ill

".07511 JIlU DEomITO Dl ali DEcrBl 11 , CJ:
DCILU lDQL'iES SlIlPiJO

".07519 Jllll DEDfUITl) Dl aJl DECTB.I.U v Cll

81.0752&

81.07532

Sa.D754S

8a.o7575

• "UlI>L\J,. L lt .< .:1 ,•••••••••• r"""""
RI/lI - ~ de afcroUt.es.--

U.0759!i

U.07581

".0760)

11.07615

".07639

11.07651

".07693

11.07663

1I.076~ O:;W SClIl l'EIIOftO OOSTA

81.111696 ILWA a.ooJ'I'Il!. PEQIIOPWII!

___ f_L

___ LL

___ LL

___ LL

02/10/%

LSSmnJJJ. D.l.fl

~_Lf_

_' __ LL

- __ Lf_

___ LL

___ LL

___ f_L

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

---I-L

•

- __ LL

___ LL

a:Il!'1S/p~ I lJõIS!I:)C1IIASftI.L '- '-

_ ""'''llI1 '- '-

J1iIS DI: PU '- '-

_ ruo.:t<lll1 '- '-

_ ,,",,<llI1 '- '-

__ <llI1 I_L

_ ruo.:t<lll1 '-1_
__ <llI1 '- '-

_IIIIcr<lll1 '-1_
_ ruo.:t<lll1 '- '-

_ ruo.:t<lll1

_ ruo.:t<lll1

1U.1'!IllL/SlIVIOO/IID'!Dl/SlX:lOO maJID

__ <llI1

lIlf'EWLjS!mlD/!IlPEIlIO/SEallIO ilICOLO

~ ItIIlC IW L '

_ ,,",,<llI1

WEiIIIl:ITO FtlICIWL

_ ruo.:t<lll1

_ ruo.:t<lll1

""CIOS

II.O"U D'1'D lmUS rtJ !WIL L'f!li,

&&.09S95 ft1lS IDIXIISII

aa.09m .rou DED.I:UI!O tIL 0Jl DI PWIJOW

l1IW lJN.2IO•••••
.J».tJJDIIL'11S 11: PIJIJCl
DQIO .&PWCIlXlBUB:lU

U .09m lLm n m R Ilm l

1I.099Q9 lIAIromtmO Ill!QlIS LIm

".09914 1Il00J:IlAallVlLI

8a.o992O IELIO,XQ: r1lW

11.09924 ;QO lOilALCltl
1ALn:R !li lIIWl

11.09946 ,rou DEDrnno Il.!.(IJ( DI:~1 CJlOSSJ.DU 00 FWII OfICIOS

".09941 UOllI 1DlZlS!Or.l.llRICIOD! lI!'Ul uqJ!lIIID!lJ Mt'IWL

".09950 am : DAClSl crvn . ortCIOS
DJwu. FIAllm Il£ llm»J.

".09951 cmn: DAClSl am OfICIOS
l!D t& D I: rum WA DE LOO .

83.06071 CELUR£CW Df SllU IIllS.\fO

8a.o6072 IU.WXIa:ca.:

U.060a5 l.fttIIO ilBmo Dl QlJE]iOI

la.o6081 JllU D! Dlwto !lA CCIIDl EIClmW BELTRiO
FS ItU IA \ !tlIIS V IW Jl rr.w. lGIJL

,klBllLU. Dl JlJStH..I. \J.I i'A1lJJI,o.

U/IU ~ bacao de Ilic:rofu...

flOIOOX.O '''''"''''''

8U60119 LDII CARLOSDml

".0607'0 Jum llJRS JQITIlil)

".06045 1SSlSD.a:iUICIaw.

18.06069 !DTCU rsTELI.coo.JGO uacLIO

aa.o6O'J2 DliETCt 00 IlEPliTmJ!'Cl 00 PlTiIDIO
KillI J:lSE SAIlP.&.IOllU:Iml

81.06028 J:lSE ALVACIJ:Gl1DIillt.S

".060]) lIG!Ll. C!Ll.I. lIB.I.S DEDD l1D !

11.06035 .roI1 Df DIImO Dl 0Jl1lr: em 101.'i' ai

11.0600 aJXJ'ICE00~o !lELEI

---_/_1-

- 1_1-

---_/- '-

, ,
----,- '-

____ '_1_

---_/_,-
---'_/-

____ '-1-
____ '-L

, .
----,-,-

C2,10 , %

.l.SSWTt'il.IllTl

- ,'_1-

,---- --
,---_.-

,
---- -

RI:Ql1EiDllllTOmcIom

~IIl!lI!OFDJCIWL

~f't1ICIOIAL

~!'OIICIOIAL

OFICIOS

iEQ ll!iIIIII!O m cIom

VlCAJClI..J.BlI1lliA.!IlIUIS O! <XlIC'Ga)

R!l1JD.Im7O mcICtiL

i£QOlIIIIfJ!O ltJICICli.L

_ ,,",,<llI1

~fl'!TICIl!S~ lOOIISTIJ.m'llS

"""'""'" ruo.:t<lll1

OfICIOS

OFICIOS

'''CIOS

OfICIOS

_ ruo.:t<lll1

__ <llI1

IllfllUL/smtC»/DlPED;)/SDa:l vtIcor.o

_ ruo.:t<lll1

VlQICU-.w:rrou,-!Il[1'W Il£ a.:ta1

'" ••••.~•••••.•.u ••••••.••..•.•.•.

.....".

mClos

JtlIl O! tlIit1lO Dl CXIIO! 1POClW.I. V IJf JOVEITIIOEF.IJIotICZOS
ll1IILl AWlDI

OIo:m;s JJI!S O! s :J lln

J1lT1Df OIlEI!O Dl 0Jl O! Cnll U V a:
CUlIllIll lITlIlO 1lüClIca>

OO1l::U !LW ros S1II'OOSERlSrUO

DIImli ID IlfJ'Uf.lJlEft'O .lOOJlSTllrM

U'f SPEWDIO JtIIICI

-""""" '"
S!llGIO li4 SILVA!a'AJmI

cucrw J),j, PEIlLl.V.lIQl

am : Dl DIiWO O! .l5SISTDtU IIEO Ia . t SX IJL

Jlall llOlDl

JVlJ DI':Dtm!O li4 cal Df CoUIll OI! 10 PlIDl

U.07699

".07697

11.07691

li."'"

lI.ornll

li."'"
1I.0rn0

".07753

li."'"
, ••••••••••••• ~ ••• < .:I' ••••• ""r_
"/li • Ja1ICIO de I1crotlltes.

flOIOOX.O """"""

8I.om1

81.07107

Im lllICXl:SDE JQl1l,

JtlII Df:DIJlIfO IM.ai DllWCISalmftiO U V CY

ll.\W .lP.i.I!CIIII.lCal DI srou

JUII Dl tlIUnO III CXIIDI':LCIIlRIII. U , lU 1 .&mos
lll!S ! m t:rm J llCmO DE 1In IIllI.

".07119 .lI'rl:IU cm::.u.vrs '.lIlLm )

U.OT161 am III DIVISA0DEa:lT1IQIl cmr.
JJICI Ul'II k1SS1IJ

U.Dm1 OIUt'ClOOllfJ'üf.lJlEft'O Dl aur.camrA
J1lIJl lGlJIIJZIl

".0T174 ~ I1JIIQOE wn: V.lUIIO

11.07135 ,X\&OlllIXL Df 0LIV!D.l lIaXl

'1.0714. D:t!LOmooo lD :7 I'I'I

".07159 tIlII:!I» 10 Il£Pm.lJlmO Dl o:DB:llIWJ.
UlII rDJm(J .u.mu lI1WI.[
lIlIIID LDL1'IRrmI. MCIllXI

11.07114 am : Dl DIVWO til JIIOC!SSO CIVlL
lWIl». mRIS mu.!O SoUIILl

IU7II)

li."'"
li."'"
li."'"
li."'"

___ LL

___ LL

___ LI_

___ LL

___ LL

- __ LL

- __ LL

- __ f_L

___ f_L

___ LI_

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

- __ I_f_

- __ f_L

---I-L

---I_L

- __ LL

lU,muL/SEmOO{Dll'fD:l/SlDRIJ V!IalUl

_ ,,",,<llI1

__ <llI1

mClos

mClos

Of'ICIOS

mClos

!I1ISlERD:U DI ~ L L

--- - __ LL
IW'I:WLIS!mOO/lllPlllDfSIllZIIO mau.o L I-

- ,,",,<llI1 L '-

--- - LL

-- ,,",,<llI1 L L

-- ,,",,<llI1 L L

"" '"__ ,,",,<llI1

__ ,,",,<llI1-- """" '"--

'" U.11lil&.t t'lPJl •••••••••••••••

.....".

QtlICIO K1IXIlI !IGIW.r

JD:'!ID lLVZS1l! DIA

CISIWJOClISS) lXlS S&IfQS mal

ltIS!P l'tlIllODI:UIIII! J'lj; SDVIJ:IWS IDItmI JlIDICIUI oneros
tI.O L ~ ~ rD JI:I

ftIl DI n!'III. JlDSD

stI!LI ID IXIO IIILS 1'OSS&I!CI

CIII.OSu.- lIImII

mu D r L« IIID a rnc :w .

m&I DICRU DI!

".06094

11.-

11.06128

".O li1U

11.06129

11.06130

üGOOl:l VIllLl lI1ITIIS

.11111D! DIUlfO ll.I. OJI Il! cru 1l 'i' CI
'm B!lJIJD1p

JUIZ Dl DWIfO W . 0J l DE em. 3A v CI:
JI.Cf IIXD CI'BEIa:l mal

CIm 00 amo DE1SSISTEICU Im IIo ) lD:UL
WT1 BllllI IJJ'PD
mcIJU l.lF!S kIlIIGOES lll.CI.UtI

lIIlJn '""" SIlWI
S!LVW ar.sTIIl BIm:ICUJRT ftIlU!JJI

aa.om4 JUII llE DIlm'O Dl 0:1 DI:em u , CJ:
Lm JlX )m DW

".0&133

13.06135 .um JW CWB 1'IlJIl'aIRI

11.06142 JCIlCI tml lI&SS:lLII

11.06152 W Im DLmIl /l£ mms

llUlll.l.L Il£ MUCo!. w PÜl,lA
II,ID ~ blar:a cIIaIcmu...- ••.••...•
l1.O6l64

".06165

".oon

11.06113

".0014 1IaLIO VIcmr: D £QIJDD CWl&S

11.06115 .I1.UJI DI ClSSU GDIIII:S

11.061" cm:n Dl SlCIO DI J.IJrU4CID

".06203 CffiIUI'IS

11.06204 W09'1UIOS!Qj, GIkU.

".06205 no DI .4Q(lIIO

11.06207 Jm ClJlO) SAftIZ

11.07432

11.07450

".078

1I.07m

•• 07(75



CUR IT IBA , 5 " .FE IR A , 14 /11 /1996 D IÁR IO DA JUST iÇ A pág.23

___ 1_1-

___ L/_

___ ,_,-
___ 1_1-

---1_1-
___ L L

--_1_1-

ll2II0l"--

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ 1_1-

___ L/ _

___ L/_

_ _ _ L L

___ L/ _

02/10{96

1SStIlnlll Dl!!

___ LL

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ LL

_ _ _ L L

___ L/_

_ _ _ L L

___ LL

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ I_L

_ --I_ L

___ LL

_ --I_ L

02/10{96

ISSW!URl I llt l

___ LL

___ L/_

___ LL

__ _ __ LL

__ _ __ LL

_ -_ _ LL

IlmIW.fSII'1IOO,l.-:)"'" ft1CDUl L L

IIl'fllW./SllVlCO"""/8iIIO mQltO 1_1_

-- ---I_L
__ _ LL

_..-:t_
orta'"

_ __ LL

W'DW.,ISD'I'IOOflllPl8)/srtm:l malUl 1_ '-

IUIWLISZJNIlXIfDI'IIlIII/SDIO V!tCWl L L

ort"'" L 1_

lIIUJWQ1!OtpJES'!WO cmAS/Sllm»:JD 1_ 1_

_ 11 IlC I_ _ L L

""" '"""" 11 IlC I_ _ __ 1_1_
__ _ L '-

"""""""" l1 IlC ICO lL 1_1_

IU.ftI1I.L/SEI'lXI/IM8l/SlQll;) mallO '- L

~ llE It'IU .

" ''''''-----------" '''''

""" '"""" 11 IlC I_ _ L L

""""""""_.... __ - L L
1l!!ll.lL/SlMlXI/I'.IlPDlI)/smJJD mcm.o L L_..-:t_ ___ 1_1_

orta", L L

""" '"""" I1 IlC IW L

"""""""" ..-:t .••..
"""""""" 11 IlC I_---_..-:t_

••• \,O,Il1-.w. ,.•••I~ •••--

lO' ••••••-....1. rlto/••••••••••••••••.• ..•'"

••••••••

••• UJltKUW. ''''' •••••••••••••••.•••

....." .

lõIWl-.lQlll E II Jml

l:lSI SIILSfUD ~ ~_ -
ILW LllOO III mn

t.DI1C&IUII~

ILID smos IX)PlWIO lItCIllIIIIl'IJrtII:Ia&lL

JlIII 111tIUl'fO I». ai DI 110 lI1D IX)stILDIJ IX)l'l:IlI Il!I21.lLfSllVlCO~1SIa3 V!t0JUl

JOU DI DIlntO Dl (DI 11 CIIl XII. , Cf meIOS

VICD: WII!O J.11-.u IIWII
no WlI J».I!li
CiUaILl I1III lIWI5

W CCUQD D I PW I .a la : D:DCIaIlIS

111111 D tm 10 lIlI. (DI D I lIIEID lIL ft1 l) lA , C f

LIW. mu. PDIIW IUDIBI

18 LDC L l uw : ua aa

••••••

tI,10m . IILD eamno com

".10436 lI1IIJ.DO oa aIIGllD
IlIUIX) GI8I .-ICIlIS 10 ~

1I.IOU1

'1.1O&4t

".10454

tU045!

A.lIlITl

tl.lom

a._

tl.l0J97

".10417

tUOm

".1041'

".100>

1klli<JlW. u~~ I/,)I.lu . !Ai rll&ili

II/II - Ral.ac:ao dllio:otilMl,

'" """" """"""

" .1 0 )04 a l1 Il D l SI'DD DllD!IU 1I11r11X1SDOIII
11m 1PWCIIrl lUlC1I!

".10)10 SUtlllIIJ!IDIIftJ)

".10m CiIIlIlESICI.I.LD~t
Q lIJ lQ:I<l.t iD Ilill1S Dl cnm ,Q U I

l~ iIi.~ a y llo l'.I iI llIIr Il

•••• .•ltId t t i Ikn IlI- ..--

".10m

11.10)54

".10lól

".10144 cuoom: VIIIAL1mES '1IIUI

".10149 Q.DIJ ILWBDEIlR1

".10163 WIJ. a :m a . 1lXICU ID ES

".10166 DIUTlI 00 D!l'lrI'OOItO Dl ctIDõEI:I:IlJ.
100m DJSSmlEI~

".101" JIJU DE Damo Dl CJJt DE t:D1IJ1

88.10192 t1l.UlESmi'tl S&JIOS

88.10208 JAIIO C!SAI GAR.I.SEI.Imt.

&8,10226 J'lltl DI DIUn'O III CJJt DI GlI1WlllVl DIIDO PI:IIJl

8UDU5 LIIDAIIIJS'lUJ.Rf n :wm DI l.IJI.I.

U.I0m DruroJ 00 DU'U't1Jl!lfO .uwIIIIS'ft1mo

" .1 0m ILW .um n ll!JC !l o .a

".lDl~ nIm PUSDIc.we6

&a.l0m Rl1!lISruas RII!IIJ.

U.10065 IU!IW CAS1GUIDl

U.l0073 JlIII DI DIRmO Dl CJJt DllllQSWI BW
SlIIlI.l •••••• ,.,.,

".10074 WlI 1Jt'lI'I0 DI SI~ Ql1IIOS

".100&0 AIQlJlUtIwtIoKllIW

".10104 JUlI Dl DIUmI Dl CJJt DI umaw.

".IOUI lICEU lftmO.ncz

".10124 DIiftCi 00 IlD'lItWll'O BCtmnOOI rwt::llilJ
nG! WlI IU.SIDJJ

",llml JlCAiOOl1D mJIDoI.GUIIIEWDII)

".101llJ llJIQAeumn

".10C69 .1SSDIBllIl LlGISLUm DO rsT1IlO 1'0 PWD:
AIL!I TILURID rm w .roIICI.
PR!P'ImlU DICIP.lL DI 1lUI.lL'n

".10060 aLIO Ammo (DIA.

".10064 oXlACIiI.LVIS 00Dl

JklllliIIJ. Dt. Jl.L.Shu w rUÜ6
UfII ••• 1acIo di aic:roflbts.

'" """" """"""

1&.10016 DWI JlllIU JDIl

,U0044 GUIlXI CD:I

8U0047 DEtISIlIDI1'n(.JJDI Dl lIXI1

02/10/96

___ LL

---1-1-

---I-L

___ LL

---1-1-

___ L/_

___ LL

___ LL

___ LL

02/101'6

""""" D '"

___ LL

---1-1-

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

---I_ L

---I_ L

---I-L

____ LL

---I_ L

---I-L

___ L/_

---1-1-
___ LL

___ LL

___ LL

---I_ L

___ LL

___ LL

___ L/_

---1_1-
___ LL

---I_ L

___ LL

--_1_1-

-_:"/_1-

- __ 1_1-

---1_1-

___ 1_1-

- __ 1_1-

-----"" '" • .,
_ "",,W L
_ I1 IlC IW L

_ I1 IlC IW L

_ I1 IlC IW L

orta",

--lIIIlCIO--------------

------------

••• UMI"",,, r ••••l~ •• 0

....." .
••••••••

••••••••u .,y , r ••••• .•• .•••••••• .0-.

CtIIlXISPDII'OOJ UQllElDI!I!OrtIE IW L L L

V.lJDERllY oos SJ.JIOS iIl'J!1DI!I1'OlllICIWL L L

,1lllD VAf.w.Bl ~ fUltICI1L L L

lI1 J )!1 , DW ~ na r:tW L L L

J1lt1 DI IIramo Dl cor DI:lIIllIW , a r J'fJVrUI 11III IU.muL{stI'l'tOO{rJIPDB){SDiOIO mOJUl L 1_

CQlfmQ COIlICIO DI mpu I lU.QlltI1S LnlA <IlT1S/pAG.lJlDTQS I m:tsnD CAI».STJ.lL 1_ 1_

Dm Il) U !Q J IOww o ~ nm w r. L L

am Dl S1C1ODI WIlIWriP) JIl'fQUL{savIlXI{DIl'ED}{SlQIIII mcm.o L 1_

V1DSSlIIWJ.0JJm lIll.IJI iItODIIlDftllIIICIWL L L

Ll1lSJ.ll!LELl.DU IIlIII J!QllIRDllJ!O mIOWL L L

J'lltl DEDliEI!O Dl <ai DlIlWJ:õI. 11. , a: JIlnwL/savIlXI/DlPEIIIIJ{SIaJ mcm.o L L

LDCU CLW. ru am trJIIIGOIS Ul,lIlERIll!I!O rtlICIWL L L

llIT!PIm D!0LImJA.lLVIS ~OOI!O rtlEIWL 1_ L

lSSXUa.o !OftCWS DEWIIlUlI: SIIU mA DI C1SSIJ. 1DW'fWJ'rO/PiES1'ACIoO aI'1'lS{SlJ3VlJCMJ L L

Ltlm: RAJllSC1J:!IJ. JQlIlllIZIIO POEICIlL L L

~1~~ ctl
DO
~ VWD!maxna PInIS orlcrOO L L

VIC11"I'! Df PiDIJ. UVID

IIlISES ram u toõUI

W lWll 'fOIII

Jlill M OII1I1O Di aw li CIII. 11 'W DI 'IIILU
••••ams

Wll!IIlP

Irmta to ~ mCUllO
ou lllW 11 lIJftIII. •••••

ItLU I:QS W!OS LIIl

"" ' - ..... L a

IQIDQII' ma. CIJftD.I.

JUIJ•• 'u:mo • aa • bIS.
llI!lI)PIJIOS1~

!l!Wl».snn

!IMl Dlmn

IlIIUIl li (I,lftIJl1BCIIm

IVlI lIlC!LII

ID tL lIl ~Q ••••

mw. mLllll CUIIIII

.ron Dl! OIlE1tO li ali til cn.I. ü. vw. DI r.uaw
1RTI:I IlIILIO CUIl.
m na LlIIifJkD CiIIL
IIIWJI aJJABrI'I Q8Il.

""""" LIlIS _

iWfO lliES lAICJW:l5

..,.,no •••••
lEW DI wnw I SILil

llICU llIIlI£IIl

BEIlDIlO III CIJVIIIt. •••

ru:tISt'.wo DW • sm .l

_ lllOl.lIal

,Jt1BUl.U, n£ J~~lICA ••••~AJ(ü:A
U/II .al1lC1ô ,:leliavtil •••

"""" '" ...•• ..•

".q,m llIUo ICIIa::am- llIamI

1I.ll'7916 DCll$IlIIlITJ:litfJDI Dl lXI1

",079'1 f!IIlllWS H1lJ

&1.0'101

U.OI111

U.Oll127

&a ,llm a

,1U.JlWW.1It ~l.:>lll.lo W rUII.U

U/Xl - 1Il1~ dt aicrotil ••

"""" '" .

8um8

sa.oms

M.08270

JO/J) mIa llVES ClJLl.IQ)I tDID

am DADIVISW !li: PIlmX'CtD lõD 1L I lIQllI\'O
AmIIIO ClIl.DS DE PAlIU Sl'«J11
ltllS.i. naoro LlWiIIlA ClWII

=0 ~~ !li PWftXIllDQIlL I UQ!lI'i'l.

Il.llll26 Wll. to u:IO SI.IfOScr.mw

U.08m

".01215

aUI;5J

".082'61

suaus

".ome

11.08212

aa.al412
I

".01419

".01491

".0ll5Oli

U"'"

a&.1llOO1

a._
".10010

a."'"
a."'"
li•••



-

0.2,10:96

1SSW !tti 1lI.'l.l

_ _ _ _ L L

___ '-,-

___ I_L

- - - I_ L

_ _ _ L L

_ _ _ _L '-

___ 1_1-

___ L/_

___ L/_

_ _ _ L L

___ I_L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ 1_'-
_ _ _ L L

____ i_l_

___ L/_

_ _ _ L ' _

___ I_L

_ _ _ _ L L

_ _ _ L '-
_ _ _ L i-

_ _ _ _ L L

- - -_ /_ , '-

_ _ _ L '-

_ _ _ L '-

0 2 1 0M

_ _ _ _ L I-

- _ _ L _

- 1 _ ,/-

_ _ _ _ L I-

____ /_i_

- - - - ,1 - , '-

____ ,._i_

____ 1_/-

,
- - - - ,- -

,
---- -

----,-

IImlllL/srl'i'ICO[DlPlJK'l/SEGlliO 'ltICULO L i_

IIlftIIILJsr:mO)~fSl,QlID mCULO L L

--_ "" 'Im <
........." lO <:mm.l--_ 1lIICI""

-" " '''''
anaas

lC'IOSImICDES,tUalD)S 1IIIIIISTUTm:5 L '-

anaas

anaos

••••••••

erICIOS

-" " '''''.• • ..• • ..." " '''''
- " " ' • .• .
-" " '''''
- " " '''''.• • ..• • ..." " '''''
- " " '''''
- " " '''''
_ r<o:IOI.lL

lIllJll'.IJImOjI'tEST.lC&O alTlSjSlJmJC10

anaas

C U R m S A , 58 -F B R A , 1 4 /1 1 /1 9 9 6

" llI I I1 l

lO. lMIl&UIol. , ••••••........-.. •••. . . ." ,

••• '.•.•"~r •.•••"""""""'.... . . ." ,

.ml Df:IlItmll DI.ali 11 cmww.n. , IIP .rov 'AlI 111 (l'ICIOS
LDU CU1IJS DI !03U
IW I! UmcmI. l!IIla lI.IPf,lm5II

CW J1)IOllI:lm 'O IOt'W

.Q,OlDlIm 00 nll Q1IJ

lDIl CUUlS COI'lIDI

JtrII Il! DIImO 111lXIlIlf:<mW IIJ.n DII 10 PI:IlIII

JU U !li f I lm O '" lDI 11 C!II. 'w m I J I!9 lm II! SEr OfICIas
uemo Lr.ll IW IDA IõUImIW III:l '
IW . IICW mtD ClD
C1Il.IIl mDD lm:I.ma
1.ILUI CUllllõlIII!I ru e
ca.u I!C:W fll SILU

l!L lIL < l " " " '" ' • • • •

llW l """'" .......,
lW lIICIO RnOW UVla:

smm U'ItW IIOl1SCIIIm'O
W lS! DmIlII IIl'1'A

llIIIlIE amtl mmo
ali! Q!SU na III: iiI I

IU.lIO PIDm1 W l!ai,i,

. ., , , . " '" '"

JDU Il! DII!IlO Dl lD: DI: CTII. U 'W Di Pil~ PIJIIU orICIOS
ugIO lDlIS III SI1."

llW l lIllllIlIl llllIlCII

lUlCl) JllmO ,mm

mn III ClSA CIVIL
lAmCI lIOSI:GlICU lIII1IDl

LIW I C&IIPJ QIIm PI&m)

"""" lJD:I>lQS •••••••

".ll''' 1GISI1W CIIII

".ll'tt wsu t.IU. lI l: I I I!I!IIG nBUDES li CI.I\'m.l

A.I1714 .mIl 111Du:mo DI.em DI CrIIo 19l , l:'i

".12715 oXIllN: DIImO Di lDI Dl1'CUIOIlIlIO ••••

".U72ll P!IlLIIl lIlItIIrf.VIIII1

N.l26e ~ CIXS 105 smas ..,

lU*' UIIW O llUIlICIf

•• 126"0 ncI ~ CIllIICO

A.um ~ a.nm: wnu.t

".U6IJ Im !li eIlmO Ilf, CIJlli ewu.

".12'14 mno 'IIIClIID nIIJBa D W

A.l2A5 SlLJIOVIIIa.o r!IIDDES DW

A.l26I9 ,lIDIJ DI MIII1D • lDI 11 P1IW O DOa n

A.lml

".12'737

IkilllIIAl. llL ~u"'" III r.I&üA

1I,fII ~.1t1Icao dllic:nfiml.--

...um 1lIII!CI Df c:wJm !li. PI!SI1lfXU

".um llDUIO 1lIQ1I11W 1Df,

A."'"
".U771

".12m

'1.1~ SERGIOIlf:W lW rmtISi.

••• um srxro Ilf:W lIJ) rntQ5,l

".12830 m IU.II C:UIll SDS

".lmo am li&.SlQO !li JllII!PIDDDCIJ
ICUIDl C1RIlI) 1AILlJn P!CI!al

".um

".l27l6

'1.12711

".12947

,alJlI,.~ lIi.~""'u •••••w rdÜ/l.

tI/II - llIlIacaodi I1crot.u.-.--I IU U 10 Q III) J:l!'UlI1I lD a IX l

".12155 D am . DO !lEPlI'tW l!O JIlllICIW O

••••••••••••••
.U2'56 J1Im Df:mm UIW

U.W 60 lDIl W IInL twII:I!O lLV!S

••.um rum IUIIA L\C!LLIJ: Dl sxru

".12I9S lDIJ D )f IQSSI.I!a>

".12920 CIr1'! 00 SlIVICODf:(D IA

".ImO O»CUCiO10010 ua1frI

St.l2* wn. lDIl amL\II

".12m MIIOaLIOSlftJ.mII

".12m CW lCXIDE.n::;ns CXIS'UPmO

A .um ID :iIL IllI lI .

.U2MO rmu SIW !li CI.mm

. . ." ,.,

&U299)

".11701

• • .um

lI.um

• • .um

".U717

".una

- __ I_L

---1-1-

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ LL

_ _ _ L L

t12/10/tli

LSSIIl!tti 11""•

___ L/_

_ _ _ L L

_ _ _ L L

- 1_'-
___ LI_

~_LI_

_ _ _ L L

_ _ _ L L

---I-L

_ _ _ L L

___ LL

- - - I-L

___ LL

___ LL

_ _ _ L L

___ LL

___ LL

---I-L

___ LL

---1-/-

---I-L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

--- I_ L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

0l/10/"

""" ••• am

_ _ _ L L

___ LL

_ _ _ L L

---I_L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

---1_1-

D IÁ R IO D A JU S n çA

-- --_I_L

-- 1_1_

-- 1-1_

IIlIa:W ./IIInal~JSIQa) VUaID J_ '-

,.tel" '- ,_

QOICU,-.LIII!laI.-DInU • ...., 1_ '-

-- ---I-L

ana.. '- '-

anaOl

ana ••

ana ••

ana ••

------

-" " '''''
- " " '''''
IUIW

-" " '''''
ana ••

IlftlJ..l.L/Slmal"""SIlaO 'ilIClID---" " '''''
- " " '''''
- " " '''''
lIl!l1S/PftIt!lISfIk'lID llIlIJIS'ft11'I--

-" " '''''--
-" " '''''
anaOl

-

• • • • • • •

• • • \.> M lw w , """ , • • • • • • • • • • • • • •. . . ." ,

".09f5Z ~ Dl QSl CIVIl.
_ 1 1 .w B :III. llI I .mn. D l

•. tm4 am DlQSlam.--lI.otMl ml li DtIII1tIllt.CDI 111 CftI.71 'l a:

•••••••••••
".0t'M7 DII!!lI: D'JaolftUlll!O li SDVIalSGIW S-_ . . .
••• otm .IJI1 111 DDEm III ClIl DI CMIO l.IJQl

.aQ lJ II .muI l i um

".otm .JDU DI D1IIIIO III CDI DI u .m U , 'UI I m:q Cl"ICIQ!I
tlCDID ••• PIftIJ

1~ II& ._ u •.• .w r_

IIJU -.~ ti I1cn(n-.--

".12U2 EDW DDI!IS IUII

".12150 m a IDõllIO D to SILfA

".UU4 ftIllDlIltIiBOIW
UDIO Dl lUA lIIEIW l

".1m. ClW IllJIlIIJI Dl!lIlõDBIID 1lrl.'ftID

".1244' IlJIW IIDIO

pA g .2 4

".U", VII&DW QXS JMlSCII)

".12411 muu. DI JISllS CCG&l

".12479 JllII 111DIImO Dl C D I DI SALto 110tm ftl

".12411 DW lO D m D IIlI 1IEIW I

• ... ---
•• 1II1II _-.ai
•• Ul5D tma .-m _ PIImI

-'W l m DImmo li ClII • QI&IU lU 10Jl-.

•• lG5tt "'11 • NIIIKl 1&(DI li CIIl U nu. DI rE.U--_ _ U IIII

•• lO5O 03UIJ• mmo Il (DI • lW JIi,l m 110•••

•• 105l2 tmm •.•• CIlIUD

•• UI04 llIIIIlI:10~ li a:BI:IaI1. . . . " " " "
".lOW c-. tIa.l .-no

.•. lIA:] W I QILOIID

'uom .." 10 IJSIIIO (IIJI

".1OMJ a:-..I: • .-na- - .... . . ,

".U4to DlICCIl.Jl!Tll

A.U510 MLVA PUS CAlLl!SI

".l25U IW A AIliILIII. lIIIIlSSI
llW l lICILIIl •••••••

".099n .m.ua LtlS1'OSl tos SUIQS lIQtIIIIm'ftl ~

".""1 a o aDI lIQ llI lx .ro P lE Ic .u .

".ottM lU W ftm W I'OS lDlIIIJII!Qrm a ca r.

".otm ,11M)a&Pmtl DI ISSU lIJDIIIJaIO I'IEIlmL

".lJtOO lUCIll .-.zm DI CLI\'IW ~ PmlmL

".Uto} lUC:IIl~ 1110LmIIl IQIIIIIDIOrD:IaIilL

".mos caLIU CtCIIIID aau. am lIQllIlIImI'llltlCIau.L

".U4Ol PUlODDJU ilXICLf1lIaIQ!!S Dl tIlS'u lIQlIIDafO ..-mw.

".12120 .lIti&I!a :am m m o lIQtIIIx.m rtElCIlL

".12421 InIDl DIJmolI I l ClIllIlS!l:8:l o IU 'U t'I'11
.ItI&D .lVf1JJl) wms

".1251'

".U5l1

•• U532 .JUl1li! IlIJmO !li.CDl l i lmDIIIW

•• 125)6: SllliIO UIHrO !IXI'I'D

•• 12547 FIiIQSnw llmIS .um

•• 1254' 8:JftW O 10!IIDIL t i .IllSTIO

" " '- -a.m mIIlllllllll

•• 125llI

1lW ltiaü. I li. "lI:llL\..a !AI r.......u.
tlfII - l iW ca I •• IÚ cn fil- ..--

A."'"
A."'"

A.U57I

- . " " '" lI I lI I I I
UolIEI PIIIW DIc:umu

lD II_ .." ,_ .
-.no AIIIlDO llISSW

laBllIS IDQUIUI
DlIS'r W W fL\mR

''.l2609 a.w;ru DI:!S ICCIlIli.PaISI:l

".12591



ptg.25

_ ••n

___ LL

___ LL

___ LI_

___ L L

___ L L

___ LL

___ L/_

___ L/_

___ LL

___ L L

___ L/_

___ L L

___ L L

___ L/_

___ L L

___ LL

___ LL

___ L L

___ L/_

___ LL

___ L L

••••• ¥ ••

02/101"

lSSIWUU. OJ.D

____ L'_

maas

llraw.jSll'JIal~/SIlDD 'l!IallD '- '-

IIl!III1LfSII'Ial"..m jSll3l) flIlDJ> 1_ 1_

-- ---1-1-

-- ---I-L

m"" '- '-

----

maas

maas

--

••••.••••••••.•"'" r •••.••••••••••••.•_ .....".

CIm:DlDMSIO DEP!S.!lILamIlf.llll anCIas
lDU1IIO mn IUW s::ax.
I!llll SIIDIl&II'lII:!IIl DI LIJU.

liUIIIl. u:a DI l:l1IIDESC&JIlQS lZQl!ZIOOI!OltICIWL

JIlIJ DIDIImO Dl(Dl Il! lIII::UOJIIL'!IJ.D, CI [If' JU1DUff.llllllOjJllmJ.OOlIlIW/BnIDO

l.I.l) GWX.IISlImIÇÇIS J!t(IZIIJIDftlnJJ::Ic.&L

WS GWX.IISlIIXIIIc:llIS llII/PIIIIIII'OltICICU1,

CU[l)Z'l'llDl IIIX:D:u.cwa. l!QOEIIJImOPlIC'ICU1,

IBDlIIIlD 'lIICIDI.IUIW J!V]IIlIIIftl llXICU1,

cuu- ••••••••• m 'IJIlU ,

•••• CLOlIII1l •••••••

cmr: •. cw cmL
lDtlIIE~ JI:lIJmn

CBI1 Dl em CIVIL
'PIIEISal •••••. DI QI\IWI)

•• IIQ JIL llSS

Jll11110DI PIQtl!I\Sao:w ; » 011DIIW 'I

m.mmofllCJJlNc-.

... "'"" .....
UDmL DIIS lOS •••••

JUIJDI DIBI!O Dl CJII !li CI'.Il 54 , (J

UDmL lDIlIl _

JUIJ DEMImO Dl ali III PWIl'lI , tlF.&a:U I '" lI1f mDW.jSlmQ'l/..-l/m:.l ftIaM L 1_

ItUJrJl)DI:lI lGaIIaIO PIII:DlL 1_ 1_

u.um UIC ISPfJ"I'IUO lI1JIIDlIIIOmata lL l_L

••• a I!'f!K 'lQT lI7JQIIIItO ~ - L L

~ WIl.J) lIILS IIQJ!IIIIJ!OPla:ItmL 1_ L

lXlIPU: aamtllXlI:!Icms L!IlI. CJJl'I'U~ I II:IJS 0IlIS!W . 1_ L

.w:uWD 11 WIIIDI.rW lomo l!QlJIIDID!OFlXICIIU. 1_ L

.JUlJ I1IlDmO Dl (XII• WOCoW1 , CI r. til' Ri I IlftWL/SJDto)~~ VIlCOUl L L

IIJ' cmmoo:Ia I: W llllDIBI!OS LftlI. ClJlW jP~ I:IIÇISTI)CUlUftlL 1_ L

C3lno ftOO5a) • CIJVml OI'ICIllS '- 1_

1l:QJ!LII.tuIlf lIQIJ!lDIDfOFlmWL L/_

anm Wl:IIIIl ~ FIa:Ia IlL 1_ '-

JllFII!D .uamo ,DI5SlJI l!QOEIIIlmt'OPlIC'IImL 1_ '-

lOSI1IIl!IIllII1Il lItl'IIIDrI'OMeI-.L 1_ '-
lllmEL\ llIl:mEti 1001)

".IC16ft

Il.1oel

".lom

II.UlII7

I"lOal'

".10141

11.10125

U.I0131

II.IOW

".IIl1 l5

'-----'-••••.••••• lka fu-.--

1l.l0l77

".lom

1lI.1Dm

".1071J

lI.lom

".10'719

lI.lano

.....,.,

".10l1Il

".1Om

Ik.lDlill&l. In. ~loIõ>UU W 'Il&üo.

1I/II • tt1IcIt ., IÚcroru .-.

lllIIOlIOl __

...-- """"
1&.10174 mm. lEmL

.mJ lIW l !li J£SllS QJII05 WnJI

".10.,0

11.10lIl

".I0U7

lI.l0m

••. umo

11.10"101

".101C6

...-...-

au0909

".10911

".109U

11.10111

1"l0952

11.10m

UCWlIIWII

II.U076 DJ la fIlmO Dl cal 111CIIi.U 'W Dl rllllDll'lBJ ~CIOS
1m IAII IJJSS SIIIlIJ

l~ lIt.JIl:>UUIII ~Uü,t,

11/11~ lIlao dll1crorJ.U..

lllIIOlIOl _

.roIJ DI:D1I!mlDlQJI Il! CfIl DII10 roIlII

llIIW l .....,

JOG. Bl.TIS?1 !li JI!W )

lOSl WU SWllIO IU.ImIl

PRUmUU.DICIPlL D!wmo LUmlS WQUIS

.mIl DI ~IImO I».CXIIDIC!Il W , cv
lICIlIIIDS!WIlI IIIEIJ) D.l.PaISIO.

".10969 .roIJDlIlIJmO Dl a. DICftI.20A, CV 1lrDW./SIIVIal/lllPPaJ/SIlaDVlIClllD 1_ L

U.I0971 Jlm DlIlIUI!ODllD ai C!Il 201.'cv IlmuLjSII9'Ial/DHll)/SI:Um mcm.o L 1_

".10912 .JUIIDlIlIUn'ODl (XIIIl! CfIl 20A, CV Il!'DULjSDVIal/!Jffa)/SlIDJ vuemo L 1_

".10991 lAEIlCIO.klSIrDIIID lIQJIIIJl!ItO.-:Ic.&L L L

".10994 JIlII DlIlIlmO Dl CJJlDI PWDru , 1Jt'!IW I Dl Jf1flDIlftIlIaIOfJ'I!S'I'iOOCJJl'I'IS/D'IIao L L

".1102:2 ID:I 0Jl5'ftlalIS LmI, CJJl'I'15jP~ !IIliISfm aJrU!IlL L L
.II1I:D ~ !O a.:mo se

".11023 cun: m.cw crm OI"ICICIl 1_ L
llIIO uns a S&Imsmm

11.1102. CID"IDlCW CI1D. OI"ICI($ L L

l!ILIO ....""

U.11lHO IIWODr.1ll1 mmu nw> I!QJ!IDIIIIOrta1C&U. L L

IUI0f9 ••• DI W!I) DIlJS ~ ~ P lllICD lL 1_ L

".11012 Jm DIDIImO Dl (XIIDIa:aruo l'DXf1O, a r1l I mcI<S L 1_

DIÁRIO DA JUSTIÇA

---1_1-
___ 1_1-

___ LL

___ LI_

---1-1-

___ L/_

---1-1-

01/1°/'"

1SSID.!UI1lllft

___ L/_

___ LL

___ LL

---1-1-

___ L/_

---I_L

___ L/_

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

---1-1-
___ LL

___ LL

___ LL

---I-L

---I-L

___ L/_

___ LL

___ LL

---I_L

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/ _

---I-L

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

_ __ L/_

___ L/_

___ LL

---I-L

___ L/_

___ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

m""

-- - __ 1_1-

---- ••••••--_1-1-

-- --_1-1-

-- ---I_L
arttIllI 1_1_

m""

--m""

maas

----lIQIlIIIIIIIO ---------_"'C III.L----_"'C """--_"",,C IlL
_"",,C IlL
_"",,C IlL
_""C IlL
_...,C IlL--_...,C IlL

--o-...,-
-"""-

-"""-
-"""-__ C IlL

_"",,C IlL--_"",,C IlL
-"""-
JII:l'!UlIO,III';PJI5InIO

••• u..la.w. nu."""""'" •••......,

-

......•.••.•.•...••.•..•..........••. --
.....",

n_

"""""WI'tIS

"'" llSIlI """"

m DIII1 ""'"

llUlõU!'I'Iaalao 1U'm 'l'1 Dl lXI1

•••••• W l!IJ1

BDSI. !.W lQ DI LIIl

Mm ltIIl lIl<JJJlO DI PAtU

am lI::IIi um DW

AlQJO PII!'W IO DE lUEIDil

a.wa l4J

ma ••••

mIL BCU I CIlSlS

~ InIC IftL . __

'UI> •••••
""'"' .
PIIrIIM l UICIPaL • ..-
lIIl.l II!S _

S1ftIIl III mn l'DIDl

WllIIJ&O Iltlm

DII!!l:I: 11)D IP~ llI. C !8S IIll:IIl- """"" ..•.
lQIUIl .5IJQ LIIl ftW !t

••. lILIlI lAC IU .Lt m.
DaISDIIlIT .k\lIlUII Df, IDI.

IW IIIII_
•• nLDIlICII.W mm

IIL IO """"'''''''
.km% IJ'l'US lIItW !I

\'DI, DW Gtm lilIIUam

lW f. m.cIJE1I.nBiaS Dt5 DEL IIO

..-_ -
aIS _ tlllnVll a. _ wo I'11III.

lIIlJl •••••• mn

1IDI1!J. J.:mlD 'Ia

~llf.JUma
CIImIJ. llW .l DnIW CESWOPI2IIll

VEI.l1DCU=m&W PILm

mw-.... ....
••• llII>Dlll •••••

ISlIIL CGSI li wu)
""" OSSQSII

lllIlm lIII:IIO ISIlQI)

ftIW Q.lSTID /li P&lLl lSPIIIlCU

SUSTWl'1.I DI iaiDI:

JllLU Illli m. SIm lOS sums

IW II JIlõIIl 1lCl!iSlIlQS VDQ

lIQIO SIIDS li PI*l

D:aW1l DI nau. ll!SSüS

WIJ lIlU.Im mm li _

ESmO ••••••••

1 '1 tllm >_
ICIIIIW )

lllW IU.WI:llll: QIUQ) ~ ltEIC&IJ,

JUIJDIDIIDftlIII 011li mm U!!II1L/SDmtlj.-J/SI'aI) VUCUID

J.I!IlIIOSlKIOIICllLICIII D:IC!lDl!ll'Ors:ItaU .

'lLKU lDDC:lO li ~ l:LETI:R:mas L'ftll cam.s/ftQlllltaS I II:U!IO ClDUftlL

llW .l DIUUIlISlõAlBUDSII lItt'IIDlIIftl rtE It'IlL

USIlal lDIJ lIIJDl) lIQUIIIIIIItlmata lL

r.m DI <W 'ml Pdb lIQlIIIDlII'tlortmcIlL
QILQS oae:m li I&SSI.II PiCDXl

CURIT1BA, 5. -FEIRA, 14111/1996

lI.l1IIll

".11115

••• W U

lI.m34

•. um

".11m

".11751

JUl'K6

118.11_

•• U717

".um

11.-

".11"1

".llJ l'I

II.Ut40

".11144

".11n4

11.11922

".11m

u.U927

IU IU t

".11135

1I,11m .1lIJ • tIIIl!lJ •• ~ • t!Il U VW DInm.u
_ cano '1DI1II.

lIlBlW . M MtlC& \11 i'6IlAM
_/li • Itldo ta ticnfu-.,

lllIIOlIOl _

lU :1 I. •••.••• c :.IIIl

lI.llt40

".UlO

a.11'"

11.11110

...-
••.U .,.

'1.lJllIIAI.1IL_jl~wr""""

0/11 • lI1IcM di Iicnfl.W l.

lllIIOlIOl _

".um

".11994

".mu

".11911

".11995

"..U ".
1I.12lXl2

U .l~

11.1204'

".llO5l

".1202)

...-
".l2O»

..."""
.1.12039

".l2lHl

11.12043

...".,

...-
".l2OJ1

11.12076

...-
".l2OIl



___ L I-

___ I-I-

___ 1_1-

___ 1-1-

___ 1-1-

___ 1_1-

___ 1_1-

___ 1_1-

___ 1_1-

___ 1_1-

I5IIJlftlU IllU

___ l-I-

___ 1-1-

___ L I-

___ 1-1-

___ 1-1-

--_l-I-

__ -I-I-

___ 1_1-

__ -I-I-

--_l-I-

--_l-I-

--_l-I-

02/10'"

___ I-L

___ 1-1-

___ 1-1-

___ 1-1-

--_l-I-

--_l-I-

___ 1-1-

__ -1-1-

--_l-I-

--_l-I-

___ L I-

___ L I-

___ 1-1-

___ L I-

__ -1-1-

___ I-I-

--_l-I-

--_l-I-

02/10/"

lSSIIA'J'UI1llm

___ I_I-

___ 1-1-

--_l-I-

__ -I-I-

--_l-I-

--_l-I-

___ I-I-

___ I-I-

___ I-I-

___ LL /

___ I_L

--_l-I-

___ 1-1-

___ I-L

11••••••

IIAnwL/S!lVICD/!lU'!Dl/SlalIO m(W)

_1 lllC l<m

aMAS/p1.W!J'I'OS !DOtmO C1IllSftlL

a:ft15/pACAIllI1'QSI UCImII ClDIoSTl.lL

R IQO I> IIII> IOMC l<m

_MC l<m

crtCl,"

-------------

_MC l<m

_MC l<m

""" '"""" M C l<m

_MC l<m

_MC l<m

UQmIIlEI!'ll rtIICIWL'

crt"""

------_MC l_.....--

O llC l,"

_M C l<m

"""""'" '" Cl1WI1

_MC l<m

_MC l_

_MC l<m

_MC llO lL--

--
CURITIBA, 5. -FEIRA, 14/11/1996

••• \.u.1-...I. r ••••"'--" •• -

......" .

Of'ICIns

••••••.•••••••••••..,••.•.•.-'0 _o.

......" .

ltL5IImI Dl 'IQI D!I1 DI PMICI.

101 •••••• UCILLII

101 •••••• UCILLII

lLtSIII!IDl .•• zau • m a

JIl!J DI: DIJ:!I1O Dl 0Jl DI Faft'1 QDSS,I,21 VPAlIm I J oneros

mJllI1UftllJ1ll(lS,1

!CIC.'JIDlJlIII5I IQJIPIllIIQ Lftl o:ftISjPACAIlIIQI l!GlSftll awmJ.

JtlII II DIImO I\I,CXIlDI tIDIII1 21 V '11 m I J'l1VJI1U.nmLfSr1VICOfJllPlllJ/S1lXIO maJUl

DPJ.VI an IlO PWIA mO lU lS L !Ill

U.IU90

&I.U"1

SUI692

'1.11691

".U"5
SUL'"

.~ "" ~Wojl.Y W rA&ioM

U/II •. lt1ao di aic:rotu...--Q8III ux:u srJSIUI gm
SUl'" OSNI'.AI¥D

lI.um lMUIIII.Ym llJrII

Il.Ilfi7. lUIlIL •• PtaICD

u.11612 mm DEOIIUS

11.1161} QlIlES CDDEIIOlQ lIIl
lllII.t ww. •••••

81.11647 ESClIVAODl a:r DElIW&l 11. 'i' ti
Jl7I1 DI Dtm10 III. Cl:IIDEWIJjl 11 'i' ti
111110 0IUlS QIdS

U.UM} JUII ti Dmno Dl CDI. PWW

II.US20"-.. (lISIL asstlllfW. IVlIl'W. Lm1

"".l1S2.l ~IL aISTRlIQlIV1IPWLftll

"U.ll5l1 lLrMi PlL~

11.11563 assu LILl g mma FIIIUDI'S DI WVIIiJ,

".11570 DlII!CII 00 DlPm1JlElfO Dl a:aa:IlDIl
.w lIW1 S'fl!D

Bl.1lstO am Dl C1S1crm
'lIZIrII ••••

81.11600 IVU C1lIPOSdftI1!O

S1.11606 llAW /XICAIIIl Dl mmu.

S8.l1615 emlU AL'ilSDl OLIV!W
CfITIIU lLVES Dl OLIVEW lI!LlD

U.11627 CJ1S)IIJ£I!J:PIU10 \'1mt.

88.um lDSUlPmcmI. ~ lIlTI

81.1103 DU wn SUl DI <lJVlID

".1104 mDllllAW DW ••. .IIW llW. KQ01

II.U07 JllU w : Damo llI.0Jl DI tft1 21 VW IlI:LIIIl:D l!: TI1ISOFICIOS

uni C1Jl.QS Il! M dIl

U.11518 IlI1IOUftS Dl pm1

II.USOl JOillI LllST05&!XISSlIf05

U.lil' am DlIlIVISAODI ~ erva.
KWtD1 mms BJJJJ.TO SllItIJ.

la.l1517 G1Il llES lDU PEiIllITI

lI.um SlIL!lDlsnn CDW.

u .um DlLil l'lI5 C1ILISSI

u.um, J,LWl) SDGIO lIJXlS(I rllli

U.lUaI IlW111'WCIDlFE2II1SlrcmPI

Ia.U437 IVID:lVECl.SPW

•••UlI,,1At. iII. ~••••IIV. W t&ll.oll4

Rll/llI- RelM* de licrot'ia..

"""""" ' .

U.U4" a :m DlCW avn .
'IIIGIUJJ nmm vW1.U.

lI.um CIUIDI.C1Slcrm.
lIXO QWQJ tIllIIJI

J,LVUO LDOO lrJIIJ:lI

U.11IS4 mw. DOm T1Ql1ZSalTIST1

SftLL,I. Ul:m 'i(mS UTIST1 PlES

U.IH6I um aISTIJI lI:tilS

aI.um AS&lCUCiOlXlS ESCIlVW ! AllIILIuts li! e:mooo 00 P1 ~ PD:laD.L
LSSX:I1CMl1QIoncws DI JllSTlCl 00 IS!Wl 00 PAIill

II.U4~ Dl¥1 !DlI.O lWSIII1 CIlIUI

".11126 IOOIL JlUD,I,

lI.um !LLWWll alau.u DI:soou

lI.um DIiCI Dl snn IQI SlIf05

u .um JUlI DI D rm tO D l CDI D l! C!BI. W v C'l'
ttiW lIU:UI S1ICD

".U419 DJmDlOVImJ. I'llft'IJO

u.um CUDIlIO metIO J!lXlSSJQJll

".um

".U415

11.11319

II.U405

lI.lHO'

o lAR IO OA JUST iÇA

___ 1_1-

___ LL

--_l-I-

___ 1_1-

--_l-I-

--_l-I-

--_l-I-

_-_1-1-

__ -1-1-

_-_1-1-

_-_1-1-

_--I-I-

_-_1-1-

_--1-1-

--_l-I-

--_l-I-

--_l-I-

--_l-I-

--_l-I-

_--I-I-

---I-I-

---1_1-

_--1_1-

--_l-I-

___ I-L

_-_1-1-

___ I_I-

_--I-I-

___ 1_1-

___ I-I-

--_l-I-

--_l-I-

---I-I-

--_l-I-

---1-1-

--_l-I-

---1-1-

---1-1-

--_l-I-

---l-I-

---1-1-

--_l-I-

_'_~_f_'-
__ o -_l-I-

---l-I-

--_l-I-

--_l-I-

_-_I_I-

--_l-I-

--_l-I-

_--I_I-

---1-1-

--_l-I-

_-_1-1-

--_l-I-

orlCI~

UlJ)Ei.lIIlftO rtJIClWL

IU~AL/5FJVIOO/!XPlll;ll/SiX:UiO mallD
__ <m

O llC l,"

R IQO I> IIII> IOMC l<m--_MC l<m--_MC l_

---_MC l_

-------_MC l_

--......---
crtClllI

_MC l<m

UQOERIIItM'O rtlJK:lOOL

IL I.f'!IllL /SEMm {D lP a lll/Dm l man.o

1LI.n:wL/SERVIOJ/bIPDKl/SJõDl:i maJLO

W'IIllLISlRVIOO/r:KPal)lSlmiD man.o

JIlT!ILU./smIro,tnlP!llO/SI'.lDIO VDCULO

ILl.maL{SEmal/!JlPl'8ljSICIJID mmw

_MC l<m

_MC l<m

Rl{lU n IIIm O 1IlICIWL

_MC l<m

_MC l<m

O llC l,"

UQl1EiIIIEI!'O lUICIau.L .

O llC l,"

••• u .UM o I. r •.• l............,. ...

...." .

"0 •.•.••,'""'""u...•••.•..•••.••••••.

lLCIDES J.W,;!(D ncm.u:

QB D!S lRWO IlIGDEL

_ "'" e:t1lXll\Il
LW G llIllB t IIlU IliO ES

__ !IlIlIlll

JIlDIIW C11W QVlISII 11 WMl

asAl UlIRZICDSOWS mI:l

llU L I lILIIl PlIWSU am !O

.num DaUO DI Mm l

IIlLIO LllII MQIS!O ••••

l'IlI.O asu: .uwrtõll1ml

1 IIm L lIl_

lW1 """'" ••••••

LDWll IUWIft DUISII

lr1 IS l DOawo CIIII

la ISIIlIIPP SPIW

__ -=ao
LD lS IIl DDP 'Im

~ .Q Aam•.--& .- •••. .-c Itl • lIU l

CIIrIaaaam
~DII5Dll5Y111

cmr" QSl cmL
_L llD "~

ROSI llW CilIDl SDS

ml DI DIDI!O Df.ai' DI:(.'ftlAU "'LI. Df. FUIIDl l'tIlJ OFIeros

m J'IIIAIIlIS DI ClI'Illal ~ ~

P.I.DUl amo AlXIOLf IIlXRIGUES Dl CllSTl utmmmO ruEICIlL

r.Ul2fl JUII Df:DllUTO Dl o::JIDI P1RWVU

".11214 EJJSALACIOOa:aIao

&a.um SAIIllL nmm .uMPlIO

".11229 EWJ! llt CASSU COOI1.S

EWII DECASSU GIXDIS IU.SS.OO

SUU lO r1X l.5 llttJm a wm

11.11214 m ft lU,CIlD)

••• "" •••••IIL o /1 I,) l!y .W r_

lIJII - Itlao lIt ucrotll •••- .

".mll JlU,VlDlPaISIC1mil

".1120a nmr LOlAm nII

U,lUU JOUDI:llramo Df.Oll Dl a .m L lIDU

".11214 JOII DIDIJm'O D.lCDl DEem lO! 'CV

".11215 JOII Dl DIIEI!O Df.CDI DEp~w

".um J 'lIU D f: IIIRm'O D.I.ali DE C!8A 2O.lV CY

".IW7 .JlII1 D! DIUI!O DI.O JI DI t1II. 201. , C'1

U.llU6 lMUR DIlUO cw:L

".11149 !W lIAlli BilOOS.I.

U.lll26 IElJO!S lIfIX J WB:tI

&I.1ll37 DD:ti m .rJ ! NCDR

".11145 llWl v rw CWICO Dl SILVA

&a.UlOl DI~ t'DIlEl'AI'l'lIlmOUIImsmnw

SUIlD JIlIl D! IlIimO ll.\Oll DI CfIllli VW DI nmu
WAlU: AftCIlO smsmo
EROS",l CAIDIIIIl DI CI.IYIW

A.lU,."

aUI09t

".11102

".UI03

U.lllOli .ron D l Dramo Dl aJ I D! l"IIA U V a

UlIJ emas lLVIS a :am
•••••• C 1L Ill< l

11.11101 JllU DI DIUIfO DI. (XIIIDl ~ IA , a
AlWIlI I». SILfl rDIAIDES

SlLVIm """

, ".11215 DIRn'l:I:00 D!P},ftAmllO JUDlCUlIO
D Il W U DI: CUV !IRAIlttI'lU I

IUI290 lIlJI,l, SlIrWS lI1W'I'

'IU1296 lllIW am llIlIDD

".l1m .mE .u.ncII liDlJlW!!I

",1lJOO JDlI DEDamo Dl alII DE~ DII 00 ••

a .m e

U.l1lO3 JllII DI DlWIO Dl CDI DI!CUIll 'i' CV IUC1mojl!l;.mSIDIO
SllIlJIIl SllPIRIJrDDD:U DI lICW:!IlS I!DIICOS I mo li!
mAL DImIIlJIJXI.l DI m a lUS Lmi

pãa.26

U.UlO4

".Ull2

'jt1JlllL\l. /li, .Ili:õflC& !lO i'1JI,tM
. IIfB •• 111"- •• ácrefu-.

"--

SU1151 CARla>AIX:llSTOUm IA DI IIZLLO i!QlIWJIP:I!O rtlICIOOL

U.11171 J'lIU DEDIRmO Dl ctII Di PCftl ~ :u. v FAlIm !J lU.fElU1L{S!IVIOJjEllP!lllKl/S!Gl1IOVEICULO

aa.l11" IIDCIAWU PmO smos ~ 1IlICIw.L

".11180 IlICU lIW1 PfUlCRII DEtLMW UOOERlIlDftO IIlICIWL

~ :••.w a

.:'., aa.wa
'. .:;'
".wa

".U321

": ".UJ2f

", 11.11)27

, ".W3I

lI.um

, ".W47

" la.tlJil
.; '.

a."'"
. ': U .U JO

"
.•..II.WM

~r- ••• U*

".11m



pág.27

, ,
---- ,- -
____ 1_/_____ /_'-

---_ LL

--_ I-L

----1-1-

--_ /_ L

- L/_

---_/_/-

- __ L/_

--_ LL

, ,
---- ,- ,-

--_ LL

--_1_'-

\
---- \-

--_1- .

-- _ _ 1 -

---- ,-

,
---- .-

---_/- '-

---- '-

---- ,-

--_.'_1-

---- ,-" -

----,-

--- '-

---- /-
- _ _ 1 -

---_1- '_

,
---- ,-

---_1_.'-

- 1 -

---_ .'-

--------------._--.-

-----_._---._.~-
lSSlI!Tt'lA DAU

""eras---"" ' ....
iD'JImIJII:no f'lJICIWL

-"" ' .
-"" ' .
-"" ' .
_""'OIAL
_""'OIAL
iEODl:iIIImO ruJCIWI,

R!l'JOEiIlll:nO ruJCIOOL

VAClICU-ABDtt1IH%lUArs DE COIIlllRS:l /_ '-

- ""'.... - 1_ L

itQQOOREIl'O FOlICIcau. L L

1Ll.m:W./SERVICO/rJll'EIIKJISECURO VElaM L L

IlATERIJJ./SEm:OO/OOEm/Sl:QJJa) VlIctM L L

OfICIOS

mo" ••

orrCIOS

lEOJtRIIIIIlll ""'OIAL

_""'OIAL

""" '" """ "" '-
REl;JJEaDIEnO P!lICI<I'll

Al1'I'OStmIctlES/iECL'RSOS .lOOJISTRA!IVOS

""" '" """ "" ' ....
AlI!O$/PETIctlES/UCORSOS .lI»CIIlsmrrvos

lEQDl:RWnO POICIOOI.

""eras

•••••••••• 1••• "" r •••' • •••••••." . •• .

....." ,

M.W.I.!XICJJl[I Il,i,SILmt1

lOllI3S BIm:IOlOIT

llW.UI .&CCIOUlIIDIGOlS D.l am.& JUlIOR

AltWO D! SI R .& 'ill3m

lI.< l f.<!I<llIJI S1JCIE1

<um : 0C6 SIJ'fQS V.l.fllIO

EllfWIO VI.l.PXLi

lSWi JkmJmlKtalI

mu DEDruno nA ClIl Df:PAlWVlI DI! 00 lllRDIl

JtlIl DE DIRmO D.l CIII DE .lIDW

SUELI lIJltW 0C6 S.!.I"I'OS

JtlIZ DEDIUno I:ll WI Dl CAJIroIJ..RGODU 00 rcmr

JItCI lX:I1 CClRDORO r tIa :I RfI'JOERDIEIro PUlCIaw.

JllU Dl DWI!O Ilo\ CIII DEUERW 1.&V PJJI E .unos ADUJTAllfIro/PREST.lClOaW'US/SDBI'OOO

llU L I. D f: ~ W L .& llüO iEQOIRIXmO I\ 'k Icm

.nse: LUII STAISD: ~OOJ'IIJ roJCIcau.

!E2PSIJIl (IlWO ~ SItn UQOEIlDlmO rtlllCIWL

C.lRm' /li, JII!'I'.&DI 1GDIlJJI IE(,1lERIXmO PIlIcrWL

la J lI. D t P A llU UM ~ I't lIC Itlll

l.t llQ (W ID a It ~ m c rcm .

lf1UIIl lWl;mS Df CU\'EW, lEQl1tlIIlEno FOICIWL

JUIJ DI Dltmo D4 a:I DE emA vw ar E JDVEI'roDl:SE! OFICIOS
sw. C.lLISTIO&I.'fISTl
VW LOCU~ PilIalU

.KlSl UlII PlIU DE JI1C!I:o

"" Im l

lIIWlXl lllIO BWBlJW

JULIO nClOR llIWD nta:l

".100 DIJm:IIXl DEP.lI'UIIlI!ODI:S!mem CEWS
.lL\'.lIJ SllCIO u .xs :r P.uu.

&1.1230) C!LIJ,ll.GW U\'UI: iWS Di SILn

88. .l2lO4 wcum alaIao IlAPrISU DAilX!.!.

".lli22

aI.12l27

88.12319

aI.12331

88.12)43

11.12)40

18.12)45

88.12]46 JUIJ DI DlimO DAcal DI 5fJIGES

88.12)~ PiAJCISa) DISTU.I,I:) .&.lJI!IW.

88.12355 llAlli 1l1IITIIJ. PEmJ

".12]56 GABDESIInIaJ 0lmlQ

88.lZm JUIZ Dl':DIUITO ll.\ ClIl Dl lIFJCtSLlo BW

" .1 0 0 .& Inm J P .& lIlDsmos ~

".12)90 rma ser amJcro DE PIIOOllmS E SISTEIUS Dl t5Cm a l al'US/PAc.urmos E UJiISTIKI 0Jl.\STIW. ,_ 1_

".12m lXUf: ll.\ DmSAODEPES;mSiS
nu llWA Dl! OJ..IVEW amctDI

JlIBLw, IJL JiiSilú lXi i" .u .w

UflII ~ .RellClO de Ilcrofi1Ms.

"""" '" .•••• ..""

88.142]9 IIL flI llCEll ma.

88.14200 SDrI'WO Dt lST.lOOIl.l JUSTIC,l.

mn:I!l1RA IlIIICIP.Il, DE .lUO PlOOIlI

81.14208 mIO a:w: lXEWRll'I'

".14209 A!XlIS'I'llJllSS.Wnl)

88,14220 m!.lJ M.UalS D! CAR'l'lLIJ

88.14257

".14259

88.14175

81.14265

&a.14m

".14276

".14271

as.U27I

U.H280

".14215

81.14291

Ia.um

88.14lO1

88.1006

88.14m

88.14m

".um

Q.lU)9

U.lU«J DWl .lCCICl.TlIIDIQlES D.l aml JllIIOR

U.lU41 QB Df.S llWJ.D lCCICl.Y

••••.••••••••••••••• .." ••••••• l.lJ r ••••••••••

IIjII ~ IlllIC*l dll alerofil-..

""""'" PIISWCIlI

llW.& !DESl llI. am.l CI.RI:(9)

88.1U" DImaI 00 DD'U!.llliI!'O DES!lVItm GtIW
RlIl~ lITCIlODOlDSlI

02110/96

D IAR IO D A JU ST iÇ A

- __ LL

- _ _ LL

- _ _ LL

- __ LL

- __ LL

--_ LL

- __ LL

- _ _ LL

- _ _ LL

___ LI_

- _ _ LL

02{10{96

lSSID.!UI1 D.l.t.l

- _ _ LL

---L L

- _ _ LL

--_ LL

---L I-

---L I-

1SSILI.'nlIl NTA

- _ _ LL

- _ _ LL

--_ I_ L

- _ _ LL

- __ LL

--_ LL

- __ LL

- _ _ LL

- __ LL

- _ _ LL

- _ _ LL

- __ I_L

- _ _ LL

--_ LL

___ LI_

--_ LL

- _ _ LL

- __ LL

--_ I_ L

- _ _ LL

--_1_1-

- _ _ LL

--_ I_ L

- _ _ LL

Or!eras

-"" ' .
-"" ' .
-"" ' .
-"" ' .
QlUlIDIfml PlJlCJWL

-"" ' ....
tm.lS/plCAIlr:ImS ! UõImO CWSTilL

".• ...

""eras

OI"IClOS

JIlIJ DI PU

'ACDOl-umtti-EDITlIS DI:aQR9)

V1CIICIi.~.lBIRI'tJiHDI!1IS DI: ~

-"" ' ....
_1 IIIC l ••••

-""" .
-"" ' .
-"" ' .- """ .
J!lU DI P1J

.rorJ DI PU

JnJ DI p.u:

JOLI DI •••

_ /IIICl ••••--

'" l.uIlllAA.l. r•.••••••..•••••••.o ••

....." .

J1ISSW """ ....."

= """ '-
amo &lIlInOnL ll

!.&IU IIW nDI! IOOJ)

m. llAlli SWUO tuJVmJ.

PAtlLO ~ CIllJ lJJlA

ex a:.smx:w CIVIL ! P :lHm D oo :rra ; L !W .

IlOCIOnLQ PlUJlA lIlID£S

.um R Im m.m

,ro u D! IlIl!l1'O Dl 0lI DEClIlPOWQl
CILBtlmI BI.D:lS.l llUl

lIW L ll D J I:lSWO BW a :l

.n u : UIJ Dl OI.IV!W

m a ) SD::10 tm:xlSlI rA IU

m:;mo m r.u GWIlmm

<UlJSlWU PIII!mL mu.l.

JOIl DE DIUI1'O Dl CXMDI: mIJQA

JUII DI DIDIfO III CllI DI I!IJ'W.

~LDIIIl.I.Il.$!S/ll!~

=ClJVlW

l.DW M . !L Iwm BJD%IISII

CUR IT IB A , 58 -F E IR A , 14 /1 1 /1 996

".11106 lnW lII:t lUf'II5 ICKI:S

".U007 GUlX:l& SlLIS oUCXI

".13024 am Jll C&s.I.CIVIL
Jm!I:U iIWS B:M.SDICIISII

".1)044

11.13041;

&8.13066

88.13077 (ER' ll'JsmIOJ DISlJP£I"i'IS.lOTiI.ISIUn E lUItlf!JCiO IUTZIW.{SlIMCXI/OO!IIJ:)/SIGlM vtIcm.o L I-

U.I3081 W.I.!LUQIS'foC1SSI"I'W ~ rtra:ICIlL '- '-

".13102 lDIRJ!bnEa FWU UQO!Il:I!2foP!IICJWI, I- I-

U.13111 lfiLIIAlIWll RIW!IOO'JtO rtIICIaw. '- '-

aU312t 1lIGlJEl,!UllI RSSQl rD.a:l OfICIOS '- '-

l~ Ilt:JllStlCAtrJ Ptlu.l4

UfRI - hl-=ao de aicrotu...

&1.1)128 nmo JIICnSII &ISCln

83.1311) DUS! !lWIIQ AlCIAOODllOOIJl.l.

aa.llll9 ~ D.I.JtlSTICIo

a :em o ü "I'l:I lo lI11SüJ

aa.1JI91 JmOI P Im a l LIlUnLIJ

".13197 PUISiP MOO DI!lWlDf:lXlSS!IYIIlUS 00 l'ODf:IIJUIlIClW orICIas
lITCI'IO CIJLQ5 oontIWCI JI4Cm) filBJ

'.lIl:I/JlW.I'L ~~IlU W rüW

U/lI • Ialac:ao de lic:rot:u....

"""" '" ...•• ...

SI.l2loa

".12104

".12m

au.2UO

SU2U9

&I.lID7

".11159

SU2161

aU2164

II.U1'ro

81.12173

lum4

11.1211'5

&a.U176 """"",BIJ",,W
lIW l mzu 1 Ik1 ' IIID S

.JUIl !li Damo Jll O 'J I »t: 1 tW .& l:SPERW

llJ 1 Ia II: .u .m !li I l:a i

.RIU DI:DWI10 111.aJI III Dl r.sP!IiIQ
llTIUo ••••••
wmemo

•.••l22l5 JDII DI Damo Dl O'JIIII'1J'l.l.~

"""" - l1XIJlWWOll>iII mso
JOIJO aI!lJ

".l22l2

'8.12222 l2II IlWIJI'.CIt!J:I

".12224 lUi'I'OO!O1P .lU :D Il1 bm I.

U.J.2.U7 amtD BlD:)

".1Z242 JUIJDI Damo 114a:I DIDl l5fI:IlD
m CULa5 a :IS 3 ) LOOI!I:Xl
""1IWm

""" '" """"" ' ....
JtlII DI:DIImO Dl /XI Df UElIIIl. 2.1., PU ar E JllVlI arICIas
lL Ja I o r D lU QWIl

mo PmIR.l DI. CRIJl

azn /li, DIVISoIlJ DI J'ICC!S.Il CIVEL
Iao: lXI.l JDSTEI

.sn.VW muw. LOI PtS.SOA

88.11405 1lF.SIID:tllW BWmo nID'J' iEQO!iIJIlI'fO roJIClOOI.
GISL!II'!tlJW lIUmO

U.U~ PlESmm! 00 ftIDlL Dr .lLC1Ilo\ !XIES'r.&OO/lO PWI.l OFICIOS

18.1071 aJlStl!LO9JJU DI ~

".um lUU Dl WV!IIl a:I.W.11rmII:I

".um

88.Um

13.14410

'U U ll

u.um Cl!WIl W ~

- __ LL

- _ _ LL

- _ _ LL

- __ LI_

- __ LL

---1-1-

--""eras--__ o

Or!eras

••••• .••••••••••r ••••II•••••••••••••••

....." , .- ..
SZlCJO IIIQJW .5.llWO

CllEl'l'1I4WlCIm.
k:WiõILl1P.liICm.l Qm L ID !IDI'

IJIIIIlILIJ P.lDlW

lIUIO QIl!S llI. mu

\'lCD .lLRI7O1JI !tIIrD I WIJS
G :W ID U l mw. .lIftIJ:S P.lIIJU

,~ Lll.~l.IS11U ~ i'ÜÜ4

II/Il ~ lI1IcIo di alemU.-.

"""" '" .
".1224Cí liZIIllW1EItlD

OII lIlt

'1.12251

".Im5



pág.28 DIAR IO DA JUSTiÇA CURITIBA, 5. -FE IRA, 14/11/1996

02/10/%

---1-1-

---'-I-

--_1-1-

___ 1-1-

___ I_I-

--_1-1-

___ 1-1-

____ LL

__ -1-'-
__ -I-I-

---_/_/-

REQtlERIlIEII'I'Of'OIICIOIlAL

~ERIKmO F'OlCIWL

REQOERIXf]l'I'O1'UNCI00AL

MJUD:IJIEII'I'O 1'UIlCI0IAL

REQtlERDIlIITO t'tlIlCIOIlAL

i!QIlERDIDI'I'O I'llIICIC«AL

IIATDIAL/SERVIOO/DlPEIlB:J/SEGUllO V!IClltO /_ L

OFICIOS

LroJIL RAllITH

IM'OIl ALVARODA LOZ

UCll PAtlILllA

ALTMR PIL PORnLA

SmAS'I'UO IOUIIQ:)S VIcrJlTIJI

CEIITROSOCIAL IIIl'AI1'IL

AmIJl YPIRAIGA 00 AMWL sano

C!Elt DA DmSMl DE PIilXF.SSO crm.
lDAL8D'fO JeiGE US'IO PEREIRA
KllitJlA HOUIWIII KARCWD

ADAOoom. JtlXIOR E 91
CIC CIDADE IJOOSftUL Dl CUlI'rIBl

RiiKr • Relacao ~ ..ai;;'f1l.es. U»Hl299
--_._--------_._- ._---------_._- ... _----~---_..-----_ ..-._ ..

8.14867

8.14869

8.14858

8.14853

8.14854

8.14848

8.14845

'-I

:8.14839

____ '- '- ~8.1m4

____ '- '- :8.14831

---'-'-
---'-'-
---1-'-

---'-'-
---1-1-

---'-'-

OfICIOS

M!mn.L/SERVIOJ{DlPEllD/SI!GlJIIO ffictJLO '- 1_ .8.lU33

iEQUEiIII!lI'I' f'UIlCIONAL ,_ L

_ rD IIC IWL L L

UQlJDlnlr:rro FtJIlCIOl!L '- '-

K.l.n:n.u./SERVIfJJ/EMPn'BO{SEGUIlO VEICDUI 1_ L

orrCIOS

vm. WIU lX»lES SCRAKII

JUIZ DE DIRlIT'O DA 0:»1 DE SAO JOSE IXJS PIlHAIS DtR 00 P OfICIOS
InBEI. CRISTIIA S1.RO!1'O9JflCllX

Jun Dl DIREItO llJ. CCII I»: crB.\ DR 00 fOROII

JlC lIl_

GlB llESmIO) rmo

IOUIDA vurn SllPERaIISlI

Jon DE DIREITO DA CQI DE ClSClvn v mAICU JllV FAlI E ADIAlTJJtEII'I'OjPRESTACAOOJITASjSOBVlllCAO

:w.coo GALDIIKlDE 0LIvmA ~ PUIlcrCiAL

DWI'OI 00 DEPARfmno DA O'JR.RDõEOORIl
GrLDA It.ill& IASCDIEI'I'O Dl KACEOOPIITO

8U4!109

sa.14S39

88.1t610

88.14595

u.m81

SI.um

&1.14480

8um8

88.14552

88.14611 DIm'OR 00 DEPARTAMFJI'fOJUDICWIO

SI,um

88.14540

PIlOroCIlUI PERSOIAGDI l..I.'!UiEU !SSIn'l'lJR! Dm.02(10/% _. __. o. __ ••• ._. • __ • • •• •• _

iÍiKI - Relacao de ucrofilte5._ .-----------------------_._------------
PROfOO)LO P!ll31IAGDI U'!lJi!U ASSoo.!'IJ1A DAU._--------- ----------

JtlllSA MAalAOOIEW!'OII

88.148n GI:IIECI Gl1ILBlRIlE PI!QRV

88.14897 oo:I.IA URPIJISO

___ 1_1-

____ I_l_

____ f_'-

____ LI-

----'-'-
___ '-I-

____L'-

____ ,'_1-

____ 1_/-

____ /_i_

____ LI-

____ '-1-
____ 1_1-

REQODIMOlTO FU1ICIOIl.IJ.

R!:QCERIIIEIITOf'UIlCIOMAL

REQllERII(£Jrro f'UIICIOMAL

OFICIOS

REQllIR.IMEM'l'OI'UIlCIOII.1J.

OmIn5

IUTD.I!L/SERVICO/OO'!lIBO/S!:GCRO mcn.o L '-

OFICIn5

IlATERIll/S!:IIVIal/OOEJlB)/SEGCJ!O l:EICULO ,_ L

REQllERIImI'ro I'UIlCIOIlll

KATERI!LjSERVIal/D4PD!BO/SfXiTJiO 'lIIClltO I- !_

REQIJ!lllIEI!O FUlKIWL L '-

M!TERllL/Sl:IlVICO/EMPfIIBO/SEGUROVEI<mD L '-

REQlJllDlEII1'O reMCIOIill _ 1_ L

lUm.IAL/SF1VICO/OODlliO/SEGURO VlIClltO ,_ '-

OIRETOIilDE GABIIII:'I'EDA PIllSIDlMCU

RELIO CESAIl DlGKLllA!lJl'T

EDEVALOOMEDEIROSOOllTE

JUIZ DE DIREITO DA rol DE C'J'Il.I.l6A V ev
Rl)(.lJIIO Q)(l:S

CHEFEDA DIVISA0 DE PROCESSOCRlKE
CWIlE DA SILVA TEILOR

SILVW. FtRRUU Lll% PESSOA

JUIZ DE DIRlITO DA rol DE CTIl.\. tA V Clt
Jll1!oo. cm:KPCIJ: UVD:I

IlARLI TERUmA PEREIRA OOS SAlI'I'OS

JUIZ DE DIREITO DA a»4 DE em VAi!. 00 TRIBUKAL00 JUiI IIATERllL/S!RVIOO/EMPEXHOfSEGUllOVEIaJUJ '- L

LORIII 1A!1IOLO

CIlEl'E DA DIVISA0 DE PtsSOAL COII!RATAOO

AlSllJfJ um REQUUO

JUIZ DE DIlfI'tO DA OJII DE Sl:IIGES

SliPDVISOIl 00 CDlTRO DE PROCESSAHErro DE DAOOS•

38.15109

~8.15127

~B.15105

l8.1513O

B8.15O%

88.15087

!8.1506l

88.15062

__ -'-1-
__ -1-1-

___ 1.-1-

____ I- L 88.15029 CllfiE 00 SDVlCO DE COPA

____ I- '- 88.1SOl2 P!1lLO IVO IlODRIGDESJUIlIOR

____ '- L 88.154)(9 Lm MIRO CARllEIIlO

____ L L 88.15056 ROSE IlARI GAIDA S!JlS

88.14949

___ 1_'-
---'-I-

---'-'-
_--1-1-

_--'-1-

____ L L 88.14910

____ L L 88.H972

____ '- L 88.14914

--- - '- '- 88.14919

as.14933

---'-'-
REQOERIKDml FtlIIClOllAL.

lUmIAL/S£RVIOO/DIPEIlHO/SEGUllO VlICCLO

REQtI[RlKEllTO f'OIICIOIAL

REl;(!W1lEIn'O !'UJCIOIIAL

REQtI[RlMD'ro mCIOIW.

OFICIOS

REQllERIJIFJTO !'UIICIOIIAL

VACiJlCU~ABm'lJiA-EDIUIS DE COlICtfROO

JUIZ DE PU

OfIClOO

JUIZ DE DIltEIT'O DA OJII DE APOCWJIA V III JU'i'EnUDE FAlI OFICIOS
ABTOJIO AI'TIlJES DA (IlIR!
IWU! DEmoo. lns SAlI1'lli

EOCLIDESVl'JDJ.XDA UVID

JUIl DE DIREII'O ll.IoOJII DE Gl1WIUClJ

lUORICI JOSE GARCIAKIR.OOl!

JORGE IIAGIB KASSAD

ADAOFfRitIRA DE AlJllJQOEROO'E

JUIZ DE DIREITtl DA CXlIIDE CEllTOOJIIO 00 SUL
APARECIDAIXMIJOOS SARtI
R!IIALOO ALVESMAII'UIIS

AOOJI rELU PiJlIW

JUIZ DE DIREItO DA ali Dl CTBA [lnI 00 FOKtIII

COHISSAODE LEVAXTAKm'O [ ORGDE FICIlillOS muros P! OFICIOS
MARLDlECASTRODOS SAlTOS COOJlGO

LElICE llOIlSml DE mms

J'DU DE DIUI'I'O DA Oll DE ROWIlU DU 00 f'OROlI
CIR1EI a>l.OO

SB.14713

&8.14698

&8.14709

&8.14712

88.14703

&8.14683

U.14704

sA.H645

&8.14651

88.14679

U.14661 UlU FEiW DE QJlJVEA

88.14664 JOONE Jm:lTARS[I

88.14670 IOUXDA vmu SllPERClIIMSlI

as.14677 ALDlJWI \"ElIAllCIOMAi'l'IlIS FlLllO
LUIS CARLOSlAVID

U.146n

88.14640

88.1462]

____ LI-

____ f_L

REQlJIRIMD'I'O f'UIlCIOItAL _ L '-

IJlW'TAllEIITO/PUST!C!O OJMTAS/SUIlVDICAO I- I-

REQllERIKDn'O f'UIlCIOK.IJ. L I-

REQIJ£R1MDI'I'OI'UlCIOIAL _ ,_ '-

KAT£Il:IAL/SIJl:VICO/D4P!JfIIOfSECCROVEICULO 1_ l_

ADIKIm 02,10-%

&8.15181 JUI1 Dl DIim'O DA CXlIIDE CAIIPOlIXlRAO DIR 00 FORtlII OfICIas
JOSIAI! nIllGEIfOS !ITtlRS

38.15173 IUORICI Jn5E GARCU MIRAlDA

18.15178 DALV! PAES CAlU.ESSI

38.15155 JO~ PlJGSLn'

18.15158 JUIZ DE DIREITO DA rol DE nlTI

!a.15149 MAlHORAO

REfIlI~ Relacao de Jicrofilies.

l'lll:IT'CICWl P!'JtD!GDI 1A'mW. ASSIll'l'UR.!. OUA
02/10/% ----------.--------------------------- ••••••••• -.--

MATElliL/SERVIOO/DlPEllBO/SEGCRO V!ICtlLO '- L 18.15141 CHEFE DA SECA0 OOOI/1QLOGICA

IUTERI!L/SERVICO/OO'!:IlKl/SEGllRO VEIClltO '- ,_

IUTERllL/SERVIal/OO'rJiB:J/SEGllRO VEIaJW 1_ L

REQtlERIXEIft'OFUlCIDI1L L 1_

alIITASfPA~ E REGIsm CADASm.L L ,_

R!QO!RDIEI'IO I'UlCIOOL L L

iEQlJERDlf'nO POIICIWL L L

JUIZ Dl DIltEITO DA OJII Dl S!O JOAO 00 nIUiP'O

JUIZ Dl DIRlIT'O DA <DI DE roIom v Cl

ARLETEGERDIIAS El.f:lm:RI0

MAiL!. SILVIA JI.I.STOSDE OLIVEIRA

uiJo . ReiaebO de Jicrofibes.

"""""'" "",..,..

88.14761

88.14130

88.14142

88.14740

88.14721

88.1472f1 JUU DE DIREITO D.\ CXlIIDE PlliJLI.GO! V Clt
LUIZ AJIT'OIIO WUJO MraH IlO

88.14724

____ LI-

____ 1_/_

____ 1-1_

____ /_1_

____ 1_'-

----'-,-

---_/-

---1-'-

____ l_

02 10 96

lSSI1A!tlU nm

,
---- -

REQUf:RIIl!:I'l FtlIICIWL

••••• 300

JUIZ DE DrnI10 DA OJII DE emA VARADE EIEalCOES PmIS OFICIas
R:EIIALOOOOIICALVES

U,IKI • bilClO ~- Jic:ror1lMs.

"""""'" ...••.•..

88.13270

81.15210 JUII DE DIREITO Dl CXlIIDE r.cmw 21. v FAll m E .rovEI onCIas
!DIA Kill EU.Cl!

88.l5211 DIA lU.Ll. .ElJ.CIl!

88.15220 DIA IBGW C1IWIQ) JaOOSlI

____ L 1_ 8&.15m; C!lSJ JOS! Dl R !Ia i

____ L '- 88.152f17 JUIZ DE DIREITO DA OJII DE POITA GROSSADIII !Xl l'ORtIII OFICIOS

88.15209 9JIU MAU ELACIlI R!QJEilIltIT'O P'OICIaw:

---'-'-
___ '-I-

---'-'-

____ L 1_ 88.15183

____ 1_ '- &8.15199

OFICIOS

onCIOO

_rD IIC IWL

_ rD IIC IO IlL

JUII IC DIIII!O Dl CXII DI CI!o\ VW DI mm:DIS PIIW maos
WI!L PDIW DI LW

11.14115

18.U811

38.14792 JUII Dl ormro Dl ali DE emA 7A V O-
cn:o PD!IJ.l III aJIB.I,mm

)4.14809 em! III DMS10 D! PIKl!'CallD GD.lL I lIt'JIVO
!l!'mO CAIUlS DI PADLl Si..9011
lElISl T!IlmO lWSIDIl CIWII
lDIlSI' mmn cmu
J(tiIDI a.omDE J.UIIIDl G1WI
iIlBDS III!DIIDO DI C1JU])
JlD J:)Sl. DE LCIII1
....,. LOII lIl.U
!lDW 1IIIL I1ClIlW. ka1

aI1! III OIVISiO DI PIIJlttWl mlL ~ 1IIlJIiO

88.1476' ES'I'lVAO lIlISSIJ: JUlIail

88.14789 TEREll DI SOOU

""" ,""OOV

88.14791 JUIZ DE DIi!IT'O ll.I. OJII DE CTBA U VARADE mcocors PD' OFICIas
JUIJ DE DIiII!'O Dl ali DI: CTBA 21. VlIA Dl lIECllCOIS PD
EIXi.U !LV!S OOAm
DELCIO IIIRAml Dl iX!!
CAiUlS KAURICIO n:JmR1
LWDrIlJ WmoBllllARllI
DIW IVU lm .LD



/

----I_L

---'-I..
--_'-I ..
---'-I-.
___ LI-.

---'-I..
---'-I-,
---'-I.,
---I_I.,

- __ 1_'-
---1_'-..----1_1-

---1-1-

---1_1-

---'-1-
___ I_L

---1-1-

---1_'-
---1-1-

---1_1-

---1_1-

- __ 1_1-

---'-1-
--_1_1-

p6g.29-----...,.•...
KlftIUL/SD'lIm".../SII8J Y!ICOUl

~"""
_ PIIIC l(lf1L

_""(If1L

_ PI1IC I(If1L

_""(If1L

_""(If1L

--
...•.-----

a.AIm I ,. ••••

IDI PWCISCl DI ,1D1J. UVID FIIIUDI5 Q1IIll

JIUrImJI1 QlCIP.lL Df. LlPA

MI .l.cQCIO cum I!Llfl»

VII1 DW Q!S J»JU.!ll':a)

JOU DI mmo III ali D! C!U. U vw lll!:I.ll'tti DI ftUS ortCIOS
..., IlOIIIIIlCl

l1IILIlII mVl

aISTID IWJ. rISlDl SPIllIDIO

W ILQI D.!I QBIl

assu LILl Q 111M' PImDS DI CJJmIl

WlõlIm aa'!ICiO &PflSfJ. DI.IX!!

fIltiCWl a:B!l IX)PWIl L!Ill

CISo\IlDWD DI QU mo

SDl.!TUD IDIQJIS '"

.lLIalI iIIlK1'O lIIrIJS rJI.I)

JIlII DI MImO III (XIIDI cuan DB li) PCalII

lJJi!O DV!!I1I.aW l&

83.13709

••.um

".um

II.U739

--- - 1- 1- •• UMO aauo mIas • PMI.l

- __ L 1_ 11._

I--- - '-1- '&.l3i54i I

--- - ,_ '- 18.13651

--- -1- '- $I.1367fi

--- - '- '- IU3619

-_ - 1- 1_ lI.ll102

- __ LL

___ I_L

___ I_L

___ L/_

11.13765___ L/_

lI.l3I3J

11."'"
-- __ '- ,_ ".0716

-- __ 1_ '- lI.um

".lJ191___ I_L

1I.137U___ L/_

lI.um
___ L/_

lI.um

--- _ 1-1_ lI.l38OO

___ I_L

".13ItO DV.u. 11 ~

____ '- '- 1I.13M2 m SI'I7lIItI

____ '- '- 11.13193 La:a aa:um CWlI.S

"""" QUlU rIlID

___ I_L

---1_1-

DIÁRIO DA JUSTIÇA

----,-

_""(If1L

_""(If1L

n"",-Ii1DIIO_~ _

_""(If1L

n"",-Ii1DIIO_~ _

_n__ •• _

--~----
----
.--.•.•_ ..-

••••••.-

JlJll DI mmo III CDI DI PWIlnt , Cl

""'" _ DüIIIlI

ILDU IXW.D:) IIII!I!
m.uJll (IJ1I) CIJVIIJ.l

QSIJIlI ••••• IJW

IIIIGIODII!O lIDõl IUI!IU

JtlLIfj CWlII& ,..,V ItLl D1IIIK l

JlIDW •••••

!WI etm m . lIW IDI'rt I llI!Q

JIIIPImti DICIPlL DI PlLIIS

...,. •••••• WOIIlI

ams&lQ £11lI::IllIJIIIm UlIIftm DI ~15 I mIL , lnems
.aILU llIII ncmmo W!O

"til 1:1LIIl lX Il-- .

•.u. •••• La

lI.um

".U316

11.13337

1I.1J3lO

".lJlSS

11.=

11.1JJ5t

1I.13~

".me

".U371

CURITIBA, 5- -FEIRA, 14111/1996

lI.um

••.m'l

11.13)"

1I.U«I1

IX ID::ImlCI o:a!IIXMJ CM L L!IlIl

om w_

om w_
m:.IJj J::ll7JIDAm.UII

lI.um a.am DIau

IUl.". .aIIl li mmo Dl OJI DISIO.xlii D PmIW DIllIO r mcms
IIIIWIO ••••••••

11.-

1I.1J4G

B;e • __ •• ak,;,ih..

.••....• --

---1-1-

--_1_1-

---1-1-

--_1_1-

__ 1_1-

-'--_1_1-

--_1_1-

--_1_1-

---1-1-

---1-1-

--_1_1-

---1-1-

---1-1-

---1-1-

- __ 1_1-

---1_1-

---1_1-

__ 1_1-

__ 1_1-

__1_1-

IlfIItIl./SIMCD __ MOlLD 1_1_. .

~""" ----1_1-

-- ----1_1-

-- --_1_1-

~1Im nCIO CllIDSIIIIl'IJD l 1_ 1_

--n_--~_

--

--

___ mJ:IID __ 1_1_

--
--.__.-

__--M _

._-_ ..---_m ' __ ._--
""""

111 cmmoa:a I Dl'llllDIID!QS Lftll

DIII!l:I DO1IP1IUIIIIl'O DI lIIVI(m GIIW
lIIIl lWiID DI QIlIQ)

LIILI. l\lU lIIIIDl wu.o

lIA ••••••• llIl

DIII!CI DODIPIIDIII!O ••• Q'B!SDp1l
DIIISI um J11 D:IO a:um D8IUI

JUta 11 OIlll1O Dl cri DI IID IUD )J SIIL , a: I 1m (fJ'CIQS
"'llIJ DIIlJI••••

>as """ PIIIW

UI llfIft! fKIIDa anil)

BCUDOLI:llU lla l. m .wDDD

IDISI a:ImIl DCZ!'I WD

omm ..,""

AI!t'IIO IIIlfO ftlU lUD

ma DIDmma Dl CDI DlIWJa %l, rll IJr I o1IJ9'Ift 1D.DI!-.o/PllftiCll) cmw/llBVllaO 1_1_

eun Dl oa crm oncn. 1 I
llIIIJ II1II••••••••• II1II --_ _ _ _

mIl DI DJJmO III ali •• mnw , cr

LIlClIlBI

0CIlI> mw

lItWI mw. DI iI&VJIIGlI

llIIII JJaUVJLI

IIU'W PDm tDI
SImI1 PIIIIIIl LDSI'IIG

lIW l D l G lm U auaw tUCll

lD IU ll lL l1IIJlI llIIl.lIlII

____ 1_ '- ".m1'

" ,

___ 1_1_ II/Il- -- •• 11""'_.

.••....• --
02/lD/M

11.1«191 CIUJ. I11:III Dtm II1II •• JIIIl--

a:ms~ III:IJS aIlU 'l'IIL 1_ '- ".ut02
••••• M ""(If1L

...•.-.•.••.•---
n__---_

-----
._-_ ..-
._-_ ..-

--_1_'-
".Utn

---1-1-
11.-

- -1_1- 11.-

---'-1- ".UM '__ 1_'-
- _1_1- 11.=

-- - 1- 1- 1I.Im<

-- - 1- 1- 1I.1lt7I

-- -1-1- li.'"
-- - 1_1_ ".I6OOJ

IlIllllLfmoICD __ MClID 1_1_ 11.",",
- - - 1_1_ ".1~
- - --- _1- '- 11.1••••

.••.•••••.-:I", 1_ 1- II.UOÜ

-- ----I-L ".1«10

-- ---- L '- ••.uoe

- - ----1- L ".I*,
IiPWiDiO .-:ICIiI. . -1_1_ ".lto7$

CllIDS/p_ I """'" """'" '-1_
~ IIJIõISSJ 0lIU!IlL 1_ '- 1I.1«l19

- 1_ L Il.1toJO

•••• ,. PU

-
••••••

m a """ •••••.

••m a •.•••

11.l)45' m.nu. lIIIIDl Im

••. uno JDIJ li mmo li ali DIcml 71 , <Z
GItCIO.IIDIO li LIIl

••• um DU.I KCILU DI:lGIJIS 11 a:&m

".00. P6lIDDOlIIIaS .au:

lI.um an 'IIII1IIm. PImIm IJIlIilaD)

•••um &aUDlIDlO cua

lI.um ~I DIDIII:I1IIIlt0II1l1 f1lIllL

SI.um ma PMIDm a

1I.13U5 DIIIa 10 -.m.no DI SIIVICD5 liIIW
lIIIaIIIl lIftS • lIU'ftI:

••• um IILD UIlU II •• SII!aI

".1J5OO .Im DI DIIIl'ID Il CDI DI QDnL U , a

II.JJ501 IlDI1I1Q11

".00' m .-m M m R

".um ~ S&IIIl

".1J5'4 m...m QIIl

".1JS6 IIU .-o: I.UII M IX:D

".U554 .&IlI.!I:.SIIIIS

".1J56O IUIIJI __ DA.S

".1M .• cmnrxa I '_"'_IIJJ.~••" •.•••
1I.1M •• -=-un Lmt.

lI.uro •••• PaIIIl D m a
IU:IO ••• 1.DIlIaISI

".1MU .Jm • lIIIl10 Dl CDI DI PWQIlW DI! DO PI.B
IW. ~ • nuns CDIlIml

1118 __

VltDI'II -.am. Il.1tDJi1 fIII:IIU. UlllIaIG ID lIl3IDJ

••• U62t .m J )li lDII10 •• lXIIDI an GIDI5lIlUIlIlO •••• 1UD1lL/IIIVICD/WIa/llml ma:ID 1_ 1_ ".UllJ &Il1O IIWMlIUfIJI» lIIUm
aIS DI lDIl1D • a _••••••.2l , a:

- ".141J:l R1I!IIID )li Ift&t:l •• JaIIIJ!IIaOSB.ll631 CID'I DI.lImIItO )li DIlIaalIII f'LIImIIIlO DI ~ 1UIIW./!D9I(D~/SIiIE fIIcmD 1_ '- .•• QIIIl

".lJ632 •• IKD,.. • .., liQiJWWIID~ 1_1_ ".1fW ftILllllIJ CIIiIIO Paml QfIaICUD

&1.1106 GY IIS ~ &m D) ~~ malUl 1_ 1_ II.WJO c.mr. -.z.m:l1IaDIEU



pâg. 30 D IAR IO D A JU ST iÇ A CUR IT IB A , 5 . -FE IR A , 14 /1 1 /1 996

11.1415&

".Ul.SI 1Il1IV,wDl <XI!li PWIlGUl , l1li rlll I lII100 onaoo
JIlU I:IIlDIUnO D lID DI:PWI1QIl , m Jll'j' PU I UI

___ 1_1_

___ L/_
M ." '"

aa.lS5U

JVlIDl tIUllO Dl 0Jl DI Cftl 21. fW H1.I'fQS Dl!ftUS mCICL!i

PIl*) LOII DI « .Im 1 l

OSlW.OOSILVA

_ __ LL

___ LL

_ __ L I-

_ __ LL

___ 1_'-
LL

____ 1_,'_

___ LL

___ I_L

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ L '-

___ ,_,-
___ LI_

___ LL
OfICIQS

""" ,""" ,"" ''" ''
" "" ,""" ,"" ''" ''
RD;,lOEllDIm'OPllICIWL

""" ,""" ,"" ',""
UQllEiOOlTO rtIIICIWI.

~mcIOIAL

u.tmRIKFJTO FCJ:IOIAL

R.1l1J!RIIImo !'llICICI.I.L

RlQlIERIKFJTOI'tlIICIWL

""" ,""" ,"" ',""
ilQUERIIIlJTOrcJCIWL

R!Qll!WllJt'O FIlICIWL

R!QIJ!RIIlEI'l'OFUlCIalAL

OFICIOS

IIlnwLlSERVIallbIP!BJ/S!ClJID V1ICllLO ,_ L

IVlJ lIlClLII

ll'lliA III moo LW fl! LIXA

troRIlES ALVES00 IlASCIIIEITQ

ADILD mmu rosTA

1:LI1S000 IM SILVA

JlIU DI Damo Dl CD DI 'I'IW. lia.

D r.m c t 0 0 IlEPAnOO'.110DE smIOOS GEWS
DIOl! DE lOOIIll P!mll

DImot !lO Dr:PARTIJlEI!l)DE S!Mros CD.LIS
LDIL I.I.I llft

.17085 So\ItA 'DItA GARCIA

".1W7

U.I7079 V!I.!. 0 :;1 1& !OO'l'OSTElmERlõ

&U7016

&8.11075

as.11071

".17033 Q .W a L«l

8&.1706&

&8.17O!l1

&U10U

".17045

8&.17058

&U55t9 ~I lDllI'I'O SILVA

".17066

".15641

".17044

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

---I_L

___ L/_

___ LL

_--I_L

___ L/_

___ L/_

___ LL

__ -I_L

---I_L

___ LL

___ L/_

___ L/_

R!QC!IIIl!I'fO lI1IClOlAL

OPICIOS

_POICI,""

,.te''''

OfICIOS

-"" ''" ''
-"" ''" ''
-"" ''" ''
-"" ''" ''

JDII DI DIImO Dl (Dl DI C'!I!.I.'W Dl mOOl ! Dl JU OfICIOS
lIlIWI ama RJBmll

LDU 1 I01 IX l JU:DmOS

-""" ''''''''''
DW'Q 00 DEPI.ITAmfO DES!lVl<I6 CEIlAIS
lI l:U ll!mIS JlJIIII

&1.15682

".15656

&&.l56S1

1Il.15676

".14199

&a.11161 m a li! SCI((D'r

11.156"

".14198 JDU DI Damo Dl 0Jl D! a.IV!LIJDU
WlJI'lLOO nmru. lIW

!a.15m JDlI DI DIUI!O DllDt DI lDiIlJ'il
ROSlUO IlIofIS'rAlIIlEm
JIAlli tom lWAS lIlllIIlO

81.15730 AI.I.Cf1SU'IQl LDIl

811.15696

81.15693

. ".15692

0.0 •••••••• """ , •••••••••••••••••••••••.....~ l'1UD\IIlAl.o11£ ~....,u •••• W t •••••••••

UjIII - hac.o de aicroHl ••

PIIl!OOIlll ......, ••

02/10/96

J,SSID.1'URA !lUA

,AilI<l ••••• II~ ~'""11 •••• IAJ n.•••••• .••

RlfllI • hltcaO di deram •.

f'IllfOCIX.O I'rJ:SWGEIl U!lJW.l------------------------_._--_._-------_ ...__ ._ ...

0210 *

____ 1_.'-

____ l_J_

---- - '-

, '---_._,-

---- '_ .'-

___ ,_,-
____ f_'_

____ 1_/-

____ L 1_

___ L I-

___ f_L

___ LL

___ 1_1_

___ LL

___ LL

, ,
---- ,_ .-

____ LI_

____ '_L

____ f_!_

___ I_L

___ L I-

_ __ LL

___ 1-1_

___ 1-1_

____ /_l_

l!QOlilXD'fO nJl('lca1L

RlI;IJ!RImfO FllIClW1. .

R!Qll!2ImI!O I'UlCIau.I.

RlI;IJ!RImfO rmelW1.

<DIUS/plClJC!ITQS! DõISTIO aDASnAI.

1tI!'OS(PftI00ES~ 1OOIISftlTIVOS

""" ,""" ,"" ',""

orICl'"

""" '- I

CtI'l'1SfI'~ 1 UGISTIO aD1STUI. ,_ '-

IIlTERllL/SERVIOlfFJlPtnJ{S!QJROmCULO L 1_

RD;,lOEROOl'TOI'IlJCIf.JAL

IlATEillL/SElVI<D/MF:rIrJ/SlClllIO VUaILD

IlATI1ULISEI'I'ICD{FJlPEDJISJXmO'I1Ian.o

""" ,""" ,"" ',""
R!I'JlEROOl'TO!'llIC1mI.

JIlU DE PU

'1C1ICll.lBERTtllHDlTilS Dl aJlCUiSO

IU'DIAL/S!M<DfOO'Em/SlGUiO VUtvLO

ILlUW.L/SERVI<D/fJlPEm/SEGCRO'l'tItvLO

II.lrmAL/SER'Il<D/OO'mOjSlCOW malLO

R!QOWm1'O rcKIWL

~DIXEI1'O roJClf.JAL

~DIXEI1'O I'IJJC1WL

II.lmuL/S!IVlOJIPJli'I'JJIl{SPSJRO 'itICllLO L I-

II.lrmALISI1'I'IOJI!MPEJBO/S~ VlICllLO .'_ _

IIAnmL{S!IVl<D/PJlP!UJISImlO vnan.o L f_

1UTD.I.lL/S!IVlal/!:l!l'EKOO{StGCiOVlItvLO 1_ 1_

•••••••• ,.~ •• r"" •••••••.•.•'" .•.
••••• lOl

DIIC! DlLn e ;.'l3 lIII lm O I'OJClCIAL

JIlU Dl' Damo I». (XII Dl em nu llIl mm:nr:s PDW 1U1'DllL/SEI'I'lOl/PJlP!Jl!l)I~ manD

S IlIm •••

aEfRlJ'IW. P1m!D' L fD !

JlIII DI DIIIITll ~ OJI Dl QlWPJ1Vl U V C'I'

J1m rICIJ!illOO

C!LU l!CW DESXIU 1IlW.'fO

ROm I rE L I!" ! ll1 0 1L ll r I la l

JAlX! J:UIOJI nno

mas ElGlJIlllli I I'JCPImlDDI!J!Il'õLftl.I.

JlIII D! Dramo DoI.0Jl ll£ PAlU9J 00 D'l'1

mv.w:o UTn STilJ. ALVES

DIUIOR Il.l lSSES.Dll DE ~

JDlZ DEDIREIto DA0Jl Dl llüIlISJ. FD1U

(ERlSmm: GARlUmIl DEWW DA LErrI RlBlIJO

JlIU Dl DIREITOIll. (XII DI em 21. 'I'liA !li !llOXDlS m orrCIOS
Q"l1lD101WAJJ bII'&!I

LDIS Il1TSllYOC1IUGOCIl

F.lSPll rtIJIIWO Dl J.a.O 9X1AL 00 PWIA OFICIOS
cxmDlI.lOCi 00 SlI'I'Iro DEUCEPClOI nIlGEIl DEKmmS
.mD. D lllC rER!S IOOLOUI

JlIIl Dl DmlTO DAali DI CTB.I7.l 'I' CI

Jun Dl DIREITODAOJI DI CTB.I7.l V CR

JU Il Dl DIUlTO DA(X II Dl IBlITI

1lIem. !I.US Fli!lT mo

&&.17349

U.lm6

8a.17J6.l

u.l'rm

".17355

8&.17357

U.17333

8U7314

".17336

,ll1il1.1a.u.lIt J"::IIl.6 W ~U#.loI

iEfllI • Idacao clI!! lieraUlal.

PIIl!OOIlll ......,..

88.17285 llUIJI) C !l::ID

".17298 SIIClIlO LOU DlIIXllI.

88.17322 '11C1'Ce.llm!O 111 IOIFII WIIS
GLlDrXlI vmI.L J.ITllm pwm

U.172U LD11emas SIM

&&.17269

&8.17277

suma

88.17279

as.I7271

88.17214

8&.17261

U.17213

8&.17221

&&.17209

8&.17194

8&.17117

8&.meo

8&.171U

as.17ua

8&.17126

8a.17140

38.17119

8a.171U

as.l1093 JlIU Dl Duma ~ CD DECTB.\uva .

U.lm7 JIlU DI DIREITODA (.'(1 1 DI ALTOPA J .W

8&.17100 DIU'fal !lO D£PlRTlJllIfO ltKIJISTR.ATIVO

8&.17114 JIlU DI DmITO nA Oll DEASSAI

8&.17115

, 8&.17220

02110/"

___ 1_1_

__ -I_L

___ LL

__ -I_L

J,SSIIU'IIIl DI.!l

___ L/_

_--I_L

___ L/_

---I_L

_--1-1-

---I_L

__ -,LL

___ LL

02110/96

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

---I_L

___ LL

___ LL

_--1-1-

___ LL

___ LL

---I_L

---I_L

___ LL

lSSIIATtIil IlUA

___ LL

___ LL

___ LI_

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

IISCi P/o:lttlI9J/TlST! SEL£mO{iroIRSO I- I-

••lW1l

R!QO!RIIlEI!OroJCIWL

_POICI,""

""",""",PllJCI,""

""" ,""" ,"" ',""

orICl'"

IUtERIAL/SrJVICD{DlPEDJ{Sl.QJII) VllaJlJJ

Ul'1JlRIIl!rfO FIlIC1WL'

-"" ''" ''
OFICIOS

,ww

lfQllnIIlmO rtlIICIWL

1IAm.uL/S!:RVICllj!llPDilljsmJiO vtIOJiO

-"" ''" ''
""" ,""" ,"" ''" ''
D;CD:OOJ!O lllICIWL

DJODImro FllICIWL

-""" '""
R!tClIIJU:ITl) rtlICIWL

""" ,""" ,"" ''" ''
""" ,""" ,"" ''" ''
- " "" '" "
OPICIQS

""" '- I

llJHlJO'

••••••••• ,NoJU,u",""""''''''' ._-

.....lOl

JlIII DI DIImO Dl OJI DI cml 'W Dl mOOJ. I ~ JU 1U!'!IUL/SII'l'lalflllPlllll/SZGtllO mOlLO

JlIII DI Damo DI.CD DI cnu. VW Dl mOOl I DI. JU 1Um.l1L/SDVIal/DIPIBl/Slla) man.o

cun Dl IlI'i'WO DI ~
ILUU lPnJ:'l1IL lIXti DI soou

JDlI DI DIIlm Dl 0Jl DI s.w ~ ~ PIIWS Da !lO F 1tI!'OSfPlTICIlESfUlllRSOSlIIIII1Sft!fI'Il:S

am : Dl S!tiO Il! DISTII!ItllCJ,O

IlAilS! 1l1'mllD IDTA

lllSA WIJ. SAllPUOlXlLMW.

UU cw.as IXl!lIDI

CIeDO LOU cmsmIIJ

IO!II wms IlUISTl

.rou DE D am o ~ (X II D I cml 11 V a

lUll1 LIllU f1SUl
S'fILl llWS II!LID~a.

••••••• lIJOS

CEII BIc.u.J) DE LDIl

lU 1L \ AICILla. ACCIOUG :*!S

mo AtlGOSfIDJ CIOCW

cu DP!i110100 ImO

IWl lCII!OlILGEIBlRGPRlSTlS KA'l'Tli

IWI iOOD lILCDBllG PIlS'nS lV.'I"rl'

!lImei: 00 DEPlnAllmO Dl QlRJ»:;!IXti1
llliYLlSImS VJWl10

J1lIl Df DIimO Dl (Dl DE So!D JOSE OOS PID1lS DIR ti> P IIltlRUL/smtm/DlPfJJl)/SGRO VEIctl1D

JtlII DE DIRlIfO DoI.lDt D ! CAPAJOO•• cv

.J.lD\IIW. 11<.~~u•••••w rAlWla

UfKl 4 IIÜCIDde licroflas.

aU5515

11."'"
aUSS24

u.155n

11."""
&US510

&&.1551)

U.15m LIllI lIftIIIlO IDI !iMS.IJ

18.1506 JlIU DI Damo Dl 0Jl DI liAIClSQ) BIL!UO DIJ 00 _ orrCIOS
JlIU DI IlJWfO Dl ClJI DI rwctn m!W v CR 111 JlI
aJJJDm DELCIILO

".l5lS2

U.lSJsa

".15369

aa.1S347

&US428

81.m3)

ausllS

u.mu

11.15360

88.15)36

".15335

".15]34

".15m

U.15~

1I.15m

".157]7 JIAlliSlllLIGD.mwnJIM

11.15739 m EU lIW1 DDUTE

U.lS219

llUJlj,jlW. 11£ ~"':'I1l.' Ll.I t~

DfllI - idacao de licrotil_.

PIIl!OOIlll ••••••• ""

11.15319

11."""



C U R IT IB A , 5 - .F E IR A , 14/11/1996 D IÁ R IO D A JU S T iÇ A pág.31
".171rJ aunu. oW:lIIIal!

1I.174n IImlI' !lO1lIP1ft1BI!D JlIIlCUlIO

mnlPUJ:I1ll PtiJ]) 111D a 2 IO WIl

____ I_L

_ _ _ L L

ausm .nu: lI1IlL DI lIlCIlO aIIIm
SILVI.l mJIIC! UlDI D E sa:rl.l

".15922 PRmlnoo. IIJJICIPll D E a K .a ID

~/P!fImrs~ .lJI(II1Sft1.TIiOS ,_

ILl.mIlL/SER'I'lOl/EMPEIBO/SImlO vmn.o '-

___ 1_/_

_ _ _ L L

___ f_L

____ '_1-
- - - I_ L

____ l_J_

---_.'-/-

_/-

_ 1-1_

---_/_/-

----,_/-

R!IP!iOOITO FOJCIWL .

- " " ' . • • .
~l:RI1I!I'fO m::I0I.lL

il.OlIERJ.IIEI1'OFtlIICICII.l.L

- " " ' . • • .
R D m 'J IM tI I 'T O F U K 1w r .

OI'ICIOS

IlATIRllL/SERV1Ol/DIPIDJ/S»õURO VElan.o 1_ L

UQlJERlllEIl'l'OmCIOB.l.L

REOllf:lIllEJTOFliKIC*AL

UQOERIMOO'O1'lJJCI0I.l.L

RF;JOERIIlDlTOfIlJCIOIAL

JUlZ D! DIRII'fllllllXll Dl PWlAVAl V IJT1J:U E DAJCV lDI.lIT1mTO/Pl!STlClO alItAS/SUll."!JlC.I.O 1_ L

JUIZ DEDIREITODI. ClJI DE IJIBITtlVA

ALTt'l'IIl PIL PORT!U

Jl1U DEDIREITODAQII DE C'f'&I.lA VARADf: EIECll<Xll.SPEJ UTlRIAL/S£RVIOl/DIP£IlBO/SEQ;R()man.o L L

OSSW PIlJC.I

-=!lIO C.lIUiOO (,'(lEmI

llAJDJlO D! rums OUVEIn JllIlOR

w a u llI ; ! l lm D EF l!m s c um v .

IiD2iIO RIJ(XQI 1II.SalT.l

JDI1 D! Damo DAlXIl D E RI!lIiAO 00 PIIKlL

AMIL'fl:Icur.os DE LIXA

mu DEDlREI1'ODAlXIl DEwwmAS 00 SIIL DIR DOrol! AllUl'l'A.II1JTO/PRESTACAOOlIItAS/SUllV!llCAO

U_l5m

I& .m n

".15992

1&.15994

88.16065

88.160H

88.160)4

1&.15991

1&.16024

1&.16(2)

".16000

1&.16012

81.16067 2:.8ID IXll1DIO

81.16068 &SIL!.ELGAW

18,16015 cmu !AGOO.POR'%OGALIlAClOO

02{10{96

wmnoo. DAU

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ L/_

- - - I_ L

___ L/_

_ _ _ L L

_____ L!_

CXIIfASfPM'.llaIIOS I UCISTlO ClDASmL

- " . , , , . . .
_ /llJCI ••••

_ 1 II IC l • • • •

AllIAlWlm'OfI'RlST'CAO exllns/Sl!IVIICAO

_ 1 II IC l• • • •

oneros

cm'AS/PACAIlEI'J'OS! R!CISTlO a I» .m A L '- '-

awrAS/p~ I D:IS'm CAll&STRlL L L

AUm'>/P!TICO!'S/UCtIRSOSlDCIIISft!m'OS L /_

awrAS/plGIJI!I!OS ! ilGI.STROCADLSTR.l.L L L

••••••.• lww. u"••..••••"""---....."1

lD U ID 2 II IO D r : W IW ru a :

I lU I lu lA l. lk . ~ u .> u u lI.i rd A b

RlfII - iel«.ao de J.icrofll •.

'" " " " " . . . • • . . .

".11456

GA! D!S l.DDS nUIJ

lD r trn !&ViKlIlImll

" . IM sowro !IGlDAAU ! !llJ'l!:Ell)OO'Jm.lS Uni.

".11412

1&.11428

".1101

".11«0

11.17491

11.11515

11.l752l

".17531 JUII DEDamo Dl CllI D! IIWIGA DIll 00 FORlJl

- -L '_

021(' %

----/_/-

___ -/_1-

- - - - I_ L

_ _ _ L L

___ L:_

____ 1_'-

'-

.lS5I1UroJ. DATA

---_.-

---_.1-

____ L,_

REQCERiIUJTO!'llIlCIOlI.l.L

iEt'JlRIIlOOO 1'tIICI1lIlL

REQljERlllElIroFCJCIOllAL

iEQCERlllEIlTOFCIlCIC8.!.L

llEQIJl:RlND!roFL"ICIOllAL

ll!Q(IERlHOO"OFUIlCIOllAL

orreIOS

REQOEIlImlTOmcraw.

lDIAllToo::rto(PREST!CAOrorrAS/StB.!JCAO

RlqJEllIllEll'fO FtIICIImL

REQUtR!1lDITOFtlJCIOIlAL

OFICIOS

OFICIOS

OFICIOS

OFICIOS

REQOERIIIEJ'tOmcIOlfAL

iEQCERIIIDtTOFUlCIOllAL

ADIU!OOI'l'O/PRtsTACAOCOllTLS/SUll'i'OCAO

KATIWJ./Sm'IOl/OOOOlO/SEGt"RO ,lICIlUl 1_ -'_

IUTERIAL/SERVIOl/EIIPOOIO/SEGt"ROt'lIet1ll

....."2

IIOW.OO DUS V A LD U

AS&X:IACAODE AJlIOOSDOcrmo SOC'IlL IJFIITIL

SERGIOMIGLlliI S.llalAO

mnu Rro:l Df BmElICOIJR!

JUII DEDIllElTO DACXIIDE CIllAllEGAIX'IA

,rou DE DIRIlTO DACXIIDE 1llIJ.lllAK.l2.1.V CR

JIIU Dl DIUITO Jl.I.QII D! GUAIIlA

U.16Ol!3 PAutO RCW:RfOVASClIICEIJ.OS

8&.16101 AIGfl.l .lBIElI CDHDElm

81.16104 JIIU DE DIREITODA lXII Dl emA 20A i CV

IlAllCIOtlCkIiKlIII

83.16064 .xlAOc.w.os wnllOZ

11.16098 RELSCIIIID:O J:IlIIIllI

~.16112

1&.16076 srDm B.lSTOSJURroIllES

K.lll.olIN.IIL J~~Ul.,l. W rAMAl!.

:lJjJlI - bltcao de aiaofiaes ..

31.16116

la.16m

18.16U2

%,16U9 OIIFE DACW CIVIL

JOSl mero DA SILVA

.Kl5EOLIVEIRAo::lSTA

88.16l5O am: DACASACIVIL

JOSE 5£tOOJI BWOSA

JIJAOLllIZ IlILl.WSI

18.16lSl CIlEF! Jl.I.CASACIVIL

l\1illlIJ ClXXXI
DOOU IJ'UEClDA D.\.SILVAROSA

u.l61n

U.16201

38.16191

88.16lS2 C!EFl! DACAS.\CIVIL

'" ' ' '" ' " " " "MAllllOCESAI PlESTES

88.16115 InU SERGIOIEIVA DE LIXAVIEIRA

88.16202

---------- ------------------------_ . .__ ._. ._-_ . ._._._-----
----------------------------------------_ . ._._--- . . . .- . .__ . .

02/111/96

_ _ _ L '-

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ LL

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ 1 II IC l • • • •

_ " ': " 'IA '
_ /llJCI<m

lEQllEROO:Il'roFOJCIOlIAL

_ / llJ C I • • • •

~I'tIICIOIAL. L I-

- " " '. . . . L L

RF;JOERIIIEI'I'Of'llEIImL L L

- " " '. . . . L L

1Un:RllL/SEXVIOl{I'.!Il'fDJ/stGtIIlO vtIOJU) '- L

1Un:RllL{SEMOl/EllPEOl/SJXm) 'i'lIctlID L '-

1Un:RllL/Sl?lIOl{I'JlPEIBO/SJXm) VEIctlID '- L

1Un:RUL/SERVlCO{DIPIDl{S»:;IJR() 'VEIaJW '- '-

oneros '- '-

IUTDlU/SER'i'IOl[DIIPfDJ/SmllIO man.o '- '-

_ / llJ C I< m L '-

UQaERllIEIml FtIICIQllL L '-

_ / llJ C I. . . . '- '-

RE;;lUERooml I'llIClClllL. '- '-

OFICIOS L L

••••••••• ,av"'" ( l i '• • • • • • .• . • • • • • • • • •-

"'H'lO>

JUIZ DEDIRm'O D.\.lXIl Dl S&O.m OOSPllBAIS V IJF JD DIUIAS

FWlCISCO !DfL m:iUR BAnsu

81.l756S l.JTCn\ 00 IlOSARIOB.\JEISI{I

".17566 !'J.ISl TJC200 OlICEICAO

".17567 STELo\JlARISC!SWO PI:mIJ. o.VIClIOUO

".l75% Jl\lO CASOOROIlIELMa:I

11.1761» OSCARrAlISTm JQEIRA

8&.11609 'OOJSTOJU.SS.I.iET!O

11.17616 LOIU WOOCCI PEREIRA

,KllllIlt&. ~ J u .> u u w r~

UfII - Rtlacaode J.icrofil.es.

'" " " " " . . . • • . . .

".17636 JIIU DE DIllElfO Jl.I.lXIl Df: CllAill

".176)1 JUI1 DI! DIi!I1'O fl,\ lXIl DE SUTO 00 t.arm

1I.116n JIIU DEDIREITOD.IQ)l DE PAWSO 00 lllRn

11.17641 JUII DI DIRmO DI. lXIl Dl! PAtJ.I50 00 QTE

11.15761 LllI1 LIUITI SUtIUSIII

1I.15m ELIct routS iIW

11.15780 JIISfO JOS! GALvtS mo

".15712 PAutO lURCXlSCRtrI LIXA

".15789 FASPU FtIIIlKAO DE 1000 SOCIAL00 Puw.

JILO.llI Qj1TES lklIClJJll)

81.15761 JIIU llI: Dramo DAlXIl Df: PATOBRlJO) DIR 00 f(Wl

1I.15m IUtIJlOIllllfJ1!O IOC&IISlI

11.15791

18.151OS

I&.1SS10

18.B813

JIIU DE Dmuo D.l ClJI Df CTBoI.VAlI. I!f E JUVIJmJIlESET OFICIOS
liILLUJ m:iE Wm'1

11.15817 lUlU fl,\ COlICEIo.o ~ DE rmTAS OlJVtIRA

11.15423 .w llWl STABEI

.w llAlli STl.8FJ xru.m

___ LL

___ LL

88.16210

88.16213

JIIl1 DEDIM-IfO DAlXIl DE PAWAVAI 1lA!IWJ.(SF.RVlOl/EMPllIBO/SEGDitOIlEIClil.O ,1_ L

lSSwrru. em

OFICIOS

1'llAJlSFIlIJIClADECARREIRA

R!WERIKElITIJMeIIlIAl.

UQlJERIIIEI'l'OrolICICMAL

~ERIIlDTIJ FUlCIllIlL

ll.EOUlIUIIEI1' ftJCIOlIl

R!QCEllDII:IfOFUlClOOL

lEQIJWIltYTIJ relCIIlIAL •

UQ'JElI1II:nll ftlIlCIatAL

IlIOUU

OFICIOS

"'H'lO>--------------- .__ . . ._.- . . .__ . . .--..._._--_ . .

81.16211 JOECI JUCIL\OOC!IIARQI

88,16290 JIIU DEDIREIto DAlXIl DE CTBoI.lU V CV

VlOO OfOVISQ'FAm!

88.16)32 JllU DE DIREITODAaJI DE CTB.l.lA VW DE FAllILIA
SERGIOWIlE»S SOSSElA

88.16103 MARIAm,coo. IIWOOV JU1'OSO

SI.16228 ELISABm OORAVOllZESU DE l'llAJCA

88.16219 VlLfERLIct OORGESCARlElRO

18.16328 AJmLA .I.BRlllCXlRDEliO

11.16335 1lAllI.lAlGELIa J.OCIOLYQJ(l.S

81.163)6 K.lIILIA PEII!IIlA OORF'IOD

81.16m IlARU DACClCEICW BOQlJEll.I.DE FREITASOLIVEIiA

88.1m8 ltARU ilGm fl,\ Ct1nA IlAlA

11.16)39 IGlIE~IlAllIl DASILVAlW1AOO

88.1040 Am:IIO SOO£S Df FVJCA

88 .16)42 LUI1 l'tW.IIXl WIlJO PERE1RA

_ ••.• ""aI\.<. ~~ .'"", ••.•.••.•• r""",,~
il/KI - Rdaeao d i! aicrofihes.

" " " " '" .
nelA DE lORAl.S

_ _ _ L L

___ LL

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ I_L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

- - - I -L

- - - I -L

_ _ _ L '-

02/10/96

lSSII.lQ.l DAU

___ LL

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ _ L L

onCIOS

OFICIOS

OfICIOS

IUTEIllL/SERVIOl/PJlPtIBO/SIXmO VEIaJW

IUTEIllL/SERVIOl/lm:llBO/S»a:l vtIaJW

IUTIRUL/SEMOl/I'JIPEI9J/S!CtIJlO nICIlUl

IlATm.I.L/SERiHXl{EllPrJlll/SllQFROVIlIaJW

IlIOUU

JUlZ I)! DIREITO[IAOJI Df SAIfO AnaIlO fl,\ PLUW

JDU 1)£ DIREITODA0Jl DEGllAlRA

JDU Dl DIREITODAQII DI! IlllAI

JUIA DE DIi£ItO DAlXIl Dl CASTRODIJ: 00 l'ClitII

JUl1 DEDIi!ITO DAlXIl DE l£fiIRII.\ U V CR

"""" oos SAJ!OS

JDU DEDmITO DAOJI DE CTB.l.VA1l,DA IJTUCLI. I 1\,1,JU IUmuL/smIOl{OO'!IIIII/SBCIlJO VEICIlUl

,rou Dl DIlIITO fl,\ aJI Dl t " f t l U VU,I, DI roow. JU.TlRIAL/SElmOl/~/sgj(JR(l man.o

GRACIIlW aAvtS Dl lDJU

raisrm CilWO DASILiA

IU5I2I JUl1 Dl DIWTO DAQII DE LaIDRII.!. DIi DOPORlM
EmII& llW1 l'CUl DE 1lEIl1!S

81.15121 DIiE'TOR00 DEPARTIJIEIroDE SERVIOlSGERAIS

SIlJtW PImm.l

".15841

&U5US

W!lllAI. ll£ JIISUO LIiJi'AlloW.

U/II - JelIClO dt J.icroflliel.

'" " " " " . . . . . . . •

lI.lSSH

18.1SSU

11.15129

1I.1S911

1I.1S9U



_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ L/_

___ LL

___ L/_

_ _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ LL

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ LL

_ _ _ L L

___ LL

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

---I_L

_ _ _ L L

___ L/_

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ LL

_ _ _ L L

___ LL

02/10/96

_ _ _ L L

_ _ _ L L

---I_L

___ LL

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

---I-L

___ L/_

02/10/96

_ _ _ L L

_ _ _ L L

onCIOO

REtmli:IlIEm) Fb:lWL

"""""""" ""'em
""""""" ""'01.\1

""""""''''''em
iEQOEiDltJ'l'OPUlCIWL

IlATERllL/SliVIOJ/EIlPIDl/sPQOO mcm.o

""",""",,""'em
lEWDlllElf'O lOIICIWL

alITAS/pJ.GJ.IImOSI UCISm CAD.\SmL

REQllWJIEIt'OnlIlCIlIIlL

""""""''''''em
""",""",,""'em

.." " . .

RJ:t(lmxmo f'llICIauL

RE!ilUERIIIl:I1'OroJICIc.AL

M.l.TttIlL/SD:'VIOJ/DlI'IDI/SDIIO vnalLll

IlATlIllL/SERVIOJ/OOEllll/SECllillvucm.o

i!QIJI:IlDIEIroPUlCIWL

ADWTOOI'ro/PRESTAaOaIlTAS/STJMJI:JrO

VACAICL\.-!BlR!URA-EOITlISDEa:.aJIlS)

"""""",,,,,,em

"""""",""'em
""","""""",em
VACAICL\.-ABEIlTllll-fJlIJlISDl:CllIaIG

C U R IT IB A , 5 ' - F E IR A , 1 4 /1 1 /1 9 9 6

••• WIl ••••••••• n • • • • • • • • . • •OJ>IIo •••

. . . . . '"

. . . . . . . . • • • . • . . . . • • . . . • . . . . . . - - . ._ .
••••• 30)

LIV!I1 mm ~ rtlkI'WL L I-

JllI! DEDIlmO DAali Df:PATOBWOJ lDUI'WI!I7'OfPUSTJ.CAOcm r1S /S llBVD C AO L I-

JllI! DI tlnmo DAaJI DERI.I.LW 1l1!'OO/pmOJ!S~ AlIlIJISmmoo L I-

JOI! DEDIlmO ll.I.Cl1I DEUlIAO ti.\. mow v CI ar JDVJOII Dt PU I- L
a m A U O t t iD n lO

" " " '" " '"JOAOIUllRI DI LW

JtlII DEDIRmtI DAali DECfIlAVARADEmetICIlES PE1US ILU'EIlIAL/SElVIOJ/DIPEIlD/S!XnOvnCCUl

JtlIJ DEOIlmO DAQJI Df:AlDIl!. KAmIAL/SERVIOOfOO'!lB'J/SEGlIROmalLll

DIU'l'OI DE (aBIIM DAPlESIDOOA

GISlLE f'OLEOOlJtl(QOO

IDm mmu O!So!. JmD

LllIJ mal10 IEII TRMSAJ

oXlRGI QlIl:Xti VILILl.\

1UlIJLI.PlDI BRllBBJRst QllOOIAVILELLl

DIQlISIO SAllA'ftSI

LI'f'Ovmu. lUiWO

IURISAGCIC1LVESPEmiA

IlWSA InICALm PmIu.

IlWLU 00 klSU:IO .IlW(])

CUIDE Dl SILVAmt.Dt

X61 n:IWllES n:wRI

NI'lIctISTIlOCAOCIVIL LttlA

JOCIIIAi1' JUU MAilXJII

11001 IW

ttUUIU IlIB£I~ f[jUCI

JDU DEDWI!'O ll.I.QJI DEem vm Dl IJrUlCIl I ll.I.J[I OFICIOS
AIAA1X1lSTAo.m BLImaI D l .IJ.l!l)1JlRQll

LlIIJ PWCISOJ IIlWS UP!S

8UIC1 LtlCUI! DImllYsa 0LIVIill /l! PAllL!.

1lGJS!tI LOPES<mns ~ FUlCICI.lL

J[lUEJ LIlSTOSAl'l:ISs.mos ~ rmK:IltiL

~ DEPUS E OOQl'; l'l:ISElCEI'CIOOJSDEPWIlIi JUttRUL/SEMOJ/ENPaJI)/SICUIO YnOJID

cm:n: ll.I.DmSo\O Dl <mTROLEPII1JlCtI~ 00 1'tS9JA1, kUTIIS Dl Fi!QU!JCll1BJiAS mu.s
AICllJ. DOW D E WSI

nu PIml CAJIüOO

"""" SlJtOS ""'"LOCIAaIA1lUIW P!Ia.l.

_r .IJJIU rAlUlDrO

JOCILDE 11IlUIISIIJII'GER

SERGIOlIJalID: BUG1

DIIlETOIl00 DEPARTAIlmO!alb1OJ E rIJAlClIlO

ADGllS'f'OOCMIGES PADIW

TEIDAESPIlITA DE lllIIlAIDA00ll BIDA IIU

J[lU DEDIUI!O DAaJI DE pwc;mu

ALlIIlIODIVCItn lIIiAXD1

JtlII Dl DImTO ll.!.(XI. Dl <.'mAIDA, O:

88.16124

U.I6849

88.16833

U.I6$41

U.I61S8

U.169OO

88.1689~

88.16895

88.l6891

•• 1""""" ~1 ~w"•.••"' 1aI.IU&A

U/Nl - Ilela<:ao de licrotiaes.

' " " " " '" -

83.16905

88.1&93( BSCIlIVlODA«11 DEllWIGo\ li. V ai

CLmlI DEPAfIXl SAGAGI

U .I6919

88.16914

88.16915

U.169)9

88.16950

88.16952

88.16~

n.16960

88.16966

88.169!J

88.119%

88.17991

88.17998

U.I80S4

88.18025

8&.l80~

88.18055

88.18033

88.18035

81.1806)

8&.lS066

83.1801& SEllASTUOROOIIGImVU

IRlIllJIIAl. 111 JliSllc.. W ~WJu.

U/llI - lle1acao de licrotU •.

" " " " '" . . . . . . , , ,

83.18077 00PLla ASSISnsP!IlGlJi

88.18018 W BmISAllISP!llQJ!

8i.18019 JtlIZ DI DlR.E1tOll.I,aJI DEPWQO.W.

• lIJJllIlt&<.111 ~u,)I1 •••• "' 1.u..u..
R!/XI - IlellC10 de .lcrofiaes.

' " " " " '" . . . . • . . . .

88.180U JtlII DI DIImO Dl aJI D! ~1 GiOSS1DI. 00 l(Wl OFICIas
VIVW!' II!RU lIllLPill DI waID.l.

".1&089 .rou DE~ DI.aJI DI APOC.WIl V m JtJVEmlDEFAlIADImmno/PWTACAO a:l'rAS/SOBVDC.IIO

88.1&090 JtlII DI DIUIfO Dl ali DEKU:.uU Al1fOStpmOJES,lI!CllRSOSllIUIISTRlTIVOS

D IA R IO D A J U S T iÇ A

___ L/_

___ LL

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ LL

___ L/_

- _ _ L L

02/10{9(,

1SS1I.I.ftIR&llm

- _ _ L L

___ LL

___ LL

- _ _ L L

- _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

___ LL

- _ _ L L

___ LL

- _ _ L L

- _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

- __ LL

- __ LL

- _ _ L L

- - _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

___ L/_

---I-L

- L I -

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

- _ _ L L

_ _ _ L L

- _ _ L L

- __ LL

02/10/%

WII.UUIlA nlU

_ _ _ L L

---I-L

_ _ _ L L

- - _ L L

meIOS

R!lí,ltlEiIIIEI!rtlICIWL

Ul1JXRIJImO I'IlJCIcrAL

lU.mI1L/SERVICO/DlPEllll/S!QliO man.o

ilIJOIRDIEITOrtlICICIAL

""""""''''''em

on:croo

""""""''''''em
iEOOtRDIEITOFOICICf.lJ.

""""""''''''em
""""""''''''em
JUII DE P.lI

oneIOS

V.lClJ::U-.I.BEI'1llRl-EDI!lISD l ~

IUTI:WL/SlmOJ/!JPZIIII/SICUIO VlIaILlI

Ilf:t(lEiIll!lfO rtlJCIWJ,

""""""''''''em
iI:llOlIlOOlfO rtrICICI.U.

on:croo

IUmIAL/SER'i'IOJ/EMP!lB'J/SEGIJIIOmalLll

meIOS

~EiIIIlI'f'O rtrICICIAL

bJDD:001n'0 rtIICIWL

" " " " " " ' ' ' ' ' ' . . • . .
""""""'"",em
meIOS

OFICIOS

Rf:t(lDllUJ'IO PUlCIWL

REWmM!I'f'O FDllCIWL

l l !Q t lE I lo o : r r o PUlCICI.U.

UQUlIlOOlJO PUlCIClAL

""""""''''''em
JOII D! PU

OrtCIOO

--

••• """''''Iolo r •••.••"'-"-' .••

.....30'

". WIl ••••••••• n" •••••.••""" 0_.

. . . . . '"

ln L l lD I W

.rossw mu llWro

ClB DES0SIUJJXl lSPJJra.l

lUiOOSamm PIPtD) FUOCIJ

lW Ia lS R Q Im { ) P IP E D : I r u c x .n

.xJSI llDUDIS !li SILU

UCJmO ildl DI ocmm

am Jl,i,as.!. CIVIL

1GQD!IWIIBDG Df:IUUS

lItQ) CIW 1USSIJ.S

nun ClISTIIl PImII:l GREmS[J ~ FtiKlCI'lL I- '-

AmlIO ClILOOcmmo mo ~ ltlJCIW,L L '-

Clm 00 SERVIOJDEPiO'rIXOLODEPiDl!IR! IIS'1'AICU lU.t'!IUL/SERVIOO/EllPElBO/SfCIJiOVlICllLO '- '-

JUIJ DE1l1Un'O BAOJI DEJ1QWID) , ai m JtlV'AII 1tI.mu.L/savIctI/!IIPDIlI/SlQlJllJ V!IcmD

JUII D! namo BACQI DE SAOXIS! JnS PII!llIS DIR 00 P lU .fEW LjSER VIO O /IXPE llB 'J/S lQ IR O man.o

KIL'IQIlLC!lJ mu.

mALlX) PAllLODA iOSl

IILU lXlS ~ LIJL\

ASSlJI!lllU LlCrsu.ml 00 ISTlOO!XlP1RW
nus lW.I.8mWlW

!D9:I PlIlPILIO BI. SILVA

AJ.ro D! OLIVJII! CliVALaI

J!lU DI DIimODA Cal DI C!'B.I.ü v a
Llancro IlIQJIL 1Jg'IO DI: runs

JllII DEDamo I». aJI DEC !M VAU.DAmOO1 ! DAJ[I onCIOO
DAlIa.u ElJJII PmW PmI'!S

IUU63

".16462

pâg.32

88.16469

".16509

U.16510

IIJ.OO' ••••• I,IL _w••.lol.I ru..u..
RlIlII - 1I!1acao d e aicrotl1Je1.

' " " " " '" . . . . • . . . •

u.163n

aU6S2t mero lItm"OV E IK n S !

aU65l9 IElIS.\FUlCIsa DI PAIIL1lAVIEI 1DtIAIDESQlDlA

".16394

".16l80

".16337

81.1&123

".16448

'1.l64~

".16m

".16461

11.165047 cu PES rmTl.S OIJV!W.

lIAm llOO:DSTlIISAa

&8.16575 AliAJIGlKlSSIOOSsmos

8U65J7 DImct 00 DEPAiTAIIEI2'O1),1,o:uEl;~
1I1JJ)I1 WDS JmIiRj,

18.16m JOSI lIIBAL DElLi.C!OOCARmRO

U .I66)5 !X . 'W C X lR D DIa D f : umro

".16631 Drmt\1 00 llEPAR'l'AIlEJ!'O1I»IIIISTl.\Tn'O

".16644 JUIZ Df:DrlIIftllll CDIDI mln1l s:lU1.S

aU6659 1J:mlI DIlUO ClBEL

".16661 JlIL'!'lII Df:J!SDS awmI

&8.1~ SIlD'l b:I1 cu:rmo I amos

PJ.LW. TERUID.I. lllX:!1

m mAU. DI JIAC!OOcu:rmo

&8.166&) am: DADMsm DEPIKCrS9:lCJV!L

lWCI1 A<lUJ.I ""'"

aI.161lJ

11.16712

81.16726

SI.16m

a.l67S4

".16m

81.16755

JUII Df DItmo Dl «11 DI PATO8i.\I(J) DIl IO l'ORtII
aDVIS WIS m!'OSJ.

LU 'I'EIIum CJ:IlW IO AllWL

SllIIL !li s.ur. WU D! QJlUS !mlCItr

JIJW rmEIU LOJ

,lWJ l!OOCXl IDnIIO ti.\. JaIiIQ

alUE DAC1S&CIVIL

ooa lXIfiJG.I.SlD1Ll !li!.SILVA

am: Il.\ C ASA CIVIL

J!mIDLOUPI.l.CIIJl

18.167Sa IUJILIS! Wf:I)ESt SILVA

81.1615' AGllSTII!I:lmmo DI k1C!OO

81.16763 JOLIJ 1.GIJIU.ERA

.~lX.oII.oõ>U""",1""""-"

"/lI - iellClO de IlcrofU-.

' " " " " '" . . . . • . . . •

81.16768 JOII DI oumo DAali Df:CWIlES iIOO

mw:o mas UVIS

lJImO lDIOSIl

'lllID~

81.16777 CIU!C!lXI DAJUSTIClmm __

&1.16180

JAOO m:woo CAC!tIU REQtIERDlEITOI'llI::IWL

JDU DEDIWro ll.I.OJII DI ClSCAVILV IIlAlCLl. JDVUI E VACAlCIH8ErfUIHDITlIS DECXlIaliSl

lllSo!.Il U'fIEll ll! Jm.Ul ~ roJCICIAL

SI.lmt

81.16715

81.16790

81.16810

•.••16815

W WUSt.i1lilIlIWJJ

P1DLlIVUAIABI

- _ _ L L

- __ LL

- _ _ L L

___ L/_

- _ _ L L

88.nm

83,lm6

suma

83.11140

S8.111U

SAIW aRISTIJJ. IIAGID DE SOOU

lGGIJ BILCDIBlIIÇDI lUlES

DImal 00 DEPli'UJe:ftO Dl SliVIOJS mm

TDl:SIIIIJ. QlWO DAmn

""","""""",em
"""""",,,,,,em
arICIOS

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L

_ _ _ L L



CUR IT IBA , 5 " -FE IR A , 14 /11 /1996 D IÁR IO DA JUST iÇ A pág.33

___ 1_1-

____ .1_,_

----I_L

____ 1_
1
_

----,-,-

____ L/_

___ I_L

____ 1-

____ '-1-

----, ,

IlATI:RIAL/S!:ilvrCXI/OO'EIaIO/SECtRO'EIano L f_

COlITAS/PAG.lJlD"ltISE R£(;ISTRQCADASTRAL L '-

RfQl1I1IMOOOPlllCIONAL

OFICIOS

OFICIOS

EFE'l'IV!CAO

••••• lOl

----------_ - _ .

-------------_ _._-_.--_ _ .._ _.

JOSE AlIIJW. DE IlACEOOCARIIITRO

JtlIl Df OIREIro !lA OJI DE CTB! VARADA IJF!llCI! E DAJ'D 1U.TDlIlL/SDVICXl/DlPOOO/SEGllRO~lICIJW

JllDITE STOlJJS(I Rfl'JC!:ilIIID!TOmcIOHAL

JOSE !II'roII[O MIL&JDGIllBUJ

88.18917

.8.1.907

88.189]8 00% 00 a.EBER llABA

'U892J Jlm DE DIREllO D .\ CXIIDE ,ww.ro EllRIl&

.8.18932 W L OIGDIB.l.RIALfD.\

88.18941 DIi!:roiI 00 D£PARToo:I"roJllDICURIO

!IA ClIStIJ.I. lDlmRO PERmRA
JOSE !EIIRI~E CES!RIO PEREIRA

K&R1LI! uvro RIBAS rorrllOlLI

RIC!RIXlSARUln:PPI:H'

SlIRL£Y TI:RIJ(OIDA

vm RECUA lL\.SSlJGA

I!CR! DE lAfOO LW DE LOO.

!:iPOLIO DE SmsID: SI!1mW'
PRmITtJRA IllJlIClPAL Df JllRAID&

DI:l.EGWJDE rouCl! DA61 SllP DE 101 00 Il:OAC'D

..... """" '"
8'.18914 Dm:i.I. CIROEl.OSnlDtR

88.l895O

88.18905

88.18934 STEL.\.ll!RIS cr.swo PEREIRACAVIClIOUO

88.19006 HElIO CDKSTAIlTIIIOfOLDS

88.l9007 fllt'VAUEIIlllIES

,~.l.b<JaA~ IIL JiJ~UL", lAJ I"AMlA

R!/III • Relaeao de ,iaofilMs.

"""""" '-

8'.18979

S8.1897.

--_ l-I-

--_ l-I-

--_ l-I-

--- l-I-

--_ l-I-

--- l-I-

--_ l-I-

--_ l-I-

--_ l-I-

--_ l-I-

--- l-I-

--- l-I-

__ -1 -1 -

--- l-I-

--_ l-I-

--_ l-I-

--_ l-I-

___ '-1_
--_ l-I-

--_ l-I-

IU.fEillL/SERVIOOjOOElllKl/SEClOOVEICOlD

RJ:t(lERIllOOO mcIOOL

RIQlJD.00J!'l'0 f"aWCIOlAL

IIATtRIAL/SI:R'ITO'J/EIlPD1IO/SEl.iliROvna rt.D

lIATERI!LjSERVIo:ljOOOOlOfS!:GOROmano

oncros

RfJ}JER1JmlTO FlJlCIOIIAL

onCIOS

OFICIa;

"""""""rm<I0lAL

REQ(lElDltlro FOICIClAL

R lQ U tR oo :rro FtlICICIAL

PRECU'OiIO{lEQlJ1SIlOilO

"""""""ro>:I ••••

1l1mI1L/srmOO/I»BDJ/SImO man.o

PIlO.'rWOfi!'m.SI1ORIO

mIl D I! DIREItO !lA (Dl DE IIDtt51.!.O BRAl

GA8 DES JUEllIlO kRUJ:0SlI

JDll BLElTORALDA IHA WIA DE ro: 00 IGtlAaJ
IARACIlISfIlA REIS D.I.SILVA f;lGEWRD!

GAllD£S fREITAS OLMIRA

.mU DE DIREITO OI. <ai DE em !. 7A V CV

CI1JWl <nIES VALESI

88.17924 IX 1JJR IilSlIEWSlI

84.mu

18.1792)

88.17903

8&.11891

sa.17881

83.17866

aU1861 RalEO !'ELIP! 1lACf:LLARFIIB:I

&8.17861 JUIl DE OIiEI'fO D.I.ca l D E Cftl& 7A V CV

IURIOW!: DISSEXllA

U.17!l7 lI1'Tw:rRGlCAWAIl LTDA
fUEIlDA PCllLICA

U.178S3 ~ISllI DE OlJVE1RAIlACEOOPIlJkl

&8.17860 Ra(ElJ FELIPE B.l.CELLARFlUI!

88.11174

ULIJA CILU LCIlJS9) l'II:a!II.

J{lU Df: DIUITO DA CDl DE Cftl& U v o :

VI1QIDJ:l CllfllRW ! OlmOS
llEIl DEPAlTAIIEItlJDE FSmDAS DE UllCDl

88.l7786 ROSILEU BIl[JJ{ERARIBmlO

88.17803 DAiJOUVII} 'f{UES

U.17806 !LlAIA IU iU BACELL.IJDE SOOU

U,177U

8U777l

___ 1-._

____ L

----1-/-

JUI1 DE PU

mm;RIIID!TO I'1lllCIOI"AL

J'DIl DE PU

S8.l9011 JQAQIJDIIlf lIlRAES

88.19OJ2 EW IlOVAIS

88.190)5 JtlI~ DE OIREll'O )).l.OJI DE AIIlIRA

JOSE lXlS SAlTOS

nllSro f'EWlIIlES

JOSEEIJS(IIDLlS

U1U FARI1

88.19025 SAlTA SOOU PDElR!.

88.19017 Jl111 DE DIatrro !lAOJI DE amo D.\ moRI! V OI DT .rov lIlIlJ"l'oo:rnIfPUSf!CAO COIlTASfstlB'1DICAO L

88.190li J'DU Dl DIREIlO !lA OJI DE UllOARJJIA

JOSE AP.w:crro CUElDflJ

18.19030 RAQUELSJ.l£'(E ClCIIIJ

___ I-L

___ L I-

___ LL

___ I-L

___ I-L

___ L I-

02{10/%

onCIOS

I.l.TJRUl

$l.17970

.mU DE omITO llI. o:Jl DE Cftl& ZAVW llf1I'll:ti DE nIJIS OfICIOS

GIUlAR FOSTIJQlI

!18.17962 JlIIl DE OIRmo DAO)MDE IIAIDAGlIARI

PIIllD llClllR'ro wru!.'l'l

81.17926 VIUlARlIlUIRA

U.I7927 JULU AQJILLElU

.~.llO""" IIL~••••u ••••~ r••.•.•••~

R!JKI • Relaao de llcrofU.es.

"""" '" """" '''''------------_._------------------------------------

IIATI:RIA1ISERVIOJIOOIJlBO{StcUJl(l\"EICClD ,_ :_

aa.l7')85 !UO AJi"OlIIO

aa.18771 JOSll! OEmll:fJl OOARTEIlED£IROS

u .um GAB SES &m IOU !asa
JQ ,\() BlfIS'l'A (XIl8£

!ILDA llARU soou CXIl8l

u.um a:uEGElXli ll.I. JUS'rlCA

SlBlL! ""'"

U.18796 JCU DE DIREI1'ODA0'JI1l£ TfIlEm SlJillS

IILVA IUJIA lILGOOl£RG f.\SIXL'llI

88.11822 Jl/U DE DIREIto DAWI DE JlfllI.uE1RA

88.18824 m RllIERTOGll1KARAES

u.uno <mFE DACASACIVIL

CARLOS """ """

""""""" ro>:I.... L L

AOWTIJlEI1'O/PiEST!C!O OlITAS/st'BmcAO L L

OFICIOS L L

OPICIOS L L

OFICIOS L L

!C'fOSjPttICDESjROCURSCG!DKIIIlSTRATIVOS L L

PRECAlalIOfREQUISIroRIO L L

R!:QOERIMOOOf'ClICIalli L L

OfICIOS L L

88.19036 U1U OLlS DA SILVA

88.19041 RlJBEllSBIm:tIIlXJRT

88.19042 JOSEVWXllmEIR! ALVES

88.19045 J'DU DE DIREll'O !lA OJI DE o::4IOOiBImS

LlIIS SERGIOSlIIf';ClI

88.19051 JtlIl [)£ DIREITO D.\ ClII DE Il!IDLVA

PiEPErnlRA JIllIICIPAL DE IT!IIBE

1Il1J1IRnLTRII

.JOAOAPARECIOOtamJLACI

(f'J1lXI KIlRIII

LDCIIOOPERUIIU DE LIIlA

'"""=
SlI.I9O!i9 UlJA Il!rorlCA ESTiF1A DE BlLDI

IDJl 1l!000CA LIBlRIlADE
IDJA IIAC01IICA!lIDTERIO ct.1ID 57

REÇ/JERIXDITOMClOll.\L

REQ(ERlIlOO'O1't1lCI000AL

REQOERIM!JfTOFUlCIOllAL

OFICIOS

REQlJ!RIIIIJTOfOlCIOIIIJ.

JUIZ DE PU

----,'- ,-
____ i__

____ 1_ '_

_____ 1 -

02 1.;1 ~

___ ,-

OfICIOS

OFICIOS

OfICIOS

REQt"tRIJIEllrofl;JCIOIlAL

REQUERDlEIITO1tIICI0IlA1

REQllERIMIJI'I'OFl:IlCIOllJJ.

OFICIOS

OFICIOS

38.l9125 ASSDlBLEI! LEGISUrr'o'l 00 tsTAOO00 PAAW

lIIISlI KJnI~E JKX:llEIRA
J'DU DE llIUITO Dl cal llI! WPOIlGAS DU 00 P'ORClI

SB.1911J alEU 1M CASACIVIL
JOSE lJXlAiOOJKX:ITI
UlCIDIO B.UDEIRAom:s

88.19114 JtlI% DE DIREIro !lA CXIIDE TELOOOOoow.

8U9067 RBF COlISTRllOJESE DlPREEllDIIlIJITOSLrIlA

88.19072 J'DU DE DIREITO DAcal llI! ROWDU OIR 00 J'ORÇM

CARLOSAPWCIOO lXlS SAJ10S

SlI.l!1076 Sl1ELE'iPABRIS fEllREIRADACXlSTA

--------_. __ ._._-----------------_.-_ _ _ .

88.19091 AIl'rolfIO DE PAOOADAIDTA RIBEIRO

,MDWl.>l. IIt "...,u .•...•.••.raMlO~
RE/lU • Relacao de licrcfibes.---------------------------------_ ...._ ...._._-_ .....

88.19088 JC*ÇE DE OLI'i'EIU VARGAS
___ LL

___ I_L

___ LI_

___ LL

___ LL

___ LL

___ L I-

ASSIIUDRA DAtA

02/10/96

OFICIOS

OlIClOS

OFICIOS

••••••••• 1""' ••••• tM"' .••..,W>A •••

.....lOl

IURL!. L£Il.I.soou CllIVELODASILVA

aa.18855 WU JJ'TOIIJOPDlIllA IIEIUl

8U811ll CHEfEDACASACML

"" ''' """oom: nA ROSALOO.

88.1.832 (!ElE DAC&S.!.CIVU

RmlIXS CARLOSPEREIRA
EIlSOIlCARLOSlAVES PEWRA

85.1803 CRErE DACASACIVIL
ARm1R 001.10 LrofQLOOrom:R

IUiU LYCIARIBEIROromR

88.1U34

88.1UlIi

88.188U Sl:*IA 1lAI! WCHE
SllIl! EUCEE CAVALCAITI

IALbI.lMl.IIL J~~I1 ••.••W r/lUltl

Rl/NI • Rtlaeao de IicrofilJe6.

l'DOOllD PERSalAGDI

JtlU DE DIRmtI DAClII DE C1IlPOlIXIi!O V IIF JIIV PAII E lIlurr!llEl!'O/ltiSTACAO crt"1'lS/&lBiEIICAO

U.la869

U.18870

88.18871

88.l8872

U.I8873

88.18879

88.18890

aa.I889J

aa.18897

OOR!CYTAKlR1lADE ruIns

AmlTO CJ.RlQS !llftlJWOR Il!C!OO PUS)

KARILD!DE OLIVEIRAMIClmI

VER! LDCll S1IlILI. RIB.P.SRllSS

n:mIm DE JESDS amST!

IBDJIAIl SEI,OO:

CAMlIOOFWCISal DE otIVEIil

P!llUI wt1JESDE OLMID

lIlI1IT.oo:m:l/PiESTACAO crt"1'lS/&lBVDlC&O

REQlJEiImro I'tIJCIWL

~FUICI(.lL

REQlJEl/IIlEITOPUlCIoo.L

Pl.QlJZRIIlII'r POICIlJ:AL

~PUlCIWL'

___ I-L

___ LL

___ LL

___ I_L

___ I-L

--- l-I-

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ I-L

88.19135

88.1910

88.19160

38.05U4

83.19179

83.19197

S'.19202

DIRE'roR00 D!J'ARTAIIfmI 11.1.CXImGEOORU

100m nJ.SS IlEllEIROS

ALCIBIADESDE AUlEI1lAPARU ~E'I"O

JtlU DE DIREIlO DACXIIDE J!CAREUIlIO

JtlIl DE DmITO !lA cal DE Cl'B,I,DU 00 FORIJlI

BRmIO R!JIU

.mil DE DIREIro DACXIIDE c.ooao ~

""" """
EUIJII IIilllES SILVA

SILVIJIACRISTIII! BITTEKroJn' UruOLIflI

ESClIVAO!lA {DI DE SAlTA IIAJII.W.

.rou DE DIREITODl {DI DE SAlTA IlARIIJlA

arICIOS

REQUERIMml:lJt'IICIOllAL

lIlIArroo:ll'TO/FWSI'!CAO CXIIl'l'lS.'srB".IJlO.O

J'DU DE PU

OFICIOS

~ftlIiCIOlUL

lIlIAll'l'AIIEITOfl'W'fACJ.OCOIITASisrB\1JICAO

iEOCl'JtlllEl'ro ftJCIOIUL

OfICIOS



___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LI_

___ LL

___ LI_

___ LL

___ L/ _

___ LL

DrlCII>

OFICIOS

OFICIOS

OFICIOS

OfICIOS

OFICIOS

CURITIBA, 58 -FEIRA, 1 4 1 1 1 / 1 9 9 6

urmo IEIIItI T.lYW

!li TIDI:IIALiECIWL J:LI'ITWL

msnm: 00 IX:(O Po:iCIU'fO

!li ftIlll'IAL UCIWL ELmWL

VlC!Il'I noocm

..,.., ..••••....
J:lSI PDl DI PlDLl

JUIJ DI OIRmO D.I.aJI DI D8IiW

ClIUl>rmIl

ULU DEctmIn I SILVA88.11174

88.18176

.1.1.110

'8.181n

88.18179

18.18125

'8.1.236 LDII am DI 0W'ml
J::m:nO SUlPlIO D.I.amA BlJlJOS

".18240 LDIJnmo GA9;.m

as.18248 .lIIlnl UIVAClSftl)lD1!S

U.l~3 cm:n: Dl DIVWO DI fm:ESOO CIV!L

iDlLBmO ncr IISfO mnu

88.18261 OIm'OR 00 DUARfllll'J'llJ JODICI.lRIO
lllW lPUJ:Il\l rR1ICDDI ll&CIOOLlW

88.18274 CI'J'TII)DI ~ aIXIIlWiICAS OfICIOS

1.kU\Ul.t.l. lIt. J\.t,)HU. IAI ~J..II:AlA ••• WIlIWl,.(, tJ,\,ll •••••••••••••.•••

RIjlII• RelKl10de lic:rofilles. llIHl304

DIARIO DA JUSTIÇA

- __ LL

- __ LL

- __ LL

--_LL

---I_L

- __ LL

___ LI_

___ LI_

___ LI_

02/10{"

___ LL

- __ LL

- __ LL

- __ LL

- __ LL

__ CIIlL

"'CII>

JUIZ DI PU

_ IlIICICIIlL

_ IlIICICIIlL

OFICII>

_ IlIICICIIlL

_ IlIICICIIlL

_ IlIICICIIlL

"""'"

, ••••••• ,""U. rllU" •••••••••••o,.

llIHllOl

lDIJ QiLC$ S!OXDIal RIIIIDI:s MS S&mS

.rou DI DIJ..m'O Dl OJI DI C!BI. tA V a
lIllU lXlLCE Df SI.

WIt FmlIOOSDIAB lllUJr1m'l'O/PIESf~ l D ! . l . S / S l l I I \ ' D C i O ' - ' -

wou:o RDUO ~ ur.oomoom ro:ICI1L

JtJIJ !lI DInno Dl aJl' DE s.lO JllSJ tn5 PIJBw: DIi IX)r 1DWTAMmO/PREST1CiOCDI1'U/SOB'I'EIk:4O

l!llSl n:RlIO lAl1mJIA W1W ~ Ja:ICtiL

<XUEClOOi I». JOSTICl

JDII Dl DIm1'O Dl OJI DI aaILIO PIll:XJ:FIO , C ' I

I.OOil'VAL~.lllsnV.l

pâg.34

8U9225

U,192:1}

BI.l922l

81.l9222

NI.l'255

88.19232

sumo

".19261

U.19268

au,2ü

fklíllWJ. lIt. <lU.:>UU W ~All.IJIA

U/III • bllQO d&Jiavfibell.

--

88.19257 cmn: !Xlamo Df WImICU IlEllICOSXUL

""""' ""'""
8U9258 DCIsow:s DI .l1lIIlI

".19259 l.DILI:Il !LIU!m BOOJIISII

8U'~ JtlWJDWmOI

.roI1 DI': DII!I!O DA (XII DI lIüoc.l 2& , PAII m I Jll'iD'f OFICIOS
<UIl IIW! l:lIJJW

".19m JIlII Dl DIi!ITO ll.l.CDI DEllWJQ, 2A , r1ll m r JllVm OFICIOS
EDW IITII UfSlQIU

___ LL

---I-L

___ L/_

D2/10{%

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LI_

___ LL

___ LL

___ LL

- __ LL

- __ LL

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

---I-L

___ LL

___ LI_

- __ LL

___ LL

___ LI_

___ LL

OFICIOS

_ IlIICICIIlL

_ IlIICICIIlL

_IIIJCICIIlL

_ IlIICICIIlL

_ IlIICICIIlL

UlUITAm!O/PUSfACJIJ lD'TlS{~

_IIIJCIWL

_ IIIJCICIIlL

""""""'" IIIJCICIIlL

_IIIJCICIIlL

Ui'JlJERIIlD'I'O11lICICIAL

DrlCII>

OFICIOS

JllIJ DI!PU

_ IIIJCICIIlL

UQCEIDlEIIO FClCICtiL

lmfP!TIror:s~ lI»IIJlS'I'i1TI\lOS

1U.n:w.L/SFJ:!{J.(J){OOfDJ{S!CVlIO VlIaJLO

M1flRI1L{SERVI(J){OO'tIBJ/SIClJRO VlIaJLO

_ IlIICICIIlL

••• !.Mo••••••••• ,&u •••••" •••••••

llIHl""

".U316 AOGOSTOOCTAVIO.lSSOIIPCW1Qlll,\

81.11280 ,rou DI OIRmO Dl aJI DI!~ OIl 00 l'lJD
P.lDLO vm:ILIO GC1IIAiUS

IIW! um """"

88.u:m DW'IllI 00 DlPUTlIIEJ!OD.I.~

mm.l. lEm SlIW.l

88.18294 JllII DI MimO ll,I,aJI DI CTIll lO! , Cf
aISTW SODII WAT

".UJ03 JV.RLIAJnJns III SILVA

81.18313 VELallRS'USW

88.1m4 !IQU 00 Iir&RIO B.\JlISlI

BB.l83n P!IlRO PAlIUlPEmU

81.18318 lIW.l DAGnC1 ~IIC

18.um OCT.lCILIOlIal'imIlQTIOC'CBIO

81.18333 JllIJ DI DIimO Dl aJI DI PWIAS

U.1834) VIiCJLB} rmnn VWLLI

88.18350 ctDOOlllW.D£

",um SmASmOPOlIU

U.I83S4 n.u.ro !C!ST!II DI lJtIWl!

88.11367 JAa:e lIlLJIIAD ImO

88.1836' JUIZ Dl DIiEItO Di aJI DI CTBA8A V a
n:DA lQITIIS ARlJ.JT

as.lt380 JOJI Dl DIRmO ll,I,aJI DI CXlRRLIO PIiOCl'JPIO v O: fA.II! UlWl'lJlEITOjPRlST.lCW lD'TAS/Sll!NlIlC&O

as.18m IIIJ!IJ Ql(lJI l!I1JWIIEI'J'O I'OICICIAL

88.18310 Em JllD) llOLLER

88.1&391 LDiIVlWJ rW.lS

&8.18398 JOJl DE.OWlto IllID1 os JO.I.tmJITlQ!

88.18403 JUIl DI DWIto DACDl DEWIIC1 41 , O:

B8.l8429 ,rou D! DIImO Dl ali DI!PtW I'A GIDSSl 21 V WI m E J UlIJJ'1'AllEI'IOjPiEST1C1DlD'rAS{SlJIlVDCiO 1_ L

• 1WllIUi. U£ ~\I,)i.Iu. IIJ ~AllAaA

RljI(I - ielaeao de Iliaoril •.

--

se,18m am DAOIVlS.\OOEClIIT1IXI1:UCl2lL

vtVWJ JlW

___ LL

___ LL

___ LL

___ LL

---I-L

___ LL

___ LL

___ LL

- __ LL

___ L/_

___ LL

___ LL

___ LL

___ L/_

___ LL

---I-L

___ LL

___ LL

___ LI_

- __ LL

02{10{96

1SSWmA D.l.U

02{10/96

lSSIJlmA NU

--_LL

--_LL

_ _ _ _ I 1

lLI.t'!iU1.jsmtCD/DIP!DJfSBal malUl '- '-

I l A m W . / S E M C O / D l P E D : l j s r t : e i l O VElaM '- '-

a:l'fAS/p~ I UGISTROCWSTR.l.L

JOII DEPU

OFICIO;

~EIIIEft'I) PtlJCIOIJL

_IlIICIWL

JllAnRIAL{S!RVI(J){fJI!'DI8:l{S!GJiD VEIallD

lQflRI1L{SliVI(J){DIP!I1II{SICtIRO VlIalLO

o:ITAS/PA~ E UGISTiOCWSTR.l.L

JllAflRI1L{stM(J)/DIPEDJ/SEQlRO VlIalLO

••••• 00>10 llIJCICIIlL

_ IlIICICIIlL

Q,'(IEIOOJ'fO I'tlJCIWI,

JllII DI PU

DLW1S

DWW

DLW1S

••• '•••••• &u •••• , ••••••••••••••••••

llIHllO'

88.1')1) JUIJ D! DIID10 Dl 0:1 DI C!B&ti V ai

aa.l')U JUU Df:DIimo Il.l.0JI1l! C!B&U v a

sa.1915] !SCiIViODISTiITlL DI SIDPZDIO

UlIJ BI>mI

ABWD SXlU Im

'"'" WlWJOU DI DIUIl'O Dl OJI DE 'I'OLEOO

u.mll) ,TUUDEIlIRmO nA.CQIDl c m D l GlllClA

lI!aIIO IlILf'C I' D I or.mm LDCED.

81.19)1] EIXaiIlRtlEDStIIlE

U.l9l86 Wi1tI LUa lOICES

83.1'426 lOJA lWXlIICJ, rutrmIO CCJRI.57

88.19120 LllU CWDSIlU

88.1'418 lU1Il í'ERElICE WIIlItO iIOS1

88.1'419 LlDI.ilCW DII'P smu

SU,476 lJXlIQlBllIE.WDI lI!Wl

88.191!l6 JlJ1J DI DIUlTO ll.I.ali DI CI.Rl.OA:tIs

.'~1 ~W:T1VllPnJ 1/1<:TJ'lJ.T

lKUlU.lAl. UL ~ •••••u••.•W rAllül.

UjIII - ielacfG de IicrofillllS.--

IkJ,ilWlAl. lIt. ~II:>UWl W r.uwu.

UfJII - Ilélacao de IicroUaes.

""""""-

&8.1,," JllIJ DI DIimD III ai DI CIDI.Df:QDCLl

PWn1lliA mm.I.J. DE !lPrt\.

CUDDIOIVuns
.l?EL VIIIU

JO.\l) PIJCIlXl1'Da)SJI

& 8 . 1 9 m lIAlli fIW CIJlEm PEaSUn

& 8 . 1 9 m mvum lWOllDES JW lIR!rn

&8.19493 JDS.!.DI umm ~

1IlfDllL/S!RVI(J)jIIP!IlI){SIGOlIO man.o /_ L

___ LI_

___ LL

___ LL

---I-L

___ LL

___ LL

___ LL

____ LL

_ __ LL

___ LI_

___ LL

iD1JEiIJImO I'IJICICI.lL .

_IIIJCICIIlL

JllAn:RllL/SJ!M(J){DIPEIli){SICtIRO maJLO

lIlJSPER!ICIl •• """"

REQOERIIttIfO ro.:IallL

_ IIIJCICIIlL

VAC1ICIA-IBD:rtrRHDIllIS OI 0Xl1RS0

DrlCIo;

mil DllPPllll

cam: 00 SIIVI(J) DlI'IlCI2'OOJI.O DE PIIXm1 IISTAICIA

JW ClRLOSTWII ll,I,lQI.l

AISELIlILDIJ Ul;;(lUO

P.lDLOM1ll1lCIO 1UDS

JOIJ DI DWIlO D.I.CDI DI lllIIaa DII 00 lCmt

DmO CDSTA B.I.ID i

JlRKW IlU.IQJES D.I.SILVADm!L

aHDI DaIW11 D! (llW L1'lll

81.11503

U.1'S04

88.18516

88.l8517

U.18527

81.18521

81.18536

&8.18538

U.18S51

U.18463

81.18418

___ LL

___ LI_

___ LL

- IIIJCICIIlL L '-

VKAICIHSlR!IlIHDIt.&1S Dl!CXlICllISJ /_ L

CDl!lS/PACAIIEITOS I oomo CJD!STIlL L L

- IIIJCIWL L L

OFICIO;

JOU DEPU

JtlIJ DI PU

lLCID!S LOPES ll.IoSILVA

IlIuroi 00 DlPAi'l'lllmO lI»IIJISrumo

lmSlL cmsTIlDtW IVlIPOIl LTD&

IUE .rosm !RlJDEmlIÇ

mimES SILVA IlAU '£m

a::oRDf':IAb D! ASSlSSOII! 00 SECl!TAilO

JOIJ DEDIlliTO DAlXIl DI 1'OOSW

PRmmR.\ IlUJICIPALDI mv.sm

BI:IEDITO PERtIn DA SILn

JtlIJ DI DIRmO nl ai DI RftA GIlOSSlDI! 00 Ftl'lIt
IWU AD.ICI DI lIWD! llEllCD

JtlU DI DIRmD D.I.aJI DI lInI

.rou DI IlIUIlO nl QIl DI tIIJWIll DI! 00 PlIDl
_mwm_

&8.11m

U.Ia104

U.I81M

88.18130

U.18156

U.18169

88.18160

~''''.• :; •• -•• ,l.;'.' ' . ~ . ' . r . ; ' ; ' , " '.

• :,." ...,., '-'1ó1G'.j".1. i'.



CUR IT IBA , 5 " -FE IRA , 14 /11 /1996 D IÁR IO DA JUST iÇA pág.35

28/10/96

28/10/96

Uv,,~

28/10/96

1
100

201
301

330
404

502
601

623

725

824

'24
947

1050
1146
1246
1346
1443
1516
1614
1717
1815
1916
2014
2116
2235
2335

FOTOGIW<A
INICIAL

FOTOGIW<A
INICIAL

JUS1:J.-do Tribunal de

PROTOCOLO
FINAL

2987/71
4685/71
7397/71
8072/71
9414/71

11660/71
1783/72
2252/72
4124/72
. 5650/72
8158/72
8387/72

10946/72
13088/72
2034/73
6676/73
8173/73

11865/73
1388/74
5967/74
9120/74

11481/74
13971/74
15244/74

302/75
1431/75
3486/75

PROTOCOLO
FINAL

DACOSTASCHON
DATRIBUNALDE JUSTIÇA

PRO'I'OCOLO
INICIAL

PROTOCOLO
INICIAL

206/66
3045/71
4686/71
7476/71
8132/71
9430/71

11660/71
1795/72
2254/72
4129/72
5671/72
8195/72
8436/72
10991/72

13270/72
3147/73
6957/73
8343/73
12038/73
1578/74
5975/74
9157/74
11538/74
14160/74
15260/74

403/75
1870/75

0001 3533/75 4907/75 1

0002 5073/75 5825/75 110

0003 5831/75 6685/75 203

0004 6761/75 11208/75 304

0005 11260/75 14463/75 402

0006 14762/75 846/76 501

0007 867/76 3490/76 610

0008 3557/76 6308/76 704

0009 6397/76 8774/76 801

0010 8970/76 11621/76 895

0011 11622/76 13993/76 "7

0012 14019/76 767/77 1103

0013 82'1/77 3019/77 1216

0014 3092/7,7 5904/77 1324

0015 5924/77 7681/77 1408

0016 7714/77 10160/77 1511

0017 10224/77 10945/77 1636

0018 10946/77 12676/77 1692

0019 12821/77 14923/77 1795

0020 15136/77 15964/77 1898

0021 16000/77 17403/77 2001

0022 17407/77 18544/77 2103

0023 18639/77 19342/77 2202

0024 006/78 339/78 2320

0025 417/78 629/78 2430

0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014

0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023
0024
0025
0026
0027

SEQUENCIAL
-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------

(R!~UNALU~ uU~4~~A ••• ~~~!Lnn U~ ~un~uL ~A~•••vL •••~.~"'~~

KA/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPORMICP.CFILMEPARAEDITAL
KUMERODOFILME: OFI0004

;;Q~;;~i~:-----------p~~~-----------;;~~----------------~~---
INICIAL FINAL INICIAL

---~~~~-----------------;~~;/;;-------------;;~;/7;----------------------;-----
0002 9217/78 9520/78 100
0003 9523/78 9716/78 200
0004 9717/78 9890/78 299
0005 9899/78 10047/78 398
0006 10048/78 10184/78 497
0007 10186/78 10422/78 596
0008 10423/78 10568/78 694
0009 10569/78 10708/78 793
0010 10711/78 10747/78 893
0011 10748/78 10888/78 994
0012 10895/78 10982/78 1094
0013 10985/78 11099/78 1194
0014 11100/78 11163/78 1294
0015 11165/78 11412/78 1395
0016 11413/78 11500/78 1495
0017 11513/78 11604/78 1591

0001 631/78 787/78 1
0002 790/78 989/78 101
0003 17454/77 17454/77 204
0004 990/78 1082/78 212
0005 1083/78 1157/78 303
0006 1179/78 1349/78 402
0007 1351/78 1463/78 501
0008 1464/78 1512/78 601
0009 1523/78 1621/78 679
0010 1622/78 1763/78 771
0011 1764/78 1985/78 872
0012 1992/78 2074/78 974
0013 2075/78 2145/78 1073
0014 2146/78 2303/78 1178
0015 2309/78 2457/78 1273
0016 2458/78 2540/78 1375
0017 2556/78 2670/78 1466
0018 2674/78 2734/78 1566
0019 2740/78 2830/78 1670
0020 2841/78 2967(78 1771
0021 2973/78 3093/78 1889
0022 3095/78 3350/78 1991
0023 3353/78 3644/78 2109
0024 3663/78 3794/78 2246
0025 3795/78 3936/78 2346
0026 3946/78 4005/78 2447

-------------------------------------------------------------------------------

l'NllilJ!'IAJ.. U I:. ~lJ:i'ilCA ~~::>iL.lv< UL •..u ••• l.JLo •••.•••.••••••• , •••••••••••• "' ••••• ,

MA/LS_ RELACAODE PROTOCOLOSPORMICROFILKEPARAEDITAL
NUMERODOFILME: OFI0002

SEOUENCIAL

.K~DU~~ UL ~u~i~~A ~~~~~ ~h CU~1 UL HlCKvtlLkA~Lk

MA/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPORMICROFILMEPARAEDITAL
NUMERODOFILME: OFIOOOl

AMARALFILHO (Vice-Diretor peral ~
ça). I

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

SEQUENCIAL PROTOCOLO PROTOCOLO FOTOGAAMA
INICIAL FINAL INICIAL

-------------------------------------------------------------------------------

___ I-L

___ I-I-

___ I_L

___ I_L

___ LL

___ LL

_ --1 -1 -

___ LL

___ LL

___ LI_

___ LL

___ LL

___ LL

___ I_L

___ L I_

___ LL

___ I_L

___ LL

___ LI_

___ LL

___ LI_

02/101"

02/10/96

lSSIlU'lIRA DATA

___ LI_

___ LL

NASCIMENTODA COSTA 1XHON,
SECRETARIADO TRIBUNAL DE

_ "",,<m
l!lJDtiIllEIro lUllCICIAL

_ "",,<m
KEQJEmEIft'O melOIlL

CIWt~fP1G1J!lJfOS E m;xSTIKI CADASmL

1DW'l'AIlD!'OjPRfSTACAO o:ITlS/SUBVEICAO

AIltmAlDTOtpRES'l'lClO CUTAS/SDIlVElICAO
__ <m

_ "",,<m
__ <m

IIATEiIA1/SEmOJ/!JIPfJIB)/SiXm:O VEICDLO

_ "",,<m
RJJOERoorro lOICICIAL

OfICIO;

••••..•.••• ,..,w. u" •......,-.•••
UJI-0301

A BACKARE1.HARGARETH
DIRETORA GERAL DA
JUSTIÇA DOPARANÁ

JOII DEDIUntl Dl (XII DE lPOClRW v m .IllY!I!IlDEP.uI OfICIOS
AItCIIO mtJIES W. cum
lliI1 DI nroo lXlS SJ.I!QS

JIlU DI oIUlTO DI. (li: DI: CTBA'lAR! m E .revfJ'\'lJD£ srr O!'ICIOS
llID l llJ 'Im A

CAlOLIIAmD!S II'J !E LM C

CEW RD:II1 DASILVA
ELIwm aISTW. ~ DEWDJO IIlLTPJI
LlllRA KWA omancs: roS'l'A
LIlllJ CJ,OOJ GAIIZTf I'RAICO
IIW UCW lltl'CEIlC1Jal
lIa Kllli I'RAICO9:lJU DE llAC!:IXl
RICAIOO LD:l lU i!ID l GUJIIlER,W)m
SCIU XAIll PAGl.lQS.l.
SUELI DE moo ALVES CI:lRRID
BtWISA Bm'OLI IllAGA
IVW llW1 DE lI!Wl
,)JRÇ! LDIS STUAR'!'
IWCAIIW. !LIlABl'l'II o ~ IWICI"
lV.lli lPWCIDA DOO:mO
IU iIO rERRmA P .W l.Q .

Il.WsE IlIm<AII MA
kAllRlCIO BI!R'fOCLI aVIER
ll&Jt ll1IES 1l.\'I'IJ(DIS[I

lDSoo.rfctm

88.18724 ElJ1 DEsoou. a.us
__ <m

___ LI_

u.um lUlGW!' QE IlIllVO -- ___ I_L

u.um .um.'\I:I PEWll III SILVA -- _--1-1-

11.11741 IlIUICI 00 IlEPlI!WlftO 1OOIISTRATI\'O V1CAICU-AUmlIHDITl1S DI a:k'ORSO
___ L/_

".11722

U.18611 SCELYlIAlli IIIGlJEL

SUMi!>l Jll11DEoIlll!O DAaJI Dl 0015VIn~

88.18670

".18617

81.18&8

".18696

.1UBliIAL Ilt J1lS11CJ. LlJ 1'.IJlA.li.
ilI/Il • blJCIO de aicroliaes.

.....,..; """"""

,..11145 PaO IDWIO pnm

11.11746 IIAC'f mmo w.m ma:>

~U1151 llmOS!li J.CIJUR Im

EDITALN" /29

ELIHINAçAoDE [)OCUMENTOSH'lCROFILMADOS

".18639 nCl:lUO ABtIWlIlAII

U.I8411 caso WDJO GUIKARAES

ROSIXWO StJfíXl 1I11S!l1
SIllIlI o rm o lXI llSCIID'ro
VAIESSl aIS'I'WI w:sTD &SDI

~AIJR!LIOSTtWt'l'
SOO!L OJIlWl DE LCIA
WALTEl DE !D JU

1'1ll1D SERGIOMXtlJJ
!IRQ AJ'OLIJ,WODE1W!
AOOSTIIIIlWlIJ'mS DI Wl!ID!
ALmOO mItIIA DE ALMEIDA
S!Bo\STUO SCIlAtDCAD

sums 1'},01.0 IABm

88.1159'5 ERClLU QlIC1LVES SlIIPlIO

8B.l8596 KAlIJ. lRACOO IlUSDlTV lU .'I't9 J

U.1I5'J8 UDDlCEIl IU .RU IdJRllmS llAaro

.M..l1llJ.lW,oIIt ~li.>ll~ w rAMM

REfII - liel6caO •• I1crofi~.

"""" '" " ''''''''''

8U~11

81.11555
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28/10/96

0020 1426/79 1499/79 1883
002.1 1500/79 1551/79 1984
0022 1554/79 1572/79 2086
0023 1578/79 1681/79 2126
0024 1683/79 1726/79 2235
0025 1727/19 1812/79 2335
0026 1815/79 1892/79 2439

.l< J.tlU I'U 'U•. U t. '" 'U ::> ''''J .\.I\ ::> ••• ::> ••. z.ru" •••.•.••..•..••••.•.•.•.••.•.•. _" •..•~ .•.•.••._ •.••.•••

KA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILKE PARA EDITAL .

KUKERO 00 FILME: OF10009
.""- - .•~-
28/10/96

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

J.':5

":i\ll:>L I'OA> ..•..'1. .J •• :;:,IICA :>J,;:'!L lV \ u•.•" ',.ll.~ •.••.••••.•.•.•r.•••, .•.•.••.••.•••L.>'.

KA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
NUMERO DO FILME: OFIODOS

11605/78 11689/78 1697

11694/78 11110/78 1798

11714/78 11890/78 1913

11892 /78 11960 /78 2017

11961 /78 12104 /78 2117

12110 /78 12232 /78 2235

12233 /18 12364 /78 2336

12370 /78 12434 /78 2433

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------SEQUENCIAL PROTOCOLO

INICIAL
PROTOCOLO

FINAL

f 'O TOG lW <A

IN IC IAL

SEQUENCIAL PROTOCOLO

INICIAL

PROTOCOLO

FINAL

FO 'l'OG JW lA

INICIAL

-------------------------------------------------------------------------------0001

0002

DOa)

0004

0005

0006

CJ07

0008

0009

0010

0011

0012

3013

301'

0015

:016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

OO:~

12437/78 12623/78

12635/78 12747/78

12748/78 12962/78

12971/7f 13112/78

13113/78 13230/78

13238/78 13340/78

13343/78 13411/78

13416/78 13529/78

13530/78 13576/78

13577/78 13708/78

13709/78 13817/78

13818/78 13917/78

13920/78 14022/78

14023/78 14150/78

14159/78 14225/78

14231/78 14304/78

14306/78 14420/78

14450/78 14580/78

14581/78 14682/78

14683/78 14847/78

14857/78 14950/78

14951/78 15068/78

15077/78 15162/78

15163/78 15234/78

15238/78 15452/78

-._-------------------------------------------------

1

102

205

'02

'91
'92

592

691

79 .

'92

997

1070

1170

1260

1362

1473

1574

1673

1772

1883

1984

2088

2189

2323

2436

0001 18568/78 18589/78 1

0002 18793/78 18919/78 107

0003 18920/78 18968/78 202
0004 18978/78 19097/78 '01
0005 19099/78 19236/78 .01

0006 19255/78 19324/78 501

0007 19346/78 19478/78 558
0008 19487/78 19533/78 665

0009 19535/78 19611/78 776

0010 19613/78 19741/78 '74
0011 19742/78 19889/18 974
0012 19891/78 20027/78 1076

0013 20031/78 20207/78 1176

0014 20208/78 20291/78 1255

0015 20302/78 20421/78 1356
0016 20426(78 20520/78 1457

0017 20527/78 20545/78 1557
0018 20551/78 20843/78 1681
0019 20885/78 20972/78 1785
0020 20974/78 21095/78 1858
0021 21096/78 21162/78 1960
0022 21163/78 21237/78 2064
0023 21238/78 21337/78 2160
0024 21357/78 21512/78 2268
0025 21517/78 21637/78 2371
0026 21638/78 21720/78 2474

.t\ .•.t> ••. h ••••.••••• ~ ••••••.::> .......... ;:, .•.::> ••. .uv . I.I£ . •••••••••• ""L ~ •••.••.._ ••••" ••••.••.•••.•••.••.••'.

HA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL

NUMERO 00 FILME: OFI0006

28/10/96
H (J.I:IU I'lI\.L .lJ .t. o JV ::> ............ .:>.•.;:,.•."" •••••.••.•.•••••..••••.•••••.~•.•~"" '" .•.•••.••.•••••••••

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL

KUKERO 00 FILME: OFI0010

28/10/96

SEQUENCIAL PROTOCOLO

INICIAL

PROTOCOLO

FINAL

f 'O TOG lW <A

INICIAL
SEQUENCIAL PROTOCOLO

INICIAL

PROTOCOLO

FINAL

FOTOG IW <A

INICIAL

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

(,008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

r025

4012/78

4213/78

4386/78

4393/78

4564/78

4687/78

4833/78

4919/78

5152/78

5354/78

5560/78

5803/78

6010/78

6335/78

6623/78

6696/78

6866/78

6989/78

7285/78

7589/78

7763/78

7905/78

8310/78

8459/78

8812/78

4210/78

4346/78

4390/78

4562/78

4664/78

4825/78

4912/78

5149/78

5353/78

'5559/78

5802/78

6008/78

6354/78

6622/78

6693/78

6865/78

6966/78

7282/78

7579/78

7762/78

7899/78

8305/78

8456/78

8811/78

8924/78

1

10'

202

'05.0 .
505

60'
710

'"916
1017

1117

1218

1317

1423

1517

1617

1744

1843

1943

2043

2130

2248

2347

2448

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013
0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

1899/79

1940/79

1984/79

2084/79

2128/79

2223/79

2256/79

2372/79

2488/79

2571/79

2637/79

2666/79

2949/79

3122/79

3236/79

3340/79

3423/79

3446/79

3622/79

3693/79

3761/79

3848/79

3986/79

4059/79

4147/79

4225/79

1939/79

1983/79

2075/79

2127/79

2222/79

2255/79

2371/79

2487/79

2568/79

2636/79

2665/79

2948/79

3092/79

3231/79

3328/79

3422/79

3445/79

3621/79

3692/79

3760/79

3844/79

3981/79

4058/79

4146/79

4224/79

4273/79

1
102

20 '

30.

355

457

557

656

755

857

972

1073

1175

1276

1376

1487

1586

1643

1744

1844

1944

2045

2141

2249

2351

2449
• ._ ••. t> •..••••• _ ""L ••••. :........... ;:, .•••;:, ••••.•••..." ••••.•••.•.••••••• " ' •••••.••••••• ._ •.•••.•.••••••••.•••••••••'.

~/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL

NUMERO DO FILME: OFI0007
lf< ltlU tú '\.L . U .t. üU ::i"l'l(;A .:> J.::>.•..t.I"••••u .•.•••••..•••.•.•••.•.••.•.•.•.•._•..••.••••.••.•••••••'. • ••• ~~~ .

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL 28/10/96

NUMERO DO FILME: OFIOOl1

-------------------------------------------------------------------------------SEQUENCIAL PROTOCOLO

INICIAL

PROTOCOLO

FINAL

28/10/96

FOTOG IW <A

INICIAL SEQUENCIAL PROTOCOLO

INICIAL

PROTOCOLO

FINAL

FOTOG IW <A

INICIAL
0001 15355/78 15404/78 1

0002 15420/78 15849/78 101

0003 15669/78 16085/78 201

0004 16090/78 16135/78 '02
0005 16136/78 16243/78 .02
0006 16246/78 16344/78 50.

0007 16345/76 16429/78 547
0008 16431/78 16505/76 637
0009 16506/78 16637/78 748
0010 16638/78 16736/78

'"0011 16743/78 16846/78 950
0012 16647/78 16911/78 1051
0013 16917/78 16997/78 1131
0014 17009/78 17274/78 1237

0015 17275/78 17412/76 1348
0016 17414/78 17497/78 1450
0017 17498/78 17575/78 1550
0018 17590/78 17641/78 1651
0019 17645/78 17669/78 1747

0020 17676/78 17784/78 1797
0021 17785/78 17964/78 1899
0022 17974/78 18181/78 2003
0023 18182/78 18254/78 2102
0024 18259/78 18383/78 2205
0025 18395/78 18497/78 2303
0026 18498/78 18559/78 2401

DO." 18560/78 18567/78 2450 .•.'K J.I:IIJI'lA ,L ,u .t. o JlJ;:''''J .(.;A ::> J.::> !.t.I"•••• u .•.•," ,"" '" "".•.••.••.•••._...••.••.••.••.••.•••••.•

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL

NUMERO 00 FILME: OFI0012
iklbl"toh •.. ;)1 . oJU ,:;.i.•.•..A ;:'J .;:''''~ ••.• u r.. •..•..•j.~ •••~ •.•••••••._vJ .••.••....."...•.•.••.•

HA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL

N1JHERO DO FILME: OFI0008

28/10/96

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

SEQUENCIAL

12872/79

12971/79

13048/79

13144/79

13447/79

13546/79

13604/79

13698/79

13889/79

13976/79

14053/79

14125/79

14196/79

14284/79

14383/79

14512/79

14639/79

14921/79

15164/79

15390/79

15532/79

15627/79

15723/79

PROTOCOLO

INICIAL

12950/79

13044/79

13142/79

13444/19

13544/79

13603/79

13697/79

13887/79

13977/79

14050/79

14121/79

14183/79

14283/79

14382/79

14510/79

14638/79

14919/79

15157/79

15369/79

15525/79

15626/79

15722/79

15812/79

PROTOCOLO

FINAL

1

10 .

202

'02

'0'
507

.'0
7'0
939

1052

1159

1240

1346

1449

1561

1662

1770

1873

1988

2094

2193

2296

2409

...- ~..-
28/10/96

FOTOG IW <A

INICIAL

0001 8925/78 8999/78 1

0002 0002/79 0045/79 61

0003 0047/79 0093/79 16'
0004 0094/79 0151/79 265

0005 0152/79 0248/79 366
0006 0249/79 0311/79 476

0007 0312/79 0372/79 57'
0008 0373/79 0424/79 676

0009 0429/79 0530/79 75.

0010 0531/79 '0608/79 856

0011 0609/79 0689/79 957
0012 0695/79 0730/79 1058
0013 0731/79 0972/79 1157
0014 0973/79 1034/79 1258
0015 1039/79 1118/79 1358
0016 1119/79 1187/79 1467
0017 1191/79 1262/79 1566
0018 12.63/79 1345/79 1670
0019 1346/79 1422./79 1768

SEQUENCIAL PROTOCOLO

INICIAL

PROTOCOLO

FINAL

FOTOGRAMA

INICIAL
0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

4274/79

4456/79

4653/79

4698/79

4854/79

5137/79

5241/79

5395/79

5448/79

5612/79

5662/79

5846/79

5971/79

6088/79

6263/79

6513/79

6903/79

7029/79

7161/79

7495/79

7588/79

7772/79

4455/79

4643/79

4696/79

4843/79

5133/79

5240/79

5391/79

5447/79

5611/79

5661/79

5845/79

5962/79

6087/79

6262/79

6490/79

6901/79

7028/79

7151/79

7494/79

7577/79

7756/79

7778/79

1

101

202

'00

J9'

'"582
684

781

889

986

1093

1214

1315

1416

1516

1620

1722

1820

1928

2034

2119
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C U R IT IB A , 5 8 .F E IR A , 1 4 /1 1 /1 9 9 6 D IÁ R IO D A J U S T iÇ A p ã g .3 7

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

2 8 /1 0 /9 6

2 8 /1 0 /9 6

,
'03
20'
3 0 8

.0 7

•• 2.. ,
• • •
7"
"3
•• •

1 0 4 7

1 1 4 6

1 2 4 7

1 3 5 3

1 4 5 3

1 5 7 2

1 6 7 2

1 7 7 7

1 8 7 7

1 9 7 6

2 0 4 7

2 1 4 7

2 2 4 9

2 3 5 9

P O T O C IW <A

IN IC IA L

1 2 7 3 3 /8 0

1 2 7 7 2 /8 0

1 2 8 7 0 /8 0

1 2 9 5 3 /8 0

1 3 1 4 9 /8 0

1 3 2 4 3 /8 0

1 3 3 5 0 /8 0

1 3 4 1 8 /8 0

1 3 4 1 4 /8 0

1 3 5 4 4 /8 0

1 3 6 4 6 /8 0

1 3 6 8 0 /8 0

1 3 7 4 6 /8 0

1 3 8 4 2 /8 0

1 3 9 1 5 /1 0

1 4 1 7 7 /8 0

1 4 3 5 2 /8 0

1 4 5 3 9 /8 0

1 4 9 0 6 /8 0

1 5 0 3 5 /8 0

1 5 0 9 5 /8 0

1 5 2 5 3 /8 0

15346/80
1 5 4 0 2 /1 0

1 5 7 1 6 /8 0

P R O T O C O L O

F IN A L

1 2 6 1 6 /8 0

1 2 7 3 4 /8 0

1 2 7 7 3 /8 0

1 2 8 7 6 /8 0

1 2 9 5 4 /8 0

1 3 1 5 0 /8 0

1 3 2 4 4 /8 0

1 3 )5 3 /8 0

1 3 4 1 9 /8 0

1 3 4 7 9 /8 0

1 3 5 4 5 /8 0

1 3 6 4 7 /8 0

1 3 6 8 2 /8 0

1 3 7 4 7 /8 0

1 3 8 5 3 /8 0

1 3 9 1 6 /8 0

1 4 1 7 8 /8 0

1 4 3 6 3 /8 0

1 4 5 4 5 /8 0

1 4 9 1 0 /8 0

1 5 0 3 6 /8 0

1 5 1 0 2 /8 0

1 5 2 6 0 /8 0

1 5 3 4 8 /8 0

1 5 4 0 6 /8 0

P R O T O C O L O

IN IC IA L

0 0 0 1

0 0 0 2

0 0 0 3

0 0 0 4

0 0 0 5

0 0 0 6

0 0 0 7

OOOS
0 0 0 9

0 0 1 0

0 0 1 1

0 0 1 2

0 0 1 3

0 0 1 4 ~

0 0 1 5

0 0 1 6

0 0 1 7

0 0 1 8

0 0 1 9

0 0 2 0

0 0 2 1

0 0 2 2

0 0 2 3

0 0 2 4

0 0 2 5

rR IB U N A LD I : .JU S 'l 'lC A . : :> .L ;) 'J .L I 'I t \ u £ . ~ • • •, • • • .• .• • • • ~ • • .• • .• • • • • • .• .• • •'.n • • ._ • •

I (A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL M EPA R AE D IT A L

~ D O F IL M E : O F I0 0 2 0

S E Q U E H C IA L

;~;;~i~------------;;~~-----------;;~~----------------------------
IN IC IA L F IN A L ~ ~

---~ÕÕ1-----------------;;;;/;Õ-------------;;6;I;Õ----------------------------
0 0 0 2 9 8 7 9 /S 0 9 9 7 9 /8 0 1 0 ~

gg~3 9 9 8 0 /8 0 1 0 0 4 9 /8 0 2 0 2

O 0 4 1 0 0 5 0 /8 0 1 0 1 8 4 /8 0 3 0 3

o g o 5 1 0 1 8 5 /8 0 1 0 3 0 0 /8 0 4 0 5
6 1 0 3 0 6 /8 0 1 0 3 8 3 /8 0 4 4 6

g g g ~ 1 0 3 8 9 /8 0 1 0 4 8 8 /8 0 5 4 5

O 1 0 4 8 9 /8 0 1 0 5 7 0 /8 0 6 4 6

o g ~ 9 1 0 5 7 2 /8 0 1 0 6 1 1 /8 0 7 4 7

0 0 1 0 1 0 6 7 2 /8 0 1 0 8 1 4 /8 0 8 5 1

0 0 1 ~ 1 0 8 1 5 /S 0 1 1 0 0 4 /8 0 9 5 0

0 0 1 1 1 0 0 5 /8 0 1 1 0 3 3 /8 0 1 0 5 6

0 0 1 3 1 1 0 3 5 /8 0 1 1 3 3 8 /8 0 1 1 3 9

0 0 1 4 1 1 3 3 9 /8 0 1 1 4 5 7 /8 0 1 2 3 S

0 0 1 : 1 1 4 6 3 /8 0 1 1 5 7 1 /8 0 1 3 3 7

O O ~7 i i~ ~ ~ ~ :g ii:~ ~ ~ :g i ; :~
0 0 8 1 1 8 1 1 /8 0 1 1 9 4 8 /8 0 1 6 2 7

0 g ~ 9 1 1 9 4 9 /8 0 1 2 0 5 4 /8 0 1 7 2 9

g 0 2 ~ g ~ ~ :~ :g g ~ ~ ~ ~ :g ~ :~ :
gg~~ 1 2 2 3 8 /8 0 , 1 2 2 8 9 /8 0 2 0 2 8

O 1 2 3 0 4 /8 0 1 2 3 8 3 /8 0 2 1 2 8

O ~ ~ ~ 1 2 3 8 4 /8 0 1 2 4 5 6 /8 0 2 2 2 1
, . .= -5 1 2 4 5 7 /8 0 1 2 5 5 2 /8 0

9 .o ~ ~ 1 2 5 5 6 /8 0 1 2 6 1 4 /8 0 2 3 2 1_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ • • 2 4 2 2

. 'R I8 U N A l. D L J u ~ H 1 C A . : l .L Õ :> .L r . .M I> • • •J . • • • • • • • • • • • ~ • .• • •_ • • •w •• .• .• • . " • • • • _ .

M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O l" IL M EPA R AE D IT A L

N U M E R O0 0 F IL M E : O F I0 0 1 9

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------
S E Q U E N C IA L P R O T O C O L O P R O 'l 'O C O L O f 'O T O G R A X A

IN IC IA L F IN A L IN IC IA L

---~~~i-----------------~~~;/;~-------------~ii~/;õ----------------------i-----
0 0 0 2 1 1 2 9 /8 0 1 2 0 8 /1 0 1 1 1

0 0 0 3 1 2 1 0 /8 0 1 2 5 2 /1 0 2 : '4

0 0 0 4 1 2 5 4 /8 0 1 2 7 2 /1 0 2 9 9

0 0 0 5 1 2 7 7 /8 0 1 3 6 1 /8 0 3 4 9

0 0 0 6 1 3 6 2 /1 0 1 4 3 5 /1 0 4 5 1

0 0 0 7 1 4 3 6 /1 0 1 5 2 8 /1 0 5 5 1

0 0 0 8 1 5 3 1 /1 0 1 5 9 9 /1 0 6 5 3

0 0 0 9 1 6 0 9 /1 0 1 6 8 2 / .0 7 4 9

0 0 1 0 1 6 8 3 /1 0 -1 7 8 3 /1 0 8 5 4

0 0 1 1 1 7 1 7 /8 0 1 1 5 2 /1 0 9 5 5

0 0 1 2 1 8 '4 /1 0 1 9 6 0 /1 0 9 9 5

0 0 1 3 1 9 6 1 /1 0 2 0 5 6 /1 0 1 1 0 2

0 0 1 4 2 0 6 1 /8 0 2 1 7 7 /1 0 1 2 0 0

0 0 1 5 2 1 7 8 /1 0 2 2 5 6 /1 0 1 3 0 3

0 0 1 6 2 2 " /1 0 U 5 a /1 0 1 4 0 3

0 0 1 7 2 3 5 7 /8 0 2 5 0 4 / '0 1 5 0 3

0 0 1 8 2 5 0 5 /8 0 2 5 6 9 /8 0 1 6 1 6

0 0 1 9 2 5 7 0 /8 0 2 7 0 3 /1 0 1 7 3 4

0 0 2 0 2 7 0 4 / '0 2 8 3 2 /1 0 1 1 2 1

0 0 2 1 2 8 )3 /1 0 2 .7 1 /1 0 1 9 2 1

0 0 2 2 2 9 1 7 /1 0 3 2 9 5 /1 0 2D 3 l

0 0 2 3 )2 9 6 /8 0 3 3 1 9 /1 0 2 1 3 0

0 0 2 4 3 J t2 /1 O :1 4 6 5 /8 0 2 2 :1 2

0 0 2 5 :1 4 6 1 / .0 3 5 )" /1 0 2 3 3 4

0 0 2 6 3 5 3 5 /1 0 3 6 3 5 /1 0 2U 6a _ • • • • • _ _ _ . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • a a a a • _

l 'R I8 U N A l.U 1 .JU S 1 'IC A •• • b .L b .& .n A L J L • • • • • • • • • • • • • • • r • • • .• • .• • • • • • • • • .• • •~ • • _ .

M A fL S- R E L A C A OD E P R O '1 'O C O L O SP O R M IC R O F IL X EP A R AE D IT A L
K U K E R OD O fIL M E : O F I0 0 1 7

;;o~~i~------------;;~~-----------~~----------------------------
P O T O C IW <A

IN IC IA L F IN A L IN IC IA L

---~ÕÕ1------------------------------------------------------------------------
0 0 0 2 2 2 1 5 9 /7 9 2 2 2 2 2 /7 9 1

2 2 2 2 3 /1 9 2 2 2 9 5 /7 9 1 0 4

~gg~ 2 2 3 0 5 /7 9 2 2 4 1 6 /7 9 2 0 4

0 0 0 5 2 2 4 2 8 /7 9 2 2 5 3 7 /7 9 3 0 5

0 0 0 .
2 2 5 4 7 /7 9 2 2 7 1 6 /7 9 4 0 0
2 2 7 1 7 /7 9 2 2 8 3 1 /7 9

0 0 0 7 2 2 8 3 4 /7 9 2 2 9 7 1 /7 9 4 8 9

0 0 0 8 2 2 9 8 1 /7 9 2 3 0 8 0 /7 9 6 0 1

0 0 0 9 2 3 0 8 9 /7 9 2 3 2 5 2 /1 9 7 0 0

0 0 0 0 ',0 , 2 3 3 5 4 /7 9 2 3 4 8 9 /7 9 ;~ ~
2 3 4 9 2 /7 9 2 3 5 5 2 /7 9

0 0 0 0 ',2
3

2 3 5 5 3 /7 9 2 3 6 4 6 /7 9 ~ ~ ~ ~
2 3 6 4 7 /7 9 2 3 7 2 2 /7 9

0
0 0 0 , '.4 2 3 7 3 0 /7 9 2 3 8 5 3 /7 9 g g ~

0 0 2 2 /8 0 0 1 0 2 /S 0
0 0 1 6 0 1 0 5 /S 0 0 1 6 2 /S 0 1 4 2 8

g g r 0 1 6 3 /8 0 0 2 3 9 /8 0 i~ ~ ~
0 0 1 ; 0 2 4 0 /8 0 0 3 2 9 /8 0 1 7 4 1

0 0 2 0
0 3 3 0 /8 0 0 3 8 4 /8 0 1 8 4 0

0 3 8 5 /8 0 0 5 1 8 /8 0

0 0 0 0 2 2 1 0 5 2 0 /8 0 0 5 8 1 /8 0 ~ ~ :~
2 0 5 8 2 /8 0 0 6 7 3 /8 0

0 0 2 3 0 6 7 5 /8 0 0 7 6 9 /8 0 2 1 9 0

_ _~ ~ ~ ~ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 0 7 7 0 /8 0 1 0 4 6 /8 0 ~ ~ ~ ~

------------------------------------------------_. - - - - - - - -
l 'R IB U N A L .D E ,JU S T lC A •• • b .L b '. r . ! 'U '\ U L • • • •u • • • u • • • . • • . • • • • • • • • • • . _ .• • . • • • • • •'.

'tA fL S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL M EPA R AE D IT A L

1U M E R O0 0 F IL M E : O F I0 0 1 8

.. .~.~..
2 8 /1 0 /9 6

2S/1Õi96

iâ/1Õi96

28/10/96

P O T O C IW <A

IN IC IA L

P O T O C IW <A

IN IC IA L

P O T O C IW <A

IN IC IA L

P R O T O C O L O

F IN A L

P R O T O C O L O

F IN A L

P R O T O C O L O

F IN A L

P R O T O C O L O

IN IC IA L

P R O T O C O L O

IN IC IA L

P R O T O C O L O

IN IC IA L

0 0 0 1 1 8 9 1 1 /7 9 1 9 0 3 3 /7 9
,

0 0 0 2 1 9 0 3 4 /7 9 1 9 2 9 4 /7 9 'O,
0 0 0 3 1 9 2 9 5 /7 9 1 9 5 1 9 /7 9 2 0 0

0 0 0 4 1 9 5 2 0 /7 9 1 9 5 5 9 /7 9 3 • •

0 0 0 5 1 9 5 6 0 /7 9 1 9 6 7 6 /7 9 '.7

0 0 0 6 1 9 6 7 7 /7 9 1 9 7 7 0 /7 9 .6 7

0 0 0 7 1 9 7 7 1 /7 9 1 9 8 7 1 /7 9 • • 7

0 0 0 8 1 9 8 7 2 /7 9 1 9 9 6 5 /7 9 7 .7

0 0 0 9 1 9 9 7 7 /7 9 2 0 0 4 5 /7 9 .7 1

0 0 1 0 2 0 0 4 6 /7 9 2 0 2 2 6 /7 9 • • 0

0 0 1 1 2 0 2 2 9 /7 9 2 0 3 2 2 /1 9 1 0 5 2

O O U 2 0 )2 ) /1 9 2 0 4 6 6 /7 9 1 1 5 1

0013 2 0 4 6 7 /7 9 2 0 6 )4 /7 9 1 2 5 0

0 0 1 4 2 0 6 )5 /7 9 2 0 1 9 3 /7 9 1 3 5 2

0 0 1 5 2 0 7 9 5 /1 9 2 0 9 7 9 /7 9 1 4 7 9

0 0 1 6 2 0 9 9 8 /7 9 2 1 2 0 9 /7 9 1 5 9 0

0 0 1 7 2 1 2 1 0 /7 9 2 1 3 2 1 /1 9 1 6 9 2

0 0 1 8 2U 3 0 /7 ' 2 1 4 1 '1 7 ' 1 8 0 1

0 0 1 9 2 1 4 9 0 /7 ' 2 1 6 4 9 /7 ' 1 1 0 3

0 0 2 0 2 1 6 6 0 /7 ' 2 1 7 1 0 /7 9 2 0 0 3

0 0 2 1 2 1 7 1 1 /7 9 2 1 7 3 3 /7 9 2 0 9 9

0 0 2 2 2 1 1 )4 /7 9 2 1 8 )2 /7 9 : : I1 n

0 0 2 3 2 1 1 3 5 /7 ' 2 1 9 3 6 /7 9 Z Z 3 J

0 0 2 4 2 1 t: l i7 (7 9 2 2 0 4 1 '"
J ) )O

0 0 2 5 2 2 0 1 2 /7 ' 2 2 1 5 1 /7 ' 2 4 3 6

- - - - - - - -

0 0 0 1 1 5 8 1 5 /7 9 1 5 9 2 1 /7 9
,

0 0 0 2 1 5 9 2 2 /7 9 1 6 0 2 0 /7 9 1 3 0

0 0 0 3 1 6 0 2 9 /7 9 1 6 1 2 3 /7 9 2 2 .

0 0 0 4 1 6 1 2 4 /7 9 1 6 1 7 6 /7 9 3 3 0

0 0 0 5 1 6 1 7 7 /7 9 1 6 2 7 5 /7 9 • • •
0 0 0 6 1 6 2 8 7 /7 9 16408/79 •••
0 0 0 7 1 6 4 1 0 /7 9 1 6 5 2 4 /7 9 • • •
0 0 0 8 1 6 5 3 9 /7 9 1 6 6 6 4 /7 9 7 "

0 0 0 9 1 6 6 6 5 /7 9 1 6 7 7 4 /7 9 •••
0 0 1 0 1 6 7 7 8 /7 9 1 6 8 9 4 /7 9 'OS

0 0 1 1 1 6 8 9 5 /7 9 1 7 1 8 5 /7 9 1 0 6 7

0 0 1 2 1 7 1 9 2 /7 9 1 7 3 1 4 /7 9 1 1 6 8

0 0 1 3 1 7 3 1 5 /7 9 1 7 4 6 7 /7 9 1 2 7 8

0 0 1 4 1 7 4 6 8 /7 9 1 7 5 7 9 /7 9 1 4 0 5

0 0 1 5 1 7 5 9 5 /7 9 1 7 6 7 1 /7 9 1 5 0 2

0 0 1 6 1 7 6 7 2 /7 9 1 7 8 2 4 /7 9 1 5 7 2

0 0 1 1 1 7 8 2 6 /7 9 1 7 9 7 1 /7 9 1 6 7 2

0 0 1 8 1 7 9 7 6 /7 9 1 8 1 6 7 /7 9 1 7 7 9

0 0 1 9 1 8 1 6 8 /7 9 1 8 2 3 5 /7 9 1 9 0 2

0 0 2 0 1 8 2 3 6 /7 9 1 8 3 4 7 /7 9 2 0 1 5

0 0 2 1 1 8 3 5 2 /7 9 1 8 4 1 3 /7 9 2 1 0 1

0 0 2 2 1 8 4 1 7 /7 9 1 8 5 4 5 /7 9 2 1 6 5

0 0 2 3 1 8 5 5 4 /7 9 1 8 7 3 8 /7 9 2 2 7 2

0 0 2 4 1 8 7 3 9 /7 9 1 8 9 0 7 /7 9 2 3 9 6

. 'K ib U H A L . U ~ " 'V ;) 'J :J . I . :A õ :> .õ :> .~ U ~ ~ u • • • .• • • • • r • • • .• • • • • • • • • • • .• .• • .• • • • • • _ .•

K A fL S - R E l:A C A OD E pR O T O C O L O SP O R M IC R O F IL M EPA R AE D IT A L

N U M E R O0 0 F IL M E : O F I0 0 1 6

S E Q U E J lC IA L
-------------------------------------------------------------------------------

: ;E Q U E N C IA L

. IU .D lJ t . ,U . U L • • •v õ :> • • • • .• " , õ :>• . õ :>• . ~ 'U > • • • • • • • • • • • • • • • - . '. - - "~ ' - -~ .- - • •

'tA /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL M EPA R AE D IT A L

~ E R O 0 0 F IL M E : O F I0 0 1 5

fR IB U N A LU L JU S T lC A S l~ ~ ~ U ~ ~ V h . U L ".~~ur.~-~~~~
M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O P I lJ IEP A R AE D IT A L

N U M E R O0 0 F IL M E : O F I0 0 1 4

S E Q U E lfC IA L

rHl~HAL OL ~U~~l~A -.- b~bl~ UL ~vA~ UL ~.~A~'.~~~~~
M A fL S- R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL K BPA R AE D IT A L

N U M E R OD O F IL H E : O F I0 0 1 3

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

0 0 0 1 1 1 4 6 6 /7 9 1 1 6 8 3 /7 9 1

0 0 0 2 1 1 7 1 9 /7 9 1 1 8 4 8 /7 9 1 0 4

0 0 0 3 1 1 8 5 1 /7 9 1 1 9 7 2 /7 9 2 0 6

0 0 0 4 1 1 9 7 4 /7 9 1 2 0 5 5 /7 9 3 0 6

0 0 0 5 1 2 0 5 7 /7 9 1 2 1 1 1 /7 9 3 7 1

0 0 0 6 1 2 1 1 3 /7 9 1 2 3 0 8 /7 9 4 7 0

0 0 0 7 1 2 3 1 0 /7 9 1 2 4 2 1 /7 9 5 7 0

0 0 0 8 1 2 4 2 9 /7 9 1 2 5 1 7 /7 9 6 7 1

0 0 0 9 1 2 5 1 8 /7 9 1 2 6 3 9 /7 9 7 8 0

0 0 1 0 1 2 6 4 2 /7 9 1 2 7 5 6 /7 9 8 8 1

0 0 1 1 1 2 7 5 7 /7 9 1 2 8 6 9 /7 9 9 8 2

0 0 1 2 7 9 6 2 /8 0 8 0 8 2 /8 0 1 0 7 8

0 0 1 3 8 0 8 8 /8 0 8 1 6 3 /8 0 1 1 7 6

0 0 1 4 8 1 6 4 /8 0 8 3 1 5 /8 0 1 2 7 6

0 0 1 5 8 3 3 2 /8 0 8 4 5 5 /8 0 1 3 7 7

0 0 1 6 8 4 5 6 /8 0 8 5 4 9 /8 0 1 4 7 8

0 0 1 7 8 5 5 0 /8 0 8 6 5 3 /8 0 1 5 7 8

0 0 1 8 8 6 5 5 /8 0 8 7 6 3 /8 0 1 6 7 8

0 0 1 9 8 7 6 7 /8 0 8 8 9 0 /8 0 1 7 1 8

0 0 2 0 8 8 9 4 /8 0 9 2 6 9 /8 0 1 8 1 8

0 0 2 1 9 2 4 3 /8 0 9 3 8 3 /8 0 1 9 2 1

0 0 2 2 9 4 0 1 /8 0 9 4 8 0 /8 0 2 0 2 3

0 0 2 3 9 4 8 1 /8 0 9 5 4 5 /8 0 2 1 1 1

0 0 2 4 9 5 4 9 /8 0 9 6 3 7 /8 0 2 2 0 9

0 0 2 5 9 6 3 8 /8 0 9 6 7 6 /8 0 2 3 4 1

0 0 2 6 9 6 7 7 /8 0 9 7 3 2 /8 0 2 4 3 7

------------~------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

D O U 7 7 1 9 /7 9 7 8 4 0 /7 9 2 2 2 0

0 0 2 4 7 8 4 1 /7 9 7 9 4 9 /7 9 2 3 1 9

0 0 2 5 7 9 5 8 /7 9 8 0 5 8 /7 9 2 4 1 9

-----------_._-----------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------
S E Q U E N C IA L P R O T O C O L O P R O T O C O L O FO T O G R A M A

IN IC IA L F IN A L IN IC IA L

---õõõi-----------------;Õ6ii;;-------------ãiã;i;;----------------------1-----
0 0 0 2 8 1 8 8 /7 9 8 2 4 2 /7 9 1 0 0

0 0 0 3 8 2 4 9 /7 9 8 3 5 1 /7 9 1 5 8

0 0 0 4 8 3 5 6 /7 9 8 4 2 5 /7 9 2 5 6

0 0 0 5 8 4 3 2 /7 9 8 5 8 6 /7 9 3 6 3

0 0 0 6 8 5 9 3 /7 9 8 7 8 5 /7 9 4 6 0

0001 8791/79 8 9 5 2 /7 9 5 6 2

0 0 0 8 8 9 1 8 /7 9 9 3 1 5 /7 9 6 6 9

0 0 0 9 9 3 1 6 /7 9 9 4 5 6 /7 9 7 7 1
0 0 1 0 9 4 6 5 /7 9 .9 5 3 6 /7 9 8 4 7

0 0 1 1 9 5 4 8 /7 9 9 6 7 6 /7 9 9 4 9

0 0 1 2 9 6 7 8 /7 9 9 7 5 5 /7 9 1 0 5 5

0 0 1 3 9 7 5 6 /7 9 9 8 3 1 /7 9 1 1 5 0

0 0 1 4 9 8 3 5 /7 9 9 9 1 7 /7 9 1 2 5 1

0 0 1 5 9 9 1 8 /7 9 1 0 0 3 0 /7 9 1 3 5 1

0 0 1 6 1 0 0 3 4 /7 9 1 0 1 4 0 /7 9 1 4 6 3

0 0 1 7 1 0 1 4 1 /7 9 1 0 2 3 4 /7 9 1 5 7 1

0 0 1 8 1 0 2 4 5 /7 9 1 0 3 4 2 /7 9 1 6 7 1

0 0 1 9 1 0 3 4 4 /7 9 1 0 4 4 4 /7 9 1 7 7 4

0 0 2 0 1 0 4 4 5 /1 9 1 0 5 4 0 /7 9 1 8 7 7

0 0 2 1 1 0 5 4 1 /7 9 1 0 6 4 5 /7 9 1 9 7 6

0 0 2 2 1 0 6 4 8 /7 9 1 0 7 9 5 /7 9 2 0 7 6

0 0 2 3 1 0 7 9 9 /7 9 1 0 9 1 5 /7 9 2 1 7 6

0 0 2 4 1 0 9 1 6 /7 9 1 1 2 1 8 /7 9 2 2 7 4

0 0 2 5 1 1 2 1 9 /7 9 1 1 4 6 5 /7 9 2 3 7 6

-------------------------------------------------------------------------------
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0027

0028
22332/80 22529/80 2131

. 22535/80 22709/80 2429

------------------~----------------------- -------------------------------------
fk lbL JHAL IH :. JU S 'l'lCA ••••• ':> J.:;:"J.l.h t\ U I. 1 .•••1•• '-L. n . • l . . r > o v ! . • . • • • • • . • • • • • • • • • • • • . •

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
NUMERO DO FILME: OFI0025

fR lbUNAL D ,k . JlJS 'lJ .CA "".. '::> .l..t> !t.M .h "Lo '-v ••~ •..•..•.•.•~ " ....•* • . . . . • • • . • . . . •~ .

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
NUMERO DO FILME: OFI0026

.!< j.tiu loA J.. U t. oJU :;" .I..I.•••t'o .::>.•..::> .~ .'" •.•••.•••." ••••.• ~ •.•• _h~ •• _" ', __ '

~/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
~ERO DO FILME: OFI0027

;;g~;;~i~------------;;~~-----------;;~~----------------;~~---
INICIAL FINAL INICIAL

-------------------------------------------------------------------------------
0001 5757/81 5977/81 1
0002 5978/81 6399/81 102
0003 6401/81 6676/81 203
0004 6699/81 6767/81 326
0005 6795/81 6958/81 417
0006 6959/81 7111/81 503
0007 7112/81 7219/81 602
0008 7223/81 7400/81 703
0009 7405/81 7638/81 829
0010 7672/81 .7881/81 931
0011 7885/81 8143/81 1037
0012 8144/81 8392/81 1132
0013 8412/81 8743/81 1237
0014 8751/81 8922/81 1338
0015 8972/81 9449/81 1438
0016 9450/81 9617/81 1538
0017 9620/81 9852/81 1638
0018 9855/81 9883/81 1736
0019 9884/81 10027/81 1775
0020 10032/81 10156/81 1871
0021 10157/81 10357/81 1985
0022 10363/81 10519/81 2088
0023 10573/81 10698/81 2182
0024 10699/81 10928/81 2281
0025 : ~ : ~ ~ ~ ! :11215/81 2430

------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------
SEQUENCIAL PROTOCOLO PROTOCOLO FOTOGRAHA

INICIAL FINAL INICIAL

------------------------------------ -------------------------------------------
0001 22715/80 22844/80 1
0002 22857/80 23013/80 lOS
0003 23016/80 23111/80 204
0004 23115/80 23447/80 310
0005 23448/80 23576/80 411
0006 23579/80 23748/80 523
0007 23749/80 23889/80 624
0008 23890/80 23958/80 723
0009 004/81 088/81 808
0010 092/81 154/81 907
0011 157/81 229/81 1005
0012 236/81 344/81 1109
0013 349/81 402/81 1206
0014 403/81 568/81 1296
0015 604/81 782/81 1405
0016 783/81 877/81 1505
0017 878/81 952/81 1606
0018 959/81 999/81 1707
0019 1000/81 1067/81 1808
0020 1081/81 1140/81 1908
0021 1146/81 1495/81 1959
0022 1496/81 1527/81 2060
0023 1531/81 1613/81 2170
0024 1615/81 1701/81 2274
0025 1704/81 1776/81 2383
0026 1777/81 1805/81 2471

------------------------------------------- ------------------------------------

28/1Õ/96

28/10/96

28/10/96

1

56
165
262
365
.62

"5
666
767
.65

570

1060
1166
1261
1365
1484
1585
1688
1788
1889
1991
2045
2146
2245
2345
2446

FOTOGRAHA
INICIAL

FO 'l'OGRAMA

INICIAL

PROTOCOLO
FINAl,

PROTOCOLO
FINAL

PROTOCOLO
INICIAL

PROTOCOLO
INICIAL

PROTOCOLO
INICIAL

3636/80 3737/80 1

3740/80 3818/80 103

3819/80 3927/80 203

3928/80 4084/80 299

4096/80 4218/S0 438

4222/80 4272/80 543

4273/80 4439/80 644

4448 /80 4578/80 733

4584/80 4718/BO 832

41l9 /S0 "4754 /80 937

4755/80 4766/80 1031
4767/80 4906/80 1060

4907/80 5264/80 1176

5275 /80 5409/80 1281

5410180 5532/80 1381

5533/80 5692/80 1482
5709/80 5757/80 1592
5758/80 5811/80 1650
5812/80 5878/80 1754
5879/80 5990/80 1854
5991/80 6217/80 1954
6247/80 6346/80 2055
6347/80 6540/80 2162
6545/80 6692/80 2263
6714/80 6797/80 2375
6803/80 6825/80 2446

---------------------------------------------------------------

15717/80 15780/80
15787/80 16087/80
15873/80 16087/80
16091/80 16153/80
16154/80 16277/80
16278/80 16299/80
16314/80 16394/80
16404/80 16439/80
16446/80 16500/80
16501/80 16551/80
16554/80 16667/80
16695/80 16961/80
16962/80 17035/80
17036/80 17189/80
17196/80 17309/80
17310/80 17392/80
17394/80 17514/80
17515/80 17629/80
17633/80 17709/80
17710/80 17829/80
17830/80 17856/80
17861/80 18037/80
18041/80 18171/80
18172/80 18318/80
18321/80 18458/80
18512/80 18574/80

._--------------------------------------------

0001
0002
0003
0004

0005
0006
0007

0008
0009
0010
0011

0012
0013

0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023

0024

0025
( ' I : " - : b

0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023
0024
0025
, . ~ < :
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-tA/LS- RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
~UHERO DO FILME: OFI0022

;EQUENCIAL
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'tALS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
~t~[RO DO fILME: OFI0021

PROTOCOLO FOTOGRAMA
FINAL INICIAL

-------------------------------------------------------------------------------

.5EQUENCIAL
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~/LS - RZ~~CAC DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
~UHERO DO FILMt: OFI0023

;EQUENCIAL

0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020

0021
0022
0023
0024
0025
O ' ~ < :

C _: ~

6827/80
6906/80
7236/80
7310/80
7407/80
7490/80
7576/80
7728/80
7780/80
7864/80
3024/81
3229/81
3312/81
3455/81
3895/81
3951/81
4193/81
4355/81
4380/81
4481/81
4558/81
4685/81
4876/81
5080/81
5251/81
5344/81
5466/81

6898/80
7229/80
7309/80
7400/80
7489/80
7575/80
7714/80
7774/80
7863/80
7960/80
3228/81
3309/81
3454/81
3894/81
3942/81
4192/81
4353/81
4379/81
4480/81
4536/81
4664/81
4875/81
5073/81
5250/81
5343/81
5465/81
5759/81

1. ,
202
301
360

.60
56 .

662
763

.'7
530
1041
1147
1241
1345
1394
1492
1600
1700
1773
1848
1947
2043
2147
2229
2310
2407

3EQUENCIAL

0001
0002
000)
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023
0024

PROTOCOLO
INICIAL

11262/81
11417/81
11752/81
11827/81
12068/81
12423/81
12693/81
13003/81
13317/81
13587/81
13831/81
14117/81
14368/81
14661/81
14995/81
15253/81
15468/81
15521/81
15803/81
15817/81
16031/81
16268/81
16364/81
16654/81

PROTOCOLO
FINAL

11414/81
11739/81
11816/81
12066/81
12417/81
12688/81
12998/81
13316/81
13585/81
13828/81
14115/81
14366/81
14659/81
14992/81
15252/81
15455/81
15468/81
15798/81
15816/81
16019/81
16267/81
16360/81
16629/81
16938/81

FO 'l'OGRAMA

INICIAL

1

102
201
347

437

5"
642

7"
•••
5"
1032
1139
1230
1336
1417
1474
1579
1824
1926
2015
2115
2207
2267
2414
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oIA/LS- RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
~L~ERO DO FILME: OFI0024
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HA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
NUMERO 00 FILME: OFI0028

28/10/96

5EQUENCIAL PROTOCOLO PROTOCOLO FO 'l'OGRAMA SEQUENCIAL PROTOCOLO PROTOCOLO FOTOGRAMA

INICIAL FINAL INICIAL INICIAL FINAL INICIAL

j

------------------------------------------------------------------------------- -------------------------------------------------------------------------------
0001 18599/80 18973/80 1 0001 1809/81 1910/81 1

0002 18974/80 19265/80 102 0002 1911/81 2045/81 101

0003 19266/80 19552/80 200 0003 2046/81 2137/81 203

0004 19557/80 19650/80 30. 0004 2139/81 2212/81 301

0005 19651/80 19784/80 40. 0005 2213/81 2340/81 37.

0006 19787/80 19904/80 505 0006 2342/81 2465/81 45.

0007 19905/80 19924/80 610 0007 2466/81 2550/81 55.

0008 19932/80 19998/80 643 0008 2551/81 2748/81 655

0009 20009/80 20149/80 742 0009 2749/81 2847/81 .02

0010 20152/80 20335/80 ••• 0010 2850/81 .2962/81 503

0011 20337/80 20462/80 5" 0011 2963/81 2985/81 1003

0012 20474/80 20582/80 1058 0012 26931/81 26931/81 1040

0013 20612/80 20750/80 1118 0013 26932/81 27223/81 1414

0014 20751/80 20979/80 1210 0014 27246/81 27420/81 1513

0015 20985/80 21087/80 1303 0015 27421/81 27731/81 1565

0016 21088/80 21185/80 1403 0016 27733/81 27869/81 1670

0017 21186/80 21580/80 1494 0017 27870/81 28287/81 1769

0018 21581/80 21680/80 1600 0018 28288/81 28508/81 1867

0019 21689/80 21816/80 1691 0019 28509/81 28853/81 1963

0020 21818/80 21883/80 1791 0020 28854/81 29322/81 2063

0021 21890/80 21899/80 1890 0021 29323/81 29587/81 2165

0022 21909/80 Z1982/80 1928 0022 29614/81 29820/81 2265
0023 21983/80 22055/80 1992 0023 29828/81 29967/81 2365

0024 22074/80 22182/80 2092 0024 29974/81 30410/81 2411

0025 22183/80 22292/80 2191 ----------------------------------------------
0026 22293/80 22331/80 2291



0 0 0 1 1 3 8 4 4 / 8 2 1 3 8 4 9 / 8 2 1

0 0 0 2 1 3 8 5 5 / 8 2 1 3 9 8 6 / 8 2 1 9 7

0 0 0 3 1 4 0 0 5 / 8 2 1 4 1 8 9 / 8 2 2 3 8

0 0 0 4 1 4 1 9 0 / 8 2 1 4 3 1 6 / 8 2 3 3 4

0 0 0 5 1 4 3 1 7 / 8 2 1 4 4 9 8 / 8 2 4 3 7

0 0 0 6 1 4 5 1 7 / 8 2 1 4 5 9 9 / 8 2 5 3 9

0 0 0 7 1 4 6 1 1 / 8 2 1 4 7 3 1 / 8 2 6 0 1

0 0 0 8 1 4 7 3 2 / 8 2 1 4 8 6 1 / 8 2 6 8 8

0 0 0 9 1 4 8 6 2 / 8 2 1 4 9 2 7 / 8 2 7 8 2

0 0 1 0 1 4 9 2 9 / 8 2 1 5 0 4 2 / 8 2 8 8 0

0 0 1 1 1 5 0 4 3 / 8 2 1 5 1 4 1 / 8 2 9 8 2

0 0 1 2 1 5 1 5 7 / 8 2 1 5 2 9 0 / 8 2 1 0 6 0

0 0 1 3 1 5 2 9 1 / 8 2 1 5 4 3 2 / 8 2 1 1 4 4

0 0 1 4 1 5 4 3 3 / 8 2 1 5 5 7 1 / 8 2 1 2 4 2

0 0 1 5 1 5 5 9 0 / 8 2 1 5 7 9 8 / 8 2 1 3 4 8

0 0 1 6 1 5 8 0 3 / 8 2 1 5 9 9 6 / 8 2 1 4 4 9

0 0 1 7 1 6 0 0 6 / 8 2 1 6 1 7 6 / 8 2 1 5 5 1

0 0 1 8 1 6 1 7 7 / 8 2 1 6 3 3 7 / 8 2 1 6 5 0

0 0 1 9 1 6 3 3 9 / 8 2 1 6 6 2 7 / 8 2 1 7 5 0

0 0 2 0 1 6 6 2 9 / 8 2 1 6 7 6 3 / 8 2 1 8 5 2

0 0 2 1 1 6 7 7 3 / 8 2 1 7 0 4 7 / 8 2 1 9 4 9

0 0 2 2 1 7 0 4 8 / 8 2 1 7 2 2 9 / 8 2 2 0 5 1

0 0 2 3 1 7 2 3 2 / 8 2 1 7 7 0 0 / 8 2 2 1 5 2

0 0 2 4 1 7 7 0 2 / 8 2 1 7 9 1 8 / 8 2 2 2 6 0

0 0 2 5 1 7 9 1 9 / 8 2 1 8 0 6 9 / 8 2 2 3 5 4

-------------------------------------------------------------------------------
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S E Q U E N C IA L P R O T O C O L O P R O T O C O L O F O T O G R A M A

IN IC IA L F IN A L IN IC IA L

---õõõi----------------~~;;;;;~------------~~;;I;l----------------------1-----
0 0 0 2 1 7 1 2 9 / 8 1 1 7 4 5 2 / 8 1 1 0 1

0 0 0 3 1 7 4 8 2 / 8 1 1 1 6 7 1 / 8 1 2 3 8

0 0 0 4 1 7 6 7 2 / 8 1 1 7 7 6 5 / 8 1 3 4 1

) 0 0 5 1 7 7 7 0 / 8 1 1 7 9 6 5 / 8 1 4 2 8

) 0 0 6 1 7 9 9 0 / 8 1 1 8 1 5 4 / 8 1 5 4 2

0 0 0 7 lB 1 5 5 / 8 1 1 6 3 0 6 / 8 1 6 6 8

0 0 0 8 1 8 3 0 7 / 8 1 18476/81 7 7 7

0 0 0 9 1 8 4 8 4 / 8 1 1 8 5 8 3 /B l 8 7 3

0 0 1 0 1 8 5 8 4 / 8 1 1 8 7 4 6 / 8 1 9 6 7

0 0 1 1 1 8 7 4 7 / 8 1 1 9 1 2 4 / 8 1 1 0 6 2

0 0 1 2 1 9 1 2 5 / 8 1 1 9 6 3 0 / 8 1 1 1 7 5

0 0 1 3 1 9 6 3 3 / 8 1 1 9 9 8 3 / 8 1 1 3 7 5

0 0 1 4 1 9 9 8 4 / 8 1 2 0 2 6 2 / 8 1 1 4 8 1

0 0 1 5 2 0 2 8 0 / 8 1 2 0 5 3 3 / 8 1 1 5 6 2

0 0 1 6 2 0 5 3 4 / 8 1 2 0 8 6 4 / 8 1 1 6 3 6

0 0 1 7 2 0 8 7 4 / 8 1 2 1 3 5 1 / 8 1 1 7 2 9

0 0 1 8 2 1 3 5 2 / 8 1 2 1 5 9 5 / 8 1 1 8 2 6

0 0 1 9 2 1 5 9 6 / 8 1 2 1 9 7 3 / 8 1 1 9 2 4

0 0 2 0 2 1 9 7 5 / 8 1 2 2 2 3 9 / 8 1 2 0 2 7

0 0 2 1 2 2 2 4 4 / 8 1 2 2 6 1 3 / 8 1 2 1 1 0

0 0 2 2 2 2 6 4 0 / 8 1 2 2 9 3 4 / 8 1 2 1 7 5

0 0 2 3 2 2 9 3 5 / 8 1 2 3 3 2 7 / 8 1 2 2 6 5

0 1 ) 2 4 2 3 3 2 7 / 8 1 2 3 7 3 9 / 8 1 2 3 7 6

--------------------------~--------------------------------------------------

S E Q U E N C IA L P R O T O C O L O

IN IC IA L

P R O T O C O L O

F IN A L

p â g .3 9

. n _ . . . _
2 8 / 1 0 / 9 6

F O T O G IW < A

I N IC IA L
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M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F I L M EP A R A E D IT A L

N U M E R OD O F IL M E : O F I 0 0 3 4
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S E Q U E N C IA L P R O T O C O L O p R O T O C O L O F O T O G ~

IN IC IA L F IN A L IN IC I • • . . • . .

---~~~~----~------------~~~;;;;-------------~;;~/;;----------------------~-----
0 0 0 2 9 2 8 7 / 8 2 9 5 6 2 / 8 2 1 0 1

0 0 0 3 9 5 7 4 / 8 2 9 7 5 1 / 8 2 2 0 0

0 0 0 4 9 7 7 0 / 8 2 9 9 0 3 / 8 2 3 0 1

0 0 0 5 9 9 0 4 / 8 2 1 0 1 1 8 / 8 2 3 4 9

0 0 0 6 1 0 1 2 0 / 8 2 1 0 3 4 3 / 8 2 4 4 5

0 0 0 7 1 0 3 6 4 / 8 2 1 0 9 0 4 / 8 2 5 5 1

0 0 0 8 1 0 9 1 8 / 8 2 1 1 1 9 0 / 8 2 6 5 6

0 0 0 9 1 1 1 9 9 / 8 2 1 1 3 6 0 / 8 2 7 4 5

0 0 1 0 1 1 3 6 1 / 8 2 1 1 5 1 5 / 8 2 8 4 1

0 0 1 1 1 1 5 1 6 / 8 2 1 1 7 2 1 / 8 2 9 0 4

0 0 1 2 1 1 7 2 8 / 8 2 1 1 7 2 8 / 8 2 9 9 9

0 0 1 3 1 1 7 3 7 / 8 2 1 1 8 5 8 / 8 2 1 1 9 9

0 0 1 4 1 1 8 6 9 / 8 2 1 1 9 7 4 / 8 2 1 2 5 3

0 0 1 5 1 1 9 7 5 / 8 2 1 1 9 9 6 / 8 2 1 3 1 3

0 0 1 6 1 2 0 0 8 / 8 2 1 2 2 6 4 / 8 2 1 5 1 6

0 0 1 7 1 2 2 6 5 / 8 2 1 2 5 0 7 / 8 2 1 6 1 6

0 0 1 8 1 2 5 1 3 / 8 2 1 2 5 1 5 / 8 2 1 7 5 8

0 0 1 9 1 2 5 6 4 / 8 2 1 2 6 7 1 / 8 2 1 9 5 7

0 0 2 0 1 2 6 7 2 / 8 2 1 2 8 4 0 / 8 2 2 0 5 7

0 0 2 1 1 2 8 4 1 / 8 2 1 3 1 2 2 / 8 2 2 1 6 0

0 0 2 2 1 3 1 6 8 / 8 2 1 3 4 4 4 / 8 2 2 2 5 5

0 0 2 3 1 3 4 4 6 / 8 2 1 3 6 2 4 / 8 2 2 3 4 7

0 0 2 4 1 3 6 2 5 / 8 2 1 3 8 4 3 / 8 2 2 4 2 7

.._-------------------------------------------------------------------

S E Q U E N C IA L

0 0 0 1

0 0 0 2

0 0 0 3

0 0 0 4

0 0 0 5

0 0 0 6

0 0 0 7

0 0 0 8

0 0 0 9

0 0 1 0

0 0 1 1

0 0 1 2

0 0 1 3

0 0 1 4

0 0 1 5

0 0 1 6

0 0 1 7

0 0 1 8

0 0 1 9

0 0 2 0

0 0 2 1

0 0 2 2

0 0 2 3

0 0 2 4

P R O T O C O L O

IN IC IA L

6 8 7 / 8 2

8 5 2 / 8 2

9 1 7 / 8 2

9 4 2 / 8 2

1 0 4 9 / 8 2

1 2 1 8 / 8 2

1 2 6 2 / 8 2

1 3 6 0 / 8 2

1 3 7 7 / 8 2

1 4 5 8 / 8 2

1 6 1 9 / 8 2

1 7 6 3 / 8 2

2 0 1 3 / 8 2

2 1 7 8 / 8 2

2 3 3 6 / 8 2

2 4 7 8 / 8 2

2 5 3 9 / 8 2

2 7 4 5 / 8 2

2 9 4 8 / 8 2

3 1 0 2 / 8 2

3 2 5 0 / 8 2

3 5 4 9 / 8 2

3 8 3 1 / 8 2

4 0 6 7 / 8 2

P R O T O C O L O

F IN A L

8 5 1 / 8 2

9 1 3 / 8 2

9 3 6 / 8 2

1 0 4 8 / 8 2

1 1 9 2 / 8 2

1 2 6 1 / 8 2

1 3 5 9 / 8 2

1 3 7 1 / 8 2

1 4 5 7 / 8 2

'1 6 0 5 / 8 2

1 7 5 8 / 8 2

1 9 9 5 / 8 2

2 1 6 8 / 8 2

2 3 3 5 / 8 2

2 4 7 7 / 8 2

2 5 3 8 / 8 2

2 7 4 0 / 8 2

2 9 4 7 / 8 2

3 1 0 1 / 8 2

3 2 3 7 / 8 2

3 5 4 8 / 8 2

3 8 2 8 / 8 2

4 0 5 9 / 8 2

4 0 6 7 / 8 2

2 8 / 1 0 / 9 6

F O T O G IW < A

I N IC IA L

1

101

199

246

300

409

573

003

700

797

897

997

1 0 9 6

1 2 1 6

1 3 3 7

1 4 3 1

1 5 3 1

1 6 3 2

1 7 2 1

1 8 2 1

1 9 2 5

2 0 2 5

2 1 2 5

2 2 3 2

. ~. ~ :> :>.u,...., ..,L ••.""" ••.•. - .'•• _" ••.•••...••• "'_ ..
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5 E Q U E N C IA L P R O T O C O L O P R = L O F ~ ~
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~ ~ g ; 3 0 6 7 2 / 8 1 3 0 9 2 6 / 8 1 1 0 1

0 0 0 3 3 0 9 2 8 / 8 1 3 1 3 0 4 / 8 1 2 0 1

0 0 0 4 3 1 3 0 6 / 8 1 3 1 4 3 5 / 8 1 3 0 3

0 0 0 5 3 1 4 3 7 / 8 1 3 1 4 3 7 / 8 1 3 5 6

0 0 0 6 3 1 4 3 8 / 8 1 3 1 6 4 2 / 8 1 6 2 2

0 0 0 7 3 1 6 4 5 / 8 1 3 1 9 2 1 / 8 1 7 3 3

0 0 0 8 3 1 9 2 2 / 8 1 3 1 9 5 0 / 8 1 8 3 3

0 0 0 9 3 1 9 5 1 / 8 1 3 2 1 8 5 / 8 1 9 3 3

0 0 1 0 3 2 1 9 0 / 8 1 3 2 2 3 1 / 8 1 1 0 3 4

0 0 1 1 3 2 2 3 2 / 8 1 3 2 6 0 2 / 8 1 1 2 5 8

0 0 1 2 3 2 6 0 8 / 8 1 3 2 7 5 1 '/ 8 1 1 3 5 9

0 0 1 3 3 2 7 5 2 / 8 1 3 2 9 5 8 / 8 1 1 4 6 6

0 0 1 4 3 2 9 6 2 / 8 1 3 3 0 1 9 / 8 1 1 5 6 8

0 0 1 5 3 3 0 2 0 / 8 1 3 3 0 5 6 / 8 1 1 6 6 9

0 0 1 6 0 0 2 / 8 2 1 8 8 / 8 2 1 7 1 3

0 0 1 7 1 9 1 / 8 2 2 3 8 / 8 2 1 8 1 6

0 0 1 8 2 3 9 / 8 2 3 0 9 / 8 2 1 9 1 3

0 0 1 9 3 2 3 / 8 2 3 2 3 / 8 2 1 9 6 7

0 0 2 0 3 2 5 / 8 2 4 3 1 / 8 2 2 1 7 2

0 0 2 1 4 3 3 / 8 2 4 7 3 / 8 2 2 2 7 4
0 0 2 2 4 7 4 / 8 2 6 8 6 / 8 2 ~ : : : _

- - _ . ------------------------------------------------

2 8 / 1 0 / 9 6

1

200

296

367

501

590

626

679

947

991

1 1 0 1

1 2 0 1

1 2 8 1

1 3 5 9

1 4 6 0

1 5 5 9

1 6 5 8

1 7 5 3

1 8 4 2

1 9 3 3

2 0 2 0

2 1 0 9

2 2 0 2

2 3 0 2

2 4 0 6

2 8 / 1 0 / 9 6

1

100

197

269

360

465

577

070

705

606

905

1 0 5 6

1 1 6 2

1 2 6 2

1314

1 4 1 0

1 5 1 7

1 6 2 1

1 7 0 4

1 8 0 4

1 9 1 1

2 0 0 5

2 0 7 9

2 1 7 7

2 2 7 9

2 3 7 8

F O T O G IW < A

I N IC IA L

F O T O G IW < A

I N IC IA L

1 8 0 7 5 / 8 2

1 8 2 3 9 / 8 2

1 8 4 1 6 / 8 2

1 8 6 4 3 / 8 2

1 8 9 7 0 / 8 2

1 8 9 7 2 / 8 2

1 9 0 4 7 / 8 2

1 9 1 5 1 / 8 2

1 9 2 6 0 / 8 2

1 9 4 3 0 / 8 2

1 9 5 3 0 / 8 2

1 9 8 1 3 / 8 2

1 9 9 7 7 / 8 2

2 0 1 0 4 / 8 2

2 0 2 2 7 / 8 2

2 0 4 6 3 / 8 2

2 0 6 2 2 / 8 2

2 0 9 1 2 / 8 2

2 1 0 2 7 / 8 2

2 1 1 5 7 / 8 2

2 1 2 8 7 / 8 2

2 1 4 2 7 / 8 2

2 1 5 7 9 / 8 2

2 1 7 1 0 / 8 2

2 1 9 7 8 / 8 2

2 5 8 6 3 / 8 2

2 5 9 8 4 / 8 2

2 6 1 6 5 / 8 2

2 6 1 9 6 / 8 2

2 6 4 3 5 / 8 2

2 6 6 0 7 / 8 2

2 6 6 8 5 / 8 2

2 6 7 7 4 / 8 2

2 6 8 2 8 / 8 2

2 6 8 9 9 / 8 2

2 6 9 1 7 / 8 2

2 7 0 8 1 / 8 2

2 7 1 0 5 / 8 2

2 7 1 5 2 / 8 2

2 7 2 4 2 / 8 2

2 7 3 7 3 / 8 2

2 7 4 8 1 / 8 2

2 7 6 3 7 / 8 2

5 4 / 8 3

1 2 9 / 8 3

1 7 3 / 8 3

2 0 4 / 8 3

2 8 2 / 8 3

3 8 5 / 8 3

5 9 2 / 8 3

7 3 1 / 8 3

P R O T O C O L O

F IN A L

P R O T O C O L O

F IN A L

1 8 0 7 5 / 8 2

1 8 0 7 9 / 8 2

1 8 2 4 0 / 8 2

1 8 4 2 3 / 8 2

1 8 6 4 4 / 8 2

1 8 9 7 2 / 8 2

1 8 9 9 0 / 8 2

1 9 0 4 9 / 8 2

1 9 1 5 7 / 8 2

1 9 2 6 1 / 8 2

1 9 4 3 2 / 8 2

1 9 5 5 6 / 8 2

1 9 8 1 5 / 8 2

2 0 0 0 7 / 8 2

2 0 1 1 7 / 8 2

2 0 2 3 1 / 8 2

2 0 4 7 2 / 8 2

2 0 6 2 3 / 8 2

2 0 9 1 3 / 8 2

2 1 0 3 4 / 8 2

2 1 1 5 8 / 8 2

2 1 3 0 2 / 8 2

2 1 4 3 8 / 8 2

2 1 6 0 4 / 8 2

2 1 7 1 8 / 8 2

2 5 7 0 1 / 8 2

2 5 8 6 4 / 8 2

2 5 9 8 8 / 8 2

2 6 1 6 6 / 8 2

2 6 1 9 8 / 8 2

2 6 4 4 7 / 8 2

2 6 6 2 5 / 8 2

2 6 6 8 6 / 8 2

2 6 7 7 5 / 8 2

2 6 8 2 9 / 8 2

2 6 9 0 0 / 8 2

2 6 9 1 8 / 8 2

2 7 0 8 5 / 8 2

2 7 1 0 6 / 8 2

2 7 1 5 3 / 8 2

2 7 2 4 3 / 8 2

2 7 3 7 7 / 8 2

2 7 4 9 6 / 8 2

0 0 2 / 8 3 .

0 5 5 / 8 3

1 3 0 / 8 3

1 7 6 / 8 3

2 0 5 / 8 3

2 8 3 / 8 3

3 8 6 / 8 3

5 9 3 / 8 3

P R O T O C O L O

IN IC IA L

P R O T O C O L O

I N IC IA L

0 0 0 1

0 0 0 2

0 0 0 3

0 0 0 4

0 0 0 5

0 0 0 6

0 0 0 7

0 0 0 8

0 0 0 9

0 0 1 0

0 0 1 1

0 0 1 2

0 0 1 3

0 0 1 4

0 0 1 5

0 0 1 6

0 0 1 7

0 0 1 8

0 0 1 9

0 0 2 0

0 0 2 1

0 0 2 2

0 0 2 3

0 0 2 4

0 0 2 5

0 0 0 1

0 0 0 2

0 0 0 3

0 0 0 4

0 0 0 5

0 0 0 6

0 0 0 7

0 0 0 8

0 0 0 9

0 0 1 0

0 0 1 1

0 0 1 2

0 0 1 3

0 0 1 4

0 0 1 5

0 0 1 6

0 0 1 7

0 0 1 8

0 0 1 9

0 0 2 0

0 0 2 1

0 0 2 2

0 0 2 3

0 0 2 4

0 0 2 5

0 0 2 6

1 k J . t l l J l \ I A J . . U I : . o J U : : , ! J . l . . : . . . : >. • .: >. • . t . . l• • • . • ." " 1 .0• • . • . • • • • . • . • . • • • . •,. • . • . • . . ., , " " '• • • . • • . • • . •" " ~ .

M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F I L M EP A R A E D IT A L

N U M E R OD O F IL H E : O F I 0 0 3 6

S E Q U E N C IA L

l 'R I B U f 'jA L U t ; . , J l J S T IC A : ; ,. • .: ; '1 t . . / '1 J '1 • • . •1 . • • • • . . . • • . • . • . •1 . • • • . • • • • " • . • •J . • . • • •-• • . •" "• • •' .

M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F I L M EP A R A E D IT A L

N U M E R OD O F IL M E : O F I 0 0 3 5

S E Q U E N C IA L

2 8 / 1 0 / 9 6

1

107

202

301

329

341

390

432

4"
4 0 7

507

527

543

545

575

590

917

1 0 1 8

1 1 0 2

1 2 1 7

1 3 1 3

1 4 0 1

1 4 8 6

1 6 6 9

1 7 6 6

1 8 1 9

1 9 9 2

2 0 8 7

2 1 9 9

2 3 0 0

2 4 0 2

:> .• :> .•u.••..""Lo •••"",••••••.• ,.•.•..•••l'''''' .•.•.•••-••..•.•••.•••

P O R M IC R O F I L M EP A R A E D IT A L
• . " , 1 .0 • • • •1 \ " ' • . • • • • • • • • • " , : > . J .~ '" • • •

M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O S
N U M E R OD O F IL M E : O F I 0 0 3 2 _

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - F O T O G R A M A
S E Q U E N C IA ! . P R O T O C O L O P R O T O C O L O IN IC IA L

IN IC IA L F IN A L _

----------------------------------------------------------------
0 0 0 1 2 3 7 4 6 / 8 1 2 3 9 3 9 / 8 1

0 0 0 2 2 3 9 4 4 / 8 1 2 4 3 0 8 / 8 1

0 0 0 3 2 4 3 0 9 / 8 1 2 5 1 6 7 / 8 1

0 0 0 4 2 5 1 6 8 / 8 1 2 5 2 5 4 / 8 1

0 0 0 5 2 5 1 5 3 / 8 1 2 5 1 6 5 / 8 1

0 0 0 6 2 5 1 1 6 / 8 1 2 5 1 4 6 / 8 1

0 0 0 7 2 5 0 3 4 / 8 1 2 5 1 1 5 / 8 1

0 0 0 8 2 4 9 9 0 / 8 1 2 5 0 2 8 / 8 1

0 0 0 9 2 4 9 2 7 / 8 1 2 4 9 5 8 / 8 1

0 0 1 0 2 4 7 4 9 / 8 1 2 4 8 8 9 / 8 1

0 0 1 1 2 4 7 0 2 / 8 1 2 4 7 4 8 / 8 1

0 0 1 2 2 4 6 0 7 / 8 1 2 4 6 7 3 / 8 1

0 0 1 3 2 4 7 0 1 / 8 1 2 4 7 0 1 / 8 1

0 0 1 4 2 4 5 2 6 / 8 1 2 4 6 0 4 / 8 1

0 0 1 5 2 5 2 5 8 / 8 1 2 5 4 3 8 / 8 1

0 0 1 6 2 5 4 9 7 / 8 1 2 5 4 9 7 / 8 1

0 0 1 7 2 5 5 0 3 / 8 1 2 5 7 3 7 / 8 1

0 0 1 8 2 5 7 4 0 / 8 1 2 5 9 1 0 / 8 1

0 0 1 9 2 5 9 1 7 / 8 1 2 6 2 9 8 / 8 1

0 0 2 0 2 6 3 2 1 / 8 1 2 6 5 0 5 / 8 1

0 0 2 1 2 6 5 1 5 / 8 1 2 6 6 7 1 / 8 1

0 0 2 2 2 6 6 9 5 / 8 1 2 6 9 1 1 / 8 1

0 0 2 3 2 4 5 6 8 / 8 2 2 4 5 9 1 / 8 2

0 0 2 4 2 4 6 0 2 / 8 2 2 4 7 7 9 / 8 2

0 0 2 5 2 4 7 8 4 / 8 2 2 4 9 0 1 / 8 2

0 0 2 6 2 4 9 0 3 / 8 2 2 5 0 2 1 / 8 2

0 0 2 7 2 5 0 3 3 / 8 2 2 5 1 6 5 / 8 2

0 0 2 8 2 5 1 8 2 / 8 2 2 5 3 0 9 / 8 2

0 0 2 9 2 5 3 2 1 / 8 2 2 5 4 3 9 / 8 2

0 0 3 0 2 5 4 4 0 / 8 2 2 5 5 6 9 / 8 2

0 0 3 1 2 5 5 7 0 / 8 2 2 5 6 9 8 / 8 2

-------------------------------------------------------------------------------
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MA/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M ICROFILMEPARAEDITAL

NUMERODO FILHE: OFIOO)?
28/10/96

,t< ltlUhAJ... UL ,Ju::>!'ll:A ::>~::.-!t./'lIIoUL '"...... ..L ".~ ••.I\ •••, .•.•••.••.•.•.H .•••'.

MA/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M ICROFILME:,ARAEDITAL

NUMERODO FILME: OFI0041

28/10/96

--------------------------------------------_.---------------------------------SEQUENCIAL PROTOCOLO

INICIAL
PROTOCOLO

FINAL

F O T O G R A K A

INICIAL
SEQUENCIAL_ PROTOCOLO

INICIAL

PRO ',OCOLO

FINAL

F O T O G R A K A

IN ICIAL

-------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------- ------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------- 28/10/96

FOTOGRAMA

INICIAL

PROTOCOLO

FINAL

PROTOCOLO

INICIAL

0001 9766/83 9923/83 1

0002 9924/83 9995/83 100

0003 10855/83 11001/83 156

0004 11004/83 11111/83 "8

0005 11113/83 11329/83 347

0006 11330/83 11608/83 450

0007 11609/83 11738/83 576

0008 11739/83 11963/83 677

0009 11964/83 12111/83 783

0010 12118/83 12328/83 8"

0011 12329/83 12391/83 988

0012 12403/83 12592/83 1038

0013 12595/83 12759/83 1139

0014 12760/83 12935/83 1241

0015 12940/83 12970/83 1340

0016 12984/83 12984/83 1374

0017 12985/83 12998/83 1445

0018 13002/83 13201/83 1463

0019 13204/83 13434/83 1563

0020 13438/83 13718/83 1665

0021 13719/83 13853/83 1765

0022 13861/83 14029/83 1849

0023 14030/83 14127/83 1949

0024 14133/83 14133/83 2001

0025 14162/83 14162/83 2157

0026 14187/83 14402/83 2320

0027 14403/83 14589/83 2410

SEQUENCIAL

-------------------------------------------------------------------------------

,'R lbUNAL Ut. ,Ju~ 'l'lCA ::'l::>'L~ú> •.•L ••.V "~ •.•.•••.•.•._ •••.•..••.•.••'••.••••.•...••

MA/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M ICROFILMEPARAEOITAL
NUMERODO FILME: OFI0042 _

---------------------------------------------------------

0001 2693/83 2805/83 1

0002 2809/83 2932/83 84

0003 2934/83 3053/83 186

0004 3054/83 3079/83 286

0005 3080/83 3181/83 386

0006 3187/83 3341/83 450

0007 3347/83 3505/83 551

0008 3511/83 3605/83 651

0009 3606/83 3606/83 727

0010 3617/83 3752/83 942

0011 3765/83 3876/83 1044

0012 3884/83 3992/83 1145

0013 4006/83 4170/83 1213

0014 4183/83 4348/83 1316

0015 4356/83 4472/83 1420

0016 4473/83 4704/83 1516

0017 4705/83 4724/83 1616

0018 4725/83 4809/83 1648

0019 4810/83 4904/83 1749

0020 4914/83 5065/83 1850

0021 5066/83 5150/83 1953

0022 5156/83 5187/83 2052

0023 5190/83 5317/83 2104

0024 5318/83 5417/83 2207

0025 5420/83 5561/83 2307

0026 5567/83 5716/83 2411

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

28/10/96

28/10/96

1

128

228

327

"8
"8
622

945

1014

1102

1199

1303

1405

1492

1595

1695

1794

1909

1996

2113

2215

2316

2415

F O T O G R A K A

IN ICIAL

F O T O G R A K A

IN ICIAL

812/83

852/83

939/83

1035/83

1147/83

1227/83

1226/83

1285/83

1359/83

1443/83

1538/83

1651/83

1743/83

1816/83

1913/83

2024/83

2145/83

2234/83

2342/83

2400/83

2529/83

2636/83

2692/83

PROTOCOLO

FINAL

PROTOCOLO

FINAL

732/83

813/83

853/83

940/83

1036/83

1148/83

1228/83

1229/83

1286/83

1360/83

1444/83

1539/8)

1652/83

1747/83

1818/83

1914/83

2025/83

2151/83

2235/83

2351/83

2401/83

2530/83

2637/83

PROTOCOLO

INICIAL

PROTOCOLO

INICIAL

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

fRIBUNALDE.JUSTICA : : > 1 : : : i " 1 ' t . f ' 1 J \ UL •....V l'~ •..•L " . ~ " , • • •v ••..•...••"' .•.•L l . •

MA/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M ICROFILMEPARAEDITAL

NUMERO00 FILME: OFI0038

SEQUENCIAL

.klBUhAJ.. U t. ,JU :S '!lL :A ~~~ ;:)•.;:).L I••••••.••L •...v •••. ~~ •••. ~ .~~. __ .r.__ ..
tA /LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M ICROFILMEPARAEOITAL

iUMERO00 FILME: OFI0039

3EQUENCIAL

0001 4073/82 4279/82 1

0002 4281/82 4508/82 98

0003 4509/82 4665/82 203

0004 4666/82 4871/82 303

0005 4874/82 4987/82 409

0006 4988/82 5054/82 489

0007 5055/82 5)04/82 536

0008 5323/82 5449/82 640

0009 5450/82 5498/82 740

0010 5500/82 5879/82 80)

0011 5880/82 5975/82 903

0012 5976/82 6119/82 1005

}0013 6120/82 634)/82 1108

0014 6347/82 6449/B2 1225

0015 6452/82 6554/82 1325

0016 6569/82 6779/82 1425

0017 6780/82 6988/82 1526

0018 7002/82 7191/82 1639

0019 7192/82 7448/82 1749

0020 7487/82 7575/82 1850

0021 7586/82 7871/82 1965

0022 7896/82 7952/82 2086

0023 7953/82 7953/82"'; 2199

0024 7956/82 8084/82 2416

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

28/10/96

1

102

201

301

404

485

587

689

786

887

993

1007

1095

1196

1300

1415

1519

1543

1619

1720

1821

1922

2022

2106

2125

2225

F O T O G R A K A

IN ICIAL

22181/83

22269/83

22505/83

22714/83

22889/83

23028/83

23229/83

23451/83

23650/83

23989/83

23998/83

24125/83

24278/83

24572/83

24817/83

24937/83

24957/83

25220/83

25385/83

25571/83

25691/83

25828/83

25998/83

26027/83

26060/83

26318/83

PROTOCOLO

FINAL

22003/83

22182/83

22270/83

22507/83

22740/83

22890/83

23031/83

23236/83

23452/83

23651/83

23991/83

24009/83

24129/83

24279/83

24576/83

24821/83

24940/83

24970/83

25222/83

25386/83

25572/83

25693/83

25829/83

26010/83

26029/83

26064/83

PROTOCOLO

INICIAL

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

SEQUENCIAL

LkltlUNAL UI:. ,JlI::)-,,il,;h ••••• ;:)•. ~,L •.••.••.• L ••.v". ~- ..• ~•.~.• ~ .•...-- ..

~/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M ICROFILMEPARAEDITAL
NUMERODO FILME: OFI0044 _

----------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

l-R1bUhAL DL JU~'ll(;A ~ ••~ ::.~~,.t.I'""' •.••• '"v ••••.••.•• '•.•.•...•••••..•.••.••'••••-- .•

MA/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M ICROFILMEPARAEDITAL 28/10/96

~~~~-~_::~::_~::~~~:_------------------------------------------------------
SEQUENCIAL PROTOCOLO PROTOCOLO FOTOGRAMA

----------------------_:~:::~:_------------_::~~:_-----------------_:~:::~:_---
0001 14593/83 14930/83 1

0002 14950/83 15228/83 10)

0003 5718/83 5993/83 229

0004 10360/83 10546/83 347

0005 10547/83 10854/83 447

0006 6001/83 6263/83 514

0007 6274/83 6406/83 627

0008 6407/83 6598/83 730

0009 6599/83 6801/83 821

0010 15233/83 15443/83 950

0011 15444/83 15548/83 1049

0012 15549/83 15644/83 1150

0013 15645/83 15672/83 1251

0014 15674/83 15705/83 1294

0015 15708/83 15732/83 1351

0016 15751/83 15885/83 1400

0017 15894/83 16045/83 1497

0018 16052/83 16214/83 1597

0019 16225/83 16422/83 1697

0020 16423/83 16561/83 1828

0021 16567/83 16718/83 1929

0022 16727/83 16799/83 2028

0023 16801/83 16807/83 2063

0024 16815/83 16927/83 2178

0025 16928/83 16928/83 2232

---~~~~----------------~~~::~~:_----------_:::~~~~:_-----------------_:::~-----

28/10/96

FOTOGRAMA

INICIAL

PROTOCOLO

FINAL

8047/82

8369/82

8618/82

8838/82

6804/83

7039/83

7132/83

7359/83

7510/83

7588/83

7732/83

7820/83

7940/83

8005/83

8096/83

8221/83

8373/83

8446/83

8450/83

8663/83

8905/83

9060/83

9370/83

9460/83

9619/83

PROTOCOLO

INICIAL

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

U(,iDUNII.J.. ur. •..••..•::."....... ;:)•.;:)'L ' •••.• uI.. •...•.•••••.~ •••.••. ~ •• ~ •• _ •••• __ •.

MA/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M ICROFILMEPARAEDITAL

NUMERO00 FILME: OFI0040

SEQUENCIAL

8350/82 1

8615/82 101

8829/82 202

8998/82 302

7020/83 410

7119/83 511

7358/83 605

7509/83 702

7585/83 800

7731/83 851

7819/83 952

7936/83 1052

7997/83 1152

8087/83 1222

8220/83 1541

8368/83 1615

8445/83 1713

8446/83 1777

8660/83 1865

8904/83 1989

9058/83 2089

9363/83 2190

9499/83 2291

9615/83 2338

9752/83 2441

-------------------------------------------------------------------------------

0001 21979/82 22110/82 1

0002 22122/82 22300/82 102

0003 22302/82 22500/82 201

0004 22509/82 22756/82 301

0005 22757/82 22996/82 .t01

0006 23006/82 23133/82 524

0007 23134/82 23286/82 601

0008 23288/82 23466/82 700

0009 23482/82 23550/82 800

0010 23551/82 23606/82 866

0011 23608/82 23735/82 936

0012 23736/82 24032/82 1004

0013 24036/82 24297/82 1102

0014 24314/82 24451/82 1201

0015 24452/82 24548/82 1302

0016 20004/83 20267/83 1392

0017 20271/83 20633/83 1491

0018 20635/83 20799/83 1592

0019 20804/83 21026/83 1695

0020 21044/83 21081/83 1797

0021 21082/83 21317/83 1826

0022 21319/83 21560/83 1931

0023 21564/83 21772/83 2032

0024 21774/83 21999/83 2133

0025 10014/83 10119/83 2257

0026 10122/83 10249/83 2359

0027 10250/83 10359/83 2459

-------------------------------------------------------------------------------

c



CURITIBA, 5" -FEIRA, 14/11/1996 olARIO DA JUSTiÇA pág.41

0 0 2 7 2 6 3 1 9 / 8 J 2 6 5 1 9 / 8 3 2 3 2 5

0 0 2 8 2 6 5 2 1 / 8 3 2 6 6 2 1 / 8 3 2 4 2 6

------------------------------------------------------------~------------------

0001 17111/83 17199/83 1
0 0 0 2 1 7 2 0 2 / 8 3 1 7 3 3 6 / 8 3 5 1

0 0 0 3 1 7 3 3 7 / 8 3 1 7 4 7 3 / 8 3 1 5 )

0 0 0 4 1 7 4 7 4 / 8 3 1 7 6 0 1 / 8 3 2 5 2

0 0 0 5 1 7 6 1 0 / 8 3 1 7 8 9 2 / 8 3 3 5 3

0 0 0 6 1 1 9 0 0 / 8 3 1 7 9 9 2 / 8 3 4 5 1

0 0 0 7 1 8 0 1 8 / 8 3 1 8 1 0 6 / 8 3 4 9 7

0 0 0 8 1 8 1 1 4 / 8 3 1 8 2 6 3 / 8 3 5 9 6

0 0 0 9 1 8 2 6 4 / 8 3 1 8 4 6 5 / 8 3 7 0 6

0 0 1 0 1 8 4 7 0 / 8 3 1 8 6 5 7 / 8 3 8 0 8

) 0 0 1 1 1 8 6 8 0 / 8 3 1 8 9 0 1 / 8 3 9 0 7

0 0 1 2 1 8 9 0 8 / 8 3 1 9 1 1 1 / 8 3 1 0 4 0

0 0 1 3 1 9 1 1 3 / 8 3 1 9 3 4 2 / 8 3 1 1 4 0

0 0 1 4 1 9 3 4 ) / 8 3 1 9 4 7 4 / 8 3 1 2 4 5

0 0 1 5 1 9 4 8 0 / 8 3 1 9 7 1 7 / 8 3 1 3 4 5

0 0 1 6 1 9 7 2 1 / 8 ) 1 9 9 9 1 / 8 3 1 4 4 6

0017 3660/84 3799/84 1563
0018 3800/84 3935/84 1663
0019 3938/84 4082/84 1762
0020 4096/84 4285/84 1862
0021 4287/84 4407/84 1959
0022 4312/84 4621/84 2039
0023 4624/84 4881/84 2140
0024 4890/84 5028/84 2240
0025 5037/84 5131/84 2336
0026 5143/84 5286/84 2407

-------------------------------------------------------------------------------

. ( A / L S - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILKE PARA -EDITAL
~ E R O D O F I L M E : O F I 0 0 4 5

..
U/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA.EDITAL
NUMERO DO FILME: OFI0046

28/10/?

28/10/9f

28/10/96

1

102
219
321
422
431
5 2 5.2.
828
9)0
1033
1135
1237
1330
1442
1543
1645
1726
1847
'1947
2168
2217
2326
2418

FO'roGRAMA

INICIAL

122/84
168/84
301/84
400/84
405/84
487/84
622/84
865/84
993/84
1079/84
1190/84
1332/84
1412/84
1507/84
1596/84
1734/84
1837/84
1944/84
2069/84
2314/84
2357/84
2534/84
2621/84
2737/84

PROTOCOLO
FINAL

17/84
123/84
172/84
308/84
401/84
406/84
488/84
623/84
866/84
994/84

1087/84
1196/84
1338/84
1422/84
1508/84
1597/84
1735/84
1839/84
1945/84
2077/84
2323/84
2437/84 "
2538/84
2624/84

PROTOCOLO
INICIAL

0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023
0024

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME"PARA EDITAL
NUMERO DO FILME: OFI0049

MA./LS- REl.ACAODE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
NUMERO 00 FILME: OFIOOSl

HA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
NUMERO 00 FILME: OFI0050

SEQUENCIAL

;;~~;~i~------------;;~~-----------;;~~----------------~~--
INICIAL FINAL INICIAL

---~~~;-----------------;;;;;;;-------------;;;l;;;----------------------;----
0002 9684/84 10026/84 99
0003 10027/84 10280/84 200
0004 10282/84 10534/84 301
0005 9183/84 9183/84 394
0006 10535/84 10660/84 786
0007 10662/84 10925/84 885
0008 10927/84 11187/84 986
0009 11198/84 11545/84 1087
0010 11546/84 11701/84 1193
0011 23447/84 23783/84 1297
0012 23784/84 24050/84 1400
0013 24059/84 24349/84 1506
0014 24356/84 24941/84 1606
0015 25046/84 25523/84 1678
0016 25524/84 25677/84 1779
0017 25678/84 25836/84 1888
0018 25839/84 25974/84 1993
0019 26004/84 26177/84 2080
0020 26192/84 26192/84 2145
0021 26196/84 26314/84 2282
0022 26321/84 26491/84 2382

-------------------------------------------------------------------------------

28/10/96

1

1 0 ),. .
20)
)0)

40)
50)
.52
1129
1174
123J
1334
1434
1534
1679
1722
1821
1929
2029
2230
2340
2440

28/10/96

FO'roGRAMA

INICIAL

FOTOGRAMA

INICIAL

26870/83
26994/83
27069/83
27286/83
27423/83
27627/83
27858/83
27870/83
27997/83
28121/83
28315/83
28510/83
28741/83
28800/83
28839/83
28989/83
29144/83
29252/83
29575/83
29697/83
29853/83
29933/83

PROTOCOLO
FINAL

PROTOCOLO
FINAL

26629/83
26892/83
27013/83
27071/83
27293/83
27429/83
27630/83
27870/83
27923/83
28041/83
28122/83
28316/83
28522/83
28743/83
28815/83
28840/83
28992/83
29145/83
29254/83
29576/83
29699/83
29854/83

PROTOCOLO
INICIAL

PROTOCOLO
INICIAL

0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022

3EQUENCIAL

SEQUENCIAL

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

1

144
179
278
).8
4 . 7

557

. 5 '
704
778
888
988
1074
1440
1471
1533
1689
1789
1916
2033
2136
2234
2331
2429

1

102
2 0 )

) 0 1

4 0 1

498
.00
7 0 1

802
901
983
1059
1162
1284
1384
1529
1799
1911
2001
2100
2201
2361

28/10/96

FO'roGRAMA

INICIAL

FOTOGRAMA

INICIAL

26519/84
26606/84
26801/84
27058/84
27310/84
27493/84
27643/84
27665/84
27904/84
28073/84
28331/84
28504/84
28508/84
28646/84
28860/84
28871/84
29090/84
29219/84
29389/84
29538/84
29693/84
29870/84
30024/84
30224/84

15289/84
15648/84
15758/84
15885/84
15998/84
16222/84
16358/84
16494/84
16711/84
16857/84
17004/84
17158/84
17321/84
17449/84
17639/84
17643/84
17725/84
17781/84
17810/84
17906/84
17915/84
18088/84

PROTOCOLO
FINAL

PROTOCOLO
FINAL

26519/84
26526/84
26607/84
26802/84
27062/84
27330/84
27496/84
27644/84
27670/84
27906/84
28080/84
28334/84
28508/84
28529/84
28647/84
28871/84
28872/84
29091/84
29233/84
29390/84
29542/84
29700/84
29876/84
30043/84

PROTOCOLO
INICIAL

15086/84
15299/84
15649/84
15769/84
15890/84
16026/84
16223/84
16359/84
16497/84
16712/84
16858/84
17005/84
17166/84
17322/84

~ 17451/84
17643/84
17646/84
17728/84
17783/84
17811/84
17915/84
17925/84

PROTOCOLO
INICIAL

0001
0002
0003
0004

0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023
0024

0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022

------------------------------------------------------------------------------
18090/84 18246/84 1
18247/84 18425/84 108
18427/84 18588/84 202
18590/84 18719/84 302

KA/LS --RÉU.CAà. õ i : PROTOCOLOS PoR MICROFILME PARA EDITAL

NUMERO DO FILME: OFI0052

SEQUENCIAL

-------------------------------------------------------------------------------

MA{LS _ RELACAO DE PROTOCOLOS POR-MICROFILME PARA -EDITÂi- 28/10/9'

NUMERO 00 FILME: OFIOOS3
------------------------------------------------------------------------------"
SEOUENCIAL PROTOCOLO PROTOCOLO FOTOGRAMA

INICIAL FINAL INICIAL

-----------------------------------------------------------------------------_.

-------------------------------------------------------------------------------

SEOUENCIAL

28/10/96

28/10/96

1

105
199
) 0 1

) 5 1

448
5 0 7

. 0 7

710
815
890
988
1089
1201
1326
1428
1536
1635
1679
1786
1890
1990
2076
2180
2281
2393

FO'roGRAMA

INICIAL

5359/84
5494/84
5638/84
5693/84
5742/84
5815/84
5939/84
6130/84
6341/84
6462/84
6660/84
6811/84
7097/84
7280/84
7433/84
7627/84
7843/84
7986/84
8167/84
8378/84
8496/84
8711/84
8984/84
9177/84
9552/84
9676/84

PROTOCOLO
FINAL

5287/84
5360/84
5497/84
5639/84
5700/84
5743/84
5816/84
5940/84
6146/84
6342/84
6463/84
6661/84
6819/84
7098/84
7282/84
7450/84
7628/84
7849/84
8010/84
8168/84
8380/84
8498/84
8766/84
8990/84
9299/84
9555/84

PROTOCOLO
INICIAL

PROTOCOLO
INICIAL

0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023
0024
0025
0026

SEQUENCIAL

MA/Ls - REU.CAu DE PROTOCOLOS roR-MICRÕrrLM'E-PARA.-EDITAL

NUMERO 00 FILME: OFI0048

-------------------------------------------------------------------------------
PROTOCOLO FOTOGRAMA

FINAL INICIAL

-------------------------------------------------------------------------------
0001 11705/84 11852/84 1
0002 11853/84 11964/84 113
0003 11976/84 12072/84 210
0004 12073/84 12191/84 310
0005 12202/84 12300/84 401
0006 12301/84 12454/84 481
0007 12455/84 12569/84 566
0008 12570/84 12697/84 672
0009 12698/84 12799/84 762
0010 12848/84 13026/84 862
0011 13027/84 13147/84 963
0012 13149/84 13149/84 1053
0013 13151/84 13316/84 1337
0014 13317/84 13483/84 1438
0015 13484/84 13602/84 1530
0016 13603/84 13784/84 1628
0017 13785/84 13987/84 1723
0018 13988/84 14153/84 1816
0019 14154/84 14377/84 1913
0020 14378/84 14580/84 2027
0021 14590/84 14713/84 2137
0022 14717/84 14936/84 2245
0023 14937/84 15028/84 2345
0024 15029/84 15074/84 2423

---------------------------------------------------.---------------------------

SEQUENCIAL

l . - _ ' - - " .

MA/LS - REl.ACAODE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA.EDITAL

NUMERO DO FILME: OFI0047

-------------------------------------------------------------------------------
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... _-------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

28/10 /96

2silõj96

28/10 /96

1

102

214

316

'2B
527

5 .2

651

750

B52

'77
1080

1205

1316

1423

1527

1626

1751

1858

1951

2055

2155

2269

2342

1

12.

163

305

407

515

62.

72 .

B25

.00

10ti7

1117

1172

1223

1274

1291

1326

1317

1439

1490

1540

1590

1643

1699

1761

1838

1862

1913

1964

2021

2075

2126

2178

2228

POTOGRAMA

IN IC IAL

FOTOGRAMA

IN IC IAL

POTOGRAMA

IN IC IAL

3997/85

4068/85

4191/85

4339/85

4522/85

4632/85

4705/85

4733/85

4867/85

.4871/85

4934/85

5117/85

5288/85

5442/85

5593/85

5808/85

5963/85

30877/85

31234/85

31511/85

31724/85

31939/85

32063/85

32390/85

PROTOCOLO

FINAL

PROTOCOLO

FINAL

11290/85

11346/85

11364/85

12205/85

12347/85

12589/85

12800/85

12941/85

13053/85

13067/85

13237/85

13296/85

13443/85

13602/85

13632/85

13731/85

13819/85

13935/85

14034/85

14079/85

14191/85

14269/85

14347/85

14435/85

14560/85

14ti19 /85

14722/85

14839/85

14949/85

15109/85

15306/85

15595/85

15714/85

15825/85

PROTOCOLO

FINAL

3826/85

4011/85

4071/85

4198/85

4340/85

4530/85

4634/85

4107/85

4134/85

4871/85

4873/85

4935/85

5139/85

5289/85

5451/85

5599/85

5809/85

30721/85

30880/85

31235/85

31512/85

31743/85

31969/85

32071/85

PROTOCOLO

IN IC IAL

PRO 'l'OCOLO

IN IC IAL

11290/85

11291/85

11364/85

12021/85

12206/85

12354/85

12590/85

12805/85

12942/85

13061/85

13076/85

13239/85

13304/85

13447/85

13617/85

13634/85

13735/85

13824/85

13944/85

14035/85

14086/85

14193/85

14271/85

14349/85

14436/85

14563/85

14623/85

14723/85

14843/85

14951/85

15112/85

15321/85

15597/85

15718/85

PRO 'l'OCOLO

IN IC IAL

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0001

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0011

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0001

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0011

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

0027

0028

0029

0030

0031

0032

0033

0034

l'k lbU f'lA J.. ut. .JU :' • .l..l.1 .4 l '::> .l.õ :>~ .t.& .on•.•.•.•••.•••••~ ~ •••• _ ••.•••_ . ~~ •••••._ ••

MA/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M ICROFILM EPARAED ITAL

NUMERODO FILM E: OFI0058

SEQUENCIAL

I.'R lbUHA l.. U t. o .Iu ::i.,l"J.••.1 \. '::> J.~J.L IV l. •.••t. •••••.•••~ •.•.••••• ~ ••••••••••••.••.••.••.•" '~ ••

HA jLS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M ICROFILM EPARAED ITAL

NUMERODO FILM E: OFI0059

0012 8651/85 8732/85 667

0013 8736/85 8822/85 720

0014 8826/55 8947/85 770

0015 8950/85 9001/85 821

0016 9002/85 9069/85 874

0017 9072/85 9198/85 921

0018 9203/85 9335/85 979

0019 9337/85 9405/85 1029

0020 9406/85 9439/85 1083

0021 9446/85 9546/85 1176

0022 9541/85 9671/85 1230

0023 9679/85 9716/85 1281

0024 9717/85 9845/85 1334

0025 9847/85 9987/85 1388

0026 9993/85 10014/85 1441

0027 10076/85 10190/85 1493

0028 10191/85 10468/85 1548

0029 10469/85 10531/85 1653

0030 10536/85 10616/85 1704

0031 10617/85 10638/85 1755

0032 5149/85 5149/85 1792

0033 10651/85 10742/85 1919

0034 10745/85 10886/85 1969

0035 10888/85 11025/85 2020

0036 11031/85 11081/85 2071

0031 11100/85 11221/85 2101

0038 11326/85 11371/85 2135

0039 11376/85 11660/85 2202

0040 11661/85 11714/85 2302

0041 11115/85 11998/85 2402

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

SEQUENCIAL

0001 23131/84 23430/84 1

0002 19939/85 20175/85 92

0003 20186/85 20384/85 182

0004 20386/85 20768/85 216

0005 20777/85 20117/85 404

0006 20718/85 21101/85 534

0007 21105/85 21414/85 640

0008 21433/85 21591/85 743

0009 21596/85 21951/85 847

0010 22002/85 22183/85 912

0011 22185/85 22378/85 1074

0012 22383/85 22575/85 1179

0013 22576/85 22783/85 1210

0014 22814/85 22988/85 1378

0015 23035/85 23042/85 1455

0016 23052/85 23223/85 1665

0011 23224/85 23289/85 1757

0018 23292/85 23553/85 1812

0019 23554/85 23752/85 1911

0020 23766/85 23988/85 2018

0021 23989/85 24108/85 2118

0022 24109/85 24283/85 2216

0023 24291/85 24517/85 2311

0024 24524/85 24780/85 2417

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

noC .J.llU t"U . U t. o .Iu .::> I.••.••.1 \. '::> " ';:'lt. •.on .., •.••••••••• ~ •.•~ ••••• " •••••.•.•• "" •••~ ••

HA /LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M ICROFILM EPARAED ITAL

NUMERO00 FILM E: OFI0060

SEQUENCIAL

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

2si1Õj96

28/10 /96

1

102

2.2

2 ••

.02

52B
6.,
B03

.02

'65
1064

1162

1265

1314

1498

1620

1121

1835

1934

2060

2116

2382

28/10 /96

1

101

200

270

371

473

576

670

757

B5B

•••
1065

1166

1273

1360

1459

1519

1682

1782

1883

1981

2021

2131

2238

2350

P<> l'OG IlAMA

IN IC IAL

POTOGRAMA

IN IC IAL

FOTOGRAMA

IN IC IAL

28/10/96

POTOGRAMA

IN IC IAL

30337/84

30525/84

30659/84

30780/84

30995/84

31313/84

31318/84

31560/84

31632/84

31149/84

31868/84

32084/84

32306/84

32455/84

32657/84

81/85

221/85

295/85

463/85

516/85

110/85

928/85

1017/85

1139/85

1222/85

1255/85

1382/85

1529/85

1691/85

1855/85

1993/85

. 2081/85

2203/85

23215/85

2406/85

2528/85

2620/85

2619/85

2174/85

2903/85

3047/85

3254/85

3290/85

3351/85

3578/85

3682/85

3827/85

PROTOCOLO

FINAL

PROTOCOLO

FINAL

PROTOCOLO

FINAL

PROTOCOLO

FINAL

929/85

1026/85

1140/85

1226/85

1256/85

1383/85

1530/85

1698/85

1858/85

1991/85

2083/85

2209/85

2329/85

2407/85

2530/85

2622/85

2681/85

2715/85

2904/85

3051/85

3262/85

3291/85

3364/85

3519/85

3683/85

30233/84

30353/84

30527/84

30660/84

30788/84

31035/84

31318/84

31327/84

31565/84

31634/84

31751/84

31870/84

32092/84

32301/84

32451/84

03/85

88/85

222/85

296/85

464/85

511/85

172/85

PROTOCOLO

IN IC IAL

PROTOCOLO

IN IC IAL

PROTOCOLO

IN IC IAL

PROTOCOLO

IN IC IAL

------------------------------------------------------------

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

OL ;~

0001 7629/85 1732/85 1
0002 7133/85 7813/85 52

0003 1827/85 7901/85 103

0004 7916/85 8057/85 157

0005 8060/85 8125/85 212

00015 8127/85 8269/85 265

0007 8292/85 8310/85 31B

0008 8389/85 8389/85 354

0009 8391/85 8441/85 50B
0010 8448/85 .8486/85 562

0011 8502/85 8649/85 613

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0001

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

00:;4

0(, 25

.,,~ •• ~ ••••••- •••:. •••• ~~....... ~ ••.~~L.L ...., •••••.•••••••,,~ ••••••.•.••.•.•"'~L .~' ••••••_ ••

HA /LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M ICROF:':LKEPARAED ITAL

NUMERODO FILM E: OFI0054

SEQUENCIAL-------------------------------------------------------------------------------

---õõõ~-----------------;;;;i;;-------------;;;;i;;----------------------~-----
0002 2738/84 2808/84 469

0003 2809/84 2989/84 570

0004 2992/84 3000/84 672

0005 3001/84 3141/84 684

0006 3142/84 3302/84 775

0001 3303/84 3423/84" 878

0008 3424/84 3551/84 918

0009 3552/84 3658/84 1018

0010 5965/85 . 5996/85 1135

0011 5997/85 6083/85 1181

0012 6110/85 6198/85 1282

0013 6200/85 6478/85 1383

0014 6490/85 6653/85 1595

0015 21010/88 21130/88 1644

0016 21135/88 21323/88 1695

0011 21325/88 21481/88 1796

0018 6658/85 6660/85 1890

0019 6661/85 6783/85 1896

0020 6812/85 6964/85 1996

0021 6966/85 7099/85 2104

0022 1101/85 n79/85 2199

0023 7291/85 7532/85 2301

O ,..:.; 1549/85 7626/85 2404

----------------------------------------------------------------

N 'l(\5 18724/84 18916/84 403

ggo ,~ 18927/84 19013/84 485

19015/84 19243/84 569

OOOS 19279/84 19506/84 687

(10(19 19513/84 19683/84 789

0010 19694/84 19790/84 894

~~ ,'.~ 19797/84 20004/84 991
•..•.. 20005/84 20080/84 1095

0013 20081/84 20317/84 1152

0014 20320/84 20487/84 1252

0015 20488/84 20791/84 1361

0016 20794/84 20987/84 1462

0017 21003/84 21170/84 1586

0018 21174/84 21439/84 1677

0019 21440/84 21650/84 1769

0020 21693/84 21900/84 1876

00= :1 21901/84 22033/84 1986

gg;; 22036/84 22320/84 2071

22334/84 22612/84 2183

0024 22613/84 22817/84 2282

0025 22884/84 23133/84 2385

--~---------------------------------------------------------------------------

.1 'l~ llL> lII•• _ ,~ ••~.:>•••.••.A ~ ••.~~u.U\ •.•••.••••••••,,~ ..,_ .'•.••.••••••••••~ •.•.••.••.•",_.

KA ./LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR H ICROPILHEPARAED ITAL

NUMERODO FILM E: OFI0055

SEQUENCIAL

•••.~ l:)••I1•••••.••••.• _ ~ ;:, •••.'_ '" ~ ••.;:'~U'U\ •.••" •.•••••" •••••.••.•••.••••••••n ~~.••.•",•..•..

HA /LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M ICROFILM EPARAED ITAL

NUMERODO FILM E: OFI0056

SEQUENCIAL

ii\lb l.,;f 'I••••.•lJt. ••.•L> ;:,I.~ .:.:A ~ .l.::> I.UU \l.J" •••••.•••~ •.•.•••.•.•.•••••.••••••.•.••.••.•••••••-.

HA /LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M ICROFILM EPARAED ITAL

NUMERODO FILM E: OFI0057

SEQUENCIAL
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. . . . .~ ~ ~ ~ -
28/10/96

. ..~_._-
28/10/96

. . . . . . . , ,~ - -
28/10/96

28/10/96

28/10/96

1
133

187
237
2.7
32.
377
4 4 3

4'4
'47
.00
••2

• • •
73'
791

.43

•••950
1000
1051
1101
1151
1201
1249
1299
1350
1405
1468
1522
1574
1621
1673
1724
1773
1801
1931
1984
2036
2117
2168
2219
2271
2325
2376
2428
2471

1
24

123
172
222
2.4

334

3.6

437
4 ••
'44

• • •
64.

• • •
74.

7'•
.4'
.00

•••1050
1103
1154
1204
1258
1308
1360
1406
1412
1465
1498
1515
1566
1616
1659
1711
1762
1811
1864
1917
1965
2015
2073
2132
2182
2232
2280
2)32
2411
2480

FOTOGRAIlA
INICIAL

FOTOGRAIlA
INICIAL

10432/86
10612/86
10726/86
10795/86
10866/86
11014/86
11125/86
11183/86
11294/86
11424/86
11563/86
11589/86
11727/86
11791/86
11941/86
12043/86
12190/86
12343/86
12468/86
12602/86
12695/86
12801/86
12848/86
12948/86
13123/86
13221/86
13382/86
13450/86
13601/86
13726/86
13887/86
13971/86
14081/86
14278/86
14280/86
14345/86
14498/86
14766/86
14874/86
14955/86
15049/86
15173/86
15291/86
15459/86
15654/86
15817/86

5736/86
5737/86
5788/86
5836/86
5950/86
6008/86
6038/86
6177/86
6259/86
'6315/86
6447/86
6552/86
6641/86
6749/86
6919/86
6998/86
7136/86
7273/86
7424/86
1498/86
7587/86
7673/86
7747/86
7807/86
7945/86
8037/86
8240/86
8191/86
8236/86
8283/86
8345/86
8480/86
8588/86
8761/86
8885/86
9051/86
9130/86
9238/86
9504/86
9567/86
9586/86
9674/86
9754/86
9879/86
9954/86

10083/86
10296/86
10428/86
10531/86

PROTOCOLO
FINAL

PROTOCOLO
FINAL

10432/86
10540/86
10620/86
10735/86
10809/86
10867/86'
11043/86
11134/86
11184/86
11296/86
11425/86
11565/86
11600/86
11728/86
11814/86
11943/86
12047/86
12203/86
12387/86
12519/86
12603/86
12696/86
12831/86
12858/86
12956/86
13124/86
13222/86
13397/86
13462/86
13621/86
13727/86
13888/86
13994/86
14115/86
14280/86
14287/86
14348/86
14513/86
14769/86
14880/86
14956/86
15058/86
15186/86
15292/86
15484/86
15659/86

5729/86
5737/86
5740/86
5789/86
5838/86
5951/86
6011/86
6039/86
6183/86
6260/86
6332/86
6452/86
6553/86
6642/86
6750/86
6920/86
7001/86
7155/86
7329/86
7426/86
7499/86
7588/86
7682/86
7749/86
1840/86
7947/86
8240/86
8065/86
8192/86
8243/86
8298/86
8352/86
8484/86
8637/86
8168/86
8900/86
9069/86
9140/86
9247/86
9509/86
9568/86
9589/86
9675/86
9755/86
9880/86
9965/86

10100/86
10303/86
10438/86

PROTOCOLO
INICIAL

PROTOCOLO
INICIAL

0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
001)
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023
0024
0025
0026
0027
0028
0029
0030
0031
0032
0033
0034
0035
0036
0037
0038
0039
0040
0041
0042
0043
0044
0045
0046

0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023
0024
0025
0026
0027
0028
0029
0030
0031
0032
0033
0034
0035
0036
0037
0038
0039
0040
0041
0042
0043
0044
0045
0046
0047
0048
0049

SEQUENCIAL

u • • ,L O U l'4 n .• .• JJL •••••,;:;•.•.••.•." . ;o.• ." ' . • . • • • • • • • • • • • • • • • .• . v • • .• .• • .• .• • .• .• . _ • • •v • .• .• .• • -• • • • • .• - • •

MA/LS- RELACAODE PROTOCOLOSPORKICROFILMEPARAEDITAL
NUMERODOFILME~OFI0065
-------------------------------------------------------------------------------

SEQUENCIAL

l'k.l.l:iU1UU .• U.t. oJ<JO:>'.I.,L1,;,A • .;o,L.;o,iL/'W'l u ••••.•. v ••••••••.••.•.•.•.• "v •.•.••••••..• __ •

MA/LS- RELACAODE PROTOCOLOSPORKICROFILMEPARAEDITAL
NUMERODOFILME: OFI0064
-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

0028 18310/85 18512/85 1423
0029 18585/85 18599/85 1515
0030 18604/85 18657/85 1524
0031 18658/85 18682/85 1575
0032 18683/85 18767/85 1625
0033 18768/85 18838/85 1675
0034 18839/85 18932/85 1730
0035 18933/85 19022/85 1782
0036 19026/85 19146/85 1832
0037 19148/85 19233/85 1886
0038 19235/85 19335/85 1937
0039 19336/85 19496/85 2001
0040 19498/85 19576/85 2103
0041 18164/85 18164/85 2148
0042 18580/85 18580/85 2154
0043 19605/85 19690/85 2174
0044 19691/85 19774/85 2226
0045 19776/85 19938/85 2280
0046 25155/85 25180/85 2331
0047 25212/85 25320/85 2381
0048 25340/85 25422/85 2432
0049 25430/85 25480/85 2482

-------------------------------------------------------------------------------

., --- - - - _ . . --------------------------------------------------------------

lÍ'd.J:H,ro" •.. ..I.t. ••••• ,;:; .•. J.CA •• " O:>,L:::i',ilJ'1n u.t. ••.•.vl' .•. uI. , ••.•.••.•.I\V, .•..•.••••••••.•u.•

MA/LS_ RELACAODE PROTOCOLOSPORMICROFILMEPARAEDITAL

NUMERODOFILME: OFI0063;;QÜ;;~i~------------;;~~-----------;;~~----------------;~~---
INICIAL FINAL INICIAL

-----------------------;;;;;i;;------------;;;;;i8S----------------------;-----
g g g ~ 16379/85 16421/85 132
0003 16423/85 16502/85 182
0004 16513/85 16581/85 233
0005 16583/85 16663/85 285
0006 16670/85 16734/85 337
0007 16735/85 16786/85 388
0008 16790/85 16869/85 439
0009 16871/85 16941/85 490
0010 16944/85 17018/85 540
0011 17020/85 17178/85 590
0012 17179/85 17239/85 641
0013 17246/85 17322/85 694
0014 17328/85 17395/85 745
0015 17396/85 17510/85 796
0016 17511/85 17597/85 851
0017 17598/85 17643/85 902
0018 17644/85 17714/85 952
0019 17715/85 17743/85 1003
0020 17745/85 17772/85 1026
0021 17775/85 17803/85 1056
0022 17804/85 17939/85 1108
0023 17951/85 18052/85 1159
0024 18065/85 18162/85 1213
0025 18165/85 18187/85 1301
0026 18189/85 18253/85 1318
0027 18255/85 18304/85 1368

rR15vNAJ.. ~'l. ...i<J::ilJ.CA ••• :::>J.::>'l'l:.hn LJ.t. ,-uru •••.t. •.•.•..•...••.Vl .•..•.••.••.••.•~.

MA/LS_ RELACAODEPROTOCOLDSPORMICROFILMEPARAEDITAL

NUMERODOFILME:OFI0062 -------------------------------------
;;Q~;;~I~------------;;~~-----------PROTOCOLO FOTOGRAMA

INICIAL FINAL INICIAL

---~~~;-----------------;;~;i;;-------------;;;si8;----------------------i-----
0002 2266/86 2314/86 51
0003 2318/86 2318/86 2:~
0004 2319/86 2389/86
0005 2391/86 2438/86 312
0006 2439/86 2472/86 367
0007 2474/86 2564/86 416
0008 2565/86 2703/86 466
0009 2704/86 2733/86 517
0010 2736/86 . 2852/86 578
0011 2855/86 2947/86 629
0012 2985/86 3045/86 678
0013 3050/86 3096/86 730
0014 3120/86 3202/86 769
0015 3203/86 3335/86 821
0016 3337/86 3466/86 872
0017 3467/86 3508/86 923
0018 3509/86 3608/86 972
0019 3632/86 3711/86 1023
0020 )714/86 3782/86 1073
0021 3786/86 3910/86 1116
0022 3921/86 4041/86 1169
0023 4053/86 4178/86 1221
0024 4179/86 4292/86 1274
0025 4296/86 4362/86 1327
0026 4364/86 4426/86 1383
0027 4427/86 4499/86 1428
0028 4500/86 4526/86 1470
0029 4527/86 4607/86 1536
0030 4608/86 4695/86 1586
0031 4704/86 4782/86 1636
0032 4786/86 4812/86 1686
0033 4813/86 4854/86 1738
0034 4862/86 4921/86 1789
00)5 4925/86 5001/86 1840
0036 5002/86 5079/86 1895
0037 5080/86 5139/86 1947
0038 5140/86 5164/86 1998
0039 5165/86 5253/86 2048
0040 5257/86 5286/86 2098
0041 5293/86 5333/86 2126
0042 5334/86 5424/86 2177
0043 5425/86 5554/86 2227
0044 5558/86 5631/86 2277
0045 5632/86 5632/86 2327
OO~6 5634/86 5727/86 2475

____ o • - - - - - • ---------

SEQUENCIAL PROTOCOLO PROTOCOLO FOTOGRAMA
INICIAL FINAL INICIAL

---~~~i----------------;;;;i;;;------------;;5ii/;5----------------------1-----
0002 32533/85 32533/85 111
0003 32532/85 32687/85 223
0004 31940/85 31940/85 361
0005 24781/85 25125/85 572
0006 004/86 62/86 697
0007 63/86 135/86 797
0008 145/86 333/86 897
0009 334/86 439/86 1004
0010 440/86 547/86 1106
0011 553/86 699/86 1206
0012 700/86 750/86 1316
0013 751/86 763/86 1366
0014 764/86 800/86 1416
0015 801/86 846/86 1466
0016 853/86 884/86 1517
0017 886/86 947/86 1568
0018 951/86 981/86 1615
0019 987/86 1008/86 1656
0020 1011/86 1075/86 1703
0021 1080/86 1110/86 1758
0022 1111/86 1128/86 1808
0023 1131/86 1139/86 1827
0024 1140/86 1184/86 2009
0025 1185/86 1260/86 2060
0026 1261/86 1330/86 2110
0027 1331/86 1366/86 2160
0028 1371/86 1453/86 2210
0029 1460/86 1508/86 2261
0030 1509/86 1557/86 2311
0031 1558/86 1651/86 2361
00:i: 1653/86 1743/86 2438

u\..j.c •.•h ••••.• 1./1. ••.•••••::0.1..•....:" õ:lJ..:>!t.I'1I\ IJ&. •••••••••••.••••••.••••••••••••••J •••••••.••.•••••.••••.•

MAfLS_ ULACAODEPROTOCOLOSPORMICROFILXEPARAEDITAL
NUMERO DO FILME: OF10061
-------------------------------------------------------------------------------

0035 15838/85 15978i85 2278
0036 15979/85 15983/85 2332
0037 15999/85 16071/85 2336
00J8 16082/85 16194/85 2383
(l.:"~9 16198/85 16306/85 2440
0040 16322/85 16378/85 2494

-------------------------------------------------------------------------------
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l'R1bUJ&A.l.. IM o ,",U :U ;J.c.=A :U .;l:J.l&oftA uc. o".un ••••• "" ••••• "-A ••• , ••• ~£.n i'/-lÕ /'"96
M/LS - RII.ICAD • .-.roax.os PC:. KICROFILIIB PARA EDITAL..-» DO FlUIB : OFIOO66

-------------------------------------------------

• ••••• w _

28/10/96

1570

1621

1671

1732
1782
1843
1899
1949
2000
2050
2101
2182
2233
2284
2335
2386
2440

isilÔi96

1

",.,,.,
2••,..
'.1
327

roTOGlW IA
IN ICIAL

roTOGlW IA
IN ICIAL

l'O 'I'OGR.\KA
IN ICIAL

22110il6
22255/16
22348/86
22431/86

22550/86
22692/86

22774/86
22902/86
22980/86
23063/86
23247/86
23344/86
23485/86
23605/86
23664/86
23692/86
23930/86

PROTOCOLO
FINAL

29773/85

29850/85
29929/85
29956/15
30054/8!
30172/85
30197/85
30198/15

PROTOCOLO
FINAL

PRO '1'OCOLO
FINAL

22013116
22194/86
22256/86
22360/86
22433/86
22551/86
22693/86
22788/86
22903/86
22981/86

23064/86
23258/86
23368/86
23490/86
23606/86
23665/86
23693/86

PROTOCOLO
IN ICIAL

29675/85

29774/85
29853/85
29930/85
29957/85
30055/85
30174/85
30198/85

PROTOCOLO
IN ICIAL

PROTOCOLO
IN ICIAL

0033
0034
0035
0036
0037
0038
0039
0040

0041
0042
0043
0044

0045
0046
0047
0048

0049

0001
0002

0003
0004

0005
0006
0007
0008

SEQUENCIAL

••••.• D ••••• " •.• .., •••••••• ,;, .•••.••• " "' .• "' .• .< ..l. ..." ••••••••••••••••••.••.•.•.••••••••• , .•.•.•• '••..••••••••

MA./LS- RELACAODE PROTOCOLOSPORM ICROFILMEPARAEDITAL
NUMERODOFILME: OFI0070

SEQUENCIAL

!"~DV ,.IU ."'lo ~U~~......... ~...,;,•.""".•••..•.........••.._ •.•.•••...•..._ •••.._.
MA/LS- RELACAODE PROTOCOLOSPORM ICROPIUIEPARAEDITAL
NUMERODOFILME: OFI0071

SEQUENCIAL

------------------------------------~~-----------------------------------------

J'}(,L tiUhAJ,.U .c. o.lU~'!'~ l.;.A ••• ~.I.~!CoftIl,"'L . •••••••••••••'" n.•.•.••.•..~.•.•..•...."....... •.._ .v ._

MA/LS- RELACAODE PROTOCOLOSPORM ICROFILM :EPARAEDITAL 28/10/96
NUMERODO PILME: 01"10069

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------0001 23837/86 23901/86 1
0002 23911/86 24001/86 52

0003 24002/86 24066/86 103
0004 24074/86 24155/86 154
0005 24156/86 24263/86 204
0006 24265/86 24327/86 254
0007 24344/86 24344/86 21t9
0008 24353/86 24391/86 471
0009 24392/86 24392/86 513
0010 24410/86 14472/86 773
0011 24473/86 24542/86 813
0012 24544/86 24651/86 864
0013 24652/86 24803/86 917
0014 24804/86 24928/86 972
0015 24930/86 25032/86 1022
0016 25036/86 25113/86 1072

0017 25123/86 25321/86 1124
0018 25323/86 25406/86 1186

0019 25407/86 25484/86 1240
0020 25486/86 25514/86 1289
0021 25517/86 25549/86 1410

0022 25557/86 25557/86 1439
0023 25570/86 25754/86 1555
0024 25755/86 25817/86 1614
0025 25818/86 25852/86 1664
0026 25857/86 25857/86 1693
0027 25863/86 25938/86 1772
0028 25940/86 26026/86 1824
0029 26052/86 26112/86 1874
0030 26113/86 26252/86 1929
0031 26253/86 26300/86 1981
0032 26303/86 26327/86 2030
0033 26335/86 26393/86 2055
0034 26397/86 26445/86 2105
0035 26446/86 26542/86 2158

0036 26544/86 26624/86 2212
0037 26625/86 26672/86 2265
0038 26688/86 26809/86 2301

0039 26848/86 26935/86 2352
0040 26936/86 27008/86 2405
0041 27019/86 27097/86 2456

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------.------------

0001 1747/86 1782/86 1
0002 1783/86 1837/86 51

0003 1838/86 1903/86 102

0004 1913/86 1955/86 153
0005 1956/86 1990/86 221
0006 1994/86 2077/86 272
0007 2078/86 2101/86 322
0008 2102/86 2157/86 373

0009 2158/86 2192/86 423
0010 26683/86 26683/86 448

0011 27121/86 27144/86 622
0012 27151/86 27232/86 652
0013 27256/86 27263/86 703

0014 27280/86 27363/86 782
0015 27374/86 27533/86 832
0016 27539/86 27614/86 882
0017 27617/86 27742/86 931
0018 27743/86 27805/86 984

0019 27819/86 27948/86 1035
0020 27949/86 27966/86 1091
0021 27967/86 28091/86 1114
0022 28096/86 28181/86 116!
0023 28184/86 28264/86 1216

0024 28272/86 28463/86 1267
0025 28464/86 28619/86 1318
0026 28623/86 28688/86 1370
0027 28690/86 28792/86 1420
0028 28793/86 28894/86 1472
0029 28897/86 28994/86 1521
0030 29002/86 29122/86 1578
0031 29125/86 29125/86 1651

0032 29126/86 29135/86 1820
0033 29150/86 29237/86 1873
0034 29246/86 29277/86 1927
0035 29278/86 29278/86 1957
0036 29282/86 29333/86 2006
0037 29334/86 29441/86 2055
0038 29430/86 29482/86 2105
0039 29494/86 29585/86 2141
0040 29587/86 29678/86 2196

0041 29695/86 29877/86 22U
0042 29891/86 29978/86 2312
0043 29980/86 30102/86 2361
0044 30127/86 30178/86 2415

---~~~:_--------------_:~~~~~!~-----------_:~~!:~!~-------------------~~~~-----

28/10/96

FOTOGlW lA
IN ICIAL

l'O 'I'OGR.\KA
INICIAL

PROTOCOLO
PUlAI.

I'RO '1 'OCOLO
FINAL

PROTOCOLO
INICIAL

PROTOCOLO
IN ICIAL

~
mICIAL

SEQUENCIAL

SEQUENCIAL

J'k1bUNAL Ut. oJU :;"L l.I.:A ~ ••.::.~ t.1 'u> ..,,, ••••••••••••••••.•.•.•.•••••••••.•.••'..."•.••••'.

MA/LS- RELACAODE PROTOCOLOSPORM ICROFILMEPARAEDITAL 28/10/96

NUMERODOFILME: OFI0067

-------------------------------------------------------------------------------
PROTOCOLO f'OTOGRAMA

FINAL INICIAL

~.K•••DVhlU .o u.c. ~U~~.l.lo.A ••• ~ •••~~U'U> •••'" ••••••••••••••••••.•.••••••••••t ••••••...."•••_.

KIl./LS- RELACAODE PROTOCOLOSPORM ICROI"IlJIEPARAEDITAL
NUMERO00 FILME: OFI0068

-------------------------------------------------------------------------------

0001 25481/85 25579/85 1

0002 25622/85 25755/85 51
0003 25760/85 25913/85 101
0004 25914/85 26032/85 151

0005 26034/85 26258/85 201
0006 26272/85 26272/85 293
0007 26285/85 26491/85 730
0008 26497/85 26695/85 783
0009 26710/85 26792/85 887
0010 26795/85 26918/85 940

0011 26920/85 26974/85 991
0012 26976/85 27010/85 1011
0013 27026/85 27083/85 1169
0014 27084/85 27145/85 1220

0015 27187/85 27305/85 1271
0016 27312/85 27417/85 1324
0017 27419/85 27465/85 1376
0018 27466/85 27550/85 1427
0019 27554/85 27667/85 1479
0020 27671/85 27772/85 1529
0021 27777/85 27800/85 1563
0022 27802/85 27872/85 1581
0023 27875/85 27969/85 1633
0024 27972/85 28085/85 1683
0025 28086/85 28139/85 1734
0026 28155/85 28200/85 1792
0027 28210/85 28291/85 1842
0028 28315/85 28358/85 1895
0029 28359/85 28511/85 1956
0030 28539/85 28649/85 2007
0031 28651/85 28826/85 2057
0032 28833/85 28969/85 2109
0033 29024/85 29113/85 2161
0034 29123/85 29282/85 2211
0035 29285/85 29330/85 2262
0036 29332/85 29409/85 2314
0037 29414/85 29512/85 2367
0038 29513/85 29635/85 2418
0039 29638/85 29674/85 2469

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------
0001 18891/86 18990/86 1
0002 18995/86 19072/86 53
0003 190&4/86 19165/86 106
0004 19174/86 19340/86 157
0005 19357/86 19406/86 208
0006 19407/86 19565/86 247
0007 19574/86 19645/86 298
0008 19651/86 19716/86 352
0009 19746/86 19827/86 403
0010 19840/86 19972/86 444
0011 19973/86 20077/86 49!
0012 20090/86 20185/86 546

0013 20187/86 20284/86 597
0014 20291/86 20344/86 647

0015 20345/86 20500/86 698
0016 20506/86 20661/86 749
0017 20665/86 20692/86 100
0018 20696/86 20739/86 847
0019 20765/86 20910/86 886

0020 20933/86 21011/86 937
0021 21025/86 21131/86 991
0022 21134/86 21283/86 1042
0023 21299/86 21450/86 1093
0024 21454/86 21536/86 1144
0025 21537/86 2UBl/86 1195

0026 21595/86 21665/86 1240
0027 21669/86 21684/86 1213

0028 21696/86 21763/86 1341
0029 21764/86 21818/86 1391
0030 21822/86 21895/86 1422
0031 21908/86 21953/86 141157

0032 21984/86 22092/86 1518

0001 15819/86 15910/86 1

0002 15915/86 15996/86 52
000] 15997/86 16063/86 89
0004 16071/86 16139/86 139
0005 16140/86 162251/86 191
0006 16231/86 16280/86 245
0001 16281/86 16290/86 299
000. 115297/86 lfi297/86 337
0009 16298/86 16437/86 486
0010 16438/86 16541/86 '47
0011 16542/86 U i599/86 599
0012 16600/86 16638/86 649
0013 16639/86 16711/86 700
0014 16719/86 16145/86 751
0015 16852/86 16915/86 801
0016 16916186 17018/86 849
0017 17019/86 17051/86 901
0018 17064/86 17173/86 956
0019 17178/86 17204/86 1013
0020 17207/86 17277/86 106••
0021 17278/86 17377/86 1114
0022 17378/86 17473/86 1168
OO:iIJ 17480/86 17567/86 1220
0024 17573/86 17624/86 1274
0025 17625/86 17685/86 1325
0026 17fi86/86 17746/86 1376
0027 17747/86 17810/86 1427
0028 17815/86 17920/86 1478
0029 17923/86 17996/86 1538
0030 17999/86 18080/86 1590
0031 18081/86 18165/86 1641
0032 18167/86 18241/86 1693
0033 18244/86 18278/86 1756
0034 18289/86 18344/86 2042
0035 18346/86 18372/86 2105
0036 18373/86 18431/86 2156
0037 18437/86 18478/86 2207
0038 18482/86 18529/86 2262
0039 18530/86 18631/86 2314
0040 18643/86 18717/86 2368
0041 18718/86 18834/86 2418
0042 18835/86 18889/86 :2469

-------------------------------------------------------------------------------



CURITIBA, 5 - -FEIRA, 14/11/1996 DIARIO DA JUSTiÇA p á g . 4 5

-------------------------------------------------------------------------------

0009
0010
0 0 1 1

0012
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023
0024
0025

, 0 0 2 6

~ 0 0 2 7

) 0 0 2 8
; 1

0 0 2 9

0030
0 0 3 1

0 0 3 2

0033
0 0 3 4

0035
0036
0 0 3 7

0038
0039
0040
0041
0 0 4 2

0043
0 0 4 4

0 0 4 5

0046

30207/85
30339/85
3 0 6 1 8 / 8 5

15061/87
1 5 0 7 3 / 8 7

15235/B7
15384/87
15565/87
15616/87
15661/87
15799/87
15953/87
16021/87
16028/87
16083/87
16188/87
16281/87
16329/87
16516/87
16521/87
16557/87
16611/87
16667/87
16706/87
16786/87
16837/87
16905/87
16992/87
1 7 1 6 9 / 8 7

1 7 3 5 3 / 8 7

1 7 4 0 2 / 8 7

17427/87
17521/87
1 7 6 1 4 / 8 7

17663/87
17142/87
1 7 9 0 5 / 8 7

17999/87

30338/85
50596/85
30719/85
15066/87
15215/87
1 5 3 7 2 / 8 7

15564/87
15610/87
15658/87
15784/87
15952/87
16018/87
16021/87
16082/87
16185/87
16280/87
16323/87
16515/87
16524/87
16556/87
16607/87
16664/87
16705/87
16780/87
16836/87
16898/87
16991/87
17145/87
17347/87
17389/87
17420/87
17508/87
17613/87
17657/87
17731/87
17899/87
17998/87
18104/87

5 3 3

58.
635

. 7 '
••0
741
79.
8"
8"
••••••1049

1083
1161
1211
1262
1313
1363
1466
1477
1516
1568
1619
1683
1734
1784
1835
1886
1987
2088
2132
2138
2190
2242
2294
2344
2394
2449

0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023
0024
0025
0026
0027
0028
0029
0030
0031
0032
0033
0034
0035
0036
00]7
0038
0039
0040
0041

26119/87
26220/87

26307/87
26343/87
26362/87
26478/87
26532/87
26660/87
26761/87
26767/87
26862/81
26925/87
27038/87
27080/87
27205/87
27280/87
27313/87
27314/87
27392/87
27491/87
27607/87
27729/81
27815/87
28002/87
28141/81
28234/87
28349/87
28463/87
28510/87
28620/87
28717/87
28846/87
28965/87
29049/87
29110/81
29251/87
29323/87
29458/81
29546/87
29678/87

26219/87
26306/87
26334/87
26343/87
26477/87
26531/87
26658/87
26759/87
16761/87
26859/87
26918/87
27035/87
27077/87
27197/87
27271/87
27312/87
27313/87
27391/87
27490/87
27S88/87
27728/87
27814/87
27999/87
28114/87
28233/87
28348/87
28440/81
30200/81
28606/87
28716/87
28834/87
28964/87
29048/87
29169/87
29234/87
29321/87
29423/81
29545/87
29670/87
29734/87

52
101
152,. .
2 • •

322
381
. 3 3

" 7
577
.32
. 8 5

73'
7 7 8

83.
. 5 3".
1292
1346
1404
1454
1505
1556
1623
1674
1727
1780
1831
1885
1934
1993
2049
2103
2162
2211
2269
2323
2374
2428
2481

-------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------' ._----------

-------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------- \
28/10/96

1

5'
10.
15.
2 0 5

257
311
3 • •

.04

••••••
5 "

5 "
.51
701
753
857.2.
' 7 5

1028
1080
1180
1284
1310
1339
1361
1669
1719
1795
1902

28/10/96

F O T O G IW < A

INICIAL

F O T O G IW < A

INICIAL

21495/87
21675/87
21807/87
21889/87
22000/87
22079/87
22141/87
22149/87
22270/87
22408/87
22525/87
22655/87
22737/87
22826/87
22949/87
23126/87
23223/87
23313/87
23403/87
23423/81
23690/87
23946/87
23987/87
24056/81
24074/87
24089/87
24232/87
24372/87
24381/87
24443/87

PROTOCOLO
FINAL

PROTOCOLO
FINAL

PROTOCOLO
INICIAL

PROTOCOLO
INICIAL

21343/81
21518/87
21676/87
21815/87
21899/87
22002/87
22080/87
22149/81
22153/87
22271/87
22410/87
22528/87

I 22656/87
22738/87
22831/87
22950/87
22128/87
23239/87
23311/87
23404/87
23434/81
23191/87
23959/87

" 24014/87_
~4058/87

2'4<189/87
24111/87
24235/87
24381/87
24382/87

0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023
0024
0025
0026
0021
0028
0029
0030

HA/LS - RSIACAO -DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA.'ÊÕÍTÂi.-" ,..-.-

NUMERO DO FILME: OFI0076

SEQUENCIAL
-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------~

0001 1388/87 1422/87 1
0002 1423/87 1467/87 51
0003 1475/87 1522/87 104
0004 1527/87 1537/87 154
0005 1545/87 1610/87 196
0006 -1619/87 1661/87 247
0001 1662/87 1711/87 298
0008 1719/87 1768/87 345
0009 1771/87 1811/87 396
0010 1813/87 '1873/81 426
0011 1878/87 1934/87 477
0012 1936/87 2012/87 527
0013 2013/87 2078/87 575
0014 2079/87 2131/87 626
0015 2132/81 2187/87 679
0016 2189/87 2256/87 731
0017 2257/87 2315/87 784
0018 2316/87 2364/87 834
0019 2371/81 2431/87 883
0020 2436/87 2516/87 931
0021 2521/87 2566/87 992
0022 2567/81 2586/81 1043
0023 2594/87 2666/87 1094
0024 2670/87 2737/87 1156
0025 2744/87 2871/81 1214
0026 .2881/81 2909/87 1265
0021 2910/87 2947/87 1305
0028 '2951/87 2987/81 1357
0029 2990/87 3059/87 1408
0030 3060/87 3159/87 1460
0031 3160/87 3234/87 1498
0032 3235/87 3302/87 1549
0033 3303/81 3393/81 1602
0034 3412/87 3500/87 1686
0035 3501/87 3544/87 1735
0036 3556/87 3576/87 1789
0037 ]578/87 3628/87 1836
0038 3629/87 3694/87 1890
0039 3715/87 3739/87 1939
0040 3740/87 3836/87 1968
0041 3837/87 3888/87 2021
0042 3889/87 3990/87 2065
0043 3991/87 3998/87 2116
0044 4001/87 4112/87 2149
0045 4113/87 4183/87 2200
0046 4203/87 4269/81 2249
0047 4270/87 ,4342/87 2300
0048 4343/87 4459/87 2350
0049 4472/87 4508/87 2400
0050 4519/87 4597/87 2460

-------------------------------------------------------------------------------

~ - _..:.~ - -' - -.
HA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
NUMERO DO FILME: OFI0075

SEQUENCIAL

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

1

28/10/96

28/10/96

1

••14.

"7
252
3 0 3

355
.08
.32.,.
7 • •

8 2 2

8 7 2

.22

'7'
1001
1023
1015
1126
1177
1236
1288
1338
1445
1495
1659
1711
1761
1812
1869
1922
1972
2079
2391
2442

01
325
3 7 8

425
'77
5 0 5

5 5 8

.'0. .,
725

1020
1077
1128
1186
1248
1305
1362
1430
1484
15]8
1590
1640
1694
1755
1823
1891
1946
1999
2049
2103
2174
2224
2277
2334
2387
2443
2489
2513

F O T O G IW < A

INICIAL

F O T O G IW < A

INICIAL

F O T O G IW < A

INICIAL

26103/87

18131/87
18162/87
18226/87
18253/87
18331/87
18425/87
18483/87
18510/87
18562/87
18572/87
18666/87
18763/87
18846/87
18931/87
18995/87
19073/87
19170/87
19222/87
19345/87
19430/87
19534/87
19618/87
19857/87
20050/87
20423/87
20452/87
20563/87
20656/81
20197/87
20935/87
21053/87
21192/87
21195/87
21213/87
21342/87

P R O T O C O L O

FINAL

29884/86
30322/86
30425/86
30465/86
30515/86
30629/86/
30711/86
30775/86
30927/86
30955/86
30989/86
31109/86
31313/86
31310/86

60/87
108/87
178/87
233/87
277/87
337/87
384/87
447/87
500/87
621/87
685/87
758/87
785/87
835/87
888/87
946/87

1019/87
1071/87
1138/87
1196/87
1252/87
1318/87
1340/87
1387/87

PROTOCOLO
FINAL

PROTOCOLO
FINAL

26060/87

18115/87
18132/87
18163/87
18229/87
18254/87
18]36/87
18429/87
18289/87
18511/87
18572/87
18579/87
18669/87
18765/87
18847/87
18949/87
19019/87
19074/87
19189/87
19240/87
19352/87
194]8/87
19536/87
19627/87
19860/87
20052/87
20425/87
20454/87
20573/87
20664/87
20801/87
20941/87
21054/87
21195/87
21209/87
21274/87

PROTOCOLO
INICIAL

29884/86
30286/86
30323/86
30426/86
30472/86
30516/86
30631/86
30717/86
30778/86
30955/86
30959/86
30995/86
31110/86
31211/86

6/87
62/87
109/87
185/87
234/87
280/87
338/87
395/87
448/87
508/87
622/87
695/81
759/87
786/87
842/87
889/87
947/87

1024/87
1072/87
1155/87
1198/87
1257/87
1319/87
1341/87

P R O T O C O L O

INICIAL

PROTOCOLO
INICIAL

0001

0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023
0024
0025
0026
0027
0028
0029
0030
0031
0032
0033
0034
0035

0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023
0024
0025
0026
0027
0028
0029
0030
0031
0032
0033
0034
0035
0036
0037
0038

l . _.

HA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
NUMERO DO FILME: OFI0074

SEQUENCIAL

---------------------------------------------------------------- -------------

MAiLS - RELACAO DE-PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITÃi.-'-'_.

NUMERO DO FILME: OFI0073

SEQUENCIAL

SEQUENCIAL

-------------------------------------------------------------------------------

I .- - -- -
MAjLS _ RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL 28/10/96

NUMERO 00 FILME: OFI0072
-------------------------------------------------------------------------------



28/10/9

28/10/96

1

53

105

156

209
259

275

352

403

505

557

623

674

725

778

.78

929

980

1
52

102

152

205

266

318

368

422
474

502

552

603

654

705

754

803

853

912

956

1007

1056

1096

1356

1416

1466

1513

1548

1603

1654

1705

1757

1807

1860

1911

1963

2013

2065

2116
2167

2214

2265

2319

2370

2421

2475

FOTOGRAMA

INICIAL

FOTOGRAMA
INICIAL

PROTOCoLO
FINAL

8113/87

8197/87

8270/87
8342/87

8435/87
8512/87

8586/87
8651/87

8749/87
8768/87

8812/87
8905/87

8966/87

9095/87

9181/87
9298/87

9352/87
9489/87

9616/87

9701/87

9769/87

9875/87
9882/87

9922/87
10032/87

10101/87
10129/87

10245/87

10345/87

10435/87
10512/87

10587/87
10717/87

10801/87
10890/87

10995/87

11099/87
11188/87

11246/87

11358/87
11373/87

11442/87

11520/87
11661/87

11750/87
11823/87

25598/87

25705/87

25834/87
25911/87

26031/87
26056/87

8010/88

8210/88

8633/88
.8749/88

8998/88

9116/88

9257/88
9374/88

9552/88
91;08/88

9fi85/88
9t;'06/88

PROTOCOLO

FINAL

CURITIBA, 5" -FEIRA, 14/11/1996

PROTOCOLO
INICIAL

8040/87

8115/87

8198/87
8275/87

8343/87

8445/87

8513/87
8587/87

8657/87
8750/87

8771/87
8813/87

8907/87

8970/87

9099/87
9186/87

9299/87
9353/87

9500/87

9617/87

9703/87

9770/87
9882/87

9884/87
9924/87

10033/87
10116/87

10133/87
10256/87

10369/87
10436/87

10520/87
10592/87

10720/87
10802/87

10891/87

10996/87
11102/87

11189/87
11247/87

11361/87
11374/87

11443/87

11521/87
11662/87

11756/87

25477/87
25606/87

25706/87
25838/87

25914/87
26043/87

8010/88
8011/88

8218/88

8720/88

8750/88
9022/88

9118/88

9260/88

9384(88
9561/88

9620/88
9688/88

PROTOCOLO
INICIAL

0001

0002

0003
0004

0005
0006

0007
0008

0009
0010

0011
0012

0013
0014

0015

0016

0017
0018
0019

0020

0021
0022

0023

0024
0025

0026
0027

0028
0029

0030
0031

0032
0033

0034
0035

0036

0037

0038

0039
0040
0041

0042

0043
0044

0045
0046

0001

0002

0003

0004

0005
0006

0007
0008

0009
0010

0011

0012

0013
0014

0015

0016

0017
0018

!-1<Il'UNAL U ,t, oJu::;'!-j,(.;1\ .:>J.:>.•.L .l.••..• lU .•••.••.•••••••.•_ .'•.•._ •.••.•••.•..•.••.••..•.••_ ••

HA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
NUMERO 00 FILME: OFI0080

SEQUENCIAL------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------

0008 962/88 999/81 352
0009 1015/88 1058/88 398

0010 1059/88 '1119/88 452

0011 1120/88 1159/8. 501
0012 1160/88 1234/81 555

0013 1235/88 1253/" 602
0014 1256/18 1318/88 654

0015 1319/8. 1404/88 704
0016 1406/1!1 1429/88 757

0017 1430/11' 1485/88 803
0018 1506/88 1536/88 840
0019 1537/88 1592/88 895

0020 1593/88 1667/88 955
£1021 1668/88 1751/88 1008

0022 1752/81 1778/88 1069
0023 1784/88 1806/88 1119

0024 1807/88 1887/88 1170
0025 1888/88 1917/88 1220

0026 1918/88 1999/88 1270
0027 2007/88 2057/88 1294

0028 2058/88 2136/88 1323

0029 2159/88 2209/88 1373
0030 2213/88 2213/88 1414

0031 2221/88 2494/88 1617

0032 2296/88 2339/88 1667
0033 2340/88 2376/88 1717

0034 2377/88 2412/88 1768
0035 2413/88 2474/88 1818
0036 2477/88 2497/88 1868

0037 2505/88 2508/88 1910
0038 2517/88 2569/88 1918

0039 2570/88 2612/88 1973
0040 2621/88 2662/88 2020

0041 2667/88 2729/88 2071
0042 2730/88 2781/88 2122

0043 2782/88 2876/88 2173
0044 2877/88 2900/88 2225

0045 2901/88 2937/88 2278
0046 2939/88 2996/88 2328

0047 3004/88 3045/88 2374
0048 3046/88 3108/88 2429

0049 3112/88 3148/88 2482

-----------------------------------------------------------------------------_.

-------------------------------------------------------------------------------
!'1<Il;:H JNAL U .t. J U::i'll(,;A ~j,~!!:.J"li\. U .t. •.•.U J.... ...,t, l.•.•.••.•nu,[ .•..L .oI•••.•" 'L .'.

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
NUMERO DO FILME: OFI0081

SEQUENCIAL-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

28/10/

28/10,

28/10.

1
'2

141
214

272
330

384
440

4'5

55'
612
663

713

767

.'8
880

.40

'95
1088

1122
1172

1224
1284

1329
1617

1667
1790
1849
1901

1951
2004

2052

2102

2161
2215

2263

2311
2334

2378

2431

1
51

100

155

201
251

303

1
54

106
162

213

26'
313
376

426
478

528
572

624
675

1014
1042

1095
1148

1209

1260
1313

1367
1417

1458

1510

1579
1773

1834
1884

1934
1984

2034

2085

2136
2186

2209

2263
2313
2360

2426

2474

FO 'roG IW IA

INICIAL

FOTOGRAMA

INICIAL

FOTOGRAMA

INICIAL

DIÁRIO DA JUSTIÇA

709/88

748/88

801/88

833/88

868/88
931/88

961/88

29603/87

29835/87

29888/87
30019/87

30143/87
30303/87

30370/87
30400/87

30496/81
30585/87

30662/87
30768/87

30925/87
30982/87

31103/87
31189/87

31243/87

31364/87

31367/87

31430/87
31509/87

31550/87

31616/87

31618/87
31668/87

31718/87

073/88

94/88
128/88

183/88
222/88

251/88
332/88

401/88

465/88

492/88

499/88
543/88

560/88

660/88

PROTOCOLO

FINAL

4701/87

4750/87

4828/87
4950/87

5003/87
5072/87

5154/87
5237/87

5286/87
'5370/87

5424/87
5523/87

5601/87
5607/87

5700/87
5790/87

5861/87
6035/87

6112/87

6134/87
6274/87

6380/87
6478/87

6570/87
6693/87

6699/87
6892/87

6972/87
7058/87

7136/87
7246/87
7337/87

7422/87

7517/87
7542/87

7669/87

7738/87

7793/87
7894/87
7995/87

8037/87

PROTOCoLO

FINAL

PROTOCOLO

FINAL

665/88

711/88

774/88
802/88

834/88
881/88

932/88

29603/87

29738/87

29859/87
29889/87

30020/87
30153/87

30304/87
30371/87

30406/87

30505/87

30587/81
30675/87

30795/87
30927/87

30984/87
31104/87

31190/87
31245/87

31367/87

31374/87
31431/87

31516/87

31551/87

31618/87
31622/87

31669/87
009/88

074/88
95/88
130/88
186/88

232/88
253/88

338/88
402/88

466/88

493/88

502/88
544/88

562/88

PROTOCOLO

INICIAL

4610/87
4706/87

4751/87
4829/87

4951/87
5007/87

5083/87

5155/87
5238/87
5294/87

5371/87

5436/87

5524/87
5607/87
5613/87

5701/87

5792/87
5905/87

6040/87

6113/87
6135/87

6276/87
6384/87

6481/87
6573/87

6699/87
6701/87

6908/87
6984/87

7082/87
7151/87

7247/87
7339/87

7432/87
7521/87

7543/87

7671/87

7740/87
7796/87
7895/87

7996/87

PROTOCoLO

INICIAL

PROTOCOLO

INICIAL

---------------------------------------------------------------.--------_.

------------------------------------------------------------------------_.

0031 24444/87 24512/87 1942

0032 24519/87 24646/87 1993

0033 24647/87 24748/87 2042

0034 24750/87 24892/87 2095

0035 24915/87 24960/87 2145

0036 24976/87 25004/87 2195

0037 25001/87 25077/87 2248

0038 25099/87 25223/87 2313

0039 25224/87 25367/87 2414

040 25369/87 25476/87 2465

----------~--------------------------------------------------------------

0001
0002

0003
0004

0005
0006

0007
0008
0009
0010

0011

0012

0013
0014

0015
0016

0017
0018

0019

0020
0021

0022
0023

0024

0025

0026
0027

0028
0029

0030
0031
0032

0033
0034

0035

0036

0037

0038
0039
0040

0041

0001

0002

0003
0004

0005
0006

0007

001

~002

0003
~004

Q005

0006
0007
0008

0009

0010

0011
0012

0013

0014

0015
0016

0017
0018

0019

0020

0021

0022
0023

0024

0025
0026

0027
0028
0029

0030
0031

0032
......0,033

0:034

0035

0036
0.037

0.038
0039

0040

pâg.46

"r..I. ••••••.•.••• ur.. •.•••.•.:;,........... .:» .I.'=O.• L .l•••.••.•• .to •••••••••••••••••••••••••••• n .•.•.••.••.••..•••.•

MAl - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
O DO FILME: OPI007?

SE DfCIAL

~•••J,D••.•l•••.••.•..•UJ." " •..• .:>~J,........ ':>J,':>J.U '1n•.••..•.•..•.•••••••.••.•••.•.•.••"•.•.•~ __ -.~_ .••

MA/LS - RELACAo DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
NUMeRO 00 FILME: OFI0078

---~-----------------------------------------------------------------------_.SEQUENCIAL

---------------------------------------------------------------------------_.

-----------------------------------------------------------------------------

.." '.•.0" •••.••..•.••.....••...,;,........... ,;,.•..:> ••.u.•.., •.•__ •..•.•__ •••~,,_.~_._. .

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
NUMERO DO FILME: OFI0079

SEQUENCIAL

---------------------------------------------------------------------------_.

---------------------------------------------------------------------------_.

----------------------------------------------------------------------------
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0019

0020
0021
0022
0023

0024
0025

0026
0027

0028
0029
0030

0031
0032
0033

0034

0035

0036
0037

0038

0039
0040

0041

0042

0043
0044

0045
0046
0047

9807/88
9990/88

9966/88
10017/88
10068/88
10147/88

10233/88
10297/88
10396/88
10594/88
10740/88
10851/88
10978/88
11000/88

11034/88

11UO/88

11167/88
11313/88

11324/88

11448/88

11539/88

11626/88
11730/88

11848/88

11954/88

12004/88
12034/88
12074/88
12243/88

9889/88
9965/88
9995/88

10067/88
10146/88

10221/88
10291/89
10395/88
10585/88
10736/88
10849/88
10962/88
10999/88
11033/88
11109/88

11166/88

11308/88
11320/88
11441/88

11535/88
11621/88

11707/88
11837/88
11943/88
11999/88
12022/88
12070/88
12239/88
12419/88

1032

1084
1142

1161

1192

1243
1294

1345

1395

1504

1554

1605

1658

1673

1710

1760

1814

1865

1922

1973

2024

2142

2192

2243

2294

2321

234.
2372

2444

0028 5346/88 5454/88 U:lJ
0029 5455/88 5497/88 1403

0030 5500/88 5531/88 1464

0031 5532/88 5631/88 1520

0032 5653/88 5720/88 1575

0033 5731/88 5831/88 1626

0034 5835/88 59U/88 1682

0035 5912/88 6031/88 1728

0036 6037/88 6050/88 1773

0037 31101/89 3U01/89 1832

0038 5162/91 5162/91 1839

0039 6054/88 6099/88 1843

0040 6100/88 6200/88 1912

0041 6201/88 6256/88 1964

0042 6257/88 6333/88 2017

0043 6335/88 6348/88 2066

0044 6376/88 6478/88 2100

0045 6505/88 6607/88 2145

0046 6612/88 6687/88 2191

0047 6688/88 6788/88 2247

0048 6789/88 6845/88 2306

0049 6846/88 6887/88 2356

0050 6900/88 6970/88 2409

0051 6980/88 6999/88 2452

----------------------------------------------------------------------------_.

J.n.J.DU,."'•.• uc.. "'U::>J..1\..'" ,:).I.::>.•..LJ..••.• 1.0'.•.•••.•••••••.•.•.•.••.••.•••" ••••.••.•..•.••.••.•"'-..

MA/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR MICROFILMEPARAEDITAL 28/,1.0/

NUMERO00 FILME: OFI0084

;;Õ~~i~------------;;~~-----------;;~~----------------;~~-
INICIAL FINAL INICIAL

---~~~i----------------;3~;;/;ã------------;;i;;/;;----------------------i---
0002 23162/88 23218/88 51

0003 23231/88 23333/88 95

0004 23334/88 23460/88 150

0005 23462/88 23554/88 200

0006 23556/88 23673/88 251

0007 23675/88 23764/88 303

0008 23807/88 23960/88 351

0009 24004/88 24047/88 418

0010 24049/88 24lé2/88 469

0011 24185/88 24300/88 520
0012 24307/88 24427/88 591

0013 24443/88 24542/88 643

0014 24579/88 24632/88 694

0015 24633/88 24704/88 745

0016 24706/88 24772/88 795

0017 24776/88 24818/88 839

0018 24823/88 24844/88 896

0019 24848/88 24977/88 947

0020 24978/88 24990/88 992

0021 25017/88 25117/88 1015

0022 25134/88 25268/88 1066

0023 25298/88 25350/88 1120

0024 25373/88 25516/88 1171

0025 25518/88 25631/98 1222

0026 25635/88 25710/88 1272

0027 25717/88 25751/88 1323

0028 25752/88 25879/88 1374

0029 25881/88 25935/88 1422

0030 25947/88 25998/88 1480

0031 26004/88 26040/88 1519

0032 26044/88 26136/88 1567

Q033 26166/88 26258/88 1620

0034 26259/88 26275/88 1670

0035 26277/88 26346/88 1723

0036 26362/88 26416/88 1771

0037 26420/88 26518/88 1829

0038 26519/88 26713/88 1873

0039 26714/88 26794/88 1925

0040 26804/88 26846/88 1973

0041 26847/88 26935/88 2023

0042 26936/88 26992/88 2072

0043 27007/88 27077/88 2130

0044 27079/88 27140/88 2180

0045 27145/88 27209/88 2240

0046 27214/88 27296/88 2291

0047 27304/88 27375/88 2339

0048 27384/88 27478/88 2391

0049 27479/88 27642/88 2440

----------------------------------------------------------------------------_.

.U 'l..1t)uruu.• Li.c.. '-'1.1':'.1..1\,0'" .:I.1':)J..t.t'lh •••.c.. ••••••••••• ""' •••••.•••••.•••••••• l .•.•.•••••.•"' •.•••

MAfLS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR MICROFILKEPARA EDITAL 28/10,

NUMERO00 FILME: OFI0082

;~~~i~------------;;~~-----------;~~----------------~~.
INICIAL FINAL INICIAL

---~~~~----------------~~;;~/;;------------i~;;;/ã;----------------------~--.
0002 12005/87 12U8/87 73

0003 12122/87 122U/87 125

0004 12214/87 12379/87 175

0005 12391/87 12486/87 231

0006 12448/87 12570/87 281

0001 12571/87 12685/87 332

0008 12693/81 12762/87 382

0009 12772/87 12857/87 430

0010 12862/87 13001/87 479

OOU 13003/81 13087/87 529

0012 13107/87 13217/87 580

0013 13219/87 13320/87 631

0014 13321/87 13365/87 680

0015 13366/87 13386/87 728

0016 13404/87 13491/87 782

0017 13510/87 13601/87 833

0018 13609/87 13694/87 921

0019 13698/87 13817/87 970

0020 13821/87 13879/87 1025

0021 13883/87 13949/87 1071

0022 13950/87 14031/87 1121

0023 14040/87 14209/87 1172

0024 14224/87 14463/87 1222

0025 14464/87 14580/87 1286

0026 14584/87 14675/87 1336

0027 14736/87 14806/87 1389

0028 14808/87 14870/87 1439

0029 14877/87 14877/87 14 71

0030 14878/87 14943/87 1799

0031 14944/87 14944/87 1823

0032 14973/87 14993/87 2070

0033 14994/87 15057/87 2124

0034 22505/88 22517/88 2164

0035 22580/88 22585/88 2214

0036 22593/88 22706/88 2262

0037 22707/88 22770/88 2311

0038 22772/88 22871/88 2362

0039 22874/88 22988/88 2413

0040 23020/88 23071/88 2478

----------------------------------------------------------------------------.

-J:kJ.!:,Uf\lALU.t. •.•U ':'J.'J.~ ,:).1':)J.LI'''''''•••.c.. ••••••••••••.•.••• ~ •••••••• " •••• l .•..•.•••••.•"' •.••.•

MA/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR MICROFII.J(EPARA EDITAL

NUMERODO FILME: OFI0083

SEQUENCIAL PROTOCOLO PROTOCOLO FOTOGRAMAl'RIBUf\lAJ,.. lJt. ••.•U::i!lL:A ,:)J.,:)J.U 'lJ\ u.c.. ••..•••••••••••.•.••.•.•••• " ••••, .•.•.•• on. •••_ ••

INICIAL FINAL INICIAL MA/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR MICROFILMEPARA EDITAL 28/10/

-----------------------------------------------------------------------------NUMERO DO FILME: OFI0085

0001 3149/88 3211/89 1 ------------------------------ _

0002 3212/88 3332/88 52 SEQUENCIAL PROTOCOLO PROTOCOLO FOTOGRAM

0003 3356/88 3443/88 101 INICIAL FINAL INICIAL
0004 3444/88 3498/88 15 3 ------------------------------------------------ _

0005 3501/88 3547/88 204 0001 206/66 2987/71 1

0006 3548/88 3627/88 251 0002 9430/71 11592/71 101

0007 3631/88 3746/88 30,,) 0003 3147/73 6676/73 201

0008 3747/88 3831/88 353 0004 403/75 1431/75 302

0009 3856/88 3895/88 406 0005 340/78 629/78 505

0010 2896/88 . 3955/88 450 0006 1622/78 1763/78 587

0011 3956/88 3999/88 499 0007 1764/78 1985/78 688

0012 4000/88 4051/88 541 0008 2973/78 3093/78 791

0013 4060/88 4212/88 601 0009 3353/78 3644/78 892

0014 4213/88 4320/88 658 0010 3795/78 . 3936/7B 1029

0015 4342/88 4424/88 703 0011 14159/78 14225/78 1130

0016 4425/88 4552/88 753 0012 14231/78 14304/78 1249

0017 4555/88 4601/88 803 0013 14306/78 14420/78 1350

0018 4609/88 4691/88 855 0014 14683/78 14847/78 1450

0019 4695/88 4746/88 901 0015 15077/78 15162/78 1551

0020 4760/88 4847/88 950 0016 15163/78 15234/78 1685

0021 4870/88 4988/88 1002 0017 16136/78 16243/78 1798

0022 5000/88 5059/88 1065 0018 16345/78 16429/78 1902

0023 5079/88 5168/88 1109 0019 16431/78 16505/78 1992

0024 5170/88 5190/88 1159 0020 16506/78 16637/78 2102

0025 5198/88 5272/88 1211 0021 8925/78 8999/78 2202

0026 5276/88 5309/88 1258 0022 5662/79 5845/79 2262

0027 5310/88 5343/88 1303



p 6 g .4 8 D IÁ R IO D A JU ST IÇ A C U R IT IB A , 5 - -F E IR A , 1 4 1 1 1 /1 9H

0 0 3 7 1 6 0 0 6 /8 8 1 6 1 8 2 /8 8 2 2 4 4

0 0 3 8 1 6 1 8 5 /8 8 1 6 2 4 9 /8 8 2 2 9 4

0 0 3 9 1 6 2 5 0 /8 8 1 6 3 3 0 /8 8 2 3 4 7

0 0 4 0 1 6 3 4 1 /8 8 1 6 3 9 7 /8 8 2 3 9 7

0 0 4 1 1 6 4 0 0 /8 8 1 6 5 3 5 /8 8 2 4 4 7

._---------------------------------------------------------------------------

------------, ..
1 2 4 4 5 /.8 1 2 5 5 4 /1 . 1
1 2 5 6 0 /8 8 - 1 2 1 5 4 7 / • • ~ , .11 2 6 4 9 /8 8 1 2 7 2 8 /8 8 112
1 2 7 3 3 /8 8 1 2 8 0 7 /8 8 1.3
1 2 8 0 9 /8 8 1 2 9 7 2 /8 8 2131 2 9 7 3 /8 8 1 2 9 9 8 /8 8 318
1 3 0 0 0 /8 8 1 3 1 2 5 /8 8

33'1 3 1 3 8 /8 8 1 3 2 6 6 /8 8 384
1 3 2 6 7 /8 8 1 3 3 5 8 /8 8 4341 3 3 6 1 /8 8 1 3 5 1 0 /8 8 4841 3 5 1 1 /8 8 1 3 7 6 7 /8 8

"01 3 7 7 5 /8 8 1 3 8 9 1 /8 8 .51
1 3 8 9 6 /8 8 1 3 9 9 8 /8 8 7021 4 0 4 6 /8 8 1 4 0 4 7 /8 8 743
1 4 0 5 3 /8 8 1 4 0 7 0 /8 8 7.21 4 0 9 2 /8 8 1 4 1 8 3 /8 8 8341 4 2 1 2 /8 8 1 4 3 5 2 /8 8 8851 4 3 5 8 /8 8 1 4 4 2 2 /8 8 93.
1 4 4 2 8 /8 8 1 4 5 2 8 /8 8 988

1 4 5 3 4 /8 8 1 4 6 7 4 /8 8 1 0 4 6
1 4 6 7 5 /8 8 1 4 7 1 1 /8 8 1 0 9 7
1 4 7 2 9 /8 8 1 4 9 0 7 /8 8 1 1 4 8
1 4 9 1 0 /8 8 1 4 9 8 6 /8 8 1 2 5 1
1 5 0 1 6 /8 8 1 5 0 4 3 /8 8 1 3 0 9
1 5 0 4 8 /8 8 1 5 0 4 8 /8 8 1 3 5 3
1 5 0 5 1 /8 8 1 5 1 7 9 /8 8 1 7 8 8
1 5 1 8 0 /8 8 1 5 2 9 6 /8 8 1 8 3 9
1 5 2 9 8 /8 8 1 5 4 6 2 /8 8 1 8 9 1
1 5 4 6 8 /8 8 1 5 4 9 7 /8 8 1 9 4 1

1 5 5 0 4 /8 8 1 5 5 2 5 /8 8 1 9 7 1
1 5 5 2 6 /8 8 1 5 6 1 3 /8 8 1 9 9 1
1 5 6 1 4 /8 8 1 5 7 2 4 /8 8 2 0 4 2
1 5 7 2 5 /8 8 1 5 7 8 8 /8 8 2 0 9 4
1 5 7 9 0 /8 8 1 5 9 1 7 /8 8 2 1 4 4
1 5 9 2 5 /8 8 1 5 9 9 7 /8 8 2 1 9 4
1 6 0 0 3 /8 8 1 6 0 0 5 /8 8 2 2 3 0

0 0 2 0

0 0 2 1

0 0 2 2

0 0 2 3

0 0 2 4

0 0 2 5

0 0 2 6

0 0 2 7

0 0 2 8

0 0 2 9

0 0 3 0

0 0 3 1

0 0 3 2

0 0 3 3

0 0 3 4

0 0 3 5

0 0 3 6

0 0 2 0 1 7 9 0 0 /8 8 1 7 9 2 2 /8 8 1 2 4 5
0 0 2 1 1 7 9 4 6 /8 8 1 7 9 7 3 /8 8 1 7 1 0
0 0 2 2 1 7 9 7 7 /8 8 1 7 9 9 9 /8 8 2 0 0 4
0 0 2 3 1 8 0 1 9 /8 8 1 8 0 4 7 /8 8 2 0 1 0
0 0 2 4 1 8 0 8 3 /8 8 1 8 1 9 4 /8 8 2 0 5 3
0 0 2 5 1 8 1 9 5 /8 8 1 8 2 5 1 /8 8 2 1 0 5
0 0 2 6 1 8 2 5 2 /8 8 1 8 3 3 8 /8 8 2 1 6 40 0 2 7 1 8 3 3 9 /8 8 1 8 4 6 4 /8 8 2 2 0 1
0 0 2 8 1 8 4 6 6 /8 8 1 8 5 1 9 /8 8 2 2 5 7='::~ 1 8 5 2 0 /8 8 1 8 5 6 4 /8 8 2 3 0 6
~ "3 0 1 8 5 6 5 /8 8 1 8 6 1 0 /8 8 2 3 6 1

1 8 6 1 2 /8 8 1 8 7 1 5 /8 8 2 4 0 2
CC'3: 1 8 7 1 6 /8 8 1 8 7 9 2 /8 8 2 4 5 2

"~:J 7 8 4 1 /7 9 7 9 4 9 /7 9 2 3 6 '
,,,~~=.; 7310/80 7 4 0 0 /8 0 2 4 6 9 0 0 0 1

._-~--------------------------------------------------------- 0002

0 0 0 3

0004
0005
0006
0 0 0 7

.:- .:~ ~ •• ." ." t . • .• • .::i •.•• ..:", •.••• ~ •• ; : : ,lL ..h • .• • U I .- • • • • • .• •h .• .• .• Lo , .•••.••• 1' ••,;( •••••••.••.••.•••• 0 0 0 8

~/LS - R E LA CA OD E PR O TO CO LO SPO R M IC R O F ILM E PA R A ED ITA L 28/10/9,0009
~~ERO DO FILME: OFI0086 0010

-------------------------------------------------------------------------------0011
5EQ t'E N C IA L PR O TO CO LO PR O TO CO LO FO TO G RAM A 001 2

IN IC IA L F IN A L IN IC IA L 00 1 3

------------------------------------------------------------------------------ 0014
0 0 0 1 6 9 7 1 /8 8 6 9 7 1 /8 8 1 0 0 1 5

0 0 0 2 7 0 0 2 /8 8 7 0 7 3 /8 8 .. 2 9 6 0 0 1 6

0 0 0 3 7 0 7 5 /8 8 7 1 4 9 /8 8 3 5 5 0 0 1 7

0 0 0 '; 7 1 5 2 /8 8 7 1 8 6 /8 8 4 0 0 0 0 1 8

000:; 7 2 0 1 /8 8 7 2 8 9 /8 8 4 5 7 0 0 1 9

O O O e ' 7 3 0 J /8 8 7 5 4 9 /8 8 5 1 3

0 ( l0 ~ 7 5 6 1 /8 8 7 7 1 1 /8 8 5 6 4

0 0 0 8 7 7 1 2 /8 8 7 7 6 4 /8 8 6 1 4

0 0 0 9 7 7 6 5 /8 8 7 8 3 9 /8 8 6 6 5

0 0 1 0 7 8 6 0 /8 8 '7 9 6 8 /8 8 7 2 3

0 0 1 1 1 7 0 0 5 /8 8 1 7 0 8 4 /8 8 8 0 3

0 0 1 2 1 7 0 8 6 /8 8 1 7 2 2 5 /8 8 8 5 3

0 0 1 3 1 7 2 3 0 /8 8 1 7 3 7 1 /8 8 9 0 4

0 0 1 4 1 7 3 8 5 /8 8 1 7 5 4 0 /8 8 9 5 5

0 0 1 5 1 7 5 6 0 /8 8 1 7 5 9 4 /8 8 1 0 0 7

0 0 1 6 1 7 5 9 7 /8 8 1 7 5 9 7 /8 8 1 0 5 4

0 0 1 7 1 7 5 9 9 /8 8 1 7 6 8 1 /8 8 1 1 0 1

0 0 1 8 1 7 6 8 2 /8 8 1 7 8 1 7 /8 8 1 1 5 2

0 0 1 5 1 7 8 2 6 /8 8 1 7 8 9 0 /8 8 1 2 0 4

-----------------------------------------------------------------

2 8 /1 0 /9 b

2 8 /1 0 /9 6

~ J .::> '.l : .t .I \A I./i. " 'V I ." • .•i. •.•.•.•••'" ''' ' '1 .• ..• • • .• • .• ..• • .• • • .•

PO R M IC R O F ILM E PA R A ED ITA L

78 8 5 /8 1 8 1 4 3 /8 1 449
6 6 9 9 /8 1 6 7 6 7 /8 1 '44
5 9 7 8 /8 1 6 3 9 9 /8 1 .3.
0 0 4 /8 1 0 8 8 /8 1 738

15803/81 1 5 8 1 6 /8 1 839
1 5 4 1 5 8 /8 1 1 5 4 6 8 /8 1 '28

2 2 1 5 4 0 /8 1
~

2 2 9 3 4 /8 1 1 1 7 6
2 1 5 9 6 /8 1 2 1 9 7 3 /8 1 1 2 6 1 5
1 9 1 2 5 /8 1 1 9 6 3 0 /8 1 1 3 6 9
1 8 5 8 4 /8 1 1 8 7 4 6 /8 1 1 5 6 9
1 7 4 8 2 /8 1 1 7 6 7 1 /8 1 1 6 6 4
3 2 7 5 2 /8 1 3 2 9 5 8 /8 1 1 7 6 7
3 2 2 3 2 /8 1 3 2 6 0 2 /8 1 1 8 6 9
3 2 1 9 0 /8 1 3 2 2 3 1 /8 1 1970
3 1 9 2 2 /8 1 3 1 9 5 0 /8 1 2 1 9 6
U 51 7 /7 8 2 1 6 3 7 /7 8 2 2 9 6
2 1 2 3 8 /7 8 2 1 3 3 7 /7 8 2 3 9 9

._-- ._----------------------------------------------------------.--------

0 0 0 5

0 0 0 6

0 0 0 7

0 0 0 8

0 0 0 9

0 0 1 0

0 0 1 1

0 0 1 2

0 0 1 3

0 0 1 4

0 0 1 5

0 0 1 6

0017
0 0 1 8

0 0 1 9

0 0 2 0

0 0 2 1

rRI8UN~ U~ JU~l!CA •••
M A /L S - R E LA C A OD E PR O TO CO LO S

N UM EROD O F ILM E : O F I0 0 9 0

,
~ 1 ( .L n u " ,I ' • ..• .• l .J .t . o ,Ju .:> ~.• • • • •" , .:>.•..:>.L.t.~ •••i. •••""••.•.•.••••••.•.•••••••••.1••..•.•••••..•••••.••'.

M A /L S - R E LA C A OD E PR O TO CO LO SPO R M IC R O F ILM E PA R A ED ITA L

N UM EROD O F ILM E : O F I0 0 8 9

-------------------------------------------------------------------------------'. - . . ,1 . -~ ~ - ._ '" >:>.••>:>.Lu .••.••.•.••••.••.••••••••.••••• A ' •• •" • • • • A ••• • _ • .• • • • _ . _ •• • SEQ U EN C IA L PR O TO CO LO PR O TO CO LO FO 'I 'O G IK IC R A K A I"

M A /L S - R E LA C A OD E PR O TO CO LO SPO R M IC R O F ILM E PA R A ED ITA L 28 / IN IC IA L F IN A L -- ..H L ~E R O 00 F ILM E : O F I0 0 8 7 _

--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . 0 0 0 1 3 0 2 4 /8 1 3 2 2 8 /8 1 1
S EQ U EN C IA L PR O TO CO LO PR O TO CO LO FO TO G RAM A000 2 6 9 0 6 /8 0 7 2 2 9 /8 0 1 1 2

IN IC IA L F IN A L IN IC IA L 00 0 3 1 0 0 3 2 /8 1 1 0 1 5 6 /8 1 2 3 4

--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . 0 0 0 4 8 1 4 4 /8 1 8 3 9 2 /8 1 3 4 3
0 0 0 1 2 7 6 4 5 /8 8 2 7 7 1 5 /8 8 1

0 0 0 2 2 7 7 1 9 /8 8 2 7 8 9 4 /8 8 5 3

0 0 0 3 2 7 8 9 5 /8 8 2 7 9 9 5 /8 8 1 0 7

0 0 0 4 2 8 0 1 6 /8 8 2 8 1 4 8 /8 8 2 2 7

0 0 0 5 2 8 1 5 9 /8 8 2 8 1 9 7 /8 8 2 8 8

0 0 0 6 2 8 2 0 4 /8 8 2 8 2 6 9 /8 8 3 4 2

0 0 0 7 2 8 2 7 1 /8 8 2 8 3 2 2 /8 8 4 0 2

0 0 0 8 2 8 3 4 6 /8 8 2 8 4 2 6 /8 8 4 5 3

0 0 0 9 2 8 4 3 1 /8 8 2 8 5 5 7 /8 8 5 0 3

0 0 1 0 2 8 5 6 0 /8 8 2 8 1 5 2 4 /8 8 5 5 2

0 0 1 1 2 8 6 4 8 /8 8 2 8 7 2 8 /8 8 6 0 1

0 0 1 2 2 8 7 3 8 /8 8 2 8 8 1 6 /8 8 6 5 2

0 0 1 3 2 8 8 1 9 /8 8 2 8 9 0 6 /8 8 7 0 0

0 0 1 4 2 8 9 0 7 /8 8 2 8 9 9 9 /8 8 7 5 0

0 0 1 5 2 9 0 0 2 /8 8 2 9 1 4 7 /8 8 8 0 8

0 0 1 6 2 9 1 5 4 /8 8 2 9 2 3 7 /8 8 8 5 8

0 0 1 7 2 9 2 4 6 /8 8 2 9 3 5 7 /8 8 9 1 2

0 0 1 8 2 9 3 5 8 /8 8 2 9 4 4 6 /8 8 9 6 1

0 0 1 9 2 9 4 4 1 /8 8 2 9 4 8 8 /8 8 1 0 0 9

0 0 2 0 2 9 4 8 9 /8 8 2 9 4 9 5 /8 8 1 0 5 2

0 0 2 1 2 9 4 9 6 /8 8 2 9 1 5 2 7 /8 8 1 1 0 1

0 0 2 2 2 9 6 3 2 /8 8 2 9 1 0 0 /8 8 1 1 5 3

O C 23 2 9 7 0 1 /8 8 2 9 8 1 6 /8 8 1 2 0 2

0 0 2< . 2 9 8 3 0 /8 8 2 9 9 2 1 /8 8 1 2 5 3

0 0 2 5 2 9 9 2 5 /8 8 2 9 9 8 7 /8 8 1 3 0 1

1 6 5 3 6 /8 8 1 6 6 6 6 /8 8 1
1 6 6 6 8 /8 8 1 6 7 3 4 /8 8 53
1 6 1 5 3 /8 8 1 6 9 2 9 /8 8 10.
1 6 9 3 0 /8 8 1 6 9 8 2 /8 8 1••
3 2 0 7 3 /8 8 3 2 5 8 9 /8 8 190

3 2 5 9 2 /8 8 3 2 6 6 3 /8 8 20'
3 2 6 6 4 /8 8 3 2 8 3 5 /8 8 257
3 2 8 4 7 /8 8 3 2 9 0 1 /8 8 308
3 2 9 0 2 /8 8 3 2 9 2 6 /8 8 359
3 2 9 3 4 /8 8 3 2 9 9 0 /8 8 410
3 3 0 1 3 /8 8 3 3 0 2 9 /8 8 432
3 3 0 3 0 /8 8 3 3 1 7 7 /8 8 4.8

3 3 1 3 5 /8 8 3 3 2 6 6 /8 8 5303 3 2 6 7 /8 8 3 3 3 6 1 /8 8 5803 3 3 6 8 /8 8 3 3 4 6 7 /8 8
.303 3 4 6 8 /8 8 3 3 5 4 9 /8 8 6803 3 5 5 4 /8 8 3 3 5 5 4 /8 8 7303 3 6 1 7 /8 8 3 3 7 3 3 /8 8 7933 3 7 3 8 /8 8 3 3 7 7 5 /8 8 8443 3 7 8 3 /8 8 3 3 9 3 2 /8 8 8943 3 9 3 3 /8 8 3 3 9 9 8 /8 8 9453 4 0 0 0 /8 8 3 4 0 1 0 /8 8 9853 4 0 4 3 /8 8 3 4 0 7 7 /8 8 995

3 4 0 7 8 /8 8 3 4 1 8 5 /8 8 1 0 4 6
3 4 1 9 6 /8 8 3 4 2 6 9 /8 8 1 0 9 7
3 4 2 7 0 /8 8 3 4 3 4 2 /8 8 1 1 4 7
3 4 3 5 0 /8 8 3 4 4 4 8 /8 8 1 2 0 2
3 4 4 4 9 /8 8 3 4 5 4 1 /8 8 1 2 5 2

0 0 0 6

0 0 0 7

0 0 0 8

0 0 0 9

0 0 1 0

0 0 1 1

0 0 1 2

-------------------------------------------------------------------------------0 0 2 6 ' _ . S E Q U EN C IA L PR O TO CO LO PR O TO CO LO FO l'O G R A X Agg;~ ig~~~~::~g~~i~:: t~~~ ~~~~:~ ::~~ :~:::~_
0 0 2 9 3 0 5 9 1 /8 8 3 0 6 5 4 /8 8 1 4 7 9 0 0 0 1

0 0 3 0 3 0 6 7 2 /8 8 3 0 9 8 9 /8 8 1 5 2 7 0 0 0 2

0 0 3 1 3 l~ 0 9 /8 8 3 1 7 2 9 /8 8 1 5 9 6 0 0 0 3

0 0 3 2 3 1 3 0 /8 8 3 1 7 6 7 /8 8 1 6 5 4 0 0 0 4

0033 l1g38/89 1 1 0 6 1 /8 9 1 6 8 7 0 0 0 5

0 0 3 4 1 1 6 7 /8 9 1 1 1 3 7 /8 9 1 7 4 1

0 0 3 5 1 1 1 3 8 /8 9 1 1 2 1 6 /8 9 1 7 9 5

.0 0 3 6 1
1
1 2 1 7 /8 9 1 1 2 9 0 /8 9 1 8 4 6

0 0 3 7 1 2 9 2 /8 9 1 1 3 3 1 /8 9 1 8 9 6

0 0 3 8 1 1 3 3 8 /8 9 1 1 3 7 7 /8 9 1 9 4 7

0 0 3 9 1 1 3 8 0 /8 9 1 1 4 7 8 /8 9 1 9 9 6

0 0 4 0 1 1 4 8 1 /8 9 1 1 5 9 2 /8 9 2 0 4 7

0 0 4 1 1 1 5 9 6 /8 9 1 1 7 0 9 /8 9 2 0 9 8

0 0 4 2 1 1 7 1 6 /8 9 , 1 1 7 4 5 /8 9 2 1 4 9

1 1 7 4 6 /8 9 1 1 8 5 8 /8 9 2 2 0 0
. 0 0 4 3 1 1 8 5 9 /8 9 ., 1 1 8 8 8 /8 9 0 0 1 3

0 0 4 4 1 1 8 8 9 /8 9 1 1 9 2 0 /8 9 ~ ~ :~ 0 0 1 4

0 0 4 5 1 1 9 2 1 /8 9 1 1 9 9 9 /8 9 2 3 4 1 0 0 1 5

0 0 4 6 1 2 0 0 3 /8 9 ~ 2 1 1 5 /8 9 2 4 0 8 0 0 1 6

_ _ .0 0 4 ?_ 1 2 1 1 6 /8 9 1 2 1 3 5 /8 9 2 4 6 1 0 0 1 7
--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 0 0 1 8

0 0 1 9

0 0 2 0

0 0 2 1

0 0 2 2

0023
~:-,-.:::, •.•" ••••- •••L. ••••• .:>~........ .:>.•..:>.~ •.o.n ~_ ••••••••• __ •• _~ •• _. _

H A /L S - R E LA C A OD E PR O TO CO LO SPO R M IC R O F ILM E PA R A ED ITA L
N L ~E R O 00 F ILM E : O F I0 0 8 8 2 8 /1 0 0 0 2 4
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CUR IT IBA , 5 - -FE IRA , 14111/1996 mAR IO DA JU ST IÇA p6g .49

JU 4 tÍN '47M/" •••• U J17 /U 130102,., ••••••• 1302
0021 13tOI/tl' 13495/.9 1014

0030 3471./ •• J4124/" 1412 OOZ2 13501/11 135451" 1117

0031 34127/ •• J4935/88 1463 0023 ln47/., 13615/19 1167
0032 34937/.8 34997/88 1513 0024 13620/19 13738/19 1217

0033 35002/88 3500'/88 1552 0025 13"'0/89 138011/89 1268
0034 35026/88 35122/88 1564 0026 1380'/19 13"0/89 1314
0035 35126/88 35213/88 1620

0027 13812/89 13992/19 1370
0036 35214/8. 35250'8' 1673

0028 14001/89 14035/8' 1407
0037 35251/88 35322/88 1730 002' 14046/89 14173/89 145'5

) 'l0 38 35325/88 35361/81 1782 0030 14176/89 14230/89 1504
oJOU 35362/88 35460/88 1833 0031 14232/89 14291/8' 1540
0040 35473/88 35494/88 1884 0032 14319/89 14425/89 1590
0041 35692/8. 35692/88 1941 0033 14426/89 14471/8' 1648

. 0 042 35514/88 35597/88 1944 0034 14477/89 14562/89 16 '5

0043 35606/88 35691/88 1993 0035 14573/89 14717/89 17U

0044 35693/88 35763/88 2034 0036 14720/89 14752/89 1794

0045 35777/88 35838/88 2096 0037 14755/89 14827/89 18U

0046 35845/88 35901/88 2147 0038 14859/89 14994/89 1897

0047 35902/88 35976/88 2199 0039 15001/89 15088/89 1967

0048 35977/88 35999/88 2302 0040 15097/89 15233/89 2017

0049 36007/88 36064/88 2322 0041 15234/89 15325/89 2072

0050 36065/88 36138/88 2353 0042 15329/89 15356/89 2123

0051 36139/88 36190/88 2405 0043 15358/89 15366/89 2176

0052 36192/88 36198/88 2457 0044 15388/89 15456/89 2:i131

0053 36217/88 36232/88 2488 0045 15457/89 15504/89 2354------------------------------------------------------------------------------- 0046 15519/89 15647/89 2332
fRIBUNAL DE ~USTlCA ... SlS'l'UIAiJl.l,.v tn 1 J~ 1 '1•• .•••••••••, •• .••••••••••••• .•• .••

• • .•••••••••v* 0047 15648/89 15729/89 2386MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
28/10/96 0048 15732/89 15860/89 2439

NUMERO DO FILME: OFI0091

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
fRIBUNAL Uh JUSTlCA l::>..Ll::>'.I:r.I1I\1J~ l,.•••I'.I•••• 1 .0 ••••••••••••••• , ••• .••••••• .••••••••• '.

• ,,_ ~v ••*

SEQUENCIAL PRO TOCOLO PROTOCOLO PO TOGRAM A
MA/LS - RELACAO DE: PROTOCOLOS POR MICROFI~ PARA EDITAL

28/10/96
INICIAL FINAL INICIAL

NUMERO DO FILME: OFI0094-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------

0001 31437/81 31437/81 1
SEQUENCIAL PRO TOCOLO PROTOCOLO POTOGRAM A

0002 21096/78 21162/78 2.7
INICIAL FINAL INICIAL

0003 21638/78 21720/78 371

-------------------------------------------------------------------------------
0004 19891/78 20027/78 457

0001 30647/89 30758/89 1

0005 19535/78 19611/78 557
0002 30759/89 30807/89 52

0006 10245/79 10342/79 ••• 0003 30824/89 30918/89 107

0007 9918/79 10030/7:1 75'
0004 30923/89 30959/89 15.

0008 9548/79 9676/79 871
0005 30960/89 30998/89 210

0009 8432/79 8586/79
'77 0006 31010/89 31089/89 271

0010 8249/79 '8351/79 1075
0007 31102/89 31194/89 311

0011 15723/79 15812/79 1173
0008 31199/89 31335/89 374

0012 13698/79 13887/79 1280
0009 31336/89 31492/89 435

0013 0163/80 0239/80 1490
0010 31493/89 31584/89 488

0014 23730/79 23853/79 1595
0011 31585/89 31618/89 541

0015 23647/79 23722/79 1716
0012 31619/89 31704/89

5"

0016 23354/79 23489/79 1820
0013 31705/89 31739/89 '4,

0017 13682/80 13746/80 1912
0014 31740/89 31868/89 701

0018 12876/80 12953/80 2013
0015 31869/89 31944/89 758

0019 654~/80 6692/80 2112
0016 31946/89 31995/89 811

0020 5812/80 5878/80 2225
0017 32018/89 32217/89

84'

0021 3928/80 4084/80 2327
0018 32229/89 32396/89

"0
-------------------------------------------------------------------------------

0019 32416/89 32418/89 •••
!-k..L~UHALUl. ,JU:;i'l'IC,. l::>..Lti'J,-l.t'In1J~ •••u t'l • . U~ h .•.••••••v'..L•.•.••••.••.••.•.•~ .<>~ ¥~¥ - 0020 32426/89 32602/89 1043
MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL

28/10/96 0021 32605/89 32688/89 1096
NUMERO 00 FILME: OFI0092

0022 32700/89 32826/89 1148._----------------------------------------------------------------------------- 0023 32831/89 32877/89 1207
SEQUENCIAL PRO TOCOLO PROTOCOLO POTOGRAM A 0024 32887/89 32930/89 1261

INICIAL FINAL INICIAL 0025 32933/89 32983/89 1314._----------------------------------------------------------------------------- 0026 33010/89 33159/89 1394
0001 18797/88 18882/88 1 0027 33166/89 33253/89 1451
0002 18883/88 18937/88 51 0028 33254/89 33302/89 1501
0003 18939/88 18999/88 101 0029 33304/89 33413/89 1554
0004 19000/88 19093/88 140 0030 33424/89 33464/89 1602
0005 19095/88 19136/88

"2 0031 33472/89 33588/89 1651
0006 19140/88 1919:il/88 241 0032 33590/89 33688/89 1702
0007 19199/88 19236/88 216 0033 33701/89 33746/89 1749
0008 19241/88 19287/88

33' 0034 33758/89 33847/89 1805
0009 19295/88 19362/88

3'1 0035 33857/89 33914/89 1850
0010 11363/88 19391/88

"4 .0036 33936/89 33993/89 1900
0011 19392/88 19498/88

4" 0037 34009/89 34073/89 194.
0012 19513/88 19'595/.8 53. 0038 34081/89 34182/89 1998
0013 19600/8. 19645/88 513 OQ39 34183/89 34:i106/89 2049
0014 19646/88 1972./88

'47 0040 34219/89 34351/89 2101
0015 19737/88 19799/88 701 0041 34355/89 34509/89 2149
0016 19800/88 19824/88 753 0042 34518/89 34558/89 2204
0017 19826/88 19199/88 811 OOU 34561/89 34623/19 22$2
0018 19903/88 19956/"

'62 0044 34629/.9 34742/89 :il301
0019 19958/88 19995/88

'07 0045 34748/89 34816/89 2355
0020 20001/88 20073/8.

'.7 0046 34823/89 34886/89 2400
0021 20074/.8 20110/88 1019 0047 34888/89 34992/19 2451
0022 20112/88 20158/81 1091

-------------------------------------------------------------------------------
0023 20159/.8 20277/88 llU

rR1BU~~ U~ ~U~~!~ l::>..L:;l'.louu..u.c."VIU •.•.c.1 'I . •• .•••••• U,..L>.oftn•.••••.•

0024 20280/88 20351/88
118"

KA/LS - R:ELACAo DE PROTOCOLOS POR K ICRO nUD : PARA EDITAL
28/1Õ/;6

0025 20352/88 20465/88 1234
NU JIQO 00 1'ILXE: 01'10095

0026 2048:i1/88 20598/88 1213

-------------------------------------------------------------------------------
0027 20605/88 20638/88 1356

SEQOD'CIAL PRO TOCOLO PROTOCOLO POTOG •••••

0028 20639/88 20690/88 1401
IIIICIAL 1'IJfAL INICIAL

0029 20984/88 20993/88 1444

-------------------------------------------------------------------------------
0030 20694/88 20782/88 1462

0001 36237/88 36299/88 1

0031 20783/88 20983/88 1509
0002 36307/88 36393/88 51

0032 21510/88 21577/88 1552
0003 36394/88 36446/88 104

0033 21584/88 21697/88 1593
0004 36450/88 36553/88 15.

0034 21712/88 21795/88 1657
0005 36554/88 36607/88 20.

0035 21796/88 21892/88 1711
0006 36608/88 36671/88 2.2

0036 21893/88 21999/88 1777
0007 36210/88 36210/88 2.8

0037 22000/88 22079/88 1863
0008 007/89 18/89 304

0038 22089/88 22188/88 1920
0009 20/89 65/89 312

0039 22194/88 22336/88 1970
0010 67/89 171/89 367

0040 22354/88 22407/88 2051
0011 172/89 202/89 417

0041 22412/88 22472/88 2104
0012 203/89 239/89 470

0042 30036/89 30073/89 2151
0013 240/89 298/89 520

0043 30086/89 30116/89 2204
0014 304/89 329/89 571

0044 30117/89 30235/89 2254
0015 332/89 376/89 .22

0045 30236/89 30324/89 2305
0016 379/89 413/89

'81

0046 30345/89 30473/89 2360
0017 418/89 460/89 732

0047 30475/89 30630/89 2411
0018 461/89 491/89 78.

-------------------------------------------------------------------------------
0019 492/89 542/89 836

fRIBUNAL DE JUSTlCA l::>J.S'1"t.MAu.c.I..vr•.•. U~ ~ .•.••••••Vl .•.~.~u~.
• •• - ¥ •• - 0020 543/89 571/89 88.

MA/LS - RELAC},O DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
28/10/96 0021 572/89 583/89 .36

NUMERO DO FILME: OFI0093 / 0022 584/89 620/89
"4----------------------------------------------------------------------.-------- 0023 622/89 658/89 1044

SEQUENCIAL PRO TOCOLO PROTOCOLO FO TOGRAM A 0024 659/89 702/89 1095
INICIAL FINAL INICIAL 0025 705/89 739/89 1146------------------------------------------------------------------------------- 0026 743/89 791/89 1196

0001 12136/89 12169/89 1 0027 792/89 875/89 1250
0002 12171/89 12300/89 51 0028 876/89 911/89 1301
0003 12301/89 12423/89 101 0029 914/89 951/89 1352
0004 12425/89 12494/89 157 0030 955/89 958/89 1404
0005 12508/89 12578/89 207 0031 959/89 997/89 1455
0006 12584/89 12622/89 258 0032 998/89 1000/89 1508
0007 12623/89 12632/89 30. 0033 1001/89 1030/89 15;'4
0008 12633/89 12727/89 356 0034 1039/89 1078/89 1559
0009 12729/89 12781/89 407 0035 1080/89 1096/89 1597
0010 12785/89 12839/89

45' 0036 1101/89 1145/89 1617
0011 12840/89 12863/89 510 0037 1146/89 1171/89 1669
0012 12864/89 12880/89 561 0038 1172/89 1216/89 1721
0013 12881/89 12947/89 613 0039 1224/89 1269/89 1774
0014 12957/89 12986/89 ." 0040 1270/89 1275/89 1805
0015 13001/89 13064/89 704 0041 1276/89 1289/89 1825
0016 13067/89 13136/89 754 0042 1290/89 1321/89 1877
0017 13137/89 13189/89 80. 0043 1327/89 1359/89 1928
0018 13195/89 13245/89 8570019 13248/89 13313/89 '0.
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2 8 /1 0 /9 6

••• _ W YW _

2 8 /1 0 /9 6

,
5 1

1 0 4 .

'54
2 0 5

245

25.

30.

3.5

4 3 7

' . 7
5 3 7

5.0

.7 0

720

7 7 1

.22

• • •
.73

0 2 3

1 0 2 5

1 0 7 9

,
5',O.

'5 7

231

2 . '
3 3 2

3.'
432

• • •5'.
5 '.
'17

."
70.

7 5 7

.21

•••
.05

'5 .
1 0 1 3

1 0 5 3

1 1 0 4

1 1 5 6

1 2 1 2

1 2 5 2

1 3 0 5

1 3 6 4

1 4 2 1

1 4 7 1

1 5 2 6

1 5 7 9

1 6 2 8

1 7 2 3

1 7 7 8

1 8 3 2

1 8 8 3

1 9 3 0

1 9 8 0

2 0 3 2

2 1 0 0

2 1 5 0

2 2 0 0

2 2 4 7

2 2 9 8

2 3 4 9

2 3 9 5

2 4 5 1

F O 'l 'O G • • • • •

IN IC IA L

F O T O G • • • • •

IN IC IA L

1 7 6 7 /8 9

1 8 3 1 /8 9

1 8 7 6 /8 9

1 9 4 4 /8 9

1 9 9 9 /8 9

2 0 0 8 /8 9

2 0 4 9 /8 9

2 0 6 7 /8 9

2 1 2 0 /8 9

. 2 1 5 7 /8 9

2 1 9 0 /8 9

2 2 1 1 /8 9

2 2 5 4 /8 9

2 3 2 1 /8 9

2 3 8 2 /8 9

2 4 6 0 /8 9

2 5 0 0 /8 9

2 5 3 1 /8 9

2 5 6 1 /8 9

2 6 4 0 /8 9

2 6 7 9 /8 9

2 7 0 2 /8 9

2 4 1 5 3 /8 9

2 4 2 8 3 /8 9

2 4 3 8 9 /8 9

2 4 4 6 0 /8 9

2 4 5 0 8 /8 9

2 4 6 3 2 /8 9

2 4 6 7 2 /8 9

2 4 7 9 3 /8 9

2 4 9 0 0 /8 9

i4 9 6 6 /8 9

2 5 0 9 8 /8 9

2 5 2 9 1 /8 9

2 5 5 1 8 /8 9

2 5 9 1 9 /8 9

2 6 1 3 2 /8 9

2 6 9 0 4 /8 9

2 7 3 2 2 /8 9

2 7 4 4 4 /8 9

2 7 5 4 5 /8 9

2 7 5 9 2 /8 9

2 7 7 5 1 /8 9

2 7 8 5 3 /8 9

2 7 9 9 6 /8 9

2 8 1 2 1 /8 9

2 8 1 9 3 /8 9

2 8 3 2 9 /8 9

2 8 4 1 2 /8 9

2 8 5 5 4 /8 9

2 8 6 7 3 /8 9

2 8 8 6 5 /8 9

2 8 8 9 4 /8 9

2 8 9 5 6 /8 9

2 9 1 6 6 /8 9

2 9 3 8 1 /8 9

2 9 4 8 8 /8 9

2 9 6 2 5 /8 9

2 9 7 0 0 /8 9

2 9 7 2 3 /8 9

2 9 9 0 7 /8 9

2 9 9 9 7 /8 9

1 1 1 0 8 /9 0

1 1 1 3 5 /9 0

1 1 2 4 4 /9 0

1 1 3 2 1 /9 0

1 1 3 9 7 /9 0

1 1 4 7 4 /9 0

1 1 5 7 1 /9 0

1 1 6 2 6 /9 0

P R O 'l 'O C O L O

F IN A L

P R O T O C O L O

F IN A L

1 7 1 6 /8 9

1 7 6 9 /8 9

1 8 3 2 /8 9

1 8 8 1 /8 9

1 9 4 5 /8 9

2 0 0 3 /8 9

2 0 1 0 /8 9

2 0 5 0 /8 9

2 0 7 5 /8 9

2 1 2 1 /8 9

2 1 5 9 /8 9

2 1 9 1 /8 9

2 2 1 2 /8 9

2 2 5 5 /8 9

2 3 2 2 /8 9

2 3 8 3 /8 9

2 4 6 1 /8 9

2 5 0 8 /8 9

2 5 3 2 /8 9

2 5 6 2 /8 9

2 6 4 1 /8 9

2 6 8 1 /8 9

2 4 0 2 9 /8 9

2 4 1 6 0 /8 9

2 4 2 8 4 /8 9

2 4 3 9 1 /8 9

2 4 4 6 3 /8 9

2 4 5 2 2 /8 9

2 4 6 4 7 /8 9

2 4 6 7 3 /8 9

2 4 7 9 4 /8 9

2 4 9 0 1 /8 9

2 5 0 1 5 /8 9

2 5 1 0 1 /8 9

2 5 2 9 2 /8 9

2 5 5 1 9 /8 9

2 6 0 0 1 /8 9

2 6 1 3 4 /8 9

2 7 0 7 1 /8 9

2 7 3 2 4 /8 9

2 7 4 4 5 /8 9

2 7 5 4 6 /8 9

2 7 5 9 3 /8 9

2 7 7 5 5 /8 9

2 7 8 7 1 /8 9

2 8 0 0 0 /8 9

2 8 1 2 2 /8 9

2 8 2 0 5 /8 9

2 8 3 3 0 /8 9

2 8 4 1 4 /8 9

2 8 5 6 2 /8 9

2 8 6 7 8 /8 9

2 8 8 6 7 /8 9

2 8 8 9 5 /8 9

2 8 9 5 8 /8 9

2 9 1 9 7 /8 9

2 9 3 8 2 /8 9

2 9 4 8 9 /8 9

2 9 6 3 0 /8 9

2 9 7 0 3 /8 9

2 9 7 4 1 /8 9

2 9 9 0 8 /8 9

1 1 0 2 0 /9 0

1 1 1 0 9 /9 0

1 1 1 4 4 /9 0

1 1 2 5 8 /9 0

1 1 3 2 3 /9 0

1 1 4 1 1 /9 0

1 1 4 8 9 /9 0

1 1 5 8 7 /9 0

P R O T O C O L O

IN IC IA L

P R O T O C O L O

IN IC IA L

0 0 0 1

0 0 0 2

0 0 0 3

0 0 0 4

0 0 0 5

0 0 0 6

0 0 0 7

0 0 0 8

0 0 0 9

0 0 1 0

0 0 1 1

0 0 1 2

0 0 1 3

0 0 1 4

0 0 1 5

0 0 1 6

0 0 1 7

0 0 1 8

0 0 1 9

0 0 2 0

0 0 2 1

0 0 2 2

0 0 2 3

0 0 2 4

0 0 2 5

0 0 2 6

0 0 2 7

0 0 2 8

0 0 2 9

0 0 3 0

0 0 3 1

0 0 3 2

0 0 3 3

0 0 3 4

0 0 3 5

0 0 3 6

0 0 3 7

0 0 3 8

0 0 3 9

0 0 4 0

0 0 4 1

0 0 4 2

0 0 4 3

0 0 4 4

0 0 4 5

0 0 4 6

0 0 4 7

0 0 4 8

0 0 0 1

0 0 0 2

0 0 0 3

0 0 0 4

0 0 0 5

0 0 0 6

0 0 0 7

0 0 0 8

0 0 0 9

0 0 1 0

0 0 1 1

0 0 1 2

0 0 1 3

0 0 1 4

0 0 1 5

0 0 1 6

0 0 1 7

0 0 1 8

0 0 1 9

0 0 2 0

0 0 2 1

0 0 2 2

J :k . l t s L i I 'lA J . . U l . oJu~'!'J.r..:A i:>J.~~U'>n"Lo " 'V I 'O ~ • •} / ,_ • . • • . • • .t\. •••••••••••.••••••••••

M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL X EP A R AE D IT A L

N U M E R OD O F IL X E : O F I 0 0 9 9

S E Q U E N C IA L

•.R!HUNAL UJ:. .JUS'!"!CA i:>~:'.I.~"'" LlLo •••V"~ •...•..•.•~ •••..•••••••.••••.•••"'_ ••

' iA /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL M EP A R AE D IT A L

~ U M E R OD O F IL M E : O F IO I 0 0

3 E Q U E N C IA L

0002 20120i89 20211i89 5 1

0 0 0 3 2 0 2 1 7 /8 9 2 0 2 7 1 /8 9 1 0 9

0 0 0 4 2 0 2 7 7 /8 9 2 0 3 4 5 /8 9 1 5 1

0 0 0 5 2 0 3 4 7 /8 9 2 0 4 2 0 /8 9 2 0 2

0 0 0 6 2 0 4 2 1 /8 9 2 0 4 1 5 /8 9 2 5 3

0 0 0 7 2 0 4 3 6 /8 9 2 0 4 9 3 /8 9 3 1 0

0 0 0 8 2 0 5 0 1 /8 9 2 0 5 4 2 /8 9 3 6 2

0 0 0 9 2 0 5 4 5 /8 9 2 0 6 5 0 /8 9 4 1 0

0 0 1 0 2 0 6 5 1 /8 9 1 0 6 8 2 /8 9 4 6 1

0 0 1 1 2 0 7 0 8 /8 9 2 0 7 6 1 /8 9 5 0 5

0 0 1 2 2 0 7 6 2 /8 9 2 0 7 7 2 /8 9 5 5 6

0 0 1 3 2 0 7 7 3 /8 9 2 0 8 2 5 /8 9 6 0 8

0 0 1 4 2 0 8 2 7 /8 9 2 0 9 1 5 /8 9 6 6 0

0 0 1 5 2 0 9 1 8 /8 9 2 0 9 9 9 /8 9 7 1 5

0 0 1 6 2 1 0 0 0 /8 9 2 1 0 6 6 /8 9 7 7 2

0 0 1 7 2 1 0 6 7 /8 9 2 1 0 9 5 /8 9 8 2 3

0 0 1 8 2 1 0 9 6 /8 9 2 1 1 4 7 /8 9 8 7 2

0 0 1 9 2 1 1 4 8 /8 9 2 1 2 3 6 /8 9 9 2 2

0 0 2 0 2 1 2 5 0 /8 9 21330/89 9 7 2

0 0 2 1 2 1 3 3 1 /8 9 2 1 4 0 4 /8 9 1 0 2 3

0 0 2 2 2 1 4 0 5 /8 9 2 1 4 1 3 /8 9 1 0 7 3

0 0 2 3 2 1 4 4 8 /8 9 2 1 4 9 5 /8 9 1 1 2 3

0 0 2 4 2 1 4 9 7 /8 9 2 1 5 8 5 /8 9 1 1 7 4

0 0 2 5 2 1 5 8 7 /8 9 2 1 6 6 3 /8 9 1 2 2 4

0 0 2 6 2 1 6 8 5 /8 9 2 1 7 8 9 /8 9 1 2 7 4

0 0 2 7 2 1 7 9 2 /8 9 2 1 8 4 5 /8 9 1 3 2 7

0 0 2 8 2 1 1 4 6 /8 9 2 1 9 0 7 /8 9 1 3 7 6

0 0 2 9 2 1 9 1 0 /8 9 2 1 9 7 5 /8 9 1 4 2 7

0 0 3 0 2 2 0 0 3 /8 9 2 2 1 1 6 /8 9 1 4 6 1

0 0 3 1 2 2 1 1 9 /8 9 2 2 1 8 6 /8 9 1510

0 0 3 2 2 2 2 0 5 /8 9 2 2 2 8 5 /8 9 1 5 6 0

0 0 3 3 2 2 3 0 6 /8 9 22360/89 1 6 1 2

0 0 3 4 2 2 3 6 3 /8 9 2 2 5 0 3 /8 9 1 6 6 4

0 0 3 5 2 2 5 1 7 /8 9 2 2 5 4 2 /8 9 1 7 1 4

0 0 3 6 2 2 5 4 3 /8 9 2 2 5 7 3 /8 9 1 7 6 7

0 0 3 7 2 2 5 8 2 /8 9 2 2 6 7 0 /8 9 1 8 1 8

0 0 3 8 2 2 6 7 1 /8 9 2 2 8 0 5 /8 9 1 8 6 8

0 0 3 9 2 2 8 0 7 /8 9 2 2 8 4 9 /8 9 1 9 1 8

0 0 4 0 2 2 8 5 8 /8 9 2 2 9 2 0 /8 9 1 9 7 0

0 0 4 1 2 2 9 2 2 /8 9 2 2 9 7 6 /8 9 2 0 1 7

0 0 4 2 2 3 0 1 2 /8 9 2 3 2 5 9 /8 9 2 0 5 9

0 0 4 3 2 3 2 7 1 /8 9 2 3 3 1 3 /8 9 2 1 0 9

0 0 4 4 2 3 3 1 4 /8 9 2 3 4 1 1 /8 9 2 1 6 1

0 0 4 5 2 3 4 1 2 /8 9 2 3 5 3 9 /8 9 2 2 1 4

0 0 4 6 2 3 5 7 2 /8 9 2 3 7 3 0 /8 9 2 2 6 6

0 0 4 7 2 3 7 3 1 /8 9 2 3 8 0 0 /8 9 2 3 1 7

0 0 4 8 2 3 8 1 4 /8 9 2 3 9 0 9 /8 9 2 3 6 8

0 0 4 9 2 3 9 1 0 /8 9 '2 3 9 7 7 /8 9 2 4 2 4

0 0 5 0 2 3 9 7 9 /8 9 2 3 9 8 9 /8 9 2 4 7 0

0 0 5 1 2 4 0 0 7 /8 9 2 4 0 2 8 /8 9 2 4 8 8

-------------------------------------------------------------------------------

,
2 0 1 1 4 /8 92 0 0 5 .2 /8 90 0 0 1

rR IB U N A LD ~ JU S T IC A • • • ~ lS l~ U ~ ~v~~~~~~~~vt~~_~~. iS/¥lÓ/Y96
K A /L S - R E I . . .A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL K EP A R AE D IT A L

~~-~-~:~:_~~:~~~~-------------------------------------------------------
S E Q U E N C IA L P R O T O C O L O P R O T O C O L O F O 'I 'O G R A M A

IN IC IA L F IN A L IN IC IA L

-----------------------;s~~;i;;------------;siiii;;----------------------~-----
g g g i 3 5 1 1 2 /8 9 3 5 1 6 3 /8 9 5 5

0 0 0 3 3 5 1 7 8 /8 9 3 5 2 5 7 /8 9 9 8

0 0 0 4 3 5 2 5 8 /8 9 3 5 3 7 3 /8 9 1 5 8

0 0 0 5 3 5 3 5 0 /8 9 3 5 5 4 3 /8 9 2 0 6

0 0 0 6 3 5 5 4 5 /8 9 3 5 6 1 2 /8 9 2 6 5

0 0 0 7 3 5 6 1 3 /8 9 3 5 6 8 3 /8 9 3 1 5

0 0 0 8 3 5 6 8 9 /8 9 3 5 7 7 6 /8 9 3 7 6

0 0 0 9 3 5 7 8 2 /8 9 3 5 8 5 3 /8 9 4 2 9

0 0 1 0 3 5 8 5 4 /8 9 3 5 9 1 8 /8 9 4 8 2

O O U 3 5 9 2 0 /8 9 3 5 9 9 3 /8 9 5 3 9

0 0 1 2 3 6 0 1 3 /8 9 3 6 0 8 3 /8 9 5 7 8

0 0 1 3 3 6 0 8 4 /8 9 3 6 2 1 0 /8 9 6 3 2

0 0 1 4 3 6 2 1 1 /8 9 3 6 2 7 3 /8 9 6 8 4

0 0 1 5 3 6 2 7 6 /8 9 3 6 3 2 0 /8 9 7 3 1

0 0 1 6 3 6 3 2 6 /8 9 3 6 4 1 1 /8 9 7 8 6

0 0 1 7 3 6 4 1 6 /8 9 3 6 5 4 3 /8 9 8 3 8

0 0 1 8 3 6 5 4 4 /8 9 3 6 5 6 6 /8 9 8 9 9

0 0 1 9 3 6 5 6 9 /8 9 3 6 6 0 4 /8 9 9 4 0

0 0 2 0 3 6 6 1 4 /8 9 3 6 7 3 6 /8 9 9 8 6

0 0 2 1 3 6 7 5 4 /8 9 3 6 8 0 5 /8 9 1 0 4 4

0 0 2 2 3 6 8 0 6 /8 9 3 6 8 7 1 /8 9 1 0 9 5

0 0 2 3 3 6 8 9 3 /8 9 3 6 9 6 5 /8 9 1 1 4 3

0 0 2 4 3 7 0 0 2 /8 9 3 7 1 1 6 /8 9 1 2 0 1

0 0 2 5 3 7 1 2 2 /8 9 3 7 1 8 8 /8 9 1 2 5 5

0 0 2 6 3 7 2 2 0 /8 9 3 7 3 0 2 /8 9 1 3 0 1

0 0 2 7 3 7 3 0 7 /8 9 3 7 3 9 4 /8 9 1 3 5 0

0 0 2 8 3 7 4 0 8 /8 9 3 7 5 1 5 /8 9 1 4 0 0

0 0 2 9 3 7 5 2 3 /8 9 3 7 6 3 3 /8 9 1 4 5 2

0 0 3 0 3 7 6 3 5 /8 9 3 7 7 0 1 /8 9 1 5 0 0

0 0 3 1 3 7 7 1 1 /8 9 3 7 7 6 2 /8 9 1 5 5 2

0 0 3 2 3 7 7 6 4 /8 9 3 7 8 1 0 /8 9 1 6 0 1

0 0 3 3 3 7 8 1 7 /8 9 3 7 8 5 8 /8 9 1 6 5 8

0 0 3 4 3 7 8 8 8 /8 9 3 7 9 9 8 /8 9 1 7 0 1

0 0 3 5 3 8 0 0 0 /8 9 3 8 0 3 5 /8 9 1 7 5 6

0 0 3 6 3 8 0 3 6 /8 9 3 8 1 4 3 /8 9 1 8 0 8

0 0 3 7 3 8 1 4 9 /8 9 3 8 2 9 3 /8 9 1 8 6 1

0 0 3 8 3 8 2 9 5 /8 9 3 8 3 0 7 /8 9 1 9 1 4

0 0 3 9 3 8 3 0 8 /8 9 3 8 3 6 4 /8 9 1 9 7 4

0 0 4 0 3 8 3 6 6 /8 9 3 8 3 7 8 /8 9 2 0 2 5

0 0 4 1 3 8 3 8 0 /8 9 3 8 4 2 7 /8 9 2 0 7 0

0 0 4 2 3 8 4 5 0 /8 9 3 8 5 2 0 /8 9 2 1 2 5

0 0 4 3 3 8 5 2 1 /8 9 3 8 5 8 3 /8 9 2 1 7 6

0 0 4 4 3 8 5 8 7 /8 9 3 8 7 0 0 /8 9 2 2 2 9

0 0 4 5 3 8 7 0 1 /8 9 3 8 7 5 8 /8 9 2 2 9 2

0 0 4 6 3 8 7 6 8 /8 9 3 8 7 9 1 /8 9 2 3 4 3

0 0 4 7 3 8 7 9 2 /8 9 3 8 8 3 0 /8 9 2 3 9 3

0 0 4 8 3 8 8 3 2 /8 9 3 8 8 5 2 /8 9 2 4 3 9

0 0 4 9 3 8 8 5 5 /8 9 3 8 8 8 3 /8 9 2 4 9 0

-------------------------------------------------------------------------------
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M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R X IC R O F IL M EP A R AE D IT A L
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S E Q U E N C IA L P R O T O C O L O p R O T O C O L O F O T O G R A M A

IN IC IA L F IN A L IN IC IA L

---~~;i----------------i;;;~/;;------------i;;;61ã;----------------------i-----
,. . • . . . •0 0 0 2 1 5 9 0 6 /8 9 1 5 9 6 9 /8 9 5 2

0 0 0 3 1 5 9 7 0 /8 9 1 5 9 9 8 /8 9 1 0 2

0 0 0 4 1 6 0 0 0 /8 9 1 6 1 0 4 /8 9 1 3 2

0 0 0 5 1 6 1 2 0 /8 9 1 6 1 8 1 /8 9 1 8 2

0 0 0 6 1 6 1 9 2 /8 9 1 6 2 6 0 /8 9 2 3 2

0 0 0 7 1 6 2 6 8 /8 9 1 6 3 3 6 /8 9 2 8 2

0 0 0 8 1 6 3 3 8 /8 9 1 6 4 5 1 /8 9 3 3 7

0 0 0 9 1 6 4 5 8 /8 9 1 6 5 6 9 /8 9 3 9 1

0 0 1 0 1 6 5 7 3 /8 9 1 6 6 3 3 /8 9 4 4 3

0 0 1 1 1 6 6 3 4 /8 9 1 6 7 2 6 /8 9 4 9 4

0 0 1 2 1 6 7 3 2 /8 9 1 6 8 6 2 /8 9 5 4 7

0 0 1 3 1 6 8 7 3 /8 9 1 6 9 2 2 /8 9 6 0 5

0 0 1 4 1 6 9 2 4 /8 9 1 6 9 9 2 /8 9 6 5 5

0 0 1 5 1 7 0 0 0 /8 9 1 7 0 6 5 /8 9 7 0 9

0 0 1 6 1 7 0 6 8 /8 9 1 7 1 7 3 /8 9 7 5 5

0 0 1 7 1 7 1 8 8 /8 9 1 7 2 5 6 /8 9 8 0 6

0 0 1 8 1 7 2 5 7 /8 9 1 7 3 1 1 /8 9 8 6 1

0 0 1 9 1 7 3 2 8 /8 9 1 7 3 8 7 /8 9 9 0 5

0 0 2 0 1 7 3 8 8 /8 9 1 7 4 4 6 /8 9 9 5 7

0 0 2 1 1 7 4 4 9 /8 9 1 7 5 9 3 /8 9 1 0 0 9

0 0 2 2 1 7 6 2 0 /8 9 17670/89 1060

0 0 2 3 1 7 6 7 1 /8 9 1 7 7 4 1 /8 9 1 1 1 3

0 0 2 4 1 7 7 4 3 /8 9 1 7 8 8 4 /8 9 1 1 6 4

0 0 2 5 1 7 8 9 0 /8 9 1 7 9 9 1 /8 9 1 2 1 7

0 0 2 6 1 8 0 0 0 /8 9 1 8 1 0 1 /8 9 1 2 7 4

0 0 2 7 1 8 1 0 8 /8 9 1 8 2 8 7 /8 9 1 3 2 8

0 0 2 8 1 8 3 4 2 /8 9 1 8 5 6 3 /8 9 1 3 7 5

0 0 2 9 1 8 5 7 1 /8 9 1 8 5 7 1 /8 9 1 4 7 8

0 0 3 0 1 8 5 6 4 /8 9 1 8 6 5 3 /8 9 1 4 8 0

0 0 3 1 1 8 6 9 7 /8 9 1 8 7 8 3 /8 9 1 5 3 6

0 0 3 2 1 8 8 0 2 /8 9 1 8 8 9 7 /8 9 1 5 8 5

0 0 3 3 1 8 8 9 8 /8 9 1 8 9 4 6 /8 9 1 6 3 5

0 0 3 4 1 8 9 5 0 /8 9 1 8 9 7 8 /8 9 1 6 7 2

0 0 3 5 1 9 0 3 4 /8 9 1 9 1 6 8 /8 9 1 6 9 8

0 0 3 6 1 9 1 7 1 /8 9 1 9 2 1 6 /8 9 1 7 5 6

0 0 3 7 1 9 2 1 7 /8 9 1 9 2 8 7 /8 9 1 8 0 7

0038 19303/89 1 9 3 6 9 /8 9 1 8 5 9

0 0 3 9 1 9 3 7 0 /8 9 1 9 4 0 8 /8 9 1 9 0 6

0 0 4 0 1 9 4 1 2 /8 9 1 9 4 8 8 /8 9 1 9 6 1

O O u 1 9 4 9 1 /8 9 1 9 5 6 8 /8 9 2 0 2 1

0 0 4 2 1 9 5 7 0 /8 9 1 9 6 2 8 /8 9 2 0 7 4

0 0 4 3 1 9 6 2 9 /8 9 1 9 6 8 0 /8 9 2 1 2 5

0 0 4 4 1 9 6 8 3 /8 9 1 9 7 1 2 /8 9 2 1 7 3

0 0 4 5 1 9 7 1 3 /8 9 1 9 7 6 7 /8 9 2 2 2 3

0 0 4 6 1 9 7 7 3 /8 9 1 9 8 0 6 /8 9 2 2 7 2

0 0 4 7 1 9 8 0 7 /8 9 1 9 8 8 0 /8 9 2 3 2 3

0 0 4 8 1 9 8 8 2 /8 9 1 9 9 9 9 /8 9 2 3 7 2

0 0 4 9 2 0 0 0 0 /8 9 2 0 0 4 7 /8 9 2 4 2 9

0 0 5 0 2 0 0 4 8 /8 9 2 0 0 5 7 /8 9 2 4 8 3
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H A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL M EP A R AE D IT A L

N U M E R O0 0 F IL M E : O F I 0 0 9 8

-------------------------------------------------------------------------------
S E Q U E N C IA L P R O T O C O L O P R O T O C O L O F O T O G R A K A

IN IC IA L F IN A L IN IC IA L

0044 uniu 1 3 9 4 /8 9 1 9 8 1

0 0 4 5 1 3 9 5 /8 9 1 4 5 0 ;8 9 2 0 3 2

0 0 4 6 1 4 5 3 /8 9 1 4 8 9 /8 9 2 0 8 5

0 0 4 7 1 5 0 1 /8 9 1 5 2 5 /8 9 2 1 2 1

0 0 4 8 1 5 2 6 /8 9 1 5 4 1 /8 9 2 1 3 7

0 0 4 9 1 5 4 .3 /8 9 1 5 7 7 /8 9 2 1 8 7

0 0 5 0 1 5 7 8 /8 9 1 6 0 2 /8 9 2 2 3 9

0 0 5 1 1 6 0 3 /8 9 1 6 3 2 /8 9 2 2 8 7

0 0 5 2 4 6 8 3 0 /9 1 4 6 8 3 0 1 9 1 2 3 5 0

0 0 5 3 1 6 3 3 /8 9 1 6 6 6 /8 9 2 3 7 6

0 0 5 4 1 6 6 7 /8 9 1 6 7 3 /8 9 2 4 0 1

0 0 5 5 1 6 7 4 /8 9 1 7 1 5 /8 9 2 4 5 7

-------------------------------------------------------------------------------



2 8 /1 0 /9 6

2151
2 2 0 6

2 2 6 2

2 3 0 9

2 3 6 0

2 4 1 1

2 4 5 5

'''- ~ ~ - -
2 8 /1 0 /9 6

p á g .5 1

""''' .•.•~ .
2 8 /1 0 /9 6

r o rO G R A M A

IN IC IA L

1

51

102
153

F O T O G R A M A

IN IC IA L

F O T O G R A M A

IN IC IA L

2768i90

2 8 1 3 /9 0

2 8 5 9 /9 0

2 8 8 2 /9 0

2 9 1 4 /9 0

2 9 5 1 /9 0

2 9 9 9 /9 0

P R O T O C O L O

F IN A L

P R O T O C O L O

F IN A L

4 1 7 5 /8 9

4 2 2 8 /8 9

4 2 8 1 /8 9

4 2 9 9 /8 9

P R O T O C o L O

FINAL

2149i90

2 7 9 1 /9 0

2 8 2 1 /9 0

2 8 6 2 /9 0

2 8 8 3 /9 0

2 9 2 2 /9 0

2 9 5 5 /9 0

P R O T O C O L O

IN IC IA L

P R O T O C O L O

IN IC IA L

4 1 1 8 /8 9

4 1 8 6 /8 9

4 2 2 9 /8 9

4 2 8 8 /8 9

P R O T O C O L O

IN IC IA L

0 0 4 3

0 0 4 4

0045

0 0 4 6

0 0 4 7

0048

0 0 4 9

0 0 0 1 . . 1 4 5 9 1 /9 0 1 4 6 8 1 /9 0
10 0 0 2

1 4 6 8 2 /9 0 1 4 7 2 1 /9 0 530 0 0 3
1 4 7 2 2 /9 0 1 4 8 8 3 /9 0 1000 0 0 4
1 4 8 9 1 /9 0 1 4 9 7 0 /9 0

15.0 0 0 5
1 4 9 7 8 /9 0 1 4 9 9 9 /9 0 20.0 0 0 6
1 5 0 0 1 /9 0 1 5 1 6 4 /9 0

2270 0 0 7
1 5 1 7 2 /9 0 1 5 1 9 4 /9 0 27.0 0 0 8
1 5 1 9 8 /9 0 1 5 3 2 9 /9 0

3310 0 0 9
1 5 3 3 8 /9 0 1 5 4 0 1 /9 0

.050 0 1 0
1 5 4 0 6 /9 0 1 5 5 0 7 /9 0 "O0 0 1 1
1 5 5 0 8 /9 0 1 5 6 0 3 /9 0

50.0 0 1 2
1 5 6 4 2 /9 0 1 5 7 3 7 /9 0

5570 0 1 3
1 5 7 3 8 /9 0 1 5 9 0 7 /9 0

0070 0 1 4
1 5 9 2 1 /9 0 1 5 9 6 1 /9 0 0500 0 1 5
1 6 0 0 5 /9 0 1 6 1 7 2 /9 0

0.20 0 1 6 1 6 1 7 3 /9 0 1 6 2 6 3 /9 0
7340 0 1 7

1 6 2 7 6 /9 0 1 6 3 8 4 /9 0 7.50 0 1 8
1 6 3 9 6 /9 0 1 6 4 6 7 /9 0

.370 0 1 9
1 6 4 7 7 /9 0 1 6 5 2 6 /9 0

•••0 0 2 0
1 6 5 3 1 /9 0 1 6 6 0 4 /9 0

"00 0 2 1
1 6 6 1 6 /9 0 1 6 7 5 3 /9 0

'"
0 0 2 2

1 6 7 5 4 /9 0 1 6 8 3 5 /9 0
1 0 4 30 0 2 3

1 6 8 5 9 /9 0 1 6 9 7 0 /9 0
1 0 9 50 0 2 4

1 6 9 7 6 /9 0 1 6 9 8 4 /9 0
1 1 4 30 0 2 5

1 7 0 1 8 /9 0 1 7 1 5 3 /9 0
1 1 6 40 0 2 6

1 7 1 6 1 /9 0 1 7 3 0 0 /9 0
1 2 1 60 0 2 7

1 7 3 0 1 /9 0 1 7 3 8 2 /9 0
1 2 6 80 0 2 8

1 7 3 9 9 /9 0 1 7 5 0 6 /9 0
1 3 1 80 0 2 9

1 7 5 0 8 /9 0 1 7 6 5 0 /9 0
1 3 7 00 0 3 0

1 7 6 5 1 /9 0 1 7 7 8 1 /9 0
1 4 2 30 0 3 1

1 7 7 9 3 /9 0 1 7 8 3 0 /9 0
1 4 7 20 0 3 2

1 7 8 3 1 /9 0 1 7 8 7 9 /9 0
1 5 1 70 0 3 3

1 7 8 8 4 /9 0 1 7 9 5 2 /9 0
1 5 6 70 0 3 4 1 7 9 5 9 /9 0

1 7 9 9 1 /9 0
1 6 1 90 0 3 5

1 8 0 0 7 /9 0 1 8 1 1 0 /9 0
1 6 4 80 0 3 6

1 8 1 1 1 /9 0 1 8 '2 2 6 /9 0
1 6 9 90 0 3 7

1 8 2 5 0 /9 0
1 8 3 6 2 /9 0

1 7 5 10 0 3 8
1 8 3 6 3 /9 0 1 8 5 3 4 /9 0

1 8 0 20 0 3 9
1 8 5 3 8 /9 0 1 8 6 1 5 /9 0

1 8 5 20 0 4 0
1 8 6 1 6 /9 0

1 8 6 8 8 /9 0
1 9 0 30 0 4 1

1 8 6 8 9 /9 0 1 8 7 8 7 /9 0
1 9 5 40 0 4 2

1 8 7 8 8 /9 0
1 8 8 9 1 /9 0

2 0 0 60 0 4 3
1 8 8 9 6 /9 0 1 8 9 9 3 /9 0

2 0 5 70 0 4 4
1 9 0 1 5 /9 0 1 9 1 0 3 /9 0

2 1 1 00 0 4 5
1 9 1 2 2 /9 0 1 9 1 9 9 /9 0

2 1 6 00 0 4 6
1 9 2 0 2 /9 0 1 9 2 6 0 /9 0

2 2 2 50 0 4 7
1 9 2 9 6 /9 0 1 9 4 3 6 /9 0

2 2 5 90 0 4 8
1 9 4 3 7 /9 0 1 9 4 7 9 /9 0

2 3 0 80 0 4 9
1 9 4 8 0 /9 0 1 9 6 0 5 /9 0

2 3 6 30 0 5 0
1 9 6 0 6 /9 0 1 9 7 0 7 /9 0

2 4 1 30 0 5 1
1 9 7 1 3 /9 0 1 9 8 1 8 /9 0

2 4 6 4

tR IB U N A L D ~ JU S T 1 C A ~ lS - J . 'L Iv o l.IL ••.v • • .• '.u..•.•.•....•.•v ~ • .• • • .• • . . • .• • .• • •

H A /L S - R E L .\C A OD E P R O T O C o L O SP O R K IC R O F IL M EP A R AE D IT A L
N U M E R O0 0 F IL M E : O F I0 1 0 3

-------------------------------------------------------------------------------

S E Q U E N C IA L-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

0 0 0 1

0 0 0 2

0 0 0 3

0 0 0 4

i 'R IB U N A L D E JU S T lC A S IS 'l 'i : J 'IA UL •••.U f \I ! l.IL lu • • ..c \u r .• .• .• • .• • .• .• • .•L .< " .

K A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL M EP A R AE D IT A L
~ O 0 0 F IL M E : O F I0 1 0 4

S E Q U E N C I : \L-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

T R IB U N A L D E JU S T IC A S lS T L fo lA U t. • • . .u fU L lL , • • • • .• • • .t \v r .• .• .• •'W > " ' • • • .•

K A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL M EP A R AE D IT A L
N U M E R O0 0 F IL M E : O F I0 1 0 5

S E Q U E N C IA L

0 0 0 1 1 9 8 2 0 /9 0 1 9 8 8 0 /9 0 1

0 0 0 2 1 9 8 8 1 /9 0 1 9 9 2 6 /9 0 5 3

0 0 0 3 1 9 9 5 2 /9 0 1 9 9 6 3 /9 0 1 0 3

0 0 0 4 1 9 9 6 4 /9 0 1 9 9 7 1 /9 0 1 5 4

0 0 0 5 1 9 9 7 2 /9 0 1 9 9 9 1 /9 0 2 1 1

0 0 0 6 2 0 0 1 3 /9 0 2 0 0 8 1 /9 0 2 4 2

0 0 0 7 2 0 1 0 2 /9 0 2 0 1 7 8 /9 0 2 9 8

0 0 0 8 2 0 1 7 9 /9 0 2 0 2 5 7 /9 0 3 4 9

0 0 0 9 2 0 2 5 8 /9 0 2 0 2 9 7 /9 0 4 0 0

0 0 1 0 2 0 2 9 8 /9 0 2 0 4 1 3 /9 0 4 5 0

0 0 1 1 2 0 4 2 9 /9 0 2 0 4 9 6 /9 0 5 0 1

0 0 1 2 2 0 4 9 9 /9 0 2 0 5 3 2 /9 0 5 5 2

0 0 1 3 2 0 5 3 7 /9 0 2 0 5 8 9 /9 0 6 2 2

0 0 1 4 2 0 5 9 3 /9 0 2 0 7 1 1 /9 0 6 7 3

0 0 1 5 2 0 7 1 9 /9 0 2 0 8 0 9 /9 0 7 2 4

0 0 1 6 2 0 8 1 2 /9 0 2 0 8 5 0 /9 0 7 7 5

0 0 1 7 2 0 8 5 1 /9 0 2 0 8 9 7 /9 0 8 2 5

0 0 1 8 2 0 8 9 9 /9 0 2 0 9 5 9 /9 0 8 8 0

0 0 1 9 2 0 9 6 3 /9 0 2 0 9 9 8 /9 0 9 3 3

0 0 2 0 2 1 0 1 4 /9 0 2 1 0 7 5 /9 0 9 8 2

0 0 2 1 2 1 0 7 6 /9 0 2 1 1 0 5 /9 0 1 0 3 5

0 0 2 2 2 1 1 1 6 /9 0 2 1 1 8 3 /9 0 1 0 8 5

0 0 2 3 2 1 1 8 6 /9 0 2 1 2 3 3 /9 0 1 1 3 6

0 0 2 4 2 1 2 3 4 /9 0 2 1 2 8 6 /9 0 1 1 8 7

0 0 2 5 2 1 2 8 8 /9 0 2 1 3 1 4 /9 0 1 2 4 1

0 0 2 6 2 1 3 1 6 /9 0 2 1 3 5 4 /9 0 1 2 9 1

0 0 2 7 2 1 3 5 5 /9 0 2 1 4 0 3 /9 0 1 3 4 2

0 0 2 8 2 1 4 0 5 /9 0 2 1 4 3 7 /9 0 1 3 9 2

0 0 2 9 2 1 4 4 1 /9 0 2 1 5 2 1 /9 0 1 4 4 3

0 0 3 0 2 1 5 2 4 /9 0 2 1 5 8 6 /9 0 1 4 9 9

0 0 3 1 2 1 5 9 0 /9 0 2 1 6 6 4 /9 0 1 5 4 8

0 0 3 2 2 1 6 6 6 /9 0 2 1 6 7 8 /9 0 1 5 9 9

0 0 3 3 2 1 6 7 9 /9 0 2 1 6 9 0 /9 0 1 6 4 9

0 0 3 4 2 1 6 9 2 /9 0 2 1 7 0 6 /9 0 1 7 0 2

0 0 3 5 2 1 7 0 7 /9 0 2 1 7 7 3 /9 0 1 7 5 3

0 0 3 6 2 1 7 7 4 /9 0 2 1 8 5 9 /9 0 1 8 1 0

0 0 3 7 2 1 8 6 1 /9 0 2 1 9 0 8 /9 0 1 8 6 0

0 0 3 8 2 1 9 0 9 /9 0 2 1 9 4 9 /9 0 1 9 1 ,)

0 0 3 9 2 1 9 5 1 /9 0 2 1 9 9 9 /9 0 1 9 6 0

0 0 4 0 2 2 0 0 0 /9 0 2 2 0 3 5 /9 0 2 0 1 1

0 0 4 1 2 2 0 3 6 /9 0 2 2 1 2 1 /9 0 2 0 6 4

0 0 4 2 2 2 1 2 9 /9 0 2 2 2 5 5 /9 0 2 1 1 9

0 0 4 3 2 2 2 5 6 /9 0 2 2 2 7 0 /9 0 2 1 7 1

0 0 4 4 2 2 2 7 1 /9 0 2 2 3 5 0 /9 0 2 2 2 1

0 0 4 5 2 2 3 5 1 /9 0 2 2 5 5 7 /9 0 2 2 7 2

0 0 4 6 2 2 5 5 8 /9 0 2 2 6 0 0 /9 0 2 3 2 3

0 0 4 7 2 2 6 0 1 /9 0 2 2 7 2 8 /9 0 2 3 7 3

0 0 4 8 2 2 7 2 9 /9 0 2 2 8 1 4 /9 0 2 4 2 3

0 0 4 9 2 2 8 1 9 /9 0 2 2 8 8 5 /9 0 2 4 7 5

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

2 8 /1 0 /9 6

2 8 /1 0 /9 6

D IÁ R IO D A JU S n çA
C U R IT IB A , 5 . -F E IR A , 1 4 /1 1 /1 9 9 6

0 0 2 3 2 7 0 3 /" 2 7 U ie t l lU

0024 2755/89 2841/89 1180
0025 2842/89 2894/89 1230
0026 2895/89 2941/89 1281
0027 2948/89 2989/89 1331
0028 2990/89 3000/89 1382
0029 3001/89 3040/89 1395

0030 3041/89 3088/89 1434
0 0 3 1 3 0 9 0 /8 9 3 1 5 1 /8 9 1 4 8 4

0 0 3 2 3 1 5 2 /8 9 3 2 0 0 /8 9 1 5 3 8

0033 3202/89 3269/89 1590

'0 0 3 4 3 2 7 0 /8 9 3 3 1 0 /8 9 1 6 4 0

0 0 3 5 3 3 1 1 /8 9 3 3 3 8 /8 9 1 6 9 0

0 0 3 6 3 3 3 9 /8 9 J 4 0 8 /8 9 1 7 3 2

0 0 3 7 3 4 0 9 /8 9 3 4 2 1 /8 9 1 7 9 8

0 0 3 8 3 4 2 8 /8 9 3 4 6 6 /8 9 1 8 5 2

0039 3467/89 3489/89 1896

0 0 4 0 3 5 0 5 /8 9 3 5 1 4 /8 9 1 9 3 0

0041 3515/89 3542/89 1952

0 0 4 2 3 5 4 3 /8 9 3 6 1 3 /8 9 2 0 0 2

0 0 4 3 3 6 1 4 /8 9 3 5 3 2 /8 9 2 0 5 2

0 0 4 4 3 6 3 4 /8 9 3 6 9 1 /8 9 2 1 0 2

0 0 4 5 3 6 9 2 /8 9 3 7 3 5 /8 9 2 1 5 4

0 0 4 6 3 7 3 6 /8 9 3 8 3 3 /8 9 2 2 0 4

0 0 4 7 3 8 3 7 /8 9 3 8 8 1 /8 9 2 2 5 4

0 0 4 8 3 8 8 2 /8 9 3915/89 2305

0 0 4 9 3 9 1 6 /8 9 3 9 8 6 /8 9 2 3 5 7

0 0 5 0 3 9 8 7 /8 9 4 0 5 2 /8 9 2 4 0 8

0 0 5 1 4 0 6 0 /8 9 4 1 1 5 /8 9 2 4 5 8
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M A /L S- R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL M EP A R AE D IT A L
N U M E R OD O F IL M E : O F I0 1 0 1
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IN IC IA L F IN A L IN IC IA L
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0 0 0 2 1 1 7 7 7 /9 0 1 1 8 8 7 /9 0 5 4

0 0 0 3 1 1 9 0 3 /9 0 1 1 9 7 2 /9 0 1 0 5

0 0 0 4 1 1 9 8 1 /9 0 1 1 9 9 7 /9 0 1 5 0

0 0 0 5 3 9 0 0 7 /8 9 3 9 0 5 3 /8 9 1 8 2

0 0 0 6 3 /9 0 5 6 /9 0 2 2 7

0 0 0 7 5 7 /9 0 8 8 /9 0 2 9 5

0 0 0 8 8 9 /9 0 1 1 5 /9 0 3 5 1

0 0 0 9 1 1 6 /9 0 1 5 4 /9 0 4 0 8

0 0 1 0 1 5 6 /9 0 2 2 0 /9 0 4 4 7

0 0 1 1 2 2 1 /9 0 3 0 6 /9 0 4 9 7

0 0 1 2 3 0 7 /9 0 3 5 9 /9 0 5 5 0

0 0 1 3 3 6 1 /9 0 3 9 7 /9 0 6 0 9

0 0 1 4 3 9 8 /9 0 4 7 4 /9 0 6 5 1

0 0 1 5 4 7 5 /9 0 5 2 2 /9 0 7 0 2

0 0 1 6 5 6 6 /9 0 6 0 7 /9 0 7 5 9

0 0 1 7 6 0 8 /9 0 6 3 3 /9 0 8 1 4

0 0 1 8 6 4 0 /9 0 7 1 3 /9 0 8 6 1

0 0 1 9 7 1 4 /9 0 7 6 1 /9 0 9 6 5

0 0 2 0 7 6 3 /9 0 8 1 6 /9 0 1 0 1 6

0 0 2 1 8 1 7 /9 0 9 2 7 /9 0 1 0 7 0

0 0 2 2 9 2 9 /9 0 9 7 3 /9 0 1 1 2 0

0 0 2 3 1 2 0 0 2 /9 0 1 2 1 3 8 /9 0 1 1 6 9

0 0 2 4 1 2 1 4 5 /9 0 1 2 2 1 7 /9 0 1 2 2 4

0 0 2 5 1 2 2 3 4 /9 0 1 2 3 6 9 /9 0 1 2 7 2

0 0 2 6 1 2 3 7 1 /9 0 1 2 4 2 9 /9 0 1 3 2 5

0 0 2 7 1 2 4 8 8 /9 0 1 2 4 9 5 /9 0 1 3 7 6

0 0 2 8 1 2 4 9 9 /9 0 1 2 5 6 7 /9 0 1 4 2 7

0 0 2 9 1 2 5 7 3 /9 0 1 2 6 7 5 /9 0 1 4 7 8

0 0 3 0 1 2 6 7 6 /9 0 1 2 7 9 5 /9 0 1 5 2 9

0 0 3 1 1 2 7 9 6 /9 0 1 2 8 6 7 /9 0 1 5 8 3

0 0 3 2 1 2 8 6 8 /9 0 1 2 9 9 0 /9 0 1 6 3 4

0 0 3 3 1 3 0 0 1 /9 0 1 3 0 9 9 /9 0 1 6 8 9

0 0 3 4 1 3 1 0 0 /9 0 1 3 2 3 9 /9 0 1 7 3 9

0035 13242/90 13265/90 1793

0 0 3 6 1 3 2 8 8 /9 0 13438/90 1 8 6 3

0 0 3 7 1 3 4 4 1 /9 0 13478/90 1 9 1 3

0 0 3 8 1 3 4 7 9 /9 0 1 3 5 6 9 /9 0 1 9 7 2

0 0 3 9 1 3 5 7 0 /9 0 1 3 6 8 8 /9 0 2 0 2 3

0 0 4 0 1 3 7 0 0 /9 0 1 3 7 4 1 /9 0 2 0 7 4

0 0 4 1 1 3 7 4 2 /9 0 1 3 8 8 4 /9 0 2 1 1 5

0 0 4 2 1 3 9 0 1 /9 0 1 3 9 9 9 /9 0 2 1 6 7

0 0 4 3 1 4 0 0 1 /9 0 1 4 1 0 7 /9 0 2 2 0 8

0 0 4 4 1 4 1 1 9 /9 0 1 4 2 3 6 /9 0 2 2 5 8

0 0 4 5 1 4 2 6 9 /9 0 1 4 3 2 7 /9 0 2 3 0 9

0 0 4 6 1 4 3 2 8 /9 0 1 4 4 0 4 /9 0 2 3 6 3

0 0 4 7 1 4 4 2 0 /9 0 1 4 4 8 0 /9 0 2 4 1 7

0 0 4 8 1 4 4 8 7 /9 0 1 4 5 8 7 /9 0 2 4 6 7

-------------------------------------------------------------------------------
tR IB U N A l. U i : . JU S 'l 'lC A 1 : iJ . . ': : ; 'J . . t . r lA u c , . • • • .V I " ! o.JL n .• .• • ..c \• • •~ .• .• .• • .W >• • .• .• .• •- .

M A /L S .- R E L A cA oD B P R O T O C O L O SP O R K IC R O F IL M EP A R AE D IT A L
N U M E R OD O F IL M E : O F I0 1 0 2

;;Q~~~------------;;~~-----------;~~----------------~~---
IN IC IA L F IN A L IN IC IA L

---õõõ1----------------;ããã;j;;------------;ã;;;j;;----------------------1-----
0 0 0 2 3 8 9 5 9 /8 9 3 8 9 8 0 /8 9 5 3

0 0 0 3 3 8 9 8 1 /8 9 3 8 9 9 9 /8 9 1 0 1

0 0 0 4 1 0 1 8 /9 0 1 0 4 5 /9 0 1 3 2

0 0 0 5 1 0 4 6 /9 0 1 0 5 7 /9 0 1 8 0

0 0 0 6 1 1 3 2 /9 0 1 2 5 3 /9 0 2 3 3

0 0 0 7 1 2 5 4 /9 0 1 3 5 2 /9 0 2 8 4

0 0 0 8 1 3 5 3 /9 0 1 4 1 5 /9 0 3 3 2

0 0 0 9 1 4 1 7 /9 0 1 4 3 7 /9 0 3 8 4

0 0 1 0 1 4 3 8 /9 0 " 1 4 9 6 /9 0 4 4 1

0 0 1 1 1 4 9 9 /9 0 1 5 4 4 /9 0 4 9 9

0 0 1 2 1 5 6 4 /9 0 1 5 8 9 /9 0 5 5 1

0 0 1 3 1 5 9 0 /9 0 1 6 1 1 /9 0 6 0 3

0 0 1 4 1 6 1 2 /9 0 1 6 7 4 /9 0 6 4 9

0 0 1 5 1 6 7 5 /9 0 1 7 0 3 /9 0 7 0 9

0 0 1 6 1 7 0 4 /9 0 1 7 2 6 /9 0 7 5 1

0 0 1 7 1 7 2 7 /9 0 1 7 9 6 /9 0 8 0 0

0 0 1 8 1 7 9 7 /9 0 1 8 5 1 /9 0 8 5 5

0 0 1 9 1 8 5 2 /9 0 1 9 1 2 /9 0 9 0 3

0 0 2 0 1 9 1 3 /9 0 1 9 4 7 /9 0 9 4 7

0 0 2 1 1 9 5 0 /9 0 1 9 5 6 /9 0 1 0 0 5

0 0 2 2 1 9 5 7 /9 0 1 9 7 8 /9 0 1 0 5 6

0 0 2 3 2 0 0 2 /9 0 2 0 4 4 /9 0 1 1 0 8

0 0 2 4 2 0 4 5 /9 0 2 0 5 8 /9 0 1 1 6 0

0 0 2 5 2 0 5 9 /9 0 2 0 9 7 /9 0 1 2 1 2

0 0 2 6 2 0 9 8 /9 0 2 1 4 4 /9 0 1 2 6 6

0 0 2 7 2 1 4 6 /9 0 2 1 7 1 /9 0 1 3 1 7

0 0 2 8 2 1 7 3 /9 0 2 1 9 6 /9 0 1 3 7 7

0 0 2 9 2 1 9 9 /9 0 2 2 8 1 /9 0 1 4 3 1

0 0 3 0 2 2 8 3 /9 0 2 3 0 3 /9 0 1 4 8 5

0 0 3 1 2 3 0 4 /9 0 2 3 0 9 /9 0 1 5 4 0

0 0 3 2 2 3 1 0 /9 0 2 3 3 0 /9 0 1 5 9 4

0 0 3 3 2 3 3 1 /9 0 2 3 6 1 /9 0 1 6 5 2

0 0 3 4 2 3 6 2 /9 0 2 3 9 2 /9 0 1 7 0 1

0 0 3 5 2 4 0 4 /9 0 2 4 4 5 /9 0 1 7 5 4

0 0 3 6 2 4 5 8 /9 0 2 4 9 9 /9 0 1 8 0 1

0 0 3 7 2 5 0 0 /9 0 2 5 8 3 /9 0 1 8 4 6

0 0 3 8 2 5 8 5 /9 0 2 6 0 2 /9 0 1 9 0 0

0 0 3 9 2 6 0 4 /9 0 2 6 4 5 /9 0 1 9 5 2

0 0 4 0 2 6 4 8 /9 0 2 6 6 6 /9 0 2 0 0 8

0 0 4 1 2 6 6 7 /9 0 2 6 9 2 /9 0 2 0 5 1

0 0 4 2 2 7 0 3 /9 0 2 7 4 8 /9 0 2 1 0 8



pág.52 o l A R I O O A J U S T i ç A C U R I T I B A , 5 - . F E I R A , 1 4 / 1 1 / 1 9 9 6

-------------------------------------------------------------------------------

'L ••• Y~WA

28/10/96

. -
28/10/96

1

51
107
158

20.
2 ••

310

3.'
411
462

517
538

564

624

675

726

77'
829
882
933

'5 '
1095

1146

1196

1247

1257

1298

1346

146]

1513

1564

1621

1675

1725

1775

1831

1881

1932

1938

198]

2034

2084

2135

2185

2236

r o T O G R A M A

IN ICIAL

l ' O T O G R A M A •

IN ICIAL

PROTOCOLO

FINAL

7242/89

7294/89

7364/89

7428/89

7524/89

7586/89

7641/89

7764/89

7853/89

'7915/89

7935/89

7977/89

8090/89

8139/89

8226/89

8340/89

8454/89

8526/89

8581/89

8617/89

8633/89

8736/89

8903/89

8992/89

8999/89

9031/89

9190/89

9192/89

9301/89

9424/89

9585/89

9670/89

9764/89

9889/89

9905/89

9934/89

9959/89

9998/89

10111/89 .

10138/89

10166/89

102]9/89

10279/89

10381/89

10459/89

PROTOCOLO

FINAL

PROTOCOLO

IN ICIAL

7164/89

7245/89

7295/89

7377/89

7436/89

7531/89

7587/89

7642/89

776.5/89

7859/89

7916/89

7939/89

8003/89

8092/89

8140/89

8227/89

8362/89

8455/89

8527/89

8585/89

8633/89

8636/89

8740/89

8904/89

8996/89

9000/89

9061/89

9192/89

9200/89

9302/89

9425/89

9599/89

9673/89

9777/89

9890/89

9906/89

9940/89

9960/89

1000]/89

10113/89

101]9/89

10167/89

10246/89

10282/89

10382/89

PROTOCOLO

IN ICIAL

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

0027

0028

0029

0030

0031

00]2

00]]
00]4

0035

0036

0037

0038

0039

0040

0041

0042

0043

0044

0045

fRIBUHAJ.. U t. .JU ::i1:J.t:A ~J..~'LLI'lII. UL ••..VI'U IJL •••••.•••.•••.u, .••..•.~~ •.•.•
MA/LS - RELACAOOB PROTOCOLOSPOR MICROFILMEPARAEDITAL

NUMERODO FILME: OFI0108

SEQUENCIAL
-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

Á~IBUNAL DE JUSTICA ~~SJ..~ IJ~ ~U"~ IJ~ fi .••••.•••.ul .•_.~~_.

~/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR MICROFILMEPARAEDITAL

~o DO FILME: OFI0109

0023 29960/90 29998/90 1231

0024 30035/90 30088/90 1269

002.5 30100/90 30268/90 1322

0026 30273/90 30364/90 1373

0027 30]88/90 30511/90 1423

0028 30512/90 30558/90 1474

0029 30561/90 30601/90 1532

00]0 30652/90 ]0763/9D 1582

0031 ]0805/90 30960/90 1639

0032 "'096]/90 30980/90 1702

00]3 n051/90 31206/90 1723

0034 31213/90 31609/90 1772

0035 31611/90 31994/90 1823

0036 ]2005/90 32123/90 1896

0037 ]2125/90 32201/90 1948

0038 32203/90 32272/90 1999

0039 32285/90 32307/90 2053

0040 32329/90 32474/90 2103

0041 32482/90 32602/90 2156

0042 32605/90 32678/90 2208

0043 32679/90 32791/90 2262

0044 32792/90 32872/90 2316

0045 32873/90 32957/90 2367

gg:~ ]2959/90 32992/90 2420

-----------------------~~~~~~!~------------~::::~!~-------------------~~~~-----

3EQUENCIAL

0001 33114/90 33180/90 1

0002 33190/90 33326/90 50

0003 33331/90 33423/90 101

0004 33424/90 33442/90 153

0005 33443/90 33502/90 204

0006 3350]/90 33576/90 257

0007 33577/90 3363]/90 307

0008 33641/90 ]3714/90 361

0009 33716/90 33800/90 412

0010 33801/90 33869/90 463

0011 33872/90 ]3981/90 515

0012 34007/90 34091/90 569

0013 ]4093/90 34217/90 620

0014 34220/90 '34477/90 679

0015 34487/90 34541/90 731

0016 34542/90 34853/90 782

0017 34926/90 34947/90 835

0018 35003/90 35760/90 863

0019 36023/90 36672/90 895

0020 36673/90 36956/90 945

0021 37417/90 37780/90 978

0022 37784/90 37871/90 1031

0023 ]7873/90 37904/90 1082

0024 37908/90 3799]/90 11]3

0025 38042/90 38179/90 1186

0026 38180/90 38296/90 1237

0027 ]8315/90 38446/90 1289

0028 ]8452/90 38560/90 1340

0029 38561/90 ]8612/90 1393

00]0 38613/90 ]8701/90 1444

0031 38714/90 38801/90 1495

0032 38804/90 38887/90 1546

0033 38889/90 38999/90 1597

0034 39013/90 39047/90 1622

0035 39048/90 ]9120/90 1676

0036 39123/90 39227/90 1732

0037 39239/90 39293/90 1782

0038 3~~94/90 39355/90 18]4

00]9 39356/90 39492/90 1884

0040 39493/90 39600/90 1935

0041 39603/90 39628/90 1992

0042 ]9630/90 39728/90 2044

0043 39732/90 39809/90 2094

0044 39811/90 39875/90 2153

0045 39880/90 39942/90 2203

0046 39943/90 39997/90 2253

0047 40000/90 40123/90 2291

0048 40138/90 40289/90 2343

0049 40291/90 40345/90 2392

0050 40348/90 40414/90 2445

-------------------------------------------------------------------------------

• . . . . . ~~.-
28/10/96

28/10/96

1

.7
118
174
225
278
32.
372

422
472

523

573
.22
68.

731
778
828
86.

92.
976

1028

1079

1132

1183

1218

1261

1311

1333

1383

1433

1486

1536

1590

1648

1698

1750

1800

1810

1920

1971

2021

2069

2124

2118

2233

2286

2347

2397

2447

18.
2.5
258
2 ••

3 ••

3.2
41.

'.7
518
5.8

.21

.72
722
773

825
877
8'8
.33.8.

1037

1087

1138

1189

1239

1291

1342

1393

1443

1494

1541

1597

1646

1649

1700

1755

1805

1857

1908

1958

2010

2060

2113

2164

2217

2269

2320

2373

2423

2473

1

58

163

214
265

318
368

421
474
527
579

.46
6'5
766

801

852

.05

'55

1009

1060

1117

1178

r o T O G R A M A

IN ICIAL

r o T O G R A M A

IN ICIAL

22998/90

23117/90

23222/90

23309/90

23411/90

23498/90

23560/90

23621/90

23675/90

23132/90

23196/90

23885/90

23997/90

24027/90

24089/90

24174/90

24202/90

24366/90

24420/90

24518/90

24614/90

24678/90

24772/90

24849/90

24852/90

24937/90

24990/90

25029/90

25210/90

25269/90

25489/90

25561/90

25633/90

25785/90

25994/90

26302/90

26524/90

26578/90

26700/90

26920/90

26999/90

27211/90

27351/90

27437/90

21504/90

27642/90

27693/90

27851/90

27994/90

4311/89

4397/89
4401/89
4455/89
4477/89

'4493/89
4520/89

4636/89
4703/89
4727/89

4761/89

4787/89

4846/89

4899/89

4988/89

5000/89

5018/89

5078/89

5147/89

5265/89

5304/89

5368/89

5419/89

5479/89

5577/89

5648/89

5686/89

5738/89

5835/89

5909/89

5998/89

6003/89

6062/89

6186/89

6258/89

6326/89

6387/89

6496/89

6622/89

6662/89

6738/89

6787/89

6815/89

6867/89

6955/89

6995/89

7066/89

7149/89

7162/89

28058/90

28177/90

28287/90

28359/90

28450/90

28544/90

28650/90

28752/90

28838/90

28860/90

28998/90

29126/90

29184/90

29237/90

29354/90

29]87/90

29470/90

29553/90

29587/90

29692/90

29824/90

29959/90

PROTOCOLO

FINAL

PROTOCOLO

FINAL

4300/89
4315/89

4399/89

4404/89

4461/89
4478/89

4498/89

"'5)0/89
4638/89

4705/89

4728/89

4769/89

4788/89

4847/89
4903/89
4989/89
5001/89
5019/89
5092/89

5152/89
5267/89
5305/89
5382/89
5423/89

5480/89
5578/89

5649/89
5687/89
5740/89

5836/89

5910/89
6003/89
6004/89

6103/89
6171/89

6259/89
6327/89
6394/89
6506/89

6623/89
6670/89
6739/89
6793/89
6816/89
6870/89
6956/89
7000/89
7070/89

7150/89

22886/90

23003/90

23120/90

23225/90

23310/90

23413/90

23502/90

23584/90

23625/90

23676/90

23733/90

23797/90

23886/90

24002/90

24028/90

24090/90

24175/90

24204/90

24371/90

24436/90

24523/90

24616/90

24687/90

24778/90

24852/90

24868/90

24942/90

25000/90

25040/90

25214/90

25273/90

25490/90

25575/90

25635/90

25791/90

26072/90

26341/90

26540/90

26585/90

26720/90

26928/90

27001/90

27217/90

27352/90

27438/90

27532/90

27645/90

27723/90

27862/90

27995/90

28076/90

28179/90

28290/90

28360/90

28453/90

28549/90

28651/90

28753/90

28842/90

28862/90

29013/90

29127/90

29185/90

29238/90

29355/90

29391/90

29472/90

29554/90

29591/90

29697/90

298~90

PROTOCOLO

INICIAL

PROTOCOLO

IN ICIAL

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

0027

0028

0029

0030

0031

0032

0033

0034

0035

0036

0037

0038

0039

0040

0041

0042

0043

0044

0045

0046

0047

0048

0049

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0005
0006
0007

0008
0009
0010
0011

0012
0013
0014

0015
0016
0017
0018
0019
0020
0021
0022
0023
0024

0025

0026
0027
0028
0029
0030
0031
0032

0033

0034
0035

0036
0037
0038
0039
0040

0041
0042
0043
0044
0045

0046

004'

0048
0049

0050
0051
0052
005)

iKLbuNA.o.. UL ••••••"'LL ••..II. "' .•..,~L .l .••.••""••••. ""•• ~ ~~ •.•" ••.•••"'. A•••.••-•••_.

MA/LS - RELACAODE PROTOCOLOSPOR M1CROFILKEPARA.EDITAL

NUMERODO FILME: OF10106

SEQUENCIAL

SEQUENCIAL

tRIBUHAL Dl JUSTIÇA ~lS~~ U L • • . .U f t ~ U L h.•.•...~ u r . • .~ ~ ~ ~ ~

~/LS - REL\CAODE PROTOCOLOSPOR KICROFILKEPARAEDITAL

KUKERO00 FILKE: OFIOI07

-------------------------------------------------------------------------------
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48 /10 /96

pág.S3

l 'O TOG IW lA
IN IC IA L

1

'3
108

".214

2 ••

31.
3 ••

41.
477

'2 '57 ..2.
.7'
730
780

80.

830

88.

'42

•••
1051
1103
1153
1207
1344

1401
1455
1507
1557
1601

1657
1719

l'O TOG IW lA
IN IC IA L

PROTOCoLO
F INAL

10851 /89
10875 /89
10997 /89

3043 /90
3098 /90
3152 /90
3179 /90
3220 /90
1266 /90
1286 /90

J326 /90
3334 /90
3349 /90
3425 /90
3455 /90
3493 /90

3514 /90
3548 /90
3573 /90
3586 /90
3607 /90
3647 /90
3657 /90

3785 /90
4051 /90
4066 /90
4159 /90

4187 /90
4201 /90
4320 /90
4448 /90
4464 /90
4472 /90

PROTOCoLO
F INAL

PRO 'l'O COLO
IJU C IA L

10739 /89
10854 /89
10876 /89
3004 /90

3044 /90
3010 /90
3160 /90
3181 /90
3226 /90
3 :267 /90
3287 /90
3327 /90

3335 /90
3354 /90

3426 /90
3460 /90
3501 /90
3517 /90

3551 /90
3574 /90
3587 /90

3608 /90
3648 /90
3658 /90
3792 /90
4058 /90
4067 /90

4161 /90
4188 /90
4205 /90
4322 /90
4449 /90
4465 /90

PROTOCoLO
IN IC IA L

rJU BUNAL D f; JUST1CA ::..I .::. .• .t.ru \ JJL •••••••••.1 UL 1 '1••••••••••••,6 .• .•• .•••••••••• .•

MA /LS - RELACA oDE PROTOCoLO SPOR N ICRO F ILX EPARAED ITA L
NUM ERODO FILM E : O F I0113

0013 3539 /91 '. 3563 /91 611
0014 3569 /91 3616 /91 671
0015 3617 /91 3661 /91 722
0016 3662 /91 3729 /91 774
0017 3730 /91 3753 /91 820
0018 3754 /91 3807 /91 871
0019 3808 /91 3824 /91 926

0020 3826 /91 3874 /91 1009
0021 3878 /91 3931 /91 1061
0022 3932 /91 3999 /91 1112
0023 4000 /91 4063 /91 1177
0024 4064 /91 4119 /91 1231
0025 4120 /91 4191 /91 128 .
0026 4194 /91 4290 /91 1339
0027 4293 /91 4353 /91 1391
0028 4354 /91 4385 /91 1440
0029 4386 /91 4444 /91 1492
0030 4445 /91 4507 /91 1542
0031 4513 /91 4555 /91 1591

0032 4556 /91 4632 /91 1643
0033 4637 /91 4177 /91 1693
0034 4780 /91 4956 /91 1745
0035 4960 /91 4999 /91 1798
0036 5000 /91 5095 /91 1849

0037 5096 /91 5160 /91 1918
0038 5175 /91 5210 /91 1949

0039 5212 /91 5281 /91 2000
0040 5285 /91 5361 /91 2050

0041 5362 /91 5449 /91 2101
0042 5457 /91 5601 /91 2151
0043 5602/91 5681 /91 2202
0044 5682 /91 5722 /91 2258
0045 5724 /91 5799 /91 2309
0046 5802 /91 . 5941 /91 2359

0047 5942 /91 5994 /91 2407
0048 6000 /91 6099 /91 2453

-------------------------------------------------------------------------------

SEQUENC IA L--------------~----------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

0001
0002

0003
0004

0005
0006

0007
0008

0009
0010

0011
0012

0013
0014
0015
0016
0017
0018

0019
0020
0021
0022
0023

0024
0025
0026
0027

0028
0029
0030
0031
0032
0033

TRIBUNAL DE JUSTlCA ~.l.~~~ U&' "'VhJ.UL " •••.n••••,.~ •.•«.I'.
HA /LS - RE I.A CAOD I PROTOCOLO SPOR N ICRO P 'ILM lI:PA RAED ITA L
~~ DO F ILNB : O F I0114

0001 6106 /91 6184 /91 1

0002 6191 /91 6259 /91 53

0003 6265 /91 6335 /91 106
0004 6396 /91 6517 /91 156

0005 6525 /91 6611 /91 210
0006 6612 /91 6685 /91 260

0007 6686 /91 6780 /91 311
0008 6781 /91 6805 /91 363

0009 6809 /91 6977 /91 413
0010 6968 /91 '6999 /91 474

0011 7002 /91 7127 /91 500
0012 7128 /91 7252 /91 554

0013 7253 /91 7366 /91 605
0014 7375 /91 7432 /91 654
0015 7433 /91 7569 /91 712
0016 7570 /91 7713 /91 761
0017 7720 /91 7790 /91 816
0018 7791 /91 7913 /91 866
0019 7917 /91 7990 /91 917
0020 8000 /91 8117 /91 960
0021 8122 /91 8187 /91 1011

0022 8188 /91 8210 /91 1066
0023 8211 /91 8233 /91 1117
0024 8235 /91 8319 /91 1165
0025 8321 /91 8370 /91 1217

0026 8371 /91 8415 /91 1267
0027 8418 /91 8587 /91 1317

0028 8592 /91 8687 /91 1369
0029 8703 /91 8789 /91 1418
0030 8811 /91 8833 /91 1471

• 0031 8843 /91 8952 /91 1521
0032 8955 /91 8991 /91 1571
0033 9033 /91 9193 /91 1645
Q ,034 9197 /91 9298 /91 1678
6035 9327 /91 9405 /91 1729
0036 9408 /91 9505 /91 1779

0037 9506 /91 9649 /91 1837
0038 9650 /91 9710 /91 1887

0039 9745 /91 9871 /91 1940
0040 9872 /91 9993 /91 1987

0041 10041 /91 10260 /91 2015
0042 10261 /91 10361 /91 2064

0043 10366 /91 10551 /91 2122
0044 10570 /91 10647 /91 2174

0045 10646 /91 10685 /91 2224
0046 10686 /91 10806 /91 2276

0047 10808 /91 10897 /91 2326
0048 10898 /91 10972 /91 2375
0049 10973 /91 10999 /91 2430
0050 11000 /91 11041 /91 2467

-------------------------------------------------------------------------------

SEQUENC IA L-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

2289

233 t
" to

D IÁR IO DA JU ST IÇA

----

...- ."-
28 /10 /96

1
.2

101,.,
20.
2••
313

3.3

414

4.4
51.

•••

l 'O TOG IW lA
IN IC IA L

2896 /91

2962 /91
:2979 /91
2998 /9 J
3086 /91
3180 /9 ).

3251 /91
3324 /91
3370 /91
3438 /91

3502 /511
3538 /91

PROTOCoLO
F INAL

2567 /91
2907 /91

2963 /91
:2980 /91

3010 /91
3093 /91
3185 /91
3 :252 /91

3325 /91
3371 /91

3440 /91
3508 /91

PRO 'rO COLO
IN IC IA L

104U/" 10542;89

10545/.9 10601/19
10609 /., 10727 /89

------------------------

0046

0047

0048

CUR IT IBA , 5" -FE IRA , 14111/1996

rJU 8UM AL DE JU ST lCA *** S ISTEM A Df, CúN 'l" U L "IJ .W oIV t .L~U'o

X l/L S - U LA cA o D a PROTOCoLO sPOR IIICRO P IU II PARAED I'l'A L .
MUKIRO DO FILME a arIOIIO

TR IBUNAL U 1:. JU ST IÇA ::> .l.S '1 't.ru \ lJ& . " 'V Ju U L . I '•••• ..•••V I ••••••••••••••«.I'.
MA /LS- RELACAODE PROTOCoLO sPOR M ICRO F ILM EPARA 'ED ITA L
NUM ERODO FILM E : O F I0111

~iH~iAL------------~~-------~----------------~---
IJfIC IA L P INAL IIU C IA L

---~õ;----------------;;431i;~----------_;õ;;;;;;-----------------------;-----
0002 40556/90 40659 /90 51

0003 40660 /90 40793 /90 104
0004 40804 /90 40848 /90 154

0005 408U /90 4OU 5 /S l0 20"
10006 40939/90 40982 /90 260
0007 40983 /90 40999 /90 315
0008 41005 /90 nO '4 /90 340

0009 UO ts/90 41095 /90 387
0010 41115 /90 41153 /90 470

DOU 41154 /90 41252 /90 532
0012 41263/90 41350/90 584
0013 41351 /90 41373 /90 636
0014 41374 /90 41389 /90 688
0015 41398 /90 41489 /90 739
0016 41503 /90 41587 /90 794

0017 41588 /90 41612 /90 845
0018 41615 /90 41714 /90 900

0019 41716 /90 41782 /90 953

0020 417 .3 /90 41923 /90 1004
0021 41924 /90 41991 /90 1059
0022 42010 /90 42107 /90 1104
0023 42109 /90 42136 /90 1154
0024 42137 /90 42215 /90 1206
0025 42216 /90 42231 /90 1259
0026 42232 /90 42355 /90 1314
0027 42356 /90 42418 /90 1366

0028 42480 /90 42551 /90 1411
0029 42552 /90 42572 /90 1461
0030 42573 /90 42655 /90 1517
0031 42675 /90 42119 /90 1568
0032 42729 /90 42837 /90 1618
0033 42840 /90 42862 /90 1669
0034 42864 /90 42911 /90 1722
0035 42921 /90 42995 /90 1779
0036 2701 /90 2701 /90

0037 43002 /90 43029 /90 1838

0038 43030 /90 43068 /90 ~ :::
0039 43076 /90 43207 /90 1950
0040 43216 /90 43309 /90 1999
0041 43319/90 43425 /90 2050
0042 43426 /90 43485 /90 2104
0043 43486 /90 43508 /90 2155
0044 43509 /90 43535 /90 2205
0045 43537 /90 43537 /90 2260
0046 43555 /90 43631 /90 2384

0047 43635 /90 43755 /90 2435
0048 43756 /90 43774 /90 2487

-------------------------------------------------------------------------------

0001
0002

0003
0004

0005
0006
0007
0008
0009
0010

0011
0012

fR IBUNA l. 01 . JU S 'l'lCA ::..I .O :•..• .t.ru \ U J.. •••••••••••• _ •.• 6 •• n •..• .• ..• ..• .••• .• .•••••

HA /LS - RELACAOD I PROTOCOLO SPOR N ICRO P ILX EPARAED ITA L
NUM ERODO FILM E : O F I0112

SEQOENC IA L-------------------------------------------------------------------------------

;;C;E;~;~------------;~~-----------~~----------------~~--_
IN IC IA L F INAL IN IC IA L

-------------------------------------------------------------------------------
0001 43776/90 43911 /90 1

0002 43921 /90 43991 /90 60
0003 44005 /90 44090 /90 101
0004 44095 /90 44175 /90 155
0005 44176 /90 44251 /90 214
0006 44252/90 44486/90 266

0007 44487 /90 44619/90 318

0008 44620 /90 44721/90 370

0009 44723 /90 44830/90 421
0010 44831/90 44922 /90 471

0011 44923/90 44993 /90 525
0012 45001 /90 45152 /90 583

0013 45154/90 45192 /90 633
0014 45193 /90 45248 /90 684
0015 45251 /90 45504 /90 743
0016 45577 /90 45646 /90 798
0017 45648 /90 45 '22 /90 849
0018 45823 /90 45882 /90 903

0019 45 '86 /90 45920 /90 954
0020 46013 /90 46161 /90 1015
0021 46183 /90 46245 /90 1066

0022 46246 /90 46432 /90 11U i
0023 46439 /90 46477 /90 1167

0024 8 /91 66 /91 1194
0025 70 /91 107 /91 1247
0026 108 /91 133 /91 1298
0027 134 /91 261 /91 1349
0028 262 /91 310 /91 1402
0029 311 /91 355 /91 1454
0030 358 /91 402 /91 1505
0031 403 /91 434 /91 1557
0032 435 /91 488 /91 1613
0033 489 /91 561 /91 1664
0034 562 /91 630 /91 1718
0035 632 /91 678 /91 1778
0036 619 /91 761 /91 1828
0037 765 /91 818 /91 1878
0038 819 /91 882 /91 1930
0039 894 /91 999 /91 1980
0040 1001 /91 1086 /91 2036
0041 1088 /91 1151 /91 2086
0042 1158 /91 1295 /91 2131
0043 1296 /91 1336 /91 2190
0044 1337 /91 1410 /91 2243
0045 1418 /91 1559 /91 2295
0046 1560 /91 1593 /91 2344

0047 1594 /91 1840 /91 2395
0048 2029 /91 2566 /91 2461

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

1



p á g .5 4 DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 5" -FEIRA, 14/11/1996

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

._--------------------------------------------------------------------------

-----_.------------------------------------------------------------------------

28/10/96

1

••
lO',. .
2 0 7

2"
3 0 5

3 "
.1 1

•••
51'
56'
61',.,
7 1 7

7"
808

1.,
lO',. .
222

27.

3 2 7

3 8 0

.3'

.8 '.3 .

.8 7

.3 7

'8 '
73.

792,.,
8.,
8 "
"7

1002

1054

1104

1154

1208

1261

1312

1365

1407

1423

1433

1468

1471

1413

1477

1568

1619

1674

1728

1779

1816

1830

1840

1882

1933

1984

2036

2087

2138

2197

2301

2358

2414

2465

.... - -~ .
28/10/96

1

5'
111

1 3 '

18'

23'
,"O
342

3 9 7

447

• • •
5 "
.0 0

"0
73.

7"
7"
843

8 • •

•••
.97

1048

1098

1148

1210

1261

1312

1367

1437

1503

1552

1604

1654

1705

1752

1806

1858

1909

1961

2012

2062

2113

2177

2228

2278

2337

2387

2442

ro I 'O G R A K A

INICIAL

26605/91

26705/91

26826/91

26902/91

26994/91

27123/91

27201/91

27409/91

27565/91

17656/91

27741/91

27787/91

27881/91

27935/91

27998/91

28138/91

28280/91

6113/90

6182/90

6282/90

6329/90

6393/90

6426/90

6450/90

6530/90

6603/90

'6632/90

6710/90

6839/90

6887/90

6933/90

6990/90

6991/90

7168/90

7268/90

7366/90

7409/90

7484/90

7572/90

7678/90

7699/90

7737/90

7820/90

7859/90

7911/90

7925/90

7945/90

7995/90

7912/90

7927/90

7946/90

8222/90

8240/90

8289/90

8325/90

8402/90

8425/90

8441/90

8440/90

8483/90

8494/90

8601/90

8699/90

8751/90

8810/90

8896/90

9001/90

9077/90

9120/90

9219/90

9227/90

21833/91

21871/91

21994/91

22029/91

22108/91

22267/91

22373/91

22471/91

22543/91

12635/91

22731/91

22863/91

22912/91

22989/91

23142/91

23220/91

23262/91

23331/91

23420/91

23520/91

23588/91

23673/91

23823/91

23987/91

24051/91

24155/91

24272/91

24318/91

24423/91

24552/91

24689/91

24788/91

24869/91

24994/91

25167/91

25248/91

25392/91

25513/91

25705/91

25775/91

25888/91

25990/91

26078/91

26167/91

26254/91

26304/91

26449/91

26551/91

PROTOCOLO

FINAL

6000/90

6118/90

6183/90

6287/90

6330/90

6395/90

6427/90

6455/90

6535/90

6604/90

6633/90

6715/90

6840/90

6899/90

6935/90

6991/90

7045/90

7172/90

7269/90

7367/90

7419/90

7501/90

7573/90

7683/90

7700/90

7741/90

1823/90

7861/90

7913/90

7936/90

7948/90

7912/90

7927/90

7946/90

8011/90

8223/90

8242/90

8290/90

8326/90

8403/90

8441/90

8439/90

8443/90

8484/90

8495/90

8602/90

8701/90

8752/90

8812/90

8900/90

9006/90

9090/90

9139/90

9220/90

26553/91

26618/91

26730/91

26828/91

26911/91

27009/91

27131/91

27219/91

27416/91

27572/91

27657/91

27749/91

27792/91

27882/91

27936/91

28000/91

28139/91

:zl759/91

21838/91

21874/91

22000/91

22033/91
22109/91

22273/91

22374/91

22493/91

22550/91

22665/91

22744/91

22864/91

22920/91

23025/91

23143/91

23221/91

23264/91

23344/91

23433/91

23538/91

23589/91

23675/91

23833/91

24001/91

24052/91

24163/91

24274/91

24319/91

24425/91

24553/91

24690/91

24789/91

24871/91

25022/91

25168/91

25255/91

25394/91

25527/91

25706/91

25781/91

25889/91

26015/91

26083/91

26168/91

26255/91

26307/91

26451/91

P R O TO C O LO

INICIAL

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

0027

0028

0029

0030

0031

0032

0033

0034

0035

0036

0037

0038

0039

0040

0041

0042

0043

0044

0045

0046

0047

0048

0049

0050

0051

0052

0053

0054

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0001

0002

0003

0 0 0 4

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

0027

0028

0029

0030

0031

0032

0033

0034-

0035

0036

0037

0038

0039

0040

0041

0042

0043
0044

0045

0046

0047

0048

J .- I ( .L bU h lU .oU £ . o JU ': : ; 'J .- J .1 .JL .: :o J ..: :o J ..t .M I \u • • • • .• • • • • • .• .• .r . • .• .• .• • •n • .•~ .• .• .• • .• • .• • .• • • • .•

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL

NUMERO DO FILME: OFI0118

SEQUENCIAL
-----------------------------------~-------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

d < ltS lJ t 'lA J .. lJ r . o JU ::; 'l 'l ( ;A :: ..• .: : .1 ~ lt 'I . U L •• .• • • • • • .• .•'- ~• .• .• • .n • .•1 .• .• • • .• • .• • .• .• .• • .•

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA. EDITAL

~ERO DO FILME: OFI0119

SEõ~;;ci~------------;;~~-----------~~----------------;~~--~
INICIAL FINAL INICIAL

1

52

1 0 2,.,
20'
241

'"'347

.00

46.

41'.2.
'77
.27

6 7 8

7 3 0

7 8 2

8 3 2

8 8 1

.31

.8.
1033

1085

1135

1187

1236

1291

1329

1380

1432

1483

1533

1588

1639

1710

1761

1813

1868

1923

1975

2025

2076

2138

2190

2240

2298

2349

2408

2459

28/10/96

1.,
103,. .
20.
2 '2

313

3 • •

.22

'7'
" 2
'8 '.3..8.
73.

7 8 '

8 • •

'00
•• 2

1003

1041

1091

1143

1193

1243

1294

1345

1400

1454

1519

1560

1612

1663

1713

1761

1812

1862

1911

1960

2007

2057

2112

2163

2221

2271

2324

2378

2430

2479

FO T O G R A K A

INICIAL

FO T O G R A K A

INICIAL

ro I 'O G R A K A

INICIAL

P R O TO C O LO

FINAL

16086/91

16191/91

16247/91

16329/91

16415/91

16627/91

16714/91

16867/91

16999/91

10562/91

17170/91

17233/91

17429/91

17529/91

17591/91

17718/91

17795/91

17902/91

17992/91

18168/91

18314/91

18396/91

18516/91

18637/91

18745/91

18899/91

18995/91

19190/91

19264/91

19388/91

19628/91

19706/91

19770/91

19985/91

20133/91

20264/91

20354/91

20447/91

20573/91

20632/91

20747/91

20998/91

21047/91

21176/91

21319/91

21423/91

21529/91

21657/91

21758/91

PROTOCOLO

FINAL

11158/91

11230/91

11354/91

11468/91

11647/91

11722/91

11842/91

11879/91

11922/91

11951/91

11998/91

12171/91

12321/91

12421/91

12516/91

12612/91

12743/91

12782/91

12860/91

12997/91

13094/91

13156/91

13179/91

13296/91

13429/91

13573/91

13709/91

13851/91

13953/91

13998/91

14188/91

14283/91

14322/91

14434/91

14579/91

14631/91

14742/91

14880/91

14994/91

15035/91

15151/91

15313/91

15408/91

15488/91

15615/91

15706/91

15814/91

15940/91

15999/91

P R O TO C O LO

FINAL

16005/91

16091/91

16194/91

16248/91

16330/91

16491/91

16630/91

16715/91

16875/91

10562/91

17000/91

17175/91

17251/91

17434/91

17530/91

1759B/91

\7726/91

17796/91

17903/91

1B048/91

18181/91

18315/91

18399/91

18527/91

18638/91

18746/91

18900/91

19007/91

19191/91

19265/91

19404/91

19629/91

19715/91

19772/91

20024/91

20137/91

20271/91

20378/91

20454/91

20574/91

20642/91

20760/91

21000/91

21077/91

21177/91

21322/91

21431/91

21531/91

21664/91

P R O TO C O LO

INICIAL

PROTOCOLO

INICIAL

11045/91

11159/91

11231/91

11359/91

11469/91

11648/91

11724/91

11844/91

11881/91

11923/91

11953/91

12004/91

12173/91

12322/91

12424/91

12533/91

12615/91

12744/91

12784/91

12864/91

13001/91

13103/91

13157/91

13191/91

13315/91

13437/91

13576/91

13713/91

13852/91

13954/91

14001/91

14189/91

14284/91

14323/91

14437/91

14580/91

14632/91

14743/91

14881/91

15005/91

15037/91

15169/91

15315/91

15409/91

15497/91

15616/91

15710/91

15845/91

15941/91

P R O TO C O LO

INICIAL

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

0027

0028

0029

0030

0031

0032

0033

0034

0035

0036

0037

0038

0039

0040

0041

0042

0043

0044

0045

0046

0047

0048

0049

1001

)002

)003

)004

3005

0006

0007

\1008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

0027

0028

0029

0030

0031

0032

0033

0034

0035

0036

0037

0038

0039

0040

0041

0042

0043

0044

0045

0046

0047

0048

0049

SEQUENCIAL

SEQUENCIAL

fR IB U N A L U I:. J u S iiC A : :> J .: : : lJ .J : .t 'l t t , 1 ,)1• • • • • • • • • • • • • • .• • • • • • • • • • .• • • " • • • •, • • . .• .• • .• • .• • • .• • • • • •

KAflS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILKE PARA EDITAL

NUMERO DO FILME: OFIOIl5

SEQUENCIAL

tR I& U t'jA L D l. J "U S T lC A S lS 1 ~ u .r . • • . .UhJ. U .t. M.• .• • .r . .v r .• .u .• .• . .• • .•u o . .0"" ---.

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL 28/10/96

NUMERO DO FILME: OFI0117

-------------------------------------------------------------------------------

iR lb u t 'jA j" Ut. .JL JS '1 1C A :'J . . : :> J .U 'I I \ u .r . • • . .• • •I~ J . u • • ,.• .• • • .• • • • • •r . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • -¥ - -
MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL 28/10/96

NUMERO DO FILME: OF10116

-------------------------------------------------------------------------------

0 0 3 4 4 4 7 5 /9 0 4 5 6 9 /9 0 1 7 7 1

0035 4575/90 4770/90 1821

0036 4771/90 4927/90 1871

0 0 3 7 4 9 2 8 /9 0 4 9 6 9 /9 0 1 9 2 2

0038 4970/90 4 9 8 5 /9 0 1 9 7 3

0039 5 0 0 2 /9 0 5 0 2 4 /9 0 1 9 8 8

0 0 4 0 5 0 2 5 /9 0 5 4 3 4 /9 0 2 0 2 3

0 0 4 1 5 4 6 0 /9 0 5 5 4 5 /9 0 2 1 2 4

0 0 4 2 5 5 6 3 /9 0 5 6 7 1 /9 0 2 1 7 9

0 0 4 3 5 6 7 9 /9 0 5 7 2 8 /9 0 2 2 2 9

0 0 4 4 5 7 2 9 /9 0 5 7 6 3 /9 0 2 2 8 2

0 0 4 5 5 7 6 4 /9 0 5 8 7 4 /9 0 2 3 3 3

0 0 4 6 5 8 7 5 /9 0 5 9 1 9 /9 0 2 3 8 4

0 0 4 7 5 9 2 0 /9 0 5 9 6 4 /9 0 2 4 3 4

0 0 4 8 5 9 7 2 /9 0 5 9 9 9 /9 0 2 4 8 4

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------



CUR IT IBA , S . -FE IRA , 14 /11 /1996
D IÁR IO DA JU ST iÇA

pãg .SS
0011 21313/91 2136'/91 ••• 0041 390Ui;! 39113/11

20)3

0019 ZU8t/9! 21S33/91 '12 00•• 39121/91 39212/91
2084

0020 28534/91 28584/91 .., DOU 39234/91 39422/91
2140

0021 28587/91 28629/91 1014 0044 39423/91 39557/91
2192

0022 28631 /91 28734/91 1068 0045 39.567/91 39648{91
2242

0023 28740/91 28869/91 1118 0046 39651/91 39793/91
229:l

0024 28870/91 28950/91 1171 0047 39798/91 39951/91
2342

0025 28951 /91 28973/91 1222 0048
39953 /91 39978/91

2393

0026 29015/91 29053/91 1244 0049 40008/91 40125/91
2404

0027 29054/91 29116/91 1295 0050 40162 /91 40279/91
2443

0028 29121/91 29228/91 1338

-------------------------------------------------------------------------------
0029 2!i1221/91 29393/91 1389

fRIBUHAL I;l~JU.!!oT!CA $.l;;>-~t.IV1.iJ.tol".VR~ iJ.to1'I.•.••.•AVr .•......,.••••••••U'o
.r .• _¥_ .

0030 29406/91 29520/91 1439

MAM - ~ç ..\Q º~~~ ~R m~fg,,:~p~ ED:JTAL
~8/~0/96

0031 29523/91 29694/91 1488
~ DO 'J~ : Qr~o~~~ - -~

0032 29695/91 29761/91 1533

-------------------------------------------------------------------------------
0033 29766/91 29828/91 1577

SEQUENCI~ f'ROTOCoLO PRO'I'OCQJ.P
FO 'l'OG lW lA

0034 29829/91 29878/91 1628
lNICI.\t FlNAi. INICIAL

0035 29887/91 29945/91 1683

-------------------------------------------------------------------------------
0036 30022/91 30115/91 1713

0001
40292/91 40~~6/91 ,0037 30121/91 30225/91 1764

0002 4038.1,/91 40511/91 51

0038 30239/91 30258/91 1815
0003 40517/91 4069U91 'O .

0039 30559/91 30559/91 1815
0004 40(>95/91 40148/91

'5.

0040 30261/91 30394/91 1880
0005 40161/91 4094~/91 217

0041 30398/91 30505/91 1928
0006 40947/91 4099U91

270

0042 30509/91 30556/91 1982
0001 41001/91 41029/91

2'2

0043 30560/91 30648/91 1991
0008 41031,/91 41128/91

J2'

0044 30650/91 30716/91 2033
0009 41130/91 41212/9J,

'"
0045 30788/91 30997/91 2084 0010 4121,3/91

412U/9l
'2'

0046 31000/91 31089/91 2138
0011 4:1,:;186/91 41391,/91 ."

0047 31090/91 31209/91 2188
0012 41404/91

414~~/91 52.

0048 31210/91 31321/91 2239
0013

4H34/91 41~Q7/91 57.

0049 31323/91 31419/91 2292 0014 415Qtl/91 41!;i'S/91 .28

0050 31424/91 31557/91 2342
0015

41557/91 41,701/91 .78

0051 31563/91 31744/91 2392
0016 4171,8/91 41800/91 728

0052 31145/91 31875/91 2443 0017 41825/91 41991/91 778
------------------------------------------------------------------------------- 0018 42002/91 4:;l011/91

823
TRIBUNAL DE JUSTlCA SIS1'UVI.iJ.tol,.;vru iJ~ h .•.••.•hvr .•.~ •••~. ~••...•............. 0019 420U/91 42093/91

8'0
MAfLS - RELACAO DI PROTOCOLOS POR JlICROFILHE PARA EDITAL

28/10/96 0020 42098/91 42173/91 880
NUKERO DO PILHE: OFI0120

0021
42114/91 424$6/91 .,.------------------------------------------------------------------------------- 0022 42266/91 42360/91

1029

SEQUENCIAL PROTOCOLO PROTOCOLO FOTOGRAMA 0023 42:)64/91 42~~3/91 1050
INICIAL FINAL INICIAL 0024 42550/91 42671/91

1100------------------------------------------------------------------------------- 0025 42672/91 42764/91 1151
0001 31876/91 31899/91 , 0026 42181/91 42937/91

1204

0002 31901/91 31973/91 50 0027
42938/91 43023/91 1260

0003 32025/91 32161/91 82 0028 43027/91 43131/91
1322

0004 32178/91 32220/91

'"
0029

43137/91 43293/91
1373

0005 32260/91 32389/91 '71 0030 43302/91 43352/91
1429

0006 32395/91 32680/91 232 0031 43353/91 43417/91
1482

0007 32685/91 32997/91 282 0032 43425/91 43!;i86/91
1532

0008 33038/91 33105/91
'54 0033

43597/91 43685/91
1584

0009 33106/91 33232/91 .0. 0034
43694/91 43710/91

1651

0010 33268/91 ])594/91 .., 0035
43727/91 43827/91

1688

0011 33638/91 33914/91 520 0036 43829/91 43921/91
1142

0012 33915/91 33962/91 580 0037
43945/91 43995/91

1793

0013 34013/91 34139/91 .27 0038 44022/91 44071/91
1808

0014 34144/91 34186/91 .77 0039 44073/91 44013/91
1837

0015 34187/91 34236/91 725 0040
44074/91 44074/91

1978

0016 34240/91 34344/91 775 0041 44078/91 44223/91
2079

0017 34345/91 34387/91 827 0042
44226/91 44226/91

2162

0018 34388/91 34462/91 877 0043 44227/91 44227/91
2298

0019 34463/91 34587/n .2. 0044 44228/91 44228/91
2401

0020 34591/91 34709/91 '77 0045
44012/91 44016/91

2494

0021 34710/91 34874/91 1028
----------------------------------------------------------------.0022 34879/91 34998/91 1078
THIBUNAL DE JUSTlCA l;iJ.l;i'J:~'iJ",l".VI'U '"'L ru . •...hVr .•..•••.•••••••~.

0023 35001/91 35050/91 1139
MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR JlICROFILME PARA EDITAL

28/10/96

0024 35051/91 35132/91 1187
HUKERO DO FILME: 01'10123

0025 35140/91 35267/91 1238

------~------------------------------------------------------------------------
0026 35282/91 35366/91 1288

SEQUENCIAL PROTOCOLO PROTOCOLO FOTOGRAMA

0027 35386/91 35449/91 1340
INICIAL FINAL INICIAL

0028 35454/91 35562/91 1397

-------~----------------------------------------------------------------------
0029 35565/91 35611/91 1449

0001 44229/91 44229/91 ,0030 35612/91 35795/91 1501
0002 44254/91 44308/91 'O ,

0031 35796/91 35908/91 1552
0003 44311/91 44365/91 ".

0032 35923/91 35993/91 1603
0004 44382/91 44451/91 207

0033 36007/91 36077/91 1666
0005 44453/91 44573/91 257

0034 36082/91 36204/91 1719
0006 44578/91 44683/91

'07

0035 36212/91 36342/91 1770
0007 44685/91 44719/91 ".

0036 36343/91 36425/91 1823
0008 44720/91 44720/91 .,2

0037 36430/91 36625/91 1814
0009 44736/91 44885/91 •••

0038 36626/91 36697/91 1926
0010 44909/91 44939/91 525

0039 36710/91 36834/91 2119
0011 44963/91 44997/91 58.

0040 36838/91 36962/91 2179
0012 45002/91 45056/91 .12

0041 36963/91 36985/91 2225
0013 45058/91 45106/91 ..,0042 37009/91 37208/91 2245
0014 45114/91 45167/91

.'2

0043 37.209/91 37252/91 2299
0015 45197/91 45270/91 745

0044 37294/91 37433/91 2377
0016 45271/91 45320/91

7'.

0045 37434/91 37493/91 2460
0017 45328/91 45388/91 851-------------------------------------------------------------------------------
0018 45391/91. 45512/91

'0'
1'kll:iUNAJ..UJ:.oJU::;'j,'.I.CA ;:'J.;:'1""'l.t>.iJr..•...V•• 1

v •••.•.•.••.•••.Vf .•..•••.••••"' ••.•••• 0019 45513/91 45607/91
'55

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL
2Ü/1Õi96 0020 45609/91 45757/91 1006

NUMERO DO FILME: OFIOl21
0021 45162/91 45948/91 1')57------------------------------------------------------------------------------- 0022 45950/91 45997/91 1109

SEQUENCIAL PROTOCOLO PROTOCOLO
FOTOGRAMA 0023 46003/91 46042/91 1150

INICIAL FINAL INICIAL 0024 46050/91 46139/91 1160------------------------------------------------------------------------------- 0025 46142/91 46172/91 1214
0001 9236/90 9267/90 , 0026 46176/91 46253/91 1264
0002 9271/90 9333/90 51 0027 46255/91 46322/91 1315
0003 9334/90 9467/90 'O , 0028 46329/91 46439/91 1368
0004 9412/90 9505/90 ". 0029 46441/91 46508/91 1420
0005 9506/90 9604/90 210 0030 46509/91 46616/91 1410
0006 9605/90 9681/90 2.2 0031 46619/91 46734/91 1520
0007 9682/90 9792/90 ,,. 0032 46735/91 46805/91 1571
0008 9807/90 9853/90 ,.. 0033 46806/91 46829/91 1622
0009 9868/90 9878/90 427 0034 46832/91 46833/91 1662
0010 9879/90 .9945/90

.78 0035 46835/91 46996/91 1672
0011 9951/90 9999/90 528 0036 47007/91 47118/91 1730
0012 10001/90 10030/90 5•• 0037 47119/91 47213/91 1181
0013 10032/90 10110/90 578 0038 41241/91 47332/91 1837
0014 10111/90 10128/90 ." 0039 47336/91 47452/91 1889
0015 10129/90 10185/90

.8' 0040 47485/91 47601/91 1939
0016 10187/90 10283/90 734 0041 47602/91 47li58/91 1989
0017 10284/90 10328/90

8" 0042 47659/91 47712/91 2043
0018 10330/90 10445/90 88. 0043 47713/91 47828/91 2091
0019 10446/90 10584/90

"8 0044 47836/91 47952/91 2154
0020 10586/90 10654/90

'8' 0045 47956/91 47998/91 2204
0021 10680/90 10788/90

1041 0046 48003/91 48025/91 2255
0022 10802/90 10910/90 1093 0047 48026/91 48074/91 2306
0023 10911/90 10995/90 1144 0048 48083/91 48175/91 2357
0024 37514/91 37514/91

1193 0049 48176/91 48319/91 2408
0025 37515/91 37573/91

1255 0050 48324/91 48425/91 2460
0026 37575/91 37697/91

1307 -------------------------------------------------_ .._---------------------------0027 37698/91 37836/91
1361

~kl~UN~ UJ:.oJUti1.l.~ :;'''':;'1~'••.•u~ •...•..•••••.••.• ..•.•....••.....•........•......•.... . .. _ w _~_
0028 31837/91 37868/91

1413
HA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL

28/10/96

0029 37869/91 37980/91 1464
NUMERO DO FILME: OFI0124

0030 37985/91 38067/91
1517

-------------------------------------------------------------------------------
0031 38068/91 38181/91

.1568
SEOUENCIAL PROTOCOLO PROTOCOLO FOTOGRAMA

0032 38195/91 38288/91
1618

INICIAL FINAL INICIAL

0033 38291/91 38389/91
1673

-------------------------------------------------------------------------------
0034 38408/91 38502/91

1723
0001 11004/92 11060/92 ,0035 38503/91 38630/91 1773
0002 11063/92 11201/92 53

0036 38632/91 38729/91
1824

0003 11202/92 11252/92
'07

0037 38730/91 38801/91 1880
0004 11253/92 11279/92

'"
0038 38804/91 38914/91 1931

0005 11289/92 I137J/92 20.

0039 38917/91 38995/91 1982 0006 11375/92 11434/92 255

0040 39000/91 39006/91 2029



p á g .5 6 olARIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 5- .FEIRA, 14/11/1996

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

~"' ....•........ -
28/10/96

1474

1 5 4 5

1606

1654

1696

1752

1793

1833

1887

1941

2020

2079

2134

2185

2243

2316

2375

2422

2462

28/10/96

1

5.
1 .1

1 5 2

2 • •

25.

' .5
'5',.,
".
51.

56.

612

6 7 2

72'

"8
8'8

8 '1

'""6
1049

1103

1155

1207

1257

1308

1351

1387

1437

1490

1545

1601

1652

1703

1757

1780

1850

1901

1952

2004

2058

2108

2170

2220

2272

2323

FOTOGRAMA

INICIAL

FOTOGRAMA

INICIAL

24492/92

24576/92

24674/92

24699/92

24811/92

24928/92

24988/92

25060/92.

25150/92

25303/92

25402/92

25514/92

25589/92

25738/92

25994/92

26086/92

26216/92

26302/92

26523/92

PROTOCOLO

FINAL

31216/92

31258/92

31320/92

31426/92

31590/92

31837/92

31945/92

32136/92

32288/92

32487/92

32522/92

32759/92

32984/92

33162/92

33353/92

33471/92

33650/92

33813/92

33981/92

34088/92

34233/92

34435/92

34569/92

34651/92

34821/92

34880/92

34999/92

35200/92

35347/92

35382/92

35616/92

35796/92

35816/92

35925/92

35995/92

36053/92

36222/92

36459/92

36641/92

36726/92

36794/92

36987/92

37098/92

37308/92

37462/92

37606/92

PROTOCOLO

FINAL

24394/92

24494/92

24578/92

24676/92

24705/92

24841/92

24929/92

25004/92

25062/92

25171/92

25310/92

25403/92

25516/92

25590/92

25743/92

26016/92

26089/92

26218/92

26313/92

PROTOCOLO

INICIAL

31001/92

31228/92

31259/92

31335/92

31436/92

31600/92

31849/92

32001/92

32152/92

32312/92

32489/92

32543/92

32766/92

33053/92

33176/92

33372/92

33487/92

33651/92

33839/92

34012/92

34118/92

34234/92

34444/92

34570/92

34657/92

34822/92

34884/92

35011/92

35215/92

35351/92

35408/92

35618/92

35798/92

35811/92

35927/92

36024/92

36054/92

36275/92

36460/92

36667/92

36728/92

36803/92

37017/92

37099/92

37320/92

37469/92

PROTOCOLO

INICIAL

0 0 3 0

0 0 3 1

0032

0033

0034

0035

0036

0037

0038

0039

0040

0041

0042

0043

0044

0045

0046

0047

0048

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

0027

0028

0029

0030

0031

0032

0033

0034

0035

0036

0037

0038

0039

0040

0041

0042

0043

0044

0045

0046

! k ! j jU ~ A L u . t . . J U ~ ~ lC A : : .~ : : .~ ~ u . t . ~ v " .• . u ~ n . . • . • • . .~ • • . •c ~ .• . • • . • • . • • • •y ~

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL

NUMERO DO FILME: OFI0127

SEQUENCIAL

! 'i< lb U N A L O .t . J I J S 'l 'lC A : : . .L .õ :U L l ' • • • • UI:. ••••v • • • • . • • r . . I. • . • . • • . . . • • . • • . •C .• . . • • • • • • • • •" • • • • •

HA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL

NUMERO 00 FILME: OPI0128

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

SEQUENCIAL

0001 48426/91 48552/91 1

0002 48563/91 48632/91 56

0003 48642/91 48736/91 106

0004 48738/91 48833/91 157

0005 48834/91 48939/91 210

0006 48940/91 48998/91 262

0007 49034/91 49079/91 297

0008 49080/91 49173/91 313

0009 49175/91 49355/91 368

0010 49356/91 49420/91 419

0011 49421/91 49531/91 471

0012 49566/91 49611/91 522

0013 49637/91 49667/91 539

0014 49687/91 49802/91 573

0015 49815/91 49886/91 624

0016 49890/91 49996/91 676

0017 49614/91 49633/91 723

0018 50024/91 50079/91 737

0019 50092/91 50191/91 779

0020 50192/91 50272/91 831

0021 50273/91 50429/91 881

0022 50455/91 50478/91 931

0023 005/92 008/92 965

0024 009/92 061/92 981

0025 063/92 163/92 1033

0026 168/92 217/92 1084

0027 218/92 354/92 1135

0028 359/92 383/92 1185

0029 411/92 518/92 1235

0030 519/92 605/92 1286

0031 613/92 632/92 1337

0032 634/92 638/92 1369

0033 642/92 771/92 1387

0034 773/92 846/92 1441

0035 858/92 938/92 1497

0036 939/92 996/92 1563

0037 1000/92 1046/92 1643

0038 1047/92 1090/92 1670

0039 1118/92 1173/92 1724

0040 1174/92 1251/92 1776

0041 1260/92 1350/92 1826

0042 1351/92 1362/92 1878

0043 1363/92 1469/92 1929

0044 1495/92 1546/92 1980

0045 1550/92 1647/92 2032

0046 1657/92 1705/92 2086

0047 1707/92 1722/92 2136

0048 1723/92 1834/92 2188

0049 1839/92 1901/92 2239

0050 1903/92 1958/92 2289

0051 1964/92 1998/92 2347

0052 3004/92 3039/92 2361

0053 3040/92 3095/92 2397

0054 3096/92 3174/92 2452

-------------------------------------------------------------------------------

""'" ....•....~
28/10/96

1

52

1.5

1••

1 '1

241,.,
36.

41'
461

5 1 2

5 6 .

6126.,
717

768

818

871

9 2 7

"8
1030

1085

1137

1186

1242

1292

1325

1371

1424

28/10/96

1

57

. ;~ ~ ~

2.2

2 5 .

302

361. .,
" 1

5 .2

5 5 8

6 • •

6 5 5

7.,
751

81.

8 6 .

8 • •,.,
961

1012

1059

1110

1162

1210

1251

1292

1342

1391

1444

1498

1551

1601

1652

1712

1767

1772

1825

1877

1928

1982

2033

2083

2125

2175

2221

2272

2324

2376

2422

2473

'.2,. .
•••
• • •
•••
" 1.,.
6 5 .

6"
759

8 • •

871

921

'"1023

1069

1121

1162

1204

1253

1302

1350

1404

1458

1510

1589

1861

1935

1989

2048

2101

2153

2202

2253

2304

2371

2421

2465

FOTOGRAMA

INICIAL

FOTOGRAMA

INICIAL

20774/92

20944/92

21170/92

21197/92

21347/92

21542/92

21590/92

21653/92

21820/92

21921/92

21996/92

22087/92

22171/92

22359/92

22488/92

22658/92

22848/92

22992/92

23195/92

23282/92

23498/92

23657/92

23737/92

23869/92

23930/92

23984/92

24158/92

24313/92

24388/92

15359/92

15527/92

15629/92

15758/92

15845/92

15886/92

15987/92

16123/92

16192/92

16372/92

16460/92

16549/92

16663/92

16746/92

16885/92

16996/92

17167/92

17172/91

17342/92

17383/92

17448/92

17532/92

17628/92

17743/92

17819/92

17838/92

17994/92

18089/92

18269/92

18403/92

18501/92

18600/92

18670/92

18689/92

18824/92

18977/92

18997/91

19152/92

19197/92

19336/92

19419/92

19546/92

19640/92

19796/92

19824/92

19999/92

20090/92

20120/92

20261/92

20506/92

20567/92

20678/92

11629/92

11723/92

11829/92

11910/92

11993/92

12072/92

12151/92

12197/92

12256/92

12327/92

12415/92

12507/92

12556/92

12646/92

12669/92

12789/92

1 2 8 9 1 /9 2

12997/92

1 3 1 1 4 /9 2

13124/92

13192/92

13385/92

13415/92

13570/92

13717/92

13750/92

13969/92

14173/92

14302/92

14385/92

14464/92

14513/92

14589/92

14803/92

14948/92

15073/92

15209/92

15278/92

PROTOCOLO

FINAL

PROTOCOLO

FINAL

20704/92

20784/92

21003/92

21181/92

21201/92

21348/92

21553/92

21599/92

21656/92

21843/92

21924/92

22004/92

22088/92

22177/92

22382/92

22490/92

22659/92

22862/92

23020/92

23196/92

23283/92

23531/92

23664/92

23738/92

23875/92

23953/92

24018/92

24180/92

24323/92

15303/92

15392/92

15531/92

15636/92

15773/92

15849/92

15888/92

16035/92

16125/92

16197/92

16378/92

16461/92

16552/92

16668/92

16767/92

16890/92

17000/92

17172/91

17173/92

17343/92

17384/92

17454/92

17533/92

17640/92

17760/92

17823/92

17864/92

18005/92

18100/92

18287/92

18412/92

18508/92

18601/92

18671/92

18690/92

18843/92

18997/91

19014/92

19178/92

19201/92

19339/92

19421/92

19549/92

19646/92

19799/92

19826/92

20000/92

20092/92

20123/92

20262/92

20507/92

20592/92

11441/92

11635/92

1 1 7 3 3 /9 2

11831/92

1 1 9 2 6 /9 2

12002/92

12073/92

12152/92

12198/92

12268/92

12328/92

1 2 4 1 7 /9 2

12533/92

12559/92

12648/92

12678/92

12790/92

12904/92

13000/92

13115/92

13125/92

1 3 1 9 8 /9 2

13387/92

1 3 4 1 6 /9 2

1 3 5 7 1 /9 2

13750/92

1 3 7 7 1 /9 2

1 4 0 1 8 /9 2

14183/92

14316/92

14389/92

1 4 4 6 5 /9 2

14518/92

1 4 5 9 0 /9 2

14825/92

15015/92

1 5 0 7 4 /9 2

1 5 2 1 3 /9 2

PROTOCOLO

INICIAL

PROTOCOLO

INICIAL

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0016

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

0027

0028

0029

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

0027

0028

0029

0030

0031

0032

0033

0034

0035

0036

0037

0038

0039

0040

0041

0042

0043

0044

0045

0046

0047

0048

0049

0050

0051

0052

0007

0008

0009

0010

0 0 1 1

0 0 1 2

0013

0 0 1 4

001S

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0 0 2 4

0025

0026

0 0 2 7

0028

0029

0030

0 0 3 1

0 0 3 2

0 0 3 3

0 0 3 4

0035

0036

0 0 3 7

0 0 3 8

0039

0040

0041

0042

0 0 4 3

0044

SEQUENCIAL

tN lü U t lA i . . L U : .JU S 'l lC A : : .. . • .: : .1 W • • .• u 1 . • . • • • . •" 1 u r . . • . • . • . • • . .A • • • • . • . . • . • • . • • . •" • . • . •'.

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR HICROFILKE PARA EDITAL

NUMERO DO FILME: OFI0125

SEQUENCIAL

U < J . j jU lo A .LU .t . . J u : : . J l t :A : : .. . • .::.1U •••.• U 1 . • . • • • . •1• • u r . . • . • . • . • • . . • • •'- 'c . . • . . • . • • . • • . • • • •r . .• . •

MA/LS - RELACAO DE PROTOCOLOS POR MICROFILME PARA EDITAL

NUMERO DO FILME: OFI0126

-------------------------------------------------------------------------------
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p â g .5 7

2 8 /1 0 /9 6

2 8 /1 0 /9 6

2 8 /1 0 /9 6

.5 1

•••
53'
S••

'41

" 0
7 "
7 '5

.'7".•••
1 0 1 8

1 0 7 3

1 1 1 5

1 1 2 7

1 1 7 9

1 2 3 5

1 2 8 5

1 3 3 5

1 3 8 7

1 4 4 0

1 4 9 0

1 5 2 7

1 5 7 7

1 6 2 8

1 6 7 8

1 7 3 0

1 7 8 1

1 8 4 5

1 8 9 8

1 9 5 0

2 0 0 1

2 0 5 1

2 1 0 4

2 1 5 8

2 2 1 2

2 2 6 7

2 3 1 9

2 3 7 5

2 4 2 6

2 4 7 7

1

51

10.

FOTOGRAMA

IN IC IA L

FOTOGRAMA

IN IC IA L

FOTOGRAMA

IN IC IA L

4 4 9 8 2 /9 2

4 5 1 1 8 /9 2

4 5 2 6 1 /9 2

4 5 5 1 8 /9 2

4 5 5 8 8 /9 2

4 5 6 9 6 /9 2

4 5 8 5 1 /9 2

4 5 9 9 4 /9 2

4 6 1 7 5 /9 2

4 6 3 0 1 /9 2

4 6 4 5 5 /9 2

4 6 6 4 7 /9 2

4 6 8 0 1 /9 2

4 6 8 0 7 /9 2

4 6 9 7 6 /9 2

4 7 0 6 6 /9 2

4 7 1 4 4 /9 2

4 7 2 7 5 /9 2

4 7 5 0 2 /9 2

4 7 6 3 6 /9 2

4 7 9 3 6 /9 2

4 7 9 9 6 /9 2

4 8 1 9 9 /9 2

4 8 3 3 9 /9 2

4 S 5 0 8 /9 2

4 8 6 9 6 /9 2

4 8 7 8 2 /9 2

4 8 9 8 7 /9 2

4 9 0 5 4 /9 2

4 9 0 9 1 /9 2

4 9 1 2 8 /9 2

4 9 2 6 9 /9 2

4 9 4 5 6 /9 2

4 9 5 4 7 /9 2

4 9 6 8 1 /9 2

4 9 7 6 5 /9 2

4 9 9 0 0 /9 2

4 9 9 9 3 /9 2

3 4 4 1 /9 2

3 5 1 9 /9 2

3 5 6 3 /9 2

P R O T O C O L O

F IN A L

P R O T O C O L O

F IN A L

8 1 3 6 /9 2

8 1 9 5 /9 2

8 3 1 6 /9 2

P R O T O C O L O

F IN A L

4 4 8 8 0 /9 - 2

4 5 0 1 1 /9 2

4 5 1 7 9 /9 2

4 5 2 7 1 /9 2

4 5 5 2 7 /9 2

4 5 6 4 4 /9 2

4 5 7 0 0 /9 2

4 5 8 5 3 /9 2

4 6 0 0 6 /9 2

4 6 1 7 6 /9 2

4 6 3 1 3 /9 2

4 6 4 5 7 /9 2

4 6 6 7 5 /9 2

4 6 8 0 7 /9 2

4 6 8 1 5 /9 2

4 7 0 0 4 /9 2

4 7 0 7 7 /9 2

4 7 1 4 6 /9 2

4 7 2 8 0 /9 2

4 7 5 0 3 /9 2

4 7 6 3 8 /9 2

4 7 9 4 6 /9 2

4 8 0 0 5 /9 2

4 8 2 0 6 /9 2

4 8 3 7 2 /9 2

4 8 5 1 0 /9 2

4 8 6 9 7 /9 2

4 8 7 8 9 /9 2

4 9 0 1 7 /9 2

4 9 0 6 1 /9 2

4 9 0 9 2 /9 2

4 9 1 4 3 /9 2

4 9 2 7 2 /9 2

4 9 4 6 4 /9 2

4 9 5 5 2 /9 2

4 9 6 8 2 /9 2

4 9 7 7 2 /9 2

4 9 9 1 9 /9 2

3 3 5 3 /9 2

3 4 4 2 /9 2

3 5 2 8 /9 2

P R O T O C O L O

IN IC IA L

P R O T O C O L O

IN IC IA L

8 0 8 8 /9 2

8 1 3 7 /9 2

8 1 9 7 /9 2

P R O T O C O L O

IN IC IA L

0 0 1 1

0 0 1 2

0 0 1 3

0 0 1 4

0 0 1 5

0 0 1 6

0 0 1 7

0 0 1 8

0 0 1 9

0 0 2 0

0 0 2 1

0 0 2 2

0 0 2 3

0 0 2 4

0 0 2 5

0 0 2 6

0 0 2 7

0 0 2 8

0 0 2 9

0 0 3 0

0 0 3 1

0 0 3 2

0 0 3 3

0 0 3 4

0 0 3 5

0 0 3 6

0 0 3 7

0 0 3 8

0 0 3 9

0 0 4 0

0 0 4 1

0 0 4 2

0 0 4 3

0 0 4 4

0 0 4 5

0 0 4 6

0 0 4 7

0 0 4 8

0 0 4 9

0 0 5 0

0 0 5 1

0 0 0 1 1 4 9 5 0 /8 3 1 5 2 2 8 /8 3
10 0 0 2 2 5 2 2 2 /8 3 2 5 3 8 5 /8 3

1270 0 0 3
6 8 1 9 /8 4 7 0 9 7 /8 4

22.0 0 0 4 1 5 7 8 7 /8 0 1 6 0 8 7 /8 0
3.00 0 0 5

1 1 7 2 8 /8 2 1 1 7 2 8 /8 2
5"0 0 0 6 1 1 9 7 5 /8 2 1 1 9 9 6 /8 2
74.0 0 0 7

1 3 8 4 4 /8 2 1 3 8 4 9 /8 2
'510 0 0 8 1 8 9 7 2 /8 2 1 8 9 7 2 /8 2

1 1 4 60 0 0 9
7 9 5 3 /8 2 7 9 5 3 /8 2

1 3 7 60 0 1 0 1 2 2 8 /8 3 .1 2 2 8 /8 3
1 5 9 30 0 1 1

2 2 9 3 5 /8 1 2 3 3 2 7 /8 1
1 9 2 10 0 1 2

7 5 8 6 /8 2 7 8 7 1 /8 2 2 0 3 70 0 1 3 2 5 0 3 3 /8 2 2 5 1 6 5 /8 2
2 1 7 60 0 1 4

1 7 2 3 2 /8 2 1 7 7 0 0 /8 2
2 2 7 20 0 1 5 2 6 7 7 5 /8 2 2 6 8 2 8 /8 2
2 3 7 9

0 0 0 1 3 5 6 5 /9 2 3 6 4 7 /9 2
10 0 0 2 3 6 4 8 /9 2 3 6 9 1 /9 2 520 0 0 3 3 6 9 2 /9 2 3 7 6 1 /9 2 1020 0 0 4 3 7 6 2 /9 2 3 8 8 5 /9 2 15.0 0 0 5 ' .

3 8 8 6 /9 2 3 9 8 3 /9 2 2100 0 0 6 4 0 0 2 /9 2 4 0 8 1 /9 2 2••0 0 0 7 4 0 8 2 /9 2 4 1 4 9 /9 2 3350 0 0 8 4 1 5 0 /9 2 4 2 0 5 /9 2
3.50 0 0 9 4 2 1 9 /9 2 4 3 2 6 /9 2

'"
0 0 1 0 4 3 2 7 /9 2 .4 3 9 1 /9 2

"30 0 1 1 2 4 5 4 3 /8 2 2 4 5 4 8 /8 2 5.00 0 1 2 4 3 9 2 /9 2 4 4 4 5 /9 2 5530 0 1 3 4 4 4 7 /9 2 4 5 3 5 /9 2
'0'0 0 1 4 4 5 3 6 /9 2 4 5 8 8 /9 2
'5'0 0 1 5

4 5 9 1 /9 2 4 6 9 0 /9 2 7100 0 1 6 4 6 9 1 /9 2 4 7 1 2 /9 2 7.00 0 1 7 4 7 1 3 /9 2 4 8 1 3 /9 2
.110 0 1 8 4 8 2 9 /9 2 4 9 9 9 /9 2
.'20 0 1 9 5 0 0 1 /9 2 5 1 5 1 /9 2
'240 0 2 0 5 1 5 5 /9 2 5 2 2 9 /9 2
'750 0 2 1 5 2 7 3 /9 2 5 4 0 1 /9 2

1 0 2 50 0 2 2 5 4 0 2 /9 2 5 5 0 2 /9 2
1 0 7 60 0 2 3 5 5 0 8 /9 2 5 5 7 3 /9 2 1 1 2 60 0 2 4 5 5 9 0 /9 2 5 7 3 1 /9 2
1 1 7 60 0 2 5 5 7 3 7 /9 2 5 8 0 2 /9 2 1 2 2 80 0 2 6 5 8 0 6 /9 2 5 8 9 5 /9 2
1 2 8 00 0 2 7 5 8 9 7 /9 2 5 9 7 4 /9 2
1 3 3 '10 0 2 8

6 0 0 0 /9 2 6 1 1 1 /9 2 1 3 6 40 0 2 9 6 1 1 2 /9 2 6 2 0 6 /9 2
1 4 1 30 0 3 0 5 7 3 2 /9 2 5 7 3 5 /9 2 1 4 6 80 0 3 1

6 2 1 9 /9 2 6 3 6 1 /9 2 1 4 7 60 0 3 2
6 3 6 9 /9 2 6 4 2 3 /9 2 1 5 2 70 0 3 3 6 4 3 2 /9 2 6 5 2 6 /9 2

1 5 7 70 0 3 4 6 5 2 9 /9 2 6 7 3 0 /9 2 1 6 2 70 0 3 5 6 7 3 1 /9 2 6 8 5 0 /9 2
1 6 7 80 0 3 6 6 8 6 1 /9 2 6 9 4 0 /9 2
1 7 2 90 0 3 7 6 9 4 6 /9 2 6 9 6 4 /9 2
1 7 8 20 0 3 8 6 9 6 7 /9 2 6 9 8 9 /9 2 1 8 3 20 0 3 9

7 0 0 8 /9 2 7 1 5 9 /9 2
1 8 5 80 0 4 0

7 1 6 6 /9 2 7 2 1 5 /9 2
1 9 1 00 0 4 1 7 2 2 1 /9 2 7 2 4 0 /9 2
1 9 5 90 0 4 2

7 2 5 1 /9 2 7 3 5 3 /9 2
2 0 1 00 0 4 3

7 3 6 4 /9 2 7 4 0 6 /9 2
2 0 6 10 0 4 4

7 4 1 2 /9 2 7 5 2 2 /9 2
2 1 1 10 0 4 5 7 5 3 5 /9 2 7 6 5 3 /9 2 2 1 6 20 0 4 6

7 6 5 4 /9 2 7 7 3 0 /9 2
2 2 1 30 0 4 7

7 7 3 2 /9 2 7 7 6 5 /9 2
2 2 1 5 40 0 4 8

7 7 6 9 /9 2 7 8 4 2 /9 2 2 3 1 50 0 4 9 7 8 4 3 /9 2 7 9 1 1 /9 2 2 3 6 50 0 5 0
7 9 7 2 /9 2 7 9 9 0 /9 2

2 4 1 60 0 5 1
8 0 0 5 /9 2 8 0 3 5 /9 2 2 4 4 00 0 5 2 8 0 3 7 /9 2 8 0 8 5 /9 2

2 4 8 7

0 0 0 1

0 0 0 2

0 0 0 3

' f R lb U N A L U h J u S '. .L 'l ( ; 1 \ . : > J .õ :> . J .. • . • • . •J h "'Lo •••v • • ~ • . • . • • • .u • • . • • • • • • • • . • • . • • • • . • . • . • • • • • • • . •

M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL K EP A R A E D IT A L
N U M E R O0 0 F IL K E : O F I 0 1 3 2

--------------~------------~---------------------------------------------------

S E Q U E N C IA L-------------------------------------------------------------------------------

J . . l < J .D U J I IA LU I : . " 'U : :> J . . .L C A 0 :> J . . : > J .. • . • • . •u . . "'Lo " 'U I . J . " 'I . • . • . • . • . ." v , • . • . . • . . • . •" • . .,. .
M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL M EP A R A E D IT A L
N U M E R OD O F IL M E : O F I 0 1 3 3

-------------------------------------------------------------------------------

S E Q U E N C IA L-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------
~ R 1 I : : 1 U N A L Dh J U S T lC A Õ :> J .Õ :> J . . t .M AU I : . ~ V J I I J . U ~ M J . l .~ u , J .u • • • . • • • • . • . • • . • •

M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C o L O SP O R M IC R O F IL M EP A R A E D IT A L
N U M E R O0 0 F IL M E : O F I 0 1 3 4

S E Q U E N C IA L-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

TRI8UNALDE JUST~CA -.. ~~b~~ U~ ~U~! U~ h.~~v(.~_u~ .ftu~~v.
K A /L S - R E L A C A oD E P R O T O C O L O SP O R K IC R O F IL H EP A R A E D IT A L 2 8 /1 0 /9 6
NUMERO DO FILME: OFI0129

;;Q~~;~------------;;~~-----------;;~~----------------;~~---
IN IC IA L F IN A L IN IC IA L

---~~~;----------------;;;;~i92------------;;;;2i;2----------------------;-----
0 0 0 2 3 8 0 0 0 /9 2 3 8 1 0 2 /9 2 5 0

0 0 0 3 3 8 1 1 1 /9 2 3 8 2 9 7 /9 2 1 0 2

0 0 0 4 3 8 2 9 8 /9 2 3 8 3 9 6 /9 2 1 4 9

0005 38406/92 38509/92 204

0 0 0 6 3 8 5 1 0 /9 2 3 8 5 8 4 /9 2 2 5 5

0 0 0 7 3 8 6 1 2 /9 2 3 8 7 5 1 /9 2 3 0 6

0 0 0 8 3 8 7 5 2 /9 2 3 8 8 7 3 /9 2 3 5 7

0 0 0 9 3 8 8 8 3 /9 2 3 8 9 9 4 /9 2 4 1 3

0 0 1 0 3 9 0 0 2 /9 2 3 9 1 8 3 /9 2 4 4 9

0 0 1 1 3 9 1 8 4 /9 2 3 9 2 5 5 /9 2 5 0 1

0 0 1 2 3 9 2 6 1 /9 2 3 9 3 2 9 /9 2 5 5 1

0 0 1 3 3 9 3 3 0 /9 2 3 9 3 8 3 /9 2 6 0 3

0 0 1 4 3 9 3 8 6 /9 2 3 9 4 5 0 /9 2 6 5 7

0 0 1 5 3 9 4 5 1 /9 2 3 9 5 9 0 /9 2 7 1 5

0 0 1 6 3 9 5 9 4 /9 2 3 9 6 8 9 /9 2 7 6 9

0 0 1 7 3 9 6 9 2 /9 2 3 9 7 1 9 /9 2 8 3 1

0 0 1 8 3 9 7 2 0 /9 2 3 9 8 4 8 /9 2 8 8 4

1 0 0 1 9 3 9 8 6 9 /9 2 3 9 9 9 9 /9 2 9 3 9

" t l 0 2 0 4 0 0 3 2 /9 2 4 0 1 7 1 /9 2 9 9 6

0 0 2 1 4 0 1 8 5 /9 2 4 0 2 5 6 /9 2 1 0 4 7

.0 0 2 2 4 0 2 7 1 /9 2 4 0 3 5 7 /9 2 1 0 9 7

0 0 2 3 4 0 3 5 8 /9 2 4 0 4 5 2 /9 2 1 1 4 7

0 0 2 4 4 0 4 5 9 /9 2 4 0 6 2 6 /9 2 1 1 9 8

0 0 2 5 4 0 6 4 0 /9 2 4 0 7 4 5 /9 2 1 2 5 9

0 0 2 6 4 0 7 4 7 /9 2 4 0 9 2 3 /9 2 ln 3

0 0 2 7 4 0 9 2 9 /9 2 4 0 9 9 6 /9 2 1 3 6 5

0 0 2 8 4 1 0 0 5 /9 2 4 1 0 8 1 /9 2 1 3 9 3

0 0 2 9 4 1 0 8 4 /9 2 4 1 1 9 7 /9 2 1 4 4 4

0 0 3 0 4 1 1 9 8 /9 2 4 1 2 8 8 /9 2 1 4 9 6

0 0 3 1 4 1 2 9 6 /9 2 4 1 5 1 8 /9 2 1 5 4 7

0 0 3 2 4 1 5 1 9 /9 2 4 1 6 3 9 /9 2 1 5 9 9

0 0 3 3 4 1 6 4 9 /9 2 4 1 7 2 1 /9 2 1 6 5 1

0 0 3 4 4 1 7 4 4 /9 2 4 1 8 6 5 /9 2 1 7 0 8

0 0 3 5 4 1 8 8 2 /9 2 4 1 9 7 3 /9 2 1 7 6 5

0 0 3 6 4 1 9 7 4 /9 2 4 1 9 9 5 /9 2 1 8 1 7

0 0 3 7 4 2 0 1 4 /9 2 4 2 1 6 4 /9 2 1 8 4 9

0 0 3 8 4 2 1 6 7 /9 2 4 2 3 4 9 /9 2 1 9 0 1

0 0 3 9 4 2 3 5 2 /9 2 4 2 4 6 7 /9 2 1 9 5 3

0 0 4 0 4 2 4 7 0 /9 2 4 2 6 4 0 /9 2 2 0 0 6

0 0 4 1 4 2 6 4 4 /9 2 4 2 7 0 9 /9 2 2 0 5 7

0 0 4 2 4 2 7 2 4 /9 2 4 2 8 2 7 /9 2 2 1 0 9

0 0 4 3 4 2 8 3 6 /9 2 4 2 9 8 8 /9 2 2 1 6 1

0 0 4 4 4 3 0 1 1 /9 2 4 3 0 9 1 /9 2 2 2 0 3

0 0 4 5 4 3 0 9 2 /9 2 4 3 2 2 4 /9 2 2 2 4 9

0 0 4 6 4 3 2 3 5 /9 2 4 3 3 6 5 /9 2 2 3 0 2

0 0 4 7 4 3 3 6 8 /9 2 4 3 4 7 0 /9 2 2 3 5 4

0 0 4 8 4 3 4 7 1 /9 2 4 3 5 2 8 /9 2 2 4 0 5

0 0 4 9 4 3 5 3 1 /9 2 4 3 6 8 6 /9 2 2 4 5 2

-------------------------------------------------------------------------------

0 0 4 7 3 7 6 0 7 /9 2 J 7 C ! i8 1 /9 2 2 3 1 5

0 0 4 8 3 7 6 9 0 /9 2 3 7 8 7 2 /9 2 2 4 2 7

0049 37874/92 37929/92 2479

-------------------------------------------------------------------------------

U ( . .L l jU r . l lU o U t . o J U : :• .. .L - . .L ~ - . . O :> J .O :> J .. • . • • . . • • • • • . •L o • • • • . • • •~ • • • • • • . • . • • • • . • • • . • • • • . • • • . • • • • . • • • •_ • •

M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL M EP A R A E D IT A L

N U M E R O0 0 F IL M E : O F I 0 1 3 0

;;;~;;~~~------------;;~~-----------;;~~----------------;~~---
IN IC IA L F IN A L IN IC IA L

---~~~~----------------2;;2;i;2------------2;6;;1;2----------------------~-----
0 0 0 2 2 6 7 0 0 /9 2 2 6 7 1 2 /9 2 5 5

0 0 0 3 2 6 7 7 7 /9 2 2 6 9 8 6 /9 2 1 0 3

0 0 0 4 2 7 0 0 1 /9 2 2 7 1 6 6 /9 2 1 5 1

0 0 0 5 2 7 1 6 7 /9 2 2 7 2 8 3 /9 2 2 0 2

0 0 0 6 2 7 2 8 9 /9 2 2 7 3 7 0 /9 2 2 5 6

0 0 0 7 2 7 3 7 2 /9 2 .2 7 5 3 2 /9 2 3 1 0

0 0 0 8 2 7 5 3 5 /9 2 2 7 7 2 0 /9 2 3 5 6

0 0 0 9 2 7 7 3 1 /9 2 2 7 7 7 9 /9 2 4 0 6

0 0 1 0 2 7 1 8 9 /9 2 2 7 8 9 4 /9 2 4 5 3

0 0 1 1 2 7 8 9 7 /9 2 2 7 9 5 3 /9 2 5 0 6

0 0 1 2 2 8 0 0 7 /9 2 2 8 1 9 3 /9 2 .5 4 9

0 0 1 3 2 8 1 9 4 /9 2 2 8 2 7 8 /9 2 6 0 1

0 0 1 4 2 8 2 8 1 /9 2 2 8 3 6 4 /9 2 6 5 1

0 0 1 5 2 8 3 7 5 /9 2 2 8 6 7 4 /9 2 7 0 2

0 0 1 6 2 8 6 9 1 /9 2 2 8 8 7 4 /9 2 7 6 2

0 0 1 7 2 8 8 7 5 /9 2 2 8 9 9 3 /9 2 8 1 0

0 0 1 8 2 9 0 2 1 /9 2 2 9 1 5 5 /9 2 8 4 4

0 0 1 9 2 9 1 9 8 /9 2 2 9 3 9 3 /9 2 8 9 7

0 0 2 0 2 9 3 9 6 /9 2 2 9 4 5 2 /9 2 9 5 5

0 0 2 1 2 9 4 7 1 /9 2 2 9 6 8 6 /9 2 1 0 0 0

0 0 2 2 2 9 6 8 7 /9 2 2 9 7 4 3 /9 2 1 0 5 8

0 0 2 3 2 9 7 5 0 /9 2 2 9 8 1 6 /9 2 1 1 1 4

0 0 2 4 2 9 8 7 5 /9 2 2 9 9 9 9 /9 2 1 1 6 7

0 0 2 5 3 0 0 1 3 /9 2 3 0 2 2 8 /9 2 1 2 1 0

0 0 2 6 3 0 2 3 4 /9 2 3 0 2 5 2 /9 2 1 2 6 3

0 0 2 7 3 0 2 6 4 /9 2 3 0 3 8 2 /9 2 1 3 0 8

0 0 2 8 3 0 3 8 3 /9 2 3 0 5 2 4 /9 2 1 3 4 7

0 0 2 9 3 0 5 2 7 /9 2 3 0 7 2 4 /9 2 1 4 0 1

0 0 3 0 3 0 7 2 6 /9 2 3 0 9 9 0 /9 2 1 4 5 0

0 0 3 1 2 0 0 1 /9 2 2 0 5 9 /9 2 1 5 3 0

0 0 3 2 2 0 6 0 /9 2 2 2 0 9 /9 2 1 5 7 9

0 0 3 3 2 2 1 0 /9 2 2 3 3 0 /9 2 1 6 3 8

0 0 3 4 2 3 3 1 /9 2 2 3 6 9 /9 2 1 6 9 9

0 0 3 5 2 3 8 4 /9 2 2 4 0 6 /9 2 1 7 5 0

0 0 3 6 2 4 0 7 /9 2 2 4 2 5 /9 2 1 8 0 0

0 0 3 7 2 4 3 2 /9 2 2 4 3 2 /9 2 1 8 3 4

0 0 3 8 2 4 3 5 /9 2 2 4 9 7 /9 2 1 8 8 8

0 0 3 9 2 5 1 0 /9 2 2 5 7 2 /9 2 1 9 3 8

0 0 4 0 2 5 7 3 /9 2 2 6 1 2 /9 2 1 9 9 4

0 0 4 1 2 6 1 3 /9 2 2 6 8 7 /9 2 2 0 5 4

0 0 4 2 2 6 8 8 /9 2 2 7 5 9 /9 2 2 1 0 2

0 0 4 3 2 7 7 8 /9 2 2 8 2 4 /9 2 2 1 4 9

0 0 4 4 2 8 2 9 /9 2 2 8 9 9 /9 2 2 2 0 4

0 0 4 5 2 9 0 8 /9 2 2 9 9 9 /9 2 2 2 5 5

0 0 4 6 3 1 7 5 /9 2 3 2 1 1 /9 2 2 3 2 1

0 0 4 7 3 2 1 4 /9 2 3 2 6 6 /9 2 2 3 7 4

0 0 4 8 3 2 6 7 /9 2 3 2 9 9 /9 2 2 4 2 1

0 0 4 9 3 3 0 0 /9 2 3 3 5 2 /9 2 2 4 7 5

-------------------------------------------------------------------------------
J . ' l < J .b L i t ' lA L U I : . • . • •U õ :> . J . . .L l . l \ . : > J . . : > J . r . r• • . • • • . • . • • " 'U j 'J . • • • . • • • . • . • • • • • • • • . • • •1 . • • • . • •'• . • . • • • • • • •' .

M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SP O R M IC R O F IL K EP A R A E D IT A L

N U M E R OD O F IL M E : O F I 0 1 3 1

;~Q~;;~i~------------;;~~-----------;;~~----------------;~~---
IN IC IA L F IN A L IN IC IA L

---~~~~----------------~36;~i;~------------~36;~/;;----------------------;-----
0 0 0 2 4 3 6 9 5 /9 2 4 3 8 7 4 /9 2 4

0 0 0 3 4 3 9 0 0 /9 2 4 3 9 8 8 /9 2 5 2

0 0 0 4 4 3 0 0 1 /9 2 4 3 0 0 3 /9 2 1 0 8

0 0 0 5 4 4 0 1 1 /9 2 4 4 1 8 6 /9 2 1 1 4

0 0 0 6 4 4 1 8 7 /9 2 4 4 2 8 2 /9 2 1 6 6

0 0 0 7 4 4 2 9 6 /9 2 4 4 3 7 5 /9 2 2 2 0

0 0 0 8 4 4 3 8 5 /9 2 4 4 4 7 9 /9 2 2 9 8

0 0 0 9 4 4 4 8 3 /9 2 4 4 6 3 0 /9 2 3 4 7

0 0 1 0 4 4 6 4 1 /9 2 4 4 8 7 0 /9 2 4 0 1
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1 6 6 8

1 7 1 7

1 7 6 7

1 8 1 6

1 8 6 6

1 9 1 7

1 9 6 7

2027

2 0 8 0

2 1 3 2

2 1 8 2

2 2 3 2

2 2 8 4

2 3 5 4

2404

2 4 5 6

FO T O G •• • • • • •

IN IC IA L

PR O T O C O L O

F IN A L

1 0 8 9 7 /9 1

1 0 8 0 6 /9 1

1 0 6 4 7 /9 1

7 5 8 6 /8 9

1 8 1 6 2 /8 7

1 8 4 8 3 /8 7

38307/89

3 8 1 4 3 /8 9

3 8 0 3 5 /8 9

3 7 3 9 4 /8 9

1 5 7 7 /8 9

1 2 8 8 0 /8 9

1 4 9 9 4 /8 9

1 5 5 0 4 /8 9

2 7 5 5 0 /8 5

2 9 3 7 /8 8

P R O T O C O L O

IN IC IA L

1 0 8 0 8 /9 1

1 0 6 8 6 /9 1

1 0 5 7 0 /9 1

7 5 3 1 /8 9

1 8 1 3 2 /8 7

1 8 4 2 9 /8 7

3 8 2 9 5 /8 9

3 8 0 3 6 /8 9

3 8 0 0 0 /8 9

3 7 3 0 7 /8 9

1 5 4 3 /8 9

1 2 8 6 4 /8 9

1 4 8 5 9 /8 9

1 5 4 5 7 /8 9

2 7 4 6 6 /8 5

2 9 0 1 /8 8

3 7 6 9 0 /9 2 3 7 8 7 2 /9 2 1

3 0 8 0 5 /9 0 3 0 9 6 0 /9 0 5 3

1 2 4 3 8 /9 0 1 2 4 9 5 /9 0 1 1 6

1 2 4 9 9 /9 0 1 2 5 6 7 /9 0 1 6 5

3 6 6 2 6 /9 1 3 6 6 9 7 /9 1 2 1 9

3 2 5 3 3 /9 5 3 2 5 3 3 /9 5 4 1 1

5 1 4 9 /8 5 5 1 4 9 /8 5 5 2 3

1 5 4 6 8 /8 1 1 5 4 6 8 /8 1 6 5 1

2 0 7 8 3 /8 9 2 0 9 8 3 /9 8 8 9 8

1 8 5 6 4 /9 9 1 '8 6 5 3 /9 9 9 7 8

2 1 2 5 0 /8 9 2 1 3 3 0 /8 9 1 0 3 7

3 8 8 8 4 /9 9 3 8 9 5 7 /8 9 1 0 8 8

2 9 2 5 1 /8 7 2 9 3 2 1 /8 7 1 1 4 0

1 5 8 0 3 /8 1 1 5 8 1 6 /8 1 1 1 9 4

9 6 2 /8 9 9 9 9 /8 9 1 2 9 3 '

2 7 3 0 /9 8 2 7 8 1 /8 9 1 3 2 9

8 8 1 3 /9 7 8 9 0 5 /9 7 1 3 9 0

1 1 7 3 0 /8 8 1 1 8 3 7 /8 8 1 4 3 1

4 0 0 0 /8 8 4 0 5 1 /8 8 1 4 8 3

2 3 2 3 1 /8 9 2 3 3 3 3 /8 9 1 5 4 3

2 8 5 6 0 /8 8 2 8 6 2 4 /8 9 1 5 9 5

2 9 8 3 0 /8 9 2 9 9 2 1 /8 8 1 6 4 4

1 1 3 8 0 /8 9 1 1 4 7 8 /8 9 1 6 9 4

1 1 7 2 8 /8 2 1 1 7 2 8 /8 2 1 7 4 5

9 1 8 3 /8 4 9 1 8 3 /8 4 1 9 4 6

0 0 9 /9 2 0 6 1 /9 2 2 3 3 6

9 2 0 3 /9 2 9 3 8 9 /9 2 2 3 8 1

._~---~:~~~~~:_-----------~:::~~~:_--------_:_------_:~~~-----

0 0 0 1

0 0 0 2

0 0 0 3

0 0 0 4

0 0 0 5

0 0 0 6

0 0 0 7

0 0 0 9

0 0 0 9

0 0 1 0

0 0 1 1

0 0 1 2

0 0 1 3

0 0 1 4

0 0 1 5

0 0 1 6

0 0 1 7

0 0 1 8

0 0 1 9

0 0 2 0

0 0 2 1

0 0 2 2

0 0 2 3

0 0 2 4

0 0 2 5

0 0 2 6

0 0 2 7

0 0 2 9

0 0 < 1 1

0 0 2 2

0 0 2 3

0 0 2 4

0 0 2 5

0 0 2 6

0 0 2 7

0 0 2 8

0 0 2 9

0 0 3 0

0 0 3 1

0 0 3 2

0 0 3 3

0 0 3 4

0 0 3 5

0 0 3 7

- ;E Q U E N C IA L

.k!bU N A L U ~ .,IU S ~IC A :>.L:>.I.LIV >~r. •••.u ••.1.~•• ft.~I(U • .L~"'~

- tA /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SPO R M IC R O F IL K EPA R A E D IT A L

n n lE R O D O F ILM E : O F I0 1 4 0

._----------_.-----------------------------------------------------------------

0001 15303/92 1 5 3 5 9 /9 2 1

0 0 0 2 1 6 8 9 0 /9 2 1 6 9 9 6 /9 2 5 7

0 0 0 3 1 8 0 0 5 /9 2 1 8 0 8 9 /9 2 1 1 6

0 0 0 4 1 9 8 2 6 /9 2 1 9 9 9 9 /9 2 1 6 7

0 0 0 5 4 7 1 1 9 /9 1 4 7 2 1 3 /9 1 2 1 3

0 0 0 6 4 6 7 3 5 /9 1 4 6 8 0 5 /9 1 2 6 9

0 0 0 7 4 4 9 0 9 /9 1 4 4 9 3 9 /9 1 J1 9

0 0 0 8 4 4 2 2 9 /9 1 4 4 2 2 9 /9 1 3 8 3

0 0 0 9 9 6 0 5 /9 0 9 6 8 1 /9 0 4 8 6

0 0 1 0 1 0 0 3 2 /9 0 1 0 1 1 0 /9 0 5 3 9

0 0 1 1 3 9 4 2 3 /9 1 3 9 5 5 7 /9 1 5 9 1

0 0 1 2 4 0 0 0 8 /9 1 4 0 1 2 5 /9 1 6 4 0

0 0 1 3 3 0 2 3 9 /9 1 3 0 2 5 8 /9 1 6 7 9

0 0 1 4 2 3 0 2 5 /9 1 2 3 1 4 2 /9 1 7 3 9

0 0 1 5 1 7 9 4 6 /8 8 1 7 9 7 3 /8 8 7 8 9

0 0 1 6 1 1 3 1 /8 6 1 1 3 9 /8 6 1 0 8 2

0017 1 1 7 2 8 /8 2 1 1 7 2 8 /8 2 1 2 6 4

0 0 1 8 4 8 7 1 /8 5 4 8 7 1 /8 5 1 4 6 5

0 0 1 9 3 2 1 9 0 /8 1 3 2 2 J1 /8 1 1 5 9 0

0 0 2 0 2 3 5 3 8 /9 1 2 3 5 8 8 /9 1 1 8 1 6

0 0 2 1 2 4 7 8 9 /9 1 2 4 8 6 9 /9 1 1 8 6 7

0 0 2 2 2 5 7 0 6 /9 1 2 5 1 7 5 /9 1 1 9 1 8

0 0 2 3 2 5 7 8 1 /9 1 2 5 8 8 8 /9 1 1 9 6 8

0 0 2 4 2 6 3 0 7 /9 1 2 6 4 4 9 /9 1 2 0 1 9

0 0 2 5 1 5 9 4 /9 1 1 8 4 0 /9 1 2 0 7 4

0 0 2 6 1 3 8 5 2 /9 1 1 3 9 5 3 /9 1 2 1 4 0

0 0 2 7 1 2 8 2 1 /1 7 1 4 9 2 3 /7 7 2 2 0 5

0 0 2 8 3 4 0 /7 8 6 2 9 /7 8 2 3 0 8

0 0 2 9 2 0 4 8 2 /8 8 2 0 5 9 8 /8 9 2 3 9 0

0 0 3 0 2 0 6 0 5 /9 8 2 0 6 3 8 /9 8 2 4 7 0

0 0 3 1 0 0 /0 0 0 0 /0 0 0 0

~------------------------------------------------------------------------------

._-----------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------
0 0 0 1 3 0 1 5 3 /8 7 3 0 3 0 3 /8 7 1

0 0 0 2 9 1 9 3 /8 4 9 1 8 3 /8 4 1 9 4 6

0 0 0 3 7 4 8 7 /9 2 7 5 7 5 /8 2 4 5 1

0 0 0 4 8 0 0 5 /9 2 9 0 3 5 /9 2 5 5 4

0 0 0 5 7 6 5 4 /9 2 7 7 3 0 /9 2 6 0 1

0 0 0 6 7 4 1 2 /9 2 7 5 2 2 /9 2 6 5 2

0 0 0 7 6 5 2 9 /9 2 6 7 3 0 /9 2 7 0 3

0 0 0 8 6 4 3 2 /9 2 6 5 2 6 /9 2 7 5 4

0 0 0 9 5 8 0 6 /9 2 5 8 9 5 /9 2 8 0 4

0 0 1 0 5 4 0 2 /9 2 . 5 5 0 2 /9 2 8 5 4

0 0 1 1 4 8 2 9 /9 2 4 9 9 9 /9 2 9 0 4

0 0 1 2 4 9 6 8 2 /9 2 4 9 7 6 5 /9 2 9 6 6

0 0 1 3 4 9 1 4 3 /9 2 4 9 2 6 9 /9 2 1 0 2 2

0 0 1 4 4 8 3 7 2 /9 2 4 8 5 0 8 /9 2 1 0 7 2

0 0 1 5 4 8 2 0 6 /9 2 4 9 3 3 9 /9 2 1 1 2 2

0 0 1 6 4 7 5 0 3 /9 2 4 7 6 3 6 /9 2 1 1 7 3

0 0 1 7 4 4 3 9 5 /9 2 4 4 4 7 9 /9 2 1 2 2 6

0 0 1 9 4 2 8 3 6 /9 2 4 2 9 8 8 /9 2 1 2 7 5

0 0 1 9 4 2 6 4 4 /9 2 4 2 7 0 9 /9 2 1 3 1 7

0 0 2 0 3 9 8 6 9 /9 2 3 9 9 9 9 /9 2 1 3 6 9

0 0 2 1 3 8 4 0 6 /9 2 3 8 5 0 9 /9 2 1 4 2 6

0 0 2 2 3 0 4 0 /9 2 3 0 9 5 /9 2 1 4 7 7

0 0 2 3 1 9 0 3 /9 2 1 9 5 8 /9 2 1 5 3 2

0 0 2 4 6 4 2 /9 2 7 7 1 /9 2 1 5 9 0

0 0 2 5 2 1 8 /9 2 3 5 4 /9 2 1 6 4 4

0 0 2 6 0 0 9 /9 2 0 6 1 /9 2 1 6 9 4

0 0 2 7 4 9 6 1 4 /9 1 4 9 6 3 3 /9 1 1 7 4 6

0 0 2 8 9 9 5 0 /8 5 9 0 0 1 /8 5 1 7 6 0

0 0 2 9 3 0 9 3 /9 1 3 1 9 0 /9 1 1 8 1 2

0 0 3 0 1 7 0 0 0 /9 1 1 7 1 7 0 /9 1 1 9 6 6

0 0 3 1 6 0 0 0 /9 0 6 1 1 3 /9 0 1 9 1 4

0 0 3 2 6 1 1 8 /9 0 6 1 9 2 /9 0 1 9 6 4

0 0 3 3 3 6 2 1 2 /9 1 3 6 3 4 2 /9 1 2 0 1 8

0 0 3 4 1 1 2 8 9 /9 2 1 1 3 7 3 /9 2 2 0 7 1

0 0 3 5 1 4 3 8 9 /9 2 1 4 4 6 4 /9 2 2 1 2 2

0 0 3 6 2 1 6 5 6 /9 2 2 1 8 2 0 /9 2 2 1 7 4

0 0 3 7 2 3 6 6 4 /9 2 2 3 7 3 7 /9 2 2 2 2 2

0 0 3 9 2 6 3 1 3 /9 2 2 6 5 2 3 /9 2 2 2 7 1

0 0 3 9 3 1 6 0 0 /9 2 3 1 8 3 7 /9 2 2 3 2 1

0 0 4 0 3 5 6 1 8 /9 2 3 5 7 9 6 /9 2 2 3 7 1

0 0 4 1 3 5 8 1 1 /9 2 3 5 9 2 5 /9 2 2 4 2 2

0 0 4 2 2 0 9 8 4 /9 8 2 0 9 9 3 /9 8 2 4 1 6

---~~~~---------------_:~~~~~~~-----------_:~~:~~~~-------------------~~~~-----

---------------~---------------------------------------------------------------

nU ,I:!oU kA l.u~ .,IU ::;'!'J.(.;/t, ~.L.U LlV >u ••••.•••••• "'•••• ~••.•,•.•••.~' ••.•,,~'.

H A /L S - R E L A C A OD E P R a l 'O C O L O SPO R K IC R O F ILM EPA R A E D IT A L 28/10/96

N U M E R O0 0 F IL K ! : O F I0 1 3 8

-------------------------------~-----------------------------------------------
S E tlU E N C IA L P R O T O C O L O PR O T O C O L O FO 'T O G R A K A

IN IC IA L F IN A L IN IC IA L

1

5 2

278

5 2 5

'71

'"6"
728

778

8 3 2

8 8 J

93.

.87
1 0 " iO

1105
1155

1250

1 3 0 0

1 3 5 0

1 4 6 7

2 8 /1 0 /9 6

2 9 /1 0 /9 6

1

1 0 '

1 5 5

2 0 8

2 5 6

3 6 9

• • •
651

7 0 2

7 5 2

8 5 6

'5O

1 0 5 7

1 1 1 1

1 1 6 6

1 2 1 9

1 2 7 1

1 3 2 3

1 3 7 8

1 4 9 3

1 6 1 0

1 6 4 4

1 7 1 0

1 8 3 5

1 9 3 6

1 9 8 6

2 0 3 9

2 0 8 8

2 1 3 9

2 1 8 6

2 2 4 2

2 2 9 3

2 4 1 6

2 8 /1 0 /9 6

1.,
1 0 '
1 5 5

20.

2 5 6

JO'
3 5 1.,.
• • •
5 2 1

.71

668

"0
868

• • •
1 2 8 1

1 3 7 5

1 4 3 0

1 4 7 8

1 5 7 5

1 6 6 8

2 0 6 0

2 3 3 0

2 4 3 1

,O T O G •• • • • • •

IN IC IA L

,O T O G •• • • • • •

IN IC IA L

2 7 4 6 5 /8 5

3 2 2 3 1 /8 1

1 5 4 6 9 /8 1

3 8 8 3 0 /8 9

3 8 7 9 1 /8 9

3 9 4 2 7 /8 9

3 8 3 6 4 /9 9

1 1 1 0 8 /9 0

2 7 5 9 2 /9 S '

1 2 5 6 7 /9 ( .

1 2 4 9 5 /9 0

4 4 7 7 /8 9

3 0 9 6 0 /9 0

2 9 2 3 7 /9 0

2 4 5 0 9 /8 9

1 8 1 3 1 /8 7

1 0 2 7 9 /8 9

9 8 8 9 /8 9

9 1 9 2 /8 9

1 1 7 2 8 /8 2

6 0 8 3 /8 5

1 1 0 1 4 /8 6

1 1 1 8 3 /8 6

1 2 8 0 1 /8 6

3 2 5 3 3 /8 5

1 3 5 /8 6

1 1 3 9 /9 6

1 4 5 3 /8 6

1 6 9 4 1 /8 5

3 0 7 8 0 /9 4

3 1 8 6 8 /8 4

3 2 0 8 4 /8 4

7 9 0 1 /8 5

9 0 5 7 /8 5

8 1 2 5 /9 5

9 0 0 1 /8 5

9 1 9 9 /8 5

1 0 1 9 0 /8 5

1 0 4 6 9 /8 5

5 1 4 9 /8 5

1 1 2 2 1 /8 5

1 1 3 7 1 /8 5

4 8 7 1 /8 5

4 7 3 3 /8 5

2 4 1 5 5 /9 6

2 9 9 5 6 /8 5

3 8 4 /9 7

2 7 7 2 8 /8 7

1 7 1 1 /8 7

2 2 0 0 0 /8 1

3 0 9 8 2 /8 7

3 1 7 1 8 /9 7

6 6 0 /8 8

P R O T O C O L O

F IN A L

5 2 3 6 4 /9 2

5 2 4 0 4 /9 2

5 2 4 9 2 /9 2

5 2 5 7 3 /9 2

5 2 6 6 0 /9 2

5 2 7 3 5 /9 2

5 2 7 9 3 /9 2

5 2 8 2 9 /9 2

5 2 9 1 2 /9 2

5 2 9 4 6 /9 2

5 6 9 3 /8 4

5 7 4 2 /8 4

1 4 9 3 0 /8 3

5 1 5 0 /8 3

2 0 2 6 7 /8 3

8 0 8 7 /8 3

9 4 4 6 /8 3

2 3 5 5 0 /8 2

9 0 8 4 /8 2

7 5 7 5 /8 2

2 1 4 2 7 /8 2

9 1 8 3 /8 4

1 7 6 4 3 /8 4

1 7 9 0 6 /8 4

1 8 9 1 6 /8 4

P R O T O C O L O

F IN A L

PR O T O C O L O

F IN A L

2 7 4 1 9 /9 5

3 2 1 9 0 /9 1

1 5 4 6 8 /9 1

3 8 7 9 2 /8 9

3 8 7 6 8 /9 9

3 8 3 8 0 /8 9

3 8 3 0 8 /9 9

1 1 0 2 0 /9 0

2 7 5 4 6 /9 9

1 2 4 9 9 /9 0

1 2 4 3 9 /9 0

4 4 6 1 /8 9

3 0 8 0 5 /9 0

2 9 1 8 5 /9 0

2 4 4 6 3 /8 9

1 8 1 1 5 /8 7

1 0 2 4 6 /8 9

9 7 7 7 /8 9

,9 1 9 2 /8 9

1 1 7 2 8 /9 2

5 9 9 7 /8 5

1 0 8 6 7 /8 6

1 1 1 3 4 /8 6

1 2 6 9 6 /8 6

3 2 5 3 3 /8 5

6 3 /9 6

1 1 3 1 /8 6

1 3 7 1 /8 6

1 6 8 7 1 /8 5

3 0 6 6 0 /9 4

3 1 7 5 1 /8 4

3 1 8 7 0 /8 4

7 8 2 7 /9 5

1 9 1 6 /8 5

9 0 6 0 /8 5

8 9 5 0 /8 5

9 0 7 2 /8 5

1 0 0 7 6 /8 5

1 0 1 9 1 /8 5

5 1 4 9 /9 5

1 1 1 0 0 /9 5

1 1 2 2 6 /8 5

4 9 7 1 /9 5

4 7 0 7 /9 5

2 4 0 7 4 /8 6

2 9 9 3 0 /8 5

3 3 9 /9 7

2 7 6 0 7 /8 7

1 6 6 2 /8 7

2 1 8 9 9 /8 7

3 0 9 2 7 /9 7

3 1 6 6 9 /8 7

5 6 2 /9 8

P R O T O C O L O

IN IC IA L

5 2 2 8 7 /9 2

5 2 3 6 6 /9 2

5 2 4 0 6 /9 2

5 2 4 9 3 /9 2

5 2 5 8 8 /9 2

5 2 6 8 3 /9 2

5 2 7 3 6 /9 2

5 2 7 9 8 /9 2

5 2 9 3 1 /9 2

5 2 9 1 5 /9 2

5 6 3 9 /9 4

5 7 0 0 /8 4

1 4 5 9 3 /8 3

5 0 6 6 /9 3

2 0 0 0 4 /8 3

8 0 0 5 /8 3

8 4 4 6 /8 3

2 3 4 8 2 /8 2

7 9 5 6 /8 2

7 4 9 7 /8 2

2 1 3 0 2 /8 2

9 1 8 3 /8 4

1 7 6 4 3 /9 4

1 7 8 1 1 /8 4

1 8 7 2 4 /8 4

P R O T O C O L O

IN IC IA L

PR O T O C O L O

IN IC IA L

0 0 0 1

0 0 0 2

0 0 0 3

0 0 0 4

0 0 0 5

0 0 0 6

0 0 0 7

0 0 0 8

0 0 0 9

0 0 1 0

O O U

0 0 1 2

0 0 1 3

0 0 1 4

0 0 1 5

0 0 1 6

0 0 1 7

0 0 1 8

0 0 1 9

0 0 2 0

0 0 0 1

0 0 0 2

0 0 0 3

0 0 0 4

0 0 0 5

0 0 0 6

0 0 0 7

0 0 0 8

0 0 0 9

0 0 1 0

0 0 1 1

0 0 1 2

0 0 1 3

0 0 1 4

0 0 1 5

0 0 1 6

0 0 1 1

0 0 1 8

0 0 1 9

0 0 2 0

0 0 2 1

0 0 2 2

0 0 2 3

0 0 2 4

0 0 2 5

0 0 2 6

0 0 2 7

0 0 2 8

0 0 2 9

0 0 3 0

0 0 3 1

0 0 3 2

0 0 3 3

0 0 0 1

0 0 0 2

0 0 0 3

0 0 0 4

0 0 0 5

0 0 0 6

0 0 0 7

0 0 0 8

0 0 0 9

0 0 1 0

0 0 1 1

0 0 1 2

0 0 1 3

0 0 1 4

0 0 1 5

0 0 1 6

0 0 1 7

0 0 1 8

0 0 1 9

0 0 2 0

0 0 2 1

0 0 2 2

0 0 2 3

0 0 2 4

0 0 2 5

S E tlU E N C IA L

rr<H ,U hlU .~r. .,IU ::.'!.L••••Á :>.L:>••••.••.••.••••••.•••.••.••.•r•.L••"~. ~~'...,,,~.

M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SPO R M IC R O F lLM EPA R A E D IT A L

N U M E R OD O F ILM E : O F I0 1 3 7

S E O U E N C IA L

.I.1(!l:lU N IU .ur. .,IU ::'.I..L"-I< ::'.L~""''V >"'••••.•.•" ••.•••• '•.L•.." •.••~~'••••.••.••'.

M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SPO R H IC R O F IL K E PA R A E D IT A L

N U M E R OD O F ILM E : O F I0 1 3 6

S E Q U E N C IA L

rR IB lIN A L D E J lIS T IC A :: 'J .S !U " iA u r . • • . .u • • .1 . u •• r • .L • • • " • • • • .• ~ • • • • • • • • • • • •

M A /L S - R E L A C A OD E P R O T O C O L O SPO R M IC R O F ILM EPA R A E D IT A L

N U M E R OD O F ILM E : O F I0 1 3 5

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

0 0 0 4 8 3 3 1 /9 2 8 4 0 5 /9 2 1 '5

0 0 0 5 8 4 0 6 /9 2 8 5 n /9 2 2 0 9

0 0 0 6 8 5 3 6 /9 2 8 5 8 3 /9 2 2 6 1

0 0 0 7 8 5 8 6 /9 2 8 6 7 4 /9 2 3 1 1

0 0 0 8 8 7 1 3 /9 2 8 7 8 5 /9 2 3 6 1

0 0 0 9 8 7 8 7 /9 2 8 9 1 9 /9 2 4 1 7

0 0 1 0 8 9 2 0 /9 2 '8 9 3 4 /9 2 4 7 1

0 0 1 1 8 9 3 5 /9 2 8 9 9 7 /9 2 5 2 1

0 0 1 2 9 0 2 0 /9 2 9 1 2 4 /9 2 5 6 9

0 0 1 3 9 1 2 7 /9 2 9 1 9 4 /9 2 6 1 9

0 0 1 4 9 2 0 3 /9 2 9 3 8 9 /9 2 6 7 3

0 0 1 5 9 3 9 5 /9 2 9 5 2 1 /9 2 7 2 7

0 0 1 6 9 5 3 1 /9 2 9 6 6 3 /9 2 1 7 9

0 0 1 7 9 6 7 1 /9 2 9 7 2 7 /9 2 8 3 1

0 0 1 8 9 7 2 8 /9 2 9 8 0 8 /9 2 8 8 6

0 0 1 9 9 8 1 4 /9 2 9 9 0 7 /9 2 9 3 7

0 0 2 0 9 9 0 8 /9 2 9 9 7 6 /9 2 9 9 2

0 0 2 1 1 0 0 0 1 /9 2 1 0 2 2 3 /9 2 1 0 4 4

0022 10230/92 1 0 J1 5 /9 2 1 0 9 5

0 0 2 3 1 0 3 2 5 /9 2 1 0 3 6 0 /9 2 1 1 4 5

0 0 2 4 1 0 3 6 7 /9 2 1 0 5 1 7 /9 2 1 1 9 9

0 0 2 5 1 0 5 1 9 /9 2 1 0 6 6 6 /9 2 1 2 4 9

0 0 2 6 1 0 6 7 2 /9 2 1 0 7 1 7 /9 2 1 3 0 0

0 0 2 7 1 0 7 4 2 /9 2 1 0 8 7 5 /9 2 1 3 5 2

0 0 2 8 1 0 8 8 2 /9 2 1 0 9 3 4 /9 2 1 4 0 1

0 0 2 9 1 0 9 3 5 /9 2 1 0 9 8 5 /9 2 1 4 4 1

0 0 3 0 1 0 9 8 6 /9 2 1 0 9 8 7 /9 2 1 4 8 6

J0 3 1 5 0 0 0 6 /9 2 5 0 2 3 3 /9 2 1 5 2 2

0 0 3 2 5 0 2 4 7 /9 2 5 0 3 6 5 /9 2 1 5 7 6

0 0 3 3 5 0 3 6 9 /9 2 5 0 5 2 0 /9 2 1 6 2 6

0 0 3 4 5 0 5 2 4 /9 2 5 0 6 2 2 /9 2 1 6 7 7

0 0 3 5 5 0 6 3 1 /9 2 5 0 6 6 2 /9 2 1 7 2 5

0 0 3 6 5 0 6 6 3 /9 2 5 0 9 0 9 /9 2 1 7 7 5

0 0 3 7 5 0 9 1 0 /9 2 5 0 9 9 5 /9 2 1 8 2 9

0 0 3 8 5 1 0 1 8 /9 2 5 1 1 3 0 /9 2 1 8 8 3

0 0 3 9 5 1 1 5 0 /9 2 5 1 3 5 1 /9 2 1 9 4 4

0 0 4 0 5 1 3 5 3 /9 2 5 1 4 5 4 /9 2 1 9 9 4

0 0 4 1 5 1 4 7 2 /9 2 5 1 5 6 0 /9 2 2 0 4 5

0 0 4 2 5 1 5 6 1 /9 2 5 1 6 7 9 /9 2 2 0 9 7

0 0 4 3 5 1 6 8 0 /9 2 5 1 7 4 5 /9 2 2 1 4 1 '

0 0 4 4 5 1 7 5 1 /9 2 5 1 8 1 4 /9 2 2 1 9 5

0 0 4 5 5 1 8 3 3 /9 2 5 1 8 4 8 /9 2 2 2 4 6 .

0 0 4 6 5 1 8 4 9 /9 2 5 1 9 8 7 /9 2 2 2 9 6

0 0 4 7 5 2 0 0 3 /9 2 5 2 0 6 2 /9 2 2 3 5 1

0 0 4 8 5 2 0 6 3 /9 2 5 2 1 5 8 /9 2 2 4 0 7

0 0 4 9 5 2 1 9 6 /9 2 5 2 2 7 8 /9 2 2 4 6 1

-------------------------------------------------------------------------------
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DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMQ SENHOR
D E S E M B A R G A D O R R E L A T O R

H A B E A S C O R P U S C R I M E

ANTONIO PELLIZZETTI

0037489-8/02
CURITIBA

2A VARA DO TRIBUNAL DO JURI

VIVALDINO DE LIMA MAZETTO

EDSON VIEIRA ABDALA
JUSTICA PUBLICA

ZAIRA BARBOSA
OSMANN DE OLIVEIRA

DESPACHO PROFERIDO PRlD EXCELENTISSIMP SENHOR
DESEMBaRGADOR PRESIDENTE

RECURSO ESPECIAL CRIKE

(a.) DES. OSIRIS FONTOURA,
DA PRESIDENCIA.

D01.PROCESSO
COMARCA

V A R A

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ASS ACUSACAO

ADVOGADO
DESPACHO :

DENEGA SEGUIMENTO AO RECURSO.
VICE-PRESIDENTE, NO EXERCICIO

001 0053259-0

0053259-0

CURITIBA
7A VARA CRIMINAL

ANTONIO PELLIZZETTI (ADVOGADO)
FRANCISCO ELIMAR SILVEIRA DE FARIAS
(REU PRESO)

IA CAMARA CRIMINAL

DES. MOACIR GUIMARAES

aOI.PROCESSO

COMARCA
V A R A

IHPETRAN'l'E

PACIENTE

C R G A O J U L G A D O R

RELATOR
DESPACHO :

1. Os elementos contidos nos autos nao
possibilitam a apreciacao da liminar, dai porque
indefiro o pedido em questao.

2. A diqna autoridade apontada como
coatora para as .necess~rias informacoes, iuntando-se
copla da denuncla e lnformando-se quanto a fase
processual.

RECURSO EXTRAORDINARIO CRIME

0037489-8/03

CURITIBA

2A VARA DO TRIBUNAL DO JURI

VIVALDINO DE LIMA MAZETTO

EDSON VIEIRA ABDALA

JUSTICA PUBLICA
ZAIRA BARBOSA

OSMANN DE OLIVEIRA

Procuradoria
3. Com a resposta,

Geral de Justica.
Em 31/10/96.
Moacir Guimaraes
Des. Relator

DIVISA0 DE PROCESSO CRIME
RELACAO No. 135/96

vista a douta

002. PROCESSO

COMARCA
V A R A

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ASS ACUSACAO

ADVOGADO

DESPACHO :

DENEGA SEGUIMENTO AO RECURSO.

VICE-PRESIDENTE, NO EXERCICIO

RECURSO ESPECIAL CRIME

(a.) DES. OSIRIS FONTOURA,

DA PRESIDENCIA.

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELEHTTSSTMO SENHOR

DESEMBARGADOR RELATOR

2A CAMARA CRIMINAL

INDICE DE PUBLICACAO

DESPACHO :
DENEGA SEGUIMENTO AO RECURSO.

0041487-3/01

DOIS VIZINHOS

VARA UNICA

AMADEU BORGES DA SILVA

VALDEMIRO FRANCISCO DO NASCIMENTO

GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA
JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA

NEREU CARLOS MASSIGNAN

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO

PARANA

003.PROCESSO

COMARCA

V A R A

RECORRENTE

RECORRENTE
ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

RECORRIDO

001 0053578-0

ORDEM PROCESSOADVOGADO

ANA MARIA PASSOS

HABEAS CORPUS CRIME

SECA0 DE RECURSOS AO STF E AO STJ

I

0048580-7/02
CURITIBA

IA VARA DO TRIBUNAL DO JURI

PEDRO PAULO WUICIK

ALVARO BORGES JUNIOR

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO

PARANA

0049137-0/01

U M U A R A M A

IA VARA CRIMINAL

JUSTICA PUBLICA
AGNALDO BARBOSA DE OLIVEIRA

ROSIMARI CAMPOS DE SOUZA

0048580-7/01

CURITIBA

IA VARA DO TRIBUNAL DO JURI

PEDRO PAULO WUICIK

ALVARO BORGES JUNIOR
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO

PARANA

006.PROCESSO

COMARCA
V A R A

RECORRENTE

RECORRIDO

DEF.PUBLICO
DESPACHO

ADMITE O RECURSO.

005. PROCESSO

COMARCA

V A R A

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

004.PROCESSO

COMARCA

V A R A

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

DESPACHO :
DENEGA SEGUIMENTO AOS RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINARIO.

RECURSO EXTRAORDINARIO CRIME

RECURSO ESPECIAL CRIME

DESPACHO :

DENEGA SEGUIMENTO AOS RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINARIO.

RECURSO ESPECIAL CRIHE

[ C O R R E G E P O R I A D A J t : ! S T I Ç A

-...
•

'O D E R J U D IC lA R .O C u r i l i b a , 0 5 d o n o v e m b r o d o 1 9 9 6 .

impetradO

de Raul

crime de

0053578-0

CURITIBA

CENTRAL DE INQUERITOS

ANA MARIA PASSOS (ADVOGADO)
RAUL VERISSIMO (REU PRESO)

2A CAMARA CRIMINAL

DES. CARLOS HOFFMANN

OOl.PROCESSO

COMARCA
VARA

IMPETRANTE
PACIENTE

ORGAO JULGADOR

RELATOR

DESPACHO :
1. Trata-se de "habeas corpus"

pela advogada Ana Maria Passos em prol
Verissirno, preso em flagrante delito pro

homicidio.
2. Sustenta a impetrante que o paciente esta

sofrendo constrangimento ilegal, por parte da dra.

Juiza de Direito em Planta0 na Central de Inqueritos

desta Comarca de Curitiba, porque nao lhe concedeu o
beneficio da liberdade provisoria.

3. Pede-se que outorgue a liminar, posto que

o supllcante necessita reassumir suas funcoes de

vereador da Camara Municipal de Fernando Prestes (SP),

estar a frente de seus negocias e nao estar presentes
os requisitos que autorizam a decretacao da prisao

preventiva.

4. Nao obstante o parecer favoravel do

Ministerio Publico de lo. grau, a dra. Juiza,

reconhecendo a per1culosidade do paciente pela

violencia empregada, entendeu estarem presentes os
requisitos necessarios para a prisao preventiva,

reiterando tal condicao na oportunidade em que

indeferiu o pedido de reconsideracao, salientando,

ainda, que o fato 50 ocorreu pela existencia de uma

divida da vitima para com o paciente, acenando com

eventual qualificacao do crime.
5. A primeira vista, nao acho que a decisao

afigura-se despida de qualquer fundamentacao a

autorizar, de imediato, a concessao de liminar, cuja
outorga 50 ocorre em situacoes excepcionais.

6. Nego, portanto, o pedido de liminar.

7. Solicitem-se informacoes e apos abra-se

vista a douta Procuradoria Geral da Justica.

8. Intime-se.
Curitiba, 11 de novembro de 1996

CARLOS HOFFMANN
Relator __. _

DIVISA0 DE PROCESSO CRIME
RELACAO No. 58/96.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

ALVARO BORGES JUNIOR

EDSON VIEIRA ABDALA

GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA

JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA
NEREU CARLOS MASSIGNAN

OSMANN DE OLIVEIRA

ROSIMARI CAMPOS DE SOUZA

ORDEM PROCESSO

004 0048580-7/01

005 0048580-7/02
001 0037489-8/02

002 0037489-8/03

003 0041487-3/01

003 0041487-3/01
003 0041487-3/01

DOI 0037489-8/02
002 0037489-8/03

006 0049137-0/01

JUtJO'(~

O f i c i o C i r c u l a r n ° 8 5 / 9 6

A s s u n t o : O r ie n ta s o b r e o r e c o lh im e n to d a m u l ta n a h ip ó te s e
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Senhor Juiz:

Infonno a Vossa Excelência que, na hipótese de o

infrator ou o condenado não possuir CPFIMF, e desde que não esteja efelivamente

obrigado a se inscrever no Cadastro de Pessoas Físicas, o recolhimento, por DARF,
dar-se-á no Código 3391("Multas de Outras Origens"),.eorn a utilização no numero

do "CPF alternativo".
Outrossim. encaminho-Ihe copia do art. 34,

"caput', e ~ IOdo RIR/94 (Decreto 1041, de I 1.01.94), para que se possa verificar se

o infrator ou o condenado não está sujeito á inscrição no CPF.

Ao ensejo, apresento-Um meus protestos de estima
e consideração.

SYI)NEY DlTTRICII 7..AI'I'A

Corregedor Geral da Justiça

Excclcntissimo Senhor
Doutor Juiz de Direito da Vara Criminal e dos Juizados Especiais Criminais

At.Dl;RTO TEolZCHAANI

FORTUNATO 6ASSANI CAMro~

Jose LUIZ AIOtlnO MACIIAOO

IV .ll~ IJt:Sltllll,~n~icax 10000:u'uru.~de hcn.~ JIlll1vds:

_ V - n~ rar~il,:il'a1il\'\s dt,lI"1\~r:ll(rlt:~ ílllUbili,irius, inclusiv" a t.:(lll.~tilll i-
\"ilIllll.l g:mllllra n;al suhIC imóvel;

V, " as pC~);tla.s nsil'll.~ llhri~:lllll.S lll\'lcr iurPO,~IU Jl,l IUllll',

t .J" N,ln C!>tril~ nlll'illlldn.~~ ir"~I~ri~'ãn1111 CJ'F a~ ]l~:~;SlllL.~ li~iCl~
ll1l'IIC.IlIJlllda,l( nus md.stl.S 11 11 V. III/;Im.!" tivercm dlllllkilill li.sc;rJ lUl
C:\INIUf,

. ~ 2~.Cllrn,llcll: IllISCladlíril) llil nC~'cil;1liclk:ml CSllllwll'Ú'1 :1~ish'rll,i-

tl(',1Ilc Irlsnr~'iio Jl,1CP''" (~IJc ,~clIl"llllrl\lk,

': NOTA'I!i. Aluuirll"rtlll, yi\l'flll .,~ ~"~Ulllnl(/~fIl(JI;t'ló••,,1110ti (;;uJ:I~llll o,)'Jl~"':",<l.r'
I',llll,"'~ ICI'~l;

~., .• In'cr!çàC) o nlll.:lJilõlçllo lltJ unúol Cl>d••btlnJ~ • F"clll 1";.lIu';;,,' NO"""Io~,1 SIW

"', M,I, IOI~llll Jl.1),C) •••~,J".•oc 1lI,,,lulu:; If" I"lmnul,1,11)t1<lCPF 1'1~'" uhl,:,,,lu '"'''' 'n:,:,;.,.:,!> cir'

J'f''':.on~ h',k;,,::. :ulrdl,'Ç;'lo Ih. H~nun(bl vi" do t:mlii.l) (,;Pt:' C),,1I••'~ç:o{'l,Jt;~tl;I\I,,~ C,'d"~lI,,,::
,h, Ilumo, lI,~la (lO 11"~Clml)ll!", nniJo("l,'(' u Irh"Ç,IO) c W (;:1111111CPF (",,,Ilir;!o 1<1"1'""";";"",,.

t", ;1 :or 'IIU'1IidLl ""1110CO!l~uovrtrll" lIn 1f\~I:Ik;~o111)C:tdo!'lru lIe r,,~;~n:l' 1'J:lir;/I';• CrI',

~;""I"",,,,,,,,,,,oo"""'''h'~O'RREGEDORIA GERAL DA 'JUSTlçA

PODER JUOICIÃRJO Curitiba, 05 de novembro de 1996.

-/01/
Oficio Circular n° 86/96
Assunto: .Indisponibilidade de bens.

Protocolo n° 81.483/96
C.c.

Stnhor Juiz:

. ,Solicito a Vossa Excelência comunicar ao{s) Oficial{is)
de Registro de ImóveiS dessa Comarca, para,os devidos fins a indispoDibilidade d
bens das pessoas abaixo qualificadas: ' e

NOME: YONC JA KIM TEIXEIRA
NACIONALIDADE: Coreaoa
RC: RNEWO -70.092
CPF: 662.351.118-00

NmIE: KYO BOK KIM
NACIONALIDADE: Coreana
RC: RNEYO - 01.169
CPF: 127.046.178-80

REGULAMENTO DO

IMPOSTO DE RENDA

PARA 1995

T~'xll) wiglnal do RIR aprovauo pelo Decralo n' 1.041. Ull

11101/ID04.

• UHi3 NOrAS EXPLICATIVAS <.J09dispOGHlv05 ~1l~r<lcJoi,
cQmplernenl<ldo~ ou Jnlerpral.,cJos.

CONSTITUiÇÃO FEDERAL lle 1900 .l:)isposíç611S 11pli<'Aveis <.10

~tJlJlillnenlO do Imposto tle Rem.lil.

• NOTAS REMISSIVAS <lOSdlspositivus lIil lei (jAO~!7G (Lol

lias SA) e In3lruções, OolihnrêlçoGs. o PmectJro.~ da CVM.

INDICAÇÃO dos Parllt.:ores Norm<tllvns e Ator. Docl<lrtllórios
N(mnahvolô lJu CST ou da COSIT, ern 'Ii{JOf,

• RESOlUc;:OE5, COMUNICADOS n ClnCULARE~ du 1J,}I1CO

Centmt do 13"1611.

JURISPAUOt;NCtA adminisltoliVo (l Judleláriii, inclusive

:iUIIIIJI,IS (lo STF o HR.

considcr:lção l~:1preço.
Aproveito o ensejo para reiterar-lhe protestos de

SYDNEY DITTRICIl ZAI'PA
Corregedor Geral da Justiça

• CORRHAÇAo (Inlre 0& tJifip<:lsltlvoS do RIR vigelllo com o~

do RI AlIJO c vice-vorsa.

AfJthlDICE conlundo 1l3:gi~r;.tç~o9 jwi:;prudór:ctu :iobrQ P"rce-

1.1lntnlO, Do';od~nci«, Proscrição C!Crimo!' Ganlrn 11Ordam

Tnl1ul;\rlfl, aplicavols a lo{Jos o," tributo:'> loueml,::.

GrllllpIG!t) INDICE ALFAI:.IE::TIGO-r'iEtllISGtVO E INDICE;

5lgTEMAnCo,

Excelentíssimo Senhor

D~utor Juiz de Direito Corregedor do Foro Extr8J'udici81~-
ESTADO DO PARANÁ COMISsAo OE CONCURSOS E PROMOÇOES

EDITAL N° 09/96

11 __ .
.~l~.~UC)~1... . _

TITULO til

INSCllIÇÃ() Nl) CAIlM;TIU) Im I'ESS()AS FlslCAS

o DesembargadorANTONIOGOMESDA SILVA
Presidente da' Banca Examinadora do Concurs~
Público para provimento de cargos na Classe de

AGENTE DE CONSERVAÇÃO pJ.I, do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO16285194, resolve

RETIFICAR
CAI'ITULO I

OIlItH:A'I'OItII';I)AUJo; 111':lNSCIU~'i\()

AI'I, ;\4. It~làu uhri~lldll.~:l ill~CI'CVl'(-~~1111(:m~"slrnIk' l'':~~l::l.~
H~ic:t~.Cl'r(Lci u".1,K(.2/h:'i, lUt, I J,IJ J)c':l'I:W-I,:11l 4()l/ó!'l,:11 I!>, I ,I

.. '''):(V.Nl)'I'A.UAI'(ISClt"J"l

I _ll.~~~slll1" rr"il:ll1> "lljciIU.~;)ôlpn::sclllar;iío dl~Ilcdar:u;:h,lln n:lldi,

mcnll''':
II .;1" Jl~S~IIIl~nska~ CUjllS rClltljlll'~lllilS l'slcl.1I11 !,>\ljdh)s õI~lllcs~llr~11l

tln impIlslCl nu funil:, ou ~slcjllll1l1hrip.ad:l~ au P:I~~llllll:11l11 il111111PII.~\Il,

111- ~l~jll'Olissitll1ais 1ihcmis, ",,-sim l'l\lt::lldit~ll~ nq\l{'k~ (t.m: 1:.\C~\.'Ull:

~l'1I1 Vrlll'lllu de cmJ)Nl:u, ati\"id:ulcs que os SIl.WI1C1l\11lCg.ISlw p""r,llll""

;'lrlül11 dI' liscilli/~II.l\ollllllissillllal;

. II
o Edital nC)07/96, datado de 2?~ 1996 a'lim de d

6~~~~I~~ns,~ o deferiment6d; i~~;1~Ou~~1341'~1 ALAr~u~A~R~~s~~

. . ~ado e rassado ne a cida de Curitiba aos 07
(sete) dJas do mes de n,qWJrpbr.oodoano de 1996 (hu '1 '
noventa e seis) EU .::tfti \ .V ~- mJ, novecentos e
S . . ., "' -~ (DENISE DA SILVA WILKE)
ecretana da Comissão de C~ncursos e Pro çães o diQit i e conferi.' ,

i 4
I . 'ffYi

Desembargador TONI4~ES' SILVA
'. Preslden da Ban:?a'~'nadb
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DIÁR IO DA JUSTiÇA CURITIBA , S- -FE IRA, 14/11/1996

CONSELHO DE SUPE!lY !SAO

EDITAL NO 011ge

O DESEMBARGADOR OSIR lS FONTOURA,
Presidente em exercfc io do egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribu ições
que lhe são conferidas pelo artigo 26, inciso LV I do
Código de O rganização e D ivisA0 Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da lei
E.tadual n ' 11.468196,Resolução n' 09/96, publicada
em 02109/96 e Regulamento publicado no D iário da
Ju.tiça do dia 20/10/96.

FAZ PÚBUCO, para conhecimento dos interessados,
que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público de PROVAS e
TiTULOS, para provimento do cargo de:

SECRETÁRIO DE JU IZAOOS ESPECIA IS DA
COMARCA DE CURITIBA . d i.linguindo-.a am Sacra lário da Juizado! Espacia i.
C íve is e Secretário de Juizados Especia is C rim inais, re ferência PJI - níve l 1 ;
assim distribuídos:

I - .a le (07) cargo. de Secratário do. Ju izado. C lva i.;
11 - quatro (04) cargo. da Secratário do. Ju izado.
C rim inais;

1- DAS INSCRICOEs

1.1. A:!, inscrições serão efetuadas na Secretaria da D ireçao do Fórum , no prazo
de 05 (c inco) d ias, contados da publicação deste Edita l no D iário da Justiça, no
horário da. 8:30 àa 11 :00 e de. 13:00 às 17:00 hora •.

1 .2. Poderêo inscrever-se todos os cidadãos que preencham , no ato da
insaição, os seguintes requis itos:

a) ser brasile iro nato ou natura lizado;

. b) estar em pleno exerclc io dos dire itos civ is e políticos e quite com as
obrigações ele itora is e m ilitares;

c) ser Bachare l em D ire ito , por faaJldade ofic ia l ou reconhecida;
d) apresentar decfaração de próprio punho, sobre antecedentes

crim inais, ações em que seja ou tenha sido réu, no ju izo cíve l ou crim inal,
protest~ de títu los ou penalidades no exercíc io de cargo público, advocacia ou
ativ idades afins;

e) nAo estar sendo processado por prática de atos desabonadores no
exercíc io profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de ta is atos;

f) gozar de boa saúde fís ica e menta l, e nAo apresentar defic iência que o
incapacite para o exercíc io do cargo pretendido;

g) ind icar fontes de referência pes~oal, consistente de declaração de
integrantes das carre iras da Magistra tura, M in istério Público ou ProaJradoria
Gera l do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador
legalmente habilitado com poderes especia is, mediante requerimento instru fdo
com :

a) fo tocópia do documento ofic ia l de identidade;
b) fo tocópia do D ip loma de Bachare l em D ire ito ;

c) declaração de que preenche todos os requis itos exig idos e de que tem
condições de comprová-los por ocasião da aprovação.

d) duas (02) fo to. 3x4, recente •.

1 .4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda, sob pena de re je ição.

1.5. O candidato que fIZer declarações fa lsas ou inexatas, terá sua inscrição
cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das
sançOespenais respectivas.

1.8. Não será aceita , sob qualquer pretexto, inscriçao condicional.

1 .7 . O pedido de insaiçêo implicará na aceitaçao, por parte do candidato, das
condiç6es constantes do Regulamento e deste Edita l.

1.8. Após o encerramento do prazo de insaiçAo o Presidente da Banca
Exam inadora fará expedir, publicar no D iário da Justiça do Estado e afixar no
local de costume, a re lação nom inal dos candidatos, com inscrições deferidas e
indeferidas.

1.9. Não poderAo insaever.se:

a) os estrangeiros;
b) o. menora. de dezoilo (18) anos;
c) os que não preend1erem os requisitos previstos no artigo 4°, do

Regulamento a os enumerados no item 1.2 deste Edilld .

2 .1. Da re je iç ilo OU do indeferi_ do pedido de insaiçao _ impugnaçao
pet"llllte e Banca Exam inadonl no prazo de 02 (doi.) d ias, contado. de
publicaçAo.

2.2. Hevendo impugnaçllo , será in timado o candidato para responder em doi.
(O2)d ias, decid indo a Banca Exam inadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Preskjente da Banca mandará autuá-la em
separado. instru indo-a com :

e) cópia do adita i de impugnaçllo e cartidao da dela de .ua
publi< :açao; .

b) certidao de intimaÇêodo impugnado e a resposta, se houver;
c) outras peças ind icadas pelos in teressados.

2.4. Da decisao que ju lgar a impugnação. caberá recurso ao Consalho de
Supervisao, no prazo de doi. (02) d ias, contados da in limaçAo pe.soal do
candidato, in terposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso nao suspende o processo, autorizando a partic ipaçao do
candidato nas provas, enquanto não for ju lgado, condicionada sua aprovaçAo
ao resultado do ju lgamenlo.

2.8. lnexi.tindo impugnaçOe. ou decid idas pela Banca Exam inadora a.
eventualmente opostas, a inda que pendente recurso, o Presidente da Banca
daelararâ o. candida los apto., designando para os próximo. trin ta (30) d ias,
data, hora e local para raalizaçao da. prová •.

111-PA BANCA EXAM INADORA

3.1. A Banca Exam inadora, presid ida pelo Juiz de D ire ito D iretor do Fórum , ssrá
constitu ída pelos seguintes membros:

a) um (O l) Advogado, ind icado pela saçao ou Sub'açllo da O rdam
do. Advogados do Bra.il;
b) um (01) rapresenlanta do M in i.lério Público, ind icado segundo a.
normas da Procuradoria Gera l da Justiça.

3.2. NAo poderá compor a banca exam inadora Juiz, Advogado ~u representante
do M in istério Público que seja am igo íntimo, in im igo capita l ou parente
consangüineo até terce iro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se não declarados
voluntariamente, poderão ser argüidos pelos ~ndidat08 ou qualquer
in teressado, mediante cornprovaçAo, até a data da reahzação das provas.

IV - pAS IN IIMACOES

4.1. Os candidatos serão. in timados do dia, hora e local da realizaÇêo das
provas, por meio de edita l publicado por uma (01) vez no D iário da Justiça e
afixado na sede do juízo, com antecedência m ín ima de dez (10) d ias.

4.2. A designação de nova data importará na renovaÇêo das intimações.

V - DAS PROVAS

5.1. As questões em número de cinco (05), serão formuladas pela Banca
Exam inadora, que poderá desdobrá-las em tantas perguntas quantas forem
necessárias para melhor aferição dos conhecimentos in te lectua is e técnicos dos
candidatos.

5.2. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do
candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua elim inação
do concurso.

5.3. Somente será pennitida a prestação de prova ao candidato, regularmente
inscrito , que exib ir documento ofic ia l de identidade.

5.4. Durante a realização das provas nAo será perm itido ao candidato, sob pena
de ser exclu ído do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar-se do recin to, a nao ser em casos especia is e
acompanhado de um membro componente da equipe de execuçao do
concurso.

15.8. A prova consistirá na redaçAo de conhecimentos técnicos e especlficos
sobre as funções do cargo, conhecimentos elementares do ramo do dire ito , do
Código de O rganização e D ivisA0 Judiciárias do Estado e Código de Normas da
Corregedoria Gera l da Justiça, conforme programa que integra este Edita l.

5 .7 . Na correçAo das provas 8 banca decid irá sobre a habilitação inte lectua l e
\ conhàcimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuaçAo, concordância e
ortografia , por meio da redação utilizada na prova; .
b} conhecimentos técnicos sufic ientes para o exercfao do cargo;

c) noçOes elementares de dire ito ; . .
d) noç6es alamentares do Código de O rganizaçllo e .D ,v,sa0
Judiciária . do Estado e do Código de Norma. de Corregedona Gera l

de Ju.tiça;
e) conhecimenlo aspacifico da la i n ' 9 .099195;
f) conhecimento de la i Esladual n '11.468196:
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V I - p A A V A U A C A O

1.1. º" examinadores atTibuirAo notes de zero (O) e dois (02), pere cada

questAo que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será elim inado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (05)
cinco pontos das notas atribufdas.

8.4. A Banca Examinadora observará, na correçao das provas, critérios
uniformes para a atribuição das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar 8S provas, escrever seu nome, número de

insaição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulaçao
de sua prova e conseqüente elim inação do concurso.

V l f - D A C L A S S I R C A C A o F I N A L

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos

candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. Na caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

Presidente determ inará a juntada de títulos, na prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados títulos para critério de desempate: .

a) o exerclcio de. funçao perante as Juizados Especiais, por
perlado ininterrupto de seis (06) meses;

b) o tempo de serviço público prestada ao Estada do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercido de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá a mais idoso, circunstância que deverá

constar da sentença final.

7.5. A relaÇêo dos candidatas aprovados com a respectiva nota será publicada

no Diária da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente de

cJessificaçAo.

V l I I - D O P E D I D O D E R E V I S A O D E P R Q V A

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicaç;lo da relaç;lo dos

candidatos aprovadas, poderá o candidata requerer ao Presidente da Banca,
vista de prova objetivando a revisAo.

8.2. O pedido de revisAo deverá indicar com preciSA0 a questAo ou o ponto

sobre qual ve.rsa a recJamaçao e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,

mediante requerimento a ser protocolado junto à DireçAo do Fórum, até vinte e

quatro (24) horas dapois da vista de prova. Pedidos sem fundamentaçAo ou
extemporâneos MO sara<> conhecJdas.

8.3. Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de
revisão de prova.

I X . P A C O M P L E M E N T A c A o D A I N S C R I C A o

9.1. Feita e cJassiflCaçAo final dos eprovados, o Juiz Presidente ferá publicar

editei com o resultedo e abrirá o prazo de dez (10) dias para epresenteç;lo dos

documentos exigidos pere e insaiçAo do candidato aprovedo em primeiro lugar.

9.2. Pare ter oonfirmada e insaiçAo, o candidato deverá epresentar todos os

doaJrnentos relacionadas no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivas

doaJmentos, oartidOes e laudo médico tomecido por Orgao Oficial.

9.3. A nao epresenteç;lo da documentaçAo exigida importará no cancelamento

da insaiçAo do candkiato, com o conseqüente chamamento do segundo
classificada para apresentaçao, e assim sucessivamente.

x - D O S R E C U R S O S

10.1. Da decisao que elim inar o candidato por falte de documenteç;lo, caberá

recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, na

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo e final,

os reaJrsOS interpostos contra as decisOes da Banca Examinadora

relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscriçêo, a declaraçAo de

inaptidão flsica e mental e a c1assificaçAo final dos aprovados.

• 10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois

(02) dias, a contar da publicação ou intimação pessoal, por petição dirigida a

Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juizo de sustentação ou

reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento da
Conselho de Supervisao.

k
X I - D A S D I S P Q S / Ç O E S G E R A I S

11.1. correndo nulidade insanável ou preterição de foonalidade substancial,

capaz , alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em

decisAoJundamentede, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo totel ou

parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente da Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da

publicaç;lo da homologaç;lo, prorrogável por igual perlodo, a ailério do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovsçao e por ocasião de sua nomeação, o candidato será

submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do
Tribunal da Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados, até o

seu térm ino, à guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (cento e

vinte) dias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidas pelo. Conselho de

Supervisão.

11.7. Os cargos serão providos e distribufdos dentro de cada Juizado, a aitério

do Conselho de SupervisAo, e os que vierem a ocupé-los não poderão, a

qualquer títulO, ser latadas ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passada nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de

ro da na de j996 (hum mil, ,novecentos e noventa e seis).

\ Jucélia da Rodo luoto Stemberg Ribas,

onse a e Supervisão o digitei e conferi.

DESEMB~R""OSIRIS FONTOURA
Presidente do Tribuna de Justiça, em exerelelo.

P R O G R A M A

Programa Dara secretário de Juizados Especiais

A - JUIZADOS ESPECIAIS

1. Principias.

2. Competência.

3. 00 juiz, dos conciliadores e dos juizes leigos.

4. Das partes e procuradores. DA Ministério Público.

5. Atos processueis. Forma. Tampo. Lugar. Prezo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.

7. Despeses processuais.

B,CiteçOes e intimações

9. Pedido a resposta.

10. Revelia e seus efeitos.

11. Conciliaçllo. Arbilragem. Instruç!lo e Julgamento.
12. Das provas.

13. Sentença.

14. Recursos.

15. Extinç;lo do processo.

16. Execuç;lo.

17. Infreç/les de menor potenciel ofensivo.

18. Denúncia.

19. TranseçAo peneI.

20. Suspensão condicional do processo.

21. Lei n' 11.468196

B - OBGAN!ZACAO E poosAo JUpIC!ARIAS E REGIMENTO INTERNO

, 1. Organizaç;lo Judiciárie do Estado do Parená. Orgaos do Podar Judiciàrio.

Composição. Funcionamento. AtribuiçOes e competências.

2. Juízes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres. . .

I 3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. AtribuiçõeS.

Direitos e deveres.

4. Divisa0 Judiciárie do Estado do Peraná. Noç6es gereis.

5. OrgenizeçAo e funcionemento do Tribunal da Juotiçe do Estedo do Peraná.

6. Alribuições do OrgAo Especial, do Tribunal Pleno, das CAmares, do Conselho

da MagistratUt8, da Corregedoria da Justiça e das Juizados EspeciaiS.

7. Competéncia dO Tribunal de Alçada do Estedo do Parená ..

8. Procedimentos ob~ªdo5 no Regimento Interno.

C - CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSI!CA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. Função correicional.
Reclamações. DireçAo do Fórum.

2. Oficias de Justiça em Geral: Nonnas Gerais. Usa do Fax. Plantão Judiciário.

Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.

Elim inaçao de Autos. Citeções e Intimações. Intimações pelo D i á r i o da Justiça.
3. Oficio do Contador. Nonnas de Procedimento.
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4. 0IIci0 do Depositjrio Público. Normas de Procedimento.
5. 0IIci0 do Avaliador. Normas de Procedimento.
6. OIIcio C/veI. Movi.-.taçAo dos Processos Cfvais.
7. 0IIci0 Criminal: Inquérito Poliaal. Cartas Precalófias. MovimentaçAo dos
Processo Penais. Antecedentes e E>cpediçAode CertidOes para fins Criminais.
Dep6sito e Guarda de Arma. e Objetos. ExeaJÇAode Pena PeaJt1iária.
8. Oficiai. de Jusliça: Normas de Procedimento.

D • DIREITO PROCESSUAL CML

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de
Conhecimento. b) Processo de ExecuçAo. c) Processo Cautelar e
Procedimentos Especi.,. Reforma Processual.
2. JunsdiçAo e AçAo.
3. Partes e Procuradores, Ministério Público.

4. Competência Absol". e Rel,tiva. ModilicaçOes.Exceçao e Conflito.
5 . Juiz e auxiliares. Imp.!dimento8 e suspeição.
5 . Alos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
Valor da Cause.
l. Processo. Procedimento comum e especial.
8. Pedido e resposta.
9 . Revelia e efeitos.
10. Audiência. Conciliação. Instruçllo e Julgamento.
11. Sentença e Coise Julgada.
12. Recursos.
13. Execução. Suspenslio e extinção.
14. Execução de obrigaç6es de fazer e de não fazer.
15. Execuçao por quantia c e r t a contra devedor solvente. Embargos do Devedor
e Embargos de Terceiro.
16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E • DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caractares. Princfpios Gerais.
2. Persecuçlio Penal. Inquérito e Ação Penal.
3 . Jurisdição e competência.
4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça.
5 . Questões e processos incidentes.
5 . Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicações das atos
processuais.

7 . Processo. Pressupostos. Sistemas. Espécies.
8 . Atos jurisdicionais. Despachos. Decisões interlocutórias. Sentenças.
9. Coisa julgada.
10.Recursos.

Curitiba, 3 0 de outubro de 1996.

~

....
s Fontoura

Presid , em exercício

CONSELHO DE SUPERVISÃO

EDITAL NO 02196

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA.
Presidente em exercício do egrégio Tribunal da
Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuiçOes
que lhe são conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da lei
Estadual no 11.468196,ReSOluçãon' 09/96, publicada
em 02109/96 e Regulamento publicado no Diário da
Justiça da dia 20/10196.

FAZ PÚBUCO, para conhecimento dos interessados,
que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público de PROVAS e
mULOS, para provimento do cargo de:

SECRETÁRIO DE TURMAS RECURSAIS DE
JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE CURITIBA, distinguinda-se .m
Secretário de Turmas Recursais Clveis e Seaetário de Turmas Recursais
Criminais, referência PJI ~nivel1; assim distribuídos:

I dois (02) cargas de Secretário de Turmas Recursais
Cíveis;
11- um (01) cargo de Secretério de Tunne Recursal
Criminal;

I. DAS IN S C R lC O E S

1.1. As inscrições sen:10 efetuadas na Secretaria da OireçAo do Fórum, no prazo
de 05 (cinco) dia., contados de publicação deste Edital no Diério da Justiça, no
horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 As 17:00 horas.

1 .2 . P o d e r I o in I c : r e v e r • • t o d o s O I c k l a d lo a q u e iA_a.Ji, n o a to d a

inocriçlo ••• seguintes requisitos:
a) _ Insileiro nato ou naturalizado;
b) __ em pleno exercIdo dos direitos civis e políticos e quite com as

obrigaçOes efeitoraia 8 militares;
c) ser Bacharel em Diraito, por faculdade oficial ou reconhecida;
d) apresentar decieraçAo de próprio punho, sobra entecedentes

aiminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no. juizo efval ou criminal,
protestos de Utulos ou penalidades no exercício de cargo público, advocacia ou
atividades afins;

e) não estar sendo Processado por prática de atos desebonadoras no
eX8IClcio profissional, nem ter sofrido penalidade pele prática de teis etos;

f) gozar de boa saúde fIsies e mental, 8 não apresentar deficiência que o
incapacite para o exen:lcio do cargo pretendido;

g) indicar fontes de raleréncie pessoal. consistente de declaraçao de
integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou PfOOJradoria
Geral do Estado.

1.3. A inscriçAo será requerida pelo própria candidato. ou procurador
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruido
com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;
b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direito;
c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem

condiçOesde comprová-los por ocesiao da aprovação.
d) duas (02) folos 3x4, recentes.

1 .4 . O requerimento nAo deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeiçAo.

1 .5 . O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, teré sua inscriçAo
cancelada e anulados todos os atas dela decorrentes, sem prejufza das
sanções penais respectivas.

1 .6 . NAo será aceita, sob qualquer pretexto, inscriçAo condicional.

1.7. O pedido de inscrição implicaré na eceitação, por parte do candidata, des
condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1 .8 . Após o encerramento do prazo de insaiçêo o Presidente da Banca
Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça ~o E~tado e afi~r no
local de costume, a relação nominal dos candidatos, com InscoçOesdefendas e

indeferidas.

1 .9 . Não poderão insaever-se:

a) os estrangeiros;
b) 09 menores de dezoito (18) anos;
c) os que não preenàlerem os requisitos 'previstos no artigo 4 ° , do

Regulamento e os enumerados no item 1 .2 deste Editai.

11• DAS IMpUGNACOES

2.1. Da rejeição ou do Indeferimento do pedido de inscrição caberé impugnaçAo
perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publicação.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois
(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em
separado, instruindo-a com:

a) cópia do aditai de impugnação e certidaa da dala de sua
publicação;
b) certidAo de intimaçao do impugnado e a resposta, se houver;
c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de
Supervisao, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do
candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso não suspende o processo, autorizando a participação do
candidato nas provas, enquanto não for julgado, condicionada sua aprovação
ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnaçOes ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca
declarará os candidatos aptos, designando para os próximas trinta (30) dias,
data, hora e local para realização das provas.

111- DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será
cons!itufda pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Sação ou Subseção da Ordem
dos Advogados da Brasil;
b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as
normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca exa~inador~ Juiz,.~~ogado ~u representante
do Ministério Publico que seja amigo intImo, Inimigo capital ou parente
consangüineo até terceiro grau de candidato.,
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I 3.3. Oa impedimentos ou. ouapeiçOes menclonadoa, •• nIo --
••••untari.menle. poderto _ ergOidotI pelai ~ ou qualquer
inIereIIado, mediente oomproveçAo, até e data da reelizaçlo dlII provas.

I V - DAS INTlMACOES

4.1. Oa candidatos _ intimados do dia, hora e local da re&lizaçao das
prova0. por 11)8'0 da aditai publicado por uma (01) vez no Diério da JUltiça e
afIXado "" _ do juizo. com antecedência mlnima de dez (10) dias.

4.2. A deoignaçAo de nove data importaré na renovaçAo das intlmaç6es.

V-DAS f'BOVAS

&.1. As quest08s em número de cinco (05), sarAo fonnuladas pela Banca
Examinadons. que poderá deodobrá-las em tantas perguntas quantas forem
necessárias pera melhor aferiçAo dos conhecimentos intelaetuais e técnicos dos
candidatos.

&.2. Não haverá segunda chamada pera as provas, importando a aulláncia do
candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso. na sua eliminação
do concurso.

&.3. Somente sara perm~ida a prestaçAo de prova ao candidato, regularmente
inscrito, que exibir documento oficial de identidade.

&.4. Durante a realizaçAo das provas nao será permitido ao candidato, sob pena
de ser excluldo do oonaJI'8O:

a) oomunicar-Be oom os demais candidatos ou pessoas estranhas ao
c:onaJnlO, bem como, consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar.se do recinto, a nAo ser em caBOS especiais e
acompanhado de um membro componente da equipe de ex8QJÇéo do
concurso.

&.8. A prova consislirá na radaçAo de conhecimentos técnioos a especllioos
sobre as lunç6es do cargo, conhecimentol elementarel do ramo do dire~o, do
Código de Organizaçao e Divisa0 Judiciárias do Estado e Código de Normas da
Corragadoria Geral da Justiça, conIonne progrema que Integra este Edital.

&.7. Na oorreçAo das provas a banca decidirá sobre a habililaçAo Intelaetual e
conhecimentos técniooa do candidato, observando se damostrou:

a) razoável conhecimanto de português, pontuaçAo, concordáncia e
ortografia, por melo da radaçAo utilizada na prova; .
b) conhecimentostécniooa suficientes pena o exarelao do cargo;
c) noçOas elementares de dire~o; . .
d) noções elementaras do Código de Drganizeçlo a DiVisa0
Judiciárias do EIlado e do Código de Normas da Corregedoria Geral

da Justiça;
e) conhecimento especlfioo da Lei n' 9.099195;
f) conhecimento da Lei Estadual n'11.468196;

VI - DA AVAUAcAo

8.1. Os examlnadonss atribuiréo notas de zero (O) a dois (02), para cada
quesléo que _ somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

8.2. É vedado, pare todos os eIa~os, o arredondamento de notas ou médias.

8.3. Será eliminado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (05)
cinco pontos das notas atribuldas.

8.4. A Banca Examinadora observará, na COITllçAo das provas, critérios
uniformes pera a atribuiçAo das notas.

8.&. É vedado ao caildidato assinar as provas, esa&ver seu nome, número de
Inscrição ou apor quelquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulaçAo
de sua prova 8 conseq08nte eliminação do concurso.

\ / ! l - DA C£ASSlF/CAcAO RNAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadons fará a classifieaçAo dos
candidatos, de aoordo com a ordem decrescente das notas _a.

7.2. No caso de mall de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Prasldenta delerminará a juntada de Ululas, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intlmaçAo pessoal.

7.2.1. Séo conolderadoe UtuIoI para cri1ário de desampete: .

a) o exercido de lunçAo peranle as ....- Especiais, por
perfodo inintllr1Wlo de sais (06) mesas;
b) o tempo de serviço pLólloo prestado ao EIlado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exerclclo de lunçAo pensnta as Juiizados Especiais.

1.4. PerolstindO o empata, vencerá o mais Idoao, drctJrlldncja que _

oonsIIIr da oentançe final.

7.5. A raI8çIo dos c:andidatoe ••• _ com • ~ "*•••publicada
110 Di*io da Justiça do EIlado, e b - hH .~ • _ dIa ••••• lIll de
, . ;-.

8.1. No prazo de doiI (02) dias úteis, oontados da publieaçAo da relaçllo doi
candidatos aprovadOI, poderá o candidato requerer eo Prelidente da Banca,
vista da prova objelivando a revlslo.

8.2. O pedido de revislo _ indicar com precisa0 a ques1Ao ou o ponto
sobre qual Ver1l8 a redameçAo e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
mediante requerimento a _ protocolado junto á DireçAo do Fórum, até vinte e
quatro (24) horas depoil da vista de prova. Padidos sem fundamantaçAo ou
extemporánaos nao sarAo conhecidos.

8.3. Compete á Banca Examinadore julgar, motivadamante, os pedidos de
revisto de prova.

IX - DA COMPLEMENTAcAO DA fNSCB/CAO

9.1. Feita a classifieaçAo final dos aprovados, o Juiz Presldente fará publicar
ad~al com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias pera apresentaçAo dos
documentos exigidos pena a inscriçAo do candidato aprovado am primeiro lugar.

9.2. Pare ler confirmada a inscrição, o candidato deverá apresentar lodos os
documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento. mediante os respectivos
documentos, cartid08s e laudo médioo fornecido por Órgao Oficial.

9.3. A não apresentaçAo da doaJlT18ntaçAo exigida importará no cancelamento
da inscriçAo do candidato, com o conseqoenta chamamanlo do segundo
dassmcado para apresentaçAo, e assim sucessivamente.

X. DOS RECURSOS

10.1. Da deciséo que eliminar o candidato J10r falta de documentaçAo, cabará
recurso para o Conselho de Supervisao, no prezo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos aulas principais e remetido, no
prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Superviséo julgar, em caráter defin~ivo a final,
os recursos interpostos contra as: decis0e8 da Banca Examinadora
relativamente 8 0 indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declsraçAo de
inaptidão fisica e mental e a c1assificaçAo final dos aprovados.

10.4. O recunlO devidamente fundamantàdo será interposto no prazo de dois
(02) dias, a contar da publicação ou inlimaçAo pessoal, por petição dirigida a
Banca Examinadora. que o apreciará previamente, em juizo de sustentaçOO ou
reforma, fundamanlando a deciséo

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
Conselho da Superviséo.

X I . DAS DISPOSfd)ES GERAIS

11.1. Ooomsndo nulidade Insanável ou preterição de formalidade substancial,
capaz da a~erar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em
daásao lundamantade, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá~o total ou
parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo s
apuraçAo de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologeçlo do concurso será fel1a pelo Presidente do Tribunal de
JUBtiça, após parecer do Conselho de Supervislo.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, oonlados da
publicaçAo da homologeçlo, prorrogável por igual perlodo, a critério do
Conselho de Supervisao dos Juizadoe Especiais. .

11.4. Após sua aproveçAo e por ocasião de sua noineaçAo, o candidato sará
submetido a exame médico no Centro de Assisténcla Médica e Social do
Tribunal de Justiça.

11.&. Todos os papéis reIaren1ea ao concuroo Público _ confiados, até o
seu término, á guarda do Consalho de Supervislo que, deoonidos 120 (cento e

i vinte) dias de sua hornologeçlo, providenciará a incinereçlo.

11.8. Os calOS omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo. Conselho de

Supervisao.

11.7. Os cargos _ providos e dlstribuldos dentro de cada Juizado, a critário
do Conselho de ~sAo, e os que vieram a ocupá-Ios não poderão, a
qualquer tilulo, _lotados ou deoignados em outra unidade edminl_va.

Dado e passado nesta _ de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mêI de

i$
do ~~fl96 (hum mil, novaoentos e noventa e seil).

Eu, ~ , I . 'c ~Q~ueélla do. Rocio Tuoto SIemberg Ribas,
lário do S isao o dig~1 e conIa<i.

DESE~ oslRlsF õ i l t O U R A
"'-'- do TrI de JualIça ••••• eKen:lclo.

nNItf!,.e
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CONSELHO DE SUPERVI$AO

EDITAL rr 03196

- ,

1 . P r i n c i p i o s .

2. Competênda.

3. Do juiz, dos conciliadores e dos juizes leigos.
4. Das partes 9 procuradores. 00 Ministério Público.

5. Atos processuais. Forma. Tempo. lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.
7. Despesas processuais.
8. Citaç6es 8 Intimações
9. Pedido 8 resposta.
10. Revelia e seus efeitos.

11. ConciliaçAo. Atbitragem. Instrução 8 Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentança.
14. Racursos.
15. Extinção do pro<:asso.
16. Ex&<:uçao.

17.lnfraç6es de menor polencial ofensivo.
18. Denúncia.
19. TransaçAo penal.
20. Suspensão condicional do processo.
21. Lai n" 11.468196

B • ORGAN2ACAo E DMSAO JUDlgARIAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organtzação Judiciária do Estado do Paraná. Órgaos do Poder Judiciário.
Composição. Funcionamento. Atribuições e competências.
2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. AtribulçOes.
Direitos e deveres.

4. Divisa0 Judiciária do Estado do Paraná. NoçOes gerais.
5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
6. Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, das Câmaras, do Conselho
da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.
7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná
8. Procedimentos observados no Realmento Interno.

C • CÓDIGO DE NORMAS ! l A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA

1. Disposições. Gerais: As Nonnas e sua utilização. Funçêo correicional
RaclamaçOes. Direção do Fórum. .

2, Ofícios de Justiça em Geral: Normas Gerais, Uso do Fax Planta0 Jucfcié .
D~P?sitos de Dinheir~, Recolhi":'Snto de Custas. ProtOOolo em C~riti::
Ellml~ de Autos. CltaçOeS e Intimações, IntimaçOes pelo Diário da Justiça.
3, OfiCIOdo Contador: Normas de Procedimento '

4. Ofic~o do Depositário PUblico. Normas de ProCedimento.
5. OfICIOdo Avaliador. Normas de Procedimento.
6. Oficio Civel. MovimentaçAo dos Processos Cíveis.

7. Oficio Crimi.na!: Inquérito Policial. Cartas Precatórias. Movimentaçêo dos
Processo PenaiS, Antecedentes e Expedição de Certidões para fins Criminais
Depósito e Guarda de Armas e Objetos, Execução de Pena Pecuniaria .
8, Oficiais de Justiça: Nonnas de Procedimento. .

D • DIREITO PROCESSUAL CML

1. Eslrutura do Código da Processo Civil de 1973. a) Processo da
Conhe~mento, b) Processo de Execução. c) Processo Cautelar e
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.
2. Jurisdiçao a Açao.

3. Partes e Procuradores, Ministério Público.

4, Competência Absoluta e Relativa. ModificaçOes, Exceção e Conflito,
5. Juiz e auxiliares, Impedimentos e suspeição,

6. Atos processuais, Forma. Tempo. lugar, Prazo, ComunicaçOes. Nulidades.
Valor da Causa.

7, Processo. Procedimento comum e eSpecial.
8. Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitos.

10. Audiência. Conciliação, InstruçAo e Julgamento.
11. Sentença e Coisa Julgada.
12. Recursos,

13. ExecuçAo. Suspensão e extinçAo.
14. ExecuçAo de obrigações de fazer e de nAo fazer.

15, Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor
e Embargos de Terceiro,

16. Ação Cautelar. Medidas cautelares,

E • PIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito, Finalidade. Caraderss, Principios Gerais.
2, Persecuçêo Penal. Inquérito e Ação Penal.
3. Jurisdição e competência.

4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Awsado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça.
5, QuestOes e processos incidentes,

6, Atas Processuais. Forma. Tempo. lugar. Comunicações dos atos
processuais.

7. Processo, Pressupostos. Sistemas, Espécies.
8, Atos jurisdicionais. Despachos. DeciSOes interlocutórias. Sentenças,
9. Coi•• jul~.
10.Recorsos.

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA
Presidente em exercfcio do egrégio Tribunal d~
Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuiçOes
que, lhe sAo conferidas peta artigo 26, inciso LVI do
Cóchgo de Organizaçao e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da lei
Estadual rf 11.468196, Resolução n° 09196, publicada
em 02109/96 e Regulamento publicado no Diario da
Justiça do dia 20/10196.

FAZ PÚBUCO. para conhecimento dos interessadosI que estarão abertas as insaiçOes para o Concurso Público de PROVAS ~
i TITULOS, para provimento do seguinte cargo:

SECRETARIO DE JU2ADOS ESPECIAIS DA
! COMARCA DE LONDRINA. distinguindo-se em Secretário de Juizados
I Especiais Cfveis e Secretário de Juizados ESpeciais Criminais, referência PJI _
\ nfvel 1; assim distribuídos:

1- três (03) cargos de Secretério dos Juizados Crve;s;
11~dois (02) cargos de Secretário dos Juizados Criminais;

I. DAS INSCR!COES

1.1. As inscriçOes serão efetuadas na Secretaria da Direção do Fórum, no prazo
e 06 (cinco) dias, contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça, no
rário das 8:30 •• 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

.2. Poderio insaever-se todos os cidadaos que preencham, no ato da
nscnçâo, os seguintes requisitos:

a} ser brasileiro nato ou naturalizada;

b) estar em plena exercício dos direitas civis e politicos e quite com as
obrigações eteitorais e militares;

c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;
d) apresentar dectaraçêo de próprio punho, sobre antecedentes

criminais, açOes em que seja ou tenha sido réu. no juíza cfvel ou criminal.
protestos de títulos ou penalidades no exercício de cargo público, advocacia ou
atividades afins;

e) nAo estar sendo processado par prática de atos desabonadores no
exercício profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atas;

f) gozar de boa saúde fisica e mentat. e nAo apresentar defiCiência que o
incapacite para o exerciciO do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal. consistente da declaraçAo de
integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria
Geral do Estado.

1.3. A inscriçao será requerida peta próprio candidato, ou procurador
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruido
c o m :

a) fotocópia do documento oficial de identidade;
b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direito;
c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem

condições de comprová-Ios por ocasião da aprovação,
d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento nAo deverá conter rasura ou emenda. sob pena de rejeição.

1.5. O candidato que fizer declaraçOes falsas ou inexatas, terá sua inscrição
cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes. sem prejuizo das
sanções penais respectivas,

1.6. NAo sara aceita, sob qualquer pretexto. inscrição condicional.

1.7. O pedido de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato, das
condições constantes da Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da .Banca
Examinadora fará expedir. publicar no Diário da Justiça ~o E~tado e afl~ar no
tocai de costume, a relação nominal dos candidatos, com lnsalçOes defendas e
indeferidas.

1.9. NAo poderão inscrever-se:

a) os estrangeiros;
b) os menores de dezoito (18) anos;
c) os que nAo preencherem os requisitos .previstos no artigo 4°, do

Regulamento e Os enumerados no item 1.2 desta EditaI.

f) conhecimento da Lei Estadual nOll,468196;
~.

.'

Curitiba, 30 da outubro da 1996.

~Fontoura
Pres;:!:i;.' em axarcfclo.

•
VI. DA AVAUACAQ

6.1. Os examinadores atribuirão notas de zero (O) a dois (02). para cada
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questAo que serao somadas e dividindo-se o resultado por Irês '(03), resultarê a
média final do canchdalo.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6,,3.será elim inado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (05)
CIncopontos das notas atribuidas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na correção das provas, critérios
uniformes para a atribuição das notas.

6.5. E vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome número de

insaição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulação
de sua prova e conseqüente elim inação do concurso, .

V I I . D A C L A S S I F I C A C A o F I N A L

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a dassificação dos
candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Presidente det~rm jnará a juntada de titulas, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados titulas para critério de desempate:

a) o exercício de função perante os Juizados Especiais, por
periodo ininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercicio de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá
constar da sentença final.

7.5. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada
no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente de
dassificação.

V I I I - DO P E D I D O D E R E V I S A O D E P R O V A

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicação da relação dos
candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca
vista de prova objetivando a revisão. '

8.2. O pedido de revisão deverá indicar com precisão a questão 'ou o ponto
sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
mediante requerimento a ser protocolado junto à Direção do Fórum, até vinte e
quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou
extemporfm80s não serão conhecidos.

8.3. Compele â Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de
revisão de prova.

I X - D A C O M P L E M E N T A C A o D A I N S C R I C A o

9.1. Feita a classificação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar
edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentação dos
documentos exigidos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ler confirmada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os
documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos
documentos, certidões e laudo médico fornecido por Órgao Oficial.

9.3. A não apresentação da documentação exigida importará no cancelamento
da inscriçêo do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo
dassificado para apresentação, e assim sucessivamente.

x - D O S R E C U R S O S

10.1. Da decisão que elim inar o candidato por falta de documentação, caberá
recurso para o Conselho de Supervisao, no prazo de dois ( 0 2 ) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no
prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em carl~ter definitivo e final.
os recursos interpostos contra as decisOes da Banca Examinadora
relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscriÇêo, a declara~o de
inaptidão fisica e mental e a classificação final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois
(02) dias, a contar da publicação ou intimação pessoal, por petição dirigida a
Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juízo de sustentação ou
reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
Conselho de Supervisão.

X I - D A S D I S P a S I C O E S G E R A I S

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,
capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em

deciséo !undamantada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-Io lotai ou

parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuraçAo de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de
JUSliça, após parecer do Conselho de Superviséo.

11.3: O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da
publicação da ho~ologação, prorrogável por igual P.9riodo, a critério do
Conselho de SupervIsão dos Juizados Especiais.

11.4. ~s sua aprovação e por ocasião de sua nomeaçao, o candidato será
submedtldo a exame médico no Centro de Assistência' Médica e Social do
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados até o
s~u té"!lino, à guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (~nto e
vInte) dias de sua homologaçao, providenciará a incineraçao.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serao resolvidos pelo Conselho de
Supervisão.

11.7. Os cargos serão providos e distribuidos dentro de cada Juizado, a critério
do Conselho de Supervisão, e os que vierem 8 ocupá.los não poderão a
qualquer titulo, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa. '

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de
o, do a o de ~ (hum mil, novecentos e noventa e seis).

Jucélia do Rocio luoto Stemberg Ribas,
d upervisão o digitei e conferi.

DESEM~R OSIRIS FONTOURA
Presidente do Tribunal de Justiça, em exerclclo.

P R O G R A M A

Programa para Secretário de Juizados Especiais de Entrância Final

A - JUIZADOS ESPECIAIS

1. Principias.
2. Competência.

3. Do juiz, dos conciliadores e dos juízes leigos.
4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.
S. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.
7. Despesas processuais.
8. Citações e intimações
9. Pedido e resposta.
10. Revelia e seus efeitos.
11. Concilia&ão. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.
14. Recursos~
15. Extinção do processo.
16. ExecuÇêo.

17. Infrações de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.
19. Transação penal.
20. Suspensão condicional do processo.
21. Lei n' 1 1 . 4 6 8 / 9 6

B • ORGANIZACÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS E REGIMENTO INTERNL

1. OrganizaÇêo Judiciária do Estado do Paraná. Órgãos do Poder Judiciário.
Composição. Funcionamento. Atribuições e competências.
2. Juízes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.
Direitos e deveres.
4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.
S. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, das Câmaras, do Conselho
da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.
7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
8. Procedimentos observados no Regimento Intemo.

C - CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSnçA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. Função correicional.
Reclamações. Direção do Fórum.

2 : ' O f í c i o s de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. Planta0 Judiciário.
Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.
Elim inação de Autos. Citações e IntimaçOes. Intimações pelo Diário da Justiça.
3. Oficio do Contador: Normas de Procedimento.
4. Oficio do Depositário Público. Normas de Procedimento.
5. Ofício do Avaliador. Normas de Procedimento.
6. Ofício Cível. Movimentação dos Processos Clveis.
7. OfIcio Crim inal: Inquérito Policial. Cartas Precatórias. Movimentaçao dos
Processo Pen~is. Antecedentes e Expedição de Cert~dões-para ~~~ Crim inais.
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Dep69!t~ e Guarda de Armas e Objetos. Execuçaó de Pena Pec:uOlans.
8. OfiCIais de Justiça: Normas de Procedimento.

D - DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de
Conhecimento. b) Processo de Exea..Jção. c) Processo Cautelar e
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.
2. Jurisdiçllo e Açllo.
3. Partes e Procuradores, Ministério Público.
4. C~mpetên.c.iaAbsoluta e Relativa. Modificações. Exceção e Conflito.
5. JUIZe aUXIliares.Impedimentos e suspeição.
6. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
Valor da Causa.
7. Processo. Procedimento comum e especial.
8. Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitos.
10. Audiência. Conciliação. Instrução e Julgamento.
11. Sentença e Coisa Julgada.
12. Recursos.
13. Execução. Suspensão e extinção.
14. Execução de obrigaçOes de fazer e de não fazer.
15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor
e Embargos de Terceiro.
16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. D::'.:,~toprocessual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Principios Gerais.
2. P~'o;ecuçãoPenal. Inquérito e Ação Penal.
3. ,,;jJ';.:ldiçâoe competência.
4. :~ujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e' .seu defensor.
MS.3tente. Auxiliares da justiça.'
~. Q;Jestõese processos incidentes.
ü Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar, Comunicações dos atos
poc:o:\suais.
;' F:.');esso. Pressupostos. Sistemas. Espécies.
.S,Ai':,s jurisdicionais. Despachos. Decisões interlocut6rias. Sentenças.
'f •. ( ,Jisajulgada.
I t..Recursos.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

~

-~ -,
. 's Fontoura

Preside em exercício.
CONSELHO DE SUPERV!SÁO

EDITAL ND 04196

O .DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA,
Pre~ldente em exercício do egrégio Tribunal de
JUstIça do Estado ~o Paraná, no uso das atribuições
que .Ihe são confendas pelo artigo 26, inciso LVI do
CódIgo de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei
Estadual nG11.468196, Resolução nO09196,publicada
em 02109/96 e Regulamento publicado no Diário da
Justiça do dia 20/10196.

FAZ PÚBUCO, para conhecimento dos interessados
que estarao abertas as inscrições para o Concurso Público de PROVAS ~
TITuLOS, para provimento do seguinte cargo:

SECRETÁRIO DE TURMAS RECURSAIS DE
JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE LONDRINA, distinguindo-se em
~e.cr~tá~IOde Turmas Recursais Civeis e Secretário de Tunnas Recursais
,nmlnaIS, referência PJI. nlvel1; assim distribuídos:

I- um (01) cargo de Secretário de Turma Recursal Cfvel .
11 • um (01) cargo de Secretário de Turma Recur;al
Criminal.

I- DAS INSCRICOES

.1. As insaiÇÕ8s serão efetuadas na Secretaria da Direção do F6rum, no prazo
te 06 (cinco) diil5, contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça, no
mrio das 8:30 •• 11:00 e das 13:00 iIs 17:00 horas.

1.2. Poderão inscrever-se todos os cidadãos que preencham, no ato da
\ inscriçêo. os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; .
b) estar em pleno exerclcio dos direitos civis e politicos e quite com as

obrigações eleitorais e militares;
c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;
d) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes

criminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juízo cível ou criminal,
protestos de títulos ou penalidades no exercício de cargo público, advocacia ou

atividades afins;
e) não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no

exercício profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;
f) gozar de boa saúde física e mental, e não apresentar deficiência que o

incapacite para o exercício do cargo pretendido;
g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de

integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria

Geral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo pr6prio candidato, ou procurador
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído

com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;
b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direito;
c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem

condições de comprová-Ias por ocasião da aprovação.
d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeição.

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua inscrição
cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuizo das

sanções penais respectivas.

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional. .

1.7. O pedido de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato, das
condições constantes do Regulamento e de.steEdital.

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca
Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça ~o E~tado e afi~ar no
local de costume, a relação nominal dos candidatos, com Inscrições defendas e

indeferidas.

1.9. Não poderão inscrever-se:

a) os estrangeiros;
b) os menores de dezoito (18) aQos;
c) os que não preenchf:rem os requisitos previstos no artigo 4°, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.

IV - DAS INTIMACOES

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realização das
provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e
afixado na sede do juizo, com antecedência minima de dez (10) dias.

4.2, A designação de nova data importará na renovação das intimaçOes.

V - DAS PROVAS

5.1~ As questões em número de cinco (05), serão formuladas pela Banca
Examinadora, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas forem
necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos
candidatos.

5.2. Nao haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do
candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua eliminação
do concurso. <:

5.3. Somente será permitida a prestação de prova ao candidato, regularmente
inscrito, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a realização das provas não será permitido ao candidato, sob pena.
de ser excluído do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar.se do' recinto, a não ser em casos especiais e
acompanhado de um membro componente da equipe de execução do
concurso.

5.6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e' específicos
sobre as funções do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e C6digo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na correçao das provas a banca decidirá sobre a habilitação intelectual e
conhecimentds técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuaçllo, concordância e
ortografia, por meio da redação utilizada na prova;
b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercicio do cargo;
c) noções elementares de direito;
d) noções elementares do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça; ,
e) conhecimento específico da Lei nO9.099/95;
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f) conhecimento da Lei Estadual n011.468196-

~fMlbgftIIIll ,

VI. DA AVAUACAo

6.1. Os examinadores atribuirão notas de zero (O) a dois (02), para cada
que~tão que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6 ..3. Será eliminado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (05)
cinco pontos das notas atribuídas.

6.~. A Banca Examinadora observará, na correção das provas, critérios
unlfonnes para a atribuição das notas.

6.5. ~ vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de

Inscnção ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulação
de sua prova e conseqüente eliminação do concurso.

VII. DA CLASSIFICA CÃO FINAL

7.1. ~btidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos
candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2 .. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

PreSidente detenninará a juntada de títulos, no prazo de cinco (05) dias
medianle intimação pessoal. '

7.2.1. São considerados títulos para critério de desempate:

a) o exercício de função perante os Juizados Especiais por
período ininterrupto de seis (06) meses; ,

b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercício de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá
constar da sentença final.

7.5. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada

no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente de
classificação.

VIII. DO PEDIDO DE REVISÃO DE PROVA

8.1. ~o prazo de dois (02) di~s úteis,. contados da publicação da relação dos

~ndldatos aprovados, podera o candidato requerer ao Presidente da Banca
vIsta de prova objetivando a revisão. '

8.2. O pedido de revisão deverá indicar com precisão a questão ou o ponto

sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca

mediante requerimento ~ ser protocolado junto à Direção do Fórum, até vinte ~

quatro (24) horas depoiS da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou
extemporâneos não serão conhecidos.

8.3: ~ompete li Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de
revlsao de prova

IX. DA COMPLEMENTACAo DA INSCRiÇÃO

9.1: Feita a classificação fi~al dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

editaI com o re~~ltado e abnrá o prazo de dez (10) dias para apresentação dos

documentos eXigidos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter con~nnada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os

dOOJmentos rela~I0!1ados na artigo ~o do Reg.ulamento, mediante os respectivos
documentos, certldoes e laudo médICO fornecIdo por Órgão Oficial.

9.3. A não apresentação da documentação exigida importará no cancelamento

da i~scrição do candidato, com a conseqüente dlamamento do segundo
claSSIficado para apresentação, e assim sucessivamente.

X. DOS RECURSOS

10.1. Da decisao que eliminar o candidato por falta de documentação, caberá

recurso para o Conselho de Supervisao, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no
prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisao julgar, em caráter definitivo e final,
os recursos interpostos contra as decis08s da Banca Examinadora

relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declaração de
inaptidão fisica e mental e a classificaçao final dos aprovadas.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois

(02) dias, a contar da publicação ou intimaçao pessoal, por petição dirigida a

Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juízo de sustentação ou

reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisao, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
Conselho de Supervisão.

XI. DAS DISPOSICOES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de fonnalidade substancial,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselt1o de Supervisão, em
decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo total ou

parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuraçao~e responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da

publicação da homologação, prorrogável por igual período, a critério do

Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovação e por ocasião de sua nomeação, o candidato será

submedtido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do

Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados, até o

seu ténnino, à guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (cento e
vinte) dias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de

Supervisão.

11.7. Os cargos serão providos e distribufdos dentro de cada Juizado, a critério

do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá-Ias não poderão, a
qualquer Utulo, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de

ro do ano 1996 (hum mil, novecentos e noventa e seis).
J;)célia do Rocio lucto Stemberg Ribas,,,

pervisão o digitei e conferi.

DESEM~ÕR ÔSIRiãFoFHoURA
preSlden;:~nal de Justiça, em exerci cio.

PROGRAMA

Programa para Secretário de Tunnas Recursais de Juizados Especiais de

Entrância Final

A - JUIZADOS ESPECIAIS

1. Princípios;

2. Competência.
3. 00 juiz, d08 conciliadores e dos juízes leigas.

4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.
5. Atos processuais. Fonna. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.

6. Valor da Causa.
7. Despesas processuais.

8. Citações e intimações
9. Pedido e resposta.
10. Revelia e seus efeitos.

11. Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.

12. Das provas.

13. Sentença.

14. Recursos.

15. Extinção do processo.
16. Execução.
17. Infrações de menor potencial ofensivo.

18. Denúncia.

19. Transação penal.
20. Suspensão condicional do processo.
21. Lei nO 11.468196

B - ORGANIZAÇÃO E DMSAo JUDICIÁRIAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organização Judiciária do Estado do Paraná. Órgãos do Poder Judiciério.

Composição. Funcionamento. Atribuições e competências.
2. Juízes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. AtribuiçOes.

Direitos e deveres.
4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.
5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

6. AtribuiçOes do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, das Câmaras, do Conselho
da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.

7. Competência do Tribunal de A1çade do Estado do Perená.

8. Procedimentos observados no Regimento Interno.

C • CODlGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. FunçAo correicional.
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RecI..n..C)Oêo. D ireçAo do F6n.rn.

2. O ficios de Justiça em GemI: Noonas Gerais. Uso do Fax. P lantA0 Judiciário.

Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.

E lim inação de Autos. C itaçOes e Intimações. Intimações pelo D iário da Justiça.

3. O ficio do Contador. Normas de Procedimento.

4. O ficio do Depositário Público. Normas de Procadimento.

5. O fício do Avaliador. Normas de Procedimento.

6. O ficio Cível. MovimentaçAo dos Processos Cfveis.

7. O ficio Crim inal: Inquérito Polidal. Cartas Precatórias. Movimentação dos

Processo Penais. Antecedentes e ExpediçAo de Certid6es para fins Crim inais.

Dep6sno e Guarda de Armas e Objetos. ExecuçAo de Pena Pecuniária.

8. O ficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

D - DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de

Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo Cautelar e

Procedimentos Especiais. Reforma Processual.

2. JurisdiçAo e AçAo.

3. Partes e Procuradores, M inistério Público.

4. Competência Absoluta e Relativa. ModificaçOes. ExceçAo e Conflito.

5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeiçao.

6. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
Valor da Causs.

7. Processo. Procedimento comum e especial.

8. Pedido e rasposta.

9. Revelia e efeitos.

10. Audiência. Conciliação. Instrução e Julgamento.

11. Sentença e Coisa Julgada.

12. Recursos.

13. ExacuçAo. SuspensAo e extinção.

14. Execuçlo de obrigaç6es de fazer e de nao fazer.

15. ExecuçAo por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor

e Embargos de Terceiro.

16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. D ireito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caraderes. Principias Gerais.

2. PersacuçAo Panal. Inquérito e AçAo Penal.

3. Jurisdição e competência.

4. Sujeitos do processo. Juiz. M inistério Público. Acusado e seu defensor.

Assistente. Auxiliares da justiça.

5. Questões e processos incidentes.
6. Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicações dos atos

processuais.

7. Processo. Pressupostos. S istemas. Espécies.

8. Atos jurisdicionais. Despachos. Decisões interlocutórias. Sentenças.

9. Coisa julgada.

10.Recursos.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

~rrtoura ••
Presidente, em exerclcio.

CONSELHO pE SUPERVlSAo

EDITAL Ir 05J98

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA,

Presidente em exercfcio do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe sAo conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de Organização e Divisa0 Judiciárias do

Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei

Estadual rf' 11.468196, RasoluçAo n' 09196, publicada

em 02109/96 e Regulamento publicado no Diário da
Justiça do dia 20110196.

FAZ POBUCO, para conhecimento dos interessados,

que estarAo abertas as inscrições para o Concurso Público de PROVAS e

TlTULOS, para provimento do seguinte cargo:

SECRETÁRIO DE JUIZADOS ESPECIAIS DA

COMARCA DE MARINGA, distinguindo-se em Slla"8tário de Juizados Espaciais

Cíveis e Secretário de Juizados Especiais Crim inais, referência PJI - nIvel 1;
• assim distribuidos:

I - dois (02) cargos de Secretário dos Juizados Clveis;

11- um (01) cargo de Secretário dos Juizados Crim inais;

,. pAS /fItSCBtCÓES

1.1. As inscrições _Ao efetuadas na secretaria da DireçAo do Fórum . no prazo

de 05 (cinco} di •• , contados da publicaçAo deste Edital no Diério da Justiça, no

horário das 8:30 ._11:00 e das 13:00 •• 17:00 horas.

1.2. P_ inscrever-se todos os cidadAos que preencham. no ato da

iMcriçêo, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) nar em pleno exercício dos direitos civis e polfticos e quite com as
obrigaçOes ektitorais e m ilitares;

c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;

d) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes

crim inais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juízo civel ou crim inal,

protestos de títulos ou penalidades no exercido de cargo público, advocacia ou

atividades afins;

e) não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no

exercício profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f) gozar de boa saúde flsica e mental, e não apresentar deficiência que o

incapacite para o exerclcio do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de

integrantes das carreiras da Magistratura, M inistério Público ou Procuradoria
Geral do Estado.

1.3. A insaição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruido

com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;

b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direito;

c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem

condições de comprová-Ias por ocasião da aprovaçAo.

d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeição.

1.5. O candidato que fIZer declarações falsas ou inexatas, terá sua inscrição

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das

sanções penais respectivas.

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional.

1.7. O pedido de inscriçAo implicará na acertaçAo, por parte do candidato, das

condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca

Exam inadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afi~ar no
local de costume, a relação nom inal dos candidatos, com inscrições defendas e

indeferidas.

1.9. Não poderão insaever-se:

a) os estrangeiros;

b) os menores de dezoito (16) anos;
c) os que não preencherem os requisitos .previstos no artigo 4

11
, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste EdItal.

11- DAS IMPUGNACOES

2.1. Da rejeição ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá impugnação

perante a Banca Exam inadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da

publicaçAo.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois

(02) dias, decidindo a Banca Exam inadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em

separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação e certidão da data de sua

publicação;

b) certidão de intimação do impugnado e a resposta, se houver;

c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de

Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do

candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso nAo suspende o processo, autorizando a participação do

candidato nas provas, enquanto não for julgado, condicionada sua aprovação

ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas. pela Banca Exam inadora as

eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,

data, hofa e 1~1 para realização das provas.

!II- PA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Exam inadora, presidida pelo Juiz de Direito D iretor do Fórum , será

constituída pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela SeçAo ou SubseçAo da Ordem
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dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representanta do Ministério Público, indicado segundo .s
normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante

do Ministério Público que seja amigo íntimo, inimigo capital ou parente
consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeiçOes mencionados, se não declarados

voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou qualquer

interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

IV - DAS INTIMACOES

4.1. Os candidatos serão:tntimados do dia, hora e local da realização das

provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e

afixado na sede do juizo, com antecedência mínima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovação das intimações.

v - DAS PROVAS

5.1. As questOes em número de cinco (OS), serão formuladas pela Banca

Examln~~ora, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas forem

necessanas para melhor aferiçAo dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos
candidatos.

5.2. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo, indusive moléstia ou atraso, na sua eliminação
do concurso.

5.3. Somente será permitida a prestação de prova ao candidato, regularmente
insento, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a realização das provas nao será permitido ao candidato, sob pena
de ser exduldo do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar-se do recinto, a nao ser em casos especiais e

acompanhado de um membro componente da equipe de execução do
concurso.

5.6. A prova consistirá na redaçAo de conhecimentos técnicos e específicos

sobr.e as funções do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do

Código de Organização e Divisa0 Judiciárias do Estado e Código de Normas da

Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na corr8Çêo das provas a banca decidirá sobre a habilitação intelectual e

conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuaçAo, concordência e

ortografia, por meio da redação utilizada na prova;

b) conhecimentos técnicos suficientes para o exerclcio do cargo;

c} noções elementares de direito;

d) noções elementares do Código de Organização e Divisão

Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral

da Justiça;

e) conhecimento específico da Lei n° 9.099195;
f} conhecimento da lei Estadual n011.468/96;

VlII- DO PEDIDO DE REVISÃO DE PROVA

8.1. ~o prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicação da relação dos

~ndldalos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca
vista de prova objetivando a revisao. '

8.2. O pedido de revisão deverá indicar com precisão a questão ou o ponto

sobr~ qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca

medIante requerimento ~ ser p~otocolado junto à Direção do Fórum, até vinle ~
quatro (24) horas depoIS da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou
extemporâneos não serão conhecidos.

8.3: ~ompete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de
revlsao de prova.

IX - DA COMPLEMENTAÇÃO DA INSCRIÇÃO

9.1. Feita a dassificação fir:al dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

editai com o re~~ltado e abfl~á o prazo de de~ (10) dias para apresentação dos

documentos eXigidos para a Inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os

documentos rela~onados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos
documentos, certidões e laudo médico fornecido por Órgé10 Oficial.

9.3. A não apresentação da documentação exigida importará no cancelamento

da i~scriçAo do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo
dasslficado para apresentação, e assim sucessivamente.

x - DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que eliminar o candidato por falta de documentação, caberá

recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso. será juntado aos autos principais e remetido, no

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo e final,

os recursos interpostos contra as decis06i da Banca Examinadora
relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declaração de

inaptidão física e mental e a classificação final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interpostç no prazo de dois

(02) dias, a contar da publicação ou intimaçêo pessoal, por petição dirigida a

Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juizo de sustentação ou

reforma, fundamentando a der.isân.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
Conselho de Supervisão.

XI- DAS DISPaSICOES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em

decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo total ou

parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a

apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.--

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da

publicação d. homologação, prorrogável por igual período, • critério do

Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovação e por ocasião de sua nomeação, o candidato será

submedtido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serao confiados, até o

seu término, à guarda do Conselho de Supervisao que, decorridos 120 (cento e

vinte) dias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serao resolvidos pelo Conselho de

Supervisão.

11.7. Os cargos serao providos e distribuídos dentro de cada Juizado, a critério

do Conselho de Supervisao, e os que vierem a ocupá-Ios nao poderão, a

qualquer titulo, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de

(O do no d 1996 (hum mil, novecentos e noventa e seis).

. Jucélia do Rocio ruoto Stemberg Ribas,

tário d Cons h de Supervisão o digitei e conferi.

"
~ ...

DESEMB~R O"'S=IR""",S'""F-O"'ÍÍ1""'TÕURA
Presidente do Tribunal de Justiça, em exerc(clo.

C - CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. Função correicional.
Reclamações. Direção do Fórum.

2. Oficios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. Plantão Judiciário.

Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.

Eliminação de Autos. CitaçOes e Intimações. Intimações pelo Diário da Justiça.

3. Ofício do Contador: Normas de Procedimento.

4. Ofício do Depositário Público. Normas de Procedimento.

5. Ofício do Avaliador. Normas de Procedimento.

6. Ofício Crvel. Movimentação dos Processos Cíveis.

7. Ofício Criminal: Inquérito Policial. Cartas Precatórias. Movimentação dos

Processo Penais. Antecedentes e Expedição de Certidões para fins Criminais.

Depósito e Guarda de Armas e Objetos. Execução de Pena Pecuniária.
8. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

D - DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de

Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo Cautelar e

Procedimentos Especiais. Refonna Processual.

2. Jurisdição e Ação.

3. Partes e Procuradores, Ministério Público.

4. Competência Absoluta e Relativa. Modificações. Exceção e Conflito.

5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeição.

6. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. ComunicaçOes. Nulidades.

Valor da Causa.

7. Processo. Procedimento comum e especial.

8. Pedido e resposta.

9. Revelia e efeitos.

10. Audiência. Conciliação. Instrução e Julgamento.

11. Sentença e Coisa Julgada.

12. Recursos.

13. Execuçáo. Suspensao e extinção.

14. Execução de obrigações de fazer e de nao fazer.

15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor

e Embargos de Terceiro.

16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL
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1. Dire~o Processual Penal. Conceito. Final~. caracteres. Princlpios Gerais.
2. parsacuçao Penal. Inquérito e Açêo Penal.
3. JurisdiçAo e cornpelência.
4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.
AlIaistante. Auxiliares da justiça.
5. QuestOese processos incidantes.
6. Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. ComuniC8Ç>lles dos atos
processuais.

7. Processo. Pressupostos. Sistemas. Espécies.
6. Alas jurisdicionais. Despachos. Decisões interiocut6<ias. Sentenças
9. Coisa julgada. .
10.Recursos.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

~

....
• Fontoura

Presi a,emexercido.

CONSELHO pE SUPEBV!sAO

EDITALN"_

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA.
Presidente em exercício do egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições
que .Ihe são conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do
Código de Organização e Divisa0 Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei
Estadual nO11.468196,Resolução n° 09196,publicada
em 02109/96 e Regulamento publicado no Diário da
Justiça do dia 20/10196.

FAZ PÚBUCO, para conhecimento dos interessados
que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público de PROVAS ~
TlTULOS, para provimento do seguinte cargo:

SECRETARIO DE TURMAS RECURSAIS DE
JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE MARlNGÁ, distinguindo-sa em
Secretáno de Tunnas Recursais Cíveis e Secretário de Turmas Recursais
Criminais, referência PJI - nlvel 1; assim distribuídos:

I. um (01) cargo de Secretério de Turma Recursal Cfval;
11 • um (01) cargo de Secretério de Turma Recursal
Criminal.

/. PAS INSCRJÇOES

1.1. As insaiçOes serão efetuadas na Secretaria da OireçAo do Fórum, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados da pubtic:açAodeste Edital no Diério da Justiça, no
horério das 8:30 .11:00 e das 13:00 .17:00 horas.

1.2. Poderão insaever.se todos os cidadãos que preencham, no ato da

insaiçAo, os seguintes reauisitos:
8) ser brasileiro nato ou naturalizado'

. b) estar em pleno exercicio dos dir~itos civis e poHticos e quite com as
obrigações eleitorais e militares;

c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida'
. . d) aprasentar dedaraçAo de próprio punho, sobre ant~tas

D'JmlnaIS,a~s em que seja ou tenha sido réu, no juizo cível ou aiminal
~estos de tItulas ou penalidades no exercício de cargo pUblico, advocacia ~
atMdades afins;

e) nao astar sendo processado por prética de atos desabonadores no
exerciao profiSSIonal,nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos'
. f) gozar de bos saúda Ifsica e mantal, e nao apresentar daficiênc:i~ que o
Incapacit~ ~ o exercício do cargo pretendido;
. g) ,nd,car fontes da referência pessoal, consistante da dedareçAo da
Integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria
Geral do Estado.

1.3. A inoc:riçlio seré requerida pelo p<óprio candidato, ou procurador
legalmente hab,mado com podares especiais, medianta requerimento instruido
com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade'
• b) fotocópia do Diploma de Bacharal am Dire~o:
. c) deciareçAo de que preencha todos os raquisilos exigidos e de que tam

cond.çOasde comprová-Ios por oc:asiAoda aprovaçAo.
d) duas (02) fotos 3x4, rae:entas.

1.4. O requerimento nAo daveré conter rasura ou emenda, sob pena de rejeiçAo.

1.5. O candidato que fizer dedareçOas lal •••• ou i""""las, I"" sue inIaiçIo

cancelada e WlUlados todos os atos dela decoil ellles, sem" prejulzo das

sançOes penais respectivas.

1.6. Nao sará ace~, sob qualquer pretexto, insaiçAo condicional.

1.7. O pedido de inoaiçAo implicará na ~, por parie do candidato, das

condlçOas constantes do Regulamento a deste Ed~1.

1.8. Após o e"carr"'Tl8ldo do prazo de insc:riçAo o presidente da Banca
Examinadora fará axpedir, publicar no Di8rio da Justiça do Estado e afixar no
local de costume, a relaçAo nominal dos candidatos, com inoc:riçOasdeferidas e

indeferidas.

1.9. NAo poderllo insc:revM-sa:

a) os estrangeiros;
b) os menores de deZooo (18) anos; .
c) os que nAo pteelK:herem 08 requisitos previstos no artigo 4°, do

Regulamento e os enumerados no ~am 1.2 deste Eddal.
11• DAS IMpUGNACOES

2.1. Da rejeiçao ou do indeferimento do pedido de inoc:riçAocabaré impugnaçao
perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publicaçAo.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois
(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo 8 impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em
separado, instruindo-a com:

a) cópia do aditai de impugnaçao e oeriidAo da data de sua
publicaçAo;
b) certidão de intimação do impugnado e a resposta, se houver;
c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de
Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do
candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso nAo suspende o processo, autorizando a participação do
candidato nas provas, enquanto nao fO( julgado, condicionada sua aprovaçêo
ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnaçOes ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca
declarará 09 candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,
data, hora e local para realização das provas.

111- DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será

constituída pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Saçao ou SubsaçAo da Ordem

dos Advogados do Bresil;
b) um (01) repreoantanta do Ministério Público, indicado segundo as
normas da proa.oradoria Geral da Justiça.

3.2. NAo poderé compor a banca axaminadora Juiz..Advogado ou rapresentante
do Ministério Público que seja amtgo intllno, 100mlgo capital ou parente

consangOlneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeiçOas mencionados. sa não dedaredos
voluntariamente, poderAo ser argüidos pelos candidatos ou qualquer
interessado, mediante comprovaçAo. até a data da realizaçAo das provas.

IV - DAS INTlMACOeS

4.1. Os candidatos serlo intimados do dia, hora e local da realização das
provas, por meio de aditai publicado por uma (01) vez no Diério da Justiça a
afixado na sede do juizo, com antec:adência mlnima de deZ (10) dias.

4.2. A de~ignaçAo de nova data importará na renovação das intimações.

V. PAS PROVAS

5.1. Ao questoes em número de cinco (05), sarAa formuladas pela Banca
Examinadora, que poderá desdobrá-las em tantas perguntas quantas forem
necessárias para melhor aferição dos conhecimentos inteleduais e téalicos dos
candidatos.

5.2. NAo haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do
candidato, por quafquer motivo, inClusive moléstia ou atraso, na sua eliminação
docona.no.

5.3. Somente saré permdida a prastaçllo de prova ao candidato, ragularmenta
inscrito, que exibir documento ofICialde identidade.

5.4. Durente a realizaçao das provas nAo sará permitido ao candidato. sob pena

da ser exc:luldo do concurso:

a) comunicar.se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso. bem como, consultar livros ou apontamentos;

."

, ,,,,
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b) ausentar-se do recinto, 8 nAo ser em casos especiais e
aoompanhado de um membro componente da equipe de execuçâo do
concurso.

5.6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e especlficos
sobre as funções do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do
Código de Organizaçao e Divisão Judiciárias do Estada e Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na c:orreçao das provas a banca decidirá sobre a habilitação intelectual e
conhecimentos téalicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável ebnhecimento de português, pontuação, ~cordância e
ortografia, por meio da redação utilizada na prova; ..
b) conhecimentos técnicos suficientes para o exerCIClO do cargo;
c) noções elementares de direito; . . .
d) noções elementares do Código de Organlzaçâo e .DIViSA0
Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedona Geral
da Justiça;
e) conhecimento especifico da Lei n° 9.099195:

f) conhecimento da Lei Estadual n011.468I96;

VI- DA AVAUACAo

6.1. Os examinadores atribuirão notas de zero (O) a dois (02), para cada
questão que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será eliminado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (05)
cinco pontos das notas atribuídas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na correção das provas, aitérios
uniformes para a atribuição das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de
inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulação
de sua prova e conseqüente eliminação do concurso.

VlI- DA CLASSIFICAcAo FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classlficaçao dos
candidatos, de acordo com B ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Presidente detenninará a juntada de tftulos, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados trlulas para critério de desempate:

a) o exerc£cio de função perante os Juizados Especiais, por
período ininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exerclcio de funçAo perante os Juizados Especiais ..

7.4. Persistindo O empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá
constar da sentença final. •

7.5. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada
no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se 8 ordem decrescente de
classificação.

VI' - DO PEDIDO DE REIIISAO DE PRQVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicação da relaçao dos
candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,
vista de prova objetivando a revisão.

8.2. O pedido de revisAo deverá indicar com precisão a questAo ou o ponto
sobre qual versa a redamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
mediante requerimento a ser protocolado junto á Direção do Fórum, até vinte e
quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou
extemporâneos não serAo conhecidos.

8.3. Compete á Banca Examinadora julgar, motivedamente, os pedidos de
revisão de prova.

IX. DA COMPLEMENTAcAo DA INSCRICAO

9.1. Feita a classificação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar
edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentação dos
documentos exigidos para a insaição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a insaição, o candidato deverá apresentar ~odos os
doaJmentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os n~'pectivos
documentos, certidões e laudo médico fornecido por Órgão Oficial.

9.3. A não apresentaçao da documentaçao exigida importará no r"~;Celamento

da insaiçAo do candidato, com o cônseqa8nte ctiamemento do segundo
dassificado para apresentaçAo, e assim sucessivamente.

x - DOS BECURSOS

10.1. Da decisão que eliminar o candidato por falta de dOQJmentação,caberá
recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido O recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no
prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. C~mpete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo.e final,
os recursos interpostos contra as decisões da Banca examInadora
relativamente ao indeferimento ou cancelamento de insaiçAo, a declaração de
inaptidão física e mental e a classificação final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no ~o .~e. dois
(02) dias, a contar da publicação ou intimeção pessoe.l, por peltção dlnglde a
Banca Examinadora, que o apreciará preViamente, em Juizo de sustentação ou
refonna, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
Conselho de Supervisão.

XI- DAS DISPaSICOES GERAlS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,
capaz de alterar o resultado do cor .•urso, poderá o Conselho de Supervisão, em
decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo total ou
parcialmente, de ofício ou mediante recurso do interessado, 'promovendo a
apuração de responsabilidade, se for ~ caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da
publicação da homologação, prorrogável por igual perlodo, e critério do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovação e por ocasião de sua nomeação, o candidato será
submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Socisl do
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados, até o
seu término, à guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (cento e
vinte) dias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de
Supervisão.

11.7. Os cargos serao providos e distribufdos dentro de cada Juizado, a aitério
do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá-los não poderão, a
qualquer tít~lo, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

ssado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de
o de., 996 (hum mil, novecentos e noventa e ~is).

Jueélia do Rocio Tuoto Stemberg Ribas,
Supervisão o digitei e conferi.

DESEM~OR OSIRISFONTÕURA
Presidente do Tribunal de Justiça, em exere(clo.

PROGRAMA

ANEXO

Programa Dara secretário de Tunnas Recursais de Juizados Especial, de
EntrAncla Final

A - JUIZADOS ESPECIAIS

1. Principias.
2. Competência.
3. Do juiz, dos conciliadores e dos jufzes leigos.
4. Das partes e procuradores. 00 Ministério Público.
5. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.
l.Despesas processuais.
B: CitaçOese intimaçOes
9. Pedido e resposta.
10. Revelia e seus efeitos.
11. Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.
14. Recursos.
15. Extinção do processo.
16. Execução.
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17. IntraçOes de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.

19. TransaçAo penal.

20. Suspensão condicional do processo.

21. Lai n" 11.468196

B - ORGANIZACÃO E DMSÃO JUDICIÁRIAS E REGIMENTO INTERNO

DIARIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 5" -FEIRA, 14/11/1996

Estadual n" 11.468196, ResoluçAo n" 09196, puIlllC8Cl8

em 02109/96 a Regulamento publicado no Diário da

Justiça do dia 20110196.

1. Organização Judiciária do Estado do Paraná. Órgãos do Poder Judiciário.
Composição. Funcionamento. AtribuiçOes e competências.

2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.

3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.

Direitos e deveres.

4. DivisA0 Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.

5. Organização a funcionamanto do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

8. Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, das Cámaras, do Conselho

da Magistratura, da Corregedofia di Justiça e dos Juizados Especiais.

7. Competência do Tribunal de A1çade do Estado do Paraná.
8. Procedimentos observados no Regimento Interno.

C - CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilizaçllo. Funçllo correicional.
ReciamaçOes. Diração do Fórum.

2. Ofí~os de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. PlantA0 Judiciário.

~~Sltos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.

Ellml~~o de Autos. CitaçOes e Intimações. Intimações pelo Diário da Justiça.
3. OfI~O do Contador: Normas de Procedimento.

4. Ofício do Depositário Público. Normas de Procedimento.

5. Ofício do Avaliador. Normas de Procedimento.

6. Ofício Clve!. Movimentação dos Processos Civeis.

7. Ofício Crimi!i81; Inquérito Policial. Cartas Precatórias. Movimenta~o dos

Proce~ Penais. Antecedentes e Expedição de Certidões para fins Criminais.

DepóSito e Guarda de Armas e Objetos. Execuçao de Pena Pecuniária.
8. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

D - DIREITO PROCESSUAL CML

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de

Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo Cautala, e
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.
2. Jurisdição a Ação.

3. Partes e Procuradores, Ministério Público.

4. Compatência Absoiuta e Relativa. Modificações. Exoaçêo a Conflito.

5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeiçAo.

6. Atos processuais. Forma. Tempo. lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
Valor da Causa. .

7. Processo. Procedimento comum e especial.

8. Pedido e resposta.

9. Revelia e efeitos.

10. Audiência. Conciliação. lnstruç/lo a Julgamento.

11. Sentença a Coisa Julgada.

12. Recursos:

13. Exacuçêo. Suspensão a extinção:

14. Exacução da obrigações dafazar a de não fazar.

15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor

e Embargos de Terceiro.

16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Principias Gerais.

2. Parsacuç.Ilo Panel. Inquérito a Ação Panal.

3. Jurisdição a competência.

4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.

Anistente. Auxiliares da justiça.

5. Questões e processos incidentes.
6. Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. ComunicaçOes dos atos

processuais.
7. Processo. Pressuoostos. Sistemas. Espécies.
8. Alos jurisdicionais. Despachos. DecisOes interlocutórias. Sentenças.

9. Coisa julgada.

10.Racursos.

Curitiba, 30 de oututlfo de 1996.

~oniõúra '
Presidente, em exerclcio.

CONSELHO DE SUPERVISÃO

EDITAL N" 07198

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA,

Presidente em exercicio do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuiçOes

que lhe são conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de Organização e Divisão Judiciárias do

Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei

I
I

. FAZ PÚBUCO, para conhecimento dos intarassadoa,

que estarão abertas as insaiçOes para o Concurso Público de PROVAS e

TlTULOS, para provimento do seguinte cargo:

SECRETÁRIO DE JUIZADOS ESPECIAIS DA

COMARCA DE PONTA GROSSA distinguindo-se em Secretário de Juizados

Especiais Clveis e Secretário de Juizados Especiais Criminais, referência PJI -

nível 1; assim distribuldos:

PONTA GROSSA
1 - um (01) cargo de Secretário dos Juizados Clveis;

11- um (01) cargo de Secretário dos Juizados Criminais;

I - DAS INSCRiCOES

1.1. As inscrições serao efetuadas na Secretaria da Direçêo do Fórum, no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça, no

horário das 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas.

1.2. Poderão inscrever-se todos os cidadAos que preencham, no ato da

insaição, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercício dos direitos civis e politicos e quite com as
obrigações eleitorais e militares;

c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;

d) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes

criminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juízo cível ou criminal,

protestos de titulas ou penalidades no exercício de cargo público, advocacia ou
atividades afins;

e) nao estar sendo processado por prática de atos desabonadores no

exercfcio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f) gozar de boa saúde trsica e mental, e MO apresentar deficiência que o
incapacite para o exercicio do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaraçao de

integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria

Geral do Estado.

1.3. A insaição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento ins.truído

com:

a) fotocópia do dOQJmento oficial de identidade;

b) fotocópia do Diploma de Bacharelem Diraito;

c) declaraçao de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem

condições de comprová-los por ocasião da aprovação.

d) duas (02) fotos 3x4, racentas.

1.4. O requerimento nao deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeição.

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua insaiçAo

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das

sanções penais respectivas.

1.6. Nlio será eoe~a, sob qualquer pretaxto, insaiçêo condicional.

1.7. O pedido de insaição implicará na aceitaçêO, por parte do candidato, das

condiçOes constantes do Regulamento e deste Edital. .

1.8. Após o encellameuto do prazo de insaiçAo o Presidente da Banca

Examinadora fará expedir, pubticar no Diério da Justiça do Estado a afixar no

local de costume, a ralaçêo nominal dos candidatos, com inscrições defBridas e

indeferidas.

1.9. Nlio podarão insaavar-se:

a) os estrangeiros;
b) os menores de dezoito (18) anos;

c) os que nAo preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.

11- DAS IMPUGNACOES

2.1. Da rajeição ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá impugnação

perante a Banca Examinadora no prazo .de 02 (dois) dias, contados da

publicação.

2.2. Havendà impugnação, será intimado o candidato para responder em dois

(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em

separado, instruindo-a com:

~) cópia do edital de impugnação e certidao da data de sua

I Iblicação;
l <:ertidao de intimação do impugnado e a resposta, se houver;

c. utras peças indicadas pelos interessados.
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2.4. Da decisAo qua julgar a impugnação, _ reculllO 80 Conselho de
Supe<VisAo.no Pf8Zo de dois (02) dias, oont.1<losda intimaçAo pessoal do
candidato. interposto perante o Presidente da Ba!'C8. .

2.5. O reano nIo suspende o processo, Sldorizando a participaÇêO do
candidato 1'\88 provas, enquanto nAo for julgado, condicionada sua aprovação
80 rasullado do julgamento.

2.8. Inexistindo impugnaçOes ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca
declaranll os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,
data. hora e local para lealizaçAo das provas.

111-PA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será
constituída pelos seguintes membros:

e) um (01) Advogado, indicado pele Seção ou SubsaçAo da Ordem
doi Advogados do Brasil;
b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as
normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. NAo poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante
do Miniltério Público que seja amigo Intimo, inimigo capital ou parente
consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os ~imentos ou suspeições mencionados se nAo declarados
~oluntariamente. . poderAo ser argüidos pelos candidatos ou qualquer
Interessado, mecilante comprovaçao, até a data da realizaçao das provas.

IV - DAS INTIMACOeS

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realizaçAo das
provas, por meio d? edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e
afixado na sede do Juizo, com antecedência mínima de dez (10) dias.

4.2. A designaçao de nova data importará na renovação das intimaçOes.

V. DAS PROVAS

5.1. As questOss em número de cinco (05), serão formuladas pela Banca
Examina~a, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas forem
necessárias para melhor aferiçao dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos
candidatos.

5.2. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do
candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua eliminação
do concurso.

5,3. Somente será pennitida a prestação de prova ao candidato, regularmente
inscrito, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a realizaçAo das provas não será permitido ao candidato, sob pena
de ser excluldo do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar-se do recinto, a não ser em casos especiais e
acompanhado de um membrp componente da equipe de execução do
concurso.

5.6. A prova consistirá na redaçAo de conhecimentos técnicos e especificos
sobre as funções do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do
Código de Organização e DivisA0 Judiciárias do Estado e Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitação intelectual e
conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuayâo, concordância e
ortografia, por meio da redaçêo utilizada na prova;
b) conhecimentos técnicos suficientes para o exerclcio do cargo;
c) noções elementares de direito;

d) noções elementares do Código de Organizaçao e Divisão
Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça;
e) conhecimento específico da lei nD 9.099/95;
f) conhecimento da Lei Estadual n011.468/96;

VI-DAAVAUACÃO

6.1. Os examinadores atribuirão notas de zero (O) a dois (02), para cada
questão que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias

6.3. Será eliminado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (05)
cinco pontos das notas atribuídas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na correção das provas, critérios
uniformes para a atribuição das notas.

6.5. É vedado ao .candidato assinar as provas, escrever seu nome, número ~e

inscriçAo ou apor qualquar sinal que possa identilicá-lo sob pena de anulaçAo
de sua prova e conseqüente eliminaçAo do concurso.

\111. DA CLASS/FlCAcAD F/NAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos
candidatos, de acordo com a ordem deaescente das nótas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Presidente detenninará a juntada de títulos, no prazo de cinco (OS) dias,
mediante intimaçao pessoal.

7.2.1. SAo oonsidaredos tltulos pare critério da desampate:

a) o exercicio de função perante os Juizados Especiais, por
parlode ininterrupto de seis (06) mese.;
b) o tempo de sarviço público prestado ao estado do Paraná.

7.3. Pravalecerá o exarclcio de funçAo perante os Juizados especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstAncia que deverá
constar da sentença final.

7.5. A relaçAo dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada
no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem dec.rescente de
ciassilicaçAo.

VIII. DO PEDIDO DE BElI1SAO DE PROVA

8.1. No Pf8ZOde dois (02) dies úteis. oontados da publica~ da relaçAo dos
candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca
vista de prova objetivando a revisAo. '

8.2. O pedido de revisão deverá indicar com precisão a questAo ou o ponto
sobre qual versa a recJamaçAoe deverá ser dirigido ao Presidente da Banca
mediante requerimento a ser protoc::oladojunto à Direção do Fórum, até vinte ~
quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentaçAo ou
extemporAnaos não serAo conhecidos.

8.3. Compete é Banca Examinadora julgar, motivedamente, os pedidos de
revisAo de prova.

fX. DA COMPLEMENTAcAO DA /NSCR/cAo

9.1. Feita a c1assificaçAo final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar
edital com o re~ltado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentaçAo dos
documentos eXIgidos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os
documentos relacionados no artigo 4D do Regulamento, mediante os respectivos
documentos, certidões e leudo médico fornecido por Órgão Oficial.

9.3. A não apresentaçAo da documentaçêo exigida importará no cancelamento
da inscrição do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo
classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

X.DOSBECURSQS

10.1. Da decisão que eliminar o candidato por falta de documentaçAo, caberá
recurso para o Conselho de Supe<VisAo,no prazo de dois (02) dies.

10.2. Recebido o reaJrso, será juntado aos autos principais e remetido, no
prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo e final,
os recursos interpostos contra as decisões da Banca Examinadora
FeJativamenteao indeferimento ou cancelamento de insaiçao, a declaração de
inaptidão fisica e mental e a classificação final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado sara Interposto no prazo de dois
(02) dias, a contar da publicação ou intimação pessoal, por peliçao dirigida a
Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juízo de sustentação ou
reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
Conselho de Supervisão.

XI- DAS DISPOS/COES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,
capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em
decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo total ou
parcialmente, de ofício ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da
publicação da homologação. prorrogável por igual período, a critério do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.
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11.4. Após •• ~o."'" • par 0CIIIII0 de .;. '''"'-''>, o ..- -..
lUbmetido a -.. médico nó Cantro de Aaal8Iência Médica e Social do
T_ de Justiça. \

11.5. Todos 08 papéis -..mas ao Cono.no PI:OIico -.10 cOnfiadoe até o
oeu término, à guarda do ConaeIho de Supervido _, _ 120 (';""'0 e
VInte) dIas de sua homologaçao, providencianl a incineraçAo.

11.8. O. C8I08 omissos ou duvid0808 -.10 resolvidos pelo Conselho de
SupervisAD.

11.7. O. cargos serAo providos e distribuidos _ de cada Juizado, a c:riIério
do Conselho de SupervisAD, e o. que vierem a ocupã-loa nAo poderAo, a
qualquer titulo, ser lotados ou destgnados em outra unidade administrativa.

Dado e passado na.ta cidade de Curitiba, ao. 30 (trinta) dia. do mês de
o. do de (hum mil, novecentos. e noventa e seis).

ucélia do Rodo Tuoto Stembar9 Ribas,
Supervisão o digitei e conferi.

DESE~nR OSIRISFOFl'rOURA

pre8Iden~:~1 de Justiça,em exerc(cIQ .

PROGRAMA

Programa para Secretário de Juizados Especiais de Entrância Final

A • JUIZADOS ESPECIAIS

1. Principias.
2. Competência.

3. Do juiz, dos conciliadores e dos jUízes leigos.
4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.
5. Atos processuais. Fonna. Tempo. lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades
6. Valor da Causa. .
7. Despesas processuais .
. 8. CitaçOese intimações
9. Pedido e resposta.
10. Revelia e seus efeitos.
11. ConciliaçAo. Arbitragem. Instruçao e Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.
14. Rea.nos.
15. ExtinçAo do p<ocesso.
16. ExecuçAo.
17. InIraç{>esde menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.
19. Transaçêo penal.
20. SuspenaAo condicional do p<ocesso.
21. Lei nO11.468196

B - ORGANlZAcAo E DMSAo JU!!ICIARIAs E REGIMENTO INTERNO

1. OrganizaçAo Judiciárta do Eotado do Paraná. órgAos do Poder Judiciário.
.ComposiçAo. Funcionamento. Atribuições e competências.
2. juizas: Inveolidure. Competência. Direit08 e Deveres.
3. Serwidore. da Justiça: Categorjes. Pi'ovimento dos cargos. Atribuições.
Dira~ e deveras.
4. DivisA0 Judiciária do Estado do Paraná. Noções A8rais.

5. 0rganizaçao e funcionamento do Tribunal de Ju.tiça do Estado do Paraná.
6. AtribuIções do ÓrgAo Especiel, do Tribunal Pleno das Cámaras do Conselho
da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos J~izados Especiais.
7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
8. Procedimentos observados no Regimento Interno.

C - CóDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA

1. Disposições Gerais: As Nonnas e sua utilização. Função correicional.
Reclamações. DiraçAo do Fórum.
2. Ofícios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. Plantão Judiciário.
Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.
Elimj~~ção de Autos. Citações e Intimações. Intimações pelo Diário da Justiça.
3. OfiCIOdo Contador: Nonnas de Procedimento.
4. Oficio do Depositário Público. Normas de Procedimento.
5. Ofício do Avaliador. Normas de Procedimento.
6. Oficio Cível. Movímentação dos Processos Cíveis.
7. Ofício Crimi~al: Inquérito Policial. C~rtas Precatórias. Movimentação dos./
Processo Penais. Antecedentes e ExpedIçãO de Certidões para fins Criminais. ~
Depósito e Guarda de Armas e Objetos. Execução de Pena Pecuniária. .
8. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

D - DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de
Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo Cautelar e
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.
2. Jurisdição e Ação.
3. Partes e Procuradores, Ministério Público.
4. Competência Absoluta e Relativa. ModificaçOes. Exceção e Conflito.

5. JuIZ;' 1".-'••••e .~.
6. AtOl proces""; •. Fama T"""",. 1..ugIr. Prazo. Cornunlcaç(les. ...-.
V..,.. da C••••.

7. Procesao. PiOC8dii,.m comum e especial.
8. Pedido e resposta.
9. Revelia e efe~08.
10. Audi6nc:ia. ConciliaçAo. InstruçAo e Julgamenlo.
11. Sentença e Coisa JuIgede.
12. RBCU 'SOS.

13. ExecuçAo. 5uspensAo e extinçAo.
14. ExecuçAo de obrigaçlles de lazer e de nAo lazer.
15. ExecuçAo por quantia certa contra devedor oolventa. Embargos do Devedor

e Embargo. de Terceiro.
16. !'I;Ao Cautelar. Medidas cautelares.

E - DIREITO PROCESSUAl..

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. c.actI8Ies. Principias Gerais.

2. PersewçAo Penal. Inquérito e AçAo Penal.
3. JurisdiçAo e competência.

4._Sujeitos do processo, Juiz. Ministério Püblico. Acusado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça.
5. Questões e processos incidentes.
6. Atos Processuais. Forma. Tempo. lugar. Comunicações dos atos
processuais.
7. Processo. Pressupostos. Sistemas. Espécies.
8. Atos jurisdicionais. Despachos. Decisões interlocutórias. Sentenças.
9. Coisa julgada.
10.Recursos.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

"" i!: - . -dilltliôntoura

Presidente. em exercício.
CONSELHO DE SUPERVISÃO

EDfTAL tr 0819S

O .DESEMBARGADOR OSlRlS FONTOURA,
Presidente em exercício do egrégio Tribunal de
Justiça do Eotado do Paraná, no U8Q das atribuições
que.1he sAD oonI'eridas pelo artigo 26. inciso LVI do
C6d1go de OrgenizaçAo e DivisA0 Judiciérias do
Eotado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei
Estadual n" 11.468196.ResoIuçAo n" 09196,publicada
em 02I09I!l6 e Regulamento publicado no Diário da
Justiça do dia 20110196.

FAZ PúBLICO, para
oonhecImento dos interasaadoa, _ eolanlo ~s as
inac:riç6as para o Conano Público de PROVAS e
TtruLOS, para provi.-rto de um (01) cargo de
SECRETARIO DE TURMAS RECURSAIS civEIs E
CRIMINAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE
PONTA GROSSA, reterência PJI- nlvell.

1- DAS INSCRJÇOES

1.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria da DireçAo do Fórum, no prazo
de 05.(cinco) dias, contado. da publicaçAo deste Edital no Diário da Ju.tiça, no
horáno da. 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

1.2. Poderão inscrever-se todos os cidadãos que preencham, no ato da
inscrição, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) estar em-pleno exercício dos direitos civis e políticos e quite com as

obrigações eleitorais e militares;
c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;

. . ~) apre!?entar decla~ação de próprio punho, sobre antecedentes
cnmlnals, açõ,es em que S~la ou tenha sido réu, no juízo cível ou criminal
pr?t.estos de titulas ou penalidades no exercicio de cargo público advocacia o~
atiVIdades afins; ,

• ~) não e~tar sendo processado por prática de atos desabonadores no
exerCICIOprofiSSIonal,nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos'
. f).gozar de boa ~~de flsica e mental, e não apresentar deficiênci~ que o
IncapaCite.pa.rao exerCICIOdo cargo pretendido;

. g) Indicar font~s de referê~cia pessoal, consistente de declaração de
Integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria
Geral do Estado.
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U. A illQiçIo ••.• ~ p8Io próprio ...-. ou proandor
l8glIImonte hebilitedo a>m poderes especiais, maciante requerimento inslnJido
a>m:

a) fotOCÓpiado documento oficial de identidade;
b) fotoeópia do Diploma de llacharel em Direito;
c) declaraçAo de que pt88t lChetodos os requisitos exigidos a de que tem

a>ndiçOesde ~á-tos por ocasiilo da aprovaçAo.
d) duas (02) lotas 3x4, recen1es.

1.••.O requetimento nAo deverá conter rasura ou emenda, _ pena de rejeiçilo.

1.5. O condidato que tizJ declaraçOes falsas ou inexatas, terá sua insaiçilo
cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prej1Jizo das
sançõespenais respectivas.

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional.,

1.7. O pedido de insaiçAo implicará na aceitaçao, por parte do candidato, das
:::ondiç6esconstantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de inscriçêo o Presidente da Banca
Examinadora fará expedir, publicar na Diário da Justiça do Estado e afixar no
local de costume, a relaçAo nominal dos candidatos, com inscrições deferidas e
indeferidas.

1.9. Não poderão inscrever-se:

a) os estrangeiros;
b) os menores de dezoito (18) anos;
c) os que não preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste EditaL
11- DAS IMPUGNACÕES

2.1. Da rejeição ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá impugnação
perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publicação.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois
(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em
separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação e certidAo da da~a de sua
publicaçêo;
b) certidAo de intimação do impugnado e a resposta, se houver;
c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisilo que julgar a impugneçilo, caberá recurso ao Consalho de
Supervisilo, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do
candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O l'8C1JrSOnAo suspende o processo, autorizando a perticipação do
candidato nas provas, enquanto nAo for julgado, condicionada sua aprovação
ao resultado do ju~to.

2.6. Inexistindo irnpugnaçOes ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualmente opostas, ainda que pendente reaJrSO, o ~resi~te da Ba~
declarará os candidatos aptos, designando para 08 próXimoS trinta (30) dias,
data, hora e local para realizaçAo das proyas.

111- DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será
constituída pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seçilo ou Sub98ÇAoda Ordem
dos Advogados do Brasil;
b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as
normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. NAo poderá compor a banca examinad?,~ Juiz,.~~ogado ~ representante
do Ministério Público que seja amigo intimo, Inimigo capital ou parente
consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados,. se nAo declarados
voluntariamente, poderão ser argüidos pelos ~ndl~atos ou qualquer
interessado, mediante comprovação, até a data da reahzaçao das provas.

IV - DAS INTIMACÕES

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realização das
provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e
afixado na sede do juizo, com antecedência mínima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovação das intimações.

V - DAS PROVAS

5.1. As questões em número de cinco (05), serâo formuladas pela Banca
Examinadora, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas forem
necessârias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos
candidatos.
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1.2. NA<>'-' MQ<I'lda "'*"- para •• prova0, ~ 8 auMncia do
candidato, por qualquer motivo, incIuaive moIéatia ou 1Ilraao,ne sue eliminaçAo
doconano.

5.3. Somente será permitida a pnt8taçllo de prova ao candidato regularmente
insailo, que exibir documento Oficial de identidade. ' .

5••••Durante a realizaçAo das provas nAo será permitido ao candidato _ pena
de _ excIuldo do conano: '

a) comW1icar-secom os demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso, bem como. consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar-se do recinto, 8 nao ser em casos eSpeciais e
acompanhado de um membro componente da equipe de execuçilo do
concurso.

5.6. A prova oonsistirá na redaçAo de conhecimentos téalico8 e especfficos
sobre as funçOes do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito do
Código de Organização e Divisa0 Judiciárias do Estado e Código de Nonna~ da
Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitaçêo intelectual e
conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuação, concordância e .
ortografia, por meio da redação utilizada na prova;
b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercício do cargo;
c) noções elementares de direito;
d) noções elementares do Código de Organização e Divisa0
Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça;
e) conhecimento especifico da Lei nO9.099/95;
f) conhecimento da Lei Estadual n011.468196;

VI-DA AVAUACAo

6.1. Os examinadores atribuirão notas de zero (O) a dois (02), para cada
questão que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será eliminado o candidato que nAo alcançar grau igualou superior a (05)
cinco pontos das notas atribuídas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na correção das provas, O"itérios
uniformes para a atribuição das notas.

8.5. É vedado ao candidato assinar as provas, esaever seu nome, número de
inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulaçilo
de SUB prova e conseqüent~ eliminação do concurso.

1II1 - DA CLASSlF!CAcAo RNAL

7.1. Obtidas a. médias fineis, a Banca Examinadora lará a c1assiflCllÇilodos
candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Presidente determinará a juntada de lllulo., no prazo de cinco (05) dies,
mediante intimaçAo pessoal.

. 7.2.1. São considerados tflulos para critério de desempate:

,. a) o exercício de funçAo perante os Juizados Especiais, por
perlodo ininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercício de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstência que deverá
constar da sentença final.

7.5. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicacla
no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem deaescente de
c1assificaçAo.

VI/I- DO PEDIDD DE REVlSAo DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicação da relação dos
candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,
vista de prova objetivando a revisão.

8.2. O pedido de revisão deverá indicar com precisão a questão ou o ponto
sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
mediante requerimento a ser protocolado junto à Direção do Fórum, até vinte e
quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou
extemporâneos não serão conhecidos.

8.3. Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de
revisão de prova.
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IX - DA COMPLEMENTAdO DA INSCRlCAO

9.1.. Feita a c1assificaçao final dos aprovedoa, o Juiz presidente fará publicar

editat com o rasuttado e abrirá o prazo da dez (10) dias para apresantaçAo dos

documentos 8lOgldos para a InscnçAo do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para tar confirmeda a inSCliçAo, o candidato davará apreS8filar todos os

documentos relBe?ooados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documento., oartldOes e laudo mádioo fornecido por ÓryAo Oficial.

9.3. A nAo apresantaçAo da documentaçAo exigida importará no cancelamento

da insaiçAo do candidato,' com o conseqüente chamamento do segundo

classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

x -DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que elim inar o candidato por falta de documentaçao, cabaré

recurso para o Conselho da Supervisão, no prazo da dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no

prazo da dois (02) dias, independentemente da preparo.

10.3. Compete ao Conselho de SupervisAo julgar, em caráter definitivo e final,

os recursos interpostos contra as decisões da Banca Examinadora

relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declaração de

inaptidao fi.ica e marital e a c1a•• ~ final dos aprovados. .

10.4. O recurso davidamente fundamentado Safá intarposto no prazo da dois

(02) dia., a oontar da publicaçao ou intimaçAo pessoat, por petição dirigida a

Banca Examinadora. que o apreciaré previamente, em juizo de sustentação ou

reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do

Conselho da Supervisão.

XI- DAS DISPOSICOES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial

cap~ de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, e~

deci~ão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá.lo total ou

parCialmente, de ofício ou mediante recurso do interessado, promovendo a

apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3: O prazo de validade do concurso seré de dois (02) anos, contados da

publicação da homologação, prorrogável por igual perlodo, a critério do

Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprova~ e por ocasião de sua nomeação, o candidato será

submetido a exame médICO no Centro de Assistência Médica e Social do

Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados até o

seu término, à guarda do Conselho de Supervisão que, deeonidos 120 (~nto e

vinte) dias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidas pelo Conselho de

Supervisão.

11.7. Os cargos serAo providos e distribufdos dentro de cada Juizado, a aitério

do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá-Ias não poderão, a

qualquer titulo, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de
ro do no de (hum mil, novecentos e noventa e seis).

Jucélia do Rodo Tuoto Stemberg Ribas,

Supervisão o digitei e conferi.

DESEMB~R OSIRISFONTOURA
Presidente do Tribunal de Justiça, em exerclclo.

pROGRAMA

ANEXO

Programa para secretário de Turmas Recursais de Juizados Especiais de

EntrAncia Final

A - JUIZADOS ESPECIAIS

1. Princípios.

2. Competência.
3. 00 juiz, dos conciliadores e dos juizes leigos.

4. Das partes e procuradores. 00 Ministério Público.

5. Ato.proce ••••• i•. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações Nulidada.

6. Valor da Causa. . .

7. Despeses processuais.

8. Citações e intimações

9. Pedido e resposta.

10. Revelia e seus efeitos.

11. Conciliação. Arbitragam. Instrução e Julgamento.

12. Das provas.

13. Santença.

14. Recursos.

15. ExtinçAo do processo.

16. Exacuçâo.
17. InIraç6e. da menor potencial ofensivo.

18. Denúncia.
19. TranseçAo penal.
20. Suspensão condicional do processo.

21. Lei ".11.468196

B • ORGANIZACAO E DMSAO JUDICIARIAS E REGIMENTO INTERNO

1. OrganizaçAo Judiciária do Estado do Paraná. ÓryAos do Podar Judiciário.

Composição. Funcionamento. Atribuições e competências.

2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.

Direitos e deveres.
4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções garai •.
5. OrganizaçAo e funcionamento do Tribunal da Ju.tiça do E.tado do Paraná.

6. Atribuiçõe. do Órgão Especial, do Tribunal Plano, das CAmara., do Conselho

da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.

7. Competência do Tribunal da Alçada do Estado do Paraná.

8. procedimentos obS8fVedoa no Ragimento Intamo.
C _ CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. Funçêo correicional.

Reclamações. Diração do Fórum.
2. Ofícios de Justiça em GeraL Normas Gerais. Uso do Fax. Planta0 Judiciário.

Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.

Elim inaçAo de Autos. CilaçOes a Intimações. Intimaçõe. pelo Diário da Ju.tiça.

3. Ofício do Contador: Normas de procedimento.

4. Oficio do Depositário Público. Normas.de Procedimento.

5. Ofício do Avaliador. Normas de procedimento.

6. Ofício Cível. Movimentação dos Processos Cíveis.
7. Ofício Crim inal: Inquérito policial. C;!rtas Precatórias. MovimentaçAo dos

Processo Penais. Antecedentes e Expedição de Certidões para fins Crim inais.

Depósito e Guarda de Armas e Objetos. Execução de Pena Pecuniária.

8. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

D _ DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de

Conhecimento. b) Processo de ExecuçAo. c) Processo Cautelar e

Procedimentos Especiais. Reforma processual.

2. Juri.dição e AçAo.
3. Partes e Procuradores, Ministério Público.
4. Competência Absoluta a Ralativa. Modificações. Exceção e Conflito.

5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeição.
6. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.

Valor da Causa.
7. Processo. Procedimento comum e especial.

8. Pedido e resposta.

9. Revelia e efeitos.
10. Audiência. Conciliação. In.trução a Julgamento.

11. Sentança e Coisa Julgada.

12. ReaJrsos.
13. Execução. Su.pensão e axtinçAo.
14. Execução de obrigações de fazer e de MO fazer.
15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor

e Embargos de Terceiro.
16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E _ DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito processual Penal. Conceito, Finalidade. Caracteres. Princípios Gerais.

2. Persecução Penal. Inquérito e Ação Penal.

3. Jurisdição e competência.
4. Sujeitos do processo. Juiz. M inistério Público. Acusado e seu defensor.

Assistente. Auxiliares da justiça.

5. Quest68s e processos incidentes.
6. Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicações dos atos

processuais.
7. Processo. p~.essupostos. Sistemas. Espécies.

8. Atos Jurisdiciânais. Despachos. Decisões interlocutórias. Sentenças.

9. Coisa julgada.

10.Recursos.

Curitiba, 30 de outubro da 1996.

•• ::a __ "_
O~ FôniOOra 'lo

Presidente, em exercicio.



CURITIBA, 5. -FEIRA. 14/11/1996

CONSELHO DE SUPERVISÃO

olARIO OA JUSTiÇA

Regulamemo e os enumerados no item 1.2 deste Edital.

II - DAS IMPUGNACOES

pág.99

EDITAL NO O9Ille

. O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA

Presidente em exercicio do egrégio Tribunal d~

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe s:'o conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná, lendo em vista o advento da lei
Estadual nO 11.468196, Resolução n° 09196, publicada

em 02109/96 e Regulamento publicado no Diário da

Justiça do dia 20/10/96.

FAZ PÚBUCO, para conhecimento dos interessados,

que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público de PROVAS e

TiTULOS, para provimento do seguinte cargo:

SECRETARIO DE JUIZADOS ESPECIAIS DA

COMARCA DE FOZ 00 IGUAÇU distinguindo-se em Secretária de Juizados

Especiais C iveis e Secretário de Juizados Especiais Crim inais, referência PJI -

nível 1 ; assim distribuídos:

I - um (01) cargo de Secretário dos Juizados Cfveis;

11 - um (01) cargo de Secretário dos Juizados Crim inais;

I-DAS INSCRICOES

1.1. As inscrições serão efetuadas na Seaetaria da Direção do Fórum, no prazo

de 05 (cinco) dias. contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça. no

horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

1.2. Poderão inscrever-58 todos os cidadãos que preencham. no ato da

inscrição, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercício dos direitos civis e politicos e quite com as

obrigações eleitorais e m ilitares;

c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;

d) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes

crim inais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juízo civel ou crim inal,

protestos de titulas ou penalidades no exercício de cargo público, advocacia ou

atividades afins;
e) não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no

exerclcio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prátiC lfaa.iEU~ atos;

f) gozar de boa saúde física e mental, e não apresentar deficifncía que o

incapacite para o exercício do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência -pessoal, consistente de declaraçao de

integrantes das carreiras da Magistratura. M inistério Público ou Procuradoria

Geral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído

com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;

b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direito;

c) dedaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem

condições de comprová-Ias por ocasião da aprovação.

d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento nao deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeição.

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua inscriçao

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das

sanções penais respectivas.

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional.

1.7. O pedido de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato, das

condições constantes do Regulamento e deste Edital,

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca

Exam inadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afi~ar no

local de costume, a relação nom inal dos candidatos, com inscrições defendas e

indeferidas.

1.9. Não poderão inscrever-se:

a) os estrangeiros;
b) os menores de dezoito (18) anos;

c) os Que não preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do

2.1. Da rejeição ou do indeferimento do pedido de insaiçêo caberá impugnaçêo

pera.nls a Banca Exam inadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publicaçllo.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois

(02) dias, decidindo a Banca Exam inadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em

separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação e certidão da data de sua

publicaçllo;

b) certidão de intimação do impugnado e a resposta, se houver,

c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnaçao, caberá recurso ao Conselho de

Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimaçao pessoal do

candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso não suspende o processo. autorizando a participação do

candidato nas provas, enquanto não for julgado. condicionada sua aprovação

ao resultado do julgamento,

2.6. Inexistindo impugnaçOes ou decididas pela Banca Exam inadora as

eventualmente opostas, ainda que pendente recurso. o Presidente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,

data, hora e local para realizaçao das provas. .

111- pA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Exam inadora, presidida pelo Juiz de Direito D iretor do Fórum, será

constituída pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seção ou Subseção da Ordem

dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representante do M inistério Público, indicado segundo as

normas da ProaJradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca exam inadora Juiz, Advogado ou representante

do M inistério Público que seja am igo íntimo, inim igo capital ou parente

consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se não declarados

voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou qualquer

interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

IV - DAS INTIMACOES

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realizaçêo das

provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e

aflXBdo na sede do juízo, com antecedência m ínima de dez (10) dias.

4.2. A designação de,nova data importará na renov~çêo das intimações.

v -DAS PROVAS

5.1. As quest09s em número de cinco (05), serão formuladas pela Banca

Exam inadora. que poderá desdobrá-tas em tantas perguntas quantas forem

necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos

candidatos.

5.2. Nêo haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do

candidato, par qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua elim inação

da concurso.

5.3. Somente será pennitida 8 prestaçAo de prova ao candidato. regularmente

inscrita, que exibir doaJmento oficial de identidade. -

5.4. Durante a realização das provas não será perm itido ao candidato. sob pena

de ser excluído do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar-se do recinto, a não ser em casos especiais e

acompanhado de um membro componente da equipe de execução do

concurso.

5.6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e especificas

sobre as funções do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito. do

Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e Código de Normas da

Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitação intelectual e

conhecimentos técnicos do candidata, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuação, concordância t'

ortografia, por meio da redação utilizada na prova;

b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercicio do cargo;

c) noções elementares de direito;

d) .n~es elementares do Código de Organização e Divisão

JudlCtánas do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral

da Justiça;

I

!
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e) conhecimento especifico da le i nO 9 .0 9 9 /9 5 ;

f) conhecimento da Lei Estadual 0 °1 1 .4 6 8 1 9 6 ;

111-DA AVAUACAo

6.1. Os examinadores atribuirão notas de zero (O) a dois (02), para cada

que~tão que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a

méclla final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6:3. Será elim inado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (05)

CinCOpontos das notas atribuídas.

6.~. A Banca Examinadora observará, na correção das provas, critérios

Uniformes para a atribuição das notas.

6.5. ~ vedado ao candidato assinar as provas escrever seu nome número de

insaição ou apor qualquer sinal que possa id~ntificá-lo sob pena de anulação

de sua prova e conseqüente elim inação do concurso.

111/.DA CLASS/FICACAo FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos'

candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

Presidente determ inará a juntada de titulas, no prazo de cinco (OS) dias,

mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados' titulas para aitério de desempate:

a} o exerclcio de função perante os Juizados Especiais, por

período ininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercício de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá

constar da sentença final.

7.5. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada

no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente de

classificação.

VlII- DO PEDIDD DE REIIISAO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicação da relação dos

~ndldatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,

vIsta de prova objetivando a revisão.

8 .2 . O pedido de revisão deverá indicar com precisão a questão ou o ponto

sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,

mediante requerime~to a ser protocolado junto à Direção do Fórum, até vinte e

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou

extemporâneos não serão conhecidos.

8 .3 . Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de

revisão de prova.

fX. DA COMPLEMENTAcAo DA /NSCRtCAO

9.1. Feita a classificação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentaçAo dos

documentos exigidos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confinnada a insaiçAo, o candidato deverá apresentar todos os

documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certidões e laudo médico fornecido por Órgão Oficial.

9.3. A não apresentação da documentaçêo exigida importará no cancelamento

da inscrição do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo

classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

X - DOS RECURSOS

10.1. Da decido que elim inar o candidato por falta de documentação, caberá

recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo e final,

os recursos interpostos contra as decis~s da Banca Examinadora

relativamente ao indeferimento ou cancelamentQ- ~inSQi.960, a declaração de

inaptidão físi~ Q mental e a classificação final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois

(02) dias, a contar da publicação ou intimação pessoal, por petição dirigida a

Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juízo de sustentação ou

reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do

Conselho de SuperviSllo.

XI • DAS D IS P Q S !C O E S GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em

decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo total ou

parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a

apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da

publicação da homologação, prorrogável por Igual periodo, a critério do

Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovação e por ocasião de sua nomeação, o candidato será

submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do

Tribunal de JustiÇ{!..

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados, até o

seu ténnino, à guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (cento e

vinte') dias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de

Supervisão.

11.7. Os cargos serão providos e distribuídos dentro de cada Juizado, a critério

do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá-los não poderAo, S

qualquer titulo, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de
ro do ano 1 9 9 6 (hum mil, novecentos e noventa e seis).

. Jucélia do Rocio Tuoto Stemberg Ribas,

de Supervisão.~ digitei e conferi.

D E S EM B A ~O S ÍR lS F o thO Ü R A
p re s id e n te: :~ d e Ju s t iç a ,em e x e rc iL io .

5. Organização e funCionamento do Tnbunal de Justlça do Estado aI) Paraná

6 AtribUições do Órgão Especial, do Tnbunal Pleno, das Câmaras, do Conselho

da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.

7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

8 . Procedimentos observados no Regimento Interno.

C - CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSnçA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. Função correicional.

Reclamações. Direção do Fórum.
2. Ofícios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. Plantão Judiciário.

Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.

Elim inação de Autos. Citações e Intimações. Intimações pelo Diário da Justiça.

3. Ofício do Contador: Normas de Procedimento.

4. Ofício do Depositário Público. Normas de Procedimento.

5. Ofício do Avaliador. Normas de Procedimento.

6. Ofício Cível. Movimentação dos Processos Cíveis.
7. Ofício Crim inal: Inquérito Policial. Cartas Precatórias. Movimentação dos

Processo Penais. Antecedentes e Expedição de Certidões para fins Crim inais.

Depósito e Guarda de Armas e Objetos. Execução de Pena Pecuniária.

8 . Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

D - DIREITO PROCESSUAL CML

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. e) Processo de

Conhecimento. b} Processo de Execução. c) Processo Cautelar e

Procedimentos Especiais. Reforma processual.

2. Jurtsdição e Ação.
3. Partes e Procuradores, M inistério Público.
4. Competêncie Absoluta e Relativa. Modificações. Exceção e Conflito.

5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeição ..
6. Atos p'!0C8ssuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.

Valor da l,;ausa.

7. Processo. Pr~imento comum e especial.

8 . Pedido e resposta.

9. Revelia e efeitos. .
10. Audiência. Conciliação. Instrução e Julgemento.

11. Sentença e Coisa Julgada. ~ -

12. Reçursos.':
13. Execução. SuspenSllo e extinção.
14. Execução de obrigaçOes de fazer e de não fazer.
15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor

e Embargos de Terceiro.
16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E _ DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Princípios Gerais

2. Persecução Penal. Inquérito e Ação Penal.

3. Jurisdição e competência.
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A - JUpeOOS E S PE C IA IS

1. Princlpios.
2. Competência.
3. DoM z , dos concIli-...s e _ juizes leigos.
4. oa. pertes e ~s. Do Ministério Público.
S. Atos processuais. Foona. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicaç6es. Nulidades.
6. Valo< da Couse.
7. Despesas processuais.
8 . Citaç6ea e intimaçOes
9. Pedido e resposta.

I 10. Revelia e seus efeitos.
I 11. ConciliaçAo. Arbitragem. InstruçAo e Julgamento.

12. Das provas.
13. Sentença.
14. Recursos.
15. ExlinçAo do processo.
16. Execuçllo.
17.lnfraçOes de menor potencial ofensivo.
1 8 . Denúncia.
19. Transação penei.
20. SuspensAo condicional do processo.
21. Lai n" 11.468196 .

B • ORGANIZACAo E DMSAO JUl!ICIARIAS E REGIMENTO INTERNO

D IÁ R IO D A JU ST IÇ A p âg .1 0 1

ro ' 3 W lP I!U Ç ;C 'Q

EDfTAL ti" 1fI(Jf

O DESEIlBARGADQR OSlRlS FONTOURA,
Preaidenta em exer<:lcio do egrégio Tribu1e1 de
Justiça do Estado do Perana, no.J80 das etribuiçOes
que lhe alo conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do
Código de OrganizaçAo e DivisA0 Judiciárias do
Estado do Paraná, lendo em viste o advento da Lei
Estadual n" 11.468196, Resolução n" 09196, publicada
em 02Ill9I96 e Regulemenlo publicado no Diério da
Justiça do dia 2OI1l1196. .

FAZ PúBLICO, para
conhecimento dos interessados, que estaria abertas 8S
inscriçOes para o Concurso Público de PROVAS a
TITuLaS, para provimento de um (01) cargo de
SECRETÁRIO DE TURMAS RECURSAIS clvEJs E
CRIMINAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, .-6ncia PJI- nlvel1. .

1. Organização Judiciária do Estado do Paraná. Órgllos do Poder Judiciário.
Composição. Funcionamento. Atri~l~~ e competêoo8s.
2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e. Deveres. . .
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribulç6es.
Direitos e deveres. .
4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. NoçOes gerais.

PROGRAMA

Programa para SecreUlrio de Juizados E sp e c ia l. de Enlrtncla Rnal

A • JUIZADOS ESPECIAIS

1. Principias.
2. Competência.
3. 00 juiz, dos conciliadores e dos jurzes leigos.
4. Das partes e procuraclores. 00 Ministério Público.
5. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor tia Causa.
7. Despesas processuais.
8 . CitaçOes e intimaçOes
9. Pedido e resposta.
10. Reveria e seus efertos.
11. Conciliaçllo. Arbitragem. InslnJçllo a Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.
1 4 . R B a J rSO S .

15. ExtinçAo do processo.
16. Execuçllo.
17.lnITeçOes de menor poIancialotensivo.
18. llenúlcia.
19. TransaçIlo peneI.
20. SuspensAo condicional do processo.
21. Lei n" 11.468196

B • OBGANIZACAo E poosAo Ju!!!ClARlAS E REGIMENTO INTERNO

1. 0rganizaçA0 Judiciária do Estado do Paraná. órgAos do Pode< Judiciário.
ComposiçAo. Funciorwnento. Atribuições e competências.
2. Jufzes: InvestKSln. Competência. Direitos e Deveres. . .
3. Sarvidores da Justiça: Catagorias. Provimanlo dos cargos. AlribuiçOas.
Direitos e deveres.
4. DivisA0 Judiciária do Estado do Parané. Noções gerais.

4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. AaJsado e seu deTenSUl.
Assistente. Auxiliares da justiça.

- 5. Quest6es e processos inc::identea.
6. Atos Processuais. Forma Tempo. lugar. ComunicaçOes dos atos
processuais.

7. Processo. Prassupostos. Sistemas. Espécies.
8 . Atos jlIisdicionais. Oespac;hos. Decisões inter1ocut6rias. Sentenças.
9. Coisa julgada.
10.R_.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

~~~

'.DAS IN SC Il!C O E s

1.1. As inSCliçOes serao efetuadas na Seaetaria da OireçAo ~ ~6rum, ~ prazo
de 05 (cinco) dia., contados da publicação deste Edital no Diana da Justiça, no
horário das 8:30 ia 11:00 a das 13:00 ia 17:00 horas.

1.2. Poderão insaeva<-sa lodos os cidadAos que preancham, no ato da
insaição, os seguintes requisitos;

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;. . . . . .
b) estar em pleno exercício dos direitos C IV IS e pohtlCOS e quite com as

obrigaçOes elertorais e militares; . . .
c) ser Bacharel em Direito, por faa,lIdada ofiCIai ou reconhecida,

d) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes
aiminais, açOes em que seja ou tenha sido réu, no juizo eSvel ou aiminal,
protestos de titulas ou penalidades no exerclcio de cargo pUblico, advocacia ou
atividades afins;

e) nao estar sendo processado por prática de atos desabonadores no
exercido profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f) gozar de boa saúde fisica e mental, e nao apresentar deficiência que o
incapacite para o exercício do cargo pretendido;

g) -indicar fontes de referência pes.soal, consistente de declaraçAo de
integrantes das carreiras da Magistrah.nl, Ministério Público ou PrOCUradoria
Geral do Estado.

1.3. A insaiçllo sanl requerida pelo p<óprio candidato, ou proaxador
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído
com:

a) fotocópia do daaJmanto oficial de idantidada;
b) fotocópia do Diploma de Bacharal em Direito;
c) deciaraçilo de quo pleaclChe todos os requisitos exigidos a de que lem

.:ondiçOes de COI'IlproVé-Iospor ocasillo da aprovaçIlo.
d) ••••• (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O raquarimanto nAo _ contar rIISln ou emenda, sob pena de ~.

U . O c:andldato quo fizer decIanoçlleo 1aI_ ou ""'-, tanl sua inscriçIo
cancalada a anulados Iodoa os atos dela deco",.des, sem prajulzo das
sançOes penais raopedivas.

1.8. Nilo sanI acoite. sob quo~ pretexto, insaiçjlo condicional. .

1.7. O pedido de insaiçllo irnplicaré na acailaçIlo, por parte do candidato, das
condiçOes constantes do Regulemanto a desta Edital. •

1.8. Após o ancarrarnanto do prazo de inscriçIo o Presidanta da Banca
Examinadora fará axpadir, publicar no Diério da Justiça do Estado a afixar no
local de costuma, a relaçAo nominal dos candidatos, com inocriçOes defaridas a
indeferidas.

1••• Nilo podarao inscnlvar-sa:

a:)os estrangeiros;
b) os manores de dezoito (18) l lI1O ll;

c) O I que nAo peellàleIem os rec:pJisitos 'previstos no artigo 4°, do
Regutemento e os anunarados no dem 1.2 desta Edital.

n • DAS IIIPIlGNACOES

2.1. Da rejaiçAo ou do i_manto do pedido de inscriçAo cabará impugnaçao
pa<anta a Banca Examinadora no prazo de 'l2 (dois) dias, ~ da
publicaçAo.

2.2. Havandl! 1mpugnaçAo, sanI ~ o candidato para ~ em doi
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(02) diao, _ndo a Banca Examinadora.
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2.3. Recebei KJo 8 impugnaçAo, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em
sepIndo, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação e certidao da data de sua
publicaçAo;

b) certidão de intimação do impugnado e a resposta, se houver,
c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisêo que julgar a impugnaçao, caberá recurso ao Consalho de

Supervisêo, no prazo de dois (02) dias, contados da intimaçao pessoal do
candidato, interposto ~te o Presidente da Banca.

u. O lllCUfSO nêo suspende o processo, autorizando a participaçlio do

:andidato nas provas, enquanto nAo for julgado. condicionada sua aprovação
10 resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as

eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca
dedarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,
data, hora e local para realizaçAo das provas.

111 - DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será
:x>rlstrtuída pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Saçlio ou Subsaçlio da Ordem

dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representante do Ministério Públioo, indicado segundo as
OOfTnasda Procuradoria Geral da Justiça.

I 3.2. Nilo poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou represanta."te
10 Ministério Públioo que seja amigo intimo, inimigo capital ou parente

;onsangüíneo até terceiro grau de candidato.

J.3. Os impedimentos ou suspeiçOes mencionados, se nAo decfarados

IOluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou qualquer

.nteresS8do, mediante comprovação, até a data da realizaçAo das provas.
IV - DAS INTlMACOES

".1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realização das

provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e
afixado na sede do juizo, com antecedência mínima de dez (10) dias.

".2. A designação de nova data importará na renovaçêo das intimaçOes.

V - DAS PROVAS

5.1. As questOes em número de cinoo (05), serão formuladas pela Banca

Examinadora, que poderá desdobrá-las em tantas perguntas quantas forem
necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos
candidatos.

5.2. Não haverá segunda mamada para as provas, importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo, indusive moléstia ou atraso, na sua eliminação
do concurso.

5.3. Somente será permitida a prestação de prova ao candidato, regulannente
inscrito, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a realização das provas não será pennitido ao candidato, sob pena
de ser exduído do concurso:

a) comunicar-se oom os demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar-se do recinto, a não ser em casos especiais e
acompanhado de um membro componente da equipe de execução do
concurso.

5.6, A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e especificos

sobre as funções do cargo, oonhecimentos elementares do ramo do direito, do
Código de Organização e Divisa0 Judiciárias do Estado e Código de Normas da

Corregedoria Geral da Justiça, confonne programa que integra este Edital.

5.7. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitação intelectual e

conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuação, ooncordância e

ortografia, por meio da redação utilizada na prova;

b) conhecimentos técnicos suficientes para o exerclcio do cargo;
c) noções elementares de direito;

d) noções elemenlares do Código de Organizaçlio e DivisA0
Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregadoria Geral

da Justiça;

e) conhecimento especifico da lei ri' 9.099195;

f) conhecimento da lei Esladual rl'11.468196;
VI- DA AVAUACAO

8.1. Os examinadores alribuiráD nolas de zero (O) a dois (02). para cada

~uestIlo que sarIlo somadas e dividindo-sa o rasultado por três (03), resunará a

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será eliminado o candidato que nêo alcançar grau igualou superior a (05)
cinco pontos das notas atribuídas.

8.4. A Banca Examinadora observará, na correção das !'lrovas, aitérios
uniformes para a atribuição das notas.

6.6. É vedado ao candidato assinar as provas, esaever seu nome, número de

inscriçlio ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulaçlio
de sua prova e conseqüente eliminação do coocurso.

VlI- DA CLASS/F/ÇAcAO FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a .c1assrr~ dos

candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas. '.',

7.2. No caso de mais de um- candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

Presidente determinará a juntada de tltulos, no prazo. de cinco (05) dias,

mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados tltulos para critério de desempate:

a) o exercicio de funçAo perante 08 Juizados Especiais, por

período ininterrupto de sais (06) mesas;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

\7.3. Prevalecerá o exercício de funçlio perante os Juizados Especiais.

7 •••. Persistindo o empate, vencerá õ mais idoso, circunstância que deverá

oonstar da sentença final.

7.5. A relaçêo dos candidatos aprovados com a respec:ti'va nota será publicada

\

no Diário da Justiça do Estado, obedecendcrse a ordem deaescente de

.classificaçlio.

\ VIII. DO PEDIDO DE REVlSAo DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, conlados da publicaçlio da relaçlio dos

candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,
vista de prova objetivando a revisão.

8.2. O pedido de revisão deverá indicar com precisa0 a questão ou o ponto

sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,

mediante requerimento a ser protocolado junto à DireçAo do Fórum, até vinte e

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentaçao ou
extemporâneos nAo serâo oonhecidos.

8.3. Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de
revisão de prova.

IX. DA COMPLEMENTACAo DA INSCRICAo

9.1. Feita a classificação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentação dos

documentos exigidos para a insaição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confinnada a insaiçâo, o candidato deverá apresentar todos os

documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, medianle os respectivos

documentos, certidões e laudo médico fornecido por Órgão Oficial.

9.3. A não apresentação da documentação exigida importará no cancelamento

da inscrição do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo

dassificado para apresentação, e assim sucessivamente.

x - DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que eliminar o candidato por falta d~ docum~ntação, caberá

recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dOIS (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo.e final,

os recursos interpostos contra as decisões ~ .Banca Examinadora
relativamente ao indeferimento ou cancelamento de Inscnção, a declaração de

inaptidão física e mental e a dassificação final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no ~azo .~e. dois

(02) dias, a contar da publicaçlio ou intimaçlio pessoa.I, ,por petlçliO dlnglda a

Banca Examinadora, que o apreciará preViamente, em JUIZOde sustentação ou

reforma lundamenlando a decisllo

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao oonhecimento e julgamento do

Consalho de Supervislio.

XI. pAS DlSPOSJCOESGERAIS
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11.1. Oa>oetldo nulidede inSanável ou preteriçAo de fonnalidede substancial.
capaz de a~erar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisao. em
decisao fundamentade, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo total ou
parcialmente, de ofJcio ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuraçao de responsebilidede, se for o caso.

11.2. A homologaçao do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, após perecer do Conselho de Supervisao.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da
publicaçao de homologaçAo, prorrogável por igual periodo, a critério do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

I 11.4. Após sua aprovaçao e por ocasillo de sua nomeaçao, o candideto será
submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serllo confiados, até o
seu término, á guarda do Conselho de Supervisao que, decorridos 120 (cento e

) vinte) dias de sua homologaçllo, providenciará a incinaraçllo.

11.8. Os casos omissos ou duvidosos serao resolvidos pelo Conselho de
Supervisao.

\

11.7. Os cargos serllo providos e distribufdos dentro de cada Juizado, a critário
do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá-k)s não poderão, a
qualquer título, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de
ro do ano 1996 (hum mil, novecentos. e noventa e seis).

. . Jucélia do Rocio Tuoto Stembefg Ribas,
de Supervisão o digitei e conferi.

D E S E M B ~ 1 i Õ S I R I SF O N T O í J k A
Presidente do Trtbunal de Justiça, em exorclclo.

PROGRAMA

~

Programa l!IlJI Secrel6r1o de TU!!!ll!l Rec\!fAl. do Juizado! EsI!!C!a!_ de
Entrancla Anal

A - JUIZADOS ESPEC1AtS

1. Principias.
2. Competência.

3. Do juiz, dos conciliadores e dos jurzes leigos.
4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.

5. Atos processuais. Fonna. Tempo. lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor de Causa.
7. Despesas processuais .

. 8. Citações e intimações
9. Pedido e resposta.
10. Revelia e seus efeitos.
11. Conciliaçllo. Arbitragem. Instruçêo e Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.
14. Recursos.
15. Extinçao do processo.
16. Execuçlio.

17. Infrações de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.
19. Transeçao penal.
20. Suspensao condicional do processo.
21. Lei n'II.468196

B • ORGANIZACÃO E DIVISA0 JUDICIÁRIAS E REGIMENTO INTERNO

i 1. Organizaçao Judiciária do Estado do Paraná. Órgêos do Poder Judiciário.
ComposiçAo. Funcionamento. Atribuições e competéncias.
2. Juizes: InvestidUra. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.
Direitos e deveres.
4. Divisa0 Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.

. " 5. OrganizaçAo e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. Atripuições do Órgllo Especial, do Tribunal Pleno, des Cêmaras, do Conselho
dII M~istratura, de Carregadoria da Justiça e dos Juizados Especiais.
7. Cllmpetência do Tribunal de Alçada do Est!'do do Paranê.
a . f'r\Pdimentos observados no Ragimento'-. .

"CÓDIGO DE NORMAS DA CORRgGl!Dci-"4!iRAL DA JUSTIÇA

1. DiIpOsiçOes Gerais: As Normas e sua utilizaçao. Função correicional.
Reciamaç6es. Direção do Fórum.

2. Ofícios de Justiça em Geral: Nonnss Gerais. Uso do Fax. Plantão Judiciário.
Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.
Eliminaçllo de Autos. Citações e Intimações. Intimações pelo Diário da Justiça.

3. OfIciÓ do Contador: Normas de Prooedimarto.
4. OfIcio do Depositário Público. Nonnas de Prooedimento.
5. OfIcio do Avaliador. Nonnas de Prooedimento.
6. OfIcio Clvel. Movimentaçao dos Procassos Clveis.
7. OfIcio Criminal: Inquérito Policial. Cartes Precatórias. Movimentaçao dos
Processo Penais. Antecedentes e Expediçao de Certidões pera fins Criminais.
Depósito e Guarda de Armas e Objetos. ExecuçAo de Pena Pecuniária.
8. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

D' DIREITO PROCESSUAL CML

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de
Conhecimento. b) Processo de Execuçêo. c) Processo Cautelar e
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.
2. Jurisdiçao e Açao.
3. Partes e Proa.JJlldores,Ministério Público.
4. Competência Absoluta e Relativa. Modificaç<'les.Excaçao e Confiito.
5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeiçao. .
6. Alos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicaç<'les. Nulidades.
Valor de Cause.
7. Processo. Procedimento comum e especial.
8. Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitos.
10. Audiência. Conciliaçao. Instruçêo e Julgamerrto.
11. Sentença e Coise Julgade.
12. Recursos.
13. Execuçlio. Suspensao e extinçl'lo.
14. Execuçêo de obrigaç6es de fazer e de nllo fazer.
15. Execuçllo por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do oe,edor
e Embargos de Terceiro.
16. Açao Cautelar. Medidas cautelares.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Principias Gerais.
2. Persecuçao Penal. Inquérito e Açao Penal.
3. Jurisdiçao e competência.
4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.
Assisterrte. Auxiliares de justiça.
5. Questões e processos inciderites. .
6. Atos Processuais. Forma. Tempo. lugar. Comunicações dos atos
processuais.
7. Procasso. Pressupostos. Sistenlas. Espécies.

8. Atos jurisdicionais. Despachos. Decisões intertocutórias. Sentenças.
9. Coise julgada.
10.Recursos.

Cuntiba, 30 de outubro de 1996.

~ õ i i t o u r a • •
Presidente, em exercicio.

CONSELHO DE SUPERVISÃO

EDITAL N' 1119fl

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA,
Presidente em exercício do egrégio Tribunal da
Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuiçOes
que lhe sao conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do
Código da Organizaçao e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei
Estedual n' 11.468196,Resoluçlio n' 09196,publicada
em 02109/96 e Regulamento publicado no Diário da
Justiça do dia 20/10196.

FAZ POBUCO, para conhecimento dos interessados,
que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público de PROVAS e
TlTuLOS, para provimento do seguinte cargo:

SECRETÁRIO DE JUIZADOS ESPECIAIS DA
COMARCA DE CASCAVEL distinguindo-se em Secretério de Juizados
Especiais Crveis e Seaetário de Juizados Especiais Criminais, referência PJI _
nível 1; assim distribuídos:

I - um (01) cargo de Secretário dos Juizados Cfveis;
11- um {01} cargo de Secretário dos Juizados Criminais;

/. DAS INSCRICOES

1.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria da Direção do Fórum, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados da publicaçêo_deste Edital no Diário da Justiça, no
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sua

honirio da .:30 •• 11:00e _13:00 •• 17:00hofao.

1.2. Poderão insaev8f-se todos os cidadãos que preencham, no ato da.
nsaiçAo, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado'
. b) estar em plano exercicio dos dir~itos civis e políticos e quite com as

obrigações eleitorais e militares'
c) ser Bad1arel em Direit~, por faculdade oficial ou reconhecida;

. . ~) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes
cnmlnalS, ~s em que ~ja ou tenha sido réu, no juizo cível ou criminal,
pro~estosde titulas ou pené,hdadesno exercício de cargo público, advocacia ou
atividades afins;

. ~) não e~tar sendo processado por prática de atos desabonadores no
exarCICIOprofiSSIonal,nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos'
. f). gozar de boa ~a~de fisica e mental, e não apresentar deficiênci~ que o
Incapaote para o exerCIClOdo cargo pretendido;
. g) indicar font~s de referê0Cia pessoal, consistente de declaração de
Integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria
Geral do Estado.

1.3. A inscti~~ será requerida pelo próprio candidato, ou procurador
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído
com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade'
b) fotocópia do Diploma de Bad1arel em Direito:

. c) declaração de que preenctle todos os requisitos exigidos e de que tem
COndIçõeSde comprová-los por ocasião da aprovação.

d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda. sob pena de rejeiçãC!.

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua inscrição
cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuizo das
sanções penais respectivas.

1.6. Não_seráaceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional.

1.7. O pedido de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato, das
condições constantes do Regulamento e deste EditaL

1.8. Após o encerramento do prazo de inscriçAo o Presidente da Banca
Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no
local de costume, a relação nominal dos candidatos, com inscrições deferidas e
indeferidas.

\

1.9. Não poderão inscrever-se:

a) os estrangeiros;
b) os menores de dezoito (18) anos;
c) os que não preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do

. Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.
11• DAS IMPUGNACOES

2.1. Da rejeição ou do in~eferimento do pedido de inscrição caberá impugnação
pera.nte a Banca ExamInadora no prazo de 02 (dois) dias contados da
publicação. '

2.2. H.avendo.i':'lpugnação, será intimado ~ candidato para responder em dois
(02) dias, deCIdindOa Banca Examinadora_

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-la em
separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação e certidão da data de
publicação;
b) certidão de in~im~çãOdo impugnado e a resposta, se houver;
c) outras peças Indicadas pelos interessados.

2.4. D~ decisao que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de
Supe.rvlsão: no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do
candidato, Interposto perante o Presidente da Banca.

2.5.. 0 recurso não suspende o processo, autorizando a participa~o do
candidato nas provas, enquanto nao for julgado. condicionada sua aprovação
ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualmente 0P'?stas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca
declarará os candIdatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias
data, hora e local para realização das provas. '

111-DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será
constituida pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seçllo ou Subseçllo da Ordem
dos Advogados do Brasil;
b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as
normas da Procuradoria Geral da Justiça.

, 3.2. Não poderá compor a oanca examinadora Juiz, Advogado ou representante
do Ministério Público que seja ami~ íntimo, inimigo capital ou parente

oonsangOlneo eté terceiro grau de cend~.

3.3. Os impedimentos ou suspeiçOes mencionados, 18 não declarados
voluntariamente, poderAO ser erguidos pelos candidatoS ou qualquer
interessado, mediante comprovacAo. até a data da realização das provas.

IV - DAS INTIMACOES

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realização das
provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e
afixado na sede do jufzo, com antecedência mínima de dez (10) dias.

4.2. A designaçao de nova data importará na renovação das intimações.

v - DAS PROVAS

5.1. As questoes em número de cinco (05), serão formuladas pela Banca
Examinadora, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas forem
necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos
candidatos.

5.2. Nao haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do
candidato, por qualquer motivo, indusive moléstia ou atraso, na sua eliminação
do concurso.

5.3. Somente será permitida a prestação de prova ao candidato, regularmente
inscrito, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a realização das provas não será permitido ao candidato, sob pena
de ser exduído do concurso: .

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar~se do recinto, a nao ser em casos especiais e
acompanhado de um membro componente da equipe de execução do
concurso.

5.6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e específicos
sobre as funções do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitaçAo intelectual e
conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuação, concordância e
ortografia, por meio da redação utilizada na prova;
b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercício do cargo;
c} noções elementares de direito;
d) noções elementares do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral

da Justiça; .
e) conhecimento especifico da Lei no9.099/95;
f} conhecimento da Lei Estadual n011.468196;

VI. DA AVAUAcAo

6.1. Os examinadores atribuirão notas de zero (O) a dois (02), para cada
questão que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será eliminado o candidato que nao alcançar grau igualou superior a (05)
cinco pontos das notas atribuídas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na correção das provas, critérios
uniformes para a atribuição das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de
inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulação
de sua prova e conseqüente eliminação do concurso.

VI! - DA CLASS/FICAcAo FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a dassificação dos
candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Presidente determinará a juntada de títulos, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados títulos para aitério de desempate:

a) o exercício de função perante os Juizados Especiais, por
períodO ininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercício de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá

constar da sentença final.

7.5. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada
no Diário da Justiça do Estado, obedeeendo-se a ordem decrescente de

c1assificaçllo.
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8.1. No prazo de dois (02) d ias úte is, contados da publicaÇ llo da re laçAo dos

candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,
vista de prova objetivando a revisão.

8.2. O pedido de revisão deverá ind icar com precisão a questão ou o ponto
sobre qual versa a reclamaçêo e deverá ser d irig ido ao Presidente da Banca,

mediante requerimento a ser protocolado junto à D ireçtlo do Fórum , até vin le e

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentaçao ou
extemporaneos não serão conhecidos.

8.3. Compete à Banca Exam inadora ju lgar, motivadamente, os pedidos de
revisão de prova.

IX - DA COMPLEMENTACAo DA INSCRICAo

9.1. Feita a classificação fina l dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

edita l com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) d ias para apresentação dos

documentos exig idos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os

documentos re lacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certidões e laudo médico fornecido por Ó rgão O fic ia l.

9.3. A não apresentação da documentaçtio exig ida importará no cancelamento

da inscriçtio do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo

classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

x - DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que elim inar o candidato por fa lta de documentação, caberá

recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) d ias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principa is e remetido, no

prazo de dois (02) d ias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão ju lgar, em caráter defin itivo.e fina l,

os recursos interpostos contra as decisões da Banca Exam ln~dora

re la tivamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declaraçao de

inaptidão fis ica e menta l e a classificação fina l dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no ~razo .~e. dois

(02) d ias, a contar da publicação ou inti~ação pessoa.l, .por petIçãO dlnglda a

Banca Exam inadora, que o apreciará preV iamente, em JUIZO de sustentação ou

reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e ju lgamento do
Conselho de Supervisão.

XI. DAS DISPOS/COES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancia l,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em

decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) d ias, anulá-lo tota l ou

parcia lmente, de ofíc io ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será fe ita pelo Presidente do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da

publicação da homologação, prorrogável por igual período, a critério do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especia is.

11.4. Após sua aprovação e por ocasião de sua nomeação, o candidato será

submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Socia l do
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados, até o

seu térm ino, à guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (cento e

vinte) d ias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos om issos ou duvidosos serão resolv idos pelo Conselho de
Supervisão.

I 11.7. Os cargos serão providos e distribuídos dentro de cada Juizado, a critério

I do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá-los não poderão, a

qualquer títu lo , ser lo tados ou designados em outra unidade adm in istra tiva.

assado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trin ta) d ias do mês de

o d 96 (hum m il, novecentos e noventa e ~eis).

Jucélia do Rocio Tuota S temberg R ibas,

\ Supervisão o dig ite i e conferi.

DESEMB~SIR IS FONTOURA
Presidente ;OR~ Justiça, em exerc(cio .

Programa para Secretário de Juizados Especiais de Entrância Final

A - JU IZADOS ESPECIA IS

1. P rincíp ios.

2. Competência.

3. Do ju iz, dos conciliadores e dos juízes le igos.

4. Das partes e procuradores. 00 M in istério Público.

5. A tos processuais. Forma. Tempo. Lugar. P razo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais.

8. C itações e intimações

9. Pedido e resposta.

10. Revelia e seus efe itos.

11. Conciliação. A rb itragem . Instrução e Julgamento.

12. Das provas.

13. Sentença.

14. Recursos.

15. Extinção do processo.

16. Execução.

17. In frações de menor potencia l o fensivo.

18. Denúncia.

19. Transação penal.

20. Suspensão condicional do processo.

21. Lei nO 11.468/96

B • ORGANIZACÃO E DIV ISÃO JUDIC I~R IAS E REG IMENTO INTERNO

1. O rganização Judiciária do Estado do Paraná 9rg~os do Poder Judiciário .

Composição. Funcionamento. A tribu ições e competenclas.

2. Juízes: Investidura. Competência. D ire itos e Deveres. . .

3 . Servidores da Justiça: Categorias. P rovimento dos cargos. A tribU ições.

D ire itos e deveres.

4. D ivisão Judiciária do Estado do Para~á Noções g.era is.

5 . O rganização e funcionamento do Tribunal de JustIça do Estado do Paraná.

6. A tribu ições do Ó rgão Especia l, dQ Tribunal P leno, ~as Câmaras: ~o Conselho

da Magistra tura, da Corregedoria da Justiça e dos JU Izados EspeC iaIs.

7. Competência do Tribunal de A lçad~ do Estado do Paraná.

8. P rocedimentos observados no Regimento Interno.

C - CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSnCA

1. D isposições Gerais: As Normas e sua utilização. Função corre ic ionaL
Reclamações. D ireção do Fórum .

2. O fic ios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. P lantão Judiciário .

Depósitos de D inheiro. Recolh imento de Custas. P rotocolo em Curitiba.

•. E lim inação de Autos. C itações e Intimações. In timações pelo D iário da Justiça.
' 3 . O fíc io do Contador: Normas de Procedimento.

4. O fíc io do Depositário Público. Normas de Procedimento.

5. O fíc io do Avaliador. Normas de Procedimento.

6. O fíc io C íve l. Movimentação dos Processos C íveis.

7. O fíc io C rim inal: Inquérito Polic ia l. Cartas Precatórias. Movimentação dos

Processo Penais. Antecedentes e Expediçao de Certidões para fins C rim inais.

Depósito e Guarda de Armas e Objetos. Execução de Pena Pecuniária .
8. O fic ia is de Justiça: Normas de Procedimento.

D - D IREITO PROCESSUAL C IV IL

1. Estrutura do Código de Processo C ivil de 1973. a) Processo de

Conhecimento. b) P rocesso de Execução. c) P rocesso Caute lar e
Procedimentos Especia is. Reforma Processual.
2 . Jurisd ição e Ação.

3. Partes e Procuradores, M in istério Público.

4. Competência Absoluta e Relativa. Modificações. Exceção e Connito .
5. Ju iz e auxiliares. Impedimentos e suspeição.

6. A tos processuais. Forma. Tempo. Lugar. P razo. Comunicações. Nulidades.
Valor da Causa.

7. P rocesso. P rocedimento comum e especia l.

8 . Pedido e resposta.

9. Revelia e efe itos.

10. Audiência. Conciliação. Instrução e Julgamento.

11. Sentença e Coisa Julgada.

12. Recursos.

13. Execução. Suspensão e extinção.

14. Execução de obrigações de fazer e de não fazer.

15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor
e Embargos de Terceiro . .

16. Ação Caute lar. Medidas caute lares.

E - D IREITO PROCESSUAL PENAL

1. D ire ito Processual Penal. Conceito . F ina lidade. Caracteres. P rincíp ios Gera is.
! 2. Persecução Penal. Inquérito e Ação Penal.

3 . Jurisd ição e competência.

II 4 . Suje itos do processo. Ju iz. M in istério Público. Acusado e seu defensor.

Assistente. Auxiliares da justiça.

5. QuestOes e processos incidentes.

6. A tos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicações dos atos

processuais.
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7. Pie. Pressupostos. Sistema •. Espécie •.
8. AIos ~i •. Despachos. Decisõe. interlocutória •. Sentanças.

9 Coisa julgada.

10.Racursos.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

&i~nfl"o~U"''''---
Presidente. em exercício.

CONSELHO DE SUPERVlSAO

EDrrAL fi" 121ge

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA

Pre~idente em exerci cio do egrégio Tribunal d~

Justiça do Estado d.o Paraná, no uso das atribuições

q~e ,lhe são confendas pelo artigo 26, inciso LVI do

Cóchgo de Organização e Divisa0 Judiciárias do

Estado do Paraná, tendo em vista o advento da lei

Estadual nO 11.468196, Resolução nO 09196, publicada

em 02109/96 e Regulamento publicado no Diário da'"

Justiça do dia 20/10/96.

FAZ PÚBUCO, para

?Onh~imento dos interessados, que estarão abertas as

InsCrições para o Concurso Público de PROVAS e

TITULOS, para provimento de um (01) cargo de

SECRETARIO DE TURMAS RECURSAIS CIvEIS E

CRIMINAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE

CASCAVEL, referência PJI - nivel 1.

,- DAS INSCRlCOES

1.1. As i~scri~S serão efetuadas na Secretaria da DireçAo do Fórum, no prazo

de 05 (Cinco) dias, contados da publicaçêlo deste Edital no Diário da Justiça no

horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. '

1.2. Poderão inscrever-se todos os ddadãos que preencham, no ato da

inscrição, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) estar em pleno exercicio dos direitos civis e politicos e quite com as

obrigações eleitorais e militares;
c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;

. . ~) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes

crim inaiS, ações em que seja ou tenna sido réu, no juizo cível ou crim inal

prot.estos de titulas ou penalidades no exercício de cargo público, advocacia o~

atiVidades afins;
e) não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no

exercício profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

. f) gozar de boa saúde física e mental, e não apresentar deficiência que o

Incapacite para o exercido do cargo pretendido;
. g) indicar font~s de referência pessoal, consistente de declaração de

Integrantes das carreiras da Magistratura, M inistério Público ou Procuradoria

Geral do Estado.

1.3. A inscri~? será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído

com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade'

b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direito;
. c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem

condições de comprová-los por ocasião da aprovação.

d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rej~ição.

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua inscrição

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das

sanções penais respectivas.

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, insaiçao condicional.

1.7. O pedido de inscriç.Ao implicará na aceitaç.Ao, par parte do candidato, das

condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca

Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no

local de costume, a relação nominal dos candidatos, com inscrições deferidas e

1.'. NIo pcderIo insaeve<-lI8:

8) os estrangeiros;
b) o. manore. de deZOito (18) ano';
c) os que nAo preencherem os requisitos previstos no artigo 4°

,
do

Regulamento e 09 enumerados no item 1.2 deste Editql.
II_DASIMPUGNACOES

2.1. Da m;eiçao ou do indeferimento do pedido de inscriçllo caberá impugnaçAo

perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da

publicaçAo. .

2.2. Havendo impugnaçAo, será intimado o candidato para responder em dois

(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnaçao, o Presidente da Banca mandará autuá-1a em

separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação e certidao da data de sua

publicação;
b) certidao de intimação do impugnado e a resposta, se houver;

c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá rerurso ao Conselho de

Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do

candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso não suspende o processo, autorizando a partidpação do

candidato nas provas, enquanto não for julgado, condicionada sua aprovação

ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as

eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os 'próximos trinta (30) dias,

data, hora e local para realização das provas.

\li - DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será

constituída pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seçêo ou Subseção da Ordem

dos Advogados do Brasil;
b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as

normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante

do Ministério Público. que seja amigo íntimo, inim igo capital ou parente

consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mendonados, se não dectarados

voluntariamente, poderão ser argúidos pelos ~ndidatos ou qualquer

interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

IV • DAS INTIMACOES

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realização das

provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e

afixado na sede do juizo, com antecedénda mínima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovação das intimações.

v -DAS PROVAS

5.1. As questões em número de dnco. (05), serão fonnuladas pela Banca

Examinadora, que poderá desdobrá-IaS' em tantas perguntas quantas forem

necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos

candidatos.

5.2. Não haverá segunda chamáda para as provas, importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua elim inação

do concurso.

5.3. Somente será perm itida a prestação de prova ao candidato, regularmente

inscrito, que exibir documento oficial de identidade .

5.4. Durante a realização das provas não será perm itido ao candidato, sob pena

de ser excluído do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar-se do recinto, a não ser em casos especiais e

acompanhado de um membro componente da equipe de execução do

concurso.

5.6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e es~ificos

sobre as funçOes do cargo, conhecimentos elementares do ra.mo do direIto, do

Código de Organização e Divisão Judiciárias do EstadO. e CódIgo de N~rmas da

Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que Integra este EdItaI.

5.1. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitaçêo intelectual e

conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:
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a) l 'I IZ D lIv e t oonhadmanto de ~~~, ooolCUdIo•••• e
ortografia, por meio da redaçAo utilizada na prova;
b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercicio do cargo;
c) noções elementares de direito;
d) noções elementares do Código de Organizaçao e .Divisa0
Judiciárias do Estado e do Código de Normaa da Cocregedoria Geral
da Justiça;
e) conhecimento específico da lei n' 9.099195;
f) conhecimento da lei Estadual n'1 1.468196;

! I I - pA AVAUACAO

6.1. Os examinadores atribuirAo notas de zero (O) a dois (02), para cada
questAo que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será eliminado o candidato que não alcançar grau igualou Superior a (05)
cinco pontos das notas atribuídas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na correção das provas, critérios
uniformes para a atribuiçao das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de
inscriçAo ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulaçao
de sua prova e conseqüente eliminação do concurso.

Vll- DA CLASSIEICAcAO RNAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a dassificaçAo dos
candidatos, de acordo com a ord.emdecrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Presidente detenninará a juntada de tftulos, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. SAo considerados tftulos para critério de desempate:

a) o exercido de função perante os Juizados Especiais, por
período ininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prest~do ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercício de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunaténcia que deverá
constar da sentença final.

7.5. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada
no Diário da Justiça do Estado, obedecencfo..se a ordem deaescente de
classificação.

VIII. DO PEDIDO DE REl!lSAO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicação da relação dos
candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,
vista de prova objetivando a revisao.

8.2. O pedido de revisão deverá indicar com precisão a questão ou o ponto
sobre qual versa a reclamaçao e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
mediante requerimento a ser protocolado junto à Direção do Fórum, até vinte e
quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou
extemporâneos não serão conhecidos.

8.3. Compete ã Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de
revisAo de prova.

IX - DA COMPLEMENTACAo DA INSCRICAo

9.1. Feita a c1assificaçao final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar
edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentação dos
documentos exigidos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os
documentos relacionados no artigo 40 do Regulamento, mediante os respectivos
documentos, certidOes e laudo médico fornecido por ÓrgAo Oficial.

9.3. A não apresentação da documentaçao exigida importará no cancelamento
da inscrição do candidato, com o conseqOente chamamento do segundo
classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

X. DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que eliminar o candidato por falta de documentaçAo, caberá
recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) dias.

'1 0 .2 . Recebido O recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no
prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo e final,
os recursos intarpostos contra as decisOes da Banca Examínadore
relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declaraçAo de

-. '" ' \ . ." ~
• '" I •.•~)
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iOaplidAollsiea e mental e a cIaaaificaçio finei doe aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será intarposto no pmzo .de. doi.
, (02) dias, a contar da publiceçAo ou intimação _I, por pet,çao d,ng,da a

Banca Examinadora, que o apreciará prevUimente, em JUizode sustentação ou
reforma, fundamentando a decisão.

'0 .5 . Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
Conseiho de Supervisão.

XI- DAS DISPOS/ÇOES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,
capaz de alterar o resultado do corlaJrso, poderá o Conselho de Supervisão, em
decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá.lo total ou
parcialmente. de ofício ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologaç1jo do conwrso será feita pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, após parecer do Conselho de Supervisao.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da
publicação da homologação, procrogável por igual período, a critério do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovaçao e por ocasiao de sua nomeação, o candidato será
submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público sarAo confiados, até o
seu término, ã guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (cento e
vinte) dias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de
Supervisao.

11.7. Os cargos sarA<>providos e distribuídos dentro de cada Juizado, a critério
do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá-los M O poderão, a
qualquer título, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês.de
do de (hum mil, novecentos e noventa 8 8 8 1 S ) .

• Jucelia do Rocio Tuoto Stembefg Ribas,
Supervisão o digitei e conferi.

DESEMB~OSIRIS FONTOÜRA
Presidente ;on.~~ Justiça, em exerciclo.

PROGRAMA

ANEXO

Programa para Secretllrio de Turmas Recursais de Juizados Especiais de
E n tr â n c ia F in a l

A - JUIZADOS ESPECIAIS

1. Princípios.
2. Competência.
3. Do juiz, dos conciliadores e dos juizes leigos.
4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.
5. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.
7. Despesas processuais.
8. Citações e intimações
9. Pedido e resposta.
10. Revelia e seus efeitos.
11. C.onciliação.Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.
14. Recursos.
15. Extinção do processo.
16. Execução.
17. Infrações de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.
19. Transaçao penal.
20. Suspensão condicional do processo.
21. Lei nO11.468196

B - ORGANIZACAO E DMsAo JUDICIÁRIAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organização Judiciária do Es.tado do Parená. Órgêos do Poder Judiciário.
Composição. Funcionamento. AtribUIções e competênCias.
2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.
Direitos e deveres. .
4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. NoçOesgera,s.
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s. ()rgrimçIo" :.n:i<ll......,to dOT _ de Justiça do E_ do P...,...

6. Alribuiç6es do 0rgA0 Eapec;"I, do Tribunal Pleno, <lu CAmaras, do Conselho
da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Espedeis.
7. Competência do Tribunal da Alçada do Estado do Paraná.

la . Procedimentos observados no Regimento Interno.

C - CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAl DA JUSnCA

1. OispostçOes Gerais: As Normas e sua utilizaçêo. Função correicional.
ReclamaçOes. Direção do F6rum. .

2. OfrC!0s de Justiça em G era l: Normas Gerais. Uso do Fax. PlantA0 Ju d ic iá r io .

DepóSItos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.

Elimin~o de Autos. Citações e IntimaçOes. Intimações pelo Diário da Justiça.
3. OfiCfO do Contador: Normas de Procedimento.

4. Ofício do Depositário Público. Normas de Procedimento.
5. Oficio do Avaliador. Nonnas de Procedimento.

6. Ofício Cível. Movimentação dos Processos Cíveis.

7. Oficio Crimi.nal: Inquérito Policial. Cartas Precatórias. Movimentação dos
Processo Penais. Antecedentes e Expedição de Certidões para fins Criminais.
Depósito e Guarda de Annas e Objetos. Execução de Pena Pecuniária.
8 . Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

D - DIREITO PROCESSUAL CML

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de
Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo Cautelar e
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.
2. Jurisdição e Ação.

3. Partes e Procuradores, Ministério Público. .,j

4. Competência Absoluta e Relativa. Modificações. Exceçao e Conflito.
5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeiçAo. . .

6. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
Valor da Causa.

7. Processo. Procedimento comum e especial.
B. Pedido e resposta.

9. Revelia e efeitos.

10. Audiência. ConciliaçAo. Instrução e Julgamento.
11. Sentença e Coisa Julgada.
12. Recursos.

13. Execuçêo. SuspensAo e extinçao.

14. ExecuçAo de obrigações de fazer e de nAo fazer.

15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor
e Embargos de Terceiro.

16. AçAo Cautelar. Medidas cautelares.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Principias Gerais.

2. PersecuçAo Penal. tnquérito e Ação Penal.
3. JurisdiçAo e competência.
4. Su.ieitos do processo. Juiz. Ministério Público. AaJsado e seu defensor.
,Assistente. Auxiliares da justiça.

5. Quest08s e processos incidentes.
6. Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. ComunicaçOes dos atos

processuais.
7. Processo. Pressupostos. Sistemas. Espécies.

B. Atos jurisdicionais. Despadlos. Decisões interlocutórias. Sentenças.
9. Coisa julgada.
10.Recursos.

Curitiba. 30 de outubro da 1996.

~Fontoura "-
Presidente, em exerclcio.

EDITAL N" 13/96

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA,

Presidente em exerclcio do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuiçOes

que lhe sAo conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de Organizeção e DivisA0 Judiciárias do

Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei

Estadual n' 11.468196, da Resolução n" 09196,

publicada em 02J09l96 e do Regulamento publicado

no Diário da Justiça de 28110196,

FAZ PúSUCO. pera oonhecimento dos interessados,

que estarAo ebertas es insc:riçOes para O ConaJrso Público da PROVAS e

TiTuLOS, pera provimento do cargo de:

:

0F lC IA L D E JU ST IÇ A D E JU llA D O S E lIPEC lI 'IS

DA COMARCA DE CURITIBA, distinguindo-se em Oficial da Justiça de

Juizados Especiais Crveis e Oficial de Justiça de Juizados Especiais Criminais,

refOfência PJI - nlvel4, assim distribuldos:

I - seis (06) cargos da Oficial d~ Justiça dos Juizados

Civeis;
11- quatro (04) cargos de Oficial de Just~~ dos Juizados
C rim inA i'l ' .

1- DAS INSCRfÇOES

1.1. As insaiçOes serão efetuadas na Seaetaria da Direção do Fórum, no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da publicaçAo deste Edital no Diário da Justiça, no

horário das 8:30 6811:00 e das 13:00 6817:00 horas.

1.2. Poderão inscrever-se todos os cidadãos que preencham, no ato da

inscrição, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exerclcio dos direitos civis e pollticos e quite com as

obrigações eleitorais e militares;

c) ter conctuldo o segundo grau;

d) apresentar dedaraç,Ao de próprio punho, sobre antecedentes

criminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no jufzo elvel ou criminal,

protestos de títulos ou penalidades no exerclcio de cargo público ou atividades

afins;

e) nAo estar sendo ~ssado por prática de atos desabonadores no

exercicio profissional, nem ler sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f) gozar de boa saúde trsica e mental, e nAo apresentar deficiência que o

incapacite para o exercido do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de

integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria

Geral do Estado.

\ 1.3. A inscriçAo será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruido

com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;

b) fotoc6pia do certificado da ooncIusAo do segundo grau;

e) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem

condiçOes de comprová-los por aeasiAo da aprovaçao.

d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento nAD'deveré conter rasura ou emenda. sob oena de reieicAo.,
1.6. O candidato que fizer declaraçOes falsas ou inexatas, terá sua inscrição

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejulzo das

sançOes penais respectivas.

1.6. Nao será aceita, _ qualquer pretexto, insaição condicional.

1.7. O pedido da insaiçao implicará na aceitaçao, por parte do candidato, das

condiçOes constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de insc:riçao o Praoidente da Banca

Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixer no

local de cosUne, a relaçAo nominal dos candidatos, com insaiç6es deferidas e

indeferidas.

1.8. NAo poderAo inscrever ••• :

a) os estrangeiros;

b) os menores da dezoito (18) anos;

c) 08 que nAo p'ee"ctlOlem os requisitos previslos no ertigo 4', do

Regulamento e os """"""ados no ftem 1.2 deste Edital.

q .•nA! IMPUGNACOEs

2.1. De rajeiçAo ou do indeferimento do pedido de inocrlçlo caberá tmpugnaçAo

I pemnte a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, oontados da

: publicaçAo.

\ 2.2. H.- I~, -' Intimado o candidato para responder em doia
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(02) dIM, deddiI idO I _ E>c&•••••.
I

2.3. Recebendo a impugnaçAo, o Presi_ da Banca mandará alJ!uã.ja em

separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnaçllo e certidAo da data de sua

publicaçllo;

b) certidAo de intimaçAo do impugnado e a resposta, S8 houver;

c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisao que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de

SupervisAo, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do

candid~o. interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso nAo suspende o processo, autorizando a participação do

candidato nas provas, enquanto nao for julgado, condicionada sua aprovação

ao resultado do julgamento.

2.8. Inexistindo impugnaçOes ou decididas pela Banca Examinadora as

eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,

data, hora a local para realização das provas.

li! - DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será

constituída pelos seguintes membros;

a) um (01) Advogado, indicado pela Seção ou Subseção da Ordem

dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as

normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante

do Ministério Público que seja amigo intimo, inimigo capital ou parente

consanguineo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se não declarados

voluntariamente, poderão ser arguidos pelos candidatos ou qualquer

interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

IV - DAS INTIMACOES

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realização das

provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e

afixado na sede do juizo, com antecedência minima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovação das intimações.

v - DAS PROVAS

5.1. As questões em número de cinco (05), serão formuladas pela Banca

Examinadora, que poderá desdobrá.las em tantas perguntas quantas forem

necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técniCOS dos

candidatos.

5.2. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua eliminação

do concurso.

5.3. Somente será permitida a prestação de prova ao candidato, regularmente

inscrito, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a realização das provas nao será permitido ao candidato, sob pena

de ser excluido do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar-se do recinto, a não ser em casos especiais e

acompanhado de um membro componente da equipe de execução do

concurso.

5.6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e especificos

sobre as funçOes do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do t

CódIgo de 0rglnzaçlI0 • DMaIIo ~_ do _. CódIgo di •••••••••

Corregedoria Geral da Justiça, "'" ,forme programa que intIgnI eote E_I.

5.7. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitação intelectual e

conhecimentos téalicos do candidato. observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuação, concordância e

ortografia, por meio da redação utilizada na prova;

b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercIcio do cargo;

c) noções elementares de direito;

d) noções elementares do Código de Organização e Divisão

Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral

da Justiça;

e) conhecimento específico da lei rfl9.099195;

f} conhecimento da lei Estadual;

g) tar boa datilografia.

VI-DAAVAUACAo

8.1. Os examinadores atribuirão notas de zero (O) a dois (02), para cada

questão que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a

média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será eliminado o candidato que não a;cançar grau igualou superior a (05)

cinco pontos das notas atribufdas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na correção das provas, aitérios

uniformes para a atribuição das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de

inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulação

de sua prova e conseqüente eliminaçãd do concurso.

VII. DA CLASSIFICACAo FINAL

7.1. Obtidas as mé<H8s"finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos

candidàtos, de aco~l:Dm a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

Presidente determinará a juntada de títulos, no prazo de cinco (05) dias,

mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados titulas para critério de desempate:

a) o exercício de função perante os Juizados Especiais, por

período ininterrupto de seis (06) meses;

b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercício de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá

constar da sentença final.

7.5. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada

no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente de

classificação.

VIII- DO PEDIDO DE REVISAO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicação da relação des

I
candidatos aprov~dos, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,

vista de prova objetivando a revisão.

I 8.2. O' pedido' de revisão deverá indicar com precisão a questão ou o ponto

sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigidc ao Presidente da Ejanca,

mediante requerimento a ser protocolado junto à Direção do Fórum, até vinte e

Iquatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou

extemporêneos não serão conhecidos.

. 8.3. Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de,
I. revisAo de prova.
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IX - DA C O A I P I FllfHTIlCAO DA INSCRlCAO
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9.1. Feita a classificação final do. aprovado •• o Juiz Presidante fará publicar

adrta l com o resultado e abrirá o prezo de dez (10) d ie. para apresantaçAo do.

doaJmentos exig idos para a insaição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a insaiçêo, o candidato deverá apresentar todos os

documentos re lacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certidões • laudo médico fornecido por Ó rgão O ficia l.

9 .3. A não apresentaçao da documentação exig ida importará no cancelamento

da insaição do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo

dassificado para apresentaçao, e assim sucessivamente.

x -DOS RECURSOS

1 0 . 1 . Da decido que elim inar o candidato por fa lta de documentaçao, caberá

recurso para o Conselho de Suparvisêo, no prazo de doi. (02) d ias.

1 0 . 2 . Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no

prazo de dois (02) d ias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão ju lgar. em C8n!tterdefin itivo e final,

08 recursos interpostos contra as decisões da Banca Exam inadora

re lativamente ao indeferimento ou cancelamento de insaiçêo, a declaraçAo de

inaptidão fis ica e mental e a dassificação final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois

(02) d ias, a contar da publicaçAo ou intimaçlo pessoal, por petiçAo dirig ida a

Banca Exam inadora, que o apreciará previamente, em juizo de sustentaçao ou

reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisao, o recurso irá ao conhecimento e ju lgamento do

Conselho de Supervisão.

XI- DAS DISPQSIÇOES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancia l,

capaz de alterar o resultado do cooaJrso, poderá o Conselho de Supervisêo, em

decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) d ias, anulá-lo tota l ou

parcia lmente, de ofic io ou mediante recurso do interessado, promovendo a

apur&çao de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será fe ita paio Presidente do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho de Supervisêo.

11.3. O prezo de validade do concurso ••••.• de dois (02) ano" contados da

publicação da homologação, prorrogável por igual pariodo, a critério do

Conselho de Supervisao dos Juizados Especia is.

11.4. Após sua aprovaçAo e por ocasião de sua nomeação, o candidato sera

submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Socia l do

Tribunal da Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados, até o

leU tánnino. á guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (cento e

vinte) d ias de sua homologação, providenciará a incineração.

11••• Os casos om issos ou duvidosos serao resolvidos pelo Conselho de

Supervisêo.

11.7. Os cargos serão providos e distribu ldos dentro de cada Juizado, a aitério

do Conselho de Supervisão, e os que vierem a OOJpá-los não poderão, a

qualquer titu lo, ser lo tados ou designados em outra unidade adm inistrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (tnnta) d ias do mês de

do ano \ . 9 9 6 (hum m il, novecentos e noventa e seis).

Eu. Jucélía do Rocio Tuoto S temberg R ibas,

ho de Supervisão o dig ite i e conferi.

~..... ...•
DESEM~R OSIR ISFONTOURA

P r e s i d e n t e d o T r i b u n a l d e J u s t i ç a , e m e x e r c l c i o .

Programa p a r a OfIcia i de Justica dos Juizados e s p e c i a i s C(vela 8

C r im i n a i s

A - JU IZADOS ESPECIA IS

1. Dos princip ios.
2. Compatência.
3. Do ju iz, dos conciliadores e dos ju izes le igo~..
4. Das partes e procuradores. 0 0 M inistério Publico. .
5. A tos processuais: Forma. Tempo. Lugar. P razo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais.
8 . CitaçOss e intimaçOss.
9. Pedido e resposta.
10. Revelia e seus efe itos.

11. ConcillaçAo. Arbitragem . Instrução e Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.
1 4 . Recursos.
1 5 . Extinção do processo.
16. Execução.
17. Infrações de menor potencia l ofensivo.
1 8 . Denúncia.
19. Tansação panal.
20. Suspansêo condicional do proce.so.

21. Lei n" 1 1 . 4 6 8 l 9 6

B _ORGANIZACAo E DMSAo JUDIC !AR IAS E REGIMENTO INTERNO

1 Organização Judiciária do Estado do Paraná. Ó rgêos do Poder Judio iário .

60mposiçao. Funcionamento. A tri~ i~~ e competênCJas.

2 Juizes: Investidura. Competência. D ire itos e i?&veres. A tribu 'çôes
3 : Serventuários da Justiça: Categorias. P rovimento dos cargos. I .

Dire itos e deveres. I

4. D ivisêo Judiciaria do Estado
t
do.:~~~~~~.~: ~ Estedo do Paraná.

5. O r~a".iZ8çAoeófu~onEamen.o, do Tribunal P leno das Cêmaras, do Conselho
6 AtnbU lçOesdo r••••o 5paC la, '. E ..
d~ Magi.tratura, da Corregedoria da Justiça e do. JuIZados speC la.s.
7 Compatência do Tribunal de A lçada do Estado do Paraná.
8 : procedimentos observados no Regimento Interno.

C - CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSnCA

1. D isposiçOes Gerai.: As Normas e sua utilização. Função corre icional.
ReeiamaçOes. D ireçêo do Fórum .

2. Cartas Precatórias. Movimenteçêo dos Processo •.
3. O fIC ia is da Ju.tiça: Normas de Procedimenlo.

D • D IREITO PROCESSUAL CML

1. Dos Auxiliaras da Justiça ..
2. A lo. processuais. Forma. Tempo. Lugar. P razo. ComuntoaçOes. Nulidades. .
3. Da execução por quantia certa contra devedor solvente. penhora, avaliação,
arrematação. Da oitaçêo do devedor e da nomeação de bens: Da panhora e do
depósito. Da penhora de aéditos e de outros dIre itos patnrnonla ls.

Impenhorabilidade.

E - D IREITO pROCESSUAL PENAL

1 Dos Auxiliares da Justiça. . .
2 : Alos Processuais. Forma. Tampo. Lugar. ComunioaçOe•. Nulidades.

3. Das citaçOea e intimaçOes.

4. InstruçAo Crim inal.

Curitiba, 30 de Outubro de 1996

oeaem~8i;;s F~toura -.

P ~ ~ e x e r c i d o

EPfTAL li" 14M

O DESEMBARGADOR OSIR lS FONTOURA,

Presidente em exerclcio do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribu ições

que lhe são conferida. pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de O rganização e D ivi.ão •••. f u l l l c l á r i a . do
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Eotado do Paraná, lendo em vi"'" o advento da lei

Estadual rf 11.468196, da ReeoluçAo rf 09196,

publicada em 02Ill9I96 e do Regulamento publicado

no Diário da Justiça da 28110196,

FAZ PÚBUCO, para conhecimento doe intera.sado.,

que e.larllo aberta. a. insaiç6e. para o Concurso Públioo de PROVAS e

TlTUlOS, para provimento do cargo de:

OFICIAl DE JUSTIÇA DE JUIZADOS ESPECIAIS

DA COMARCA DE LONDRINA, distinguindo-se em OfICiai de Ju.tiça de

Juizados Especiais e l v e i s e O f i c i a l de Justiça de Juizados Especiais Criminais,

referência PJI - nlvel4, assim distlibufdos:

I • três (03) cargos da Oficial de Justiça doe Juizados
Cfvsis;

" • dois (02) cargos de Oficial de Justiça dos Juizados
Criminais;

1- DAS INSCRIC()ES

1.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria da Direção do Fórum, no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da publicação desle Edital no Diário da Justiça, no

horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

1.2. Poderao insaever-se todos os cidadaos que preencham, no ato da

insaiçao, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercfc:io dos direitos civis e polfticos e quite com as

obrigaçOes eleitorais e militares;

c) tar oonciuldo o segundo grau;

d) apresentar deciaração de próprio punho, sobre antecedantas

criminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no jufzo cível ou aiminal,

protestos de tftulos OUpenalidades no exercfcio de cargo público ou atividades

afins;

e) nao estar sendo processado por prática de atos desabonadores no

exerclcio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f) gozar de boa saúde f1sica e mental, e nao apresentar deficiência que o

incapacite para o exerclcio do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaraçao de

integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Publico ou Procuradoria

Geral do Estado.

1.3. A inscriçao será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado oom poderes especiais, mediante requerimento instruído

com:

a) fotocópia do documanto Oficial de identideda;

b) fotocópia do certificado da conclusAo do segundo grau;

c) declaraçao de que preend'le todos os requisitos exigidos e de que lem

condiçOesde comprová-los por ocasiAo da aprovação.

d) duas (02) fotos 3x4, recentas.

1.4. O requerimento nAo deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeiçAo.

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua inscriçao

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejulzo das

sançOespenais respectivas.

1.6. NAo será aceita, sob qualquer pretexto, insaição condicional.

1.7. O pedido de insaiçAo implicará na aceitaçao, por parte do candidato, das

~condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de insaiçêo o Presidente da Banca

Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no

local da coetuma, a ralaçAo nominal dos candidatos, com insaiç6es defaridas a

1.'. NAo poderio inaaever-se:

e) ao estrangeiros;
b) ao menores de dezoito (18) anos;

c) ao que nAo p<eencherem ao requi.~os previsto. no ertigo 4°, do

Regulamento e ao enlJl118l"8dOsno item 1.2 deste Edital.

" - DAS IMPUGNACOES

2 . 1 . D a rejeição ou do indeferimento do pedido d e inscrição caberá impugnaçAo

perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da

publicação.

2.2. Havendo impugnaçAo. será intimado o candidato para responder em dois

(02) dia., decidindo a Banca Examinedora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em

separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação a cartidAo da data de sua

publicação;

b) cartidAo de intimeçAo do impugnado e a rasposta, se houver,

c} outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho da

SuparvisAo, no prazo de dois (02) dias, contedao da intimaçAo passoal do

candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso nao suspende o processo, autorizando a participação do

candidato nas provas, enquanto nao for julgado, condicionada sua aprovação

ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnaçOes ou decididas pela Banca Examinadora as

eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (3D) dias,

data, hora e local para realizaçao das provas.

111- DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será

constitulda pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pala Seção ou Subseção da Ordam

dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representante do Ministério Publico, indicado segundo as

normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante

do Ministério Público que seja amigo Intimo, inimigo capital ou paren~e

consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se não declarados

voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou qualquer

interessado, mediante comprovaçAo, até a data da realizaçAo das provas.

IV. DAS INTIMACOES

4.1. 0s candidatos serao intimados do dia, hora e local da realização das

provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e

afixado na sede do jufzo, com antecedência mrnima de dez (10) dias.

4.2. A designaçao de nova data importará na renovação das intimações.

v -DAS PROVAS

5.1. As questões em número de cinco (05), serAo formuladas pela Banca

Examinadora, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas forem

necessárias para melhor aferiçêo dos oonhecimentos intelectuais e técnicos dos

candidatos.

5.2. Nao havará segunda chamada para a. provas, importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua eliminaçAo

doconcuno.
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5.3. Somente será perm itida a prestação de prova ao candidato, regulannente.

insaito , que exib ir documento ofic ia l de identidade.

5.4. Durante a realização das provas não será perm itido ao candidato, sob pena

de ser exc!u ido do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar-se do recinto, 8 não ser em casos especia is e

acompanhado de um membro componente da equipe de execução do

concurso.

5.6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e específicos

sobre as funções do cargo, conhecimentos elementares do ramo do dire ito , do

Código de O rganização e D ivisão Judiciárias do Estado e Código de Normas da

Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edita l.

5 .7. Na correção das provas a banca decid irá sobre a habilitação inte lectual e

conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuação, concordância e

ortografia , por meio da redação utilizada na prova;

b) conhecimentos técnicos sufic ientes para o exercício do cargo;

c) noções elementares de dire ito ;

d) noções elementares do Código de O rganização e D ivisão

Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral

da Justiça;

e) conhecimento especifico da Lei n° 9.099195;

f) conhecimento da Lei Estadual;

VI-DA AVAUACAO

6.1. Os exam inadores atribu irão notas de zero (O ) a dois (02), para cada

questão que serão somadas e divid indo-se o resultado por três (03), resultará a

média fina l do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efe itos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será elim inado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (OS)

cinco pontos das notas atribuídas.

6.4. A Banca Exam inadora observará, na correçao das provas, critérios

uniformes para a atribu ição das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar as pr9vas, escrever seu nome, número de

inscrição ou apor qualquer sina l que possa identificá-lo sob pena de anulação

de sua prova e conseqüente elim inação do concurso.

VlI- DA CLASSIFICACAo FINAL

1.1. Obtidas as médias fina is, a Banca Exam inadora fará a classificação dos

candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

1.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

Presidente determ inará a juntada de títu lOS, no prazo de cinco (05) d ias,

mediante intimação pessoal.

7 .2.1. São considerados titu las para critério de desempate:

a) o exercício de função perante os Juizados Especia is, por

periodo in interrupto de seis (06) meses;

b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. P revalecerá o exercício de função perante os Juizados Especia is.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá

constar da sentença fina l.

7 .5. A re lação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada

no D iário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente de

dassíficação_

VlII- DO PEDIDO DE REVlSAo DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) d ias úta is, contados de publicação de ra lação dos

candidatos aprovados, poderá o candidato requerer 80 Presidente da Banca,

vista de prova objetivando a revisAo.

8.2. O pedido de revisão deverá indicar com precisA0 a ~uestao ou o ponto

sobre qual versa a reclamação e deverã ser d irig ido ao Presidente da Banca,

mediante requerimento a ser protocolado junto à D ireção do Fórum , até vinte e

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou

extemporâneos não serão conhecidos.

8.3. Compete à Banca Exam inadora ju lgar, motivadamente, os pedidos de

revisao de prova.

/}( _ DA COMPLEMENTACAo DA INSCRICAo

9.1. Feita a classificação fina l dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

edita l com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) d ias para apresentação dos

documentos exig idos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os

documentos re lacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certidões e laudo médico fornecido por Ó rgão O fic ia l.

9 .3. A não apresentação da documentação exig ida importará no cancelamento

da inscrição do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo

classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

x - DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que elim inar o candidato por fa lta de documentaçêo, caberá

recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) d ias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principa is e remetido, no

prazo de dois (02) d ias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão ju lgar, em caráter defin itivo e fina l,

os recursos interpostos contra as decisOes da Banca Exam inadora

re lativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declaração de

inaptidão fis ica e menta l e a classificação fina l dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois

(02) d ias, a contar da publicação ou intimação pessoal, por petição dirig ida a

Banca Exam inadora, que o apreciará previamente, em ju izo de sustentação ou

reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a deci~o, o recurso irá ao conhecimento e ju lgamento do

Conselho de Supervisão.

XI- DAS DISPOSICOES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancia l,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em

decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) d ias, anulá-lo tota l ou

parcia lmente, de ofic io ou mediante recurso do interessado, promovendo a

apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será fe ita pelo Presidente do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da

publicação da homologação, prorrogával por igual perlodo, a critério do

Conselho de Supervisão dos Juizados Especia is.

11.4. Após sua aprovação e por ocasião de sua nomeação, o candidato será

submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Socia l do

Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados, até o

seu térm ino, à guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (cento e

vinte) d ias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos om issos ou duvidosos serão resolvidOS pelo Conselho de

Supervisão. . ..• '_ . ,
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11.7. O. cargos _ providos e diatribuldoa dentro de cada Juizado, a crit6rio

do Conselho de Supervisão, e os que vierem a oaJpé-tos nAo poderAo, a

qualquer título, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado a pesaado nesta cidada de Curitiba, aos 30 (trin1e) dias do mês de

do no d .996 (hum mil, novecentos e noventa e seis).

Jucélia do Rocio Tuoto Stemberg Ribas,

Supervisão o digitei e conferi.

DESEMB~DaR ÕSIRisFcSRtbuRA
Presidente do Tribunal de Justiça, em 8xerciclo.

PROGRAMA

Programa para Oficiai de Justiça dos Juizados Especiais Clvels e
Criminais

A • JUIZADOS ESPECIAIS

1. Dos princlpios.

2. Competência.

3. Do juiz, dos conciliadores e dos jufzes leigos.

4. Das partes e procuradores. Dó Ministério Público.

5. Atos processuais: Fonna. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais.

8. CitaçOes e intimações.
9. Pedido e resposta.

10. Revelia e seus efeitos.

11. Conci/iaçllo. Arbitragem. InslIUçllo e Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.

14. Recursos.

15. Extinção do processo.
16. EX8OJçllo.

17. Infrações de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.

19. Tansaçllo penal.

20. SuspensAo condicional do processo.

21. Lei n' 11.468196

B • ORGANIZACãO E poosão JUDICIÁRIAS E REGIMENTO INTERNO

1.' Organizaçllo Judiciária do Estado do Paraná. Órglos do Poder Judiciário.

Composiçêo. Funcionamento. Atribuições e competências.
2. Jufzes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Serventuários da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. AtribuiçOes.

Direitos e deveres.
4. Divisa0 Judiciária do Estado do Paraná. NoçOes gerais.
5. Organizaçao e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

6. Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, das Câmaras, do Conselho
da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.

7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
B. Procedimentos observados no Regimento Interno.

C • CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA

1. DisposiçOes Gerais: As Normas e sua utilização. Função correicional.

Reeiamações. Direçllo do Fórum.
2. Cartas Precatórias. Movimentação dos Processos.

3. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

O • DIREITO PROCESSUAL COOL

1. Dos Auxiliares da Justiça
2. Atos processuais. Forma. Tempo. lugar. Prazo. Comunicações. Nulidade.s.
3. Da execução por quantia certa contra devedor solvente: penhora; avaliaçao;

arrematação. Da citaçao do devedor e da nomeaçao de bens. Da penhora e do

depósito. Da penhora de créditos e de outros direitos patrimoniais

Impenhorabilidade.

E • DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Dos Auxiliares da Justiça ..
• 2. Atos Processuais. Forma. Tempo. lugar. ComunicaçOes. Nulidades.

3. Das citaçOes e intimaçOes.

4. Instruçêo Criminal.

Curitiba, 30 de Outubro de 1996

'>-" •
Desem~or OSIOS F&'ltóUht'

Presidente, em exercicio

EDtTAC. "., ••••

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA.

Presidente em exercício do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe sAio conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de Organizaçao e Divisa0 Judiciárias do

Estado do Paraná, tendo em vista o adver,to da Lei

Estadual n' 11.468196, da Resolução n' 09196,

publicada em 02109196 e do Regulamento publicado

no Diário da Justiça de 28/10196,

FAZ pOSUCO, para conhecimento dos interessados,

que estarêo abertas as insaiçOes para o Concurso Público de PROVAS e

TiTUlOS, pera provimento do cargo de:

ORClAl DE JUSnçA DE JUIZADOS ESPECIAIS

DA COMARCA DE MARINGÁ, distinguindo-se em Oficial de Justiça de

Juizados Especiais Clveis e Oficial de Justiça de Juizados Especiais Criminais,

referência PJI - nível 4, assim distribufdos:

I - dois (02) cargos de Oficial de Justiça dos Juizados

Civeis;
11 - um (01) Cargo de Oficial de I Justiça cios Juizados

Criminais;

I • DAS INSCRICOES

1.1. As insaiçOes serão efetuadas na Secretaria da Direção do Fórum, no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça, no

horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

1.2. Poderêo inscrever-se todos os cidadãos que preencham, no ato da

inscriçao, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos e quite com as

obrigações eleitorais e milítares;

..- c) ter conctuído o segundo grau;

d) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes

criminais, açOss em que seja ou tenha sido réu, no juizo civel ou criminal,

protestos de títulos ou penalidades no exerclcio de cargo público ou ativida~es

afins;

e) não estar sendo processado por prática, de atos desabo nadares no

exerclcio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f) gozar de boa saúde física e mental, e não apresentar deficiência que o

incapacite para o exercício do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de

integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria

Geral do Estado.

1.3. A insaiçao será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído

com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;

b) fotocQpia do certificado de conclusao do segundo grau;

c) declaração de que preenche todos 05 requisitos exigidos e de que tem

condições de comprová-los por ocasilo da aproveçllo.

d) duas (02) Iolos 3x4, recenles.

1.4. O requerimento MO deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeiçAo.

1.5. O candidato que fizer declaraçOes falsas ou ineXP'tas, terá sua inscrição

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuizo das

sanções penais respectivP!'J.
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1 .'. Não senI eeeila, sob qualquer pretexto, insaiçAo condicional.
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v-DAS f'IIIOVAS

1.7. O pedido de inscriçAo implicará na ace~açAo, por parta do candidato. das

condiçOes const£ntes do Regulamento e deste Edital.

1 .'. Após o encerramenlo do prazo de insaição o Presidente da Banca

Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no

ocal de costume, a relaçAa.1lominal dos candidatos, com insaiçOes deferidas e

"Ideferidas.

•9. Nao poderêo insaever-se:

a) os estrangeiros;

b) os menores de dezoito (18) anos;

c) os que MO preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do

~egulamento e os enumerados no item 1 .2 deste Edital.

11• DAS IMPUGNACQES

2.1. Da rejeiçao ou do indeferimento do pedido de inscriçAo caberá impugna~o

perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da

publicação.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois

(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em

separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação e certidão da data de sua

publicação;

b) certidêo de intimação do impugnado e a resposta, se houver;

c) outras peças indicada!' pelos interessados.

2.4. Da decisAo que julgar a impugnaçêo, caberá recurso ao Conselho de

Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do

candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2 .5 . O recurso nao suspende o processo, autorizando a participação do

candidato nas provas, enquanto nao for julgado, condicionada sua aprovação

ao resultado do julgamento.

2.&. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as

eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,

data, hora e local para realizaçao das provas.

111• DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, sera

constituída pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado paia Seção ou Subseção da Ordam

dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as

normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante

do Ministério Público que seja amigo íntimo, inimigo capital ou parente

consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se nao declarados

voluntariamente, poderao ser argüidos pelos candidatos ou qualquer

interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

IV - DAS INTlMACOES

4.1. Os candidatos serêo intimados do dia, hora e local da realização das

provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e

afixado na sede do juízo, com antecedência mínima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovação das intimações.

5.1. As questoes em número de cinco (OS), serAo formuladas pela Banca

Examinadora, que poderá desdobrá-las em tantas perguntas quantas forem

necessárias para melhor aferiçAo dos conhecimentos intelee:tuais e técnicos dos

candidatos.

5.2. Não havenl segunda chamada para as provas, importando a ausAncia do

candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua eliminaçAo

do conaJI"8O .

&.3. Somente será permitida a prestaçAo de prova ao candidato, regulannente

insano, que exibir documento oficial de identidade.

5 .4 . Durante a realização das provas não será permitido ao candidato, sob pena

de ser exduído do concurso:

a) comunicar-59 com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar-se do recinto, a nAo ser em casos especiais e

acompanhado de um membro componente da equipe de execuçao do

concurso.

5 .6 . A prova consistirá na redação de conhecimentos téa1icos e específicos

sobre as funçOes do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do

Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e Código de Normas da

Corregedoria Geral da Justiça, confonne programa que integra este Edital.

5 .7 . Na correçã:o das provas a banca decidirá sobre a habilitação intelectual e

conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuação, concordência e

ortografia, por meio da redação utilizada na prova;

b) conhecimentos técnicos suficientes para o exerdcio do cargo;

c) noçOes elementares de direito;

d) noções elementares do Código de Organização e Divisão

Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral

da Justiça;

a) conhecimento especlfioo da Lei'" 9.099195;

f) conhecimento da lei Estadual;

V I. DA AVAUAcAo

&.1. Os examinadores atribuirão notas de zero (O) a dois (02), para cada

questão que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a

média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será eliminado o candidato que nao alcançar grau igualou superior a (05)

cinco pontos das notas atribuídas.

&.4. A Banca Examinadora observam, na correÇêo das provas, aitérios

unifonnes para a atribuição das notas.

6 .5 . É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de

inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulação

de sua prova e conseqüente eliminação do concurso.

VII. DA CLASSlF/CACAo FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a dl1ssificação dos

candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

Presidente determinará a juntada de títulos, no prazo de (;inco (05) dia!i,

mediante intimaçêo pessoal.

7.2.1. sao considerados titulas para critério de desempate:

a) o exercício de funçêo perante os Juizad03 Especiais, por

período ininterrupto de seis (06) meses;

b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná

7.3. Prevalecerá o exerclcio de função parente os Juizados Especieis.
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7.4. Paraistindo o empate, veneenl o mais idoso, ciro.JllslAncia que devera

constar de sentença final.

7.5. A relaçAo dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada

no Diário da Justiça do ESt'Ao, obedecendo-se a ordem decrescente de

c1assilicaçllo.

VII! - DO PED/DQ DE RElI1SAO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicaçao da relaçêo dos

candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,

vista de prova objetivando a revisAo.

8.2. O pedido de revisAo deverá indicar com precisão a questao ou o ponto

sobre qual versa a redamaçAo e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,

mediante requerimento a ser protocolado junto à DireçAo do Fórum, até vinte e

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentaçAo ou

extemporaneos não serão conhecidos.

8.3. Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de

revisAo de prova.

IX. DA COMPLEMENTACAO DA INSCRICAo

9.1. Feita a classificação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentação dos

documentos exigidos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confinnada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os

documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certidões e laudo médico fornecido por Orgão Oficial.

9.3. A nao apresentação da documentação exigida importará no cancelamento

da inscrição do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo

classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

X. DOS RECURSOS

10.1. Da decisao que eliminar o candidato por falta de documentação, caberá

recurso para o Conselho de Supervisao, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo e final,

os recursos interpostos contra as decisões da Banca Examinadora

relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declaração de

inaptidão física e mental e a classificação final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois

(02) dias, a contar da publicação ou intimaçAo pessoal, por petiçAo dirigida a

Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juizo de sustentação ou

reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do

Conselho de Supervisão.
XI. DAS DISPOS/COES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de SupervisAo, em

decisAo lundamantada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo tolal ou

parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a

apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologaçlio do concurso sará feita pelo Presidente do Tribunal de

Justiça, após parecef do Conselho de SupervisAo.

11.3. O prazo de validade do 00f1QJnl0 sara de dois (02) anos, contados da

publicaçAo da homologaçAo, prorrogável por Igual perlodo, • ailério do

Conselho de Suparvido _ Juizados Especiais.

11A. Ap6I •••• lIpllVlIÇAo e por ocaaIlIo de •••• nornaaçAo. o candidlIIo S«á

submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do

Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis ralerentes 80 Conano Público serAo confiados, até o

seu término, á guarda do Consalho de SupervisAo que, daoonidos 120 (cento e

vinte) dias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serAo resolvidos pelo Conselho de

Supervisão.

11.7. Os cargos serão providos e distribuidos dentro de cada Juizado, a aitéfio

do Conselho de SupervisAo, e os que vierem a ocupá-tos nao poderAo, 8

qualquer título, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de

ro do ano 3996 (hum mil, novecentos e noventa e seis).

\ Jucélia do Rocio lucto Stemberg Ribas,

de Supervisão o digitei e conferi.

"'n .,.., ..
DESEMBARGAtmitVSIRIS FONTOURA
Presidente do Tribunal de Justiça, em exerciclo.

PROGRAMA

Programa para Oficial de Justlca dos Juizados Especiais Cfvels e
Criminais

A • JUIZADOS ESPECIAIS

1. Dos principias.

2. Competência.

3. Do juiz, dos conciliadores e dos juízes leigos.

4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.

5. Atos processuais: Fonna. Tempo. lugar. Prazo. ComunicaçOes. Nulidades.

6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais.

e. Citaçóes e intimaçOes.

9. Pedido e resposta.

10. Revelia e seus efeitos.
11. Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.

12. Das provas.

13. Sentença.

14. Recursos.

15. Extinção do processa.

16. ExecuçAo.
17. Infrações de menor potencial ofensivo.

1e. Denúncia.
'19. TansaçAo penal.

20. Suspensão condicional do processo.

~1. Lei n° 11.468/96

B - ORGANIZAÇÃO E DOOSÃO JUDICIÁRIAS E REGIMENTO INTERNO.

1. Organização Judiciária da Estado do Paraná. .Órg~os do Poder Judiciário.

Composição. Funcionamento. Atribuições e competênCias.

2. Juízes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres. . .
3. Serventuários da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atnbulçóes.

Direitos e deveres.
4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. NoçOes gerais.

5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

6. Atribuiçóes do Orgão Especial, do Tribunal Pleno, das Câmaras: ~o Conselho

da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e das Juizados Espectals.

7. Competência do Tribunal de Alçada do Estada do Paraná.

8. Procedimentos observados no Regimento Interno.

C • CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA

1. Disposições Gerais: As Nonnas e sua utilizaçAo. Função correicional.

Reclamações. DireçAo do Fórum. .

2. Cartas Precatórias. MovimentaçAo dos Processos.

3. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

D • DIREITO PROCESSUAL COOL

1. Dos Auxiliares de Justlça
2. Aios processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. ComunicaçOes. Nulidades.

3. Da execuc;ao por quantla carta contra devedor solvente: penhonl; 8Vahaçlo;

8lTllfT18taçAo. Da citaçAo do devedor e da nomeaçào de l>e!'s: Da penhora e do
depósito. Da penhonl de créditos e de outros d,raítOa patrimont811.

Impanhorabil_.
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1. Dos Auxil_ da JusliçlI.

2. AIos _s. Forma. T_. Lugar. Corrulicsçlies. Nul_.
3. Das citsçOes e inlimsçOes.

4. InstruçAoCriminal.

Curitiba, 30 de Outubro de 1996

~f,"U""" -
fresidente, exerelcio

EDITAL N" '!IM

b) •• " ••• cio ""cacIo de canckJaIo cio ••••• _

c) dedlnçIo de _ Pl_1dle tocloI 08"""'aiIoo axigIcIoaa de _ tem

1OI1diçllesde ccmprov6-loa per ocaollo da aprovaçAo.

d) dual (02) fOI013x4, ~.

1.4.O reque<imento nA<>_ conter rasunsou _, sob JllSn&de rejeIçIo.

1.5. O l3ldidato _ fizer declereç6es fel ••• ou inexatas, terá sue inscriçlo

cancelada a anulados tocloI os elos dela decomlnlas, sem pnljulzo das

sançOespenals respectivas.

1.8. Nilo será aceita, sob qualquer pretexlo, insaiçIlo condicional.

1.7. O pedido de insaiçAo Implicara na aceilaçAo, per parte do candidato, das

condiç6as oonstantas do Regulemenlo e deste Edital.

O DESEMBARGADOR OSlRlS FONTOURA,

PrasidenIe em axercicio do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Peranã, no uso das atribuiçOes

que lhe sAo conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de O<genizeçAo e Divisa0 Judiciérles. do

Estedo do ParW, tendo em vista o advento da Lei

Estedual ri' 11._. da Resoluç60 ri' 09196,

publicede em 02J09/96 e do ReguIemento publicado

no Diãrio da JusIiçII de 2811Dr'96,

"
1.8. Ap6a o _o do prazo de insaiçAo o Presidente da Banca

Examinadora fere e-.cpedir.publ_ no Diário da Justiça do Estado e afixar no

lacal de costume, e releçAo nominal dos candidelos, com inacriçOasdeferidas e

i_o

1.8. Nilo poderIlo Inaaever ••• :

a) OIlll1l1Sllg8lros;

b) os menores de _o (16) anos;

cl OI que nIlo Pl_lCh8lem. OI .......- previslos no artigo 4°, do

ReguIemento a OI ••••••••••edos no item 1.2 _ EdilaI .

•• DAS M PUGNACOE '

FAZ PúBUCO. pere conhecimento dos int••.•• aedos,

que estarllo ebertas as insaiçOes pere o CClIlC:lnO Público de PROVAS e

l1TuLOS, para provimento do cargo de:

OFICIAL DE JUSTIÇA DE JUIZADOS ESPECIAIS

DA COMARCA DE PONTA GROSSA, distingulndo-sa em OlicIaI de Justiça de

Juizados Especiais Civeis e Oficial de Justiça de Juizados Especiais Criminais,

referáncia PJI. nlvel4, assim distribuldos:

I • um (01) cargo de Oficial de Justiça dos Juizados Clveis;
11• um (01) cargo de Oficial de JustlÇ8 dos Juizados

C rim ina is ;

1- DAS INSCRtÇOEs

1.1. As inacriçOasserllo efetuadas na Secretaria da DireçAo do Fórum. no p<BZO

de 05 (clncol dt •• , contados da publicayllo deste Edital no Diário da Justiça, no

horário das 8:30 .11:00 e das 13:00 .17:00 horas.

1.2. P_ inscr.-ver.se todos os cIdadIlos que preencham, no ato da

insaiçAo, os seguintes requisitos:

2.1. Da rejelçllo ou do _manto do pedido de insaiçIlo caberá lmpugnsçIlo

perante e Banca ExarninadonI no prazo de 02 (dois) dias, contados da

pubticeçAo.

I 2.2. Havendo 1mpugnsçIlo. será intimado o candidato pere responder em dois

(02) dias, decidindo e Banca Examinadora.

2.3. Recebendo e impugnaçllo, o Presidenta da Banca mandanl a~a em

separado, in8lruindo-a com:

e) cópia do edital de impugnaçllo e certidllo da data de sue

publiceçAo;

b) certidllo de IntimaçA<>do impugnado a a ~, se houver;

c) outras pecas Indicedes pelos intSle•• ados.

2.4. Da declsAo que. julgar a impugnaçllo, caberá reaJTSOao Conselho de

Supe<VisAo,no prazo de dois (02) dias, contados da intimaçA<>pessoal do

candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recunlO nAo suspende o proce-sso, autorizando a perticipeçAo do

candidato nal provas, enquanto nIlo for julgado, condicionada sua apraveçAo

ao rasuilado do julgamento.

aI ser brasileira nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exerclcio dos direitos civis e poIlticos e qurte com as

obrigaçOesaleitorais e militares;

c) ter concIuldo o segundo grau;

d) apresantar declareçAo de próprio punho, sobre antecedentas

criminais, açOes em que seja ou lenha sido r6u, no juizo cfvel ou criminal,

protestos de lltulos ou JllSn&lidedasno exercIcio de cargo público ou _

afins;

a) nIlo estar sendo proceuado per pn\lica de atos ~ no

exercido proIIssionaI, nem ter _ JllSn&1- pela pn\lica de tais atos;

f) gozar de boa _ flsica e _. a nA<>apresentar _ <iueo

incapacita psn o axarcicio do cargo PlatSlldido;

O) indicar fontas de _ pasaaal, ~ de declaraçAo de

inlagiSl 4. das carrairas da MagiSlr8lln, MinIsterio PollIico ou Praandoria

Geraldo~.

2.8. Inexistindo ImpugnaçOes ou decididas pela Banca Examinadora es

eventualmente opostas. ainda que pendente recunlO, o Presidente da Banca

declarará os candidelos aptos, dosignsndo pere os próximos trinta (30) dias,

data, hora e local pere nl8lizeçAo das provaI.

m • DA BANCA EXAM INADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, senl

constlIufda paios seguintes _os:

a) um (01) Advogado, indicado pela SeçAo ou SubseçAo da Ordem

dos Advogados do Brasil;

b) um (01) reprasenIanla do MinIsterio PollIico, indicado segundo.

normas da Praandoria Geral da Justiça.

--

nIt .'.F_dl'.

e:fsif :.-.,*~... - _ .-
u OI i"""WIae ou •.•• 1';_ ".lCioi d"•.•

~""" ,..ido rao _ argllidoI paloa •• ' I I

3.2. NIlo podarIi compor a banca_i. oadoIaJuiz, Advogado ou iep_" lia

Ido MinIst«io PollIico _ •• amigo Inlimo. lr*nIgo caplIaI ou 1* -*
>ansaI1llO~'" -., grau de candidato.

a) fI*lQlpIoi cio doc:I-*' _ de Idoa II ° ;

\ 1.3. A imaiçIo -' lllqI8tda pelo próprio candidato, ou prac:tndor

___ com pocIaI.a --" •••• _ requali"a"IO Inslruldo

:xxn:
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tntlJl. ''do, mediante comprovaçAo, até a data dareali~ dasprova.

IV - DAS INTIMACÕES

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realizaç#.io das

provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça'8

afixado na sede do juizo, com antecedência rnfnima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovaçao das intimações.

V. DAS PROVAS

5.1. As questões em número de cinco (OS), serão formuladas pela Banca

Examinadora, que poderá desdobrã-las em tantas perguntas quantas forem

necessárias para melhor aferiçAo dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos
candidatos.

,
5.2. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua elim inação

do concurso.

6.3. Somente será permitida a prestaçêo de prova ao candidato, regularmente

inscrito, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a realizaçao das provas nêo será permitido ao candidato, sob pena

de ser excluido do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar-se do recinto, a nao ser em casos especiais e

acompanhado de um membro componente da equipe de execução do

concurso.

~

6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e especificos

bre as funções do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do

ódigo de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e Código de Normas da

orregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na correção das provas a banca decidira sobre a habilitação intelectual e

I conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou;

a) razoável conhecimento de português, pontuação, concordância e

ortografia, por meio da redação utilizada na prova;

b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercício do cargo;

c) noções elementares de direito;

d) noções elementares do Código de Organização e Divisão

Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral

da Jusliça;

e) conhecimento específico da Lei nO9.099/95;

f) conhecimento da Lei Estadual;

VI- DA AVAUACAo

8.1. Os examrnaaores atribuirão notas de zero (O) a dois (02), para cada

questão que serão somadas e dívidindo-se o resultado por três (03), resultará a

média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será elim inado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (05)

cinco pontos das notas atribui das.

6.4. A Banca Examinadora observará, na correção das provas, critérios

uniformes para a atribuição das notas.

I
.5. É vedado ao candidato assinar as provas, esaev8f seu nome, número de

nscrição ou apor qualquer sinal que possa identificé-Io sob pena de anulaçao

e sua prova e conseqüente elim inaçao do concurso.

VII- DA CLASSlflCAcAo fINAL

.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a daaaificaçAo dos

idalos, da acordo com a ordem daaescante das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

Presidente determinará a juntada de tituios, no prazo de cinco (05) dias,

mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados tftulos para aitério de desempate:

a) o exercfcio de função perante os Juizados Especiais, por

perfodo ininterrupto de seis (06) meses;

b) o tempo de serviço público prestado ao Estado dO Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercício de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que devera

constar da sentença finaL

7.5. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada

no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente de

classificação.

VIII- DO PEDIDO DE REVISAO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicação da relação dos

candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,

vista de prova objetivando a revisão.

8.2. O pedido de revisão deverá indicar com precisão a questão ou o ponto

sabre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,

mediante requerimento a ser protocolado junto à Direção do Fórum, até vinte e

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou

extemporâneos não serão conhecidos.

8.3. Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente. os pedidos de

revisão de prova. .

IX" DA COMPLEMENTACAo DA INSCRICAo

9.1. Feita a classificação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentação dos

documentos exigidos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os

documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certidões e laudo médico fornecido por Órgão Oficial.

9.3. A não apresentação da documentação exigida importará no cancelamento

da inscrição do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo

classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

x - DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que elim inar o candidato por falta de documentação, caberá

recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo e final,

os recursos interpostos contra as decisões da Banca Examinadora

relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declaraçêo de

inaptidão «sica e mental e a classificação final dos aprovados.

10.4. O recurso d~vidamente fundamentado será interposto no prazo de dois

(02) dias, a contar da publicaçllo ou intimaçlio passoal, por paliç.llo dirigida a

Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juizo de sustentação ou

reforma,. fundal1\llntando a deci511o.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do

Conselho da SuparvisAo.

XI- DAS DlSPQSICOES GEBAJS

11.1. OCOtTendo nulidade insanável ou preleriçAo de formalidade substancial,

capaz da a~8f8r o resultado do conaJr1lO, podará o Conselho da SuparvisAo, em

decisAo fu1damentada, proferida no prazo da 10 (daz) dias, anulá~o total ou
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PlIIdaI_, de oficio ou mediante recurso do int-.~ endo~_, j.• omov e

apuração de responsabilidade, se for o caso.

11 .2 . A homologação do concurso será feita pelo Presidenle do Tribunal de

Justiça, após perecer do Conselho de Supervisao.

11 .3 . O prazo de validade do concurso será de dois (0 2 ) anos, contados da

publicação da homologação, prorrogável por igual período, a critério do

Conselho de SupervisAo dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovaçAo e por ocasilto de sua nomeação, o candidato será

submetido 8 exame médico no Centro de Assist6ncia Médica e Social do

Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serAo confiados até o

seu térm ino, é guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (~nto e

vinte) dias de sua homologação, providenciará 8 incineraçAo.

11.6. Os casos om issos ou duvidosos seria resolvidos pelo Conselho de

Supervisão.

11.7. Os cargos serão providos e distribuidos dentro de cada Juizado, a aitécio

do Conselho de Supervisão, e os que vierem a OCUpá-t09 não poderão, a

qualquer titu lo, ser lotados ou designados em outra unidade adm inistrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de

out r~ do no de (hum mil, novecentos e noventa e seis).

Eu, Jucélia do Rocio Tuoto Stemberg R ibas,

Se Supervisão o digitei e conferi.

DESEM~R OSIR isFÔNTOTJRA
P re s id en t:;o n .~ d e Ju s tiç a ,em exe rc lc io .

PROGRAMA

P rog ram a para O fic ia l d e Ju s tiç a do a Ju izado s Especiais C fve l. e

C rim in a is

A - JUIZADOS ESPECIAIS

1. Dos princípiOS.

2. Competência.

3. 00 ju iz, dos conciliadores e dos juizes leigos.

4. Das partes e procuradores. Do M inistério Público.

5. Atos procassuais: Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.

6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais.

B. C itações e intimações.

9 . Pedido e resposta.

10 . Revelia e seus efeitos.

11. Conciliação. Arbitragem . InstruçAo e Julgamento.

12. Das provas.

13. Sentença.

14. Recursos.

15. Extinção do procasso.

16. Execução.

17. Infrações de menor potencial ofensivo.

1B. Denúncia.

19. Tanseção peneI.

20 . Suspensllo condicional do processo.

21 . Lei n' 11 .4 68196

B - ORGAN!ZACAO E PMSAO JUDICIÁRIAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organização Judiciária do Estado do Paraná. 0<gI0s do Poder Judiciário

Composição. Funcionamento. A ltibuições e competências.

2. Juizes: Investidura. Competência. D ireitos e De-...

3. Serventuários da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. A ltibuições.

D ireitos e deveres.
4. D ivisa0 Judiciária do Estado do Peraná. NoçOes gerais.

5. O rganização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

6. A ltibuições do ÓrgAo Especial, do Tribunal P leno, das Cámafes, do Conselho

da Magistratura, da Co<regedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.

7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

B. Procedimentos obserVados no Rooimento Interno.

C - CODlGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA

1. D isposições Gereis: As Normas e sua utilização. Função correicional.

Reclamações. D ineção do Fórum .

2. Carlas Precatórias. Movimentação dos Procassos.

3. O fIC ieis de Justiça: Nonnes de Procedimento.

D - DIREITO PROCESSUAL CML

1. Dos Auxiliares da Justiça

2. Atos processuais. Forma. Tempo. lugar. prazo. Comunicações. Nulidades.

3. Da exeaJÇêo por quantia certa contra devedor solVente: penhora; avaliação;

arrematação. Da citação do devedor e da nomeação de bens. Da penhora e do

dep6srto. Da penhora de aéditos e de outros direitos patrimoniais.

Impenhorabilidade.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Dos Auxiliares da Justiça.'

2. Atos Processuais. Fonna. Tempo. Lugar. Comunicações. Nulidades.

3. Das citações e intimações.

4. lnstruçao Crim inal.

Curitiba, 30 de Outubro de 1996

Desen~ lt'ris FonÍoura

Presidente, em exercido

EDfTAL NO 17 /96

O DESEMBARGADOR OS'R 'S. FONTOURA,

Presidente em exercício do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuiçOes

que lhe sao conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de Organizaçao e Divisão Judiciárias do

Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei

Estadual n" 11 .4 68196 , da Resolução n' 09196 ,

publicada em 02109196 e do Regulamento publicado

no Díário da Jusliça de 28110196 ,

FAZ PÚBLICO, pera conhecimento dos interessados,

que estarlio abertas as inscriçOes pera o Concurso Público de PROVAS e

TITULOS, pera provimento do cargo de:

OFICIAL DE JUSTIÇA DE JUIZADOS ESPECIAIS

DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, distinguindo-se em OfIC iei de Justiça de

Juizados Especiais C(veis e Oficial de Justiça de Juizados Especiais Crim inais,

referência P JI - nlvel 4, assim distribuldoS:

I _ um (01) cargo de OfIC iai de Justiça dos Juimdos Clveis;

11 _ um (01) cargo de Oficial de Justiça dos Juizados

Crim inais;

1- DAS INSCRICOES

1.1, As inscrições serAo efetuadas na Secretaria de D ineção do Fórum , no prazo

de 05 (clncol dias, contados da publicação deste Edital no D iário de Justiça, no

horário das 8 :30 .1 1 :0 0 e das 13 :00 .1 7 :0 0 horas.

1 .2 . Poderao insaever-se todos os cidadAos que preencham , no ato da

insaiçAo, os seguintes requisitos:

a) ser brasile iro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exerclcio dos direjtos civis e poUticos e qujte com as

obrigações eleitorais e m ilitares;

c) ter oonduldo o segundo grau;

d) apresentar declaração de próprio punho, sobra antecedentes

crim inais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juizo c1val ou crim inal,

protestos de tltu los ou penalidades no exerclcio de cargo público ou atividades

afins;

e) nIlo estar sendo prooessedo por prática da atos desabonadores no

exerclcio profissionel, '*" ler _ penalidade pela lri\iC8 de taís elOS;

,
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1..4.O requerimento nêo deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeição.

1.6. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua inscriçAo

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejulzo das

sanções penais respectivas.

I) gozar de boa _lIslca e menteI. e nIo ~ deIici6ncIa que o

incepecite pera o e~cio do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaraçAo de

integrantes das carreiras da Magistratura, M inistério Público ou Procuradoria

Gefal do Estado.

a) fotocópia do documento oIicial de identidade;

b) fotocópia do certificado de conclusllo do segundo grau;

c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem

condiçOesde comprová~os por ocasião da aprovaçllo.

d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1 .3 . A

legal"",

com:

",içllo será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruido

a) um (01) Advogado, indicado pela SeçAo ou Subseçao da Ordem

dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as

nonnas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. NAo poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante

do Ministério Público que seja amigo intimo, inim igo capital ou parente

consangüineo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeiçOes mencionados, se não d e d a r a d o s

voluntariamente, poderao ser argüidos pelos candidatos ou qualquer

interessado, medianta comprovaçllo, atá a data da realizaçllo das provas.

IV. DAS ItlDMACOES

4.1. Os candidatos serAo intimados do dia, hora e local da realização das

provas, por meio ~ edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e

afixado na sede do Juizo, com antecedência mínima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovação das intimações.

1.6. NAo será acaita. sob qualquer pretexto, inscriçllo condicional.

1 .7 .0 pedido de inscriçllo implicará na aceltaçllo,~por parte do candidato, das

condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.6. Após o encerramento do prezo de inscrição o Presidente da Banca

Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no

local de costume, a relaçêo nominal dos candidatos, com insaiçOes deferidas e

indeferidas.

1.9. NAo poderão insaever-se:

a) os estrangeiros;

b) os menores de dezoito (18) anos;

c) os que não preencherem os requlsttos previstos no artigo 4", do

Regulamento e os enumerados no nem 1.2 desta Edital.

n.DASIMpvGNAQOES

2.1. Da rajeiçllo ou do indeferimento do pedido de insaiçllo caberá impugnaçAo

perante a Banca Examinadora no prezo de 02 (dois) dias, contados da

publicaçllo.

2.2. Havendo impugnaçllo, será intimado o candidato para responder em dois

(02) dias, decldindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnaçAo, o Presidente da Banca mandará autuá-!a em

seperado, instruind0-8 com:

a) cópia do aditai de impugnaçllo e certidão da data de •••••

publlcaçllo;

b) certidlIo de intimaçAo do ilTlP'V'adO e e resposta. se houver,

c) outres peças indicadas pelos interessados.

2.... Da decisllo que julgar a impugnaçAo, caberá recurso ao Conselho de

Supervisllo, no prezo de dois (02) dias. contados da inlimaçAo pessoal do

candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso nIo suspende o processo, autorizando a participação do

candidato nas proves, enquanto nIo for julgedo, condicionada sua aprovação

ao resunado do jutgarnento.

2.1. Inexistindo i~ ou ~ pata Banca E>c8rrl-.o es

eventualmente opostas, ainda que pendente rea.no. o Presldente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando pera os próximos trinta (30) dias,

data. hora e local pera l88Iização d8s proves.

• . • D A lW tC A g ' ' ' 'A D O R A

3.1. A Banca e-n.-.. prMidida pelo Juiz da DIraiIo Dinltor do FóMn, •••

conatrtuldapefoI •••• I _ ii_iibi •••

'~"' ..; : ~..

V. DAS PROVAS

5.1. As quest09s em número de cinco (05), serão formuladas pela Banca

Examinadora, que poderá desdobré-Ias 6 ! " tantas perguntas quantas forem

necessárias para melhor aferiçAo dos conhecimentos intelectuais e téa'1icos dos

candidatos.

5.2. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a ausllneia do

candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua elim inação

do COflCLnO. .

5.3. Somente será perm~ida a presiaçao de prova ao candidato, regularmente

insano, que exibir doamento oficial de Identidade.

5.4. Duranta a realização das provas não será permitido ao candidato, sob pena

de ser excluldo do concurso:

a) comunicar.se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como. consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar.se do recinto, 8 nAo ser em casos especial ••

acompanhado de um membro componente da equipe de execuçllo do

concurso.

5.6. A prova consistirá na redeçllo de conhecimentos táonicos e especificos

sobra es lunçOes do cargo. conhecimentos elementares do ramo do direito, do

Código de Organização a Divisllo Judiciérias do Estado e Código de Normas da

Coft'eOedOrieGefal da Justiça, co"fOlme programa que integra este Edital.

5.7. Na correçllo das proves a banca decidirá sobre a habilitaçllo intelectual e

COf1I1ecimentostáonicos do candidato. observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de portuguás. pontuação. concordAncia e

ortografia. por meio da radaçAo utilizada na prova;

b) conhecimentos táonicos suficientes pera o exercicio do cargo;

c) noçOes eJementants de direito; .

d) noçOes elementares do Código de Organizaçllo e Divisllo

Judiciárias do Estado a do Código de Normas da CorTegedoria Geral

da Justiça;

e) conhecimento especlfico da Lei n" 9.099195;

I) conhecimento da Lai Estadual;

\ o f _ DA AV ••' L4çjQ

5.1. OS examihadores atribuiria notas de mro (O) • doi. (02), para cada

questAo que serão somadas e dividindo-ae o raauItado por tr6a (03), ~ a

média finei do ....-o.

5.2. £ - . para todos os -. o _ •• "a"to de notas ou rnIldiaa.

u . Sar6 _ o cal_ que nIo -.ç. ~ Igual ou ~. (05)

cinco ponIos da notas _idas.

. . . .....~,"'"
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'.4. A B-.ca ~ _, na •••• ,....., __ • crit*ioo

unilarmes I*'ll. atribuiçIo da notas. '

6.5. £ vedado 8 0 candtdato assinar as provas, escrever seu nome, número de

insaiç60 OU apor qualquer sinal que possa idenlilicá-lo sob pena de anulaç60

de sua prova e conseqúen\e eliminaçAo do concurso.

\11 - DA CLASSlffCAcAO FINAL

7.1. Obtidas as médias ft1ais, 8 Banca Examinadora fará a c1assiftcaçAo doa

candidatos, de acordo com a on:Iem dec:rascenta das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

Presidenta doIanninar~ a juntada de tltulos, no prazo de cinco (05) dias,

mediante inümaçAo pessoal.

7.2.1. SAo considerados tltulos para critério de desempate:

a) o exercicio de lunçAo perante os Juizados Espaciais, por

pariodo ininterrupto de seis (06) meses;

b) o tempo de serviço público prestado 80 Estado do Paraná.

7.3. Pravalecará o exercicio de lunçAo perante os Juizados Espaciais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, ciraJl'l8tAncia que deverá

constar da sentença final.

7.5. A relação dos candidatos aprovados com a r e s p e d iv a nota será publicada

no Diário da Justiça do Estado, _se a on:Iem decrescente de

classificaç60.

vm - DO PEDIDO DE RE1I7SAoDE PROVA

8.1. No prazo da dois (02) dias úteis, contados da publicaçAo da relaçAo dos

candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente, da Banca,

vista de prova objetivando a revisAo.

8.2. O pedido de ravisAo deverá indicar com precisA0 a questão ou o ponto

sobre qual versa a redamaçêo e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,

mediante requerimento a ser protocolado junto à OireçAo do Fórum, até vinte 8

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem lundamentaç60 OU

extempor~neos nAo serAo conhecidos.

8.3. Compete 11 Banca Examinadora julgar, motivadamente. os pedidos da

revisAo de prova.

IX. DA COIllPLEIlIENTAcAO DA INSÇRICAo

1.1. Feita 8 dassificaçAo final dos 8pro\1'ados, o Juiz Presidente fará pubticar

editai com o resu_ e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresantaç60 dos

doaJmentos exigidos para a insaiç60 do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confinnada a insaiç60, o candidato deverá apresentar todos os

doa.mentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certidões a laudo médico Iomecido por ÓrgAo Oficial.

9.3. A nlio apresantaçAo da documanlaç6o exigida importará no cancelamento

da insaiçAo do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo

classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

x -DOS RECURSOS

10.1. Da dec:isAD que eliminar o candidato por laMa de documentaçAo, caberá

recurso para o Conselho de SupervisAD, no prazo de dois (02) dia •.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido. no

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao C~selho de SupervisAo julgar, em caráter definitivo e final,

os recursos interpostos contra as decisOes da Banca Examinadora

relativamente ao indeferimento ou cancelamento de insaiçAo, 8 declaraçlo de

"lSptidão flsica e mental e a c1assificaçAo final dos aprovados.

10.4. O reaJrso devidamente fundamentado seré interposto no prazo de dois

, ".(02) dias, a contar da publicacAo OU intimaçAo pessoal, por petiç60 dirigida a'

Baiica e -_ . .~ o lIpIWClft pm ••••••••••• ) J lz o da •••• 1IaçIo ou

nIform8, ~. dec:isAD.

10.5. Mantida e dec:isAD, O.rtlCUf$(l irá ao conhecimento e julglImenlo do

Conselho de SupervisADo

X I- PAS QISPOS/CQF:: GERAIS'

11.1. Ocorreudo nulidade insanável ou pratariç60 da 1""""lidade subslancial

capaz de aMorar o resu_ do CDnaJr>O, poderá o Conselho de SupervisAD, ~

dec:isAD fundamentada. proferida no prazo de 10 (dez) dias. anul~-Jo tOlaI ""

. parcialmente. de oITcio OU mediante rtlCUf$(l do interessado, promovendo a

apuraç60 de responsabilidade. se for o caso.

11.2. A homologaçAo do concurso será leita pelo Presidente do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho de SupervisAD.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da

publicaç60 da homoIogaçAo. prorrogável por igual pariodo, a critério do

Conselho da SupervisAD dos Juizados Espaciais.

11.4. Após sua epn>vaçAo e por ocasiAo de sua nomeaç6o. o candidato será

submetido a exame médico no centro de Assistência Médica e Social do

Tribunal da Justiça. .

11.5. Todos os papéis rafatautes ao Concurso Público seria confiados atá o

seu término, á guarde do ConSelho de Superv;sAD que, _ 120 (';"'to e

vinte) dias de sua homoIogaçAo, providenciará a incineraçAo.

11.1. Os casos omisBOB OU duvidoBOB seria resolvidos pelo Conselho de

SupervisAD.

11.7. Os cargos serAo providos e disbibuldos dentro de cada Juizado, a aitério

do Conselho da SupervisAD. e os que vieram a ocupá-Jos nAo poderAo. a

qualquer titulo, ser knados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba. aos 30 (trirrIa) dias do más de

do de 996 (hum mil, novecentos e noventa e seis).

Jucélia do Rocio Tuoto Stamberg Ribas,

SupervisAD o dig~ei e contari.

D E S E M ~ àS lR ISF ôN i 'O U R A

Prnldenle do Tribunal de Justiça, em ex"",leIo.

PBOORAIrA

Proallll!!!l D ! ,. OIIc!aI de JU!l!ca do! Juizado! E!pecIal. Cln" e
Criminal!

A • JUIZADOS ESPEClA!S

1. Dos princlpios.

2. Competáncia.

3. Do juiz, dos conciliadoras e dos juizes leigos.
4. Das parias e procuradoras. Do Ministério Público.

5. Atos prooessuais: F"""". Tempo. Lugar. Prazo. Comunic:açlles. Nulidades.
6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais.

8. CiIaç6es e inlimaçOes.
9. Pedido e resposta.

10. Ravelia e seus efeitos.

11. ConciliaçAo. Art>itragem. 1nstruç60 e Julgamento.
12. Das provas.

13. Santença.
14. Recursos.

15. Extinç60 do processo.
16. Execução.

17. infraçOes da menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.

19. Tansaç60 penal.

20. SuspansAD condicional do processo.

21. Lei n'll.468196

B • ORGANIZAÇãO E DMsAO JUDIClARlAS E REGIMENTO INTERNO

1. OrganizaçAo Judiciária do E.tado do Paraná. OrgAos do Podar Judiciário.
ComposiçAo. Funcionamento. AbibuiçOes e competências.

2 ..Juizes: Investidura. Competência. Direitos a Deveres.
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3. ~ de "'-tiçio: ~ """'., •••• doe __ ~
Oireitoo. _. .

4. Divialo Judiciária do ~ do PIWlIn.tl. NoçOeo gerais.

5. Organlzaçto • ~o do Tribunal de Justiça do E_ do Paraná.

6. Atribuições do ÓfgAo Especial, do Tribunal Pleno, das C"'- do Conselho
da Magistratura, da Corregedoria da Justiça. doa Juizados Especi.la
7. CompeIeold. do Tribu1a1 de Alçada do Estado do Paraná. . .

8. Procedimentos obse<vedos no Regimento Interno.

C - CÓDIGO DE NORI!AS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSIlCA

1. DiapoaiçOea Geraia: As Normas e aua utilizaçAo. Função correicional.
Raclemllç/les. Diraçao do Fórum.

2. Certas Precatóries. Movimenteçao dos Processos.
3. Oficiais de Juatiça: Normas da Prooadimento.

D - D!REITO PROCESSUAL CML

1. Dos Auxilr.es da Justiça

2. AIos prooassuala. Forma. Tampo. Lugar. Prazo. ComunicaçOea. Nulidades.

3. Da exewçao por quantia certa contra devedor soIventa: penhora' avalillÇllo'
1IIT8lI1lIl8çAo. Da cilaçêo do devedor a da nomeaçao de bens. Da ~ e dei

depósito. Da penhora de aédllos e de outros direllos patrimoniais.
Impenhorabilidade.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Dos Auxiliares da Justiça. '

2. AIos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. ComunicaçOes. Nulidades.
3. Das citlIç/les a intimaç6es.
4. lnstruçAo Criminal.

Curlliba, 30 de Outubro de 1996

Desd~sii1a Fõnioulif"'
Preso exercido

EDITAL ti" 1M1e

O DESEMBARGADOR OS/RIS FONTOURA,

Pre.idante am exarclcio do egrégio Tribunal de

Justiça do E,alado do Paraná, no uso das atribuições

que lha silo oonIeridas pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de OrganizaçAo e Divisllo JudiclMas do

Estado do Paraná, lendo em vista o advento da Lei

Estadual n" 11.468196, da ResoluçAo n" 09196,

pI.tllicada am 02i09I96 e do Regulamento publicado

no Diário da Justiça de 28/10196,

FAZ PÚBUCO, para conhecimento dos interessados,

que eslarllo abertas as inscriçOes para o ConaJrso Público de PROVAS e

TlTuLOS, para ~o do cargo de:

OFICIAL DE JUSTIÇA DE JUIZADOS ESPECIAIS

DA COMARCA DE CASCAVEl, distlnguindo-se am Oficial de Ju.tiça da

Juizados Especlaia Clvei. e Oficial de Justiça de Juizados Eapeciaia Crtminai',

referência P JI - nlval 4, eaaim diatribuldos:

I - um (01) cargo de Oficial de Justiça dos Juizados Clveis;
11 - um (01) cargo de Oficial de Justiça do. Juizados

Criminais;

I - DAS INSCB!COEs

'1.1. As inscriçOes aerllo efetuadas na Sea'elaria da DirllÇllo do Fórum, no prazo

de 05 (cfncol di •• , oonIados da publicaçAo deste Edllal no Diário da Justiça, no

horário das 8:30 la 11:00 e das 13:00 ás 17:00 horas.

1.2. Poderllo inscravar-ae todos os cldadAos qua preencham, no ato da

inscriçAo, os seguintes requisllos:

-
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.)_bi n .u,.,ou •••••••••••,
. b) - em pleno e-.:Icio dos dlnMtoa civis • poIlticoa • quite <XlI11 as

obrigaç6es eleitoraia • mllila-es;

c) ter concIuldo o BeglJ1do grau;

d) aprasentar declaraçAo de próprio punho, aobre antacedantas

criminaia, lIç/les em que aeje ou tanha aido réu, no juizo clval ou criminal

protastos de tltulos ou penalidades no exarclcIo de cargo público ou ativi~

afina; .

a) nAo astar sendo prooa888do por prética de atos desebonadoras no

axarclclo profiasional, nem lar sofrido penalidade pela prética de tais atos;

. I) gozar de boa seúde f1sica a mental, e nAo epreaenter deficlénc;a que o

Incapedte para o exarclcio do cargo pretendido;

g) indicar fontes de refeo eolda _I, consiat8nte de decianoçAo de

intBgi antes das carreiras da Magiatratura, Ministério Público ou Procuradoria

Geral do Estado.

1.3. A inscriçAo sará requerida pelo próprio candidato, ou procurador

Iegalmenta habilitado <XlI11 podaras especiais, mediante requerimento instruido

<XlI11:

a) fotocópia do doc:lrnento alicial de identidade;

b) fotocópia do certificado de concIuaIo do segundo grau;

c) deciarllÇllo de que p1aetlClla todos os requiallos exigidos e de que tam

condições de ~ por ocasIAo da aprovaçAo.

d) duas (02) lotas 3x4, .-ttes.

1 •••• O requerimanto nAo _ contor rasura ou emenda, sob pena de rejeiçao.

1.5. O candidato que fizar deciaraç6ea lalses ou inaxatas, terá sua inscriçAo

cancelada 8 anulados todos os atos dela dec:o.Tet Ites, sem prejuízo das

sançOes penaia nsspeclivaa.

1.8. Nilo sará aceita, sob qualquer ~axto, inscriçAo condicional.

1.7. O pedido de inscriçAo implicará na acellllÇllo, por parte do candidato, das

condiçOes oons!antes do Regulamento e deste Edllal.

1.8. Após o ~ do prazo de inacriçAo o Presidente da Banca

Examinadora fará expedir, publicar no Diério da Justiça do E'lado e afixar no

local de costume, a reIaçllo nominal dos candidatos, <XlI11 inscriçOes deferidas a

indeferidas.

1.9. Nilo poderllo inserevar- •• :

'.) 08._ •••••• '"08;

b) os Ihenon>s de dezoito (18) anos;

c) os que nAo preenchenom os requialloa previstos no artigo 4", do

Regulamento a os anumarados no item 1.2 desta Edllal.

R - DAS IMPVGNACOES

2.1. Da rejeiçAo ou do i_manto do pedido de inscriçAo cabenl impugnaçllo

perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (doi.) dias, oonIado. da

publicaçllo.

2.2. Havendo impugnaçAo, sará intimado o candidato para responder am dois

(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3, Recebendo a impugnaçAo, o Presidente da Banca mandani autuá-Ia am

separado, instruind<Hl <XlI11:

a) c6pib do editei de impugnaçllo e certidllo da data de sua

pI.tllicaçAo;

b) cartidllo de intimaçllo do impugnado e a respoata, ••• houver,

c) ~ peças indicadas pelos int_ ..

2.4. Da decisllo que julgar a impugnaçAo, caberá recurso ao Conselho de

Supervisllo, no prazo de dois (02) dias,. conlados da intimaçAo pessoal do

candid~nterposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso nAo suspende o prooasso, autorizando a participllÇllo do

candidato nas provas, enquanto nao lar julgado, oondiciunada .ua aprovllÇllo

ao re.ultado do julgamento.
'" .~. _ ~ ,.. .., •. ~ •• U'w



6.1. Os examinadoras alribuirto notas de zero (O) a dois (02), para cada

questAo que sarAo somadas a dividindo-sa o rasultado por lréI (03), resultará a

média final do candidato.

2.1. Inexistindo impugnoçOes ou decididos pela B8nca Examinadora as

__ Imente opostas, ainda que pendente r&CU..." o Presidanla da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,

data. hora e local para realizaçAo das provas.
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!IJ.DA AVALlAcAO

111• DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examin~, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum será

constituída pelos seguintes membros: '

a) um (01) Advogado, indicado pela SaçAo ou Subseção da Ordam

dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representanta do Ministério Público, indicado segundo as

normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante

do Ministério Público que seja amigo íntimo, inimigo capital ou parente

consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se não declarados

voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou qualquer

interessado, mediante comprovação, até a data da realizaçêo das provas.

IV • PAS INDMACOES

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realizaçAo das

provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e

afixado na sede do juizo, com antecadéncia minima de daz (10) dias. .

4.2. A designação de nova data importará na renovaçAo das Intimações.

V.OASPRQVAS

5.1. As questOes em número de cinco (05), serAo lormuladas pela Banca

Examinadora, que podará desdobrá-Ias am tantas perguntas quantas forem

necessárias para melhor aferíçAo dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos

candidatos.

. 5.2. Nilo haverá segunda cIlamada para as provas, importando • ausência do

candidato, por qualquer motivo, indusive moléstia ou atraso, na sua eliminação

do cono.J...,.

6.3. Somente será permitida a prestaçAo de prova ao candidato, regulannente

inaaito, que exibir doaJmento oficial de ideOtidade.

5.~. Durante a realização das provas nAo será permitido ao candidato, sob pena

de ser excluído do concurso:

a) comuntcar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

cono.J..." bem como, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar-se do recinto. a nAo ser em c:aaos especiais e

acompanhado de um membro componenta da equipe de execuçAo do

concurso.

5.6. A prova consistirá na redaçAo de conhecimentos téalicoo a especificos

sobre aslunçOes do cargo, c:onhecimentos elementares do rwno do direKo, do

Código de Organização e DivisA0 Judiciárias do Estado e Código de Normas da

Corregedoria Geral da Justiça, co ••lo •• "e programa que intega OSIe Edrtal.

5.7. Na corraçAo das provas a banca decidirá sobre a habilrtaçAo intelectual e

coMecimentos técnicos do candidato, obsarvando sa _:

a) razoéval coMecimento de português, pontuaçAo, concord6ncia e

ortografia, por melo da radaçAo utilizada na prova;

b) conhecimentos técnicoo suficiantes para o exercicio do cargo;

c) noçOes """'*"- de direrto;

d) noçOes _ ••• do Código de 0rganiaçA0 e DivisA0

Judici4rias do E_ e do C6cIigo de Norm8o da ea.egadooi& Geral

da JuotiçlI;

e) coolhecim8lllo aopedr.co da Lai rf 9.099195;

I) coo"""",,*,,o da Lei e-.l;

6.2. É vedado. para todos os efartos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Sará eliminado o candidato que nAo alcançar grau igualou superior a (05)

einco pontos das notas alribuldas. .

6.4. A Benca Examinadora obsarvará, na corraçAo das provas, critérios

un~onnes para a atribuição das notas.

8.5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de

insaição ou apor qualquer sinal que possa idenüficé-Io sob pena de anulaçAo

de sua prova e conseqüente eliminaçêo do concurso.

VII. DA CLASSlfICAcAO FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a elauificaçAo dos

candidatos. de acordo com a _ deaascenle das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a me~ nota o Juiz

Presidente determinará a juntada de' titulas, no prazo de cinco (05) dias,.

mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados tltulos para c:ri1ério de desempate:

a) o exercieio de lunçAo perante os Juizados Especieis, por

perlodo ininterrupto de sais (06) mesas;

b) o tampo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercleio de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais Idoso, eircuns1ência que deveré

constar da sentença final.

7.6. A relaçAo dos candidatos aprovados com a respectiva nota sará publicada

no Diério da Justiça do Estado, obadacendo-sa a ordam deaascenle de

classificação .

l!lI/ • DO PEDIDO DE REVlsAO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da public:eçAo da relaçAo dos

candidatos aprovados, podará o candidato requerer ao Presidente da Banca,

vista de prova ob;etivando a revisAo.

\

8.2. O pedido de revisAo devará indicar com precisA0 a questAo ou O ponto

sobre qual versa a redamaçAo e deverá ser dirigido ao presidente da Banca,

mediante requerimento a sar protocolado junto li DlreçAo do Fórum, atá vinte e

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fulldamelltaçAo ou

'extamporêneos não sarAo conhecidos.

U. Compete li Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de

.•• isAo de prova.

O(• DA Ç9¥PI FJlfNTAcAO DA INSCRICAO

9.1. Farta a c1assificaçAo final dos aprovados, o Juiz ~ Ian\ publicar

edital com o resultado e abrirá o pnIZO de dez (10) dias para apnosentaçlo dos

doaJmentos exigidos para a inscriçAo do candidato aprovado am primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a inscrição, O candidato deverá apI_ iIaI todos OS

documentos relacionados no artigo "" do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certidOes e laudo médico Iomecido por 0rgA0 Ofidal.

9.3. A nAo apresantaçAo da doclmentaÇAo exigida '''po.laill no ca ••celamento

da inscrição do candidato, com o oonsaqüente ch.,,_'''1Io do MglnIo

dassificado para apreeentaçIo, • auim • K'MStv.,.. Ite.

X. Q05 BECtIBSOS

10.1. Da declsAo que e1_ o c ••• dldllo por laIla da docu" •• il8çIo. -'
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A IC lnO 1*11 o ConM Iho de Supervia6o, ""'prazo de doia (0 2 ) dias.

1 0 .2 . Recebido o reano, será juntado aos autos principais e remetido. no

prazo de doia (02) di •• , indepet ldentamente de preparo.

1 0 .3 . Compele eo C~lho de SupervisAo ju lgar, em caráter defin itivO e final,

os reanos interpostos contra as decisões da Banca Exam inadora

relativamente ao indeferimento ou cancelamento de Insaiçêo, 8 declaraçêo de

inaptidão fis ica e mental e a c1a•• ificaçao final dos aprovados.

~ 0 .4 .O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo da dois

~02)di•• , a contar da publicaçao ou intimaçao pesaoel, por petiçao dirig ide e

Banca Exam inadora, que o apreciarê previamente, em juizo de sustentação ou

~, fundamentando a dacisAo.

1 0 .5 . Mantida a dacisAo, o recurso irá ao conhecimento e ju lgamento do

,;ooselho de SupervisAo.

XI. DAS DJSPQS!COES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preteriçao da lormalidade substancia l,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em

decisão fundamentada. proferida no prazo da 1 0 (dez) dias, anulá-lo tota l OU

parcia lmente, de offcio ou mediante rewrso. do interessado, promovendo a

apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologaçao do concurso serê lena pelo Presidente do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho da SupervisAo.

11.3. O prazo de validada do concurso será. de dois (02) anos, contados da

publicaçao da homologaçao, prorrogável por igual pertodo, a ctitério do

Conselho da Supervisão dos Juizados Especia is.

11.4. Após sua aprov~_ e por ocaBÍAo de sua nomeação, o candidato será

submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Socia l do

Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis refera iltes ao CO IlOJr1OPúblico sanlo confiados, até o

seu tém lino, ê guarda do Conselho de SupervisAo que, decorridos 1 2 0 (cento e

vinte) d i•• de sua homologaçao, providancíará a Incineração.

1 1 . '. Da casos om ill808 ou duvidosos """" resolvidos pelo Conselho de

Supervisão.

11.7. Os cargos serao providos e distribuldos dentro da cada Juizado, a ailêrio

do Conselho de Supervisão. e os que vierem a ocupá-Ios não poderão, a

qualquer titu lo, ser lotados ou designados em outra unidade adm inistrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 3 0 (trin ta) d ias do mês de

do de 9 9 6 (hum m il, novecentos e noventa e seis).

• Jueétie do Rocio Tuoto Stembe<g R ibas,

SupervisAo o dig ite i e conferi.

DESEM~ OSIR ISFONTOURA
_ _ d o T r lb u ru ll d e Ju a tiç a , l I t1 1 .x _ le lo .

P R O G R A M A

P rp g ram a p n 0 f tc I1 ! d e Ju lt!C I d o t Ju lz ! IdO !!E a p e ç la la C im a .
C dm ln a l,

A • JU IZADOS E S P E C IA If

1. Dos princip ias.
2. Competência.
3. Do ju iz, dos conciliadolea e dos ju izes le igos.
'4 . O•• part•• e procuradorea. Do M inistério Público.
5. A Ios processuais: Forma. Tempo. Lugar. P razo. Comunicações. Nulidades.

6. Valor da Causa.

7. Despe'" processuais.
B . C itações e intimações.
9. Padido e nesposta.
1 0 . Revelia. seus ele itoa.
11. ConcilillÇAo. Artitr8gem . InatruçIo e Julgomenlo.

12. Daa provas.
13. Sentença.

14. RecunlOS.
15. ExlinçAo do processo.

16. ExecuçAo.
17. Infrações de menor potencia l ofensivo.

1B . Denúncie.
19. Tensaçao penal.
2 0 . SuepensAo condicional do processo.
2 1 . Lei n" 1 1 .4 6 8 /9 6

B - ORGAN!ZACAo E pMSAo JUDIC lÁR IAS E REGIMENTO INTERNO

1. O rganizaçAo Judiciárie do Estado do Paraná. O rgAos do Poder Judiciário.

Composiçao. Funcionamento. A tribuições e competências.
2. Juizes: Investidura. Competência. D ire itos e Deveres. . .
3. Serventuários da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. A tribuições.

D ire itos e deveres.
4. D ivisa0 Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.
5. O rganizaçao e funcionamento do Tribunal da Justiça do Estado do Paraná.

6. A tribuições do Orgão Especie l, do Tribunal P leno, das CAmaras, do Conselho
da Magistrature, da Corregadoria da Justiça e dos Juizados Especta ls.
7. Competêncie do Tribunal de A lçada do Estado do Paraná.
8. procedimentos observados no Regimento Intemo.

C • CO ll!GO DE NORMAS DA CORpEGEDORIA GERAL DA JUST!CA

1. D isposições Gerais: As Normas e sua utilizaçao. Função corre icional.
Reclamações. D ireção do Fórum .
2. Cartas Precatórias. Movimentação dos Processos.
3. O fic ia is da Justiça: Normas de Procedimento.

O • D IREITO PROCESSUAL CML

1. Dos Auxiliaras da Justiça
2. A tos processuais. Foona. Tempo. Lugar. P razo. Comunicações. Nulidades.
3. Da exea.tÇêo por quantia certa contra devedor solvente: penhora; avaliaçAo;
arremataçao. Da citaçao do devedor e da nomeeção de bens. Da penhora e do
dapósito. Da penhora de aéditos e de outros dire itos patrimonia is.

Impenhorabilidade.

E • D IREITO PROCESSUAL PENAL

1. Dos Auxiliares da Justiça.
2. A ios Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicações. Nulidades.

3. Daa citações e intimações.
4. lnslruçao Crim inal.

Curitiba, 3 0 da Outubro de 1 9 9 6

g~slnsF 'ont~~
Presiden, exercfcio

EDITAL N " 1M .

O DESEMBARGADOR OSIR lS FONTOURA.

Presidente em exercfcio. do egrégio Tribunal da

Justiça do Eatado do Paraná, no uso das atribuições

que lha silo conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de Organizaçao a D ivisa0 Judiciári.. do

Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei

Estadual n ' 1 1 .4 6 8 1 9 6 , da Resoluçao rf' 0 9 1 9 6 ,

publicada em 0 2 lO 9 I9 6 e do Regulamento publicado

no D iário da Justiça de 2 8 /1 0 1 9 6 ,

FAZ PÚBLICO , para conhecimento 'dos int_,

que astarAo abert •• as insaições para o Concurso Público de PROVAS a

TlTuLOS, para provimanto do cargo de:

AUXILIAR DE CARTORlO DOS JUIZADOS

ESPEC!AJS DE CURITIBA, dlstinguindo-se em Auxiliar de Cartório C lval e
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Auxiliar de Cartório Crim inal, referência PJI - nlvel 6, , •• Im dl'lribuldo.:

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 5' -FEIRA, 14/11/1996

I - sete (07) cargos de Auxiliar de Cartório dos Juizados
Cíveis;

11- quatro (04) cargos de Auxiliar de Cartório dos Juizados
Crim inais:

I. DAS INSCRICOES

1.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria da Direção do Fórum, no prazo

de 05 (cinco) dias, co~tados da publicaçao deste Edital no Diário da' Justiça, no

riorário das 8:30 "11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

1.2. Poderão inscrever.se lodos os cidadãos que preencham, no ato da
inscriçao, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercido dos direitos civis e políticos e quite com as

obrigações eleitorais e m ilitares;

c) ter concluído o segundo grau;

d} apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes

crim inais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juízo cível ou crim inal,

protestos de títulos ou penalidades no exercício de cargo público ou atividades
afins;

e} não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no

exercício profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

1) gozar de boa saúde fisica e mental, e não apresentar deficiência que o

incapacite para o exercício do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de

integrantes das carreiras da Magistratura, M inistério Público ou Procuradoria

Geral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído

com '

a) fotocópia do documento oficial de identidade;

b) fotocôpia do certificado de conclusão do segundo grau;

c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem

condições de comprova-los por ocasião da aprovação.

d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda. sob pena de rejeição

1.5. O candidato que fizer declaraçOes falsas ou inexatas, terá sua inscrição

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das
sanções penais respectivas.

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional.

1.7. O pedido de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato, das

condiçóes constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca

Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no

local de costume, a relação nominal dos candidatos, com inscrições deferidas e
indeferidas.

1.9. Não poderao inscrever-se:

a) os estrangeiros;

b) os menores de dezoito (18) anos;

c} os que nao preencherem os requisitos previstos no artigo 40, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.

" • DAS IMPUGNACOES

2.1. Da rejeiçao ou do indeferimento do pedido de inscriçao caberá impugnaçao

perante a Banca Examinadofa no prazo de 02 (doi.) dias, contado. de

publicação.

2.2. Havendo impugnaçao, será intimado o candideto pera re.ponder em dois

, (02) dia., decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnaçao, o Presidente da Banca mandará autlJá...la em

separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnaÇê(J e certidAo da data de sua

publícaçao;

b) certidão de intimação do impugnado e a resposta, se houver;

c} outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de

Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do

candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso nao suspende o processo, autorizando a participação do

candidato nas provas, enquanto nao for julgado, condicionada sua aprovação

ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as

eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,

data, hora e local para realização das provas.

111- DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será

constituída pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seçao ou Subseçao da Ordem

dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representante do M inistério Público, indicado segundo as

normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante

do M inistério P,úblico que seja am igo íntimo, inim igo capital ou parente

consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeiçOes mencionados, se nao declarados

voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou qualquer

interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

IV • DAS INTlMACOES

4.1. Os candidatos serao intimados do dia, hora e local da realização das

provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e

afixado na sede do juízo, com antecedência mínima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovação das intimações.

V. DAS PROVAS

5.1. As questões em número de cinco (OS), serao formuladas pela Banca

Examinadora, que poderá desdobrá-las em tantas perguntas quantas forem

necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos

candidatos.

5.2. N ilo haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua elim inação

do conaJrso.

5.3. Somente será pennrtida a pre.taçao de prova ao candidato, regularmente

inscrito, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a realização des provas não será pennrtido ao candidato, sob pena

de ser exduido do a>ncurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas 80

00tlaJf80, bem como, oonsullar livros ou apontamentos;
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b) __ do _, 8 nIlI _ ••••••••••• 8

••••••i•••~_ dll1011 -., COi,,,,,,,.g d8 equipe d8 B"""!ÇIo do

COilCUI1IO.

1.1. A pIlMI conaislinl na r8deçIIo d8 COi._ ,tos léalicos B eapeclfi~

aobre a fuo1çOeado '*110, oomecimenIOI _ ,Ia ••• do I8l11Odo direito, do

Código d8 0rgalizaçI0 e Divido J_ do ElIlado e CódIgo d8 Nonnaa d8

~ ia GenII d8 Juatiçe, ••• 1••li" prcgrame que int~ _ Edital.

1.7. Na COfT8Ç6oda prova0 e bIn:e -.... aobre e hebiliteçlo inhtIecluel e

COi~_iIOI técnicoa do candidato, _18 demostrou:

a) razoável COi.'lecill.'to d8 português, pontuaçAo, COilCOicMilCiae

artllgr8Iia, por meio d8 r8deçIIo utll_ na prova;

b) COl~i8Cill.iIOI téa1iCOllUlic:ienta pare o exerclcio do cargo;

c) noçOes e1ementan1s d8 direito;

d) noçOes eIane1lares do Código d8 Organizaçio B Divi_

Judidáriaa do ElIlado e do Código d8 Nonnaa da Corregedoo ia Geral

d8 Juatiça;

e) conhecimento eapeclfico da lei ••• 9.099195;

I) oorllacimento da lei EataduaI n"11.468196;

g) boa datilografia.

., -1M 411.11 McAo

1.1. Da notas d8 zero (O) a doi. (02), pare cada

queotIo que - - e ~ o raalltado por Irh (03), l1lIUtanI a
média llnaI do C8iididaIo.

U. Seni eliminado o candidato que não alcançar grau igual ou superior a (lJ5)

cinco poriIoI da notas _Ida.

liA. A 8In:a ExM1inadora ob8«vanl, na COfT8Ç6o d8s provas, critérios

unilanneo pare a -.;çIo das notas.

11.1.É vedado ao candidato BSlinar as provas, aocrever l8U nome, número de

insaiçAo ou apor qualquer linal que poaaa idantificá..Io sob pene de enulaçAo

d8 lUa pIlMIe conaeqOenIe e1iminaçló do COilCUI1IO.

Ir!. DAÇI BSSlRCAcAO RNAL

7.1. Obtidas a médias fineis, a 8In:a Examinadora fará a clallificaçlo das

C8iididaIoa. de acordo com e ordem decrescente da notas obIIdas.

7.2. No COlO d8 maio d8 um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

Preaidanta dllterminerá a juntada d8 tltuloa, no prazo d8 cinco (OS) dias,

medierg inlimaçllo pessoal.

7.2.1. SAo considerados t1tuloa pare ailério de desempate:

.) o exerclcio de funçAo perante OI Juizados Especiais, por

pe<fodo ininterrupto d8 eeis (06) lT18I8I;

b) o tempo d8 serviço público preIIado ao ElIlado do Paraná.

7.3. Prevaleoerá o exerclcio de tunçlio perante OI Juizados Especiais.

7.... Ptniatindo o 8fI1l8l8, vencenI o mais Idoso, circunat4ncia que _

COllIIlarda -.ça final.

7.1. A releçIo das an:lidaIos aprovadoa com a reapectlva nota l8ré publicada

no Diário da Justiça do ~, CIbedeoeo_ a_,*,- d8

clasailicaç6o.

!r'W . DO fIfprq DE RE1I!SAO DE I'8QVA

lI.1. No prazo ele dois (02) dias üIeis, ••• _ da publiceçlo da relaçIo _

taididaloa apov-. podanI o C8i_ •••••••• P,_'" •• e.-
_ d8 pnlVII , i '1•• <108 rwlaIo.

u. O padido ••••••••••••• indIcIr *' pradaIo 8 queotIo OU O ponlo

•••• __ • I :ta 8 ••••• _ dirigido •• Pi Il ••••• e.-
T

__ "",*~,.iID 8 _ proIoCoIedo;no' DnçIa do FOn.m, 1116_ 8

queira (24) hanIo depois d8 _ d8 prova. P_ oem lund8rnenleçAo ou

exI8I,,,,,,,ilI1<lOSnão -ao ccnhecIdoa.

u. ~ • 8In:a ex.n;.-.. julger, motivedamenle, as pedidas d8

revi_ d8 pIlMI.

IX. DA COM'" fMfNTAcAO DA INSCB!CAO

1.1. Feita a claaaificaçAo final das 8pIlMIdoa, o Juiz Preaid8nte !anII publicar

aditai com o -..ttado e ebriré o prazo de dez (10) dia pare epreaentaçlIo das

documentos exigidas para e inaaiçAo do candidato aprovado em primeiro Iugw.

1.2. Para ter oonfirmeda B insaiçao, o candidato _ apresentar lodo. os

doaJmentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certidOes e laudo médico fomecído por órgao Oficial.

1.3. A não apreaentaçAo da doa.mentaçAo exigida impcrtlri no cancelamento

da insaiçAo do candidato, com o conaeqüarita chamamento do segundo

claaaificado pare apreaentaçAo, B BSlim 1UC88Iivamente .

X. DOS RECUfJSºS

10.1. Da ~ que _ o anlidalD por fBIla dII doclO11elllaçlo, cabanl

rea.no pare o ea- d8 SUparvi_, no prazo d8 dois (02) dias.

1D.2. Reoabido o rea.no, ionI jI"itado 801 __ PlolCipllls B remaIido.no

prazo d8 dois (02) dias, N.l8P""CIei d8l11llf'led8 pr8plW 'O.

10.3. ~ ao c..-..o d8 SupÕMaIo juIger, em canlter delinitiw e final,

OI rea.noa intarpoatoa contr8 as' decI-. d8 Banca ExM1inadora

relativamenle ao .-vnento ou canceIamanto d8 insaiçAo, a decleraçlo de

inaptidAo flsica e .-I e a claaaificaçAo finei das aprovados.

10.4. O reano de'Mmn8nte fundamentado l8ré inlBljlOlto no prazo d8 dois

(02) dias, a contar da publicaçAo ou intimaçAo pessoal, por petiç60 dirigida a

8In:a Examinadora, que o aprec:ilri previ_e, em juizo d8 _enlaçA0 ou

reforma, Iundameo ilai <lo a deci_.

10.1. Mantida a deci_, o l'8CUniO iré ao COitlecimento e julgamento do

c..-..o d8 SUparvi_.

XI. DAS OtSPOSICO€S GERAIS

11.1. OCOi•• <Io nulidad8 insanével ou preteriçAo d8 formalidad8 substancial,

capaz de alterar o reauItado do COIlClJrSO,podenl o Conaelho d8 8upelvi_, em

deci_ IUlldll''''-, p<af8lida no prazo d8 10 (dez) dias, anulé-lo lotai ou

pan:ialmente, d8 oficio ou medierg recurso do interellado, promovendo a

apuraçAo d8 responsabilidade, I8Ior o COlO.

11.2. A homologaçAo do COIlClJrSOl8ré feita pelo Presidente do Tribunal d8

Justiça, 8pÓI par.- do ConaeIho d8 ~.

11.3. O prazo d8 validad8 do COilCUI1IOl8ré d8 dois (02) anos, contados da

publiceçlo d8 homologaçAo, prorrogéveI por igual per!odo, a ailério do

Conselho d8 Supervi_ das Juizados Especiais.

11.4. Af1ÓSlU8 aptÕvaçIo e por 0ClIIÍ1o d8 lUa nomeaçAo o candidato _

- lUbmelici. a __ médico no e-o d8 AaaisI6ncia _ e Social do

Tribunal ele Justiça.

11.1. Todoa oa papéis , ••••••• ao Conclno ~ _ COi_, abI o

l8U lénnIno, • ~ do ~ ele SUparviaIo que, d8COI,ldoe 120 (cento.

_)_ d81U8 hcmoIogew;6 ,proviclellClai6 a 1ncineraçAo.

11.1. Da ••• ~ ou ~ _ .-.Idoe paio' ConaeIho ele

SUparviaIo.
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EDITAL "._

o DESEMBARGADOR OSIRlS FONTOURA,

Presidente em exerclcia do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 26, inciso lVI do

Código de OrganizaÇêo e DivisA0 Judiciárias do

Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei

Estaduel n' 11.468196, de Resoluçllo n' 09196,

publicada em 02lO9I96 e do Regulemento publicado

no Diário de Justiça de 28110196,

DIÁRIO DA JUSTiÇA

DESEMBA~Aiiba'bSIRIS FON1btJRA

P•.•••lderrt. do Trtbun"' d. Justiça, em .xerclclo.

PROGRAMA

ANEXO
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11.7. Os C8rgOS _ providos, e distribul __ de ceda Juizado. e aitério

do Conselho de SupervisAo e os que vierem e OQJpá-Ios nAo poderllo. e

quaJquer titulo, ser lot8dos ou designados em outra unidade administrativa.

Dedo e pessedo neste cidade de Curitibe, 80S 30 (trinta) dies do mês de

do ano de~ (hum.mil, nov~ntos e noventa e seis).

. Jucélie do ROClo Tuoto Stemberg Ribas,

Consel d SupervisAo o digitei e conferi.

Programa para Auxiliar de Cartório doa Juizados Especiais C(vels e

Criminais

A • JUIZADOS ESPECIAIS

1. Dos princlpios.

2. Competência.

3. Da juiz, dos conciliadores e dos juízes leigos.

4. Das partes e proaJradores. Do Ministério Público.

5. Atos processuais: Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais.
B. Citações e intimações.
9. Pedido e resposta.

10. Revelia e seus efeitos.

11. Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.

13. Sentença.
14. Recursos.

15. Extinção do processo.
16. Execução.

17. Infrações de menor potencial ofensivo.

1B. Denúncia.

19. Tansação penal.

20. Suspensão condicional do processo.
21. Lei nO 11.468/96

B - ORGANIZACÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS E REGIMENTO INTERNO

FAZ PÚBLJCO, para conhecimento dos interessados,

que estarão abertas as insaiçOes para o Concurso Público de PROVAS e

TlTULOS, para provimento do cargo de:

AUXIUAR DE CARTORIO DOS JUIZADOS

ESPECIAIS DE LONDRINA, distinguindo-se em Auxilier de Cartório Cfvel e

Auxiliar de Cartório Criminal, referência PJI • nfvel 6;

assim distribuidos:
I - dois (02) cargos de Auxiliar de Cartório dos Juizados
Cfveis;
11- dois (02) cargos de Auxiliar de Cartório dos Juizados

Criminais.

I. DAS INSCRICOES

1.1. As insaiÇÕ8s serão efetuadas na Secretaria da Oireçlio do Fórum, no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça, nr

horário das 8:3O.s 11:00 e das 13:00 ti. 17:00 horas.

1.2. PoderAo inscrever-se todos 05 cidadAos que preencham, no ato da

insaiçêo, 05 seguintes requisitos:

1. OrganizaçAo Judiciária do Estado do Paraná. Órgãos do Poder Judiciário.

Composição. Funcionamento. Atribuições e competências.

2. Juízes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Serventuârios da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.

Direitos e deveres.
4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.
5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, das Câmaras, do Conselho

da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.

7. Competência do Tribunal de Alçad~ d~ Estado do Paraná. \
B. Procedimentos observados no RegImento Interno.

C - COOIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSnçA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. Função correicional.

ReclamaçOes. Direção do F 6rum.
2. Cartas Precatórias. Movimentação dos Processos.

3. Auxiliares da Justiça.

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercício dos direitos civis e polfticos e quite com as

obrigações eleitorais e militares;

c) ter concluído o segundo grau;

d) epresentar deciareção de próprio punho, sobre entecedenles

criminais, açOes em que seja ou tenha sido réu, no juizo cfvel ou aiminal,

protestos de titulos ou penalidades no exercicio de cargo público ou atividades

afins;

e) nAo estar sendo processado por prática de atos desabonadores no

exercfcio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f) gozar de boa saúde fisica e mental, e não apresentar deficiência que o

incapacite para o exercício do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de

integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria

Geral do Estedo.

O • DIREITO PROCESSUAL CML

1. Dos Auxiliares da Justiça .
2. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulldad~s.

3. Da execução por quantia certa contra devedor solvente: penhora; avaliação;

arremalaçao. Da citação do devedor e da nomaaçao de bens: Da penhora e do
depósito. Da penhora de aéditos e de outros direitos patrimoniais.

Impenhorabilidade.

E • DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Dos Auxiliaras da Justiça. .
2. Alas Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicações. Nulidades.

3. Despachos, citaçOes e intimações.

4. InstruçAo Criminal.

CuriIibe, 30 de Outubro de 1996

D•• ~~'

1.3. A inscrição sara requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instrufdo

com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;

b) fotocópia do certificado de conciusAo do segundo grau;

c) decieraçAo de que preenche todos os raquis~os exigidos. de que tem

condições de comproyá-los por aeesiAo de aproveção.

d) duas (02) fotos 3x4, racantes.

'1.4. O requerimento nAo deverá cooter rasura ou emenda. sob pena de rejeiçAo.
I

1.5. O candidato que fizer deciaraçOes felses ou inexatas, lerá sua insaição

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das

sanções penais respectivas.

U. NAo será aceita, sob qualquer pretexto, inoaiçAo condicioneI.
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1.7. o pedido de lnaatçIo ,"",ica"1I na 8C8It8çIo, pOr parte do candidato, _

condiçOes constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de insalçAo o Presidente de Benea

Exam inadora fará expedir, publicar no Diário de Justiça do Estado e afixar no

locel de costume, e reloçAo nom inel dos candidatos, com inscriçOes deferida~ e

indaferidas.

1.8. Na<>poderão inscrever-se:

a) os estrangeiros;

b) 08 menores de dezo~o (18) anos;

c) os que na<> preencherem os requiMos previstos no ertigo 4', do

Regulamento e os enumerados no ~em 1.2 desta Edital.

pág. 127

V-P1'PBQVAI

I 5.1. As questOas em número de cinco (05), sarao formul'- pela Banca

Exam inadora, que podan! desdobrá-las em tantas pergunta0 quantas forem

necessárias para melhor aferiçAo dos conhecimentos inteladuais e técnicos dos
candidatos.

5.2. Na<> haveré segUnda álamede para as provas, importando a ausêncie do

candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, ne sua elim ineçAo
do concurso.

5.3. Somente sara perm itida e poaslaçAo de prova ao candidato, regularmente

Inscrito, que exibir documento i:mclel de identidade.

5.4. Durente a raalizaçao des provas na<>sara perm~ido ao candideto, sob pena

de ser axciuldo do concurso:

n - DAS IMPUGNACOES

2.1. Da rejeição ou do indeferimento do pedido de insaiçao caberé impugnaçAo

peranta a Banca Exam inedora no prazo de 02 (dois) dias, contados da

publicação.

.>

a) comunicar-se com 08 demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar-se do recinto, a nAo ser em casos especiais e

acompanhado da um membro componente da equipe de execuçAo do

concurso.

2.2. Havendo impugnaçAo, será intimado o candidato para responder em dois

(02) dias, decidindo a Banca Exam inadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em

separado, instruindo--a com:

a) cópia do edital da impugnação e cer1idao de data de sua

publicaçAo;

b) certidAo de intimação do impugnado e a resposta, se hOuver,

c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisAo que julgar a impugnação, caberá feaJrso ao Conselho de

Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do

candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso nAo suspende o processo, autorizando a participaçAo do

candidato nas provas, enquanto nAo for julgado, condicionada sua 8proVaçAO

ao rasultado do julgemento.

2.6. Inexistindo impugnaçOes ou decididas pela Banca Exam inadora as

eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca

decJarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,

data, hora e local para realizaçao das provas.

111• DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Exam inadora, presidida pelo Juiz de Direito D iretor do Fórum, será

constitulda pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicsdo pela SeçAo ou SubsoçAo da Ordem

dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representante do M inistério Público, indicado segundo as

nonnas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. NAo poderá cof!1por a banca exam inadora Juiz, Advogado ou representante

do M inistério Público que seja am igo Intimo, inim igo capital ou parente

consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeiçOes mencionados, sa nAo declarados

voluntariamente, poderao ser argüidos pelos candidatos ou qualquer

interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

IV - DAS INTlMACOES

4.1. Os candidatos serao intimados do dia, hora e local da realizaçAo das

provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diério da Justiça e

afixado na sede do juízo, com antecedência m lnima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova dota importará ne renovaçAodaa intimaçOe •.

16.6• A prova consistirá na redaçAo de conhecimentos téa1icoa 8 especffiCOI,
sobre as funçOes do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do

Código de Organização e Divisa0 Judiciárias do Estado e Código de Normas da

Corregedoria Geral da Justiça, conforme prOgrama que integra este Edital.

5.7. Na correçêo das provas a banca decidirá sobre a habilitaçao intelectual e

conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuaçao, concordânda e

ortografia, por meio da redaçao utilizada na prova;

b) conhecimentos téalicos sUficientes para o exercicio do cargo;

c) noções elementares de dira~o;

d) noções elamentares do Código de Organização e Divisa0

Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral

da Justiça;

e) conhecimento especifico da Lai o' 9.099195;

f) conhecimento da Lai Estadual 0'11.468196;

g) boa datilografia.

Y1- DA AVALJAcAO

6.1. Os exam inadoras atribuirao notas de zero (O) a dois (02), para cada

questao que sarao somadas e dividi~sa o resu~ado por três (03), resultará a

média finei do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será elim inado o candidato que na<>alcançar grau igualou superior a (05)

cinco pontos das notas atribuídas.

6.4. A Banca Exam inadora observará, na correçAo das provas, aitérioll

unifOrmes para a atribuição das notas.

6.6. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número dt

.' inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulaçãc: ..

de sUa prova e conseqOBnte elim inaçAo do concurso ...

Y11- DA CLASSlFlCACAo fINAL

~.1.Obtida, as médias finais, a Banca Exam inadora fará a ciassiflC8ÇAo ~

bandidatos, de acordo com a ordem deaescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Ju~;

Presidente determ inará a juntada de títulos, no prazo de cinco (05) dia~_

media!1te inti~o pessoal.

7.2.1. SAo considerados titulas para aitério de desempate:

a) o exerclcia de funçAo perante os Juizados Especiais, pc:

período ininterrupto de seis (06) meses;

b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exen:leio de funçAo perante os Juizados Especiais.
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7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idooo, cin:unatAncia que deverá

constar da sentença final.

7.5. A relação dos candidatos aprovados oom a respectiva nota será publicada

no Diário da Justiça do Estado. obedecendo-se a ordem decrescente de
classificação.

VI" - DO PEDIDO DE REVISA O DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicaçAo da ie~ dos

candidatos aprovados, poderiI o candidato requerer ao Presidente da. Banca,

vista de prova objetivando a revisAo.

8.2. O pedido de revisao deveré indicar com precisa0 a questão ou o ponto

sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,

mediante requerimento a ser protocolado junto à Direçao do Fórum, até vinte e

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentaçao ou

extemporaneos não serAo conhecidos.

8.3. Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de

revisão de prova.

IX - DA COMPLEMENTACAD DA INSCRICAO

9.1. Feita a classificação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentação dos

doa.Jmentosexigidos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os

documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certidOes e laudo médico fornecido por Órgão Oficial.

9.3. A não apresentaçAo da documentação exigida importará no cancelamento

da inscrição do candidato, com u conseqüente chamamento do segundo

classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

x -DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que elim inar o candidato por falta de documentação, caberá

recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o reaJrso, será juntado aos autos principais e remetido, no

prazo de dois (02) dias, independentemE!ntede preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo e final,

os recursos interpostos contra as decisOEls da Banca Examinadora

relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declaração de

inaptidão física e mental e a classificação final dos aprovados.

Conselho de Supervisao _ Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovaçAo e por ocasião de sua nomeação o candidato devera

ser submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do

Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público'serão confiados, até o

seu térm ino, â guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (cento e

vinte) dias de sua homologação, providenciará a incinerarw:ao.

11.6. Os casos om issos ou duvidosos serAo resolvidos pelo Conselho de

SupervisAo.

11.7. Os cargos serão providos, e distribuldos dentro de cada Juizado, a critério

do Conselho de Supervisao e os que vierem a ocupá-los não poderAo, a

qualquer titulo, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de

out do no de 1~ (hum mil, novecentos e noventa e seis).

E Jucélia do Rocio Tuoto Stemberg Ribas,u,

Se Supervisao o digitei e conferi.

DESEM~OSIRIS FONTOURA

Presidente do Tribunal de Justiça, em exerclclo.

PROGRAMA

Programa Dara Auxiliar de Cartório dos Juizados Especiais Clvei. e
Crim inais

A - JUIZADOS ESPECIAIS

,. Dos principios.
2. Competência.

3. Do juiz, dos conciliadores e dos juizes leigos.
4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.

5. Atos processuais: Forma. Tempo. lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.
7. Despesas processuais.
8. C itaçOes e intimaçOes.
9. Pedido e resposta.
10. Revelia e seus efeitos.

11. Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.
14. Recursos.
15. Extinção do processo.
16. Execuçao.
17. Infrações de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.
19. Tansaçao penal.
20. Suspensão condicional do processo.
21. Lei n' 11.468196

B • ORGANIZACAO E DMSAo JUDICIARIAS E REGIMENTO INTERNO

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois

(02) dias, a contar da publicação ou intimação pessoal, por petição dirigida a

Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em jufzo de sustentaçAo ou

"efonna, fundamentando a decisão.

P 0.5. Mantida a decisão, o recurso

Conselho de Supervisão.

irá ao conhecimento e julgamento do

1. Organizaçao Judiciária do Estado do Paraná. Órgãos do Poder Judiciário.
Composição. Funcionamento. AtribuiçOes e competências.
2. Juízes: Investidura. Competência. D ireitos e Deveres.
3. Serventuários da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.
D ireitos e deveres.
4. D ivisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.

5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
6. AtribuiçOes do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, das Cãmaras, do Conselho
da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.
7. Competência do Tribunal da Alçada do Estado do Paraná.
8. Procedimentos observados no Regimento Interno.

XI- pAS DISPOSICOES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em

decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo total ou

parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a

apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do con~rso será de dois (02) anos, contados da

publicação da homologaçao, P' ,gável por igual perlodo, a critério do
t'( t- ,( ~ I

, "

C • CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGI;DORIA GERAL pA JUSTICA

,. D isposições Gerais: As Normas e sua utilização. Função correicional.
ReclamaçOes.Direção do Fórum.
2. Cartas Precatórias. Movimentação dos Processos.
3. Auxiliares da Justiça.

D - DIREITO PROCESSUAL CML

1. Dos Auxiliares da Justiça

2. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. ComunicaçOes. Nulidades.
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3. Da exacuçao por quantia certa contra devedor solventa: penhora; avaliaçAo;
arramataçAo. Da citaçAo do devodor e da nomeaçAo de bens. Da penhora e do
depósito. Da penhora de aéditos e de outros direitos patrimoniais.
Impenhorabilidade.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

. .'
1. Dos Auxiliares da Justiça.
2. Atos Processuais. Fonna. Tempo. lugar. Comunicações. Nulidades.
3. Despachos, citações e intimações.
4. Instrução Crim inal.

Curitiba, 30 de Outubro de 1996

De~r àtlriS Fõntour;-
Presidente, em exercício

E D I T A L N ° 2 1 / 9 6

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA,

Presidente em exerclcio do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe sao conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de Organização e Divisa0 Judiciárias do

Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei

Estadual nO - 1 1 . 4 6 8 1 9 6 , da Resolução nO 09196,

publicada em 0 2 1 0 9 / 9 6 e do Regulamento publicado

no Diário da Justiça de 28/10/96,

F A Z P Ú B U C O , para conhecimento dos interessados,

que estarao abertas as inscriçOes para o Concurso Público de PROVAS e

TiTULOS, para provimento do cargo de:

AUXIUAR DE CARTÓRIO DOS JUIZADOS

ESPECIAIS DE MARlNGA, distinguindo-se em Auxiliar de Cartório Cfvel e

Auxiliar de Cart6rio Crim inal, referência PJI- nível 6;

assim distribufdos;
I - um (01) cargos de Auxiliar de Cart6rio dos Juizados

Cíveis;
11- um (01) cargo de Auxiliar de Cart6rio dos Juizados

Crim inais;
1 - D A S I N S C R I C O E S

1.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria da Direção do F6rum, no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça, no

horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 Ils 17:00 horas.

1.2. Poderão inscrever-se todos os cidadãos que preencham, no ato da

inscrição, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exerclcio dos direitos civis e políticos e quite com as

obrigações eleitorais e militares;

c) ter concluído o segundo grau;

d) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes

crim inais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juízo cível ou crim inal,

protestos de titulas ou penalidades no exercício de cargo público ou atividades

afins;

e) não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no

exercício profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f) gozar de boa saúde física e mental, e nao apresentar deficiência que O

incapacite para o exercfcio do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de

integrantes das carreiras da Magistratura, M inistério Público ou Procuradoria

Geral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo pr6prio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído

com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;

b) fotocópia do certificado de concIusAo do segundo grau;

c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem

condições de comprová-los por ocasião da aprovaçao.

d) duas (02) fotos 3x4, recantes.

1.4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeição .

1.5. O candidato que fIZer declarações falsas ou inexatas, terá sua inscrição

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejufzo das

sanções penais respectivas.

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional.

1.7. O pedido de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato das

condições constantes do Regulamento e deste Edital. '

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca

Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afIXar no

local de costume, a relação nominal dos candidatos, com insaiçOes deferidas e
indeferidas.

1.9. Nao poderão inscrever-se:

a) os estrangeiros;

b) os menores de dezoito (la) anos;

c) os que nao preencherem os requisitos previstos no artigo 40, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.

11• DAS IMPUGNACOES

2.1. Da rejeição ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá impugnação

perante a Banca Examinadora no Rrazo de 02 (dois) dias, contados da

publicação.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois

(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em

'separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação e certidao da data de sua

publicação;

b) certidão de intimação do impugnado e a resposta, se houver;

c) outras peças indicadas pelos interessados.

~.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de

Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do

candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso não suspende o - processo, autorizando a participação do

candidato nas provas, enquanto não for julgado, condicionada sua aprovação.

ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as

eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os pr6ximos trinta (30) dias,

data, hora e local para realização das provas.

111- DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examim~dora,presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será

constituída pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seção ou Subseção da Ordem

dos AdvOgados do Brasil;

b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as

normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante

do Ministério Público que seja amigo íntimo, inim igo capital ou parente

consangOlneo até terceiro grau de candidato.

, , - • , . - . ~ . ~ • . • : • • • : . " . , J ~ i ' ( . ' ' . . • • ~t'":~.'•.t ••.,_.~.'~ ,••.•~ ,., 'I' •. ').••,

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se nao declarados
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voIU I1toria I'*1 te , poderjIo _ B<gO idoo peIoa candid lltoo ou quolquer

lin teressado, mediante comproveçAo, até e data do rea lizaçAo da prov •• ,

IV • DAS INDMACOES

~

1. Os candidatos _ in tim ados do dia , hora e loca l da rea lizaçAo das

vas, por meio de edita l pub licado por uma (01) vaz no D iério da Justiça e

do na sede do ju izo. com antecadência m ln ima de dez (10) d ia~.

4.2. A designaçêo de nova data importará na renovação das in tim a~s.

V. DAS PROVAS

5.1. k, questOes em número de cinco (05), serllo lonnuladas pela Banca

Exam inadora, que poderá desdobrá-las em tantas perguntas quantas forem

necessárias para melhor aferiçao dos conhecimentos in te lectua is e técn icos dos
candidatos.

5 .2 . N ilo haverá segunda chamada para as provas, im portando 8 ausência do

candidato , por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua elim inação
do concurso.

5 .3 . Somente será perm itida a prestação de prova ao candidato, regu larmente

inscrito , que exib ir documento ofic ia l de identidade.

5.4 . Durante a rea lização das provas nAo será perm itido ao candidato, sob pena

de ser exclu ído do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar-se do recin to , a nAo ser em casos especia is e

acompanhado de um membro componente da equipe de execuçao do

concurso.

5 .8 . A prova consistirá na redação de conhecimentos técn icos e especificos

sobre as funções do cargo, conhecimentos e lementares do ramo do dire ito , do

Código de O rganização e D ivisA0 Judic iárias do Estado e Código de Normas da

Corregedoria Gera l da Justiça, conforme programa que in tegra este Edita l.

15.7. Na correção das provas a banca decid irá sobre a habilitação in te lectua l e

k::onhecimentos técn icos do candidato , observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuação, concord llncia e

ortografia , por meio da redação utilizada na prova;

b) conhecimentos técn icos sufic ientes para o exerclc io do cargo;

c) noções elementares de dire ito ;

d) naçOes elementares dó Código de O rganização e D ivisão

Judic iárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Gera l

da Justiça;

e) conhecimento específico da le i n° 9.099/95;

f) conhecimento da le i Estadual n011.468196;

g) boa datiiografia .

VI. DA AVAUACAo

6.1. Os exam inadores atribu irão notas de zero (O ) a dois (02), para cada

questâo que serao somadas e div id indo-se o resu ltado por três (03), resu ltará a

média fina l do candidato .

6 .2 . É vedado, para todos os efe itos, o arredondamento de notas ou médias.

8 .3 . Será e lim inado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (05)

cinco pontos das notas atribu idas.

6 .4 . A Banca Exam inadora observará, na correção das provas, critérios

uniformes para a atribu içâo das notas.

8 .5 . É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de

inscrição ou apor qualquer sina l que possa identificá-Io sob pena de anulação

de sua prova e conseqüente e lim inaçêo do COnaJfSO .

\11!• DA rIASSlFlCAcAO FINAL

,7.1. Oblidae •• m6dIee fineIe . o _ Exaodoi8 lbo ~ o _1IIceçIo llo I

t
candidat08• de acordo cem a ordem dea alC8i •••• da notaa _,

.2 . No caso de maia de l.MTIcandidato aprovado cem a mesma nota o Juiz,

Presidente < le lenn inará a juntada de tltu loe, no prazo de cinco (OS) d ias,

madiante in tim açllo peoooal.

7 .2 .1 . Sêo conside<ados tltu los para critério de desempata:

a) o exercic io de funçêo perante os Ju izados Especia is, por

perfodo in in terrupto de seis (06) mesas;

b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paranê.

7.3 . P reva lecerá_ o exercido de funçAo perante os Ju izados Especia is.

7 .4 . Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, c iramstância que deve ' ..l

constsr da sentença fina l.

7 .5 . A re laçAo dos candidatos aprovados com a respeciiva nota será publicada

no D iário da Justiça do Estado, Obedecendo-se a ordem decrescente de

c1assifícaçAo.

VIII. DO PEDIDO DE REVIMO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) d ias úte is, contados da publicaçao da re laçllo do,

candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,

v ista de prova obje tivando a revisão.

8.2 . O pedido de revisAo deverá ind icar com precisA0 a questão ou o ponto

sobre qual versa a redamaçAo e deverá ser d irig ido ao Presidente da Banca,

mediante requerimento a ser protoco lado junto â D ireção do Fórum , até vin te e

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentaçAo ou

extemporâneos nao serão conhecidos.

8 .3 . Compete â Banca Exam inadora ju lgar, motivadamente, os pedidos de

revisAo de prova.

IX. DA COMPLEMENTACAo DA INSCRlCAo

9.1. Fe ita a classificação fina l dos aprovados, o Ju iz P residente fará publicar

ed ita l com o resu ltado. e abrirá o prazo de dez (10) d ias para apresentaçao dos

documentos exig idos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9 .2 . Para ter confirmada a insa içAo, o candidato deverá apresentar todos os

documentos re lacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certidões e laudo médico fornecido por Ó rgão O fic ia l.

9 .3 . A não apresentação da documentação exig ida importará no cancelamento

da insa ição do candidato, com o conseqOente chamamento do segundo

classificado para apresentaçao, e assim sucessivamente.

X. DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que elim inar o candidato por fa lta de documentação, caberá

recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) d ias.

10.2 . Recebido o recurso, será juntado aos autos principa is e remetido, no

prazo de dois (02) d ias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão ju lgar, em caráter defin itivo e fina l,

os recursos in terpostos contra as decisOes da Banca Exam inadora

re la tivamente ao indeferimento ou cancelamento de inscriçao, a declaraçao de

inaptidão fis ica e menta l e a classificação fina l dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será in terposto no prazo de dois

(02) d ias, a contar da publicaçao ou in tim açêo pessoal. por pe!iç llo d irig ida a

Banca Exam inadora, que o apreciará previamente, em JuIzo de sustentaçêo ou

rafonna, fundamentando a decisêo.
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11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade IUbstancia!.

f8P8Z de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervillo, em

hecisAo fln:tamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-to total ou

parcialmente, de ofício ou mediante recurso do interessado, promovendo a

apuraÇêo de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso sará feita pelo Presidente do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da

publicação da homologação, prorrogável por igual período, a critério do

Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovação e por ocasião de sua nomeação o candidato deverá

ser submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do

Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados, até o

seu términ,?,ã guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (cento e

vinte) dias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de

Supervisão.

11.7. Os cargos serão providos, e distribuídos dentro de cada Juizado, a critério

do Conselho de Supervisão e os que vierem a ocupá-lOS não poderão, a

qualquer titulo, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado a passado nesta cidada de Curitiba. aos 30 (trinta) dias do mês de

out bro do ano de j996 (hum mil, novecentos e noventa e seis).

Eu, l Jucélia do Rodo Tuoto Stemberg Ribas,

S tério do Cons ho e Supervisão o digitei e conferi.

DESEMBA~OSIRIs"FONTOURA

PnlsIdante do Tribunal da Justiça, om oxorelelo.

PROGRAMA

PIllgrama para Auxlllor da Cartório doo Juizado! Eapeclo" C!yelo •
Crlmlnai.

A - JUIZADOS ESPEC!AlS

1. Dos principias.
2. Competência.
3. Do juiz, dos conciliadores a do. juizes leigos.
4. Das partes e proandore'. Do Ministêrio Público.
5. Alos processuais: Fonna. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.
7. Daspesas processuais.
8. C~açOesa inlimaçõas.
9. Pedido o resposta .
.10. Revalia e saus efe~os.
11. ConciliaçAo. AtbiIragem. Instruçllo a Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.
14. R8O.Jl'SOS.

15. Extinçllo do processo.
16. Exacução.
17. InfraçOes de menor potencial ofen8.
18. Denúncia.
19. Tanaaçêo penal.
20. Suspansao condicional do processo.
21. Lei n' 11.468196

B - OBGANlZAcAo E DMsAo JUl>ICIARlAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organizaçlio Judiciéria do Estado do Paraná ÓrgAos do Poder Judiciêrio.
Composiçao. Funcionamento. Alribu,ções O compelências.
2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servantuário. da Justiça: Calagorias. Provimanto do. cargos. Alribulções.
Direitos e deveres. .
4. Divisa0 Judiciária do Estado do Paraná. Noç6es geraIS.
5. Organizaçlio a funcionamanto do Tribunal da Justiça do Estado do Paraná.

,'.' ,':.-N.'.~;6.~do~ Espacie~'1l9 T/ib!Jl1!ltl?l~"!', .daaCêmaras. do Consalho

C _CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSJ!CA

1. DisposiçOes Gerais: As Normas e sua utilizaçAo. Func;.!io correicional.
ReclamaçOes.Direção do Fórum.
2. Cartas Precatórias. Movimentação dos Processos.
3. Auxiliares da Justiça.

0- PIREITO PROCESSUAL CML

1. Dos Auxiliares da Justiça
2. Alas processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
3. Da execuçAo por quantia certa contra devedor solvente: penhora; avaliaçao,
arrematação. Da citaçao do devedor e da nomeação de bens. Da penhora e do
depósito. Da penhora de créditos e de outros direitos patrimoniais.
Impenhorabilidade.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Dos Auxiliares da Justiça.
2. Aios Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicações. Nulidades.
3. Despachos, citações e intimações.
4. Instrução Criminal.

Curitiba, 30 de Outubro da 1996

Desem~ü1'iriSF~toura ••
Presidente, em exercfcio

EDTrAL N" 221'98

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA,

Presidente em exercicio do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe sao conferida. pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de Organização e Divisão Judiciárias do

Estado do Paraná. tendo em vista o advento da Lei

E.tadual n' 11.468196. da Rasoluçlio n' 09196,

publicada em 02109196a do Ragulamento publicado

no Diário da Justiça de 28110196.

FAZ PúBLICO, para conhecimento dos interessados,

que estarao abertas as ínscriçee. pare o Concurso Público de PROVAS a

TlTULOS, para provimento do cargo da:

AUXILIAR DE CARTÓRIO DOS JUIZADOS

ESPEClAJSDE PONTA GROSSA, diatinguindo-se em Auxiliar de Cartório Clvel

e Auxiliar da Cartório Criminal, reIerência PJI - nlvel6;

assim distrtbuictos:

I - um (01) cargo de Auxiliar de Justiça dos Juizado.
Civeis;

11- um (01) cargo de Auxiliar de Justiça dos Juizados
~riminais;

1- pAS 'NSCRlCOEs

1.1. As inscrições .erao aletuadas na Seaataiia da DiNoçAodo Fórum. no prazo

de 05 (cinco) dia., contado. da publicaçao deste Edital no Diário da Justiça, no

horário das 8:)0 Ao 11:00 e das 13:00 Ao 17:00 horas.

1.2. poderao inscrevar-se todos os cidadllo. que preencllam, no alo da

insaiçêo, os seguintes requisitos:

a} ser brasileiro nato ou naturalizado;

b} ~~r_~.p'I~.~x .•8fÇ19.?_~~.!11I]l:itoscivis e polfticos e quite com as
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obcigaçlOeseleitorais e militares;

c) ler ccnduldo o segundo grau;

d) apresentar daclaraçAo de próprio punho, sobre antecedente.

aiminais, açOes em que seja ou tenha sido réu, no juizo cfvel ou aiminal,

prolesto. de titules ou penalidade. no exerclcio de cargo público ou etividade.

afins;

e) nao estar sendo processado por prática da eto. desebonadore. no

exercicio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de lais atos;

f) gozar de boa saúde fi'ica e mental, e nao apresentar deficiêncie que o

incapacite para o exerclCio do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referêncie pessoal, consi.tente da daclaraçAo de

integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou ProaJradoria

Geral do Estado.

1.3. A inscrtçêo será requertda pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitada com poderes especiais, mediante requerimento instruido

com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;

b) fotocópia do certificado de concIuSéo do .egundo grau;

c) declaraçAo de que preenche todo8 os requisitos exigtdoa e de que tem

condições de comprové-Io. por oca.iêo da aprovaçêo.

d) duas (02) fotos 3x4, recente•.

1.4. O requerimento nao deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeiçao.

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua inscrição

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das

sanções penais respectivas.

1.6. Nao será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional.

1.7. O pedido de inscriçêo implicará na aceitação, por parte do candidato, das

condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca

Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no

local de costume, a relação nominal dos candidatos, com inscrições deferidas e

indeferidas.

1.9. Não poderão inscrever-se:

a} os estrangeiros;

b) os menores de dezoito (18) anos;

c) os que não preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.

11- DAS IMPUGNACOES

2.1. Da rejeição ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá impugnação

perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da

publícaçêo.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois

(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá.la em

separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação e certidão da data de sua

publicação;

b) certidão de intimação do impugnado e a resposta, se houver;.

c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de

Supervisao, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do

candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso nao suspende o processo, autorizando a participação do

candidato nas provas, enquanto nao for julgado, condicionada sua aprovação

ao resultado do julgamento.

•••~••• 2.6~ Inexistindo! impugnaçOes' ou decididas', pela Banca Examinadora 8S

eventu8tmenle opoolM, 8indII qull 1* •••• rea.no, o PreeideroIe de Benc8

daclarerá os candidatos aptos, designando pera os próximos !rim. (30) dtes,

data, hora e local pera reelizaçAo da. prove•.

!II- DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será

constituida pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seçêo ou Subseçêo de Ordem

do. Advogados do Bresil;

b) um (01) representante do Mini.térto Público, Indicado segundo a.

norma. da Procuradorie Gerei da Justiça.

3.2. Nêo podaré compor a banca examinadora Juiz. Advogado ou repreoentante

do Ministério Público que seJa amigo Intimo, inimigo capital ou parente

consangQlneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se nêo declarados

loluntariamente, poderAo ser argOidos pelos candidatos ou qualquer

interessado, mediante comprovaçAo, até a data da realizaçAo das provas.

IV • DAS INTIMACOES

4.1. Os candidatos serao intimados do dia, hora e local da realizaçlo das

provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e

afixado na sede do juízo, com antecedência mínima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovação das intimaçOes.

v -DAS PROVAS

5.1. As questões em número de cinco (05), serao fonnuladas pela Banca

Examinadora, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas forem

necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos

candidatos.

5.2. Nao haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua eliminação

do concurso.

5.3. Somente será pennitida a prestaçao de prova ao candidato, regulannente

inscrito, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a realizaçao das provas nao será pennitido ao candidato, sob pena

de ser excluldo do concurso:

a) comunicar.se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar-se do recinto, a não ser em casos especiais e

acompanhado de um membro componente da equipe de execuçAo do

concurso.

5.6. A prova consistirá na redaçao de conhecimentos técnicos e especificos

sobre as funções do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do

Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e Código de Normas da

Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitação intelectual e

conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuação, concordância e

ortografia, por meio da redação utilizada na prova;

b) conhecimentos técnicos suficientes para o exerclcio do cargo;

c) naçOeselementares de direito;

d) noções elementares do Código de OrganizaçAo e Divisão

Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral

da Justiça;

e) conhecimento específico da Lei nO9.099/95;

f) conhecimento da Lei Estadual n011.468196;

g) boa datilografia .
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\f.DA AVA' l4cAo

8.1. Os examinadores atribuirAo notas da zero (O) a dois (02), para cada

questllo que _ somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resuhará

média final do candidato. a

6.2. É vedado, para todos 09 efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

8~3 .Será eliminado o candidato que nao alcançar grau igualou superior a (OS)

Cincopontos das notas atribufdas. .

6.4. A Banca Examinadora observarã, na c:orreçAo das provas, critérios

uniformes para a atribuiçAo das notas.

8 .5 . É vedado ao candidato assinar 89 provas, escrever seu nome, número de

inscriçAo ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulaçAo

de sua prova e conseqüente eliminaçAo do conaJrso.

VII. DA CLASSIFlCAcAO FINAL

10 .1 . Da _ qua aflmlnar o candidato por _ da doaJmenlaç6o,-

recuroo para o Conselho da Supe<VisAo,no prIIZll da dois (02) dias.

10.2. Recebido o recuroo. s8rá juntado 80S autos principais e remetido, no

prazo de dois (02) dias, independentemente da preparo.

10 .3 . Compele 80 Conl8lho da Supervis!o julgar, am caráler definitiVO e final,

08 rea .no a interpostos contra 8S decisOes da Banca Examinadora

relativamente 80 i_manto ou cancelamento de Insaiçllo, a declareçAo de

inaplidAo flsica e mental e a c1asslficaçllo final dos aprovados.

10.4. O recuroo devidamente fundamentado sará interposto no prazo da dois

(02) dias, a oontar de publicaçllo ou intimaçllo pessoal, por petiçllo dirigida a

Banca Examinadora. que o apreciará previamente, am juizo de sustentaçllo ou

refonna, fundamentando a decis!o.

10.5. Mantida a decisAo. o recurso Irá 80 conhecimento e julgamento do

Conl8lho da SupelVisllo.

,
7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificeçAo dos

candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. .NOcaso de mais de um candidato aprovado ~m a mesma nota o Juiz

pres.ldent~ determinará a juntada de títulos, no prazo de cinco (OS) dias,

medIante IntimaçAo pessoal.

7.2.1. Sêo considerados tltulos para critério de desempate:

a} o exercicio de função perante os Juizados Especiais

penedo inintemJpto da sais (06) mesas; ,

b) o tampo da serviço público prastado 80 Estado do Paraná

por

XI- DAS DlSPOSlCOES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanével ou pretBriçllo de formalidada substancial,

capaz de alterar o resultado do COOaJr80,poderá o Conselho de SupervisAo, em

decis!o fundamentada, profBrida no prazo da 10 (daz) dias, anulá-lo tolal ou

parcialmente, da oficio ou medianta rtlCUfIfl do interessado, premovando a

epuraçllo da responsabllidade, se for o caIO.

11.2. A homologaçllo do concurso sará feita pelo Presidente do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conl8lho da 'Supervisllo.

7.3. Prevalecerá o exerciciO de funçê9 perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, drcunstancia que deverá

constar da sentença final.

7.5. A relaçllo dos candidatos aprovados com a respeciiva nota sará publicada

no Diério da Justiça do Estado. _se a ordem deaescante de

c1assificaçllo.

VIII. DO PEDIDO DE REl!7sAO DE PROVA

8.1. No prazo da dois (02) dias útais. oontados da publicaçllo da relaçllo dos

candidatos aprovados. poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca

vista da prova objetivando a revisAo. '

8.2. O pedido da revisAo davará indicar com precisA0 a questéo ou o ponto

sobre qual venl8 a recJamaçllo e daveré ser dirigido 80 Presidente da Banca,

mediante requerimanto a ser protocolado junto à Direçao do Fórum. até vinta e

quatro (24) horas dapois da vista da prova. Pedidos sem fundamentaçllo ou

axlalllP"fânoos nllo _ conhecidos.

8.3. Compele à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos da

revisão de prova.

IX - DA COA f! 't.E IfEN TA cAO DA INSCR/CAO

11.1.Faita a c1BS1Ificaçllofinal dos aprovados, o Juiz Presidente farà publicar

edital com o .-.ttado e abrirá o prazo da _ (10) dias para aprasantaçllo doe

doalI1'IanlOl 8ldgIdoB para a inoaiçllo do candidatO aprovado em primeiro lugar.

lI.2. P•••• lar ~ a Insaiçllo, o candidalo -.I apt8I8f1lar todoa OI:

dcl<Un8nlO8""acionados no artigo 4 " do R~. rnedId8 OI respectlvos

cIocUrlWiIOI. ClIlUdlIeI e laudo _ fornecido por 0rgI0 0liCla1.

'11.3.A nIo apr-uçllo da docullelltaçllo exiglda Impoilalá no __ o

da inaatçllo do candidatO. com o oonseqOenle cIlamam8lIIo do segundo

ClBSIificado para apreaentaçllo, e assim lUCBIIlv_e.

x_pp ''fÇ 'rm

11.3. O prazo da validade do conano' sará da dois (02) anos, contados da

publicaçllo da homoIogaçllo, prolTllllável por igual ",Iodo, a critério do

Conselho da Supe<Visllodos Juizados EllfIBCiais~ " .

11.4. Após lU8 aprovaçllo e por ocasillo de SUBnomeaçllo o candidato deveré

ser submetido a exame médico no Cantro da Assistência Médica e SocIai do

Tribunal da Justiça.

11.5. Todos os papéis referentas 80 Concur1O Público sarAo confiados. atê o

l8U término, à guarda do Cónselho da SupervisAo que. decorridos 120 (canto e

vinta) dias da SUBhomoIogaçllo, providanciará a incineraçllo.

11.8. Os calO8 omissos ou duvidosos _ resolvidos pelo Consalho da

Supervisllo.

11.7. Os cargos aerllo providos, e distribuldoe dentro da cada Juizado. a critério

do Conselho da SupervisAo e os que vierem a ocupá-los nllo podarllo, a

qualquer titulo, ser lotados ou dasignados em outra unidada administrativa.

Dado e paisado nesta c1dadada Curitiba. _ 30 (trinta) dias do mês da

bro do ano da ll96 (hum mil, noveean\os e noventa e sais).

Eu, Jueélia do RocIo Tuoto Stemberg Ribas,

SupervisAo o digitei e OOÓfBri.

DESEM~~SIRISFON'TOU'RA

......- do TIlbun81 da Justiça, em eurclclo.

I 'R O GRAM A
C • CÓ IlIG O DE NORM A l DA C 9RREG EDOR IA GERA L DA JU S IlCA

~

. Pw y .1 1 ' pa ri t"P llla r de C lrt6do do i Ju Ip1g t E tpec Ia I. C Jye I ' •
C J1m 1n ll'

A - JU R aM a ESPEC IA IS

1. Dos princlpIos.

2 .~
3. 00 juiz, dos oonciliadorele doe juizas leigos.
4. Das part•• e procurador8S. 00 Ministério Público.
5. Aios pro' .'8\s: Fonna. Tempo.lJJg8r. Prazo. Cornu1icaçllB1. Nulidadaa.

6. VIIAorda eauu.
7 . D eIp e IM fi c C11 •• I,.
8. CilIIçIlea 81rü'n8çOea.
9. Pedido. retpOIl8.
10 . R eve lia . .
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C U R I T I B A , S . - F E I R A , 1 4 / 1 1 / 1 9 9 6

1 1 . ConciliaçAo. AIt>iôJagem. InstruçAo e Ju~.
1 2 . Das provas.
13. Sentença.
14.R~.
1 5 . ExtinçAo do processo.
16. ExectJÇllo.

1 7 . InfraçOes de menor potencial ofensivo.
1 8 . Denúncia.
1 9 . TansaçAo penal.

20. Suspensao condicional do processo.
2 1 . Lei n" 1 1 . 4 6 8 1 9 6

a - ORGAN!ZACAo E DMsAo JUPlCiARlAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organizaçao Judiciária do Estado do Paraná. 6rgaos do Podar Judiciário.
Composição. Funcionamento. Atribuições e competências.
2 . Juízes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.

3. Sarventuários da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. AlribuiçOes.
Direitos e deveres.

4. Divisa0 Judiciária do Estado do Paraná. NoçOes gerais.

5. OrganizaçAo e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. AlribuiçOes do 6rgão Especial, do Tribunal Pleno, das Cllmaras, do Conselho
da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.
7. Competllncia do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
8. Procedimentos observados no Regimento Interno.

PROGRAMA

Programa para Secretário de Juizados ESPeciais de Entrância Final

A • JUIZADOS ESPECIAIS

1. Princípios.
2. Competência.

3. Do juiz, dos conciliadores e cos juizes leigos.
4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.

S. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais.
8. Citações e intimações
9. Pedido e resposta.
10. Revelia e seus efeitos.

11. Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.
14. Recursos.

15. Extinção do processo.
16. Execução.

17.lnfraçôes de menor potencial ofensivo.
1B. Denúncia.
19, Transação penal.

20. Suspensão condicional do processo.
21. Lei nD

1 1 . 4 6 8 / 9 6

a . ORGANIZACAO E DoosAo JUPlCIARIAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organização Judiciária do Estado do Paraná. Órgãos do Poder Judiciário.
Composição. Funcionamento. Atribuições e competências.
2. Juízes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.

3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.
Direitos e deveres.

4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.

4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça

) 5. QuestOes e processos incidentes.

6. Atos Processuais. Fonna. Tempo. Lugar. Comunicações dos atos
processuais.

7. Processo. Pressupostos. Sistemas. Espécies.

8. Atos jurisdicionais. Despachos. Decisões interlocutórias. Sentenças.
9. Coisa julgada.
10. Recursos.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

~n"ioura ---
pres~:, re~ exercicio.

EDrrAL f i " 2 3 / 9 6

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA,

Presidente em exercrcio do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuiçOes

~ lhe 110 OOIilwildai pelo artigo 26. IndIO LVI do

Código de 0I'gan1zaçao e DivisA0 Judiciárias do

Estado do Paraná. tendo em vista o advento da Lei

Estadual n
D

1 1 . 4 6 8 1 9 6 , da ResolUÇêo nD 0 9 1 9 6 , , .

publicada em 0 2 l O 9 I 9 6 e do Regulamento publicado

! ' " Diário da Justiça de 2 8 1 1 0 1 9 6 ,

FAZ PúBLICO, para conhecimento dos interessados,

que estarao abertas as insaiçOes para o COnaJrso Público de PROVAS e

TlTuLOS, para provimanto do cargo de:

AUXIUAR DE CART6RIO DOS JUIZADOS

ESPECIAIS DE FOZ DO IGUAÇU, disünguindo-se em Auxiliar de Certório Clvel

e Auxiliar de Cartório Criminal, referência PJI- nivel6, assim distribuídos:

I - um (01) cargo de Auxiliar de Justiça dos Juizados
C i v e i s ;

11 • um (01) cargo de Auxiliar de Justiça dos Juizados
Criminais;

I. DAS INSCRICQFs

1.1. As inscrições serão efetuadas na Seaetaria da OireçAo do 'Fórum, no prazo

de 08 (cInco) dl.s, contados da pubticaçAo deste Edital no Diário da Justiça, no

horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 hores.

1.2. PoderAo inscrever-se tOdos os ddadaos que preencham, no ato da

insaiçao, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercido dos direitos civis e pollticos e quite com as

obrigaçOes eleitorais e militares;

c} ter concluldo o segundo grau;

d) apresentar decJareçAo de próprio punho, sobre antacadantes

aiminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juizo civel ou criminal,

protestos de tltulos ou penalidades no exercício de cargo público ou atividades
atins;

e) nao estar sendo processado por prática de atos desabonadores no

exercicio profissional. nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f} gozar de boa saúde fisica e mental, e não apresentar deficiência que o

incapacite para o exerclcio do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de dedaraç40 de

integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Públ~ ou Procuradoria

Geral do Eslado.

1.3. A insaição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instrufdo

com:

a) fotocópia do doaJmento oficial da identidede;

b) fotocópia do certificado de oonciusllo do segundo grau;

c) declaraÇêo de que preenche todos os requisitos exigtdos e de que tem

oondiçOes de comprová-los por ocasillo da aprovação.

d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento nao deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeiçêo.

1.8. O candidato que fizer doelaraçOes falsas ou Inexatas. terá sua inscrição

cancelada 8 anulados todos 0 8 atos dela decorrentes, sem prejuizo das

sançOes penais respectivas.

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, insaiçAo condicional.

1.7. O pedido de inscriçAo implicará na aceitação, por parte do candidato, das

condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de insaiçêo o Presidente da Banca

Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e aflX8r no

local de costume. a relaçAo nominal dos candidatos, com inscriçOes deferidas e

indeferidas.

1.9. Não poderllo insaever-se:
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a) os _aligeira0;

b) os menores de dezoito (18) eno.;

c) os que nao preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Ed~al.

" • DAS IMPUGNACOES

2.1. Da rejeição ou do indeferimento do pedido de inscriçl'lo caberá impugnação

perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da

publicaçllo.

I )
, .
I

&.3. Somente -.I permitida a prestação de prova ao candidato, ragullllTl'Mlnla

insaito, que exibir documento oficiai de Identidade.

6.4. Durante a realizaçêo das provas nAo será permitido eo candidato, sob pena

de ser exclufdo do concurso:

a) comunicar-se cOm os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar-se do recinto, a nAo ser em casos especiais e

acompanhado de um membro componente da equipe de eXeaJçAo do

concurso.

2.2. Havendo impugnaçêo, será intimado o candidato para responder em dois

(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnaçêo, o Presidente da Banca mandará autuã..Ja em

separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação e cartidAo da data de sua I

publicaçllo;

b) certidão de intimação da impugnado e a resposta, se houver;

:::}~utra9 peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisAo que julgar a impugnação, caberá recurso ao Consalho de

SupervisAo, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do

candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso não suspende o processo, autorizando a participaçao do

candidato nas provas, enquanto nao for julgado, condicionada sua aprovação

ao resultado do julgamento.

2.8. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as

eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,

data. hora e local para realizaçêo das provas.

lU. DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum será

constitufda pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Sação ou Subseção da Ordam

dos Advogados do Bra.il;

b) um (01) represantante do Ministério Público, indicado segundo as

normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. NAo poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante

cto Ministério Público que seja amigo [ntlmo, Inimigo capital ou parente

c:onsangOlneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se nAo declarados

vollU1tariamente, poderão ser argOidos pelos candidatos ou qualquer

interessado, mediante comprovaçlo, até a data da realização das provas.

IV • DAS INTlMACOES

4.1. Os candidatos sarAo intimados do dia, hora e local da realização das

provas, por maio de aditai publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e

afIXado na sede do juizo, com antaoadência minima de dez (10) dias.

I 4.2. A designação de nova data importará na renovaçAo das intimações.

V. DAS PROVAS

5.1. AJJ questOes em número de cinco (05), serêo formuladas pela Banca

Examinadora, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas forem

necessárias para melhor aferiçao dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos

candidatos.

&.2. NAo haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo, inclusiva moléstia ou a1raso, na sua eliminação

doconano.

5.8. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e especlficos

sobre as funçOes do cargo, Conhecimentos elementares do ramo do direito, do

Código de Organização e Divisa0 Judiciérias do Estado e Código de Normas da

Corregadoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitação intelectual e

conhecimentos téalicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de portuguAs, pontueçAo, concordAncia a

ortografia, por meio da redaçêo utilizada na prova;

b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercício do cargo;

c) noções elementares de direito;

d) noções elementares do Código de Organização e Divisão

Judiciárias do Estadn e do Código de Normas da Corregedoria Geral

da Justiça;

e) conhecimento especifico da Lei no 9.099195;

f) conhecimento da Lei Estadual n011.468196;

g) boa datilografia.

VI. DA AVAUACÃO

6.1. Os examinadores atribuirão notas de zero (O) a dois (02), para cada

questão que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultaré a

média final do candidato.

6.2. E vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será eliminado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (05)

cinco pontos das notas atribufdas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na corrBçêo das provas, aitérios

uniformes para a atribuiçAo das notas.

6.5. ~ vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de

inscriçAo ou apor qualquer sinal que possa identificiHo sob pena de anulação

de sua prova e conseqQente eliminaçAo do concurso.

VII. DA CLASSIFlCACÃO fINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos

candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aproVado com a mesma nota o Juiz

Presidente determinará a juntada de titulos, no prazo de cinco (05) dias,

mediante intimaçAo pessoal.

7.2.1. SAo considerados titulas para aitério de desempate:

a) o exerclcio de função perante os Juizados Especiais, por

perlodO ininterrupto de sais (06) masas;

b) q. tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Preval9C!8r8 o exercício de funçao perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o maís idoso, circunstência que deverá

constar da sentença final.

7.5. A relaçêo dos candidatos aprovados com a respediva nota será publicada

no Diário da Justiça do Estado, obadecando-se a ordem decrescenta de

classificaçllo.
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VIII. DO PEDIDO DE RElI!SAO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, oontedos da publicaçllo da relação dos

candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca

vista de prova objetivando a revisao. '

8.2. O pedido de ravisao deverá indicar com precisa0 a questão ou o ponto

sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,

mediante requerimento a ser protocolado junto é Direção do Fórum, até vinte e

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou

extemporaneos não serão conhecidos.

8.3. Compete ã Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de

revisão de prova.

IX. DA COMPLEMENTAcAo DA INSCRICAO

9.1. Feita a classificação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentação dos

documentos exigidos para a inscriçao do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os

documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certidões e laudo médico fornecido por Órgão Oficial.

9.3. A não apresentação da documentação exigida importará no cancelamento

da inscrição do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo

classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

X. DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que eliminar o candidato por falta de documentação, caberá

recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo e final,

os recursos interpostos contra as decisões da Banca Examinadora

relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declaração de

inaptidão fisica e mental e a classificação final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois

(02) dias, a contar da publicação ou Intimação pessoal, por petição dirigida a

Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juizo de sustentação ou

reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do

Conselho de Supervisao.

XI. DAS DISPOS/COES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em

dedsão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anula-lo total ou

parCialmente, de oficio ou mediante recurso do interessada, promovendo a

apuração de responsabitidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente do Tri~unal de

Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso sera de dois (02) anos, contados da

publicação da homologação, prorrogável por igual período, a critério do

Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovação e por ocasião de sua nomeação o candidato deverá

ser submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do

Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados, até o

"" término, 11guarda do ConoeIho de SupelVioAo que, decorridos 120 (cento e

vinte) dias de sua homologaçAo, providenderll a incilllll'llÇAo.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de

Supervisao.

11.7. Os cargos serão providos, e distribuldos dentro d~ cada Juizado, a critério

do Conselho de Supervisao e os que vierem a ocupá-los nao poderêo, a

qualquer titulo, ser lotados ou designados em outra unidade edministrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de

out bro do ano de 1996 (hum mil, novecentos e novei)ta e seis).

Eu, ' . O' Jucélia do Rocio Tuoto Stemberg Ribas,

S e Supervisêo o digitei e conferi.

DESEMB~;r OSiRISFONTOURA
Presidente do Tribunal de Justiça, em exercido.

PROGRAMA

ANEXO

Programa para Auxiliar de Cartório dos Juizados Especiais ClyeJa e
Criminais

A • JUIZADOS ESPECIAIS

1. Dos princfpios.

2. Competência.

3. Do juiz, dos conciliadores e dos jurzes leigos.

4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.

5. Atos processuais: Forma. Tempo. Lugar. Prazo. ComunicaçOes. Nulidades.
6. Valor da Causa.

l. Despesas processuais.

8. Citações e intimações.

9. Pedido e resposta.

10. Revelia e seus efeitos.

11. Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.

13. Sentença.

14. Recursos.

15. Extinçao do processo.
16. Execução.

17. Infrações de menor potencial ofensivo.
18. Denuncia.

19. Tansaçllo penal.

20. Suspensão condiciomil do processo.
21. Lei n° 11.468/96

B • ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIARIAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organização Judiciária do Estado do Paraná. Órgãos do Poder Judiciário.
Composição. Funcionamento. Atribuições e competências.

2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.

3. Serventuários da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. AtribuiçOes.
Direitos e deveres.

4. DivisA0 Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.

5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Perané.

6. Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, das Camaras, do Conselho

da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.

7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

B. Procedimentos observados no Regimento Interno.

C • COD!GO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUsnCA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. Função correicional.

ReclamaçOes. Direção do Fórum.

2. Cartas Precatórias. Movimentação dos Processos.

3. Auxiliares da Justiça.
D • DIREITO PROCESSUAL CML

1. Oos Auxiliares da Justiça

2. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar ..Erazo. Comunicações. Nulidades.

3. Da exBaJÇAo por quantia certa contra devedor aotvente: penhora; avaliaçao;

~rrematação. Da citação do devedor e da nomeaçao de bens. Da penhora e do

depósito. Da penhora de créditos e de outros direitos patrimoniais.
Impenhorabilidade.

E • DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Dos Auxiliares da Justiça.

2. Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicações. Nulidades.

3. Despachos, citações e intimações.

4. Instrução Criminal.

Curitiba: 30 de Outubro de 1996

Dese~ Oãiiis"Fontoü~

p~~~;:em ~xerclcio
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EDfrA4 ". UW

o D ESEM BAR G AD O R O SIR IS FO N TO U R A,

Presidente em exercido do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribu içO es

que lhe são conferidas pelo artigo 26, inciso l VI do

C ódigo de O rganização e D ivisA0 Judiciárias do

Estado do Paraná, tendo em vista o advento da le i

Estadual nO 11.468196, da R esoluçao nO 09196,

publicada em 02109196 e do R egulam ento publicado

no D iário da Justiça de 28110196,

FAZ pOSUCO, para conhecim ento dos interessados,

que estarão abertas as inscrições para o C oncurso Público de PR O VAS e

TlTU LO S, para provim ento do cargo de:

AU XIU AR D E C AR TO R IO D O S JU IZAD O S

ESPEC IA IS D E C ASC AVEL, d is linguindo-se em Auxiliar de C artório C lve l e

Auxiliar de C artório C rim inal, re ferência PJI - n lve l6, assim distribu idos:

I - um (01) cargo de Auxiliar de Justiça dos Juizados

C lveis;

11 - um (01) cargo de Auxiliar de Justiça das Juizados

C rim inais;

I - DAS INSCRICOES

1.1. As inscrições serAo efetuadas na Secretaria da D ireção do Fórum , no prazo

de 05 (cinco) d ias, contados da publicação deste Edita l no D iário da Justiça, no

horário das 8:30!ls 11:00 e das 13:00 "17:00 horas.

1.2. Poderão inscrever-se todos os cidadãos que prl?encham , no ato da

inscrição, os seguintes requisitos:

a) ser brasile iro nato ou natura lizado;

b) estar em pleno exercício dos dire itos civ is e políticos e quite com as

obrigaçO es ele itora is e m ilitares;

c) ter conclu ldo o segundo grau;

d) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes

crim inais, açO es em que seja ou tenha sido réu, no ju izo clve l ou crim inal,

protestos de titu las ou penalidades no exercício de cargo público ou ativ idades

afins;

e) não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no

exercic io profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de ta is atos;

f) gozar de boa saúde fís ica e m enta l, e não apresentar defic iência que o

incapacite para o exercic io do cargo pretendido;

g) ind icar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de

integrantes das carre iras da M agistratura, M in istério Público ou Procuradoria

G eral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalm ente habilitado com poderes especia is, m ediante requerim ento instru ido

com :

a) fotocópia do docum ento ofic ia l de identidade;

b) fotocópia do certificado de conclusao do segundo grau;

c) declaração de que preenche todos os requisitos exig idos e de que tem

condiçO es de com prová-los por ocasião da aprovação.

d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O requerim ento não deverá conter rasura ou em enda, sob pena de re je ição.

1.5. O candidato que fizer dedaraçO es fa lsas ou inexatas, terá sua inscrição

C ancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem preju lzo das

sançO es penais respectivas.

1.8. N ão será aceita , sob qualquer pretexto, inscrição condicional.

1 .7. O pedido de inscrição im plicará na aceitação, por p~rte do candidato, das

condiçO es constantes do R egulam ento e deste Edita l.

"

1.8. Após o 8hC 6iI& iM ifltO do prazo de insa içAo o Prestdente da BsftC H

Exam inadora fará expedir, publicar no D iário da Justiça do Estado e a1ixar no

local de costum e, a re laÇ êo nom inal dos candidatos, com insaiçO es deferidas e

indeferidas.

1.9. N ão poderAo insaever-se:

a) os estrangeiros;

b) os m enores de dezoito (16) anos;

c) os que nao preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do

R egulam ento e 05 enum erados no item 1.2 deste Edita l.

11- D AS IM PU G N AC O ES

2.1. D a re je ição ou do indeferim ento do pedido de inscrição caberá im pugnação

perante a Banca Exam inadora no prazo de 02 (dois) d ias, contados da

publicação.

2.2. H avendo im pugnação, será intim ado o candidato para responder em dois

(02) d ias, decid indo a Banca Exam inadora.

2.3. R ecebendo a im pugnação, o Presidente da Banca m andará autuá.la em

separado, instru indo-a com :

a) cópia do edita l de im pugnação e certidão da data de sua

publicação;

b) certidão de intim ação do im pugnado e a resposta, se houver;

c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.1. D a decisao que ju lgar a im pugnação, caberá re~rs.o ao C onselho de

Supervisão, no prazo d...edois (02). d ias, contadas da IntIm ação pessoal do

candidato, in terposto perante o Pr~ idente da Banca.

2.5. O recurso não suspende o pro~sso, autorizan~o a partic ipação do

candidato nas provas, enquanto não for ju lgado, condicionada sua aprovação

ao resultado do ju lgam ento.

2.6. Inexistindo im pugnações ou decid idas pela Banca Exam inadora as

eventualm ente opostas, a inda que pendente recurso, o Presidente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os próxim os trin ta (30) d ias,

data, hora e local para realização das provas.

111• D A BAN C A EXAM IN AD O R A

3.1. A Banca Exam inadora, presid ida pelo Juiz de D ire ito D iretor do Fórum , será

constitu ída pelos seguintes m em bros:

a) um (01) Advogado', ind icado pela Seção ou Subseção da O rdem

dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representante do M inistério Público, ind icado segundo 8l:

norm as da Procuradoria G eral da Justiça.. . .

3 .2. N ão poderá com por a banca exam inadora Juiz, A~vogado ou repre~ent8~tE

do M inistério Público que seja am igo íntim o, in im igo capita l ou parentE

consangüíneo até terce iro grau de candi~ato.

3.3. O s im pedim entos ou suspeiçO es m encionados, se não declaradol

vo luntariam ente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou quelque

interessado, m ediante com provação, até a data da realização das provas.

IV . D AS IN TIM AC O ES

4.1. 0$ candidatos serão intim ados do dia, hora e local da realização da

provas, por m eio de edita l publicado por um a (01) vez no D iário da Justiça

afixado na sede do juízo, com antecedência m ínim a de dez (10) d ias.

4.2. A designação de nova data im portará na renovação d~S in tim açO es

V. D AS PROVAS

5.1. As questões em núm ero de cinco (05), serão form uladas pela Ban(

Exam inadora, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas fore
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necessárias pera - "*iça0 elos conhoâmentoa InteIecluaia e témicoa elos
candidatos.

5.2. Não haverá segunda dlamada para as provas, importando a ausência d.o

candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua eliminaçao
do concurso.

7.5. A relaçAo dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada

no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente de
classíficaçao.

5.3. Somente será permitida a prestaçao de prova ao candidato, regularmente

nscrito, que exibir documento oficial de identidade.
V III. D O PED IDO DE REV IS A O DE PRO VA

5.4. Durante a realização las provas MO será permitido ao candidato, sob pena

de ser excluido do concurso: ..oi •

a} comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar-se do recinto, a não ser em casos especiais e

acompanhado de um membro componente da equipe de eXeaJçao do
concurso.

d.6. A prova consistirá na redaçAo de conhecimentos téa1icos e específicos

~bre as funçOes do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do

~~6digo de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e Código de Normas da

(,orregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicação da relação dos

candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,

vista de prova objetivando a revisao.

8.2. O pedido de re v isão deverá indicar com precisão a questão ou o ponto

sobre qual versa a reclamação e deve rá ser dirigido 80 Presidente da Banca,

mediante requerimento a ser Protocolado junta à Oireçao do Fórum, até vinte e

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem tundamentaçao ou

extemporâneos nao serão conhecidos.

8.3. Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de
revisão de prova.

5.7. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitação intelectual e

::onhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou;
IX - D A COM PLEM EN TACA o D A IN SCR IC A o

a) razoável conhecimento de POrtuguês, pontuação, concordância e

ortografia, por meio da redaçao utilizada na prova;

b) conhecimentos técnicos sufICientes para o exercicio do cargo;

c) noções elementares de direito;

d) noções elementares do Código de Organização e Divisa0

Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça;

e) conhecimento específico da lei n° 9.099195;

f) conhecimento da lei Estadual n011.468196;

g) boa datilografia.

9.1. Feita a classificaçao final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentação dos

documentos exigidos para a insaição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a insaição, o candidato dever~ apresentar todos os

documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certidOes e laudo médico fornecido por Órgao Oficial.

9.3. A nao apresentaÇé10 da documentaçao exigida importará no cancelamento

da inscrição do candidato, com o cansequente chamamento do segundo

classificado para apresentaçao, e assim sucessivamente.

V I-D A AVAUACAO

~".1. Os examinadores atribuirao notas de zero (O) a dois (02), para cada

-i:..'Sstão que serao somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a
,"\k1ia final do candidato.

x - D O S RECURSO S

10.1. Da decisao que eliminar o candidato por falta de documentação, caberá

r8a.Jrso para o Conselho de Supervisao, no prazo de dois (02) dias.

':i.t. E vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

~~, Será eliminado o candidato que nao éflcançar grau igualou superior a (05)
!~.'co pontos das notas atribuidas.

_:.:"~,:,A Banca Examinadora observará, na correção das provas, critérios

:;'l{ormes para a atribuição das notas.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisao julgar, em caráter definitivo e final,

os r8a.Jrsos interpostos contra as deciSÕeS da Banca Examinadora

relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declaração de

inaptidao fisica e mental e a classificação final dos aprovados.

.' ,

~:'1i É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de

~~I:~iÇé1o OU apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulação

,:r. lUa prova e conseqüente eliminação do concurso.

V II. D A C LASS IF IC AC AQ F IN A L

10.4.' O r8a.Jrso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois

(02) dias, a contar da publicação ou intimaçao pessoal, por petíçao dirigida a

Banca Examinadora, que o apreciaré previamente, em juizo de sustentaçêo ou

refonns, fundamentando a decido.

~.->Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos

d•.1ttidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

10.5. Mantida a decido, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do

Conselho de SupervisAo.

;~lNo caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

7:_~~idente determinará a juntada de titulos, no prazo de cinco (05) dias,
t ••'''';1ante intimaçlto pessoal.

7.2.1. São considerados titulas para crttério de desempate:

a) o exercício de função perante os Juizados Especiais, por

período ininterrupto de seis (06) meses;

b) o tempo de serviço público prestado ao E~tado do Paraná

Prevalecerá o exercício de função perante os Juizados Especiais.

X I- D AS D IS PO S !C ()E S G ERA IS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de SupervisAo, em

decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo total ou

pa rc ia lm en te , de Oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a

apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá
11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da
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public:açAo da homologaçAo, prorrogável por igual perlodo, a critério do

Conselho de SupervisAo dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovação e por ocasião de sua nomeaçAo o candidato deverá

ser submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social- do

Tribunal de Justiça.

1 1 .5 . Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados, até o

seu término, à guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 1 2 0 (cento e

vinte) dias de sua homologaçAo, providenciará a incineração.

1 1 .6 . Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de

SupervisAo.

1 1 .7 . Os cargos serão providos, e distribufdos dentro de cada Juizado, a aitérto

do Conselho de SupervisAo e os que vierem a ocupá-los não poderAo, a

qualquer título, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 3 0 (trinta) dias do mês de

outubro do ano 1996 (hum mil, novecentos e noventa e seis).

Eu, . .Jucélia do Rocio Tuoto Stemberg Ribas,

S ho de Supervisão o digitei e conferi.

~ .. -
D E S E M B A R G J f i i õ R O S IR I S F O N T O U R A

P r e s i d e n t e d o T r i b u n a l d e J u s t i ç a . e m e x e r c l c l o .

PROGRAMA

Programa para Auxiliar de Cartório doa Juizados Especiais Clveis e

Crimlnel. .

A - JUlZAooS ESPECIAIS

1. Dos principias.

2. Competência.
3. Do juiz. dos conciliadores e dos juizes leigos.

4. Das partes e procuradores, Do Ministério Público.

S, Atos processuais: Fonna. Tempo. Lugar, Prazo. Comunicações. Nulidades.

6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais.

8. Citações e intimações.

9. Pedido e resposta.

1 0 . Revelia e seus efeitos.

11. Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.

12. Das provas.

13. Sentença.

14. Recursos.

15. Extinção do processo.

16. Execução.

17. InfraçOes de menor potencial ofensivo.

16. Denúncia.

19. Tansação penal.
20. Suspensao condicional do processo.

21. Lei n" 11.468/96
B • ORGANIZACAO E DMSAo JUDICIÁRIAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organização Judiciária do Estado do Paraná. Órg~os do Poder Judiciário.

Composição. Funcionamento. Atribuições e competênCias.

2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres. . .
3. Serventuários da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. AtnbUlçOes.

Direitos e deveres.
4. DivisA0 Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.
S. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

6. Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, ~as Câmaras~ ~o Conselho

da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos JUizados ESpeCIBIS.

7. Competência do Tribunal de A1çad~ do Estado do Paraná.

6. Procedimentos observados no Regimento Interno.

C • COPlGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA

1. DisposiçOes Gerais: As Normas e sua utilização. Função correicional.
ReclamaçOes. DireçAo do Fórum.

2. Cartas Precatórias. Movimentação dos Processos.

3. Auxiliares da Justiça.

D • DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1. Dos Auxiliares da Justiça

2. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. ComunicaçOea. Nulidades.
3. Da execuçAo por quantia certa contra devedor solvente; penhora; avaliaçao;

arremataçao. Da citaçao do devedor e da nomeaçao de bens. Da penhora e do

depósito. Da penhora de aéditos e de outros direitos patrimoniais.
Impenhorabilidade.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Dos Auxiliares da Justiça.
2. Atos Processuais. Fanna. Tempo. lugar. Comunicações. Nulidades.

3. Despachos, citações e intimações.

4. Instrução Criminal.

Curitiba, 30 de Outubro de 1996

Dese~sins Fonfõura-

p~~~:~exercício
CONSELHO DE SUPERVlSAo

EDfTAL N " 2 5 /9 8

O DESEMBARGAooR OSIRIS FONTOURA,

Presidente em exercicio do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de Organizaçao e Divisão Judiciárias do

Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei

Estadual n O 11.468196, e a ResoluçAo n° 0 9 1 9 6 ,

publicada em 02109196 e Regulamento publicado no

dia 28/1 0196.

FAZ PÚBUCO, para conhecimento dos interessados,

que estarão abertas as insaiçOes para o Concurso Público de PROVAS e

TiTULOS, para provimento do cargo de:

SECRETÁRIO 0 0 CONSELHO DE SUPERV1SAo,

referência PJI- nível 1.

I. DAS INSCR/CÕES

1.1. As insaiçOes serão efetuadas na Secretaria da Comissão de Concurso no

20 andar do edifício do Palácio da Justiça, durante o período de 0 5 - (c:incd) dias,

contados da publicaçêo deste Edital no Diário da Justiça, rio horário das 8 :3 0

às 11:00 e das 13:00 à.17:00 horas.

1.2. Poderão insaever-se todos os cidadaos que preencham, no ato da

inscriçAo, 09 seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercfcio dos direitos civis e polfticos e quite com as

obrigações eleitorais e militares;

c) ser Bacharel em Direito, por fawldade oficial ou reconhecida;

. d) apresentar dectaração de próprio punho, sobre antecedentes

aiminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juizo civer ou criminal,

protestos de títulos ou penalidades no exercício de cargo público, advocacia ou

atividades afins;

e) nao estar sendo processado por prática de atos desabonadores no

exerclcio profissiõnal, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f) gozar .de boa saúde física e mental, e não apresentar deficiência que o

incapacite para o exercicio do cargo pretendido;

.g) indi~r fontes de referência pessoal, consistente de declaração de

integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria

Gerei do Estado.

1.3, A inscriçAo será requeride pelo próprio candidato, ou proalredor

legalmente habililedo com pOderes especiais, mediante requerimento instruido

com:

e) fotocópie do doaJmento oficial de identidade;
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b) tlf: -.. dD ENr*n- dIt De t•••••.• ORlo;

c) cIecWaçIo da que "'_ id. _ oa .-quIoitoo exIgIdaa e da que tem

alIldiç6ao da alIl" •••••• por ocaaIio da "'" o •••••••.

d) lU a (02) f'*>I 3><4,_ ••.

CURITIBA, 5" -FEIRA, 14/11/1996

"'1. Os CIndIdaloa _ ~ da •••• hora e local da ""'iZlIÇIa das

provas. por melo da _ lU>Iicado por •••• (01) vez no Di*lo da Juotiça e

afixado na seda da juizo. com antecedl"cia mlnirna da dez (lO) di ••.

u. O candidalo que lIzar ~ tal ••• OU inaX8tao. lerá lUa insaiçIo

C8I'lC8I8da a _ _ oa atos dala daalI 1."1.... ••••• prajulzo das

sançOas penai. raopactiv ••.

1." NAo •••.• acaita, ao/, qualquer pnllalllo, inaaiçAo oondiciona~.

1
1
.
7
• O pedido de insaiçAo implicará na acaitaçAo. por parta do ~idato, das

. <XJndiçóao constantas do Regulamento a desta Edital.
I

1

1.8. Apóo o a"ce"amento do prazo de inscriçAo O Presidente da Banca

Exaninadora fará ~r, publicar no Diário da Justiça do Estado a afixar no

local de costume, e relaçAo nominal dos candidatos. com inscriç6es deferidas e
indeferidas.

...2. A desiglaçao de nova data i~rlna renovaçAo das intimaçOes.

. V. DAS PROVAS

8.1. Aa quaslOas em rúnero de cinco (OS), serão ionnuIedes pela Banca

Examinadora, que podenI desdotlrá-les em tanta. perguntas "'*'"'" forem

necessárias para melhor aleriçAo dos conhecimentos intel8ClUaia e téalico. dos

candidalos.

V. DAS PROVAS

8.1. Aa queslOes em número de cinco (OS). serão formuledas pala lI8nca

Examinadora, que podenI desdobnI-las em tantas perguntas quantas forem

necessárias para melhor aIeriçAo dos conhecimentoo intelectuais e téalicos dos

candidatos.

2.5. lnexis/indo impugnaçees ou decididos pela Banca Examinadora as

eventualmente opostas, ainda que pendente rea.no, o Presidente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os próximos Irinta (30) dias,

data, hora e local para raalizaçllo dos provas.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois

I (02) dias, decidindo a Banca Examinadora.
I

1

12.3• Recebendo a impugnaçao, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em

separado, instruindo-a com:

8.3. Somant. s.rI parmrtida a preslaçAo da prova ao candidalo. regulannente

insaito, que exibir documento oficial de identidade.

kf .•DA AV .• ' aCAQ

&.8. A prova consistirá na redação de conh_menlos téalicos e especificos

sobra a funçAo do C8fllO, conhecimentos elamentaras do ramo do dirailo,

notadamenta Dirarto Administrativo, do ~igo de Orgenizaçllo o Divisa0

Judiciárias do Estado • Código de Nonna. da CorrBQlIilria Geral da Justiça,

conIorrna programa que integra aste Edrtal. .•

8.7. Na correçAo das provas a banca decidirl sobre • habilitaçAo inteiactual e

conhecimentos téalicos do candidato, observando lO _:

a) razoável ""nhocimento de portuguIs, pontuaçAo, concordáncia e

ortografia. por meio da redaçAo util~ na prova;

b} COI.
L

l6Cilll6ilta. t6adcoa aJficientea p81I o exerclcia do cargo;

c) noçOes eIementaras de diraito;

d) noçóe. elernentaras do Código de Organizaçllo • Divislo

Judiciárias do Esledo • da Código de Normas da ~ia Geral

da Justiça;

a) conhecimento aspecfIico da Lei n" 9.099195;

I) conhecimento da L.i Estadual n"11.'168196.

8.2. Nilo haverá segunda chamada para as provas. importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo, inclusive motéstia OU atraso, na sua aliminaçllo

do c:onaJrso.

a) comunicar.se com os demais candkSatos ou pessoas estranhas ao

c:onaJrso, bem como, consutter livros ou apontamentos;

b) 8usentar.se do recinto, a nao ser em casos especiais e

acompanhado de um membro componente da aquipe de execuçllo do

c:onaJrso.

8.4. Durante a realizaç.llo das provas nllo •••.• pennllido ao candidalo, sob pena

de ser excJuldo do conaJrso:

sua

11-PAS IMPUGNACOES

a) CÓpia do edilal de impugnaçAo a cartidlo da data de

publicaçAo;

b) cartidllo de intimaçAo do impugnado e a rasposta, se houvar,

c) outres peças indicados paios interessados.

i
! 2.1. Da rejeiçAo ou do indeferimento do pedido de insaiçAo caber,é impugnaçao

perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publicaçao.

, 1.9. Nilo poderllo inscrever-se:

I .
a) os estrangeiroS;

b) os menores da dezorto (18) anos;

'I c) os que nao preencherem os requisitos previstos no artigo 4G, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.,

I

I

12.... Da decisão que julgar a impugnaçAo, caberá recurso ao ConaeIho de

ISupervisao, no prazo de dois (02) dias, contados da Intimaçllo pesaoal do

',candldato, interposlo perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso nllo SUSpende o proéesso, aulorizando a participaçAo do

candidato nos provas, enquanto nllo for julgado. oondicionada sua apoov&çao

ao rasultado do julgamento.

Ii - DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, serA composta por comissAo espacial, com a

participaçAo do Minis/ério Público a da Ordem dos Advogados do Brasil.

5.1. Da examinacloraa abibulrllo notas de zero (O) a dois (02). para cada

questão que serão ~s e dlvidindo-se o 18tUilado por trls (03), 18tU1tará a

média final da candidato.

•• 2. É vedado. para todos oa efeitos, o ~to da notas OUmédia •.

3.2. Nilo podenI compor a banca exaninadora Juiz, Advogado ou raprasantante

do Ministério Público que seja amigo intimo, inimigo capital ou parente

consangüíneo até terceiro grau de candidato.

•• 3. Será eliminada o candidato que nllo alcança- grau igual OU superior " (OS)

cinco pontos das notas atribuldos.

3.3. Os i~imentos oU suspaiçOes _. •• nllo declaradas

voluntariamente. poderAo _ argOidos pelos candidatos ou quelql8'

interassedo, mediante. comprovaçAo, alé a data da raalizaçllo das provas.

IV . PAI! INT!MACOEs

••••• A Illn:a Exanlnadora oboetv.é. na ali, açAo das provas. aitárlos

unitormos para a alribuiçIio dos notas.

•••• É vedado ao candidato _ as prova0, ....- ••••••• rúnero de

.- •••• OU apor qualquer _ que _ idei_ aob pena de -.ll8ÇIo

de sua prove • COllMqOonIa alil •••••• da CGflClnO.
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7.1. Obtidas as médias finais, a Banca EJcam fnadorll f.,.. a cf8aslticaçlo dos

cancUdatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

1.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

Presidente detenninará a juntada da litu lo!, no prazo de cinco (05) dias,

mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados tltu los para aitério de desempate:

a) o exercfcio de funçao perante os Juizados Especiais, por

período ininterrupto de seis (06) meses;

b) o exercfcio de funçao junto ao Conselho de Supervisl.io;

c) o tempo de serviço público p",stado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercIdo de tunçao perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, ciramstAncia que deverá

constar da sentença final.

7.5. A relação dos candidatos aprovados com a respediva nota será publicada

no D iário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente de

c1a•• ificaÇ llo.

VIII. DO PEDIDO DE RElllsAO DE PROVA,
I •.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publiceçAo da releÇ llo dos

candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,

vista de prova objetivando a revisao.

8.2. O pedido de revisêo deveré indicar com precisA0 a questão ou o ponto

sobre qual versa a reclamaçAo e deverá ser dirig ido ao Presidente da Banca,

mediante requerimento a ser protocolado junto à Direçêo do Fórum , até vinte 8

quatro (24) horas depois da vista da prova. Pedidos sem fundamenlaÇ llo ou

extemporâneos nAo serão conhecidas.

8.3. Compete à Banca Exam inadora julga:, motivadamente, os pedidos de

revisão de prova.

[)(. DA COMPLEMENTACAO DA INSCR/CAO

• 1 Feita a ctassificação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar
•.• . dos
ed~al com o ",sultado e abrirá o prazo de dez (10) dIas para aprosentaçao

documentos exigidos para a insaiçao do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a insaiçêo, o candidato deverá apresentar todos as

documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certid6es e laudo médico fornecido por órgão O ficia l.

U. A nao aprosentaçAo da documentaçao exigida impoóará no canceiamento

da insaiçêo do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo

dassificado para apresentaçao, e assim sucessivamente.

x - DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que elim inar o cendidato por fa"a de documentaÇ llo, caberá

reono para o Conselho de Supervislo, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e ",metido, no

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

lD.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em ceráter defin itivo e final,

os reaJf'SOS interpostos contra as declaOes da Banca Exam inadora

relativamente ao indeferimento ou cancelamento de insaiçao, a declaraçlto de

inaptidão física e mental e a c1assifiC8Çêo final dos aprovados.

10.4. O reaJrso devidamente fundamentado será interposto no ~o .~. dois

(02) di.s • contar da publicoçOo ou intimaÇ llo pessoal, por petlçAo d,nQ ,da •

Banca ~m inadora, que o apreciaré previamente, em juizo de sustentF ';Ao ou

re!onna, fundamentando e decisao.
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10 .•• Mantido a decilAo, o recuroo inI ao oonhecimento e julgemento do

Conselho de Supervisao.

XI- DAS DISPQSlCOES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisao, em

decisão fundamentada. proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo total Ou

parcialmente, de ofício ou mediante recurso do interessado, promovendo a

apuraçAo de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologaÇ llo do concurso será feita peio P",sidente do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho de Supervisao.

11.3. O Prazo de validade do COfla..Irso será de dois (02) anos, contados da

publicaÇ llo da homoiogaÇ llo, prorrogável por igual perlodo, a critério do

Conselho de Supervis.êo dos Juizados ESpeciais.

11.4. Após sua aprovaçAo e por ocasiêo de sua nomeação, o candidato será

submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Sociar do
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao ..:." ~curso Público serão confiados, até o

seu térm ino, à guarda do Conselho de Supervisao que, decorridos 120 (cento e

vinte) dias de sua homologaçao. providenciará 8 incineração.

11.8. Os casos om issos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de

Supervisão.

11.7, O cargo será provido a critério do Conselho de Supervisao e os que

vierem a OCUpá-lo nAa poderAo, a qualquer Jltu lo,ser lotados ou designados em

outra unidade adm inistrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de

out bro do ano de 1996 (hum m il, novecentos e noventa e seis).

Eu, Jucélia do Rocio Tuelo Stemberg R ibas,

S o de Supervisão O digite i e conferi.

DESEMB~ ollR IS FÔNTOURA

Presidente do Tribunal de Justiça, em exercfclo.

ANEXO

PROGRAMA

Programa polira Secretário do Conselho de Superyislo dos Juizados

EspeçJal,

A - JU iZADOS ESPECIAIS

1. Princlpios.

2. Competência. '.

3. Do juiz, dos conciliadores e dos Juf~e9 1~lgo~. .

4 Das partes e procuradores. 00 Ministério Publico. .

5: A los processuais. Fonna. Tempo. Lugar. Prazo. ComunicaçOes. Nulidades.
6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais. .

8. C itações e intimações

9. Pedido e resposta.

10. Rpvelia e seus efeitos.

11. COnciliaÇ llo. Arbitra ll"m . Inslruçllo e Julgamento.
12. Das provas.'

13. Sentença.

14. Recursos.

15. ExtinÇ llo do processo.

16. Execuçao. .

17. Infrações de menor potencial ofensIVO .

18. Denúncia.

19. TransaÇ llo penal.

20. SuspensAo condicional do processo.

21. Lai ri' 11.468196

22. ResoluÇ llo n' 1619~

,.

"'I"



1.2. Poderao insaever~se todos os cidadaos que preencham, no ato da
inscrição, os seguintes requisitos:

de os (c1rM:o)dia. Wi_ •• lUlfaçAo _ Editel no Diério de JustiÇa, no
horário das 8:30 h 11:00 e das 13:00 h 17:00 hor••.
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, 23. ReooluçAo ". 17/95
24. ResoluçAo n' 02196
25. ResoIuçAon' 03196
26. ResoluçAo n' 07196
27. ResoluçAo n' 09196
28. ResoIuçAon' 10196
29. ResoluçAo ". 11196

olARIO OA JUSTiÇA CURITIBA, 5" -FEIRA, 14/11/1996

•

I (. Todas as ResoluçOes sao do órgao Especial do egrégio Tribunal de Justiça
do E.tado do P.raná)

11. S8ntançe • Coisa Julg.da.
12. Recurso•.
13. Ex.cuçao. Suspansao. ex1inção.
14. EXçcuçao de obrigações de fazer e de rtao fazer. .
15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor
e Embargos de Terceiro. .
16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Concerto. Finalidade. Caracteres. Princípios Gerais.
2. P.r&eaJÇão Pan.l. Inquérito. Ação Penal.
3. Jurisdição. compalência.
4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça.
5. QuestOese processos incidentes.
6. Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicações dos atos
processuais.
7. Processo. Pressupostos. Sistemas. Espécies.

I B.Atos juri9clicionais. Despachos. DecisOes interlocutórias. Sentenças.
9. Coisa julgada.
10.Recursos.

F • PIREITO ADMINISTRATIVO

1. a) Administraçao Pública Brasileira. Organizaçao. ÓrgAos e agentes.
Jurisdição administrativa. Competências administrativas. Tribunais
administrativos.
2. a) Poder Regulamentar. Regulamentos administrativos de execuçêo e
autônomos.
3. a) Ato Adminslrativo. b) Concertos. Espécies. Elementos. c) Teorias. Atos
discricionários e vinoJlados. d) Processo Administrativo.
4. a) Contrato Administrativo. b) Conceito. c) Requisitos e validade. d) Espécies.
e) Inexecução e rescisão.
5. a) Serviços Públicos. b) Conceito. c) ClassificsçAo. d) Conce•• lo e
autorização .• ) D.leg.ção • tarceriz.çllo.
6. a) Admini.tr.ção Dir.ta. b) Autarqui.s. c) Empr•••• Públicas. d) Sociedade.

J de economia mista. Fundações.
7. a) S.rvidores Públicos do E.lado. b) Regime jurldico. c) C.rgo •• Funções.
d) Direitos e deveres dos servidores. e) Regime e processo disciplinar.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

~nl!>UrI
presid~ exercício.

CONSELHO DE SUPERVISÃO

EDITAL N" 211196

o .DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA,
PreSIdente em exercicio do egrégio Tribunal de
Justiça do Estado ~o Paraná, no uso das atribuiçOes
que lhe são confendas pelo artigo 26, inciso LVI do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei
Estadual n° 11.468/96, Resolução n° 09196, publicada
em 02109/96 e Regulamento publicado no Diário da
Jusliça do dia 20110/96.

. . FAZ PUSUCO, para
conheCImento dos Interessados, que estarão abertas as
in.scriçôes para o Concurso Público de PROVAS e
TITUlOS, para provimento de um (01) cargo de
SECRETÁRIO DE TURMAS RECURSAIS CIVEIS E
CRIMINAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA 7" REGIÃO.

,- DAS INSCRIC()ES

1.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria da Direção do Fórum. no prazo

a) ser brasileiro,.. ou naturalizado;
b} estar em pleno exerclclo dos direitos civis é polfticos e quite com as

obrigações eleitorais e militares;
c) ser Bacharel em Direito, por ~ldade oficial ou reconhectda;

. d) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes
criminais, ações em que seja ou lenha sido réu, no juizo clval ou criminal,

pr?~estosde títulos ou penalidades no exerclcio de cargo público, advocacia ou
atIVidades afins;

e) nao estar sendo processado por prática de atos desabonadores no
exercicio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de lais atos'

f} gozar de boa sa.oeftaica e mental, e nao apresentar deficiênci~ que o
incapacite para o exercicio do cargo pretendido'

. g) indicar font~! de reteré~a pessoal, consistente de dedaraçAo de
Integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria
Ger.1 do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído
com;

a) fotocópia do documento oficial de identidade;
b) lolocópia do Diploma d. Bacharel.m Dir.ito;

. c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem
condIções de comprová-los por ocasiêo da aprovaçAo.

d) duas (02) laIas 3x4. recent.s.

1.4. O requerimento nAo deverá conter rasura ou emenda, sob ~na de rejeição.

1.5. O candidato que fizer declaraçOes falsas ou inexatas, terá sua insaiçao
cancelada e anulados lodos os atos dela decorrentes, sem prejúlzo das
sanções penais respectivas.

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, inscriçao condicional.

1.7. O pedido da insaiçAo implicará na .cei!açAo, por parta do candid.to, d••
condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de insaiçAo o Presidente da Banca
Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no
local de costume, a ref&çao nominal dos candidatos, com insaiçOes deferidas e
indeferidas.

1.9. Nêo poderfIo inscrever~se;

a) os estrangeiros;
b) 05 menores de dezoito (18) anos;
c) os que não preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do

Regulamento e os enumerados no rtem 1.2 deste Edital.
11.DAS IMPUGNACOES

2.1. D. r.j.içllo ou do indeferimento do pedido d. insaiçllo caberá impugnaçao
perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publicaçêo.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois
(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnaçAo, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em
separado, instruindo-a com:

.) cópia do edital da ImpugnaçAo e certidêo da data da .ua
publicaçêo;
b) certidão de intimaçêo do impugnado a a resposta, se houver;
c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnaçêo, caberá recurso ao Conselho de
Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do
candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso não suspende o processo, autorizando a participação do
candidato nas provas, enquanto nao for julgado, condicionada sua aprovação
ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca
declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,
data, hora e local para realizaçAo das provas.

111• DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será
constituída pelos seguintes membros:

a. Im (01) Advog.do, indicado pala Saçêo ou Subsaçllo da Ordem
d, Advogados do Brasil;
b) , (01) representante do Ministéf1j) Público, indicado segundo as
nar. 's da Procuradoria Geral da Just.ça.
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3.2. NIo podOnI cxxnpor a banc8 e.."inadora Juiz, Advogado ou repreoentanle
do Mínist6rio Público que seja amigo Intimo, inimigo capital ou parente
consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou auspeiç6es mencionado', se nAo declerados
voluntariamente, poderAo ser ergUidos pelos candidatos ou qualquer
interessedo, mediante comproveçAo. até a data da realizaçAo da. provas.

IV • DAS INTIMACOES

4.1. Os candtdatos serAo intimados do dia, hora 8 local da realização das
provas, por meio da edílaI publicado por uma (01) vez no Oiério de Ju.liça e
afixado na sede do juizo, com antecedência mínima de dez (10) dlss.

".2. A designação de nova data importará na renovaçAo das intimaçOes.

V. DAS PROVAS

5.1. As questOes em número da cinco (05), serAo fonnulada. pela Banca
Examinadora, que poderá desdobrá-tss em tantas perguntas quantas forem
necessárias para melhor aferiçâo dos conhecimentos intelectuais e téalicos dos
candidatos.

5.2. Nao haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do
candidato, por quakluer motivo, inclusjye moléstia ou atraso, na sua eliminaçAo
do concurso.

5.3. Somente será pennitida a prestaçAo de prova 80 candidato, regularmente
insaito, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a realizaçao das provas nAo será permitido 80 candidato, sob pena
de ser excluldo do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhes ao
concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar-58 do recinto, a não ser em casos especiais e
acompanhado de um membro componente da equipe de execuçAo do
concurso.

5.6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e especificos
sobre as funçOes do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do
Código de Organização e DivisA0 Judiciárias do Estado e Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na correçêo das provas a banca decidirá sobre a habilitaçêo intelectual e
conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuaçAo, concordAncia e
ortografia, por meio da redação utilizada na prova;
b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercício do cargo;
c) noções elementares de direito;
d) noçOe. elementares do Código de Organizaçao e Divisa0
Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Cooegedoria Geral
da Justiça;
e) conhecimento especifico da lei n. 9.099195;
f) conhecimento da lei Estadual n.11.468196;

VI oPA AVAUAcAo

8.1. Os examinadores atribuir:lio notas de zero (O) a dois (02), para cada
questão que serao somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

6.2. ~ vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será eliminado o candidato que nAo alcançar grau igualou superior a (05)
cinco pontos das notas atribuídas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na correçao das provas, critérios
uniformes para a atribuição das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de
inseriçao ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulação
de sua prova e conseqüente eliminaçAo do concurso.

VII. DA CLASSIFICACAo FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos
candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas. .

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Presidente determinará a juntada de titulas, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. sao considerados titulos para critério de desempate:

a) o exercicio de função perante os Juizados Especiais, por
períoc:loininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exerclcio de funçAo perante os Juizados Especiais.

7•••. PBf'Sistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá
constar da sentença final.

7.5. A relaçAo doo cand_ aprovadoI com a raapadMI nol8 ..", pubI~
no Diário da Justiça do E_, obedecelldo-ae a _ daaaocanle da
classificaçAo.

l/1li. DO PétlIOO DE BE\I!SAO DE PROVA

8.1. No prezo da doi. (02) dia. úteis, alnladoo da publiceçAo da ralaçAo dos
candidato. aprovado" podeni o candidato requerer 80 Pre.idente da Banca,
vi.ta da prova objetivando a revisAo.

8.2. O pedido de revisto deverá indicar com precisão a QU8Stao ou o ponto
sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
medianle requerimento a ser protocolado junto é Dlreçao do Fórum, até vinta e
quatro (24) hora. depoi. da vista da prova. Padido. sem fundamentaçAo ou
extemporâneos nAo serAo conhecido'.

8.3. Compete é Banca Examinadora julgar. motivadamenta, o. pedido. da
ravisAo da pnoya.

IX - PA ÇQMP/ fHENTAcAo DA INSCRlCAO

9.1. Fe~a a cla •• ificaçao final dos aprovadoo. o Juiz Presiclante fará publicar
aditei com o resultado e abrim o prezo da dez (10) dia. pare apreaenteçAo do.
documento. exigidos pare a insaiçAo do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ler confirmada a InsaiçAo, o candidate daveré ap<esentar todoI os
documentos relacionados no artigoA. do Regulamento, mediante os respedivos
documentos, certidõe. e laudo médico fornecido por ÓrgAo Oficial.

9.3. A nao &presenteçAo da docum8ntaçlIo exigida impcrteré no cancelemento
da InsaiçAo do candidato, com o conseqüente chamamenlo do segundo
classificado para apresentac;Ao,e assim sucessivamente.

'x - DOS RECURSOS

10.1. Da decisAo que eliminar o candidato por falta da doaJmentaçao, cabenl
recurso para o Conselho da SupervisAo, no prezo da doi. (02) dia •.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no
prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de SupervisAo julgar, em caréler definitivo e final,
os recursos interpostos contra as decisOes da Banca Examinadora
relativamente ao indeferimento ou cancelamento de insaiçAo, a declaraçao de
inaptidão física e mental e a classificação final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois
(02) dia., a contar da publicaçAo ou intimaçao pe.soal, por petlçao dirigida a
Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juízo de sustentaçao ou
reforma, fundamentando a decisAo.

10.5. Mantida a decido, o recurso irá ao conhecimento e ju~mento do
Conselho de SupervisAo.

XI' DAS DISPQSlCOES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,
capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em
decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo total ou
parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso seré feite pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da
publicaçao da homologaçao, prorrogével por Igual perlodo, a critério do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovaçao e por ocasião de sua nomeaçao, o candidato será
submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serAo confiados, até o
seu término, à guarda do Conselho de SupervisAo que, decorridos 120 (cento e
vinte) dias de sua homologaçêo, providenciará a incineraçao.

11.8. Os' casos omissos ou duvidosos serAo resolvidos pelo Conselho de
SupervisãQ.

11.7. Os cargos ser:lio providos e distribuídos dentro de cada Juizado, a aitério .
do. Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá-los nao poder:lio, a
qualquer titulo, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de
do ano d 996 (hum mil, novecentos e noventa e seis).

Jucélia do Rocio Tuata Stemberg Ribas,
de SupervisAo o digitei e conferi.

DESEM~~ OSIRISFONTOÚR'A
Presidente do T I de Justlça, em exerci cio.
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A - JUIZADOS ESPECIAJS

1. Princlpios.
2. Competência.

3. 00 juiz, dos conciliadores e dos juizas leigos.
4. Das partes e procuradores. 0 0 Ministério Público. . , j

S. AIos processuais. Forma. Tempo. lugar. Prazo. ComunicaçOes. Nulidades.
6. Valor da Cause.
l. Despesas processuais.
8 . CilaçOas e intimações
9. Pedido e resposta.
1 0 . Revelia e seus efeitos.

: 11. Conciliação. Mitragem. Instruçllo e Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.
14. Recursos.
15. Extinção do processo.
16. Execução.

17. Infrações de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.
19. TransaÇêo penal.
2 0 . SuspensAo condicional do processo.
21. Lei n O 11.468196

B - ORGANIZACAO E DMSAo JUDICIÁRIAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organização Judiciária do Estado do Paraná ÓrgAos do Poder Judiciário.
Composiçao. Funcionamento. AtribuiçOes e competências.
2. Juízes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. AtribuiçOes.
Direitos e deveres.
4. DivisA0 Judiciária do Estado do Paraná. NoçOes gerais.
5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

rAtribuiçõe. s do órgão Especial, do Tribunel Pleno. des CAmeras, do Conselho
Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais. .

. Compe!ência do Tribunal de Alçada do Estado do Parana .

. Procechmentos observados no Regimento Interno.

C - CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL D A JUSnCA

,. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. Funçllo cooeicionai.

faelamações. Direção do F6rum.

2. Oficios de Justiça em GereI: Nonnas Gerais. Uso do Fax. PlantA0 Judiciário.
Dap6sitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Prolocolo em Curitiba.
Eliminação de Autos. CilaçOes e InlimaçOes. InlimaçOes pelo Diario da Justiça.
3. Ofício do Contador: Normas de Procedimento.

4. Oficio do DeposilArio Público. Normas de Procedimento.
S. OfIcio do Avaliador. Normas de Procedimento.
6. OfIcio Cfvei. Movimentação dos Processos Cfveis.

7. OfIcio Criminal: I~o Policial. Cartas Precatóries. Movimentação dos
Processo Penais. Antecedentes e ExpodiçAo de Certidões para fins Criminais.
Depósito e Guarda de Annas e Objetos. Execução de Pena Pecuniária.
8 . OfIciais de Justiça: Normas de Procedimento.

D - DlR8TO PROCESSUAL CML

1. Estrutura do Código de Processo Civfl de 1973. a) Processo de
Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo Cauteler e
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.
2. JUrisdição e Ação.
3. Partes e Procuradores, Ministério Públioo.
4. Competência Absoluta e Relativa. ModificaçOes. Excação e Conflito.
5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeiçAo.
6. Atos procassuais. Fonna. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
Varor da Causa.
l. Processo. Procedimento comum e especial.
8 . Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitos.
1 0 . Audiência. Conciliação. Instruçao e Julgamento.
11. Sentença e Coisa Julgada.
12. Recursos.
13. Execução. Suspensão e exlinção.
14. Execução de obrigações de fazer e de nao fazer.
15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor
e Embargos de Terceiro.
16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Principios Gerais.
2. Perseeução Penal. Inquérito e Açao Penal.

3. Jurisdição e competência.
4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.

Assistente. Auxiliares da justiça
5. Questões e processos incidentes.
6 Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. ComunicaçOes dos atos

p -
7 . P r : : 1 1 0 . P Jw e , • S l lk i_o E I I f* : : ie I

::~"'::'icl"".~. DectIllosInter1oculóriu. S."I.".as.

10.Rec:unoa.

CLWitiba, 30 de outubro de 1996.

~~. ~
Pr8oideril'e, em exen:lcio.

CONSELHO DE SUPERl!!SAO

EQ/TAL f fO 27tH

O .DESEMBARGADOR OSIRlS FONTOURA,
Pr8~ldentBem 8xercfcIOdo egrégio Tribunal de
Justiça do Estado ~o Paraná, no uso das atribuiçOes
que .Ihe 840 COnfe~das pelo artigo 26, inciso LVI do
C6chgo de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da L .

Estadual n° 11.468196, Resoluçao nO09196, pUbl;cad~
em ~2109~ e Regulamento publicado no Diário da
Justiça do dia 20/10196.

. FAZ PÚBUCO. para
?Onh~cimento dos Interessados, que estarão abertas as
Inscnções para o Concurso Público de PROVAS e

TlTULOS, para provimento de um (01) cargo de
SECRETÁRIO DE TURMAS RECURSAIS CNEIS E
CRIMINAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA 8 ' REGIÁO
referência PJI • nível 1. I

I. DAS INSCRIC()ES

1,1. "" inscrições serão efetuadas na Seaetarle da Diração do Fórum, no prazo
de 05 (cinco) dlaa, contados da publicação deste Edital no PiArio da Justiça no
horário das 8 :3 0 • • 11:00 e das 13:00 •• 17:00 hocas. '

1.2. .Poderão inscrever-se todos "" cidadãos que prHnCham, no eto da
InsalçAo, os seguintes requisitos:

e) ser brasileiro nato ou nalUralizado;

. b) eslar em pleno exerclcio dos direnos civis e poIll1cos e qune com as
obngaçOes eleitorais e miljtarea;

c) ser Bacharel em Direno, por fSCU1dade oficial OU reconhecida;

d) apresentar declaração de próprio punno, •••.• u g , , , . _ _ . ._ .

aiminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juizo cfvel ou aiminaJ,
protestos de tltulos ou penalidades no exerclcio de cargo público, advocacia ou
atividades afins;

e) não estar sendo processado por pratica de atos desabonadores no
exerclcio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f) gozar de boa saúde flsica e mental, e não apresentar deficiência que o
incapacite para O exercicio do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de
integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria

Geral do Estado.

1.3. A inscrição sara requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído

com:

a) lotocópia do documento oficial de identidade;
b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direito;
c) declaração de que preenche todos 08 requisitos exigidos e de que tem

condições de comprová-los por ocasião da aprovação.
d) duas (02) lolos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeição.

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua. i~scrjçAo
cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prBjulzo das

sanções penais respectivas.

1,6. Nêo será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional ..

1.7. O pedido de inscriçAo implicará na aceitaçã~, por parte do candidato, das

condições constantes do Regulamento e deste EditaI.

1 .8 . Após o encerramento do prazo ~e .inscriçao . o Presidente da Banca
Examinadora fará expedir, publicar no DiáriO .da Justiça ~o E~tado e afi~ar no
local de costume, a relação nominal dos candidatos, com InsCrlçOes defendas e
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1.8. mo poderio inocreYer-se:

e) 00 estrangeiros;
b) os menores de dezoito (18) anos;
c) os que não pI&eucherem os requisitos previstos no .-tigo 4°, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Editei.
I! - DAS IMPUGNA<:OES

2.1. De rejeiçllo ou do indeferimento do pedido de inscriçlio' caberé impugnaçao
perante a Banca ExamInadora no prazo de 02 (dois) dias contados da
publiceçllo. '

2.2. ~avendo. i~pugnaçAo, será intimado a candidato para responder em dois
(02) dIas, dBCIdlndo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em
separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação e certidão da data de sua
publicaçlio;

b) certidão de intimação do impugnado e a resposta, se houver;
c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de
SUPe:rvisão?no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do
candidato, Interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso não suspende o processo, autorizando a participação do
candidato nas provas, enquanto 'não for julgado, condicionada sua aprovação
ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnaçOes ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca
declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,
data, hora e local para realização das provas.

111• DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será
constitufda pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seçlio ou Subseçllo da Ordem
dos Advogados do Brasil;
b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as
normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Nao poderé compor a bence exeminadore Juiz, Advogado ou representante
do Ministério Público que seja amigo Intimo. inimigo capital ou perente
consangülneo até leroeiro grau de candidato.

3.3. O. impedimentos ou suspeiçOes mencionedoa, se nao declerados
voluntariamente, poderAo ser argoidos pelos candidatos ou qualquer
interessedo, mediante comproveçlio, até e dete da realizeçllo das proves.

IV - DAS INTlMACOES

4.1. Os candideios serao intimedos do die, hora e locel da realjz~ das
provas, por melO de .edltal publocado por uma (01) vez no Dillrio da Justiça e
afixado na sede do JU IZ O , com entecedéncia mlnima de dez (10) dias.

4.2. A designaçllo de nove date irnportenl na renovaçllo das intimaçOes.

v - DAS PROVAS

5.1. As questões em número de einco (OS), serêo formuladas pela Banca
Examlnedora, que poderé desdobré-las em tentes perguntas quant.. torem
necessánas para melhor aferu;ao dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos
candidatos.

5.2. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do
candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua eliminação
do concurso.

~.3. ~omente s.e~ápermitida a prestação de prova ao candidato, regularmente
Inscrito, que eXIbirdocumento oficial de identidade.

5.4. Durante a realização das provas nao será permitido ao candidato, sob pena
de ser excluido do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar-se do recinto, a não ser em casos especiais e
acompanhado de um membro componente da equipe de execução do
concurso.

5.6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e especrficos
sobre as funçOes do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitação intelectual e
conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a ) ~ " " ,_ , .1 1 0 d i p c l l I u g u h , ~ ,C O I lC O id '" o i l la

llItogrIIM, per ~ da rIldIIçlIo util_ ". prova; .
b) conhecimentoo téalicos sulicienl ••• para o -.:leio do cargo;
o) noçOeaeIementores da direito;
d) noçOea e_ do Código de 0rg0nizaçA0 e Divido
Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Col regedOlia Gerei
da Justiça;
e) conhecimento especifico da lei rf' 9.099195;
I) conhecimento da lei Estadual nOll.468196;

\11- pA AVALJACAO

8.1. Os examinadores etribuirêo notas de zero (O) e dois (02), para cede
questao que serao somadas e dividindo-se o resunado per trés (03), resultarê e
méd,e final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Sera eliminado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (05)
cinco pontos das notas atribuldas.

6 . . . . A Banca Examinadora observará, na correçao das provas critérios
uniformes para a atribuição das notas. '

8.5. .I: vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome número de
inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá~lo sob pena de anulação
de sua prova e conseqüente eliminação do concurso,

\11/- DA CLASS/FICACAo FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificaçAo dos
candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Presidente determinará a juntada de títulos, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados titulas para critério de desempate:

a) o exercfcio de função perante os Juizados Especiais, por
perlodo ininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecem o exercfcio de funçAo perante os Juizados Especiais.

7.••. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá
conater da sentença final.

7.8. A relaçllo dos candidatoo aprovados com e respective nola serê publicada
no Diério da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente de
cI.,sificaçlio.

VIII- DO PEQ/DO DE R E l/ lS A O PE PROVA

8.1. No prezo de dois (02) dias úteis, contados da publicaçllo da relaçllo dos
candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,
viste de prova objelivando a revisllo.

8.2. O pedido de revisllo _ indicar com precisa0 a questao ou o ponto
sobre qual verse e recIameçllo e devarê ser dirigido ao Presidente da Benca,
mediente requerimento e ser protocolado junto é Direçllo do Fórum. até vinte e
quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundementaçllo ou
extemporêneos nllo _ conhecidos.

8.3. Compete à Benca Exeminadora julgar. motivadamente, os pedidos de
revidlo de prova.

IX - DA CQMPLEArENTACAo DA /NSCR!CAO

9.1. Feita a classificação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar
edital com o resu"ado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentaçAo dos
documentos exigidos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os
documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos
documentos, certidões e laudo médico fornecido por Orgao Oficial.

9.3. A nAoapresentaçAo da doeumentaçao exigida importará no cancelamento
da insaiçãp do candidato, .com o conseqOente chamamento do segundo
classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

x - a o s RECURSOS

10.1. Da decisão que eliminar o candidato por falta de documentação, caberá
recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no
prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo.e final,
os recursos interpostos contra as decis6es ~a .Banca examinadora
relativamente ao indeferimento ou cancelamento de InscnçAo, a declaraçao de
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inaptidao flsica e _ 88 cIeMiliCeçIoilnel dOI lipi c iV lic Iõ8 .

10.4. O reano devidemente ~ senI interposto no prezo .de. dois
(02) dias a contar de publicaç40 ou intirnaç40 pessoal, por petiçlo diriglde a
Banca &aminadore, que o ap<eciará previamente, em Juizo de "ustentaç40 ou

reIonna, Iundamenlando a decisao.

10.5. Mantida a decisão, o recurso ira ao conhecimento e julgamento do
Conselho de Supervisllo.

XI. DAS D!SPOS/COES GERAIS

11.1. Ocorrendo nuli~ insanável ou preterição de formalidade substancial,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em
decisllo fundementade, proferida no prezo de 10 (dez) dias, anulá-lo total ou

parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuraç40 de responsabilidede, se for o caso.

11.2. A homologaç4o do conano sará feita pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, após parecer do Conselho de Supervisao.

11.3. O prazo de validede do concurso sará de dois (02) anos, contado" da

publicação de homologaç4o, prorrogável por igual parlodo, a cnténo do
Conselho de Supervisao dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovaç40 e por oc:asiao de sua. nomeaçAo, o candidato será

submetido a exame médico no Centro de Asslsténaa Médica e SOCIal do
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao ConaJrso Público _. confiados, até o

seu término, é guarda do Conselho de Supervisao que, decorridos 120 (cento e
vinte) dias de sua homologaçêo, providenciará a incineração.

11 .6 . Os casos omissos ou duvidosos serAo resolvidos pelo Conselho de
Supervisão.

11.7. Os cargos serão providos e distribuídos dentro de cada Juizado, a critério

do Conselho de SupervisAo, e os que vierem a oc::upá-fos ~A~ J>O?erAo, a
qualquer Utulo, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês .de
ro do no de (hum mil, novecentos e noventa e ~ IS ).

. JuCélia do Rocio Tuoto Stemberg Ribas.

e upervisAo o digitei e conferi.

DESEM BA lã lilõ li "àSIRIS FON TOURA
P res id en te do T ribuna l d e Ju s tiça , em exe re lc io .

PROGRAMA

ANEXO

P rog ram a pa ra S ec re tá rio d e T u rm as R ecu l'H lS de Juizado! Especiais de

Enlrtncl8 Final

A • JUlZADOS esPECIAIS

1. Principios.

2. Competência.

3 . Do juiz, dos conciliadores e dos juizes leigos.

4. Das partes e procuradores. 00 Ministério Público.

5. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais.
8. Citações e intimaçOes

9. Pedido e resposta.

10. Revelia e seus efeitos.

11. Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.

13 . Sentença.
14. Recursos.

15. Extinção do processo.
16. Execução.

17. Infrações de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.

19, Transação penal.

20. Suspensão condicional do processo.
21 . L e i nO 11 .468 /96

B • ORGANIZACÃO E DMSÃO JUDICIARIAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organização Judiciária do Estado do Paraná. Órgãos do Poder Judiciário.
Composição. Funcionamento. AtribuiçOes e competências.
2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.

3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. AtribuiçOes.
Direitos e deveres.

,4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.

5 :-OI•••• ell.ndonemeniciciO lr ib iIia J de Justiçe do E_ do Perená.
6. AlribuiçOes do OrgAo Especiel, do Tribunel Pleno, das C4mwu, do Conselho
,de Magistrature, de Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.
7. Competência do Tribunel de Alçada do Estado do Perená.
B. Procedimentos obs8rvedos no Regimento Interno.

C • COD!GO DE NORMAS DA CORREQEDORIA GERAL DA JUSTlCA

l. DisposiçOes Gerais: A3 Normas e su a utilização. Funçêo correicional.
Redamaçoes. Direçao do Fórum.

2. Otldos de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. Planta0 Judiciário.
Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.
Eliminaç40 de Autos. Citações e IntimaçOes. IntimaçOes pelo Diário da Justiça.
3. Otlcio do Contador: Nonnas de Procedimento.

4. Otlcío do Depositário Público. Nonnas de Procedimento.
5. OfIcio do Avaliador. Normas de Procedimento.

6. Oficio Cível. Movimentação dos Processos Cfveis.

7. Otlcio Criminal: Inquérito Policial. Cartas Precatórias. MovimentaçAo dos

Processo Penais. Antecedentes e ExpediçAo de Certidões para fins Criminais.
Depósito e Guarda de Annas e Objetos. Exe0uç40 de Pena Pecuniária.
8. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

D • DIREITO PROCESSUAL ClVIL

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de
Conhecimento. b) Processo de Exe0uç40. c) Processo Cautelar e
Procedimentos Especiais. Refonna Processual.
2. JurisdiçAo e AçAo.

3. Partas a Procuredores, Ministério Público.

4. Compet4nda Absoluta e Relativa. Modificaç6es. Exceç40 e Conflito.
5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeiçêo.

6. Atos processuais. Fonna. Tempo. Lugar. Prazo. ComunicaçOes. Nulidades.
Valor da Causa.

7. Processo. Procedimento oomurn e especial.
B. Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitos.

10. Audianda. Conciliaç4o. !nstruçao e Julgamento.
11. Sentença e Coisa Julgade.
12. Recursos.

13. Execuç4o. Suspensao e extinç4o.

14. Exe0uç40 de obrigaçOes de fazer e de nao fazer.

15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor
e Embargos de Terceiro.

16. Açâo Cautelar. Medidas cautelares.

E • DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Principios Gerais.

2. PersecuçAo Penal. Inquérito e AçAo Penai. ,

3 . Jurisdiçao e competência. .. . I

4. Sujeitos do processo. J~iz. Ministério PúbliCO. Acusado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça.

5. QuestOBs e processos incidentes.
6. Atos Processuais.' Forma. Tempo. Lugar. ComunicaçOes dos atos

processuais. . .
7. Processo. Pressupostos. Sistemas. Espécies.

8. Aios jurisdicionais. Despachos. Decisões inter1oeutórias. Sentenças.
9. Coisa Julgada.
10.Recursos.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

~ :-- .....
Presidente, em exercfCÍO.

CONSELHO DE SUPERl/lSAO

EDrrAL NO 28198

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA,

Presidente em exercício do egrégio Trib~n~[ de

Justiça do Estado do Paraná, n? uso d~s ~tnbUlçOes

que lhe são conferidas pelo a~l~o 26, tn~~o .LVI do
Código de Organização e DIVIsão Judlclánas d~
Estado do Paraná, tendo em vista o advento d~ LeI
Estadual nO 11.468196, Resolução nO09/96, p~bl~cada
em 02109/96 e Regulamento publicado no Dláno da

Justiça do dia 20/10/96.

FAZ PÚBUCO, para

conhecimento dos interessados, que estarão abertas as

inscrições para o Concurso Público de PROVAS e

TlTULOS para provimento de um (01) cargo de

SECRETÁRIO DE TURMAS RECURSAIS CIvEIS E

CRIMINAIS DE JUI;Z:'DOS ESPECIAIS DA 9' REGIÃO,
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,e leo.ocilI PJI-n lvell.

1- DAS INSÇRICOes

1.1. As inscrições serao efetuadas na Secretaria da D ireçAo do Fórum , no prazo

de 05 (cinco) di •• , contados da publicaçao daste Edita l no D iério da Justiça, no

horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

1.2. Poderão inscrever-se todos os cidadAos que preencham , no ato da

insaiçAo, os seguintes requisitos:

a) ser brasile iro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercício dos dire itos civis e políticos e quite com as
obrigações ele itora is e m ilitares;

c} ser Bad'lare l em D ire ito, por faculdade oficia l ou reconhecida;

d} apresentar declaraçao de próprio punho, sobre antecedentes

crim inais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juízo cível ou aim inal,

protestos de titu las ou penalidades no exercício de cargo público, advocacia ou
atividades afins;

e} não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no

exercício profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f) gozar de boa saúde física e mental, e nao apresentar defic iência que o
incapacite para o exercício do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de

integrantes das carre iras da Magistratura, M inistério Público ou Procuradoria
Geral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especia is, mediante requerimento instru ido
com :

a) fotocópia do documento ofic ia l de Identidade;

b) fotocópia do D iploma de Bacharel em D ire ito;

c) declaração de que preenche todos os requisitos exig idos e de que tem
condições de comprová-Ios por ocasiAo da aprovação.

d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento nao deverá conter rasura ou emenda, sob pena de reje ição.

1.5. O candidato que fIZer dedaraçôes falsas ou inexatas, terá sua inscriçAo

cancelada e anulados todos 05 atos dela decorrentes, sem prejuízo das
sanções penais resped:ivas.

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, insaição condicional.

1.7. O pedido de inscrição implicará na aceitaçAo, por parte do candidato, das

condições constantes do Regulamento e deste Edita l.

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca

Exam inadora fará expedir, publicar no D iário da Justiça do Estado e afIXar no

local de costume, a relaçao nom inal dos candidatos, com inscriçOes deferidas e
indeferidas.

1.9. Não poderêo insaever-se:

a) os estrangeiros;

b) os menores de dezoito (18) anos;

c) os que nao preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edita l.

11- DAS IMPUGNACOES

2.1. Da reje ição ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá impugnação

pera.nte a Banca Exam inadora no prazo de 02 (dois) d ias, contados da
publrcação.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois
(02) dias, decid indo a Banca Exam inadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em
separado, instru indo-a com :

a) cópia do edita l de impugnação e certidão da data de sua
publicação;

b) certidão de intimação do impugnado e a resposta, se houver;

c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que ju lgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de

Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do
candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso não suspende o processo, autorizando a partic ipação do

candidato nas provas, enquanto não for ju lgado, condicionada sua aprovação
ao resultado do ju lgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decid idas pela Banca Exam inadora as

eventualmente opostas, a inda que pendente recurso, o Presidente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,
data, hora e local para realização das provas.

111• DA BANCA EXAM INADORA

3.1. A Banca Exam inadora, presid ida pelo Juiz de D ire ito D iretor do Fórum , será

oonatitu lda pelos oeguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seçllo ou Sub8eçAo da Ordem
dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representante do M inistério Público, indicado segundo es

normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca exam inadora Juiz, Advogado ou representante

do M inistério Público que seja am igo Intimo, in im igo capita l ou parente

consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou s.uspeiçOes mencionados, se nao dectarados

voluntariamente, poderao ser argüidos pelos ~ndidatos ou qualquer

interessado, mediante comprovaçAo, até a data da reahzaçao das provas.

IV - DAS INTlMACOES

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realização das

provas, por meio de edita l publicado por uma (01) vez no D iário da Justiça e

afIXado na sede do ju izo, com antecedência m ínima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovação das intimações.

v - DAS PROVAS

5.1. As questões em número de cinco (OS), serão formuladas pela Banca

Exam inadora, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas forem

necessárias para melhor aferição dos conhecimentos inte lectuais e técnicos dos
candidatos.

5.2. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua elim inação
do concurso.

5.3. Somente será perm itida a prestação de prova ao candidato, regulannente
inscrito, que exib ir documento ofic ia l de identidade.

5.4. Durante a realização das provas nao será perm itido ao candidato, sob pena
de ser excluído do concurso:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar-se do recinto, '8 não ser em casos especia is e

acompanhado de um mem~ro componente da equipe de execução do
concurso.

5.6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e especlficos

sobre as funções do cargo, conhecimentos elementares do ramo do dire ito, do

Código de Organizaçao e D ivisa0 Judiciárias do Estado e Código de Normas da

Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edita l.

5.7. Na correção das provas a banca decid irá sobre a habilitação inte lectual e

conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuação, concordância e

ortografia, por meio da redação utilizada na prova; .

b) conhecimentos técnicos sufic ientes para o exerclC lo do cargo;

c) noções elementares de dire ito; . . .

d) noções elementares do Código de Organtzação e .D IV isa0

Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedona Geral

da Justiça;

e) conhecimento especifico da Lei nO9.099/95;

f) conhecimento da le i Estadual n011.468196;

VI-DAAVAUACÃO

8.1. Os exam inadores atribuirão notas de zero (O ) a dois (02), para cada

questão que serão somadas e divid indo-se o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

6.2. E vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será elim inado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (05)

cinco pontos das notas atribuídas.

6.4. A Banca Exam inadora observará, na correção das provas, critérios

uniformes para a atribuição das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de

inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulação

de sua provp e conseqüente elim inação do concurso.

VII. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Exam inadora fará a classificação dos

candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

Presidente determ inará a juntada d6 t!!u los, no prazo de cinco (05) dias,

mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados títu los para critério de desempate:

a) o exercício de função perante os Juizados Especia is, por

período in interrupto de seis (06) meses;
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b) o tempo de serviço público prestedo ao Estado do Paraná.

7.3 . P reva lecerá o exercic io de funçAo perante os Ju izados Especia is.

7 .4 . Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, c ircunstância que deverá

constar da sentença fina l.

7 .5 . A re lação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada

no D iário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente da

classificação.

VIII. DO PEDIDO DE REVlSAD DE PROVA

8.1. ~o prazo de dois (02) d ias úte is, contados da publicaçAo da re lação ' dos

candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca
vista de prova obje tivando a revisão. '

8 .2 . O pedido de revisão deverá ind icar com preciSa0 a quesh10 ou o ponto

sobre qual versa a reclamação 8 deverá ser d irig ido ao Presidente da Banca

mediante requerimento a ser protoco lado junto à D ireção do Fórum , até vin te ~

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou
extemporâneos nao serao conhecidos.

8 .3 . Compete à Banca Exam inadora ju lgar, motivadamente, os pedidos de
revisão de prova.

IX. DA COMPLElrfENTACAo DA INSCRJÇAO

9.1. Fe ita a cfassificaçAo fina l dos aprovados, o Ju iz P residente fará publicar

ed ita l com o resu ltado e ebrirá o prazo de dez (10) d ias para apresentação dos

documentos exig idos para a insa ição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9 .2 . Para ter confinnada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os

documentos re lacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos

documentos, certidOes e laudo médico fornecido por O rgao O fic ia l.

9 .3 . A não apresentação da documentação exig ida importará no cancelamento

da inscrição do candidato . com o conseqüente chamamento do segundo

classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

X. DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que elim inar o candidato por fa lta de documentaçAo, caberé

recurso para O Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) d ias.

10.2 . Recebido o recurso, será juntado aos autos principa is e remetido, no

prazo de dois (02) d ias, independentemente de preparo.

10.3 . Compete ao Conselho de SupervisAo ju lgar, em caráter defin itivo e fina l,

os recursos in terpostos contra as decisOes da Banca Exam inadora

ra la tivamente ao indeferim ento ou cancelamento de insa ição, a declaração de

inaptidão fis ica e menta l e a classificaçAo fina l dos aprovados.

10.4 , O recurso devidamente fundamentado será in terposto no prazo de dois

(02) d ias, a contar da publicação ou in tim ação pessoal, por petição dirig ida a

Banca Exam inadora, que o apreciará previamente, em ju izo de sustentação ou

reforma, fundamentando a decisao.

10.5 . Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e ju lgamento do

Conselho de Supervisao.

XI. DAS DISPQSICOES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preteriçAo de formalidade substancia l,

capaz de alterar o resu llado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em

decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) d ias, anu lá .lo to ta l ou

parcia lmente, de ofic io ou mediante recurso do in teressado, promovendo a

apuração de responsabilidade, 8e for o caso.

11.2 . A homologação do concurso será fe ita pe lo P residente do Tribunal de

Justiça , após parecer do Conselho de Supervisao.

11.3 . O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da

publicaçAo da homologação, prorrogáve l por igua l parlodo, a critério do

Conselho de Supervisão dos Ju izados Especia is.

11.4 . Após sua aprovaçAo a por ocasi40 da sua nomeação, o candidato será

submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Socia l do

Tribunal de Justiça .

11.5 . Todos os papéis re ferentes ao ConaJr80 Publico serAo confiados, a té o

seu térm ino, à guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (cento e

vin te) d ias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6 . Os casos om issos ou duvidosos ser:O reso lv idas pelo Conselho de

Suparvis40.

11.7 . Os cargos serao providos e distribu idos dentro de cada Juizado, a critério

do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá-los nao poderão, a

qualquer títu lO , ser lo tados ou designados em outra un idade adm in istra tiva .

Dedo e pasaedo neata _ de Curitiba, lIOO 30 (b in ta) d lao do mO . de

, do de l (hum m il, novecentoa e noventa e oelo).

Jucé ila do Rocio T IJO lo S temberg R ibaa
e SuparvisAo o digUei e confB fi. '

DESEMBARGADOR OSIR IS FONTOURA
P",a ldente do Trfbunal de Juatlça, em exare le lo .

PROGRAMA

ANEXO

Programa para Secrei6rto de TUrm '8Recursa is de Ju izados Espeçfa l, de

EntrAnela F ina l

A - JU IZADOS ESPEC IA IS

1. P rincíp ios.

2 . Compahlncia .

3 . Do ju iz, dos conciliadores e dos ju izes le igos.

4 . Das partes e ~radores. 00 M in istério Público .

I 6
5.Avto lsprocessuaIs. Forma. Tempo. lugar. P razo. Comunicações. Nulidades
. a or da Causa. .

, 7 . Despesas processuais.

I 8 . C itaçOss e in tim açOss

9. Pedido e resposta .

10. Revelia e seus efe itos.

(
11. ConciliaçAo. A rb itragem . Instruçao e Julgamento.
12. Das provas.

!; 13 . Sentença.

14. Recursos.

15. Extinção do processo.

16. Execução.

17. In frações de menor potencia l o fensivo.
18. Denúncia .

19. Transação panal.

20. Suspensão condic iona l do processo.
21. le i n° 11.468196

B - ORGANIZACAo E DoosAo JUD IC IÁR IAS E REG IMENTO INTERNO

111. O rganização Judic iária ~o Estado do ParanA . Ó rgAos do Poder Jud ic iário .
ComposIção. FunC lonamento. A tribu ições e competências.

2 . Ju izes: Investidura. Competência . D ire itos e Deveres.

3 .. ~erv idores da Justiça : Categorias. P rovimento dos cargos. A tribu ições.
D ire itos e deveres.

4 . D iv isa0 Judic iária do Estado do Paraná. NoçOes gera is.

5 . O rga~ izaç40 e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Peraná.

6. A tribu lçOss do Ó rgéo Espacia l, do Tribunal P leno, das Câmaras. do Conselho

da Magistra tura , da Corregedoria da Justiça e dos Ju izados Especia is.

! 7 . Compatância do Tribunal de A lçada do Eotado do Paraná.

8. P rocedimentos observados no Regimento In temo.

C - CÓD IGO DE NORMAS !lA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA

1. D isposições Gera is: As Normas e sua utilização. Funçao corre ic iona l.

ReclamaçOss. D ireção do Fórum .

2. O1lc ios de Justiça em Gem i: Normas Gera is. Uso do Fax. P lantA0 Judic iário .

Depósitos de D inheiro . Recolh imento da Custas. P rotoco lo em Curitiba.

E lim inação de Autos. C itaçOss e Intim açOss. In tim ações paio D iário da Justiça .

3 . O1lc io do Contador. NO ITT lasde Procedimento.

4 . O fíc io do Depositário Público . Nonnas de Procedimento.

5 . O1le io do Avaliador. Normas de Procedimento.

6 . O fic io C ive!. Movimentação dos Processos C fve is.

7 . O ffc io C rim ina l: Inquérito Polic ia l. Cartas P recatórias. Movimentação dos

Processo Penais. Antecedentes e Expedição de Certidões para fins C rim ina is.

I Depósito a Guarde de Annas a Objetos. Execuç40 de Pena Pecuniária .

8 . O fic ia is de Justiça : Normas de ProcecIim ento.

O • D IRE ITO PROCeSSUAL C IV IL

1. Estru tura do Código de Processo C ivil de 1973. a) P rocesso de

Conhecimento. b) P rocesso de Execuç40. c) P rooasso Caute lar e

P rocedimentos Especia is. Reforma Processual.

2 . Jurisd içAo e Açêo.

3. Partes e Procuradores, M in istério Público .

4 . Compalência Absolu ta e Rela liva . ModificaçOes. Exceç40 e Conflito .

5 . Ju iz e auxilia res. Impedimentos e suspeição.

6 . A tos processuais. Forma. Tempo. lugar. P razo. ComunicaçOes. Nulidades.

Valor da Causa.

7. P rocesso. P rocedimento comum e especia l.

8 . Pedido e resposta .

9 . Revelia e efe itos.

10. Audiência . Conciliação. Instrução e Julgamento.

~

1. Sentença e Coisa Ju lgada.

2. Recursos.

3 . Execução. SuspansAo e extinção. .

4 . Execução de obrigações de fazer e de não fazer.
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5. e ... . .1 Ç I« > por qur,tiII '*'" _ .--. ...-. ~ do ~
~goo dlI T8IC8Inl.

6. AçAo cautelar. Medidas caJle/area.

E • ! lIR B TO PR O C E S SU A L PEN A L

• . Oireno Processual Penal. Conceno. Finalidade. Ceracteres. Prlnclpios Gerais.

~

parsecuçAo Penal. Inquérito e AçAo Penal.

. JurisdiçêO e compeljncia.

. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Públioo. Acuaado e seu delel ISOC.

istanle. Auxili ••••••• da ju8\iÇa .

. Que!l08s e processos i_m.

Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicaç6es dos 8Ios

processuais.

7. Processo. Pressupostos. SI!lamas. Espécies.

6. Atos jurisdicionais. Despacho •. DeciS08s Interlocutórias: Sentanças.

9. Coisa julgada.

10.Raanoa.

Cumiba, 30 de outubro da 1996.

-~~
Presidente. em exercicio.

CONSELHO DE SUPERVlSAo

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA,

Presidente em exerclcio do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe são confaridas pelo artigo 26, inciso LVI do

Código da Organizaçao a Divisa0 Judiciárias do

Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei

Estadual n" 11.468196, RasolUçllo n' 09196, publicada

em 02109196 a Regulamento publicado no Diário da

Justiça do dia 20110196.

FAZ PUBLICO, para

conhecimento dos interessados, que 8starao abertas as

inscrições para o Concurso Público da PROVAS a

TlTULOS, para provimento de um (01) cargo de

SECRETARIo DE TURMAS RECURSAIS clvEJs E

CRIMINAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA UI. REGIAO.
raferáricia PJI- nlvell.

I. DAS INSCRICOEs

G

1•As inscriçOes serIlo efetuadas na Secrelaria da Direçllo do Fórum, no prazo

a 05 (cinco) dia., contados da publicaçllo de8le Ednal no Diário da Justiça, no

ário das 8:30 8011:00 e das 13:00 8017:00 horas.

•2. PoderIlo inscrever... todos os cidadllos que preenchem, no 810 da

scriçllo, os saguintes requisnos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

, b) estar em pktno exercidO dos direitos civil e polfticos e quite com as

4 b r ;g a ç 6 e s eleitorais e militares; .

' c) ser Bacharel em Direito, por faculdade ofidal OU reconhecida;

d) apresentar daclaraçIlo de próprio punho, sobre antacadenles

aiminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no jurzo civel ou aiminal, 1

protmos de tituios ou penalidades no exerclcio de ca-go públioo, advocacia ou
atividades afins;

a) nllo e!ter sendo pRlC8Is_.por lrilIca de atos ~ no

exercicio profissional, nem ter _ penalidade pele pnllica de tais 8Ios;

f) gozar da boa _ flsica a mental, e nAo _ar deffciéncia que o

incapacite para o exercício do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de

integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria
Geral do Estad~

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído
com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;

b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direito;

c) declaraçao de que preenche lodos os requisitos exigidos e de que tem

condições de ccmprovã-Ios por ocasião da aprovação.

d) duas (02) fotos 3x4, racentes.

1A. O requerimento nAo _ oonter r-.n ou emenda, sob pena de rejeiçêO.

U . O candidato que fizer decIar8ç6ea falsas ou lnexataa, tenl sua inoalçIo

canoaIada e anulados todos os atos dela dea>mJnles, aam prejulzo das

. sanç6ea penais respaclivas .

1.8. Nilo será acena, sob qualquer pretexto, inaaiçllo condicional.

1.7. O pedido de inaalçllo implicaré na acenaçllo, por par1a do candidato, das

condiç6ea oonstantes do Regulernanto a deste Edital.

1.8. Após o enc:enramento do prazo de inscriçllo o Presidente da Banca

Examinadora fará axpedir, publicar no Diário da Justiça do Est_ e llftxar no

tocai de costume, a relaçAo nominal dos candidatos, com inscriçOes deferidas e

indeferidas.

1.9. Nao poderAo inscrever.sa:

a) os estrangeiros;

b) os menores de dezooo (18) anos;

c) os que nAo preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do
Regulamento a os enurneraooa no nem 1.2 deste Ednal.

11. DAS IMPUGNACOES

2.1. Da rejeiçlio ou do indefarimento do pedido da inscriçllo caberá impugnaçllo

peranta a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publicaçllo.

2.2. Havendo impugnaçAo, será intimado o candidato para responder em dois

(02) dia., decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a im p u g n a ç lo , o Presidente da Banca mandará autuá-la em

separado, instruindo-a com:

a) cópia do ednal de impugnaçllo e cartidão da dala de sua
publicaçllo;

b) certidllo de intimaçllo do impugn_ a a rasposta, se houver;

c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisllo que julgar a impugnaçllo, caberá recurso ao Conselho da

Supervisllo, no prazo da dois (02) dias, confados da intimaçllo pessoal do

candidato, interposto perante o PresidenJe da Banca.

2.5. O recurso nllo suspende o processb, autorizando a participaçlio do

candidato nas provas, enquanto nao for julgado, condicionada sua aprovaÇêo

ao resultado do julgamento.

2.8. lnaxistindo impugnaçOes ou decididas pela Banca Examinadora as

eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando pera os préximos trinta (30) dias,

data, hora e local para raaJizaçllo das provas.

lIt • DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examin_ra, presidida pelo Juiz da Direno Diretor do Fórum, será

constnulda pelos seguintas membros:

a) um (01) ~, Indicado pela SeçIlo ou Subsaçllo da Ordem

dos Advogados do Brasil;

b) um (01) reprasantante do Ministério Público, indicado segu>do as

normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz,. Advogado ou representante

do Mini!lárlo Público que seja amigo Intimo, lnomlgo capital ou parente .

oonsangúineo 816 tercelro grau de candidato .

3.3. O. impedimentos ou suspeiçOea mencionados, se nllo _.

voluntariamente poderAo ser lIfllilidoa pelos candidatos ou quai<lt*

intereasado, mediante compmvaçAo, 8Iá a data da realizaçllo das provas.

IV. DAS INDMACOES .

4.1. O. candidatos serIlo intimados do dia, hora e local da realizaçllo das

provas, por meio de ednaJ publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e

aflX8do na sede do juizo, com antacedéricia mlnima de _ (10) dias.

4.2. A designaçllo da nova data importará na renovaçllo das intimaçOes.

V. DAS PBqV4S

5.1. As quest08s em número de cinco (05), sarllo formuladaa pela Banca

Examinadora, que poderá desdcbrá.Jas em tantas perguntas quantas forem

necessârias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos
candidatos.

5.2. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo, indusive moléstia ou atraso, na sua eliminação
do concurso.

5.3. Somente será permitida a prestação de prova ao candidato, regularmente

inscrito, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a realizaçAo das provas nAo será permitido ao candidato, sob pena

de ser excluido do concurso:
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a) c::ornt.nicar-Mcom os demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso. t'oem corno, oonsuttar IMos ou apontamentos;
b} ausentar-se do recinto, a não ser em casos especiais e
acompanhado de um membro oomponente da equipe de exBOJÇAodo
concurso.

5.6. A prova consistirá na redaçêo de conhecimentos técnicos e especificas
sobre as f1..JnI,:Oesdo cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do
Código de Organização e Divisa0 Judiciérias do Estado e Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este EditaL

5.7. Na correçêo das provas 8 banca decidirá sobre a habilitaçêo intelectual e
conhecimentos técni~ do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, ponluaç.llo, ooncordência e
ortografia, por meio da redaçAo utilizada na prova;
b) conhecimentos técnicos suficientes para o exerclcio do cargo;
c) noções elementares de direito;
d) noções elementares do Código de Organizaç.llo e Divisa0
Judiciárias do Estado e do Código de Nonnas da Corregedocia Geral
da Justiça;
e) conhecimento especifico da lei nO 9.099/95;
1)conhecimento da lei Estadual n011.468196;

\17. PA AYALiAcAO

6.1. Os examinadores atribuirão notas de zero (O) a dois (02), para cada
questão que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será eliminado o candidato que nAo alcançar grau igualou superior a (OS)
cinco pontos das notas atribuidas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na correÇêo das provas, critérios
uniformes para a atribuiçAo das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar as provas, esctever seu nome, número de
insaiçAo ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulação
de sua prova e conseqüente eliminação do concurso.

W. DA CLASSIFlCACAO fINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos
:andidatos, de acordo com a ordem dea-escente das notas obtidas:

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com 8 mesma nota o Juiz
Presidente determinará a juntada de titulos, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados titulas para critério de desempate:

a) o exercício de função perante os Juizados Especiais, por
periodo ininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

•3. Prevalecerá o exercido de função perante os Juizados Especiais .

.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá
nstar da sentença final .

.5. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada
o Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente de
assificação.

\17/1.DO PEDIDO DE REVlsAO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicaçao da relação dos
candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,
vista de prova objetivando a revisao.

8.2. O pedido de revisão deverá indicar com precisão a questão ou o ponto
sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
mediante requerimento a ser protocolado junto à Direção do Fórum, até vinte e
qUlltrc (24) hOiéi~úepois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou
extemporâneos nllo serão conhecidos.

8.3. Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de
revisão de prova.

IX. DA COMPLEMENTACÃO DA INScRlCAo

9.1. Feita a dassificação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar
edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentação dos
documentos exigidos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os
documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos
documentos, certidÔElse laudo médico fornecido por Órgão Oficial.

9.3. A não apresentação da documentação exigida importaré no cancelamento
da inscrição do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo

cIaosiflC8dopara epresentaçAo, e 80Iim lIUC8SSiv8menle.

X. DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que eliminar o candidato por falta de documentação, caberá
recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o r8OJrso, será juntado aos autos principais e remetido, no
prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de SupervisAo julgar, em caráter definitivo e final,
os recursos interpostos contra as decisões da Banca Examinadora
relativamente ao indeferimento ou cancelamento de insaiçAo, a declaração de
inaptidêo física e mental e a dassificaÇêo final dos aprovados ..

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois
(02) dies, a contar da publi~o ou intimeçAo pencel, por peliç.llo dirigida a
Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em jufzo de sustentaçAo ou
refonna, fundamentando a decisAo.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
Conselho de Supervisão.

XI. PAS DtSPQSICOES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de fonnalidade substancial,
capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de SupervisAo, em
decisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anul<l-Io tOlal ou
parcialmente, de ofício ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuraçAo de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, após parecer do Co.nselhode SupervisAo.

11.3. O prazo de validade do concurso senl de dois (02). anos, contados da
publicaç.llo de homologaç.llo, prorrogável por igual perlodo, a crlléno do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovaçAo e por ocasião de sua nom~açAo, ~ candidat~ será
submetido a exame médico no Centro de AssistênCIa Médica e SOCIaldo
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados, até o
seu ténnino à guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (cento e
vinte) dias de sua homologaçAo, providenciará a incineração.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de

Supervisão.

11.7. Os cargos serAo providos e distribuidos dentro de cada Juizado, B aitério
do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ~pé-1os ~a?P'>?erAo, B
qualquer titulO, ser lotados ou designados em outra uOldade admlOlstratlva.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês .de
o do no de,.j996 (hum mil, novecentos e noventa e BeIS).

r \ ' ,) à Jucélia do Rocio Tuoto Stemberg Ribas,

onsel Supervisão o digitei e conferi .

~ "~'-----DESEMBA~R OSIRISFONTOURA
Presidente d~T-rib~ de Justiça, em exerclcio.

PROGRAMA

ANEXO

Programa para SecretArio de Tunnas Recursais de Juizados Especiais de
Entrância Final

A • JUIZADOS ESPECIAIS

1. Princfpios.
2. Compatência.
3. Do juiz dos conciliadores e dos juízes leigos.
4. Das pa'rtes e procuradores. Do Ministério Público. .
5. Atos processuais. Forma. Tempo. lugar. Prazo. ComuOlcações. Nulidades.
6. Valor da Causa.
l. Despesas processuais.
8. Citaç6as e intimaç6as
9. Pedido e resposta.
10. Revelia e seus efeitos.
11. Conciliação. Arbitragem. Instruç.llo e Julgamento.
12. Das provas.
13. Senlença.
14. Recursos.
15. Extinç.llo do processo.
16. Execuç.llo.

I

,,,
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17.lnfnIçOes de menor potencial oIenoiYo.
18. Denúncia.

19. Transaçllo penal.

20. SuspensAo condicional do processo.

21. Lei n"ll.468196

B • ORGANIZACãO E OOOSão JUI)!CIÁRJAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organizaçao Judiciária do Estado do Paraná. 6rglos do Poder Judiciário.

ComposiçAo. Funcionamento. Atribuições e competências.

2. Juizes: Investid;.Jra. Competência. Direitos e Deveres. . .

3. Servidoras da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. AtribUIções.
Direitos e deveres.
4. Divisa0 Judiciária do Estado do Paraná. NoçOes gerais.

5. OrganizaçAo e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado dO Peraná.

6. Atribuições do 6rgAo Especial, do Tribunal Pleno, das CAmaras, do Conseiho

da Magistratura, da Corragedoria de JustIça e dos Juizados ESpeciaIS.

7. CompetAncia do Tribunal da Alçada do Estedo do Paraná.
8 Procedimentos observados no Regimento Intemo.

. C • C6DlGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. Função COI'TBicional.
ReclernaçOes. DireçAo do Fórum.

2. Ofícios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. Planta0 Judiciário.

Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.

Eliminaçlio de Autos. Citações e Intimações. IntimaçOes pelo Diário da Justiça.
3. Oficio do Contador. Nonnes de Procedimento.

4. Ofício do Depositário Público. Normas de Procedimento.

5. Offcio do Avaliador. Normas de Procedimento.

6. Oficio Clvel. Movimentaçao dos Processos Civeis.

7. Ofrcio Criminal: Inquérito Policial. Cartas Precatórias. Movimentação dos

Processo Penais. Antecedent~ e ExpediçAo de Certidões para fins Criminais.
Depósito e Guarda de Armes e Objetos. Execuçao de Pena Pecuniária.
8. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

O • DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. e) Processo de

Conhecimento. b) Processo de ExeaJçllo. c) Processo Cautelar e
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.
2. Jurisdiçllo e AçIlo.

3. Partes e Procuradores, Ministério Público.

4. Competência Absoluta e Relativa. Modificações. Exceçao e Conflito.
5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeiçAo.

6. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. ComunicaçOes. Nulidades.
Valor da Causa.

7. Processo. Procedimento comum e especial.
8. Pedido e resposta.

9. Revelia & efeitos.

10. Audiência. ConciliaçAo. InstruçAo e Julgamento.

11. Sentença e Coisa Julgada.
12. Recursos.

13. ExeaJçllo. SuspensAo e extinçllo.

14. Execuçllo de obrigações de fezer e de nilo fezer.

15. Execuçao por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor
e Embargos de Terceiro.

16. AçIlo Cautelar. Medidas cautelares.

E • DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Principias Gerais.
2. Persecuçllo Penal. Inquérito e AçIlo Penal.

3. Jurisdiçlio e competência.

4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça.

5. Questões e processos incidentes.

6. Atos Processuais. Fonna. Tempo. Lugar. ComunicaçOes dos atos

processuais.

7. Processo. Pressupostos. Sistemas. Espécies.

8. Atos jurisdicionais. Despachos. Decisões interlocutórias. Sentenças.
9. Coisa julgada.

10.Recursos.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

~o~our:

pres~:, "~m exercfcio.

CONSELHO DE SUPERVlSAO

EDITAL N' 30196

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA,

Presidente em exercício do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das alribuiçOes

que lhe são conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de Organizaçao e DivisA0 Judici*iu 00
Estado do PlII"IInIl, lendo em vista o 8dvenlo da Lei

Estedual rf' 11.468196, Resoluçllo n" 09196, publicada

em 02109196 e Regulamento publicado no Diário da
Justiça do dia 20110196.

FAZ PÚBLlCO, para
conhecimento dos interessados, que estarão abertas as

inscrições para o Concurso Público de PROVAS e

l1DJLOS, para provimento de um (01) cargo de

SECRETARIO DE DJRMAS RECURSAlS CIVElS E

CRIMINAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA 11' ~EGIAO,
referência PJI. nfvell.

I. DAS INSCRICOES

1.1. As inscriçOes serao efetuadas na Secretaria da DireçAo do Fórum, no prazo

de 05 (cinco) dias, contedos da publicaçllo deste Edital no Diério da Justiça, no
horério das 8:30 b 11:00 e das 13:00 b 17:00 horas.

1.2. Poderêo insaever-se todos os cidadãos que preencham, no ato da
insaiçao, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercido dos direitos civis e políticos e quite com as
obrigaçOes eleitorais e militares;

c) ser Bacharel em Direito, por fac:yldade oficial ou reconhecida;

d) apresentar declaraçao de próprio punho, sobre antecedentes

criminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juizo crvel ou aiminal,

protestos de titulas ou penalidades no exercicio de cargo público, advocacia ou
atividades afins;

e) nao estar sendo processado por prática de atos desabonadores no
exercicio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

1) gozar de boa saúde fisica e mental, e nêo apresentar deficiência que o
Incapacite para o exercido do cargo Pretendido;

g) indicar lontes de referência pessoal, consistente de declaraçllo de

integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria
Geral do Estado. '

1.3. A inscriçlio será requerida pelo próprio candidato, ou prDaJrador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído
com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;

b) Iotocópia do Diploma de Bacharel em Direito;

c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem
condiçOes de comprová-los por ocasião da aprovação.

d) duas (02) Iolos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento nAo deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeiçao.

1.5. O candidato que fIZer declarações falsas ou inexatas, terá sua insaiçAo

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuizo das
sanções penais respectivas.

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional.

1.7. O pedido de inscriçllo implicará ne aceitaçllo, por parte do candidato, das

condiçOes constantes do Regulamento e deste Edital. .

1.8. Após o encerramento do prazo de inscriçllo o Presidente da Banca

Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no

local de costume, a relaçAo nominal dos candidatos, com inscriçOes deferidas e
indeferidas.

1.9. Não poderAo insaever-se:

a) os estrangeiros;

b) os menores de dezoito (18) anos;

c) os que nAo preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do
Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste EditaI.

11• DAS IMPUGNACOES

2:1. Da rejeição ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá impugnaçAo

pefante a BanCa Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publicaçllo.

2.2. Havendo impugnaçAo, será intimado o candidato para responder em dois
(02) d.ias, decfdindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em
separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnaçllo e certidilo da date de sua
publicaçllo;

b) certidao de intimação do impugnado e a resposta, se houver;

c) outras peças indicadas pelos interessados.
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2 .4 . Da dec ido que ju lga r a im pugnaçAo, caberá reaJrso ao Consa lho de
SupeM do, no prazo de do is (02) d ias, con tados da in tim aç lio pessoa l do
cand ida to , in te rposto peran te o P res iden te da Banca .

2 .5 . O racurso n llo SUspende o processo , au to rizando a partic ipaç lio do
cand ida to nas provas, enquan to nAo fo r ju lgado , cond ic ionada sua aprovaçao
ao resu ltado do ju lgam ento .

2 .6 . Inex is tindo im pugnações ou dec id idas pe la Banca Exam inadora as
even tua lm ente opostas, a inda que penden te recurso , o P res iden te da Banca
dec la ra rá os cand ida tos ap tos, des ignando para 08 próx im os trin ta (30) d ias,
da ta , hora e loca l para ~a lizaçao das provas.

111• DA BANCA EXAM INADORA

3 .1 . A Banca Exam inadora , p res id ida pe lo Ju iz de D ire ito D ire to r do Fórum , será
constitu lda pe los segu in tes m embros:

a ) um (01) Advogado , ind icado pe la Seç lio ou Subseç lio da O rdem
dos Advogados do B ras il;

b ) um (01) represen tan te do M in is té ri~ Púb lico , ind icado segundo as
nonnas da P rocuradoria G era l da Justiça .

3 .2 . Não poderá com por a banca exam inad~~ Ju iz ,.~d~ogado ~u represen tan te
do M in is té rio Púb lico que se ja am igo In tim o, In im igo cap ita l ou paren te
consangü íneo a té te rce iro g rau de cand ida to .

3 .3 . O s im ped im entos ou suspe ições m encionados,. se nAo dec la rados
vo lun ta riam ente , poderão ser a rgü idos pe los ~nd lda tos ou qua lquer
in te ressado , m ed ian te com provação , a té a da ta da rea llzaçâo das provas.

IV - DAS INT lMACOeS

4 .1 . O s cand ida tos serAo in tim ados. do d ia . hora e loca l da rea lização das
provas, por m e io de ed ita l pub licado por um a (01) vez no D iá rio da Justiça e
a fixado na sede do ju ízo , com antecedênc ia m ín im a de dez (10) d ias.

4 .2 . A des ignação de nova da ta im porta rá na renovação das in tim ações.

v - DAS PROVAS

5 .1 . As questO es em numero de c inco (05), se rão fo rm u ladas pe la Banca
Exam inadora , que poderá desdobrá -Ias em tan tas pergun tas quan tas fo rem
necessárias para m e lhor a fe riçao dos conhec im entos in te lec tua is e técn icos dos
cand ida tos. .

5 .2 . Não haveré segunda cham ada para as provas, im portando a ausênc ia do
cand ida to , por qua lquer m otivo , inc lus ive m o léstia ou a traso , na sua e lim inação
do concurso .

5 .3 . Som ente será perm itida a prestação de prova ao cand ida to , regu la rm ente
inscrito . que ex ib ir docum ento o fic ia l de iden tidade .

5 .4 . Duran te a rea lização das provas nâo será perm itido ao cand ida to , sob pena
de ser exc lu ido do concurso :

a ) com un ica r-se com os dem ais cand ida tos ou pessoas estranhas ao
concurso , bem como, consu lta r liv ros ou apon tam entos;

b ) ausen ta r-se do rec in to . a nAo ser em casos espec ia is e
acom panhado de um membro com ponen te da equ ipe de execuçao do
concurso . •

5 .6 . A prova cons is tirá na redação de conhec im entos técn icos e específicos
SObreas funções do cargo , conhec im entos e lem enta res do ram o do d ire ito , do
Cód igo de O rgan ização e D iv isão Jud ic iá rias do Estado e Cód igo de Norm as da
Corregedoria G era l da Justiça , con fo rm e program a que in tegra este Ed ita l.

5 .7 . Na correção das provas a banca dec id irá sobre a hab ilitação in te lec tua l e
conhec im entos técn icos do cand ida to , observando se dem ostrou :

a ) razoáve l conhec im ento de português, pon tuação , concordânc ia e
ortogra fia . por m e io da redação u tilizada na prova ;
b ) conhec im entos técn icos su fic ien tes para o exerc íc io do cargo ;
c) noções e lem enta res de d ire ito ; ..

d ) noções e lem enta res do Cód igo de O rgan izaç lto e D IV isão
Jud ic iá rias do Estado e do Cód igo de Norm as da Corregedoria G era l
da Justiça ;

e ) conhec im ento espec ifico da Le i n° 9 .099195 ;
f) conhec im ento da Le i Estadua l n011 .468196 ;

VI. DA AVAUACAO

6 .1 . O s exam inadores a tribu irAo no tas de zero (O ) a do is (02), pa ra cada

questão que serão som adas e d iv id indo-se o resu ltado por três (03), resu lta rá a
m éd ia fina l do cand ida to .

6 .2 . E vedado , para todos os e fe itos , o arredondam ento de no tas ou m éd ias.

6 .3 . Será e lim inado o cand ida to que não a lcançar g rau igua lou superio r a (05)
c inco pon tos das no tas a tribu ldas.

6 .4 . A Banca Exam inadora observará , na correção das provas, crité rios
un ifo rm es para a a tribu ição das no tas.

6 .5 . ~ vedado ao cand ida to ass inar as provas, escrever seu nom e, núm ero de

inaa iç lio ou apor qua lquer s ina l que possa iden tificá -lo sob pena da anu laç lio
de sua prova e conseqOente e lim inaçAo do cona .no .

V1I- pA CLASSlflCAcAo fINAL

7 .1 . O btidas as m éd ias fina is , a Banca Exam inadora fa rá a c1ass ificaçAo dos
cand ida tos, de acordo com a ordem decrescen te das no tas ob tidas.

7 .2 . No caso de m ais de um cand ida to aprovado com 8 mesma nota o Ju iz
P res iden te de te rm inará a jun tada de U tu las, no prazo de c inco (05) d ias,
m ed ian te in tim açao pessoa l.

7 .2 .1 . Séo cons idarados tilu los para crité rio de desem pate :

8) o exerc fc io de funçêo peran te os Ju izados Espec ia is . po r
perlodo in in te rrup to de se is (06) m eses;

b ) o tem po de serv iço púb lico prestado ao Estado do Paraná .

7 .3 . P reva leceré o exerc lc io de função peran te os Ju izados Espec ia is .

7 .4 . Pers is tindo o em pate , vencerá o m ais idoso , c ircunstânc ia que deverá
consta r da sen tença fina l.

7 .5 . A re lação dos cand ida tos aprovados com a respectiva no ta será pub licada
no D iá rio da Justiça do Estado , obedecendo-se a ordem decrescen te de
c lass ificaç lio .

VIII - DO PEDlPO DE REVlSAo DE PROVA

8 .1 . No prazo de do is (02) d ias ú te is , con tados da pub licação 'da re lação dos
cand ida tos aprovados, poderá o cand ida to requere r ao P res iden te da Banca ,
v is ta de prova ob je tivando a rev isao .

8 .2 . O ped ido de rev isão deverá ind ica r com prec isão a questão ou o pon to
sobre qua l ve rsa a rec lam ação e deverá ser d irig ido ao P res iden te da B .anca ,
m ed ian te requerim ento a ser p ro toco lado jun to à D ireçao do Fórum , a té vinte e
qua tro (24) horas depo is da v is ta de prova . Ped idos sem fundam entação ou
extem porâneos nao serâo conhec idos.

8 .3 . Com pete à Banca Exam inadora ju lga r, m otivadam ente , os ped idos de
rev isão de prova.

IX - DA COMPLEMENTACAo DA INSCRICAo

9 .1 . Fe ita a c lass ificação fina l dos aprovados, o Ju iz P res iden te fa rá pub lica r
ed ita l com o resu ltado e abrirá o prazo de dez (10) d ias para apre~en~çâo dos
docum entos ex ig idos para a inscrição do cand ida to aprovado em prim e iro lugar.

9 .2 . Para te r con finnada a inscrição , o cand ida to deverá apresen ta r todO~ os

docum entos re lac ionados no artigo 4° do Regu lam ento , m ed ian te os respectivos
docum entos, ce rtidões e laudo m éd ico fo rnec ido por Ó rgAo O fic ia l.

9 .3 . A nao apresen tação da docum entação ex ig ida im porta rá no cance lam ento
da inscrição do cand ida to ; com o conseqüen te cham amento do segundo
c lass ificado para apresen tação , e ass im sucess ivam ente .

x - DOS RECURSOS

10 .1 . Da dec isao que e lim inar o cand ida to por fa lta d~ docum~ntaçao , caberá
recurso para o Conse lho de Superv isão , no prazo de dO IS(02) d ias.

10 .2 . Receb ido o recurso , se rá jun tado aos au tos princ ipa i9 e rem etido , no
prazo de do is (02) d ias, independen tem ente de preparo .

103 Compete ao Conse lho de Superv isao ju lga r, em cará te r de fin itivo .e fina l,
os . .recursos in te rpostos con tra as dec isões ~a .Banca exam inadora

re la tivam ente ao inde fe rim ento ou cance lam ento de InSa lção , a dedaração de
inap tidão fis ica e m enta l e a c lass ificação fina l dos aprovados.

104 O recurso dev idam ente fundam entado será in te rposto no ~ .~e . do is
.. ..•• ssoa l por ~ tl""" d lng lda a(02) d ias a con ta r da pub licação ou In tlm a.•..••o pe , 1"'"_ ••••••••••

Banca ~m inadora . que o aprec ia rá prev iam ente , em ju izo de susten tação ou

re fonna , fundam entando a dec isão .

10 .5 . M antida a dec isão , o recurso irá ao conhec im ento e ju lgam ento do
Conse lho de Superv isão .

XI. DAS DISPOSfÇOES GERAIS

111 Ocorrendo nu lidade insanáve l ou pre te riçâo de fo rm a lidade substanc ia l,

ca~~ de a lte ra r o resu ltado do conaJrso , poderá o Conse l~o de Superv isAo , em
dacisáo fundam entada , p ro fe rida no prazo de 10 ~dez) d iaS , anu lá -lo lo la l ou
parc ia lm ente , de o fic io ou m ed ian te recurso do In te ressado , p rom ovendo a
apuração de responsab ilidade , se fo r o caso .

11 .2 . A hom ologação do concurso será fe ita pe lo P res iden te do T ribuna l de
Justiça , após parecer do Conse lho de Superv isAo .

11 3 O prazo de va lidade do concurso será de do is (02) anos, con tados da
PUb licaçao da hom ologaç lio , p ro rrogáve l por igua l periodo , a cn téno do
Conse lho de Superv isão dos Ju izados Especta ls .
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11.4. Apelo l U a aprovaçAo e por ocasião de sua nomeaçAo, o candidato sará
\ submetido 8 exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do
I Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público sefi~o confiados até o

seu ténníno, à guarda do Conselho de Supervisâo que, decorridos 120 (~nto e
vinte) dias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de
Supervisão.

11.7. Os cargos serão providos e distribuídos dentro de cada Juizado, a critério
do Conselho de Supervisao, e os que vierem a ocupá~los não poderão, a
I qualquer título, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de

ro do de 19Q6 (hum mil, novecentos e noventa e seis).

. Jucélia do Rocio Tuoto Stemberg Ribas,
upervisao o digitei e conferi.

~ 'SDESEMBÃ R OSIRIS FONTOURA
P r e s i d e n t e d o T r i b u n a l d e J u s t i ç a , e m e x e r c l c l o .

PROGRAMA

~

Programa para S e c r e t á r i o de Tunnas Recursais de J u i z a d o s E s p e c i a I s de
E n t r a n c i a F i n a l

A • JUIZADOS ESPECIAIS

1. Princípios.

2. Compatêncla.

3. Do juiz, dos conciliadores e dos jufzes leigos.

4. Das partes e procuradores. Do Ministério Publico.

5. Atos processuais. Foma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais.
8. Citações e intimaçOes
9. Pedido e resposta.

10, Revelia e seus efeitos.

11. Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.
13. Sentença.

14. Recursos.

15. Extinção do processo.
16. Execuçao.

17. Infrações de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.

19. Transação penal.

20. Suspensão condicional do processo.
21. Lei nO 11.468196

B • ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUplCIÃRIAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organização Judiciária do Estado do Paraná. Órgaos do Poder Judiciário.
Composição. Funcionamento. Atribuições e competências.

2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.

3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.
Direitos e deveres.

4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.

5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, das Cêmaras, do Conselho
da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.
7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

8. Procedimentos observados no Regimento Interno.

C - CÓplGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSnçA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. Função correicional
ReclamaçOss. Direção do Fórum. .

2. Ofícios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. Plantão Judiciário

D~p?sjtos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba:

Ellml~~ção de Autos. Citações e Intimações. IntimaçOes pelo Diário da Justiça.
3. OfiCIO do Contador: Nonnas de Procedimento.

4. Oficio do Depositário Público. Normas de Procedimento.
S. Ofício do Avaliador. Normas de Procedimento.

6. Oficio Cível. Movimentação dos Processos Cfveis.

7. Ofício Crimi.nal: Inquérito Policial. C~rtas Precatórias. Movimentação dos

Processo PenaIs. Antecedentes e ExpediçãO de Certidões para fins Criminais
Depósito e Guarda de Armas e Objetos. Execuçao de Pena Pecuniária. .
8. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

o - DIREITO PROCESSUAL CML

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de

Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo Cautelar e
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.

2. Jurisdição e Ação.

3. Partes e Procuradoras, Ministério Público.

4. Compatência Absoluta e Relativa. ModificaçOes. Exceçao e Conflito.
5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeição.

6. Atos processuais. Forma. Tempo. lugar. Prazo. ComunicaçOes. Nulidades.
Valor da Causa.

7. Processo. Procedimento comum e especial.
8. Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitos.

10. Audiência. Conciliaçao. Instruçêo e Julgamento.
11. Sentença e Coisa Julgada.
12. Recursos.

13. Execução. Suspensão e extinção.

14. Execução de obrigações de fazer e de não fazer.

15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor
e Embargos de Terceiro.

16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Princípios Gerais.
2. Persecução Penal. Inquérito e Ação Penal.
3. Jurisdiçao e competência.

4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça.
S. Questões e processos incidentes.

6. Atos Processuais. Forma. Tempo. lugar. Comunicações dos atos
processuais.

7. Processo. Pressupostos. Sistemas. Espécies.

8. Atos jurisdicionais. Despachos. Decisões interlocutórias. Sentenças.
9. Coisa julgada.

10.Recursos.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

~toura
pres~, r-e~ exercício.

CONSELHO pE SUPERVISÃO

EDITAL NO31/96

o DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA,
PreSidente em exercício do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe são COnferidas pelo artigo 26, inciso LVI do

Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei
Estadual nO 11.468/96, Resolução n° 09196, publicada
em 02109/96 e Regulamento publicado no Diário da
Justiça do dia 20/1 0196.

FAZ PÚBUCO, para
conhecimento dos interessados, que estarão abertas as

inscrições para o Concurso Público de PROVAS e

TlTULOS, para provimento de um (01) cargo de

SECRETÃRIO DE TURMAS RECURSAIS CNEIS E
CRIMINAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA 12' REGIÃO
referência PJI - nlvel1. •

I. DAS INSCRICOES

1.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria da Direção do Fórum, no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça, no
ho~ário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

1.2. Poderão inscrever-se todos os cidadaos que preencham, no ato da
inscrição, os s&Qy'intes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercício dos direitos civis e poHticos e quite com as
Obrigações elettorais e militares;

c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;

. . ~) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes
criminaiS, a~s em que seja ou tenha sido réu, no juízo civel ou criminal
pr.o~estos de tltulos ou penalidades no exercicio de cargo público, advocacia o~
atiVidades afins;

. 7 ) não e~tar sendo processado por prática de atos desabonadores no
exerCICIO profiSSional, ne~ ter .S?frido penalidade pela prática de tais atos;

f) Qozar qe boa saude flSlca e mental, e nã~ apresentar deficiência que o



pág.1S4 olARIO OA JUSTiÇA CURITIBA, 5" -FEIRA, 14/11/1996

incapaé;t; para o 8X8l'Clciodo cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaraçao de
integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria
Geral do Estado.

1.3. A insaiçAo será requerida pelo próprio candidato, ou procurador
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruido
com:

a) fot0CÓ9iado documento oficial de identidade;
b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direito;
c) declaração de que preenche todos os requisites exigidos e de que tem

condições de comprovt-los por ocasião da aprovaçao. .,j

d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento nao deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeição.

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua insaiçAo
cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das
sanções penais respectivas.

1.6. Nao será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional ..

1.7. O pedido de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato, das
condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca
Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no
local de costume, a relaçêo nominal dos candidatos, com inscrições deferidas e
indeferidas.

1.9. Não poderão inscrever-se:

a) os estrangeiros;
b) os menores de dezoito (18) anos;
c) os que não preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.
11• DAS IMPUGNACOE5

2.1. Da rejeição ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá impugnaçao
perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publicação.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois
(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em
separado, instruindo-a com:

a) cópia do edital de impugnação e certidão da data de sua
publicação;

b) certidão de intimação do impugnado e a resposta, se houver;
c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de
Supervisão, no prazo de dois (02) dias, cantados da intimação pessoal do
candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso não suspende o processo, autorizando a participação do
candidato nas provas, enquanto não for julgado, condicionada sua aprovação
ao resurtado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca
declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,
data, hora e local para realização das provas.

111• DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será
constituída pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seção ou Subseção da Ordem
dos Advogados do Brasil;
b) um (01) representante do MinistériO Público, indicado segundo as
normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante
do MinistériO Público que seja amigo íntimo, inim igo capital ou parente
consangüineo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se não declarados
voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou qualquer
interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

IV • DAS INTIMACOES

4.1. Os candidatos serl~O intimados do dia, hora e local da realização das
provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e
afixado na sede do juízo, com antecedência mínima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovação das intimações.

V. DAS PROVAS

5.1. As questoes em número de cinco (OS), serAo formuladea peta Ilancll
Examinadora, que poderê desdobré~es em tentes perguntes quente. foram
necessárias para melhor aferiçêo dos conhecimentos intelectuais e !éalicos dos
candidatos.

5.2. Não haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do
candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na SUB elim inaçAo
do conaJrso.

6.3. Somente será permitida a prestaçao de prova 80 candidato, regularmente
insait~, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a realizaçao das provas nao será pennitido ao candidato, sob pena
de ser exduldo do concurso:

a) comunicar-se com 08 demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso. bem como, consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar-se do recinto, a MO ser em casos especiais e
acompanhado de um membro componente da equipe de execução do
concurso.

5.6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e e~fficos
sobre as funções do cargo, conhecimentos elementares do re:rTlOdo direIto, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.e Cóchgode N~nna9 da
Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que Integra este EdItaI.

5.7. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitação Intelectual e
conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuação,. concordência e
ortografia, por meio da redação utilizada na prova; . .
b) conhecimentos técnicos suficientes para o exerclClo do cargo;
c) noçOes elementares de direito; . . .
d) noções elel'1Jentares do Código de OrgaOlzação e .DIVisão
Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedona Geral
da Justiça;
e) conhecimento especifico da lei nO9.099195;
f) conhecimento da lei Estadual nI;l11.468196;

VI. DA AVAUACAo

6.1. Os examinadores atribuirão notas de zero (O) a dois (02), para cada
questão que serão somadas e dividindo.se o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será elim inado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (05)
cinco pontos das notas atribuídas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na correção das provas, critérios
uniformes para a atribuiçãe;>das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de
inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulação
de sua prova e conseqüente elim inação do concurso.

VII. DA CLASSIF/CACAo FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos
candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Presidente determinará a juntada de titulas, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. sao considerados titulas para critério de desempate:

a) o exercicio de função perante os Juizados Especiais, por
periodo ininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná

7.3. Prevalecerá o exercicio de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá
constar da sentença final.

7.5. A relaçao dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada
no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente de

classificação.

VIII. DO PEDIDO DE REVlSAO DE PROVA

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicação da relação dos
càndidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,
vista de prova objetivando a revisão.

8.2. O pedido de revisao deverá indicar com precisão a questão ou o ponto
sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
mediante requerimento a ser protocolado junto à Direçllo do Fórum, até vinte e
quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentaçêo ou
extemporê:neosnão serão conhecidos.
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8.3. Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de
revisAo de prova.

fX - DA COMPLEMENTACAo DA INSCRICAO

9.~. Feita a classificaçAo final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar
editai com o resultado e abrirá o prazo de dez (lO) dias para apresentação dos
documentos exigidos para a insaiçao do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a insaiçAo, o candidato deveré apresentar todos 09

documentos relacionados no artigo 4D do Regulamento, mediante os respectivos
documentos, certid09s e laudo médico fornecido por Orgão Oficial.

9.3. A nAo apresentação da documentação exigida importaré no cancelamento

da j~~çao do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo
classIficado para apresentaçêo, e assim sucessivamente.

x - DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que eliminar o candidato por falta de documentaçAo, caberá
recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais 8 remetido, no

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo e final,

os recursos interpostos contra as decisões da Banca Examinadora
relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a declaração de

inaptidão f1sica e mental e a classificação final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois
(02) dias, a contar da publicaçao ou intimaçAO pessoal, por petição dirigida a
Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juizo de sustentação ou

reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
Conselho de Supervisão.

XI. DAS DISPOS/COes GERA/S

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,

cap~ de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em
deCisão fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-Io total ou
parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da

publicação da homologação, prorrogável por igual perlado, a critério do

Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovação e por ocasião de sua nomeação, o candidato será

submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serAo confiados, até o

seu ténnino, à guarda do Conselho de SuperviÚio que, decorridos 120 (cento e
vinte) dias de sua homologaÇão, providenciará a incineraçêo.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de

Supervisão.

11.7. Os cargos serlio providos e distribuídos dentro de cada Juizado, a critério

do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá-los não poderão, a
qualquer título, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de
ro do no d 996 (hum mil, novecentos e noventa e seis).

Jucélia do Rocio Tuota Stemberg Ribas,

Supervisão o digitei e conferi.

~ ...
DESEMBAR OSIRISFONTOURA
Presidente dO:::de Justiça, em exercicio.

PROGRAMA

ANEXO

Programa para Secretário de Turmas Recursais de Juizados Especiais de

EntrAncla Final

A • JUIZADOS ESPECIAIS

1. Princlpios.

2. Competência.
3. Do juiz, dos conciliadores e dos juízes leigos.

4. Das partes e proaJradores. 00 Ministério Público.

5. Atos processuais. Fonna. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.

6. Valor da Causa.
7. Despesas processuais.
8. Citações e intimações
9. Pedido e resposta.

10. Revelia e seus efeitos.
11. Conciliaçllo. Arbitragem. Instruçao e Julgamento.

12. Das provas.
13. Sentença.
14. Recursos.
15. Extinçao do processo.

16. Execuçllo.
17.lnfraçOes de menor potencial ofensivo.

18. Denúncia,

19. Transação penal.
20. SuspensAo condicional do processo.

21. Lei n° 11.488196

B - ORGAN!ZACAO E DoosAo JYDtCIÁRIAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organização Judiciária do Estado do Paraná. Órgãos do Poder Judiciério.
Composição. Funcionamento. Atribuições e competências.

2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. AtribuiçOes.

Direitos e deveres.
4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.
5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, das Câmaras, do Conselho
da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.

7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná

8. Procedimentos observados no Regimento Interno.
C _CÓPIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JysncA

1. Disposições Gerais: As Nonnas e sua utilização. Função correicional.
Reclamações. Direção do Fórum.

2. Oficios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. Plantão Judiciário.
Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.

Eliminação de Autos. Citações e Intimações. Intimações pelo Diário da Justiça.
3. Oficio do Contador. Normas de Procedimento.

4. Ofício do Depositário Público. Normas de Procedimento.
5. Oficio do Avaliador. Normas de Procedimento.
6. OfIcio Clvel. Movimentação dos Processos Cíveis.
7. Oficio Criminal: Inquérito Policial. Cartas Precatórias. Movimentação dos
Processo Penais. Antecedentes e Expedição de Certidões para fins Criminais.

Depósito e Guarda de Armas e Objetos. Execução de Pena Pecuniária.

8. Oficiais de Justiça: Nonnas de Procedimento.

D - DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de

Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo Cautelar e
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.

2. Jurisdição e Ação.
3. Partes e Procuradores, Ministério Público,
4. Competência Absoluta e Relativa. ModificaçOes. ExeeÇSio e Conflito.

5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeição.
6. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.

Valor da Causa.
7. Processo. Procedimento comum e especial.

8. Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitos.
10. Audiência. Conciliação. Instrução e Julgamento.

11. Sentença e Coisa Julgada.

12. Recursos.
13. Execução. Suspensão e extinção.
14. Execução de obrigaçOes de fazer e de nAo fazer.
15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor

e Embargos de Terceiro.
16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caraderes. Principios Gerais.

2. Persecução Penal. Inquérito e Ação Penal.

3. Jurisdição e competência.
4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.

Assistenlf'. AÜxitiares da justiça.
5. Questões e processos incidentes.
6. Atos Processuais. Forma. Tempo: Lugar. ComunicaçOes dos etos

processuais.
7. Processp. Pressupostos. Sistemas. Espécies.

PROGRAMA

Programa para Secretário de Juizados Especiais de Entrância Final
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1. Principias.
2. Competência.
3. Do juiz, dos conciliadores e dos juízes leigos.
4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.
5. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.
l. Despesas processuais.
8. CitaçOes e inlimações
9. Pedido e resposta. ;-
10. Revelia e seus efeito$.
11. Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.
13. Senlença.
14. Recursos.
15. Extinção do processo.
16. Execuçao.
17. Infrações de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.
19. Transação penal.
20. Suspensão condicional do processo.
2 1 . l e i n O 1 1 . 4 6 8 1 9 6

B - ORGANIZACÃO E DMSÃD JUDIClARIAS E REGIMENTO INTERNO

8 1 _ _ Ieiro...., OU__ ;

bl estar em pleno _cio dos direlloo civis e poIlllcoa e quite com •••
obrigaçOeoeleitorais e militares;

cl _ 8echare1em Direfto. por feculdede oficial OUr8COi._;

dI apresentar deciaraçao de próprio punho. sobnI entecedentes
aiminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no Jufzo civel ou criminal,
protestos de tltulos ou penalidades no exercício de cargo público, advocacia ou
atividades afins;

e) não estar sendo Processado por prática de atos desabonadores no
exerclcio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f) gozar de boa saúde física e mental, e nAo apresentar defICiência que o
incapacite para o exerclcio do cargo pretendido;

g) indicar fontes de r_êncie pessoel. consistente de deciaraçao de
integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público Ou Procuradoria
Geral dO Estado.

1.3. A inscriçao será requeride pelo próprio candidato. ou procurador
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruido
com:

a) fotocópia do documento oficial de identidede;
b) folocópia do Diploma de Bacharel em Direilo;
c) deciaraçao de que preenChe todos os requisitos exigidos e de que tem

COndiç6esde comprová-Ios por ocasiAo da aprovaçao.
d) duas (02) fotos 3x4. recentes.

1.4. O requerimento nAo deverá conter resura ou emenda, sob pena de rejeiçao.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

CONSELHO DE SUPERVlSAO

1. Organizaçao Judiciária do Estado do Paraná Órg~os do Poder Judiciário.
Composição. Funcionamento. Atribuições e competênClas.
2. Juízes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres. . .
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. AtrIbuições.
Direitos e deveres. .
4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Noç6es gerais.

4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça.
5. Questões e processos incidentes. .
6. Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicações dos atos
processuais. .
7. Processo. Pressupostos. Sistemas. Espécies.
B. Atos jurisdicionais. Despachos. Decisões inter1ocut6rias.Sentenças.
9. Coisa julgada.
10.Recursos.

~n70ura
pres~:, r e ' : n exercicio.

•

1.5. O candidato que fizer ded8r8Çl5e8 falsss OU inexatas, terá sua inscriçAo
cancelada e anulados todos os atol dela decorrentes, sem prejuizo das
sanções penais respectivas.

1.8. NAo será eceita. sob qualquer pretexto, Inscriçao condicional ..

1.7. O pedido de inscriçao implicará na aceftaçao. por parte do candidato. das
COndiç6esconstantes de Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o ence<ramento do prazo de inscriçao o Presidente da Banca
I Examinadora fará expedir. publicar no Diário da Justiça do Estado e efixar no

local de costuma, a relaçAo nominal dos candidatos, com inscrlçOes deferidas e
indeferidas.

1.8. Não poderio insaever-se:

a) 08 estrangeiros;
b) os menores de dezoito (1B) anos; .
c) os que não preencherem 08 requisitos previstos no arligo 4°, do

; Regulamento e 08 enumerados no item 1.2 deste Edital.
II-PASIMPUGNACOES

2.1. Da rejeiçao ou do indeferimento do pedido de inseriçao caberá impugnaçao
perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publicaçao.

EDITAL N"32196

O DESEMBARGADOR OSIRlS FONTOURA,
Presidente em exercrcio do egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuiçOel
que lhe são conferidas pelo artigo 26, incilO LVI do
Código de Organização e DivisA0 Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei
Estaduel nO11.468196.Re80luçao n" 09196.publicada
em 02109196e Regulamento publicado no Diário da
Justiça do dia 20110196.

FAZ PÚBUCO. pera
conhecimento dos interessados, que estarAo abertas as
inscrições para O Concurso Público de PROVAS e

TlTuLOS, pera provimento de um (01I cargo de
SECRETARIO DE TURMAS RECURSAIS clvEJs E
CRIMINAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA 13' REGlAO,
referAnda PJI. nlvel1.

I- DAS INSCR/COES

1.1. As Inscriç6es serAo efetuadas na Secretaria de Diraçao do F6nJm, no prazo
de 05 (cinco) di •••• contados da publicaçao deste Edital no Dlério de Justiça, no
horário des 8:30 011:00 e das 13:00 •• 17:00 horas.

1.2. Poderio insaever-se todos 08 cidadAos que preencham. no ato da
insaiçâo, 08 seguintes requisitos:

2.2. Havendo impugnaçêo, será intimado o candidato para responder em dois
(02) dias. decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a Impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-la em
separado, instruindo--acom:

a) cópie do edftel de impugnaçAo e certidao da dele da sue
publiceçao;
b) certidAo de intimeçao do impugnado e a resposle. se houver;
c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisAo que Julgar a impugnaçao. caberá recurso eo Conseiho de
SupervisAo. no prazo de deis (02) dles. contados da intimaçao pessoal do
candidato. interposto perante o Presidente da Benca.

2.5. O r8CUnlO nAo suspenda o processo. eutorizandc e participaçao do
, candidato nas provas, enquanto nAo for julgade. COndicionadasue aprovaçao

ao resultado do julgamento.

2.5. lnexistindc impugnações ou decididas pele Benca Examinadora as
eventualmente oposta. einda que pendente r8aJf80. o Presidente da Banca
deciarará os candidalo~ eptoa. delignandc para os próximo. trinta (30) dias.
data. hore e local pere realizaçAa das provas.

111-PA BANCA EXIlMINADORA

3.1. A Banca Examlnadore. presldide pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum. -a
constitulde pelos seguintes membros:

aI um (01) Advogado. indicado pela Saçao ou SubseçAo da Ordem
dos Advogados de Brasil; •. . .
b) um (01) representante de Ministério PúbliCO.Indicado segundo as
normas de Procuradorie Geral de Justiça.

.2. NAo poderá compor a benca exami_ Juiz,.Advogado ou representante
Ministério Público que seja amigo Intimo. Inimigo capital OU perente
sangOlneo até terceiro grau de candidato.

3. Os impedimentol ou suspelç6es mencionedos. •• nAo decIaradcI
• poderio _ a r ; o i d o o . peIoa cendidaIllI OU qualq-
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1 1 1 _ , _ canpl D 'lIÇ Io, at6 a d8la da reallzaçAo daa ptOVU.

I !V•W INDMACOu
u . 00 ~ _ Intimadoo do dia, hora e local da reallzaçAo daa
prova., por melo de editai publicado por uma (01) vez no Diário da Ju.tiça e
afixado na .ede do juizo, com antacedáncla m lnima de dez (10) dias.

4.2. A designaçlo de nova data importará na renovaç.llo da. intimaçOs•.

V , Q A S P R O V A S

5,1, As questoes em número de cinco (OS), ,erao fonnulada, pela Banca
Exam inadora, que poderá dosdobrá~a. em tanta. perguntas quantas forem
necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuals e técnicos dos
candidatos.

5.2. NAo havará segunde chameda para a, prova., importando a ausência do
candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua elim inação
do concurso.

5.3, Somente será pennilida a prestaç.llo de prova ao candidato, ragulannente
insaito, que exibir documento oficial de Identidade.

5.4. Durante a realização das provas nAo ,eré perm itido ao candidato, sob pena
de ser exclurdo do conaJrao:

a) comunicar.se com 0 8 demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso, bem cOmo,consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar-s8 do recinto, a nao ser em casos especiais e
acompanhado de um membro componente da equipe de execução do
concurse.

5.6. A prova consistirá na redaçao de conhecimentos técnicos e especificos
sobre as funçOes do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do
Código de Organizaçao e Divisão Judiciárias do Estado e Código de Normas da
Corregedoria Garal da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitaçêO intelectual e
conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de portuguás, pontuaç.!lo, concordAncia e
ortografia, por meio da redação utilizada na prova;
b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercício do cargo;
c) noçOaselementares de direito;
d) noçOas elementares do Código de OrganIzaçAo e Divisa0
Judiciárias do Estado e do Código de Nonnas da Corregedoria Geral
da Justiça;
e) conhecimento e.peclfico da Lei n" 9.099195;
f) conhecimento da Lei Estedual n"11.468196;

V I . D A A V A U A c A O

8.1. Os exam inadores atribuirão nótas de zero (O) a dois (02), para cada
questao que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (OJ), resuttará a
média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

8.3. Será elim inado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (OS)
cinco pontos das notas atribuídas.

6,4. A Banca Exam inadora observará, na correção das provas, aitérios
uniformes para a atribuição das notas.

6.&. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de
inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificã-Io sob pena de anulação
de sua prova 8 conseqüente elim inação do concurso,

V I I . D A C L A S S IE lC A c A o F IN A L

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Exam inadora fará a c1as.sificaçAodos
candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato B p ro v a d o com a mesma n o la o Juiz
Presidente determ inará a juntada de títulos, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerados títulos para aitério de desempate:

a) o exercício de função perante os Juizados Especiais, por
período ininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercício de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá
• constar da sentença final.

7.5, A relaçao dos candidatos aprovados com a respectiva nola será publicada
no Diário da Justíça do Estado, obedecendo-se a ordem daaescente de
classificação.

V IU . D O P E D IP O p E R E l! lS A O D E P R O V A

L 1 . No prazo do _ ( 0 2 ) _ - . ca_ do pI" •• do ••••• _
candidatoo ~, podaré o ...-., _ ••. ao Pr_ da Banca,
vista de prova objetivando a revisAo.

8,2. O pedido de revisAo dever.! indicar com precisa0 a ~ ou o ponto
sobre qual versa a reclamaç.llo e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
medianta requerimento a ser protocolado junto á Direç.llo do Fórum, atá vin18 e
quatro (24) horas dapoi. da vista de prova. Pedidos sem fundamentaç.llo ou
extemporâneos não serIa conhecidos.

8,3, Compete á Banca Exam inadora julgar, motivademanta, os pedido. da
revlsao da prova.

I X . p A C O M P L E M E N T A C A o D A fN S C R lC A o

9, ,. Faita a cla"iticaç.llo final do, aprovado" o Juiz Prasidanta fará publicar
edital com o resultado a abrirá o prazo do dez (10) dia, para apresantaç.llo dos
documentos exigidos para a Inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9,2. Para ter confinneda a ínscriç.llo, o candidato deverá apre.antar todo. os
documentos relacionados no artigo 40 do Regulamento, mediante os respectivos
documento., eartidOas a laudo médico fornecido por ÓrgAo Oficial.

9,3. A riAo apresentaç.llo da documenl8ç.llo axigida importará no cancelamento
da inscrição do candidato; com o conseqüente chamamento do segundo
classificado para apresentação, e assIm sucessivamente,

X . OOS R E C U R S O S

10.1. Da decisão que elim inar o candidato por falta de documentação, caberã
recurso para o Conselho de SupervísAo, no prazo de dois (02) dia,.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido. no
prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo,

10.3. Compete ao Conselho de SupervisAo julgar, em caráter definitivo e final,
os recursos interpostos contra 8S decisOes da Banca Exam inadora
relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscriçAo, a declaração de
inaptidão fisica e mental e a cfassiflCSçêofinal dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será interpo.to no prazo de dois
(02) dias, a contar da publicaç.llo ou inlimaç.llo pas,oal, por petiç.llo dirigida a
Banca Exam inadora, que o apreciará previamente, em juizo de 8ustentaçAo ou
refonna, fuldamentando e decisao.

10.5. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
Conselho de SupervisAo.

] ( f , P A S Q J S P O S tC O E S G E R A IS

11.1, Ocorrendo nulidade insanável ou preteriçêo de formalidade substancial,
capaz de atterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em
decisAo fundamentada, profarida no prezo da 10 (dez) dias, anulMo total ou
parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuração de responsabilidade, se for O caso,

11.2. A homologaçAo do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, após parecer do Conselho de SupervisAo.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da
publicaç.llo da homologaç.llo, prorrogável por igual perlodo, a critério do
Conselho de SupervisAo dos Juizados E.peciais. .

11.4. /lfJ6s sua 8provaç.llo e por ocasiao de sua nomeaç.llo, o candidato será
submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados, até o
seu térm ino, á guarda do Conselho de SupervisAo que, dacorridos 120 (canto o
vinte) dias de sua homologação, providenciará a incineração,

1 1 . 6 . ' Os casos om issos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de
Suparvisao.

11.7. Os cargos serão providos e distribuidos dentro de cada Juizado, a aitério
do Conselho de Supervisao, e os que vierem a ocupá-Ias ~a? ~rAo, a
qualquer título, ser lotados ou designados em outra unidade admInistrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês.de
outu ro do ano de 3 9 9 6 (hum mil, novecentos e noventa e ~eI8),
EU . Jucélia do Rocio T~oto Stemberg Ribas,
S ' Supervisão o digitei e confen.

~ -DESEMBA OSIRIS FONTOURA
preSldeme:::e Justiça, em exerclcio,

P R O G R A M A
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8. Atos jurisdicionais. Despad'los. OecisOes interlocutórias. SentAnl"Jls.
9. Coisa julgada. _.. ~

10.Recursos.

Programa para Secret6rio de TunDas Recursais de Juizados especial. de
Entrância Final

A • JUIZADOS ESPECIAIS

1. Princípios.

2. Competência.
3. 00 JUIZ,dos concIliadores e dos juizes leigos

4. Das partes e procuradores D'J Mlnlsténa Público,

5. Atos processuais. Fonna. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais.
e. Citações e intimações
9. Pedido e resposta.
10. Revelia e seus efeitos.

11. Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.

12. Das provas.
13. Sentença.
14, Recursos.

15. Extinçao do processo.
16. Execução.
17. Infrações de menor potencial ofensivo.

18. Denúncia.

19. Transação penal.
20. Suspensão condicional do processo.
21. Lei nO 11.468/96

B • ORGANiZACAo E DIViSA0 JU[)ICIARIAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organização Judiciária do Estado do Paraná. OrgAos do Poder Judiciário.

Composição. Funcionamento. AtribuiçOes e competências.
2. Juízes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.

Direitos e deveres.
4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.
5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. Atribuições do OrgAo Especial. do Tribunal Pleno, das Camaras, do Conselho

da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.
7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

B. Procedimentos observados no Regimento Interno.
C • CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSnCA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. Funçêo correicional.
Reclamações. Direção do Fórum.

2. Ofícios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. Plantão Judiciário.
Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba
Elimin~ção de Autos. Citações e Intimações. Intimações pelo Diário da Justiça ..

3. OfiCIO do Contador: Normas de Procedimento.
4. Ofício do Depositário Público. Normas de Procedimento.
5. Ofício do Avaliador. Normas de Procedimento.

6. Ofício Cível. Movimentação dos Processos Civeis.
7. Oficio Crimi!lal: Inquérito Policial. Cartas Precatórias. Movimentaçao dos
Processo Penais. Antecedentes e Expedição de CertidÕBs para fins Criminais.

Depósito e Guarda de Armas e Objetos. Execução de Pena Pecuniária.
B. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

D • DIREITO PRÓCESSUAL C!lIIL

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de

Conhecimento. b) Processo de Execuçao. c) Processo Cautelar e

Procedimentos Especiais. Reforma Processual.

2. Jurisdição a Ação.
3. Partes e Procuradores, Ministério Público.
4. Competência Absoluta e Relativa. ModificaçOes. Exceção e Conflito.
5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeição.
6. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. ComunicaçOes. Nulidades.

Valor da Causa.
7. Processo. Procedimento comum e especial.

B. Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitos.
10. Audiência. Conciliação. Instrução e Julgamento.

11. Sentença e Coisa Julgada.

12. Recursos.
13. Execução. Suspensao e extinção.
14. Execução de obrigações de fazer e de não fazer.
15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor

. e Embargos de Terceiro.
16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E • PIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Principias Gerais.

2. Persecução Penal. Inquérito e Ar;ão Penal.

3. Jurisdição e competência.
4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.

Assistente. Auxiliares da justiça.
5, Quest06s e processos incidentes.
6. Atos Processuais. Forma. Tempo. lugar. Comunicações dos atos

processuais.
. 7. Processo. Pressupostos. Sistemas. Espéciea. .. '. ~'~'•.• ,'.', ,'.'

Curitiba, 30 da outubro da 1996.

~ntourã "
pres~, '":mexercfcio.

CONSELHO DE SUPERVlSAo

EDITAL N" 33I9B

o DESEMBARGADOR OSIRtS FONTOURA

Presidente em exerclcio do egrégio Tribunal d~
Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuiçOes

que lhe sao conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do
Código da Organização e Divisa0 Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da lei

Estadual n" 11.468196, Rasoluçao n" 09196, publicada

em 02109196 e Regulamento publicado no Diário da
Justiça do dia 20110196.

FAZ . PÚBUCO para

conhecimento dos interessados, que estarão' abertas as

inscriçOes para o Concurso Público de PROVAS e

TITULOS, para provimento de um (01) cargo de

SECRETARIO DE TURMAS RECURSAIS CIVEIS E

CRIMINAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA 14' REGIAO
referência PJI - nlvel1. '

I. DAS INSCRICOES

1.1. As insaiçOes &ara0 efetuadas na $eaetaria da DireçAo do Fórum, no prazo

de 05 (cinco) dia., contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça no

horário das 8:30 As 11:00 e das 13:00 As 17:00 horas. '

1.2. Poderao insaever:-Be todos es cidadaos que preencham, no ato da

inscrição, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) estar em pleno exercicio dos direitos civis e polUicos e quite com as

obrigações eleitorais e militares;
c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;

d} apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes
crimineis, açOes em que seja ou tenha sído réu, no juizo cfvel ou aiminal,

protestos de titulas ou penalidades no exercício de cargo público, advocacia ou

atividades afins;
e) MO estar sando processado por prática da atos dasabonadoras no

exerclcio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

1) gozar de boa saúdelfsica e mental, e nêo apresentar deficiência que o

incapacite para o exerclcio do cargo pretendido;
g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de

integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria

Geral do Estedo.

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato, ou proa.Jrador
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruido

com:

a) fo1ocópia do documan1o oficial de idantidade;
b) fotocópia do Diploma da BacIlaral em Diraito;
c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem

condições de comprovã-los por ocasiAo da aprovação.

d)duas(02)fo1os3x4,reeentas.

1.4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejaiçAo .

1.5. O candidato que fIZer declarações falsas ou Inexatas, teré sua inscriçAo

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejufzo das

sanções penais respectivas.

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional.

1.7. O pedido da inscrição implicará na acaitação, por perte do candidato, das

condiçOes constantes do Regulamente e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de insaição o Presidente da Banca

Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no
local d~ .costume, a relação nominal dos candidatos, com inscríç6es deferidas e
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1.9. Não podarao inscrever-se:

a) 08 estrangoiros;

b) os menores da dazono (18) anos;

c) os que não preencherem 08 raquisnos previstoo no artigo 4°, do
Regulomento e os orwmerados no nam 1.2 dasto Edne!.

11• DAS IMPlIGNACÕES

2.1. Da raiolcllo ou do Indeferimento do pedido do inscriçllo caberá imOUQllOÇào

ceranto a Banca Examinadora no oraze de 02 Idolsl dias. contados da
eublicscão.

2.2. Havendo impugnaçllo. será Inllmado o esndidato cara raBoonder am doi.
1021 dias. ilecldlndO a Banca Examinadora. '.

2.3. Recebendo a impuqnaçlo, o PresK1ente da Banca mandara 8utuâ-1a em
separado, instruindo-a com:

O) COpia do ednel de impugn8<;êo o certidão da data de sua
publicsçao;

b) certldêo do intimac;ão do Impugnado o a resposta, se houver;
c) outras peças indicadas pelos intere8SSdos.

2.4. Da decisão que julgar a ImpugnaÇl\o, cabará recurso ao Conselho do

Supervisllo, no prazo da dois (02) dias, contados da Inlimação pessoal do
csndidato, into'POsto peranto o Presidento da Banca.

2.5. O recurso não Suspende o rroeesso, autorizando a participaçao do

candidato nas provas. enquanto nAo for julgado, condicionada sua aprovação
ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnaçOSs ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualmente OPOStas, ainda que pendente recurso. o Presidente da Banca

declarará 08 candidatos aplos, designando pera os próximos binta (30) dias,
data, hora e local para realizaçao das provas.

111.pA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadore, presidida pelo Juiz de Direito Dirator do Fórum, &eré
constiturda pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seçao eu Subs8<;êo da Ordem
dos Advogados do Brasil;

b) um (OI) representente do Ministério Público, indicado segundo as
normas da Procuradoria Gerei da Justiça.

3.i NAo poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante

do Ministério Público que seja amigo rntimo. inimigo capital ou parente
consangOíneo até terceiro grau de candidato,

3.3. Os impedimentos ou 8uapeiçOes mencionados, se nAo declarados

voluntariamente, poderAo ser argüidos pelos candidatos ou qualquer
interessado, mediante comprovação, até a data da reallzaçAo das provas.

IV - DAS INTIMAÇÕES

4.1. Os candidatos serão intimados do dia. hora e local da realizaçAo das
provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diario da Justiça e
afixado na sede do juizo, com antecedência minima de dez (10) dias,

4.2, A designação dO nova dala importará na renovação das intimaçOes.

V - DAS PROVAS

5.1. As quastões am número de cinco (05), Beráo formutadas pela Banes

Examinadora, que podaré dasdobrá-las am tantas pergunlas quantas foram
necessárias para melhor aferiçAo dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos
candidatos.

5.2. NAo haverá segunda Chamada para as provas, Importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo. inclusive moléstia ou atraso, na sua eliminação
do concurso.

5.3. Somente será permitida a prestaçao de prova ao candidato. regularmente
inscrito, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante a roalização da. provas não será permnldo ao esndidato, sob pena
de ser exclufdo do concurso:

a) comunicar~se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso, bem oomo, consultar livros ou apontamentos;

b) ausentar--se do recinto, a nAo ser em casos especlais e
acompanhado de um membro companente da equipe de execução do
concurso.

5.8. A prova consistirá na redaÇêo de conhecimentos téa'licos e especificos

sobre 8S funçOes do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do
Código da Organização o Divisa0 Judiciértas do Estado o Código da Norma. da
Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edne!.

5.7. Na corraçao das provas a banca decidirá sobre a habllnaçao Intolectual o
conhecimentos técnioos do candidato. observando se demostrou:

a) FlIZXláveI oonhec:inwlIo de partugu6a, pcnlUaÇIo, COIlClllRIn:Ia •
ortografia, por melo da llldaçAo utilizada na prova;

b) conhecimentoo téalkx>s aulicianteo para o axercfcio do cargo;
c) noções elementares da direito;

d) noções a_ do Código de OrganizaçAo e DivisA0
Judiciárias do E.tado a do Código da Normas da Corregedoria Geral
da Jusliça;

a) conhecimento aspeclfico da Lei n° 9.099195;

I) conhecimento de Lei EBladual ""11._;

vi - DA AVAUACÁO

6.1. Os examinadoras abibuirâo notas de zero (O) a dois (02), para esda

questão que serão somadas e dividindo-se o resullado por três (O~), resullará a
média final do csndidato.

6.2. ~ vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas OU médias,

6.3. Será eliminado o candidata que nao alcançar grau igualou superior a (OS)
cinco pontos das notas atribuldas.

6,4. A Banes examinadora observerá, na corraçao das provas, cntérios
unifonnas para a atribuiçilo das notas.

8.5. É vedado ao candidato assinar 8S provas, escrever seu nome, número de
inscnc;ao ou apor qualquer sinal que possa identificê-Io sob pena de anulaçao
de sua prova e conseqQente eliminaçao do conQJrso.

1Ir1. DA CLASSIFICAdo FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos
csndidatoo, do acordo com a ordem decroscento das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato 'aprovado com a mesma nota o Juiz

Presidonto detorminará a juntada de titulas, no prazo da cinco (05) dias,
mediante intimaçAo pessoal.

7.2.1. Sêo considorados tltuloo para critério do desampato:

a) o exercido de funçAo peranto os Juizados Especieis, por
perlodo ininlelTUpto do sois (06) mesas;

b) o tompo do sorviço p(iblico prestado ao Estado do Poraná

7.3. Prevalecerá o exercrcio de funçê,! perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, cira.JnstAncia que deverá
constar da sentença final.

7.5. A relaçêo dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada
no Diário da Justiça do Estado. obedecendcrse a ordem decrescente de
c1assifiesção.

VIII. DO PEDIDO DE REVlSAo DE PROVA

6.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicaçao da relaçAo dos

candidatos aprovados. PDderá o candidato reQuerer ao Presidente da Banca.
vista da prova objetivando a revisão. -

8.2. O pedido de revisao deverá indicar com precisa0 a questão ou o ponto

sobre qual versa a recJamaçao e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
mediante requerimento a ser protocolado junto à Direçao do Fórum, até vinte e

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou
extemporâneos nAo serão conhecidos.

8.3. Compete à Banca Examinadora julgar. motivadamente. os pedidos de
revisão de prova.

IX. DA COMPLEMENTAçAO DA INSCRICAo

9.1. Feita a classificação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

edilal com o rosultado o abrirá o prazo de dez (10) dias para apresantação dos

documentos exigidos para a insaição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para lor confirmada a inscrição, o esndidato doverá apresanter todos os

documentos relacionados no artigo 4° do Regulamento, mediante os respectivos
docUmentos, certidões e laudo médico fornecido por Órgão Oficial.

9.3. À não apresentação da documentação exigida importará no esncolamento
da inscrição do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo
classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

X. DOS RECURSOS

10.1. Da decisão que eliminar o candidato por falta de documentaçao, caberá
recurso para o Conselho de SupervisAo, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido. no
prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Consolho de Supervisllo julgar, am csráter dafinilivo e finol,

os recursos interpostos. contra as '. deci80es da. Banca Examinadora
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~laü~arnent~ ao indeferimento OUcancelamento de insaiçAo, a 08Clarl:f\õdU U C J

Inaptidão fislca e mental 9 a dassificaçAo final dos aprovados.

10.4. ~ recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois
(02) dlSS, 8 ~tar da publicação ou intimação pessoal, por petição dirigida 8
Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juizo de sustentação ou
reforma, fundamentando 8 decisAo.

I ~ u .: i . ~ a n ~ ia ~ a d~são. o recurso irâ ao conhecimento e iuiaamento do
L.onselno oe ;)uDeCVlsão.

XI - DAS mSPOSlCõES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanâvel ou pretericão de formalidade substa~Qal,
ca~ de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho da Supervisão, em

d8Cl~ fundamentada, proferida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-Ia total ou
paf'CIalmente, de ofício OU mediante recurso do interessado, promovendo a
apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de
Justica. após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3: O prazo de validada do concurso será de dois (02) anos, contados da
publlcacão da homologacAo, prorrogável por igual período, a critério do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

11.4. ~s sua aprovação e por ocasião de sua nomeação, o candidato será

submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados até o

~ lérr:nino, à guarda do Conselho de Supervisão que, decorridos 120 (~nto e
vinte) dias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de
Supervisão.

11.7. Os cargos serão providos e distribufdos dentro de cada Juizado, a critério

do Conse!ho de Supervisão, e os que vierem a ocupá-los não poderão. a
qualquer titulo, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba. aos 30 (trinta) dias do mês de

ro do no de L 1 9 9 6 (hum. mil, novec:entos e noventa e seis).
, 'Jucéha do Roclo Tuoto Stemberg Ribas,

onsel de Supervisão o digitei e conferi.

DESEM~k'OSIRIS FONTOUR)\
Presidente do T r ib u n a l de J u s t iç a , em exercicJo.

PROGRAMA

Proqr@ffiª-..Q'ª,ª Secretãrio e ie Turmas Recursais de Juizados Especiais de
E n trê n c ia F in a l

A - JUIZADOS ESPECIAIS

1. Principias,
2, Competência.

3. Do Juiz. dos conciliadores e dos juizes leiaos.

4. Das partes e procuradores, Do Ministério Público.

5. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais.
8. Citac6es e intlmaCÕBs
9. Ped(do e respostá.

10. Revelia e seus efeitos.

11. Conciliação. Arbitragem. Instruçilo e Julgamento,
12. Das provas.
13. Sentença.
14. Recursos.

15. Extinção do processo.
16. Execução.

17. InfraçÕes de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.

19. Transação penal.

20. Suspensão condicional do processo.
21. Lei nO 11,468196

B • ORGANIZACÂO E DIV!SÂO JUplCIÁRIAS E REGIMENTO INTERNO

1, Organização Judiciária do Estado do Paraná. Órgêos do Poder Judiciário,
Composição. Funcionamento. Atribuições e competências.
2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.

3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.
.' , I;: .C':';';i',+;C.I':n' •• ( ';c ' . • • • .to,•••

Direitos e deveres.

4. Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções gerais.
5. Organizaçao e fUricionamento do Tribunal de Justiça do Estedo do Paraná.
6. Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, das Câmaras, do Conselhr
da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.
7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
6. Procedimentos observados no Regimento Interno.

C - CóDIGO pE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSnCA

;';iz~os;coes Gerais: As Normas e sua utHizacão. Funcão correiCional.
Reciamacóes. üirecão ào forum. ..

I 2. ú f ic io s á e ju s t iç a em Gerai: Normas Gerais. Uso do Fax. Plantão Judiciário.
Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.
Eliminação de Autos. Citações e Intimações. Intimações pelo Diário da Justiça.

I 3. Oficio do Contador. Normas de Procedimento.

4. Oficio da Depositário Público. Normas de Procedimento.

5. Oficio do Avaliador. Normas de Procedimento.
6. Oficio Cível. Movimentação dos Processos Cíveis.

7, Oficio Criminal: Inquérito Polidal. Cartas Precatórias. Movimentacão dos
I Processo Penais. Antecedentes e Expedição de Certidões para fins CMminais.
I Depósito e Guarda de Armas e Objetos. Execução de Pena Pecuniária.
8 . Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

D • DIREITO PROCESSUAL CIVIL

. 1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de
Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo Cautelar e
Procedimentos EspeCiaIS, Reforma Processual,
2, JurisdiCê.o e Acão.
3, Partes'8 ProcUradores, Ministério Público.

4. Competência Absoluta e Relativa. ModificaçOes, Exceç.ao e Conflito.
5. JUIZ e auxiliares. Impedimentos e susperçao,

6. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. ComunicaçOes. Nulidades,
. Valor da Causa.

7. Processo. Procedimento comum e especial,
8. Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitos.
10. Audiência. Conciliação, Instrução e Julgamento.

11. Sentença e Coisa Julgada,
12. Recursos.

13. Execução. Suspensão e extinção,

14. Execução de obrigaçOes de fazer e de não fazer.
15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor
e Embargos de Terceiro.

16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Princlpios Gerais.
2. Persecuçlio Penal. Inquérito e AçAo Penal.

3. Jurisdição e competência,
4. Sujeitos do processo .. Juiz. Ministério Público, Acusado e seu defensor.

Assistente, Auxiliares da justiça.
5. Questões e processos incidentes.
6, Atos Processuais, Forma. Tempo, Lugar. ComunicaçOes dos atos

processuais.
7, Processo. Pressupostos. Sistemas. Espécies.

n 1-\tOSJunsolClonsls. uespacnos. Oecisões Imenocutonas. sentenças.
9. Coisa juigada.

10.Recursos.

Cuntiba, 30 de outubro de 19~.

~ 'on.t-o-u~ra--"

PresIdente, em exercI cio.

r:ONRI" HO O " RIIPERVISAo

EDITAL N " 3 4 1 9 6

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA.
Presidente em exercício do eQréQio Tribunal de

Justica do Estado do Paraná. no uso das atribuicões

que lhe são conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do
Códipo de Organizaçao e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei
Estadual nO 11.468196, Resolução nO 09/96. publicada

em 02/09196 e RSQulamento pUblicado no Diário da
Justiça do dia 20/10/96.

FAZ PLÍBUCO o a ra

conhecimento dos interessados, que estarão' abertas as

inscricÕes para o Concurso Público de PROVAS e

TfTULOS! para provimento de um (01) ~rgo de
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SECRETAAIO DE TURMAS RECURSAIS CIVEIS E
CRIM INAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA 15' REGIAO
referência PJI- nrvel1. I

/. DAS INSCRrcOes

1.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria da Direçao do Fórum , no praz~
de 05 (cinco) diaa, contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça no
horário das 8:30 b 11:00 e das 13:00 Ao 17:00 horas. '

1.2. Poderão insaever-se todos os cidadãos que preencham, no ato da
insaiÇêo, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercicio dos direitos civis e políticos e quite com as
obrigaçOes eleitorais e m ilitares;

c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;

. . ~) apresentar declaraçao de próprio punho, sobre antecedentes
crIm inais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juizo cível Ou crim inal,
protestos de tftulos OU penalidades no exercício de cargo público advocacia ou
atividades afins; ,

e) não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no
exercfcio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos.

. ~ gozar de boa ~~de física e mental, e não apresentar defjciénci~ que o
IncapaCItepara o exerclC lOdo cargo pretendido;

. g) indicar font~s de referência pessoal, consistente de declaração de
mt8ÇJrantesdas carreiras da Magistratura, M inistério Público ou Procuradoria
Geral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador
legalmente habilitado com paderes eSpeciais, mediante requerimento instruído
com:

a) fotocópia do documento oficial de identidade;
b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direito;

c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem
condições de comprová.los por ocasião da aprovaçao.

d) duas (02) fotos 3x4, recentas.

1.•. O requerimento nao deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeiÇêo.

1.5. O candidato que fizer declaraÇÕeSfalsas ou inexatas, terá sua inscriçêo
cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem pre;ulzo das
sanções penais respectivas.

1.8. Não será aceita, sob Qualquer pretexto, inscrição condicional.

1.7. O pedido de inscrição implicará na aceitaçAo, por parte do candidato, das
condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca
Exam inadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no
local de costume, a relação nom inal dos candidatos, com inscrições deferidas e
indeferidas.

1.9. Não poderão insaever~se:

a) os estrangairos;

b) os menores de dezoito (18) anos;

c) os que nao preend'lerem os requIsitos previstos no artigo 40, do
Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.

11 • DAS IMPUGNACOES

2.1. Da rejeição ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá impugnaçAo
perante a Banca Exam inadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publicação.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois
(02) dias, decidindo a Banca Exam inadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-la em
separado, inSlruindo-a com ;

a) cópia' do edital de impugnação e cartidão da data de sua
publicação;

b) certidão de intimação do impugnado e a resposta, se houver;
c) outras peças indicada.s pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de
Supervisão. no prazo de dois (02) dias, oontados da intimação pessoal do
candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

lU - DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Exam inadora, presidida pelo Juiz de Direito D iretor do Fórum , será
constituida pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela Seção ou Subseção da Ordem
dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representante do M inistério Público, indicado segundo 8S
nonnas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca exam inadora Juiz, Advogado ou representante
do M inistério Público que seja am igo intimo, inim igo capital ou parente
consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se nAo declarados
voluntariamente, poderão ser argüidos pelos ~ndidatos ou qualquer
interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

IV • DAS INTIMACOES

4.1. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realizaçAo das
provas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e
afixado na sede do juizo, com antecedência m ínima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovaçAo das intimações.

V. DAS PROVAS

5.1. As questões em número de cinco (05), serAo formuladas pela Banca
Exam inadora, que poderá desdobrá-Ias em tantas perguntas quantas forem
necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos
candidatos.

5.2. Nêo haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do
candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua elim inação
do concurso.

5.3. Somente será perm itida a prestação de prova ao candidato, regulannente
inscrito, que exibir documento ofIC iaide identidade.

5.4. Durante a realizaç.êo das provas nao será perm itido ao candidato, sob pena
de ser excluído do concurso:

a) comunicar-se ~m os d!'lmais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar-se do recinto,' a nêo ser em casos especiais e
acompanhado de um membro componente da equipe de execução do
concurso.

5.6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e especificoI
sobre as funções do cargo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do
Código de Organizaçêo e Divisão Judiciárias do Estado e Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na correçao das provas a banca decidirá sobre a habilitação intelectual e
conhecimentos técnicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuaçêo, ooncordância e
ortografia, por meio da redação utilizada na prova; .
b) conhecimentos téa1icos suficientes para o exercíC IOdo-cargo;
c) noções elementares de direito; . . .
d) noções elementares do Código de OrgamzaçAo e .DIVlsêo
Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedona Geral
da Justiça;

e) conhecimento especifico da lei nO9.099/95;
f) conhecimento da lei Estadual 0011.468196;

VI. DA AVAUACAo

6.1. Os exam inadores atribuirl10 notas de zero .(0) a dois (02), para cada
questao que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

6.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será elim inado o candidato que nao alcançar grau igualou superior a (05) _'~_
cincq pontos das notas atribufdas.

6.4. A Banca Exam inadora observará, na correção das provas, critérios
uniformes para a atribuição das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de
inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena de anulação
de sua prova e conseqüente elim inação do concurso.

2.5. O racu"", não suspenda o processo, autorizando a participeção do
candidato nas provas, enquanto não for julgado, condicionada sua aprovaçêo
ao resultado do julgamento.

2.8. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Exam inadora as
eventualmente opos1as, ainda que pendente racu"",. o Prasidenta da Banca
declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,
data, hora e local para realizaçêo das provas.

. ".~.~-".', .:.~~~,
.'~. I

VII. DA CLASSIFICACAo FINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Exam inadora fará a c1assificaçao dos
candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz
Presidente determ inará a juntada de Ululas, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. sao considerados títulos para critério de desempate:
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a) o e."""CIO de Iunc;ao perante os Juizados Especiais, por
período ininterrupto de seis (06) meses;

b) o tempo de serviço público prestado 8 0 Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercido de funçêo perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá
constar da sentença final.

7 .5 . A relayAo dos candidatos aprovados com a respectiva nola será publicada

no Oiério da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decr&scent. dê
classificação.

VIII- DO PEDIDO DE REV/SAO DE PROVA

8.1. No prezo de dois (02) dias úteis. contados da publicaçAo da relaçAo dos
candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,
vista de prova objetivando a revisão.

8.2. O pedido de ravisAo deverá indicar com precisa0 8 Questão ou o ponto

sobre QUal versa 8 redamaçêo e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
mediante requerimento a ser protocolado junto à Direção do Fórum, até vinte e

quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentação ou
extemporâneos nAo serão conhecidos.

8.3. Compete ã Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de
revisão de prova.

{)( • DA COMPLEMENTACAo DA INSCRICAo

9 .1 . Feita a cJassificaçAo final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (lO) dias para apresentação dos

documentos exigidos para a inscrição do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a inscrição, o candidato deverá apresentar todos os

documentos relacionados no artigo 4 0 do Regulamento, mediante os respectivos
documentos, certidões e laudo médico fornecido por ÓrgAo Oficial.

9.3. A não apresentação da documentação exigida importará no cancelamento
da insaição do candidato, com o conseqüente ctlamamento do segundo
cJassificado para apresentação, e assim sucessivamente.

X. DOS RECURSOS

1 0 .1 . Da decisão que eliminar o candidato por falta de documentação, caberá
recurso para o Conselho de Supervisão, no prazo de dois (02) dias.

1 0 .2 . Recebido o recurso, ser.é juntado aos autos principais e remetido, no

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

1 0 .3 . Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo e final,

os recursos interpostos contra as decisões da Banca Examinadora
relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição. a declaração de
inaptidâo flsica e mental e a classificação final dos aprovados.

1 0 .4 . O recurso devidamente fundamentado será interposto no prazo de dois

(02) dias, a contar da publicação ou intimação pessoal, por petição dirigida a
Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juízo de sustentação ou

reforma. fundamentando a decisão.

1 0 .5 . Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
Conselho de Supervisão.

XI. DAS DISPOSICOES GERAIS

1 1 .1 . Ocorrendo nulidade insanável ou preteriçAo de fonnalidade substancial,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em

decisão fundamentada, proferida no prazo de 1 0 (dez) dias, anulá-lo total ou
parcialmente, de ofício ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuração de responsabilidade, se for o caso.

1 1 .2 . A homologação do conOJrso será feita pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

1 1 .3 . O prazo de validade do concurso será de dois ( 0 2 ) anos, contados da

publicaçAo da homologaçAo, prooogável por igual período, a critério do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

1 1 .4 . Após sua aprovaçao e por ocasião de sua nomeaçao, o candidato será

submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do
Tribunal de Justiça.

1 1 .5 . Todos os papéis referentes ao Concurso Público serão confiados. até o

seu término, à guarda do Conselho de Supervisão que. decorridos 1 2 0 (cento e
vinte) dias de sua homologaçAo, providenciará a incineração.

1 1 .6 . Os casos omissos ou duvidOSOs serlio resolvidos pelo Conselho de
Supervisão.

1 1 .7 . Os cargos serão providos e distribuldos dentro de cada JuiZado, a aitério

do e a - de SupervIdo, • os "'" _ I ( ) Q ~ • • • • poderio, a
qualquer Utulo, ser lotados ou designadoa em outra unidade edminiatraliva.

••• do nesla cidade de Curitiba, aos 30 (trinta) dies do mês de
no de (hum mil, novecentos8 noventa 8 uia).

Jucélia do Rocio Tuoto Stemberg Ribas,
SupervisAo o digitei 8 conferi.

~ , .~ '.DESEM DOR OSIRIS FONTOURA
preslden~ nal de Juatlça, Im ••• relelo.

PROGRAMA

ANEXO

P r o g r a m a p a r a S e c r e t á r i o de Tunnas R e c u r s a i s de Juizados E S P e C i a i s de

Entrlncla Final

A • JUIZADOS ESPECIAIS

1. Princípios.

2. Competência.

3. Do juiz, dos conciliadores e dos jufzes leigos.
4 . Das partes e procuradores. Do Ministério Público.

5 . Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6. Valor da Causa.

7. Despesas processuais.
B. Citações e intimações
9. Pedido e resposta.

1 0 . Revelia e seus efeilos.

1 1 . Conciliaçao. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
1 2 . Das provas.

13. Sentença.

1 4 . Recursos.

15. Extinc;ao do processo.
16. Execução.

1 7 . Infrações de menor potencial ofensivo.
18. Denúncia.

19. TransaçAo peneI.

2 0 . Suspensão condicional do processo.
2 1 . Lei nO 1 1 .4 6 8 1 9 6

B - ORGANIZACÃO E DMSÃO JUDICIARlAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organização Judiciária do Estado do Paraná. ÓrgAos do Poder Judiciáfi.J.

Composição. Funcionamento. Atribuições e competências.
2. Juízes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.
Direitos e deveres.
4. Divisão Judici.éria do Estado do Paraná. NoçOes gerais.

5 . Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, das Câmaras; ~o Conselho

da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos JuizadO~ EspeciaiS.
7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Perane.

8. Procedimentos observados no Regimento Interno.

C • CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTI,ÇA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilização. FunçAo correicional.
Reclamações. Direção do Fórum.

2. Oficios de Justiça em Geral: Nonnas Gerais. Uso do Fax. Plantâo Judici.ério.
Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.
Eliminação de Autos. Citações e Intimações. Intimações pelo Diário da Justiça.
3. Oficio do Contador. Normas de Procedimento.

4 . Oficio do Depositário Público. Normas de Procedimento.
5. Oficio do Avaliador. Normas de Procedimento.
6. Oficio Cível. Movimentação dos Processos Clveis.

7. Ofício Criminal: Inquérito Policial. Cartas Precatórias. Movimf1ntação dos

Processo Penais. Antecedentes e Expedição de Certidões para fir,s Criminais.
Depósito e Guarda de Armas e Objetos. Execução de Pena Pecunis ria.
B. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

D • DIREITO PROCESSUAL CML

1 . Estrutura do Código de Processo Civil de 1 9 7 3 . a) Processo de
Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo Cautelar e
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.
2. Jurisdição e Ação.

3. Partes e Procuradores, Ministério Público.

4. Competência Absolula e Relativa. Modificações. ExcaçAo e Conflito.
5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeiçAo.

6. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicaç}es. NulidadeJ5.
Valor da Causa.

7. Processo. Procedimento comum e especial.

8. Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitos.

1 0 . Audiência. ConciliaçAo. Instrução e Julgamento.
1 1 . sentença e Coisa J u l g 9 d e :> ' , . , r J ~ "• .' 'c . : . . . . . , , ~ • .l , : ' , ; : - . , " ' • • • . • • •) L ~ .~ .~ . ; " . " ._ • • . . • •~ , (1:
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12.Reanos.
13. Execuçao. Suspensllo e eX1inçAo.
14. ExecuçAode obrigaçOes de lazer e de nAo lazer.
15. ExBOJÇâopor quantie certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor
e Embargos de Terceiro.
16. Açao Cautelar. Medidas cautelares,

E - DlREIIO PROCESSUAL PENAL

1. Direito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Principios Gerais.
2. Persecução Fenal. InquéMtoe Ação Penal.
3. Jurisdição e competência.
4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça.
5. Questões e processos incidentes.
6. Atos Processuais. Forma. Tempo. lugar. Comunicações dos atos
processuais.
7. Processo. Pressupostos. Sistemas. Espécies.

8. Atos jurisdicionais. Despachos. Decisões intet1ocutórias.Sentenças.
9. Coisa julgada.
10.Recursos.

Cuntiba, 30 de outubro da 1996.

~7o~tou~ ~ •••

Presidente, em exercício.

CONSELHO DE SUPERVlSAo

EDITAL Ir 35196

O DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA,
Presidente em exercício do egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do
Código de Organizaçao e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei
Estadual nO11.468196,Resoluçêo nO09196,publicada
em 02109196e Regulamento publ~do no Diário da
Justiça do dia 20110196.

FAZ PÚBUCO, para
conhecimento dos interessados, que estarão abertas as
inscrições para o Concurso Público de PROVAS e
TlTULOS, para provimento de um (01) cargo de
SECRETARIO DE TURMAS RECURSAIS clvEtS E
CRIMINAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA 18' REGIAO,
referência PJI - nível 1.

,- DAS INSCRlCOES

1.1. As insaiçôes serAo efetuadas na Secretar~ da Direção do Fórum, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça, no
horário das 8:30 às 11:00 e des13:oo às 17:00 horas.

1.2. PoderAo insaever-se todos os cidadãos que preencham, no ato da
inscrição, os s8Quintes requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos e quite com as

obrigações eleitorais e militares; . .
c) ser Bacharal em Direito, por laaJldade ofiCIaiou reconhecida;

d) aprasentar declaração de pr6pMo punho, sobre antecedentas
criminais, ações em que seja ou tenha sido réu, no jurzo crvel ou criminal,
protestos de titulas ou penalidades no exercicio de cargo público, advocacia ou
atividades afins;

e) não estar sendo processado por prática de atos desabonadcres no
exerclcio profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f) gozar de boa saúde ffsica e mental, e nao apresentar deficiência que o
incapacite para o exercido do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaraçAo de
integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria
Gerei do Estado.

1.3. A insaição seré requerida pelo próprio candidato, ou procurador
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído
com:

~) fotocópia do ~ocumento oficial de identi~; l~ .' t;. \'"' l,~,~"

b) foIocópIa do Diploma de 8adwW ••• DniIo;
c) declareçAo de que p18811Chetodos 08 requlsltos exigidos e de que lAlm

condições de comprová-los por OC8siaode eprovaçao.
d) duas (02) lotas 3.4, recentes.

1.4. O requerimento nAo deverá conter rasura ou emenda, sob pena de rejeiçêo.

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua insaiçAo
cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuizo das
sanções penais respectivas.

1.8. Nao será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional ..

1.7. O pedido de insanção implicará na aceijaçêo, por parte do candidato, da.
condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de insaição o Presidente da Banca
Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no
local de costume, a relaçêo nominal dos candidatos, com insaiçOes deferidas e
indaleMde•.

1.9. Nêo poderêo insaever-se:

a) os estrangeiros;
b) os menores de dezoito (18) anos;
c) os que MO preencnerem os requisitos previstos no artigo 4°, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.
11-DAS IMPUGNACÕES

2.1. Da rejeição ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá impugnação
perante a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publicação.

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para reSponder em"dois
(02) dias, decidindo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em
separado, instruindo-a com;

a) cópia do edital de impugnação e certidão da data de sua
publicação;

b) certidêo de intimaçao do impugnado e a resposta, se houver;
c) outras peças indicadas pelas interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de
Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação pessoal do
candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.5. O recurso nAo suspende o processo, autorizando a participação do
candidato nas provas, enquanto MO for julgado, condicionada sua aprova~o
ao resultado do julgamento.

2.8. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as
eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca
decfarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,
data, hora e local para realização das provas.

III - DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será
constitufda pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pala Saçêo ou Subsaçêo da Ordem
dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as
normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante
do Ministério Público que seia amigo rntimo, inimigo capital ou parente
consangOineo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se nAo declarados
voluntariamente, poderao ser argüidos pelos candidatos ou qualquer
interessado, mediante comprovaçêo, até a data da realização das provas.

IV - DAS INTIMACÕES

4.1. Os candidatos setao intimados do dia, hora e local da realização das
prçvas, por meio de edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e
afixado na sede do juizo, com antecedência mínima de dez (10) dias.

4.2. ). designação de nova data importará na renovação das intimações.

v - DAS PROVAS

5.1. As questOSs em número de cinco (05), serão formuladas pela Banca
Examiriadora, que poderá desdobrá-Ias am tantas perguntas quantas forem
necessárias para melhor aferiçêo dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos
candidatos.

5.2. Nêo haverá segunda chamada para as provas, importando a ausência do
candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua eliminação
do concurso.

5.3. Somente será permitida a prestação de prova ao candidato, regularmente, ,
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inocrito, que exibir documonto orlCilll de _.

5.4. Duranle e realizaçAo das proves nêo será permitido ao candidato, sob pena
de ser exduido do COf"lClnO:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao
c:onaJrSO, bem como, consultar livros ou apontamentos;
b} ausentar-58 do recinto, 8 nAo ser em casos especiais e
acompanhado de um membro componenta da equipe de execuçAo do
concurso.

5.S. A prova consistirá na radaçAo de conhecimento. téalico. a especffioos
sobre as funçOes do C8fgo, conhecimentos elementares do ramo do direito, do
Código de OrganizaçAo e Divisa0 Judiciária. do E.tado e Código de Noonas da

Corregedoria Garal da Ju.liça, conforme programa que integra e.te Edital.

5.7. Na corraçAo da. provas a banca decidirá sobra a habililaçAo intelectual e

conhecimentos téa'licos do candidato, observando 98 demostrou:

a) razoável conhecimento de português, pontuaçao, conco<d.ência e
ortografia, por meio da redaçAo utilizada na prova;
b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercicio do cargo;

c) noções elementares de direito; .
d) noções elementares do Código de OrganizaçAo e .Divisa0

Judiciárias do Estado e do Código de Noona. da Corregedoria Geral
da Justiça;
e) conhecimento especifico da Lai no 9.099195;

f) conhecimento da Lei Estadual n'll.468196;

\IJ. DA AVALJAcAO

8.1. O. axaminadora. atribuirio nota. de zaro (O) a doi. (02), para cada

questao que serao somadas e dividindo--Be o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

6.2. t: vedado, para todos os efeitos, o alT8dondamento de notas ou médias.

S.3. Será eliminado o candidato que não alcançar grau igualou .uperior a (05)
cinco pontos das notas atribuldas.

8.4. A Banca Examinadora observará, na correção das provas, critérios
unrtormes para a atribuiçao das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar 8S provas, escrever seu nome, número de

inscriçlo ou apor Qualquer sinal que possa identificá-lo sob pena .de anulação
de sua prova e conseqüente eliminação do concurso.

\111.DA CIASSIFlCACAo RNAL

7.1. Obtidas as médias fina:s, a Banca Examinadora fará a cfassificaçao dos

candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candklato aprovado com 8 mesma nota o Juiz

Pre.idenle detarmlnaré a juntada de Utulo., no prazo de cinco (05) dia.,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. SAo con.iderados titulos para crilério de desempate:

e) o exercicio de funçAo perante os Juizados Especiai., por
periodo inintsrTlJpto de seia (06) meses;

b) o tempo da serviço público prestado ao E.tado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercido de funçAo perante os Juizados Especiais.

7.4. P••.• i.tindo o empate, vencará o mal. idoso, circun_ que devará
con.tar da sentença final.

7.5. A relaçao dos candidato. aprovados com a reopecliva nota será publicada
no Diário da JUltiça do Estado, obedecando-se a ordem decralOSnle de

cla.sifK:8ÇAo.

VIII. DO PEDIDO DE RElllSAO DE PROVA

8.1. No prazo de doi. (02) dia. útei., contado. da publicaçAo da relaçao do.

candidatos aprovado., poderá o candidato requerar ao Presidente da Banca,
vista de prova objetivando a revisAo.

8.2. O pedido de revisAo deverá indicar com precisa0 a questAo ou o ponto

sobre qual versa a recfamaçãio e deverá ser dirigido ao Presidente da B.anca,

mediante requerimento a ser protocolado junto à Direçao do Fórum, até vInte e
quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos sem fundamentaçAo ou
extemporâneos não serão conhecidos.

B.3. Compete â Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de
revistio de prova.

IX - DA COMPLEMENTAcAo DA INSCRlcAo

9.1. Feita a cfassmcação final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

edital com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentação dos
documentos exigidos para a insaiçAo do candidato aprovado em primeiro lugar.

'.2. P •.••••• ~ " •••• IçIo. o •• 1didIIo ~ lIPi-" todos os
doaJmenloo reIacionadoa no lWtigo 4" do R.-, medl_ os reopeclivoa
doaJmentos, c:ertid0e8 a laudo médico fomecldo por ÓtgAo OfICiaI.

1.3. A nêo apresentaçAo da docxJmentaçAo axlgida importanl no cancelamento

da insaiçAo do candidatei, com o consaqOenta chamamento do sagundo
classificado para apresentaçAo, e assim SUC888ivamente.

x - DOS RECURSOS

10.1. Da decisao que eliminar o candidato por faUa dedoaJmentaçao, caben\

recurso para o Conselho de Supe<visao. no prazo de doi. (02) dias.

10.2. Racebido o reall'SO, será juntado aos autos principais e remetido, no

prazo de doi. (02) dias, independentementa de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisao julgar, em canitar definitivo e final.

os reaJI'8OS interpostos contra as decisOes da Banca Examinadora
relativamente 80 indeferimento ou cancelamento de insaiçAo, a declaraçAo de
inaptidAo fisica e mental a a classificaçAo final dos aprovados.

10.4. O recurso devidemente fundamanlado será intarposto no prazo de dois

(02) dias, a contar da publicaçAo ou intimaçao pe.soal, por petiçêo dirigida a

Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juizo de sustentaçAo ou
reforma, fundamentando a decisao.

10.5. Mantida a decisao, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do

Conselho de SupervisAo.

XI. pAS QISi>oSlCOES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade ihsanável ou prelariçAo de formatidade substancial,

capaz de eUarar o resultado do concut8O. poderá o Conselho de Supervisao, em
decisAo fundamentada, profarida no prazo de 10 (dez) dias. anulá-lo total ou

parcialments, de otrdo ou mediante recurso do interessado. promovendo a
apuraçAo de nssponsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologaçAo do concut8O seré feita pelo Pre.idente do Tribunal de
Ju.tiça, após parecer do Conselho de SupervisAo.

11.3. O prazo de validade do conaJl'SO será de doi. (02) anol, contados da

publicaçAo da homoIogaçllo. prorrogável por igual periodo, a crilério do
Conselho de SupervisAo dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprov&çao e por ocaslAo de sua nomeaçAo, o candidato será

submetido a exame médico no Centro de Assi.tência Médica a Social do
Tribunal de Ju.tiça.

11.5. Todo. os papéis rafarentas ao Concut1lO Público serAo confiado., até o

seu término. á guarda do Conselho de Supervialo que, dacorridos 120 (oonlo e
vinle) dia. da sua homoIogaçAo, providenciará a incinaraçAo.

11.8. Os casos omissos ou duvidosos serAo resolvidos pelo Conselho de
SupervisAo.

11.7. O. cargos serAo providos e distrlbuldos dentro de cada Juizado, a crilério

do Conselho de SupervisAo, e os que vieram a ocupá-loa nAo poderio, a
qualquar litulo, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba. aos 30 (trinta) dlao do mês de

do de 1!l96 (hum mil. novacantoa e noventa e sell).

Jucélia do Rocio Tuoto Stemberg Ribas,

SupervisAo o digilei e conferi.

PROGRAMA
~

Programa PAraSecr8ürlo de Turmas Recv •••••• de Juizado! Esoecl,'. de
EntrIncla Rnal

A ••JUIZADOS ESPECIAIS

1. Principias.

2. Competéncia.

3. Do juiz, dos conciliadores e dos juizes leigos.

4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.. .

5. Atos processuais. Forma. Tempo. lugar. Prazo. ComunlcaçOes. Nulidades.
6. Valor da Causa

7. Despesas processuais.
8. Cilaçõe. e intimações

9. Pedido e rasposta.
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10. Revelia e aéus efeitos.

11. Concilieçlio. A lbitregem . lnatruçao e Julgemento.

12. Das proves.

13. Santança.

14. Racursos.

15. Extinçêo do processo.

16. Exacuçao.

17. Infrações de menor potencial ofensivo.

18. Denúncia.
19. Transaçao peneI.

20. Suspensão condicional do processo.

21. Lai n ' 11.468/96

B • ORGANIZACAO E DMSAo JUDIC IÁRIAS E REGIMENTO tNTERNO

1. O rganização Judiciária do Estado do Paraná. Ó rgllos do Poder Judiciário.

Composição. Funcionamento. A tnbuu;Oes e competênC ias.

2. Juizes: Investidura. Competência. D ire itos e Deveres.

3. Servidores da' Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. A tribuiçOes.

Direitos e deveres. .
4 D ivisão Judiciária do Estado do Paraná. Noções geraIs.

5: Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

6. A tribuiçOes do Órgão Especial, do Tribunal P lano, das Cãmaras, do Consalho

da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos JU izados EspeciaIS .

7. Compatência do Tribunal de A lçada do Estado do Paraná.

8 Procedimentos observados no Regimento Interno.

. C • CÓDIGO DE NORMAS pA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA

1. D isposições Gerais: As Normas e sua utilizaçao. Função correicional.
ReelamaçOas. D lreçao do Fórum .

2. O ficios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. P lantão Judiciário.

Depósitos de D inheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.

E lim inaçao da Autos. C itações e Intimações. Intimações pelo D iário da Justiça.

3. O ficio do Contador. Normas de Procedimento.

4. O fício do Depositário Público. Normas de Procedimento.

5. O ficio do Avaliador. Normas de Procedimento.

6. O fício C lvel. Movimentação dos Processos Cfveis.

7. O fício Crim inal: Inquérito Policia l. Cartas Precatórias. Movimentação dos

Processo Penais. Antecedentes e Expedição de Certidões para fins Crim inais.

Oepósito e Guarda de Armas e Objetos. Execução de Pena Pecuniária.

8. Oficia is de Justiça: Normas de Procedimento.

D • D IREITO PROCESSUAL CML

1. Estrutura do Código de Processo C ivil de 1973. a) Processo de

Conhecimento. b) Processo de Execução. c) Processo Cautelar e

Procedimentos Especiais. Reforma Processual.

2. Jurisdiçao e Açao.

3. Partes e Procuradores, M inistério Público.

4. Competência Absoluta e Relativa. Modificações. Exceção e Conflito.

5. Juiz e auxiliares. Impedimentos ~ suspeição.

6. A tos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.

Valor da Causa.

7. Processo. Procedimento comum e especial.

8. Pedido e resposta.

9. Revelia e efeitos.

10. Audiência. Conciliaçao. Instruçao e Julgamento.

11. Sentança e Coisa Julgade.

12. Racurscs.

13. Exacuçao. Suspensão e eldinçêo.

14. Execuçao de obrigações de fazer e de não fazar.

15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor

e Embargos de Terceiro.

16. Açao Cauteiar. Medldes ceuteleres.

E • D IREITO PROCESSUAL PENAL

1. D ireito Processual Penal. Conceito. F inalidade. Caraderes. Princípios Gerais.

2. Parsacuçao Penal. Inquérito e Açao Penal.

3. Jurisdiçao e competência.

4. Sujeitos do processo. Juiz. M inistério Público. Acusado e seu defensor.

Assistente. Auxiliares da justiça.

5. Quest09s e processos incidentes.

6. A tos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicações dos atos

processuais. .

7. Processo. Pressupostos. S istemas. Espécies. .

8. A tos jurisdicioneis. De8pechos. Decisões inleriocutórias. Sentenças ..

9. Coisa ju lgada.

10.Racurscs.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

~

_ ..
ontoura

Preside em exercício.

CONSELHO pE SUPERVlsAO

EDfTAL' fi" 3l1f98

O DESEMBARGADOR OSIRJ5 FONTOURA,

Presidente em exercido do egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 26, inciso lVl do

Código de Organização e D ivisA0 Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da Lei

Estadual nO 11.468196, Resolução nO 09/96, publicada

em 02109/96 e Regulamento publicado no D iário da

Justiça do dia 20/10196.

FAZ PÚBUCO, para

conhecimento dos interessados, que estarão abertas as

inscrições para o Concurso Público de PROVAS e

TiTULOS, para provimento de um (01) cargo de

SECRETÁRIO DE TURMAS RECURSAIS CIvEIS E

CRIM INAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA 17" REGIÁO.

referência PJI- nfvel1.

I. DAS /NSCRICOES

1.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria da D ireção da Fórum , no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste Edita l no D iário da Justiça, no

horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

1.2. Poderêo inscrever-se todos os cidadãos Que preencham , no ato da

inscrição, os seguintes requisitos:

a) ser brasile iro nato ou naturalizado; ..

b) estar em pleno exercicio dos dir,e itos civis e politlCOS e qU ite com as

obrigações eleitorais e m ilitares; . . .
c) ser Bacharel em Direito, por faculdade ofiC IaI ou reconhecida,

d) apresentar declaração de próprio punho, sobre antecedentes

crim inais, ações em que seja ou tenha sido réu, no juízo cível ou crim inal,

protestos de títu los ou penalidades no exercício de cargo público, advocacia ou
atividades afins;

e) não estar senda processado por prática de atos desabonadores no

exercicia profissional, nem ter sofrida penalidade pela prática de tais atas;

f) gozar de boa saúde física e mental, e não apresentar deficiência que a

incapacite para o exercício do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de

integrantes das carreiras da Magistratura, M inistériO Público ou Procuradoria
Geral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído
com :

a) fotocópia do documento oficia l de identidade;

b) fotocópia do D iploma de Becharel am Direito;

c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem

.condições de comprová-Ias por ocasião da aprovação.

d) duas (02) fotos 3x4, recentes.

1.4. O requerimento não deverá conter rasura ou emenda, sob pena de reje ição.

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua inscrição

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das

sanções penais respectivas.

1.8. Nêo será aceita, sob qualquer pretexto, insaição condicional.

1.7. O pedido de insc:riçêo implicará na aceitação, por parte do candidato, das

condições constantes do Regulamento e deste Edita l.

1.8. Após o encerramento do prazo de inscrição o Presidente da Banca

Exam inadora fará expedir, publicar no D iário da Justiça <:i0 E~t8do e afi~ar no

local de costume, a relação nom inal dos candidatos, com Inscnçôes defendas e

indeferidas.

1:9. Não poderao inscrever-se:

a) os estrangeiros;

b) os menores de dezoito (18) anos;

. c) os que não preencherem os requisitos previstos no artigo 4°, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edita l.

11• DAS IMPUGNACOES

2.1. Da reje içao ou do indeferimento do pedido de inscriçao ceberá impugneçao

perante a Banca Exam inadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publiceçlio::

2.2. Havendo impugnação, será intimado o candidato para responder em dois

(02) dies, decidindo a Banca Exam inedora.

2.3. Recebendo e impugneçao, o Presidente da Banca mandará eutuá-Ia em

saperado, instru indo-e com :

a) cópia do ed~el de impugnaçao e certid llo da data de sue
publiceçi!o;
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b) certidAo de intimaçAo do impugnado e" resposte, se houver;

c) oulnIs peças indicedas pelos interessedos.

2.... De decisAo que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de

SupervisAo.. no prazo de dois (02) dias, cootados da intimação pessoal do

C8ndldalo, Int8<pOstO peranta o Presidente da Banca. .

2.5. .o reo.Jl"SO não suspende o processo, autorizando a participação do

candidato nas provas, enquanto não for julgado, condicionada sua aprovaçao
ao resuttado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnaçOes ou decididas pela Banca Examinadora as

eventualmente opastall, ainda que pendente recurso, o PresidentQ da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias,

data, hora e local para realização das provas. . .

111- DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinadora, presidida pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, será

constiturda pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pela SeçAo ou SubseÇêo da Ordem

dos Advogados do Brasil;

b) um (01) representante do Ministério Público, indicado segundo as

normas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. NAo poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante

do Ministério Público que seja amigo íntimo, inimigo capital ou parente

consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se nAo declarados

voluntariamente, poderao ser argüidos pelos candidatos ou qualquer

interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

IV - DAS INTlMACOES

4.1. Os candi~tos serAo intimados do dia, hora e local da realizaçêo das

pr?vas, por meio d? edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e

afIxado na sede do Juizo, com antecedência mlnima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovaçAo das intimações.

V. pAS PROVAS

5.1. As questOes em número de cinco (05), serão formuladas pela Banca

Exami~a, que poderá desdobrá~as em tantas perguntas quantas forem

necessarlas para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos
candidatos.

5.2. Não haverá segunda dlamada para as provas, importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua eliminaçao

do concurso.

5.3. Somente será permitida a prestação de prova ao candidato, regularmente

insa-ito, que exibir documento oficial de identidade.

5.4. Durante. a realizaçao das provas não seré permitido ao candidato, sob pena
da ser exclUldo do concurso:

a) comunicar.se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bem como, consutlar livros ou apontamentos;

b) ausentar~se do recinto, a não ser em casos especiais e

acompanhado de um membro componente da equipe de execuçAo do

concurso.

5.6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e especlficos

sobre as funções do cargo, conhecimentos e'ementares do ramo do direito, do

Código da Organização e Divisa0 Judiciárias do Estado e Código da Normas da

Corregedoria Geral da Justiça, conforme programa que integra este Edital.

5.7. Na correção das provas a banca decidirá sobre a habilitaçAo intelectual e

conhecimentos téalicos do candidato, observando se demostrou:

a) razoával conhecimento de portuguas, pontuação. concordAncia e

ortografia. por meio da radação utilizada na prova;

b) conhecimentos técnicos suficientes para o exercic:io do cargo;

c) noções elementares de direito;
d) noções a1emantares do Código de OrganizaçAo e Divisa0

Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Corregedoria Geral

da Justiça;
e) conhecimento especifico da Lei nO9.099195;

f) conhecimenlo da Lei Estedual n'11.468196;

VI-DA AVAUACAO

6.1. Os examinadores atribuirão notas de zero (O) a dois (02), para cada

questão que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resutt8rá a

média final do candidato.

6.2. I: vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será eliminado o candidato que não alcançar grau igualou superior a (05)

cinco pontos das notas atribuídas.

8.4. A, Banca Elcaminadora observara, na correçAo das provas, critérios

uniforTMs para" otribuiçlo dae nolaa.

8.5. É vedado ao candidato assinar as provas escrever seu nome número de

insaição ou apor qualquer sinal que possa ~nlilicá-lo sob pena de anulação

de sua prova e consequents eliminação do concurso.

I!!t - PA CLASSlflCACAO RNAL

7.1. ~btidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos

candidatOS, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de Um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

Pres.ident~ ?sterminará a juntada de titulas, no prazo de cinco (05) dias,
macilenta intimação pessoal. .

7.2.1. SAo considerados titulos para ailério de desempate:

a) o exerclcio de funçAo perante os Juizados Especiais, por

período ininterrupto de seis (06) meses;

b) o tampo de """,iço púbiico prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercido de tunçao perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, ciramstência que deverá

constar da sentença final.

7.5. A relaçAo dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada

no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente de

dassificaçAo.

I!!tl. DO PEDIDO DE REVIsAO DE PROVA

6.1. No prazo de dois (02) dias útais, contados da publicação de relação dos

~ndldatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca
vista de prova objetivando a revisão. '

8.2. O pedido de revisAo deverá indicar oom precisa0 a questão ou o ponto

sobre qual versa a redamaçAo e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca

mediante requerimento ~ ser ~otocolado junto à Direção do Fórum, até vinte ~

quatro (24) horas dePOIS da VIsta de prova. Pedidos sem fundamentação ou
extemporâneos nao serão conhecidos.

8.3. Compete é Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de
ravisao de prova.

IX - DA COMPLEMENTAcAO DA INSCRICAo

9.~. Feita a dassificaçêo fi~al dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

aditai com o resultado a abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentação dos

documentos exigidos para a insaiçAo do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a insaição, o candidato deverá apresenlar todos os

doaJmentos rel~onados no artigo 40 do Regulamento, mediante 09 respedivos
documentos, certidões a leudo médico Iomecido por órgao Oficial.

9.3. A nAo apresentação da documentação exigida importará no cancelamento

da insaiÇêo do cendidato, com o conseqüenta chamamento do segundo

classificado para apresentação, e assim sucessivamente.

x -DOS RECURSOS

10.1. Da decisAo que eiiminar o candidato por falta de documentação, caberá

recurso para o Conselho de SupervisAo, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

10.3. Compete ao Conselho de Supervisão julgar, em caráter definitivo e final,

os recursos interpostos contra as decisões da Banca Examinadora

relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscriçAo, a dedaraçAo de

inaptidão flsies e mental e a da8SificaçAo final dos aprovados.

10.4. O recurso devidamente fundamentado será int8<pOSto no prazo de dois

(02) dias, a cootar da publicação ou intimação pessoal, por petição dirigida a

Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juizo de sustentação ou

reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida a decisão, o recurso iré ao conhecimento e julgamento do

Conselho de Supervisao.

XI- DAS DlSPaSICOEs GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preterição de formalidade substancial,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderé o Conselho de Supervisão, em

decisAo fundamentada, pro1arida no prazo de 10 (dez) dias, anulá-Io tolai ou

parcialmente, de ofício ou mediante recurso do interessado, promovendo a

apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será le~a paio Presidante do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho de Supervisao.
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1U . Os ;asos omissos ou duvidosos serIlo resolvidos pelo Conselho da
Supervisllo.

P R Q G R A lr fA

lItlml

E - PlREITO PRoceSSUAL PENAL

,. Diralto Procesaual Penal. Conceito. Finalidade. Ceraderes. Prlnclpios Gerai •.
2. PersecuçIlo Penal. Inquérito a AçIlo Penal.
3. Jurisdição e competência.

4. Sujeitos do procasso. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça.
5. QuestOes e procassos incidentes.

6. Atos Procasauais. Forma. Tempo. Lugar. ComunieaçOes dos atos
processuais.

7. Procasso. Pressuposlos. Sistemas. Espécies.

8. Atos jurisdicionais. Oespachos. Decisões interlocutórias. Sentenças.
9. Coisa julgada.
10.Recursos.

1. EIlnJtunI do Código de Procesao CIvil de 1973. a) Procesao de
Conhecimento. b) Procesao de EXIlC!lção. c) Processo Cautelar e
Procedimentoa Especiai •. Reforma Procesaual.
2. Jurlsdiçllo e AçIlo.

3. Partes e Procuradores, Ministério Público.

4. Competéncia Absoluta e Relativa. ModilieaçOes. ExC8ÇIlo e ConIIito.
5. JUIZ e 8UXJltares. Impedimentos e suspeiçllo.

6. Atoa procasauais. Fonna. Tempo. Lugar. Prazo. ComunieaçOes. Nulidadeo.
Valor da Cause.

7. Processo. Procedimento cómum e especial.
8. Pedido e resposta.

9. Revelia e efeitos.

10. Audiêncie. Conciliaçllo. Instruçllo e Julgamento.
11. Sentença e Coisa Julgada.
12. Recursos.

13. Execuçllo. SlJSperISIlo e extinçllo.

14. Execuçllo de obrIgaçOes da fazer e da nao fazer.

15. Execuçllo por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor
8 Embargos de Terceiro.
16. AçIlo Cautelar. Medidas cautelares.

oa pepéi. retarentea ao Concurso Público serIlo confiados, até o
é guarda do Conselho de SupervisAo que, decorridos 120 (cento e
• sua homologaçllo, providencierá a incineraçao.

1 1 .8 . T e

seu tém
vinte) d i "

DESEMB~R OSIRISFONTõtJRA
Presidente do Trlbiinal ele Juallça, em •• on:lelo.

11.3. O prazo de VllI~ do COllaJnIo lI8rIl de doi. (02) anoa, contados da

IU>lIcaçAo da homologaçAo, prorrogével por Igual perlodo, a critério do
Conselho de SupervisAo doa Juizados Especiai •.

lU . Após sua aprovaçao a por ocasião de lUa nomeaçao, o candidato será
lUbmatido a exame médico no Centro de Aaai.tência Médica e Social. do
TrlbLnal" Justiça. .

P r o g r a m a p a r a S e c r e t4 ó o d e T u rm a s R e c U IH I a d e J u i z a d O ! & p ic 'a I , d e
Enlrincla Final

11.7. Os cargos serllo providos e distrlbuldos dentro de cada Juizado, a critério

do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá-los não podarilo, a
qualquer Utulo, ser lotados O U designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba. aos 30 (trinta) dias do mês da
outuro, do ano d 1996 (hum mil, novecentose noventa 8 seis).
EU, Jucélia do Rocio Tuoto Stembarg Ribas,

Supervisão o digitei e conterl.

A - JUIZADOS ESPECIAIS

1. Prlncipios.

2. Competência.

3. Do juiz. dos conciliadores e dos juizes leigos.

4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.

5. Atos Procasauais. Fonna. Tampo. Lugar. Prazo. ComJnicaçOes. Nulidades.
6. Valor da Causa.

7. Despe •• s process.,ais.
8. CIt8çOes a IntimaçOes

9. Pedido e résposta.

10. Revelia e seus e1a1toa.

". Conciliaçilo. Att>i~. InstruçIlo e Julgamento.
12. Das provas.

13. Sentença.
14. Recursos.

15. Extinçllo do procauo.
16. Execuçao.

17. Infrações da menor potancial ofensivo.
18.lleOOncia.

19. TrensaçIlo penal.

20. Suspensllo condicionai do procauo.
21. Lai n'l'.468Ill6

a - ORGANIZACAo E DMlIAo JUD!ClAR1A8 E REGIMENTO INTERNO

Curitiba, 30 da outubro de 1996.

'&t.7om~ur';l . ••
Presidente, em exercfdo.

CONSELHO DE SUPERVlSAo

EDUAL rr 37M

O DESEMBARGADOR OSIRJS FONTOURA,
Presidente em exercicio do egrágio Tribunal da

Justiça do Estado do Paraná, no uso das altIbuiçOes
que lhe sAo conIerIdas pato artigo 26. inciso LVI do

Código de Organizaçllo e DivisA0 Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da lei

Estadual rf' 11.468196, Resolução rf' 0QI96. publicada
em 02Jll!lIll6 e Regulamento publicado no Diérlo da
Justiça do dia 20110196.

1. Orgenizaçllo Judiclérla do Estado do Paraná. ÓI'gIloa do Podar Judiciérlo.
Composição. Funcionamanlo. AlribuiçOea e oornpetências.
2. juizes: Investidura. Cornpet6ncia. Direitos e Deveres.

3. Servidores da Justiça: Catagorlas. Provimento doa cargos. AtrIbuições.
Direitos a daveres.

4. Divlsllo Judiciária do Estado do Paraná Noções gerala.
5. Organizaçllo a funcionamento do Tribunal da Justiça do Estado do Paraná.

6. AtrIbuições do 0rgIl0 Especial, do Tribunal Pleno, das CMIares, do Conselho

da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Eapeciais.
7. Competência do T_ ele Alçada do Estado do Paraná.

8. Procedimentos observados no Regimento Interno.

C - CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSIlCA

1. DisposiçOes Gerais: As Normas e sua utilizaçllo. FunçIlo correicional.
RecIamaçOes. Direção do Fórum.

2. Oficios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. PlantA0 Judicillrio.
Depósitos de Dinheiro. RecoIhlmento da Custas. Protocolo em Curitiba.

Eliminaçêo de Autos. Cltaç6es e Intimações. IntimaçOes pato Diério da Justiça.
3. OfIcio do Contador. Non'Ilas de Proced-.u>.

4. Oficio do Dapositérlo Público. Normas da Procedi, •• Ilo.
5. OfIcio do Avaliador. Non'Ilas de PtoeedImento.

6. Oficio Civel. MovimanteçIlo dos Procassoa Clvels.

7. Oficio Criminal: IllCIU*ito Policia" Cartas Precat6rIaa. MovimenlaçIlo dos
Pnlcesso Penaia. Antec:edenteo e Expediçllo de CertldOe8 para fins Crlminaia.

0apóaIt0 e G_ de Armas e Objeloa. E•••••• oçIlo de Pww Pecuni*ie.
8. Oficiais de Justiça: Non'Ilas de Procedimento.

FAZ POBUCO, pera
conhecimento dos intensssadoa, que esterIlo abertas as

inscrlçOes pera o Concu"", Público da PROVAS e

TlTuLOS, para provir'*1to da •••• (01) cargo da

SECRETARIO DE TURMAS RECURSAIS clvEl8 E

CRIMINAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA Ir REGtAo,
referência PJI - n1Vlll1.

/ • PAS /NSC8ICf)ES

1.1. As ~ Õ8rIlo oIetuadas na Sec:tetaria da DlreçIlo do Fórum, no prazo

da 06 (cinco) dias, contados da publicaçllo de4te Editai no Diérlo da Justiça, no
horárto das . : 3 0 • • 1 1 :0 0 a das 1 3 :0 0 • • 1 7 :0 0 horBa.

1.2. P_ 1naaever-se todos os cidadIloa que preenc:ham, no ato da
inscriçêo. os ~ requlaltoa:

a) _ brasileiro nato ou_~

b) estar em pleno ~cio dos direitos civis 8 potllicos e quita com as
obrigaçlles eleitoraia e militaras;

c) _1lech8raI em Direito, por 'ao ddede oficial ou r&COf.'lecida;

d) 1IpI-'''' deciaraçIlo de próprio pomo. sobra anlllCeda".
c:rimInlIia, eçOea ••• QUe oaja ou ler"- lido ,... no ju!zo dY81 ou c : r i a l iM I .
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protestos dé tilulol ou 'penaI~ no axerclcio da ~ - .••.••ico ~-a ou
ati_ afins' - -........., ~~

e) não ~tar _ processado por prjilica da elos desabonadores no

exerdao profiSSlOn8I.nem ter _ penalidade pela pr6tica de tais atos'

. f) gozar de boa saúde fisica e mental, e não apre88r1lardeflelênci~ que o
Incapacite para o exerdcio do cargo pratendido;

. g) indicar fontes de _ pessoal, consistente da declaraçllo de

Integrantes das carreiras da Magistratura, Ministério Público ou Procuradoria
Geral do Estado.

1.3. A inscriçAo será requerida pelo próprio candidato, ou procurador

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruido
=rn: ~

e) fotocópia do documento oficiei de identidade'

b) fotocópia do Diploma de Bacharel em Direito:

. c) declaração de qua preenche lodos os raqui.itos exigidos e de que tem

condiçõeS de comprOYá-lospor ocasiêo da aprovação.

d) duas (O2) fotos 3x4, recentes.

1.4. O raquerimento não deverá conter rasura ou emenda, 90b pena de rajeiçAo.

1.5. O candidelo que fizer declarações fal•• s ou inexatas, terá sua inscrição

cancelada e anulados todos os atos dela dec:oIiENltes, sem prejurzo das

sançOespenais respectivas.

1.6. Não será ace~a, 90b qualquer pratexto, insaição condicional.

1.7. O pedido de insaição implicará na aoeitaçAo, por perte do candidato, das

condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo de insaiçAo o Presidente da Banca

Examinadora fará expedir, publicar no Diário da Justiça do Estado e afixar no

local de costume, a relação nominal dos candidatos, com insaiçOes deferidas e

Indeferidas.

1.9, Nêo poderão inscrever-se:

a) os estrangeiros;
b) os menores de dezoito (18) anos;
c) os que nAo preendlerem os requisitos previstos no artigo 4°, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.

11- DAS IMPUGNACOES

2.1. Da rejeição ou do i~erimento do pedido de inscriçAo caberá impugnação

pera.nte a Banca Examinadora no prazo de 02 (dois) dias, cOntados da
pubilcaçlio.

2.2. H.avendo.ir:'pugnação, será intimado o candidato para responder em dois
(02) dias, deadlndo a Banca Examinadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-Ia em
separado, instruindo-a com:

a) cópia do aditai de impugnação e certidão da data de 'ua
publicação;

b) certidão de intimação do impugnado e a resposta se houver:
c) outras peças indicadas pelos interessados. I I

2.4. Da decisão que julgar a impugnaçAo, caberá recurso ao Conselho de

SuperyisAo.. no prazo de dois (02) dias, contados da intimaçAo pa.seal do

candidato, Interposto perante o Presidenfe da Banca.

2.5. .0 reaJrso 000 suspende o processo, autorizando a participaçAo do

candidato nas provas, enquanto nAo for julgado, condicionada sua aprovação
ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Examinadora as

eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca

declarará os candidatos aptos, designando para os próximos trinta (30) dias
data, hora e local para realizaçAo das provas. '

111- DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca examinadora, pra.idida pelo Juiz de Dira~o Diretor do Fórum, .erá

constituída pelos seguintes membros:

a) um (01) Advogado, indicado pala SeçAo ou SubseçAo da Ordem

dos Adyogado. do Br.sil;

b) um (01) reprasenlante do Ministério Público, indicado segundo as

normas da Procuradoria Geral da Justiça. ,
3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante

do Ministério Público que seja amigo Intimo, inimigo capital ou parente

consangüíneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeiçOes mencionados, se 1110 dedarados

voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou qualquer

interessado, mediante comprovaÇâo,até 8 data da realizaçêo das provas.

IV - DAS INTlMACOES

4.1. Os candid~tos ser~o inti~ados do dia, hora e local da realização das

provas, por meio ~ eclltal publicado por uma (01) vez no Diério da Justiça e

afixado na sede do Juizo, com antecedência mínima de dez (10) dias.

4.2. A dllaignIlçjIo da nova doia k•••••• ' na lW>OY8ÇIo_ • iIimaç6eo.

V.pASPROVAS

5.1. Ae questl5ea em número de cinco (05), _ formuladas pela Banca

Exanllnadora, que poderá desdobrá-Ias em tanta. perguntas quantas forem

necassêria. para melhor aferição do. conhecimentos intelectuai. e técnicos dos
candidatos.

5.2. NAo havenl ~ chamada para a. provas, importando a ausência do

candidatO, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou etraso. na sua eliminaçAo
doc:onano.

5.3. Somente será perm~ida a prastaçAo de proya ao candidato ragularmante

insaito, que exibir documento oficial de identidade. '

5.4. Durante a raalizaçAo da. provas não será permitido ao candidato, sob pena

de ser exduldo do c:onano:

a) comunicar-se ~ os demais candtdatos ou pessoas estranhas ao

concurso. bem como. consultar liYltl8 ou apontamentos;

b) ausentar-58 do recinto, a MO ser em casos especiais e

acompanhado de um membro ~Ie da equipa de exaouçAo do

concurso.

5.6. A prova consistirá na redação de conhecimentos técnicos e especfficos

sobre as tunçOe. do cargo. conhecimentos elementares do ramo do diraito, do

Código de OrganizaçAo e DiYisAoJudiciárias do Estado a Código de Norma. de

Cooegedoria Geral da Justiça, confonne programa que integra esta Edital.

6.7. Na corração das provas a banca decidirá sobra a habilitaçAo intelectual e

conhecimentos téa'licos do candidato,.observando se demostrou:

a) razoáyel conhecimenlo de português, pontuação, concordência e

ortografia, por meio da redaçAo utilizada na prova;

b) conhecimentos téalicos suficientes para o exerclcio do cargo;

c) noçOeselementares de dire~o;
d) noções elernentaras do Código de OrganizaçAo e Divisa0

Judiciária. do Estado a do Código de Normas da Corregadoris Gerol

da Justiça;
e) conhecimento especffico da lei n° 9.099195;

f) conhecimento da Lei Estadual n'11.468196;

li! - DA AVAUACAo

6.1. Os examinadores atribuirêo notas de zero (O) a dois (02), para cada

questão que serão somadas e dividinclo-se o resultado por três (03), resultará a

média final do candidato.

6.2. t vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

8.3. Será eliminado o candidato que nAo alcançar grau igualou superior 8 (05)

cinco pontos das notas atribuídas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na correçAo das provas, critários

uniformes para a atribuiç.êodas notas.

6.5. t vedado ao candidato assinar as provas, esaaver seu nome, número de

insaiçAo ou apor qualquer .inal que pos•• identificá-Io 90b pana de anulaçAo

de sua prova e conseqüente eliminaçao do cona.no.

Y1I- DA CLASSIFICAcAo fINAL

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificaçAo dos

candidatos, de acordo com a ordem decrescente das nolas obtidas.

7.2. No caso de mais de Um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

Prasi_te determinará e juntada de tllulos, no prazo da cinco (05) die.,

mediante intimação pessoal.

7.2.1. São considerado. tltulos para critério de de8empale:

8) o exerctcio de funçlo perante os Juizados Especiais, por

paríodo ininterrupto de seis (06) mese.;
b) o tempo da serviço público prastado ao Estado do Paraná.

7.3. Prayalacará o exercício de função parante o. Juizado. Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, ciraJflstAnci& que deverá

constar da sentença final.

7.&. A relaçAo dos candidatos aprovados com a respectivB nota aeré publicada

no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se 8 ordem deCrescente de

cla•• ificaçlio.

VIII. DO PEDIDO DE REV/SAO pE PROVA

6.1. No prazo de dois (02) dia. útei., contado. da publicaçAo da relaçAo do.

candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,

vista de prova objetivando a revisão.

8.2. O pedido de revisAo deverá indicar com precisA0 a questão ou o ponto

sobre qual versa a reclamaç.êo e deverá ser dirigido ao Presidente da Banca,
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, medIante requerimento a _ pnlloCoIado junto a UIf8ÇllO <lO FC>nlm, até vinla e

quatro (24) horas dapois de vilUl de prova. Padidos sem lundamentaçIo ou
extemporAneol nAo _ conhecidoa.

8.3. Compete il Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de

reviaAo de prova.

IX. DA COMPt.EMENTAcAQ DA INSCRICJ,Q

, 8.1. Faita a cl8Ssilic8çAo final dos aprovados, o Juiz Prasidenla fará publicar

aditai com o resultado e abrirá o prazo de dez (10) dias pare apresentaçao dos

doaJmentos axigidos pare a insaiçAo do candidato aprovado em primeiro lugar.

8.2. Para ler confirmada a insaiçAo, o candidato deVBrá apresantar todos os

documentos relacionados no artigo 4' do Regulamanto, medianta os respectivos

documentos, certidOes e laudo médico Iomecido por Órgão Oficial.

8.3. A nAo apresantaçAo de doaJmentaçlo exigide Importará no cancelamento

de insaiçAo do candidato, com o conseqOenta chamamento do segundo

classiflC8do para apresentaçao. e assim sucessivamente.

x . DOS RECURSOS

10.1. Da deciaAo que eliminar o candidato por Ia~a de doaJmentaçlo, caberá

recurso para o Conselho de SuparviaAo, no prazo de dois (02) dias.

10.2. Recabido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no

prazo de dois (02) dias, indepandentemente de preparo.

10,3. Compota ao Con88lho de SuperviaAo julgar, em caráter definitivo e final,

08 recursos interpostos contra as decis08s da Banca Examinadora

relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscriçAo, a declaraçAo de

inaptidão fisica e mental e a classificação final dos aprovados.

104 O recurso devidemente fundamentado •• rá interposto no prazo de dois

(oi) 'dias, a contar de publicaçAo ou intimaçAo pessoal, por peliçAo dirigida a

Banca Examinadora. que o apreciaré preViamente, em J u i z o de sustentaçAo ou

refonna, fundamentando e decisão.

1 0 . 5 . Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do

Conselho de Supervisão.

XI. DAS DISPQSICOES GERAIS

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preteriçao de formalidade substancial,

capaz de alterar o resultado do concurso, poderá o Conselho de Supervisão, em

deciaAo fundamantade, proferide no prazo de 10 (dez) dias, anulá-lo total ou

parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a

apureçAo de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do cono.Jrso será feita pelo Presidente do Tribunal de

Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do cono.Jrso será de dois (02) anos, contados de

publicaçAo da homoIogaçAo, prorrogável por igual perlodo, a critério do

Conselho de SuperviaAo dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovação e por ocasiAo de sua nomeação, o candidato será

submetido a axame médico no Centro de Assistência Médica e Social do

Tribunal de Justiça.

11.5. T~s os papéis referantas ao Con<>.no Público sarão confiados, até o

sou tánnino, ê guarda do Conselho de SuparviaAo que, decorridos 120 (cento e

vinte) dias de sua homologaçAo, providenciará a incineraçlo.

11.8. Os casos omissos ou duvidosos _ resolvidos pelo Conselho de

Supervisão.

11.7. Os cargos _ providos e distribuldos _ de cede Juizado, a critério

do Conselho de SuparviaAo, e os que vierem a ocupá~os não poderão, a

qualquer titulo, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidede de Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mãs. de

E i
do ~~ de 1996 (hum mil, novacentos e noventa e •• ,,).

EU,~!II'I),);:i!U"'~~.&o. Juoillia do. Rocio Tuoto Stemberg RibaS,

tário do Consel SuperviaAo o d'9~81 a confen.

DESEM~R OSIRISFONTOURA
Presidente do Tribunal de JusUça, em exerclclo.

PRQGRAMA

ANgQ

Programa para Secretário de Tu""as Recursais de Juizados Especiais de
EntrAncla Fina!

A • J U ! Z A D O S E l I P E C ! A I S

1. Principies.

2. Competência.

3. Do juiz, dos conciliadoras e dos juizes leigos.

4. Das partas a proo.Jradores. Do Ministério Público.

5. Atos processuais. Fonna. Tempo. Lugar. Prazo. ComunicaçOes. Nulidades.
6. Valor de Cau ••.

7. Despe ••• processuais.

8. CiIlIçOes a intirnaçOes

9. Padido e respolUl.

10. RaV8lia a sous efaitos.

11. Conciliaçlo. Art>itragem. Instruçao a Julgamento.
12. Das provas.

13. Sentança.

14. Recursos.

15. Extinçllo do processo.

16. Ex8QJÇAo.

17. InfreçOes de menor potencial oIansivo.
1B. Denúncia.

19. Trensaçlo penal.

20. SuspanaAo condicional do processo.

21. Lei n' 11.466196

B • ORGANIZACAO E DIVISA0 JUDIClARIAS E REGIMENTO INTERNO

1. Orgenizaçilo Judiciária do Estado do Parená. Órgãos do Poder Judiciário.

ComposiçAo. Funcionamento. AtribuiçOes e oompetências.

2. JuIzes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.

3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.

Direitos e deveres.

4. DiviaAo Judiciária do Estado do Perená. NOÇl5es goreis.

5. Organização e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

6. Atribuiç6es do Órgão Especial, do Triblinal Pleno, das Cãmaras, do Conselho

da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.

7. Compelência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

8. Procedimentos observados no Regimento Intemo.

C • CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA

1. Disposições Gerais: As Normas e sua utilizaçao. Funçêo correicional
Raclamações. Dir.,.ao do Fórum. .

2. Oficios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. PlantA0 Judiciário

D~~sitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba:

Eliminação de Aulos. Citações e Intimações. IntimaçOes pelo Diário da Justiça.
3. OfiCIO do Contador. Nonnas de Procedimento.

4. Oficio do Depositário Público. NomIas de Procedimento.

5. Oficio do Avaliador. Nonnas de Procedimento.

6. Ofício Cível. Movimentação dos Processos Cíveis.

7. Oficio Crimi.nal: Inquérito Policial. Cartas Pracatótias. Movimantação dos

Processo Penais. Antecedentes e Expediçêo de Certidões para fins Criminais.

Depósito a Guarda de Armas e Objetos. Exacuçllo de Pena Pecuniária.
8. Oficiais de Justiça: Normas de ProcecIimento.

O • [)IREITQ PROCESSUAL eOOL

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. e) Processo de

Conhecimento. b) Processo de Ex8QJÇAo. c) Processo Cautelar e
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.

2. JurisdiçAo e Ação.

3. Partes e Procuradores, Ministério Público.

4. Competência Absoluta e Relativa. ModificaçOes. ExceçAo a ConII~o.

5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeiçêo.

6. Atos processuais. Fonna. Tempo. Lugar. Prazo. ComunicaçOes. Nulidedes.
Valor de Cau ••.

7. Processo. Procedimento comum e especial.
B. Padido e rasposta.

9. Revelia e efeitos.

10. Audiência. Conciliaçlo. InstruçAo e Julgamento.

11. Sentença a Coi •• Julgada.

12. Recursos.

13. Ex8QJÇAo. SuspenaAo e extinçAo.

14. Ex8QJÇAo de obrigações de fazer e de não fazer.

15. Execução por quantia certa contra devador solvente. Embargos do Devodor

e Embargos de Terceiro.

16. AçAo Cauteler. Madidas cautelares.

E • DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. 8ireito Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Princlpios Gerais.

2. Pers8QJÇAo Penal. Inquérito e Ação Panal.

3. Jurisdição a competência.

4. Sujeitos dQ..processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.

Assistente. Auxiliares da justiça.

5. Questões e processos incidentes.
6. Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicações dos atos

processuais.

7. Processo; Pressupostos. Sistemas. Espécies.

8. Atos jurisdicionais. Despachos. Decisões interlocutórias. Sentenças.

9. Coisa julgada.

10.Recursos.

~

,.
• S o n t o u r a

Preside , em exercício.
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o DESEMBARGADOR OSlRIS FONTOURA,

Presidente em 8xercfcio do egrégio T rib u n a l de
Justiça do Estado do Peraná, no uso das atribuiçOes

que lhe s lIo conferidas pelo a r tig o 26, inciso LVI do ~

Código de Organização e Divisa0 Judiciárias do

Estado do Paraná, tando em vista o advanto da lei

Estadual n" 11.468196, Resolução n" 09196, publicada

em 02109196 e Regutamanto publicado no Diário da
Justiça do dia 20110196.

FAZ PÚBUCO, para
conhecimento dos interessados, que estaraeJ abertas as

inscrições para o Concurso Público de PROVAS e

TlTUlOS, para provimento de um (01) cargo de

SECRETARIO DE TURMAS RECURSAIS CIvEIS E

CRIMINAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA 19' REGlAO.

referência P JI ~ nfvel1.

I. DAS INSC:t!tWES

1.1. As inscrições sarêo efatuedas na 5ecretaria da Diraçêo do FÓfUm, no prazo

de 05 (cinco) dia., contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça, no

horário das 8:30 às 11:00 a das 13:00 às 17:00 horas.

1.2. Podarêo insaever-se todos os cidadlios qua preencham, no ato da

inscriçêo, os seguinte. requisitos:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) estar em pleno exercicio dos direitos civis e polftlcos e quite com 8S

obrigaçOea eleitorais e militares;
c) ser Bacharelam Diraito, por f80Jldade oficial ou reoonhecida;

d) apresantar declaração da próprio punho, sobra antecedantas

aim inais, açOes em que seja ou tenha sido réu. no juizo erval ou aim inal,
protestos de titulas ou penalidades no exercicio de cargo público, advocacia ou
atividades afins;

a) nAo astar sendo proceesedo por prética da atos desebonadoras no

exarcfcio profissional, nem tar sofrido panalidade pala prática de tais atos;

f) gozar de boa seúda flsica é mental. a nAo aprasentar deflciéncia que O

incapacita para O exarcicio do cargo pretandido;

g) indicar tontas da rateréncia pa5508l, consistanta da decleraçêo da

integrantes das carreiras da Magistratura, M inistério Público ou Procuradoria

Geral do Estedo.

1.3. A insaiçêo será requerida paio próprio candidato, ou proo.ndor

legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruido

com:

a) fotocópia do documento oficial da identidade;

b) fotocópia do Diploma de Bac:hareI am Diraito;

c) declaração de quo praencha todos OI requisitos exigidos e de que tam

condições da comprové-Ios por ocasiêo da aprovação.

d) Us (02) folO5 3x4, racentaa.

1.4. O requerimento nAo devará contar raBl68 ou amenda, sob pana de rajaição.

1.5. O candidato que fizar declaraçOes falsas ou inexatas, tará sua inaaiçllo

cancaI_ e anuledos todos os atos dela decorrentes, sem prajuizo das

sançOes penals respectivas.

1.5. NAo seré aceita, sob qualquer pnstexto, insaiçAo condicional.

1.7. O pedido de inscrição implicaré na aceitaçêo. por parte do candidato, das

condiçOes constantes do Regulamento e desta Edital.

1.8. Af>Ó8 O 8l1C8lT8l118n\0 do prazo de inscrição O P",sidenta da Banca

Examinadora fará axpedir, publicar no Diário da Justiça do Estado • afixar no

local de coatuma, a "'lação nominal _ candidatOl, com inocriç6ao - a

i_o

1.9. NIo poderio inscrever-se:

a) O I """ ••• • ilO & ;

b) OI menores de dezoito (18) 8I1OS;
c) OI que nAo p'88loch8lam OI requlaitoa previstOl no artigo 4°. cio

Regulamento a os anumeradoI no "am 1.2 deste Edital.

n-DASIMPYGNACOEB

2.1. Da rejeiçIo ou cio Indeferimento cio padido de Inacriçllo cablri impugnaçlIo
peranta a _ Examinadora no prazo de 02 (dois) diaa, COi_ da

2.2. Havendo impugnaçlio, será intimado o candidato para responder am dois

(02) dias, decidindo a Banca Examinadora

2.3. Recebendo a impugnaçêo, o Presidente da Banca mandará autuã-la am

seperedo, instruindo-a com:

a) cópia do edital da impugnação e certidão da data da sua

publicaçAo;

b) certidão da intimação do impugnado e a resposta, se houver;

c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisao que julgar a impugnação, caberá rec:urso ao Conselho de

Supervislio, no prazo da dois (02) dies. contados da intimação pas5081 do

candidato, interposto paranta o Presidente da Banca.

2.5. O recurso nAo suspande o processo, autorizando a participaçêo do

candidato nas provas, enquanto nAo for julgado, condicionada sua aprovaçêo

ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pala Banca Examinadora as

eventualmente opoatas, ainda que pandante 18CUnlO, o Presidente da Banca

declarará os candidatos aPtos. designando para os próximos trinta (30) dias,

data, hora e local para realizaçêo das provas.

li! - DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Examinedora, prasidida paio Juiz da Direito Dirator do FÓfUm, será

constitulda paios seguintas membros:

a) um (01) Advogado, indicado pala Saçêo ou Subseção da Ordem

dos Advoged05 do Brasil;
b) um (01) representante do Ministário Público, indicado segundo as

nonnas da Procuradoria Geral da Justiça.

3.2. Não poderá compor a banca examinadora Juiz, Advogado ou representante

do Ministério Público que seja amigo intimo, inim igo capital ou parente

consangOlneo até terceiro grau de candidato.

3.3. Os impedimentos ou suspeições mencionadoS'. se nAo declarados

voiuntariernanta, podarêo ser argOidos paios cand,dalO5 ou qua;q-

intaressado, medianta comprovaçêo, até a data da realjzaçêo das provas.

IV - DAS INJlMACOES

4.1. Os candidatos serêo intimados do dia, hora e kJcal da realizaçao das
provas, por meio de edital publicadO por uma (01) vez no Diário da Justiça e

afixado na sede do juízo, com antecedência mínima de dez (10) dias.

4.2. A designação de nova data importará na renovação das intimaÇÕ8s.

V - DAS PROVAS

5.1. As questOes em nOrnaro da cinco (05). serão fonnuledas pela Banca

Examinedora, que podará desdob<á-las em tantas parguntaa quantas forem

necessárias para melhor aferiçAo dos conhecimentos intelectuais e téa1ic:os dos

candidatos.

5.2. Nêo haveré segunda chamada para as provas, importando a ausência do

candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua elim inaçAo

d o co n cu rso .

5.3. Sornanta será pannitida a prestaçêo de prove ao candidato, regularmenta

inscrito, que axibir documento oficial de i_o

5.4. D<nnte a realizaçêo das provas nAo será parmiIIdo ao candidato, sob péna

da _ excluido do c:oncurao:

a) comunicar..-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

concurso, bam coino, consultar livros ou apontamentoa;

b) ausentar-se do recinto, 8 não ser em casos especiais 8

acompanhado de um membro oomponenta da aquipe de exac:uçilo do

concurso.

5.6.'A prova consistiré na redaçêo da conhecimentos técnicos e aapecIficos

sobre as funçOes do cargo, conhecimentos alamenteras do ramo cio _. cio

Código de Organização e Divisa0 Judiciárias do Estado a Código de Normas de

Cooegedoria Geral da Justiça, contonne programa que integra este Edital.

5.7. Na oorreçêo.das provas a banca decidirã sobra a habilltaçAo 1nl8laclua1 a

conhecimentos técnicos do candidato, obaervando se _:

a) razoével conhecimento de portÚguês, pontuaçAo, COilCOicllllcia •

ortograf18, por meio da radaçlIo util~ na provi;
b) c:pnhecimentos técnicos suficient811 para o exarcfcIo cio cargo;

c) noções _,laes de diralto;
d) noções elementanls cio Código da 0rganiDçI0 a DIvIaIo

Judiciárias do Estado a cio C6dlgo de Normas da COllegadoil8 GanlI

da Justiça;
e) conhecimento aspacffico da Lai n" 9.099l95;

f) conhecimento da lei Estadual n"11.468198;

/
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\ 1 7 . D A A Y A U A c A O

1.1. Os examinadores atribuirAo notas de zero (O) a dois (02), pera ceda

questão que serão somadas e dividindo-se o resultado por três (03), resultará a
média final do candidato.

8.2. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

6.3. Será eliminado o candidato que nao alcançar grau igualou superior a (05)
cinco pontos das notas atribuídas.

6.4. A Banca Examinadora observará, na correçao das provas, critérios
uniformes para a atribuição das notas.

6.5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de

inscrição ou apor qualquer sinal que possa identfficá-lo sob pena de anulaçêo
de sua prova e conseqüente eliminação do concurso.

V I I . D A C L A S S l F l C A C A o F I N A L

7.1. Obtidas as médias finais, a Banca Examinadora fará a classificação dos
candidatos, de acordo com a ordem decrescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um candidato aprovado com a mesma nota o Juiz

Presidente determinará a juntada de titulas, no prazo de cinco (05) dias,
mediante intimação pessoal.

7.2.1. sao considerados títulos para critério de desempate:

a) o exercfcio de função perante os Juizados Especiais, por
período ininterrupto de seis (06) meses;

b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exerci cio de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo O empate, vencerá o mais idoso. circunstância que deverá
constar da sentença final.

7.5. A relação dos candidatos aprovados com a respectiva nota será publicada

no Diário da Justiça do Estado, obedecendo-se a ordem decrescente de
dassificaÇllo.

V I I I - D O P E D I D O D E R E Y / S A O p E P R O V A

8.1. No prazo de dois (02) dias úteis, contados da publicação da relação dos

candidatos aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca,
vista de prova objetivando a revisao.

8.2. O pedido de revisAo deverá indicar com precisão a questAo ou o ponto

sobre qual versa a reclamação e deverá ser dirigido ao Presidente da ~nca,

mediante requerimento a ser protocolado junto à Direção do Fórum, até vinte e

quatro (24) horas dapois da vista da prova. Pedidos sem fundamentaÇllo ou
extemporâneos nAo serão conhecidos.

8.3. Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de

revisão de prova.

[ ) ( - D A C O I l f P L E M E N t A c A o D A I N S C R I C A o

9.1. Feita a classificaçAo final dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar

aditai com o resultado a abrirá o prazo de dez (10) dias para apresentaçAo dos

documentos exigidos para a inscriçAo do candidato aprovado em primeiro lugar.

9.2. Para ter confirmada a inscriçêo, o candidato deverá apresentar todo~ os

documentos reladonados no artigo 40 do Regulamento, median~e 08 respectivos

documentos, certidões e laudo médico fornecido por Órgão OfiCIai.

9.3. A não apresentaÇllo da documentaÇllo exigida importará no cancelamento

da inscrição do candidato, com o conseqüente chamamento do segundo

dassificado para apresentação, e assim sucessivamente.

X . D O S R E C U R S O S

10.1. Da decislio que aliminar o candidato por falta de documantaÇllo, caberá

racurso pera o Conselho de Supervislio, no prazo de doIS (02) dias.

10.2. Recebido o recurso, será juntado aos autos principais e remetido, no

prazo de dois (02) dias, independentemente de preparo.

103 Compete ao Conselho de SupervisAo iu'08r. em caráter definitivo.8 final,

os' .recursos interpostos contra as decisões da Banca Examlll8dora

relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, a dectaraçAo de

inaptidão flsica e mental e a classificação final dos aprovados.

104 O recurso devidamente fundamentado será interposto no ~razo .~. dois

(02) 'dias, a contar da publicaÇllo ou intimaÇl'lo pessoa.l, por petlÇllo ~~.?~da a
Banca Examinadora, que o apreciará preViamente, em Juizo de susten "¥"10 ou

reforma, fundamentando a decisão.

10.5. Mantida B decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do

Conselho de Supervisão.

X I - P A S D ! S P O S t C O E s G E R A I S

11.1. Ocorrendo nulidade insanável ou preteriÇllo de fonnalidade s'Jbstencial,

capaz de alterar o resultado do COOaJr80, poderá o Conselho de Supervisão, em

decislio fundamentade, proferide no prazo de 10 (daz) dies, anulá-lo total ou

parcialmente, de oficio ou mediante recurso do interessado, promovendo a
apuração de responsabilidade, se for o caso.

11.2. A homologação do concurso será feita pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, após parecer do Conselho de Supervisão.

11.3. O prazo de validade do concurso será de dois (02) anos, contados da

publicaÇllo da homologaÇllo, prorrogável por igual período, a critário do
Conselho de Supervislio dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aprovaÇl'lo e por ocasião de sua nomeaÇl'lo, o candidato será

submetido a exame médico no Centro de Assistência Médica e Social do
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao ConaJr50 Público serão confiados, até o

seu ténnino, á guarda do Conselho da Supervislio que, decorridos 120 (cento e
vinte) dias de sua homologação, providenciará a incineração.

11.6. Os casos omissos ou duvidosos seria resolvidos pelo Conselho de
Supervislio.

11.7. Os cargos serão providos e dislribuldos dentro de cada Juizado, a aitério

do Conselho de Supervisão, e os que vierem a ocupá-los nAo poderão, a

qualquer título, ser lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e pessado nesta cidade da Curitiba, aos 30 (trinta) dias do mês de

rc.. do ano d '1996 (hum mil, novecentos e noventa e seis).

. Jucélia do Rocio Tuoto Slemberg Ribas,
tário do Con$ lho de Supervisão o digitei e conferi.

DESEM~OSIRIS FONTOURA
Presidente do Tribunal de Justiça, em exarei cio.

P R O G R A M A

ANEXO

Programa para Secretário de Turmas Recursais de Juizados Especiais de
Entrância Final

A - JUIZADOS ESPECIAIS

1. Princípios.

2. Competência.

3. Do juiz, dos conciliadores e dos juizes leigos.

4. Das partes 8 procuradores. Do Ministério Público.

5. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
6 . V a l o r da Causa.

7. Despesas processuais.

B. Citações e intimações

9. Pedido e resposta.

10. Revelia e seus efeitos.

11. ConciliaÇl'lo. Arbitragem. InstruçAo e Julgamanto.

12. Das provas.

13. Sentença.

14. Racursos.

15. ExtinÇllo do processo.

16. ExecuÇllo.

17. Infrações de menor potencial ofensivo.

1B. Denúncia.

19. TransaÇllo penal.

20. Suspenslio condicional do processo.

21. Lei n'11.468196

B • ORGANIZACAO E DIVISA0 JUDtCIARIAS E REGIMENTO INTERNO

1. OrganizaÇllo Judiciária do Estedo do Paraná. Órgãos do Poder Judiciário.

ComeosiÇllo. Funcionamanto. Atribuições e competências.

2. Juizes: Investidura. CompetênCÃa. Direitos e Deveres.

3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atributções.

Direitos e deveres. .
4. Divislio Judiciária do Estado do Paraná. Noções gera,s.

5. Organizaçêo e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

6. Atribuições do Órgão Especial, do Tribunal Pleno, das CAmaras, do Conselho

da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos JUlzado~ ESpeciaiS.

7 Competência do Tribunal de Alçada do Es1ado do Parana.

s. Procedimentos observados no Regimento Interno.

. C - CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTlCA

(1. Disposições Gerals: As Nonnas e sua utilização. Função correicional.

Reclamações. DiraÇllo do Fórum. . ...
2. Oficiai de Justiça am Geral: Nonnas Geraia. Uso do Fax. Plantão Jud,r,ano.
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1973. a) P~sso de
Processo Cautelar e

D,!~sitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. Protocolo em Curitiba.
Ehm l~açAoda Autos. C itaçOes e IntimaçOes. IntimaçOespelo D iário da Juotiça.
3. O fiC IOdo Contador. Nonnas de Procedimento.
4. O ficio do Depositário Público. Normas de Procedimento.
5. O fício do Avaliador. Nonnas de Procedimento.
6. O ficio C ivel. Movimentação dos Processos Cíveis.

7. O ficio Crirni."al: Inquérito Policia l. Cartas Precatórias. Movimentaçao dos
Proce~so Penais. Antecedentes e Expediçao de Certidões para fins Crim inais.
Depósito e Guarda da Armas e Objetos. ExeaJÇão da Pena Pacuniária.
8. O ficia is de Justiça: Normas de Procedimento.

D - D IREITO PROCESSUAL CML

1. Estrutura do Código de Processo C ivil de
Conhecimento. b) Processo da Exacuçêo. c)
Procedimentos Especiais. Reforma Processual.
2. Jurisdição a AçAo.

3. Partes e Procuradores, M inistério Público.

4. Compatência Absoluta e Relativa. ModificaçOes. Exceção e Conflito.
5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeição.
6. Atos processuais. Forma. Tampo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.
Valor da Causa.
7. Processo. Procedimento comum e especial.
8. Pedido e resposta.
9. Revelia e efeitos.
10. Audiência. Conciliação. Instrução e Julgamento.
11. Sentença e Coisa Julgada.
12. Recursos.
13. ExacuçAo. Suspansão e axtinçêo.
14. Execução de obrigaçOes de fazer e de não fazer.
15. Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor
e Embargos de Terceiro.
16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E • D IREITO PROCESSUAL PENAL

1. D ireito Processual Penal. Conceito. F inalidade. Caracteres. Princípios Gerais.
2. Persecução Penal. Inquérito e Ação Penal.
3. Jurisdição e competência.
4. Sujeitos do processo. Juiz. M inistério Público. Acusado e seu defensor.
Assistente. Auxiliares da justiça.
5. Questões e processos incidentes.
6. Atos Processuais. Forma. Tempo. Lugar. Comunicações dos atos
processuais.
7. Processo. Pressupostos. S istemas. Espécies.

S. Atos jurisdicionais. Despachos. Decisões interlocutórias. Sentenças.
9. Coisa julgada.
10.Recursos.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

~onto~ra .•

pres~;,' em exercício.

CONSELHO DE SUPERVISAo

EDITAL NO 39/96

O .DESEMBARGADOR OSIR lS FONTOURA,
Pr~ldente em exercício do egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições
que .Ihe sao conferidas pelo artigo 26, inciso LVI do
CódIgo de Organização e D ivisão Judiciárias do
Estado do Paraná, tendo em vista o advento da lei
Estadual n ' 11.468196, Resolução n' 09196,publicada
am 02109196e Regulamento publicado no D iário da
Justiça do dia 20110196.

. FAZ PÚBLICO, pera
~~mento dos interessados, que estarAo abertas as
InscnçOes para o Concurso Público de PROVAS e
TiTuLOS, para provimento da um (01) cargo da
SECRETARIO DE TURMAS RECURSAIS clvEJs E
CRIM INAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS DA 20' REGIAO
referéncia PJI- nlvell. •

I- DAS INSCR/ÇOES

1.1. As InscriçOes_ ef-. na Sacrelerie da D ireçAo do Fórum , no prezo
da 06 (clncol d ia, contados da publicaçAo desta EdilaJ no D iário da Justiça, no

".,...•,,,: •••..,- !',,';'!'':;'~~'~'_1~ •••'";,-';••••.:;~,.1od:,~

..1:Q I...-r:f~"'~•.••." _.L;i:..=ou", -::, . '''':'~'.~i~O' -;',; ~~bt~.,

horário das 8:30 .11:00 a daa 13:00 .17:00 horaa.

1.2. Podarão inscrever••• todos os cidacllios que preenchem , no ato da
insaiçêo, 08 seguintes requisitos:

a) ser brasile iro nato ou naturalizado;
b) estar em pleno exercicio dos direitos civis e polfticos e quite com as

obrigações ENsitoraise m ilitares;
c) ser Bacharel em Direito, por faculdade oficia l ou reconhecida;

d) apresentar declaraçllo de próprio punho, sobre antecedentes
crim inais, açOes em que seja ou tenha sido réu, no juízo cível ou crim inal,
protestos de títu los ou penalidades no exercício de cargo público, advocacia ou
atividades afins;

e) não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no
exercício profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos;

f) gozar de boa saúde fisica e mental, e não apresentar deficiência que o
incapacite para o exercício do cargo pretendido;

g) indicar fontes de referência pessoal, consistente de declaração de
integrantes das carreiras da Magistratura, M inistério Público ou Procuradoria
Geral do Estado.

1.3. A inscrição será requerida pelo próprio candidato, ou procurador
legalmente habilitado com poderes especiais, mediante requerimento instruído
com : .

a) fotocópia do documento oficia l de identidade;
b) fotocópia do D iploma de Bacharel em Direito;
c) declaração de que preenche todos os requisitos exigidos e de que tem

condições de comprová-los por ocasião da aprovaçllo.
d) duas (02) fotos 3x4, recantes.

1.4. O requerimento não deverá conter rasursoDUemenda, sob pena de rejeição.

1.5. O candidato que fizer declarações falsas ou inexatas, terá sua inscrição
cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das
sanções penais respectivas.

1.6. Não será aceita, sob qualquer pretexto, inscrição condicional.

1.7. O pedido de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato, das
condições constantes do Regulamento e deste Edital.

1.8. Após o encerramento do prazo da inscrição o Presidente da Banca
Exam inadora fará expedir, publicar no D iário da Justiça do Estada e afixar no
local de costume, a relação nom inal dos candidatos, com inscrições deferidas e

indeferidas.

1.9. Não poderão inscrever-se:

a) os estrangeiros;
b) 05 menores de dezoito (18) anos;
c) os que não preencherem os requisitos \previstos no artigo 4°, do

Regulamento e os enumerados no item 1.2 deste Edital.
11• DAS IMPUGNACOES

2.1. Da rejeição ou do indeferimento do pedido de inscrição caberá impugnaçllo
perante a Banca Exam inadora no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publicaçêo.

2.2. Havendo impugnaçllo, será intimado o candidato para responder em dois
(02) dias, decidindo a Banca Exam inadora.

2.3. Recebendo a impugnação, o Presidente da Banca mandará autuá-la em
separado, instruindo-a com :

a) cópia do edital de impugnação e certidão da data de sua
publicação;
b) certidão de intimação do impugnado e a resposta, se houver;
c) outras peças indicadas pelos interessados.

2.4. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho de
Supervisão, no prazo de dois (02) dias, contados da intimação passoal do
candidato, interposto perante o Presidente da Banca.

2.&. O recurso não suspende o processo, autorizando a participaçao do
candidato nas provas, enquanto nao for ju lgado, condicionada sua aprovação
ao resultado do julgamento.

2.6. Inexistindo impugnações ou decididas pela Banca Exam inadora as
eventualmente opostas, ainda que pendente recurso, o Presidente da Banca
daclararé os candidatos aptos, dasignando par. os próximos trinta (30) dias,
data, hora e local para realização das provas.

111• DA BANCA EXAMINADORA

3.1. A Banca Exam inadora, presidida pelo Juiz de D ireito D iretor do Fórum , será
constitu ida paios seguintas membros:

a) um (01) Advogado, indicado pala Saçêo ou Subseçêo da Ordam
dos Advogadoa do Brasii;
b) um (01) rapresentante do M inistério Público, indicado segundo as
normas da Procuradoria Geral da Justiça.
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:u. NIo podwlI COIJllOI'_ banca __ Juiz, AdYogado ou rapreoentant_
do Ministério PI1lIico que oeja lImigo Intimo, 'inimigo capital ou parente
consangüíneo até terceiro grau de candidato.

S.3. Os impedimentos ou suspeiç6as mencionados, sa nAo dadarados
",Iunlariamenta, poderAo I&< argüidos palas candidatos ou qualquer
lnIeressado, mediante oomprovaçAo, eté a data da reallzaçAo das provas.

IV - DAS INTlUACOeS

4.1. Os candidatos sarAo intimados do dia, hora e local da realizaçAo das
provas, por melo da edital publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça e
afU<adona sade do juizo, com antecadêncie mínima de dez (10) dias.

.••2. A designaçao de nova data importará na renovaçAo das intimaçOes.,

V - DAS PROVAS

5.1. As quest09s am número de cinco (05), sarlo formuladas paia Banca
Examinadora, que poderá desdobrá-las am tantas parguntas quantas forem
necessárias para melhor aferiçAo dos conhecimentos inteled:uais e técnicos dos
candidatos.

5.2. NIo haverá sagunda chamada para as provas. Importando a ausancia do
candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua eliminação
do concurso.

5.3. Somente I&<é perm~ida a prestaçAo de prova ao candidato. regularmente
Inscrito. que exibir documantó oficiai de Identidade.

5.4. Durante a realizaçAo das provas nIo sará permitido ao candidato. sob pane
de ser exduldo do concurso:

a) comuntcar-se com OI demais candidatos ou pessoas estranhas ao
concurso, bem como, consultar livros ou apontamentos;
b) ausentar-se do recinto, a nAo ser em casos especiais e
aaxnpanhado de um membro oompol "",te da equipa de exeaJÇlo do
concurso.

5.8. A prova consistirá na radaçAo de conhecimentos técnicos e especificos
sobre as funç6as do cargo, conhacimentos elementares do remo do dlrerto, do
Código de DrganlzaçAo e Divisa0 Judiciárias do Estado e Código de Nonnas da
Conagedoria Geral da Justiça. conforme programa que integra e51eEditaI.

5.7. Na conaçAo das provas a banca decidiré sobre a habilltaçAo Intelectual e
conhecimentos téa1icos do candidato, observando se demostrou:

a) razoável conhacimento de portugués, pontuaçao. collCOfdáncia e
ortografia. por meio da radaçAoutilizada na prova; .
b) conhacimentos técnicos suficientes para o exerclClo do cargo;
o) noç6as elementares da dire~o; . . .
d) noç6as elementares do Código de OrganizaçAo e D'VIsa0
Judiciárias do Estado e do Código de Normas da Conagedoria Geral
da Ju51lça;
e) conhacimento especifico da Lei 11"g.099!95;
f) conhacimento da Lai E51adualn"ll.468!96;

VI- DA AVAUAcAo

1.1. Os examinadores atribulrAo notas de zero (O) a dois (02), para cada
questlo que I&<Aosomadas e dlvidindo-sa o resultado por trás (03), resultará a
média final do candidato.

6.2. t vedado, para todos os efeitos, Ó arredondamento de notas ou médias.

8.3. Será eliminado o candidato que nAo alcançar grau igualou suparior a (05)
cinco pontos das notas atribuldas.

5.4. A Banca examinadora observaré, na coneçAo das provas, critérios
un~ormes para a atribuiçAo das notas.

8.5. Ê vedado ao candidato assinar 8S provas, esaever seu nome, número de
inscriçAo ou apor qualquer sinal que posaa ldantiflCá-lo sob pena de anulaçAo
de sua prOV8e conseqÜElnteeliminaçAo do c:onc:ur8O.

\111-DA CLASSlFlCAcAO RNAL

7.1. Obtidas as médias finais. a Banca examinadora fará a dassificaçAo dos
candidatos, de acordo com a ordem deaescente das notas obtidas.

7.2. No caso de mais de um canclidato aprovado com a mes~ nota o ~uiz
Presidente determinará a juntada de titulas, no prazo de CInco (OS) dias,
mediante intimaçao pessoal.

7.2.1. SAo consideredos titulas para critério de desempate:

8) o exercicio de funçAo perante os Juizados Especiais, por
período ininterrupto de seis (06) meses;
b) o tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná.

7.3. Prevalecerá o exercício de função perante os Juizados Especiais.

7.4. Persistindo o empate, vencerá o mais idoso, circunstância que deverá

constar da sentença final.

7.5. A raIaçAo dos candidaIos aprovados com a respectiva nota sanl publiaIda
no Diário da Justiça do Estado, obedeoelldo-sa a Oldem dea eaeetrta de
clasaificaçAo.

Y!Il- DO PEPIOO DE REl!!SAO DE PROVA

. 8.1. No pnlZO de dois (02) dias úteis, contados da publicaçao da relaçAo dos
candidatOS aprovados, poderá o candidato requerer ao Presidente da Banca
vista de prova objetivando 8 ravisAo. '

8.2. O pedido da revisAo deverá indicar com precisa0 a questlo ou o ponto
sobre qual versa a reclamaçAo e daverá I&< dirigido ao Presidente da Banca
mediante requerimento a sar protocoledo junto é DlreçAo do Fórum até vinte ~
quatro (24) horas depois da vista de prova. Pedidos 18m fu_entaçAo ou
extemporéneos nlo 1&<10conhecidos.

8.3. Compate é Banca examinadora julgar. motlvedamente, os pedidos de
revisão de prova.

IX - DA COMeLEAfEN7AcAO DA INSCRlCAo

9.~. Feita a cfassificaçêo fi~al dos aprovados, o Juiz Presidente fará publicar
aditai com o resultado e _ré o prazo de dez (10) dias para apresentaçao dos
doaJmentos exigidos para a insaiçAo do candidato aprovado em primeiro lugar.

8.2. Para ter confirmada a InscriçAo, o candidato deverá 8preS8ntar lodos os
documentos relecionados no artigo 4° do Regulamento, medianta os respactivos
documentos, osrtidões e laudo médico fonnecido fJOfÓrglo OficiaI.

8.3. A nIo aprasantaçAo da documentaçAo exigida importará nQ cancelamento
da inscriçAo do candidato: com o CXlnI8qOente chamamento do sagundo
dassificado para apresentação, e assim suce8sivamente.

x - DOS RECURSOS

10.1. Da decisAo que eliminar o candidato por falta de documentaçao. caberá
recurso para o Consalho de Supervlsao, no prazo da dois (02) dias.

10.2. Recebido o ra<:UI1O.sanl juntado aos autos principais a remetido, no
prazo da dois (02) dias, independentementa de preparo.

10.3. Compete ao Consalho de Supervlsao julgar. am carétar dafin~ivo e final,
os recucsos interpostos contra as decisOes da Banca Examinadora
relativamente ao indatarimento ou cancelamento de InscriçAo, a declaraçAo de
inaptldlo flsica e mentaí e a dasslficaçAo final dos aprovados.

10.4. O ra<:UI1Odevidamente fundamentado sanl Interposto no pnlZO de dois
(02) dias, a contar da publicaçAo ou IntlmaçAo passoal, por patlçAo dirigida a
Banca Examinadora, que o apreciará previamente. em juizo de sustenteçAo ou
'eforma, fundamentando a decisao.

10.5. Mantida a decisao, o recurso Irá ao conhacimento e julgamento do
Consalho de SuparvisAo.

.Xl- DAS OlSPOS/COES GERAIS

11.1. Ocomando nulidade insanável ou pretariçAo de formalidade substancial,
capaz de alterar o resultado do concurso, poderé o Consalho de SupervlsAo, am
decisAo fundamentada, proferida no prazo da 10 (dez) dias, anulá~o total ou
parcialmente, de oftcio ou mediante reaJr80 do interessado, promovendo a
apuraçAo de responsabilidade. se for o caso.

11.2. A homologaçAo do concurso sará feita pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, após parecer do Consalho da SupervlsAo.

11.3. O prazo de validade do concurso sanl de dois (02) anos. contados da
publicaçAo da homologaçAo, pronogével fJOf igual panado, a critério do
Consalho de SuparvisAo dos Juizados Especiais.

11.4. Após sua aproyaçAo e por ocasilo de sua nomeaçAo, o candidato sanl
submetido a exame médico no Centro de Assi51ência Médica e Social do
Tribunal de Justiça.

11.5. Todos os papéis referentes ao Conano Público _ confiados, até o
sau término. é guarda do Consalho de SuparvisAo que, daconidos 120 (carrto e
vinte) dias-de sua hornologaçAo, providenciará alncinaraçAo.

11.8. Os casos omissos ou duvidosos sarlo resolvidos pala Consalho de
Supervisao.

11.7. Os cargos _ providos e distribuídos dentro de cada Juizado, a critério
do Conselho de Supervisao. e os que vierem a ocupá-Ios nAo podarAo. a
qualquer titulo, sar lotados ou designados em outra unidade administrativa.

Dado e passado nesta cidade da Curitiba, aos 30 (trinta) dias do más de
outu ro do ano de 996 (hum mil, novecentos e noventa e seia).
EU ' Jucélia do Rocio Tuo!o Stamberg Ribas,
Se' o de Supervisão o digitei e conferi.

DESEM~R OSIRISFÕN"r'huRA
PresIdenla do Trt I de Jud;a. em axerclclo.
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Programa para SecretArio de TUnnas Recursais de Juizados E S D !C la l . de

Entrlnc!a Final

A - JUIZADOS ESPECIAIS

1. Princípios.
2. Competência.

3 . 0 0 juiz, d o s conciliadores a dos jufzes leigos.
4. Das partes e procuradores. Do Ministério Público.

5. Atos processuais. Fonna. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.

6. Valor da Causa.
7. Despesas processuais.

8. CitaçOes e intimaçOes
9. Pedido e resposta.

10. Revelia e seus efeitos.
11. Conciliaçllo. Arbitragem. Inslruçllo e Julgamento.

12. Das provas.

13. Sentença.
14. Recursos.

1 5 . Extinçllo do processo.

16. Execuçllo.
17. Infrações de menor potencial ofensivo.

18. Denúncia.
19. Transaçllo penal.

20. Suspensão condicional do processo.
21. Lei n O 11.468196

B • ORGANiZACAo E DMSAO JUDICIARIAS E REGIMENTO INTERNO

1. Organização Judiciária do Estado do Paraná. Órgãos do Poder Judiciário.

Composição. Funcionamento. Atribuições e competências.

2. Juizes: Investidura. Competência. Direitos e Deveres.
3. Servidores da Justiça: Categorias. Provimento dos cargos. Atribuições.

Direitos e deveres.
4. Divisa0 Judiciária do Estado do Paraná. NoçOes gerais.
5. OrgJ;lnizaçAo e funcionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. Atribuições do ÓrgAo Especial, do Tribunal Pleno, das Câmaras, do Conselho

da Magistratura, da Corregedoria da Justiça e dos Juizados Especiais.

7. Competência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná

8. Procedimentos observados no Regimento Intemo.
C _CÓDIGO D~ NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTlCA

1. Disposições ~ais: As Normas e sua utilizaçao. FlKlÇIo oorreicionsl.

ReciamaçOes. Dir<:çllo do Fórum.
2. Ofícios de Justiça em Geral: Normas Gerais. Uso do Fax. PlantA0 Judiciário.

Depósitos de Dinheiro. Recolhimento de Custas. PMtocolo em Curitiba.

Eliminaçêo de Autos. CitaçOes e IntimaçOes. Intimações r..lo Diêrio da Justiça.

3. OIIcio do Contador: Normas de Procedimento.

4. OIIcio do DapooitáriO Público. NorTMa de ProceCItmenIO.
5 . OIIcio do Avaliador. Nonnas de Procedimento.

6. OIIcio Clvel. Movimentaçao dos Processos CIveII.
7. Oficio Criminal: Inquérito Policial. Cartas Precalóo ia. Movimentaçao dos

Processo Penais. Antecedantas e Expediçllo de Cartidllea para fi.,. Criminais.
Depósito e Guarda de Annas e Objetos. Execuçllo de Pena Pecuniária.

8. Oficiais de Justiça: Normas de Procedimento.

D -ll!RE!TO PROCESSUAL CML

1. Estrutura do Código de Processo Civil de 1973. a) Processo de
Conhecimento. b) Processo de Execuçllo. c) Processo Cautelar e

Procedimentos Especiais. Reforma Processual.

2. Jurisdiçllo e Açllo.

3. Partes e Procuradores, Ministério Público.
4. Competência Absoluta e Relativa. Modificaç6es. Exceçllo e Confl~o.

5. Juiz e auxiliares. Impedimentos e suspeição.
6. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades.

Valor da Causa.
7. Processo. Procedimento comum e especial.
8. Pedido e re_sta.

9. Revelia e efeitos.
10. Audiência. Conciliaçllo. Instruçllo e Julgamento.

11. Sentença e Coisa Julgada.

12. Recursos.
13. Execuçllo. Suspensao e extinçllo.
14. Execuçllo de obrigaçOes de fazer e de não fazer.
1 5 . Execuçllo por quantia cena contra devedor solvente. Embargos do Devedor

e Embargos de Terceiro.
16. Ação Cautelar. Medidas cautelares.

E - DIREITO PROCESSWU- PENAL

1. Direrta Processual Penal. Conceito. Finalidade. Caracteres. Principias Gerais.

2. Persecuçêo Penal. Inquérito e Açllo Penal.

3. Jurisdiçllo e competência.
4. Sujeitos do processo. Juiz. Ministério Público. Acusado e seu defensor.

Assistente. Auxiliares da justiça.
5. Questões e processos incidentes.
6. Atos Processuais. Forma. Tempo.: Lugar. Comunicações dos atos

processuais.
7. Processo. Pressupostos. Sistemas. Espécies.

8. Atos jurisdicionais. Despachos. Decisões interlocutórias. Sentenças.

9. Coisa julgada.

10.Recursos.

Curitiba, 30 de outubro de 1996.

__ ~nt"'õurí' •
Presidente, em exerclcio.

T R IB U N A L D E A L Ç A D A

I.... A_T_O_S_D_A_P_R_E_S_ID_Ê_N_C_IA I
P O R T A R IA N .2 8 6 1 9 6

o J u i z P r e s i d e n t e d o T r i b lU l a l d e A 1 Ç N 1 ad o E s t a d o d o

P a r a n á . u s a n d o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e lh e s ã o c o n f e r i d a s p o r

l e i , e t e n d o e m v i s t a o c o n t i d o n o p r o t o c o l a d o S o b n .

83097/96, rosolvo:

D E S IG N A R

E m e n o n L e a n d r o S a l l e s , m a t r i c u l a n . 5 4 5 2 , A g e n t e d e S e r v i ç o s G e r a i s n i v e l lO ,

do Quadro do Possoal da SO<Totaria deste TribunaI. para substituir R.b.rt N.hIs,

nas fiutÇÕC5do chofo do Strviço de Cadastro e Consultas, da Seção do Protocolo
~ J . \ - ' - : - '_ ~ ( '~ l ;L , , " , , ,~ " , . • I~I "'li'"" '1 / . : ; ,"C , ' I t ' , . , '< ; " £ , , " , , , .

_ ~ I • . ~1":.('.t. ,:~r- _' t ~ : ~ ¥ .S : . ". . " '. . • . . \ ~ '~

Geral da Divisio do Protocolo Geral o Arquivo, do Departamento Administnitivo,

c o m a s v a n t a g e n s p r e v i s t a s e m le i e d u r a n t e o p e r í o d o d e a f a s t a m e n to d o t i t u l a r .

Curitiba, 7 do novembro do !996.

ri.<

I__ D_E_P_'A_R_T_A_M_E_N_TO_J_U•..••D_'C_IA_'R_I_o_---'1

I DIVISÃO DE PROCESSO CíVEL I
RELACAO No. 1 6 9 1

SECA0 DE RBCURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

DESPACHOS - VICg~PRBSIDENTE
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MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA ••• , •••••

o 1lIRETOR-GERAL DA l'l'OCUIWXlftIA OéRAL DE JUSTIÇA 00 bTAOCl 00

PARANÁ, no uao da atlibuiç6es que lhe..., deIegIlda pela RNOIuçIo ri' 1 135 de 10 de outubro
de 1996, resolve . ,

EDITAL NO ll66It6

• O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PUBUCO, no llX8l'Cício das atribuiçOes conferidas pelos arts. 62 • 63 da Lei
Federal n° 8625. de 12 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto na lei
n° 11507 de 02 de setembro de 1996, combinado com 8 ResoIuçAo nO 07, de
22 de outubro de 1996. do ego Colégio de Procuradores de Justiça,

CASSAR

FAZ SABER

11- que os requerimentos de inscrição de Promotores de Justiça de Entráncia
Inicial, dirigidos ao Procurador-Geral de Justiça. deverio dar entrada no
Protocolo-Geral ou no da Subsede. até às 18hOOmin (dezorto horas) do último
dia do prazo legal, conlomle o disposto no ~ 'Z ' do ari. 15. da citeda lei.

1- que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação
deste Edital no mArio da Justiça do Estado. inscriçAo para o provimento do
cargo de Promotor de Juetlç,e de entrlncla inlcl.1 da Cotnllrcll de
SARAMOI. a ser leito por REMOçA0, pelo critério de ANTIGUIOADE, ou
PROMoçÃO, pelo crllério de MERECIMENTO:

Curitiba. 06 de novembro de 1996~/"- -'\

C'é;t\. & lhJ l"t\,"\:v\, . )
OL YMPIO DE SÁ SOTTO MAJOR N

Procurador-Geral de JustÇa
Presidente

[
.~--,

_ 1575!
F. __ X.'.>,'(' I
p~.. ,. i

- -_ .._----'CASSAR

o OIRETOR~ERAL DA. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das BlribuiçOes que lhe sAo delegedu pela RMOIuçIlo ri' 1.135, de 10 de outlb'o
de 1996. resolve

DARlENEAPARECIDASKONIESKI 4,452804-5 1995
Noeu KlJHl SVOBODA BESSA 2.203.276-3 1996

MO»~')~tr:r>-
~NAH CADlLHE ABtlHOA

Procu'acIor de Judç.II

llIm« .••••••

PORTARIA N-11OtN

pclf imperiot.a il608Uid.oe dos Ml"Yiços, as '*las da ......mor. CHARIFA OMA.R MOHAMAO El
TASSA. R.G. ri' 4,434.965-5IPR., referenteS M) exercido de 1996, • ~ do (jja 05 de l'lO't'elTtlro
do fluente. a~ os 29 (vinta fi noYe) dia rat.nI •• pen gozo em 4tpoca oportl.nI.

Cuntibe, 07 de ~ de 1M .-" ./

.' J' ., I/
'i)'; .1," "~o

• DARTJ'CNAH CADI.JtE AaHOA •
ProcUrlldor. ~_.-..-~

ATO H-12!J'M

O PROCURAOOR-GERAL DE JUS1'1ÇA. no uso
das a~buiçOes ~ pelo artigo 127, par8grafo 2" da Con5tituiçlo da RepUbtica
Federativa do BraSIl, com hndamento no artigo 47, da lei ri' 5.849, de 2S de MCembro ele
1.968, e no .~go 10, iraso VI, da lei ri' 8.625, de 12 de fevefeirO de 1.993, • tendo em vi.t11
• ~e,soIuçAo n 288, de 04 de novembro de 1998, do Egr6gio ConselhO Superior do Ministério
POOIIOO,protOCOlori' 001129196, St.bsede. decide

REMOVER

pelo aitério de ANTIGUtDADE. o doutor MAURO stRGlo ROCHA. RO •• tZ'l.01~ 2"
Promotor de JustlÇl de entr6ncia intermediáM da comarca de LARANJEIRAS DO SUL ' ao
cargo de ,. Promotor de JustiÇa de ;guIIl entrAncia da comarca de CIANORTE. '

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO

PÚBLICO

EDn'AL N- 0I5iM

O PROCURADOR.QERAL DE JUSllÇA, no uso das

atribuiç6es conferidas pelo artigo 10. inciso 11,corminado com o artiQO 63, ambOS da lei
Federal nO8625, óe 12 de fevereiro de 1993 8, lendO em Vista a REMOÇÃO dO Sr. Promotor
de Justiça de endncie intarmediarie MAURO sERGtO ROCHA, atreves da ReS04uç1orf 288

_ CSMP. de 04 de novembro de 1996,
FAZ SABER

CLXitiba, 04 de novembro de '7V
~~ \\,l;.;\.v.,.1

OLYMPtO DE SÁ sono IWOR H

Procur.dor~ de.katiça

ATO ••• ,l1/1lS

O PROCURADOR-GERAl DE JUSTlÇA, no uso
das IItribuiç6es conferidas pelo artigo 127, paragrafo 2", da ConstituiÇlo Federal, com
fundamento no artigo 74, inciso 111,parágrafo 1., da Lei n- 5849, de 25 de &&ten'Uo de 1968 e
artigo 10, inciso VII da Lei 8625, de 12 de fevereiro de 1993, e tendo em vista e ResoluçAo rf
230 , de 04 de setembro de 1996, do egregio Conselho Superior do Ministélio PUblico,
protocolo rf 0021901961 PGJ, decide

'.

11.

Que se encontra aberta pele prazo de 10 (oez) dias, contados da publicaçAo desta Edital
no Diário da Justiça do Estado, insaiÇAo para o prownento ao cargo de r Promotor de
Ju.ti~ de entrtncla intermediAria, da Comarca de LARANJEIRAS DO SUL., por
REMOÇA0, pelO critério de MERECIMENTO, ou PRQIfOÇ.lO, pelo Q'ltério de
MERECIMENTO. observado o direito de OPÇAo, conforme o anlQO~9, parágrafo 3"': da
lei nO584g,.,ss,com a redação da lei CofnpIementer rf' 28, de 09 de )8n8lro de 1986,

que os requenmentos de inscriÇlo, dirigidos ao Proo.sradOl'-Ger81.de Justiça, deverAo
dar entrada no Protorolo Geral ou no da SUb$8de, até às l~ln (deZOIto horas) do
ültimo dia do prazo legal, conforme enigo 15, parágrafo 2", da lei Federal 86251'93.

.~\

M; ••.04~~""1 )

(, t.c(C '" m ~~\\.,,\"~ '" /
OL.YMptQ DE si sono IIA IOR NETO\...--;

Proandor.Qeral de Justiça.....-

APOSENTAR

a pedido, o doutor JOEL MARTIN, RG n" 2M ..qt..6IPR, Promotor de Justiça de entrência
inicial, confonne calculos da certidIo rf' 0018196, do Depanamento de Recursos Humanos
desta Procuradoria Geral de Justiça, nos lermos dO inciso 111,do art. 40, da Constituu;Ao
Federal, arts. 53, inciso V e 54, da lei Fedend 6625, de 12.02.93, inciso 111,do a-t 34 e alinea
"g", do ínciso I, do art. 118, ernbos da ConstitujçAo Federal e o ~ 1°, do inciso 111,do art. 74, da
lei Estadual ri' 5849J68, com proventos oe inatividade consistentes em VfIllCimento blisico,
verba de representaçAo integrais do cargo de Promotor de Justiça de entréncia inicial, bem
como adicionais .Iusivos a 06 (seis) quinqUénios

Curitiba, 13 de s«arrtlfOde 1996-;;;;)

Q0:\é<;~L~
Ol YII1PfO DE SÃ sortO 'MAJOR NETO

~-GerIII de Justiça;

• Repb'kM loporInc~

EDITAIS JUDICIAIS

I COMARCA DE CURITIBA

JulZ4 v,' VIRElTO VA TfRCElRA VARA C1VEL VA COMARCA VE CURlTIfIoI - PARAJIÃ .

EOITAL VE 1NTERD1CÃO OE LUIZ FERUANVO PUPO, PARA CONHECIMENTO VE TERCEIROS

A VOUTORA lIARIA AP ••••ECIVA BlAACO VE LIMA, MM . JU lZ

I


	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001

